
O avanço das relações de
consumo a distância, esti-
mulado pela popularização
da Internet e do telefone,
levou o Poder Legislativo a
buscar mecanismos para
assegurar os direitos dos
que utilizam esse tipo de
mercado. De autoria do
deputado Rodrigo Novaes
(PSD), o Projeto de Lei
Ordinária nº 527/2011 defi-
ne que todo contrato firma-
do por meio online, de call
center, ou a partir de venda
não-presencial, em Pernam-
buco, deverá ser impresso e
enviado ao endereço dos
consumidores. Ontem, o
texto recebeu parecer favo-
rável dos integrantes da Co-

missão de Constituição, Le-
gislação e Justiça (CCLJ). O
envio do documento deve
ocorrer no prazo máximo de
15 dias úteis – a contar da
data da compra ou da assi-
natura de serviço. 

O consumidor, por sua
vez, terá sete dias úteis, após
o recebimento do contrato,
para rescindi-lo. Nenhum
valor adicional será ser co-
brado pelos estabelecimen-
tos para a impressão do
acordo. “Não são raros os
casos de pessoas que re-
cebem produtos danifica-
dos. Sem dispor de um con-
trato, fica mais difícil rei-
vindicar direitos”, argumen-
tou Novaes.

Para o relator da proposi-
ção na CCLJ, deputado Wal-
demar Borges (PSB), a
medida permite “caminhar
seguramente rumo à moder-
nidade sem colocar em risco
as relações de consumo”.

Além da proposta, o
colegiado presidido pelo
deputado Raimundo Pi-
mentel (PSB) acatou ou-
tros dez projetos, dentre os
quais, os de nº 590/2011 e
nº 591/2011. O primeiro
trata da criação do Centro
de Apoio Toxicológico do
Estado (Ceatox). O segun-
do institui o Projeto Ope-
ração Lei Seca. Ambos são
de autoria do Poder Exe-
cutivo.

Ainstalação da CPI
da Telefonia Móvel
no Legislativo de

Pernambucano acontece
na próxima quinta-feira
(3), às 10h, no Plenário. O
autor do requerimento que
viabilizou a iniciativa,
deputado Betinho Gomes
(PSDB), fez o anúncio, na
tarde de ontem. O pre-
sidente do Parlamento Es-
tadual, deputado Guilher-
me Uchoa (PDT), convi-
dou os parlamentares indi-
cados para compor o co-
legiado e os demais para a
abertura dos trabalhos da
CPI. 

Betinho Gomes ressal-
tou a expectativa. “Certa-
mente, nossa contribuição
ajudará a melhorar o ser-
viço e, assim, beneficiar a
economia, o comércio e as
relações pessoais”, disse.
O parlamentar agradeceu
“o zelo da Mesa Diretora e

do presidente da Casa, a
fim de garantir o funcio-
namento da Comissão”. 

Conforme ofícios publi-
cados no Diário Oficial do
Poder Legislativo do Esta-
do, Governo e Oposição

sugeriram a composição da
CPI. Líder do Governo, o
deputado Waldemar Borges
(PSB) indicou Clodoaldo
Magalhães (PTB), Raimun-
do Pimentel (PSB), Luciano
Siqueira (PCdoB), Rodrigo

Novaes (PSD), Eriberto
Medeiros (PTC), Diogo
Moraes (PSB) e Isabel Cris-
tina (PT), como titulares.
Para compor a suplência,
Ricardo Costa (PTC),
Aglaílson Júnior (PSB),

Cleiton Collins (PSC),
Adalto Santos (PSB), Júlio
Cavalcanti (PTB), Teresa
Leitão e Sérgio Leite, do
PT. 

A liderança da Oposição
indicou como titular Daniel

Coelho (PSDB) e, à suplên-
cia, o líder Antônio Moraes
(PSDB) e Tony Gel (DEM).
O autor do requerimento já
integra a CPI.

A Procuradoria do Le-
gislativo estudou mecanis-
mos que assegurassem a
instalação e funcionamen-
to da CPI. No parecer, os
procuradores citaram o ar-
tigo 24, inciso V, da Cons-
tituição Federal, em que
está determinado “que
compete à União, aos Es-
tados e ao Distrito Federal
legislar, concorrentemen-
te, no que diz respeito à
produção e ao consumo”. 

Sendo assim, concluiu-
se que a CPI está apta a
apurar a qualidade da pres-
tação do serviço de tele-
fonia móvel em Pernam-
buco, inclusive propondo
recomendações à Agência
Nacional de Telecomuni-
cações (Anatel). 
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Contrato fixa regras para compras a distância

Grupo de trabalho deseja contribuir na melhoria da qualidade do serviço
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Com o objetivo de apri-
morar a política de
saúde desenvolvida

pelo Governo Estadual, a
partir da expansão da assis-
tência toxicológica, especial-
mente no que se refere a
exposições químicas, into-
xicações, farmacovigilância e
toxicovigilância, a Comissão
de Administração Pública da
Casa aprovou, ontem, o
Projeto de Lei n0 590/2011,
de autoria do Poder Execu-
tivo. A medida prevê a cria-

ção do Centro de Apoio To-
xicológico do Estado (Cea-
tox). O Centro será integrado
à Secretaria de Saúde. 

A legislação normatiza a
coleta, tratamento, armaze-
namento e disseminação de
dados relativos às exposi-
ções químicas e intoxica-
ções em geral. Além disso,
assegura atendimento a pa-
cientes sob risco químico
ou vítimas de intoxicação
aguda ou crônica, disponi-
bilizando informações atua-

lizadas inerentes à pre-
venção, diagnóstico e trata-
mento. Também será de
competência do Ceatox
prestar atendimento inicial
em saúde mental a pacien-
tes vítimas de intoxicação. 

O governo deseja dispo-
nibilizar informações espe-
cíficas, em caráter emergen-
cial, a profissionais de saú-
de que viabilizam e otimi-
zam o atendimento - diag-
nóstico e tratamento. Tam-
bém estão previstas campa-

nhas educativas sobre o uso,
manipulação adequada e
prevenção de acidentes com
substâncias químicas. 

Para o deputado Raimun-
do Pimentel (PSB), que pre-
sidiu o encontro do colegia-
do, “o Ceatox será uma
referência para as pessoas
que se contaminam com
agentes químicos que cau-
sam intoxicação e podem
levar à morte”. Onze pro-
postas foram distribuídas e,
outras 13, aprovadas. 

De 106 cidades analisa-
das pela Veja, Petrolina, no
Sertão do São Francisco,
ocupa o 1030 lugar no que se
refere à coleta de lixo. A
edição da revista, nesta
semana, traça um panorama
do Brasil urbano e revela as
localidades que possuem os
melhores e piores índices
em setores como renda, cri-
minalidade e saneamento. A
cidade pernambucana é
apontada como uma das
piores no quesito saneamen-
to básico.  

O petista Odacy Amorim
(PT) abordou o tema, on-
tem, na Casa Joaquim Na-
buco. “O Brasil é uma das
maiores potências mundiais,
mas precisa melhorar a qua-
lidade de vida da popula-
ção”, observou, acrescen-

tando que o município ser-
tanejo também precisa ficar
atento, pois ostenta histórico
de crescimento econômico.

Outro desafio é a mobili-
dade urbana. “Esperamos
que a Prefeitura invista no
transporte coletivo”, acres-
centou. Na opinião do pe-
tista, um dos melhores ad-
ministradores de Petrolina
foi o ex-prefeito Luiz Au-
gusto, que atuou na década
de 1970. O gestor implantou
um plano diretor na loca-
lidade. 

“Quando estive à frente
da Prefeitura, convidei a
antiga EMTU (atual Grande
Recife) e realizamos um
estudo sobre transporte, a
fim de que Petrolina viesse a
ter um projeto direcionado à
questão”, lembrou Amorim.
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PLENÁRIO
Palmares

A reeleição de
Givanildo Marques para
presidir o Sindicato dos
Trabalhadores Rurais de
Palmares, no último
domingo (30), motivou o
deputado Aluísio Lessa
(PSB) a apresentar um
Voto de Aplausos.  “É um
jovem trabalhador que
luta pelo campo”,
comentou. Dos 563
eleitores, Marques
recebeu 409 votos. “A
vitória esmagadora
mostrou que o sindicato é
de luta”, acrescentou.

Projeto expande
assistência toxicológica
Administração Pública acatou iniciativa do Executivo

Agricultura

Dos 30 municípios per-
nambucanos excluídos da
cobertura do Seguro-Safra,
este ano, 21 foram reconsi-
derados pelo Ministério do
Desenvolvimento Agrário
(MDA), após a reunião
realizada, anteontem, com
representantes do MDA,
Banco do Nordeste, Secreta-
ria-Executiva de Agricultura
Familiar, além de represen-
tantes dos trabalhadores e
das cidades afetadas.  O depu-
tado Manoel Santos (PT),
que tratou o assunto na
semana passada, comemo-

rou. “Parabenizo a equipe
pela reavaliação coerente.”

Os técnicos decidiram
adotar como base os dados
do Instituto Agronômico de
Pernambuco (IPA). “Agora,
mais localidades devem ser
beneficiadas”, frisou, in-
formando que 52 cidades no
Estado solicitaram o bene-
fício. 

A verba é destinada a
agricultores familiares de
localidades que sofrem a
perda da safra por diferen-
tes razões, inclusive a es-
tiagem. 

MDA contempla mais cidades de
Pernambuco com Seguro-Safra

Petrolina requer
investimento 

em saneamento
básico

DEFESA- Manoel Santos abordou problema semana passada
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APOIO - Medida viabiliza coleta, tratamento, armazenamento e disseminação de dados relativos a exposições químicas
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ATO Nº. 770/11
O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO
DE PERNAMBUCO, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelo inciso Xll, Art. 64 do Regimento Interno, tendo em vista o
contido no Ofício nº 192/2011, do Deputado Antônio Moraes,
RESOLVE: exonerar ANA JANDIRA ALBUQUERQUE DA SILVA,
do cargo em comissão de Secretário Parlamentar, Símbolo PL-
SPC, nos termos da Lei nº 11.614/98, com as alterações que lhes
foram dadas pelas Leis nºs 12.347/03 e 13.185/07.

Sala Torres Galvão, 01 de novembro de 2011.

Deputado GUILHERME UCHOA
Presidente

ATO Nº. 771/11
O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO
DE PERNAMBUCO, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelo inciso Xll, Art. 64 do Regimento Interno, tendo em vista o
contido no Ofício nº 137/2011, do Deputado Waldemar Boeges,
RESOLVE: exonerar MÁRIO LUCIANO DA SILVA, do cargo em
comissão de Secretário Parlamentar, Símbolo PL-SPC, nos termos
da Lei nº 11.614/98, com as alterações que lhes foram dadas pelas
Leis nºs 12.347/03 e 13.185/07.

Sala Torres Galvão, 01 de novembro de 2011.

Deputado GUILHERME UCHOA
Presidente

ATO Nº. 772/11
O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO
DE PERNAMBUCO, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelo inciso Xll, Art. 64 do Regimento Interno, tendo em vista o
contido no Ofício nº 120/2011, do Deputado Clodoaldo Magalhães,
RESOLVE: exonerar FRANCISCO WILLIAM BARRETO CABRAL,
do cargo em comissão de Secretário Parlamentar, Símbolo PL-
SPC, nomeando para o referido cargo, MARIA JOSÉ DA SILVA
MELO, atribuindo-lhe a gratificação de Representação de 65%
(sessenta e cinco por cento), a partir do dia 1° de novembro do
corrente ano, nos termos da Lei nº 11.614/98, com as alterações
que lhes foram dadas pelas Leis nºs 12.347/03 e 13.185/07.

Sala Torres Galvão, 01 de novembro de 2011.

Deputado GUILHERME UCHOA
Presidente

ATO Nº. 773/11
O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO
DE PERNAMBUCO, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelo inciso Xll, Art. 64 do Regimento Interno, tendo em vista o
contido no Ofício nº 113/2011, do Deputado Tony Gel,
RESOLVE: exonerar JAQUELINE MARIA DA SILVA NASCIMEN-
TO, do cargo em comissão de Assistente Parlamentar, Símbolo PL-
APC, retroagindo ao dia 31 de outubro do corrente ano, nos termos
da Lei nº 11.614/98, com as alterações que lhes foram dadas pelas
Leis nºs 12.347/03 e 13.185/07.

Sala Torres Galvão, 01 de novembro de 2011.

Deputado GUILHERME UCHOA
Presidente

ATO Nº. 774/11
O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO
DE PERNAMBUCO, no uso das atribuições que lhe são conferidas

pelo inciso Xll, Art. 64 do Regimento Interno, tendo em vista o
contido no Ofício 145/2011, da Deputada Teresa Leitão,
RESOLVE: nomear ANTÔNIO DANTAS FILHO, para o cargo em
comissão de Secretário Parlamentar, Símbolo PL-SPC, atribuindo-
lhe a gratificação de representação de 98% (noventa e oito por
cento), nos termos da Lei nº 11.614/98, com as alterações que lhes
foram dadas pelas Leis nºs 12.347/03 e 13.185/07.

Sala Torres Galvão, 01 de novembro de 2011.

Deputado GUILHERME UCHOA
Presidente

ATO Nº. 775/11
O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO
DE PERNAMBUCO, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelo inciso Xll, Art. 64 do Regimento Interno, tendo em vista o
contido no Ofício 138/2011, do Deputado Waldemar Borges,
RESOLVE: nomear JOSÉ FERNANDO FERREIRA DA SILVA,
para o cargo em comissão de Secretário Parlamentar, Símbolo PL-
SPC, atribuindo-lhe a gratificação de representação de 48%
(quarenta e oito por cento) nos termos da Lei nº 11.614/98, com as
alterações que lhes foram dadas pelas Leis nºs 12.347/03 e
13.185/07.

Sala Torres Galvão, 01 de novembro de 2011.

Deputado GUILHERME UCHOA
Presidente

ATA DA CENTÉSIMA VIGÉSIMA OITAVA REUNIÃO ORDINÁRIA
DA PRIMEIRA SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA DÉCIMA
SÉTIMA LEGISLATURA, REALIZADA EM 31 DE OUTUBRO DE
2011, ÀS 14:30 HORAS..

PRESIDÊNCIA DO DEPUTADO GUILHERME UCHÔA

AOS 31 (TRINTA E UM) DIAS DO MÊS DE OUTUBRO DO ANO DE
2011 (DOIS MIL E ONZE), ÀS 14 (CATORZE) HORAS E 30
(TRINTA) MINUTOS, NO PLENÁRIO DO PALÁCIO JOAQUIM
NABUCO, PRESENTES OS DEPUTADOS ADALTO SANTOS,
ALUÍSIO LESSA, ÂNGELO FERREIRA, ANTÔNIO MORAES,
AUGUSTO CÉSAR, BETINHO GOMES, BOTAFOGO FILHO,
CARLOS SANTANA, CLAUDIANO MARTINS FILHO, DANIEL
COELHO, DIOGO MORAES, EDSON VIEIRA, FRANCISMAR
PONTES, GUILHERME UCHÔA, JULIO CAVALCANTI, LEONAR-
DO DIAS, MANOEL SANTOS, MARCANTÔNIO DOURADO,
MARY GOUVEIA, MAVIAEL CAVALCANTI, ODACY AMORIM,
OSSÉSIO SILVA, PEDRO SERAFIM NETO, RAIMUNDO
PIMENTEL, RAMOS, RICARDO COSTA, RILDO BRAZ, RODRIGO
NOVAES, SEBASTIÃO OLIVEIRA JÚNIOR, SÍLVIO COSTA FILHO,
TONY GEL E WALDEMAR BORGES, TENDO JUSTIFICADO
SUAS AUSÊNCIAS OS DEPUTADOS ADALBERTO CAVALCANTI,
AGLAILSON JÚNIOR, CLODOALDO MAGALHÃES, EVERALDO
CABRAL, HENRIQUE QUEIROZ, ISABEL CRISTINA, IZAÍAS
RÉGIS, JOSÉ HUMBERTO CAVALCANTI, LUCIANO SIQUEIRA,
PASTOR CLEITON COLLINS, SÉRGIO LEITE, TERESA LEITÃO,
VINÍCIUS LABANCA E ZÉ MAURÍCIO, ENCONTRANDO-SE
LICENCIADOS OS DEPUTADOS ALBERTO FEITOSA, ANDRÉ
CAMPOS, ERIBERTO MEDEIROS (DE ACORDO COM A
RESOLUÇÃO Nº 1075/2011), GUSTAVO NEGROMONTE (DE
ACORDO COM A RESOLUÇÃO Nº 1078/2011), ISALTINO
NASCIMENTO, JOÃO FERNANDO COUTINHO (DE ACORDO
COM A RESOLUÇÃO Nº 1076/2011), LAURA GOMES E RAQUEL
LYRA, , CONSTATADO O QUORUM REGIMENTAL, O SENHOR
PRESIDENTE, DEPUTADO GUILHERME UCHÔA, DECLARA
ABERTAA REUNIÃO, CONVIDAA OCUPAREM AS CADEIRAS DE
PRIMEIRO-SECRETÁRIO E SEGUNDO-SECRETÁRIO OS
DEPUTADOS SILVIO COSTA FILHO E LEONARDO DIAS,
RESPECTIVAMENTE, DETERMINA A ESTE QUE PROCEDA À
LEITURA DA ATA DA REUNIÃO PLENÁRIA REALIZADA NO DIA
VINTE E SETE DO CORRENTE, APÓS A QUAL O SENHOR
PRESIDENTE A SUBMETE À DISCUSSÃO E À VOTAÇÃO, QUE,
APROVADA, É ENVIADA À PUBLICAÇÃO, E AO SENHOR
PRIMEIRO-SECRETÁRIO QUE PROCEDA À LEITURA DO
EXPEDIENTE, APÓS A QUAL É ENVIADO À PUBLICAÇÃO,

ANUNCIA O PEQUENO EXPEDIENTE E CONCEDE A PALAVRA
AO DEPUTADO TONY GEL QUE APELA AO GOVERNO DO
ESTADO E À SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO QUE CASO A MONTADORA DE VEÍCULOS DA
WOLKSWAGEM SEJA INSTALADA EM PERNAMBUCO, SEJA A
CIDADE DE CARUARU ESCOLHIDA PARA SEDIÁ-LA, POIS A
CONSTRUÇÃO DA MONTADORA EM CARUARU TRARIA UM
EQUILÍBRIO PARA O DESENVOLVIMENTO ESTADUAL. O
DEPUTADO ODACY AMORIM, ÚLTIMO ORADOR INSCRITO NO
PEQUENO EXPEDIENTE, SOLIDARIZA-SE COM O EX-
PRESIDENTE LULA, MANIFESTANDO DESEJO DE PLENA
RECUPERAÇÃO EM SEU TRATAMENTO CONTRA UM CÂNCER
NA LARINGE. O SENHOR PRESIDENTE ANUNCIA O GRANDE
EXPEDIENTE E CONCEDE A PALAVRAAO DEPUTADO MAVIAEL
CAVALCANTI, ÚNICO ORADOR INSCRITO, QUE SOLICITA AO
SECRETÁRIO DE SAÚDE QUE O SETOR DE PEDIATRIA E
OBSTETRÍCIA DO HOSPITAL DE NAZARÉ DA MATA CONTINUE
EM ATENDIMENTO. O SENHOR PRESIDENTE ANUNCIA A
ORDEM DO DIA. SÃO APROVADOS EM DISCUSSÃO ÚNICA OS
PARECERES DA COMISSÃO DE REDAÇÃO FINAL NºS
1318/2011 E 1319/2011, QUE OFERECE REDAÇÃO FINAL AOS
PROJETOS DE LEI ORDINÁRIA NºS 195/2011 E 474/2011. SÃO
APROVADOS EM PRIMEIRA DISCUSSÃO O PROJETO DE LEI
ORDINÁRIA Nº 573/2011, JUNTAMENTE COM EMENDA
MODIFICATIVA Nº 1 E O PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº
589/2011. SÃO APROVADOS EM SEGUNDA DISCUSSÃO OS
PROJETOS DE LEI ORDINÁRIA NºS 213/2011, 303/2011,
327/2011, SUBSTITUTIVO Nº 1 AO PROJETO DE LEI ORDINÁRIA
Nº 433/2011 E 548/2011. É APROVADO EM PRIMEIRA
DISCUSSÃO O SUBSTITUTIVO Nº 1 AO PROJETO DE LEI
ORDINÁRIA Nº 446/2011. SÃO APROVADOS EM DISCUSSÃO
ÚNICA AS INDICAÇÕES NºS 2323/2011 A 2325/2011 E OS
REQUERIMENTOS NºS 855/2011 858/2011. NO TEMPO
RESERVADO A COMUNICAÇÃO DE LIDERANÇA ASSUME A
TRIBUNA O DEPUTADO TONY GEL PARA CONVIDAR OS
SENHORES DEPUTADOS PARA A REUNIÃO SOLENE EM
HOMENAGEM AOS 25 ANOS DA FUNDAÇÃO ALTINO VENTURA.
O SENHOR PRESIDENTE DESPACHA À PUBLICAÇÃO AS
INDICAÇÕES NºS 2330/2011 A 2335/2011 E OS
REQUERIMENTOS NºS 861/2011 A 865/2011, APRESENTADOS
NESTA REUNIÃO, ENVIANDO A PUBLICAÇÃO NO DIÁRIO
OFICIAL DO PODER LEGISLATIVO DO DIA DE AMANHÃ TODAS
ESTAS PROPOSIÇÕES. O SENHOR PRESIDENTE ENCERRA A
REUNIÃO E CONVOCA A SEGUINTE, EM CARÁTER SOLENE,
PARA LOGO MAIS ÀS DEZOITO HORAS E QUARENTA
MINUTOS, PARA HOMENAGEAR OS 25 ANOS DA FUNDAÇÃO
ALTINO VENTURA.

ATA DA TRIGÉSIMA SÉTIMA REUNIÃO SOLENE DA PRIMEIRA
SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA DÉCIMA SÉTIMA
LEGISLATURA, REALIZADA EM 31 DE OUTUBRO DE 2011, ÀS
18:40 HORAS..

PRESIDÊNCIA DO DEPUTADO ANTÔNIO MORAES

AOS 31 (TRINTA E UM) DIAS DO MÊS DE OUTUBRO DO ANO DE
2011 (DOIS MIL E ONZE), ÀS 18 (DEZOITO) HORAS E 40
(QUARENTA) MINUTOS, NO PLENÁRIO DO PALÁCIO JOAQUIM
NABUCO, PRESENTES OS DEPUTADOS ADALTO SANTOS,
ALUÍSIO LESSA, ANTÔNIO MORAES, AUGUSTO CÉSAR,
BETINHO GOMES, BOTAFOGO FILHO, CARLOS SANTANA,
CLAUDIANO MARTINS FILHO, DANIEL COELHO, DIOGO
MORAES, EDSON VIEIRA, FRANCISMAR PONTES,
GUILHERME UCHÔA, JULIO CAVALCANTI, LEONARDO DIAS,
MANOEL SANTOS, MARCANTÔNIO DOURADO, MARY
GOUVEIA, MAVIAEL CAVALCANTI, ODACY AMORIM, OSSÉSIO
SILVA, PEDRO SERAFIM NETO, RAIMUNDO PIMENTEL,
RAMOS, RICARDO COSTA, RILDO BRAZ, RODRIGO NOVAES,
SEBASTIÃO OLIVEIRA JÚNIOR, SÍLVIO COSTA FILHO, TERESA

LEITÃO, TONY GEL E WALDEMAR BORGES, TENDO
JUSTIFICADO SUAS AUSÊNCIAS OS DEPUTADOS ADALBERTO
CAVALCANTI, AGLAILSON JÚNIOR, ÂNGELO FERREIRA,
CLODOALDO MAGALHÃES, EVERALDO CABRAL, HENRIQUE
QUEIROZ, ISABEL CRISTINA, IZAÍAS RÉGIS, JOSÉ HUMBERTO
CAVALCANTI, LUCIANO SIQUEIRA, PASTOR CLEITON
COLLINS, SÉRGIO LEITE, VINÍCIUS LABANCA E ZÉ MAURÍCIO,
ENCONTRANDO-SE LICENCIADOS OS DEPUTADOS ALBERTO
FEITOSA, ANDRÉ CAMPOS, ERIBERTO MEDEIROS (DE
ACORDO COM A RESOLUÇÃO Nº 1075/2011), GUSTAVO NE-
GROMONTE (DE ACORDO COM A RESOLUÇÃO Nº 1078/2011),
ISALTINO NASCIMENTO, JOÃO FERNANDO COUTINHO (DE
ACORDO COM A RESOLUÇÃO Nº 1076/2011), LAURA GOMES E
RAQUEL LYRA, CONSTATADO O QUORUM REGIMENTAL, O
SENHOR MESTRE-DE-CERIMÔNIAS HILDEBRANDO MAR-
QUES PESSOA DÁ INÍCIO À SOLENIDADE DE HOMENAGEM A
FUNDAÇÃO ALTINO VENTURA PELOS SEUS 25 ANOS DE
FUNDAÇÃO, DE ACORDO COM O REQUERIMENTO Nº
569/2011, DE AUTORIA DO DEPUTADO TONY GEL, CONVIDA A
COMPOR A MESA DOS TRABALHOS OS SENHORES DEPUTA-
DO ANTÔNIO MORAES, NESTE ATO REPRESENTANDO O
DEPUTADO GUILHERME UCHÔA, PRESIDENTE DESTE
PODER; ELANÍ CAVALCANTI, PRESIDENTE DO CONSELHO CU-
RADOR DA FUNDAÇÃO ALTINO VENTURA; LIANA VENTURA,
PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO ALTINO VENTURA; RONALD
CAVALCANTE, VICE-PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO ALTINO
VENTURA; MARCELO VENTURA, DIRETOR SUPERINTENDEN-
TE DA FUNDAÇÃO ALTINO VENTURA; E JOSÉ AMÉRICO
LOPES GÓIS, DIRETOR DA FOLHA DE PERNAMBUCO, NESTE
ATO REPRESENTANDO A IMPRENSA PERNAMBUCANA, PASSA
A PALAVRAAO SENHOR PRESIDENTE, QUE DECLARAABERTA
A REUNIÃO. OUVE-SE O HINO NACIONAL BRASILEIRO. O
SENHOR PRESIDENTE ANTÔNIO MORAES DESTACA EM SEU
PRONUNCIAMENTO DESTACOU A ADMIRAÇÃO E O RESPEITO
E QUE A SOCIEDADE PERNAMBUCANA TEM PELA FAV,
ENTIDADE FILANTRÓPICA IMPLANTADA PELOS OFTALMO-
LOGISTAS ALTINO VENTURA E INÁCIO CAVALCANTI. O
MESTRE-DE-CERIMÔNIAS CONVIDA A TODOS A OUVIREM A
APRESENTAÇÃO DO CORAL HOPE-ESPERANÇA, FORMADO
POR MÉDICOS E FUNCIONÁRIOS DOS HOSPITAIS ALTINO
VENTURA, HOPE E ESPERANÇA, SOB AS REGÊNCIA DO
MAESTRO JÚNIOR MELO, INTERPRETANDO DE AUTORIA
JOHANN SEBASTIÃ A MÚSICA ARIOSO. O SENHOR PRESI-
DENTE CONCEDE A PALAVRA AO DEPUTADO TONY GEL,
AUTOR DO REQUERIMENTO QUE REGISTROU SUA ADMIRA-
ÇÃO PELO TRABALHO REALIZADO PELOS PROFISSIONAIS DA
FUNDAÇÃO, QUE ATUAM COM ÉTICA, PROFISSIONALISMO,
VALORIZAÇÃO DA PESSOA, ATENDIMENTO HUMANIZADO E
RESPONSABILIDADE SOCIAL. O SENHOR PRESIDENTE
CONVIDA O DEPUTADO TONY GEL A ENTREGAR PLACA
COMEMORATIVA ALUSIVA AO EVENTO À DOUTORA LIANA
VENTURA, PRESIDENTE DA INSTITUIÇÃO HOMENAGEADA. O
MESTRE-DE-CERIMÔNIAS CONVIDA A TODOS A OUVIREM A
APRESENTAÇÃO DO CORAL HOPE-ESPERANÇA, INTERPRE-
TANDO DE AUTORIA MILTON NASCIMENTO E FERNANDO
BRANT A MÚSICA ENCONTROS E DESPEDIDAS E A
ASSISTIREM A UMA APRESENTAÇÃO SOBRE A TRAJETÓRIA
DA FUNDAÇÃO ALTINO VENTURA. O SENHOR PRESIDENTE
CONCEDE A PALAVRA AO DOUTOR MARCELO VENTURA,
DIRETOR SUPERINTENDENTE DA FUNDAÇÃO ALTINO
VENTURA QUE AGRADECE A INICIATIVA DA HOMENAGEM E
DESTACA QUE O GRANDE MÉRITO DA INSTITUIÇÃO É O DE
APROXIMAR MÉDICOS COM O INTUITO DE SE DOAREM A UMA
CAUSA NOBRE. O MESTRE-DE-CERIMÔNIAS CONVIDA A
TODOS A OUVIREM A APRESENTAÇÃO DO CORAL HOPE-
ESPERANÇA, INTERPRETANDO DE AUTORIA RENATO
TEIXEIRA A MÚSICA ROMARIA. O SENHOR MESTRE-DE-
CERIMÔNIAS REGISTRA O RECEBIMENTO DE TELEGRAMAS
LAMENTANDO A IMPOSSIBILIDADE DE COMPARECIMENTO
NESTA REUNIÃO DOS SENHORES DESEMBARGADOR JOSÉ
FERNANDES DE LEMOS, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DE PERNAMBUCO – TJPE E DO SENHOR
BARTOLOMEU BUENO DE FREITAS, CORREGEDOR GERAL DA

Atas
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Atos

FRENTE PARLAMENTAR DE COMUNICAÇÃO DE PERNAMBUCO

Convoco, nos termos do artigo 281-A do Regimento Interno da Assembleia Legislativa, os Deputados: TONY GEL (DEM), ÂNGELO
FERREIRA (PSB), ALUÍSIO LESSA (PSB), ERIBERTO MEDEIROS (PTC) e EVERALDO CABRAL (PTB) para se fazerem
presentes à Reunião Ordinária deste Colegiado, a ser realizada às 09h (nove horas), do dia 11 de novembro de 2011, na Câmara
Municipal de Arcoverde, com endereço à Avenida Coronel Antonio Japiassú, 600 –CEP 56506-100, Arcoverde/PE.
Reunião para discutir os assuntos concernentes à defesa das propostas e ações que contribuam para estimular o setor da
Comunicação no Estado de Pernambuco.
Eixos de Discussão: COMUNICAÇÃO PARTICIPATIVA, ECONOMIA, EDUCAÇÃO, INSTITUIÇÕES, LEGISLAÇÃO E MÍDIA
DIGITAL.
Palestrante: Rosângela Araújo, Jornalista e coordenadora do Curso de Comunicação Social com habilitação em Jornalismo
da Faculdade do Vale do Ipojuca – Favip.

Recife, 01 de novembro de 2011.

RICARDO COSTA
Coordenador Geral da Frente Parlamentar de Comunicação

COMISSÃO PARLAMENTAR DE INQUÉRITO DA TELEFONIA MÓVEL
EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

Reunião Ordinária 

Convoco, nos termos do art. 135, do Regimento Interno da Assembléia Legislativa de Pernambuco: Deputados titulares: BETINHO
GOMES, CLODOALDO MAGALHÃES, DANIEL COELHO, DIOGO MORAES, ERIBERTO MEDEIROS, ISABEL CRISTINA,
LUCIANO SIQUEIRA, RAIMUNDO PIMENTEL E RODRIGO NOVAES e os suplentes ADALTO SANTOS, AGLAILSON JÚNIOR,
ANTÔNIO MORAES, JÚLIO CAVALCANTI, PASTOR CLEITON COLLINS, RICARDO COSTA, SÉRGIO LEITE, TERESA LEITÃO
E TONY GEL para se fazerem presentes à Reunião de instalação deste Colegiado e para eleição do Presidente, Vice-Presidente e
Relator, a ser realizada às 10h (dez) horas, do dia 3 de novembro de 2011, no Plenário, localizado no prédio sede desta Casa
Legislativa, nesta cidade. 

Sala da Comissão Parlamentar de inquérito.

Recife, 1º de novembro de 2011.

DEPUTADO BETINHO GOMES

PODER LEGISLATIVO
MESA DIRETORA: Presidente, Deputado Guilherme Uchoa; 1º Vice-Presidente, Deputado Marcantônio
Dourado; 2º Vice-Presidente, Deputado Edson Vieira; 1º Secretário, Deputado João Fernando Cou-
tinho; 2º Secretário, Deputado Sérgio Leite; 3º Secretário, Deputado Henrique Queiroz; 4º Secretário,
Deputado Eriberto Medeiros. Procurador-Geral - Ismar Teixeira Cabral; Superintendente-Geral -
Marcelo Cabral e Silva; Assistente Legislativa - Ana Olímpia Celso de M. Severo; Superintendente
Administrativa - Bruno de Oliveira; Superintendente de Recursos Humanos - Rodrigo Moreira
Cordeiro; Superintendente de Planejamento e Execução Orçamentária e Financeira - José
Lourenço de Sobral Neto; Superintendente de Modernização Institucional e Tecnológica - Braulio
José de Lira C. Torres; Assistente de Cerimonial - Francklin Bezerra Santos; Assistente de Saúde e
Medicina Ocupacional - Aldo Mota; Assistente de Segurança Legislativa - Coronel Ricardo Ferreira de Lima; Assistente de
Preservação do Patrimônio Histórico do Legislativo - Cynthia Barreto; Assistente Educacional - Jurandir Bezerra Lins;
Auditora-Chefe - Maria Gorete Pessoa de Melo; Assistente de Comunicação Social - Paula Barbosa Imperiano; Chefe de
Departamento de Imprensa - Marconi Glauco; Editora - Andréa Tavares; Redatores - Antônio Azevedo, Cláudia Lucena,
Fernanda Rodrigues, Isabelle Costa Lima, Larissa Rodrigues, Renata Varjal, Sandra Salisvânia e Yanna Araújo; Fotografia:
Roberto Soares (Gerente de Fotografia), Breno Laprovítera (Edição de Fotografia), Cláudio Coutinho, João Bita, Moisés Barbosa
e Rinaldo Marques; Diagramação e Editoração Eletrônica: Anderson Galvão e Alécio Nicolak Júnior; Chefe de
Departamento de Rádio: Ana Lúcia Lins; Repórteres: Carolina Flores, Fellipe Marques, Rosângela Almeida e Verônica
Barros; Operadores de Som: Aristides Pandelis Frangakis e Alcidézio Ramos; Estagiários: Carolina Moura, Dianely Sales,
Ellen Cocino, Raissa D’Assunção, Rebeca Francine, Silvannir Jaques; Chefe do Departamento de TV, Antônio Magalhães;
Gerente de Produção de TV, Natália Câmara; Reportagem: Ana Cláudia Braga, Fellipe Marques, Mônica Alcântara, Mara
Amorim; Produção: Telma Oliveira, Solange Mendonça e Kiki Marinho; Apresentação: Mônica Alcântara, Mara Amorim.
Endereço: Palácio Joaquim Nabuco, Rua da Aurora, nº 631 – Recife-PE. Fone: 3183-2368. Fax 3217-2107. PABX 3183.2211.
Nosso E-mail: dcomunic@alepe.pe.gov.br.

Nosso endereço na Internet:  http://www.alepe.pe.gov.br



JUSTIÇA DE PERNAMBUCO; E AS PRESENÇAS DOS SENHORES BRUNA E CAMILA VENTURA; IRACEMA CAVALCANTI, DIRETORA
ADMINISTRATIVA DO HOPE ESPERANÇA; BRAGA SÁ, DIRETOR DA GERE; HÉLIO LÚCIO DANTAS, PROCURADOR GERAL
ADJUNTO DESTA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA; JAQUELINE TAVARES E CLAUDIA BARROSOS, RELAÇÕES PÚBLICAS E DIRETORA
ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA DO HOSPITAL DO CÂNCER DE PERNAMBUCO; SILAS COSTA E SILVA, CHEFE DO CERIMONIAL
DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO; REJANE PIMENTEL, PROFESSORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE
PERNAMBUCO; SUELI MORAES, ESPOSA DO DEPUTADO ANTÔNIO MORAES; LAURA RAPOSO, CHEFE DE PROJETOS DA FAV;
ALEXANDRE LOBACK, DIRETOR EXECUTIVO DO HOSPITAL ESPERANÇA; FUNCIONÁRIOS E DIRETORES DO HOPE, CONVIDA OS
PRESENTES A OUVIREM O HINO DE PERNAMBUCO, PASSA A PALAVRA AO SENHOR PRESIDENTE, O QUAL AGRADECE PELAS
PRESENÇAS, REGISTRA A PASSAGEM DO DIA DO CERIMONIALISTA, ENCERRA A REUNIÃO E CONVOCA A SEGUINTE, EM
CARÁTER ORDINÁRIO, NO HORÁRIO REGIMENTAL.

CENTÉSIMA VIGÉSIMA NONA REUNIÃO ORDINÁRIA DA PRIMEIRA SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA DÉCIMA SÉTIMA
LEGISLATURA, REALIZADA EM 01 DE NOVEMBRO DE 2011.

EXPEDIENTE

PARECERES NºS 1324, 1325, 1326 E 1328 - DA COMISSÃO DE REDAÇÃO FINAL dando Redação Final aos Projetos de Lei nºs 213, 303,
327 e 548, respectivamente.
A Imprimir.

PARECER Nº 1327 - DA COMISSÃO DE REDAÇÃO FINAL dando Redação Final ao Substitutivo nº 01 ao Projeto de Lei nº 433.
A Imprimir.

PARECERES NºS 1329, 1330, 1332 - DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA opinando pela aprovação do Projeto
de Lei nº 214, 511, 533.
A Imprimir.

PARECER Nº 1331 - DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA opinando pela aprovação do Substitutivo nº 01 ao
Projeto de Lei nº 527.
A Imprimir.

PARECER Nº 1333 - DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA opinando pela aprovação do Substitutivo nº 01 ao
Projeto de Lei nº 552.
A Imprimir.

PARECER Nº 1334 - DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA opinando pela aprovação do Substitutivo nº 01 ao
Projeto de Lei nº 561.
A Imprimir.

PARECERES NºS 1335, 1336, 1337, 1338 E 1339 - DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA opinando pela
aprovação dos Projetos de Lei nºs 590, 591, 594, 598 e 599, respectivamente.
A Imprimir.

PARECER Nº 1248 - DA COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E TRIBUTAÇÃO opinando pela aprovação do Projeto de Lei nº 339.
A Imprimir.

OFÍCIO Nº 078 - DO DEPUTADO LUCIANO SIQUEIRA solicitando que seja adiada a Reunião Solene para entrega do título de cidadão
pernambucano ao senhor Germano Coelho, marcada para o dia 21 de novembro do corrente ano, em razão de pedido da família do
hoemageado.
À Publicação.

OFÍCIOS NºS 1997 e 1988 - DO ASSESSOR ESPECIAL DO MINISTRO DA SAÚDE prestando esclarecimento acerca das Indicações nºs
462 e 358, de autoria do Deputado Odacy Amorim.
Dê-se conhecimento àquele Parlamentar.

OFÍCIO Nº 009 - DO PRESIDENTE DA COMISSÃO DE DIREITO E LIBERDADE RELIGIOSA DA OAB/PE informando que foram nomeados,
no âmbito da seccional de Pernambuco da Ordem dos Advogados do Brasil, os diretores e os membros da Comissão de Direito e Liberdade
Religiosa - CDLR, encaminhando anexo cópia da portaria e do estatuto da OAB.
Inteirada.

COMUNICADOS NºS 30083 A 31191 ALEATÓRIOS E NÃO SEQUENCIAL - DO PRESIDENTE DO FUNDO NACIONAL DE
DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO DO MINISTÉRIO DA SAÚDE informando a liberação de recursos financeiros destinados a garantir
a execução de programas do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação.
À 5ª Comissão.

Ofício GD nº 078/2011.
Recife, 26 de outubro de 2011.

Assunto: Substituição de evento.

Senhor Presidente,

Com os meus cumprimentos, informo que a cerimônia de entrega do título de cidadão pernambucano ao Senhor Germano Coelho, marcada
para dia 21 de novembro, às 18 horas, foi adiada a pedido da família do homenageado.

Sendo o que se apresenta para o momento, despeço-me.

Atenciosamente,

Luciano Siqueira
Deputado Estadual

Exmo. Sr.
Deputado GUILHERME UCHÔA
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Pernambuco.

Ofício nº 783/2011 - GP
Recife, 31 de outubro de 2011.

Senhor Presidente,

1. Na conformidade da regra editada no art. 96, inciso II, alínea “b”, da Constituição da República, c/c o art. 48, inciso V, alínea “c”, da
Constituição Estadual, tenho a honra de submeter à elevada deliberação desse augusto Poder Legislativo o anexo projeto de lei, que
dispõe sobre a criação de cargos de provimento em comissão no âmbito do estrutura organizatório-funcional do Tribunal de Justiça do
Estado, visando à otimização das atividades jurisdicionais e administrativas e à manutenção e conservação de próprios do Poder
Judiciário do Estado.

2. O Projeto, de início, dada a necessidade de a Presidência do Tribunal de Justiça coordenar e fiscalizar a execução e desenvolvimento
do “Processo Judicial Eletrônico”, propõe a criação dos cargos de provimento em comissão de (i) Assessor de Tecnologia da Informação

da Presidência do Tribunal de Justiça, símbolo PJC-II, e de (ii) Assistente de Tecnologia da Informação da Presidência do Tribunal de
Justiça, símbolo PJC-III.

O Assessor e o Assistente de Tecnologia da Informação auxiliarão o Presidente do Tribunal de Justiça, em colaboração com a Secretaria
de Tecnologia da Informação e da Comunicação, nas áreas de aplicação de Tecnologia da Informação, em especial (i) no
estabelecimento de diretrizes para o aperfeiçoamento de sistemas informatizados; (II) na proposição e criação de grupos de trabalho
para o desenvolvimento e implantação de projetos estratégicos de informatização do Poder Judiciário do Estado; (III) na promoção da
uniformidade, compatibilidade e integração dos dados, em permanente diálogo com o Conselho Nacional de Justiça; (IV) no
estabelecimento de políticas para a segurança da informação, compreendendo a disponibilidade, a integridade, a confiabilidade e a
autenticidade das informações; (V) no fomento de políticas de capacitação em Tecnologia da Informação para magistrados, servidores e
demais auxiliares da Justiça; e (VI) na coordenação, em conjunto com as áreas pertinentes, da uniformização e unificação da
virtualização dos procedimentos e processos judiciais ou administrativos, bem como respectivas tabelas de uso comum.

3. A proposição, ademais, com o escopo de (i) implantar e desenvolver políticas de segurança do trabalho e (ii) executar e fiscalizar
serviços em rede elétrica, prevê a criação de dois (02) cargos de Assessor Técnico da Diretoria de Infraestrutura, da Secretaria de
Administração, do Tribunal de Justiça do Estado, destinados, respectivamente, a Engenheiro Civil com Especialização em Segurança do
Trabalho e a Engenheiro Eletricista.

4. O Projeto prevê, de outro lado, com o objetivo estratégico de administrar, manter e conservar os prédios que abrigam, em número de
unidades administrativas e judiciárias, os maiores e principais fóruns do Poder Judiciário do Estado, a criação de cargos de provimento
em comissão de Administrador e Administrador Auxiliar de Prédio de Fórum, com a seguinte síntese de atribuições:

(I) - Orientar e supervisionar a e execução dos serviços de higiene e limpeza dos bens e instalações físicas, elétricas, hidráulicas e as
atividades de jardinagem;
(II) – coordenar, distribuir e controlar os encarregados pelos serviços gerais do quadro efetivo e de firmas prestadoras de serviço;
(III) – manter contato permanente com os diversos setores do prédio, de modo a identificar as necessidades de manutenção nas
instalações e equipamentos;
(IV) – providenciar o pronto atendimento de situações emergenciais referentes às instalações e equipamentos dos diversos setores do
prédio;
(V) – solicitar a execução dos serviços de manutenção dos equipamentos e instalações dos diversos setores do prédio;
(VI) – verificar a satisfação do usuário com os serviços de manutenção efetuados, informando à Secretaria de Administração do Tribunal
de Justiça.

5. Na enseada dessas considerações, esta Presidência confia no acolhimento e apoio de Vossa Excelência e de seus i. Pares à
presente proposição. 

Atenciosamente,
Recife, em 1 de novembro de 2011.

Desembargador JOSÉ FERNANDES DE LEMOS
Presidente

A Sua Excelência o Senhor
Deputado GUILHERME UCHÔA
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado
Nesta

Projeto de Lei Ordinária N° 625/2011
Ementa: Dispõe sobre a criação de cargos de provimento em comissão no âmbito da estrutura organizatório-funcional do Tribunal de
Justiça do Estado de Pernambuco e dá outras providências. 

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DE PERNAMBUCO

DECRETA:

Art. 1º Ficam criados, no âmbito da estrutura organizacional do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, os seguintes cargos de
provimento em comissão, com requisitos de provimento, vencimentos e atribuições discriminados no Anexo Único desta Lei: 

I – 1 (um) cargo de Assessor de Tecnologia da Informação da Presidência do Tribunal de Justiça, símbolo PJC-II

II - 1 (um) cargo de Assistente de Tecnologia da Informação da Presidência do Tribunal de Justiça, símbolo PJC-III;

III - 1 (um) cargo de Assessor Técnico de Diretoria – Engenheiro Civil (Especialização em Segurança do Trabalho), símbolo PJC-III,
vinculado à Diretoria de Infraestrutura, da Secretaria de Administração;

IV - 1 (um) cargo de Assessor Técnico de Diretoria – Engenheiro Eletricista, símbolo PJC-III, vinculado à Diretoria de Infraestrutura, da
Secretaria de Administração;

V – 1 (um) cargo de Administrador do Prédio do Centro Integrado da Criança e do Adolescente (CICA), da Comarca do Recife, símbolo
PJC- IV;
VI – 1 (um) cargo de Administrador Auxiliar do Prédio do Centro Integrado da Criança e do Adolescente (CICA), da Comarca do Recife,
símbolo PJC- V;

VII – 1 (um) cargo de Administrador do Prédio do Fórum Paula Baptista, da Comarca do Recife, símbolo PJC-IV;

VIII – 1 (um) cargo de Administrador Auxiliar do Prédio do Fórum Paula Baptista, da Comarca do Recife, símbolo PJC-V;

IX - 1 (um) cargo de Administrador do Prédio do Fórum Rodolfo Aureliano, da Comarca do Recife, símbolo PJC-IV;

X – 1 (um) cargo de Administrador Auxiliar do Prédio do Fórum Rodolfo Aureliano, da Comarca do Recife, símbolo PJC-V;

XI - 1 (um) cargo de Administrador do Prédio do Fórum Thomaz de Aquino Cyrillo Wanderley, da Comarca do Recife, símbolo PJC-IV;

XII - 1 (um) cargo de Administrador Auxiliar do Prédio do Fórum Thomaz de Aquino Cyrillo Wanderley, da Comarca do Recife, símbolo PJC-V;

XIII - 1 (um) cargo de Administrador do Prédio do Fórum da Comarca de Caruaru, símbolo PJC-IV;

XIV - 1 (um) cargo de Administrador Auxiliar do Prédio do Fórum da Comarca de Caruaru, símbolo PJC-V;

XV - 1 (um) cargo de Administrador do Prédio do Fórum da Comarca de Garanhuns, símbolo PJC-IV;

XVI - 1 (um) cargo de Administrador Auxiliar do Prédio do Fórum da Comarca de Garanhuns, símbolo PJC-V;

XVII - 1 (um) cargo de Administrador do Prédio do Fórum da Comarca de Jaboatão dos Guararapes, símbolo PJC-IV;

XVIII - 1 (um) cargo de Administrador Auxiliar do Prédio do Fórum da Comarca de Jaboatão dos Guararapes, símbolo PJC-V;

XIX - 1 (um) cargo de Administrador do Prédio do Fórum da Comarca de Olinda, símbolo PJC-IV;

XX - 1 (um) cargo de Administrador Auxiliar do Prédio do Fórum da Comarca de Olinda, símbolo PJC-V;

XXI - 1 (um) cargo de Administrador do Prédio do Fórum da Comarca de Petrolina, símbolo PJC-IV;

XXII - 1 (um) cargo de Administrador Auxiliar do Prédio do Fórum da Comarca de Petrolina, símbolo PJC-V;

XXIII – 1 (um) cargo de Administrador do Prédio do Fórum do Distrito Judiciário Especial de Fernando de Noronha, símbolo PJC-IV.

Parágrafo único. Fica extinta a Função Gratificada de Secretaria e Apoio Administrativo do Prédio do Fórum do Distrito Judiciário Especial
de Fernando de Noronha, símbolo FSJ-1, criada pelo art. 4º, da Lei nº 14.247, de 17 de dezembro de 2010. 

Art. 2º Ficam extintas as Funções Gratificadas de Administrador do Foro, símbolo FSJ-3, relativas às Comarcas de Caruaru, Garanhuns,
Jaboatão dos Guararapes, Olinda, Petrolina e Recife. 

Parágrafo único. Fica igualmente extinta a Função Gratificada de Administrador do Foro, símbolo FSJ-3, relativa ao Prédio do Centro
Integrado da Criança e do Adolescente (CICA), da Comarca do Recife.

Art. 3º As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão à conta de dotação orçamentária própria. 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Art.5º Revogam-se as disposições em contrário. 

Ofícios

Expediente
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CARGO & 
SÍMBOLO 

Nº REQUISITOS 
ATRIBUIÇÕES Salário Base Representaç

ão (120% 
Base) 

TOTAL 

ADMINISTRADOR 
AUXILIAR/PJC-V 

09 Nível Médio 
Certificado de 
Conclusão do 2º 
Grau e 
experiência 
mínima de 01 
(um) ano de 
atividades 
administrativas 
(do cargo mais 
baixo). 

I - Orientar e supervisionar a execução dos serviços de higiene e limpeza dos bens e instalações físicas, 
elétricas, hidráulicas e as atividades de jardinagem. 
II – coordenar, distribuir e controlar os encarregados pelos serviços gerais do quadro efetivo e 
de firmas prestadoras de serviço; 
III – manter contato permanente com os diversos setores do prédio, de modo a identificar as necessidades de 
manutenção nas instalações e equipamentos; 
IV – providenciar o pronto atendimento de situações emergenciais referentes às instalações e equipamentos 
dos diversos setores do prédio; 
V – solicitar a execução dos serviços de manutenção dos equipamentos e instalações dos diversos setores do 
prédio; 
VI – verificar a satisfação do usuário com os serviços de manutenção efetuados, informando a Secretaria de 
Administração do Tribunal de Justiça.  

R$ 1.492,63 R$ 1.791,16 R$ 3.283,79 

ADMINISTRADOR 
DO PRÉDIO/PJC-IV 

10 Nível Médio 
Certificado de 
Conclusão de 2º 
Grau. 

I - Orientar e supervisionar a execução dos serviços de higiene e limpeza dos bens e instalações físicas, 
elétricas, hidráulicas e as atividades de jardinagem. 
II – coordenar, distribuir e controlar os encarregados pelos serviços gerais do quadro efetivo e de firmas 
prestadoras de serviço; 
III – manter contato permanente com os diversos setores do prédio, de modo a identificar as necessidades de 
manutenção nas instalações e equipamentos; 
IV – providenciar o pronto atendimento de situações emergenciais referentes às instalações e equipamentos 
dos diversos setores do prédio; 
V – solicitar a execução dos serviços de manutenção dos equipamentos e instalações dos diversos setores do 
prédio; 
VI – verificar a satisfação do usuário com os serviços de manutenção efetuados, informando a Secretaria de 
Administração do Tribunal de Justiça. 

R$ 2.035,39 R$ 2.442,47 R$ 4.477,86 

ASSESSOR DE 
TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO DA 
PRESIDÊNCIA DO 
TRIBUNAL DE 
JUSTIÇA/PJC-II 

01 Nível superior: 
certificado de 
conclusão de 
curso superior 
em instituição de 
ensino oficial ou 
reconhecida pelo 
Ministério da 
Educação, com 
experiência 
mínima de dois 
anos na área de 
Tecnologia da 
Informação 

1- Assessorar a Presidência, com a colaboração da Secretaria de Tecnologia da Informação e da Comunicação 
do Tribunal de Justiça do Estado, nas áreas de aplicação de Tecnologia da Informação; 
2- Estabelecer diretrizes para o aperfeiçoamento de sistemas informatizados no Poder Judiciário do Estado; 
3- Propor a criação de grupos de trabalho para o desenvolvimento e implantação de projetos estratégicos de 
informatização do Poder Judiciário do Estado; 
4- Promover a uniformidade, a compatibilidade e a integração dos dados em permanente diálogo com o 
Conselho Nacional de Justiça; 
5- Estabelecer políticas para a segurança da informação,  compreendendo a disponibilidade, a integridade, a 
confiabilidade e a autenticidade das informações; 
6- Fomentar políticas de capacitação em Tecnologia da Informação para magistrados, servidores e demais 
auxiliares da Justiça; 
7- Coordenar, em conjunto com as áreas pertinentes, a uniformização e unificação da virtualização dos 
procedimentos e processos judiciais ou administrativos, bem como respectivas tabelas de uso comum. 

R$ 3.663,73 R$ 4.396,47 R$ 8.060,20 

ASSESSOR 
TÉCNICO DE 
DIRETORIA  - 
ENGENHEIRO 
CIVIL – 
ESPECIALIZAÇÃO 
EM SEGURANÇA 
DO 
TRABALHO/PJC-III 

01 Nível superior: 
certificado de 
conclusão de 
curso superior 
em instituição de 
ensino oficial ou 
reconhecida pelo 
Ministério da 
Educação. 

I – Elaborar, participar da elaboração e implementar política de saúde e segurança no trabalho (SST); 
II – realizar auditorias, acompanhamento e avaliação na área; 
III – identificar variáveis de controle de doenças, acidentes, qualidade de vida e meio ambiente; 
IV – desenvolver ações educativas na área de Saúde e Segurança no Trabalho; 
V – participar de pericias e fiscalizações e integrar processos de negociação; 
VI – participar da adoção de tecnologias e processos de trabalho; 
VII – gerenciar documentação de SST; 
VIII – investigar, analisar acidentes e recomendar medidas de prevenção e controle; 
IX – emitir pareceres técnicos em assuntos ligados a engenharia; 
X – criar sistemas de acompanhamento da atuação funcional dos técnicos; 
XI – emitir pareceres técnicos em processos; 
XII – zelar pelo cumprimento das normas de segurança do trabalho; 
XIII – realizar registro de ocorrências; 
XIV – desenvolver outras atividades correlatas que lhe sejam delegadas pela autoridade competente; 
XV – o profissional exercerá as suas funções exclusivamente na Diretoria de infraestrutura.  

R$ 3.392,35 R$ 4.070,83 R$ 7.463,18 

ASSESSOR 
TÉCNICO DE 
DIRETORIA - 
ENGENHEIRO 
ELETRICISTA –
/PJC-III 

01 Nível superior: 
certificado de 
conclusão de 
curso superior 
em instituição de 
ensino oficial ou 
reconhecida pelo 
Ministério da 
Educação 

I – Fiscalizar a execução de serviços contratados referentes a balanceamento de rede elétrica; 
II – verificar a realização de serviços em toda rede elétrica (tomadas, cabeamento, lâmpadas, reatores, etc.); 
III – zelar pelo cumprimento das Normas Técnicas e de Segurança do Trabalho; 
IV – manter em ordem todo material relativo à execução dos serviços; 
V – projetar, planejar e especificar sistemas e equipamentos elétrico/eletrônicos; 
VI – analisar propostas técnicas, instalar, configurar e inspecionar sistemas e equipamentos; 
VII – executar testes e ensaios de sistemas e equipamentos, bem como, serviços técnicos especializados; 
VIII – elaborar documentação técnica de sistemas e equipamentos; 
 
IX – coordenar empreendimentos e estudar processos elétrico/eletrônicos; 
X – supervisionar as etapas de instalação, manutenção e reparo do equipamento elétrico, inspecionando os 
trabalhos acabados e prestando assistência técnica junto a empresa vencedora do Contrato; 
XI – elaborar relatórios e laudos técnicos em sua área de especialidade; 

R$ 3.392,35 R$ 4.070,83 R$ 7.463,18 

ASSISTENTE DE 
TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO DA 
PRESIDÊNCIA DO 
TRIBUNAL DE 
JUSTIÇA/ 
PJC-III 

01 Nível superior: 
certificado de 
conclusão de 
curso superior 
em instituição de 
ensino oficial ou 
reconhecida pelo 
Ministério da 
Educação ou de 
curso de 
formação técnica 
na área de 
Tecnologia da 
Informação, com 
experiência 
mínima de dois 
anos 

1- Dar assistência ao Assessor de Tecnologia da Informação, bem como substituí-lo nas suas ausências; 
2- realizar estudos, projetos, pesquisas e soluções na área de Tecnologia da Informação, bem como 
acompanhar o seu desenvolvimento; 
3- propor melhorias no desempenho e nos fluxos internos dos sistemas de informação do Poder Judiciário do 
Estado.  

R$ 3.392,35 R$ 4.070,83 R$ 7.463,18 

TOTAL DOS 
CARGOS  

22      
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Recife, em 1 de novembro de 2011.

Desembargador JOSÉ FERNANDES DE LEMOS
Presidente

Às 1ª , 2ª e 3ª Comissões.

Projeto de Lei 
Ordinária N° 583/2011
Ementa: Denomina o trecho da PE-073, situada entre

os municípios de Gameleira e Rio Formoso,
Rodovia Armando de Queiroz Monteiro e dá
outras providências.

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DE PERNAMBUCO

DECRETA:

Art. 1º Fica denominada o trecho da PE-073 que liga os municípios
de Gameleira e Rio Formoso, Rodovia Armando de Queiroz
Monteiro.

Art. 2º O presente Projeto de Lei Ordinária entrará em vigor na data
da sua publicação.

Justificativa

Os habitantes de Gameleira e Rio Formoso, na Mata Sul de
Pernambuco, conhecem bem a história de Armando de Queiroz
Monteiro, patriarca de uma família de líderes ilustres e marcantes da
história recente da política estadual. Pai do ex-ministro Armando
Filho, avô do senador Armando Neto e do empresário Eduardo
Monteiro, o velho Armando foi político temporão, exerceu apenas um
mandato de deputado estadual pelo PSD, em 1947, mas
desempenhou o papel de empresário como poucos. Fundou o que
viria a ser, quando da sua morte, aos 94 anos, em 18 de maio de
1989, um dos maiores grupos empresariais do Nordeste.
Armando de Queiroz Monteiro deu origem a um grupo, cuja empresa
mãe foi sempre a Companhia de Melhoramentos em Pernambuco,
que se ramificou a partir de engenhos e usinas de açúcar, destilarias,
empresas dos setors metal-mecânico e de tecelagem,
concessionárias de automóveis, além do Banco Mercantil S/A. No
entanto, apesar do porte dos empreendimentos que liderava, suas
grandes paixões sempre foram a Usina Cucaú e o município de Rio
Formoso. Era a partir dali que administrava os negócios e se
envolvia com os problemas da comunidade, engajando-se na política
local. Aos filhos e parentes mais próximos, delegava a gestão das
demais empresas. 
Seu mundo se concentrava em Cucaú, mas estava longe de ser
provinciano. O patriarca da família Queiroz Monteiro era amigo do
ex-governador Barbosa Lima Sobrinho, a pedido de quem se
candidatou a deputado estadual, e de Múcio Leão – dois membros
importantes da Academia Brasileira de Letras. Ocupou funções de
destaque na liderança do setor empresarial de Pernambuco.
Presidiu a cooperativa das empresas do setor sucroalcooleiro e a
Federação das Indústrias (Fiepe), cargo que também seria ocupado
duas gerações depois por Armando Neto, hoje senador, ex-
presidente da Confederação Nacional da Indústria.
Armando de Queiroz Monteiro nasceu no Engenho Campestre,
município de Escada. Ainda criança, viu seus irmãos nascerem no
Engenho Bonsucesso, em Gameleira, hoje pertencente à Usina
Cucaú. Estudou no Recife, primeiro, no antigo Colégio Alemão, em
seguida, no Salesiano. Formou-se em Direito pela histórica
Faculdade de Direito do Recife, mas nunca exerceu a profissão. Sua
fascinação mesmo era a cana-de-açúcar.
No início da vida empresarial, arrendou o Engenho Souza à Usina
Catende, do famoso Tenente Antônio da Costa Azevedo, o Tenente
da Catende, figura que marcou uma época em Pernambuco pela sua
capacidade, pela sua correção pessoal. Mas, pouco tempo depois,
assassinaram Siqueira Neto, superintendente das usinas de Mendes
Lima, que na época detinha o peso de um Banco do Brasil. Mendes
Lima financiava o exportador, financiava o agricultor, o usineiro. Era
uma firma muito forte à época.
Com a morte do superintendente, seu Joaquim Amorim, dono da
Mendes Lima, avô de Jorge Baptista, que depois viria a ser principal
acionista do Banorte, pediu ao Tenente da Catende que indicasse
uma pessoa para assumir o lugar do superintendente. O tenente,
conforme depoimento de Armando Monteiro Filho, teria dito: ““Eu
tenho uma pessoa lá que acho que preenche as suas necessidades.
Não entende nada de usina, agora, é um bom agricultor, um homem
muito sério, trabalhador”. E indicou Armando de Queiroz Monteiro, o
arrendatário do Engenho Souza, para assumir a poderosa função de
superintendente de Mendes Lima.
O dono da firma Mendes Lima marcou a data da posse exatamente
para o mesmo dia em que Armando de Queiroz Monteiro se casaria,
inclusive tendo já distribuído todos os convites. Mas este não teve
dúvidas. Queria iniciar suas atividades na nova função com o pé
direito e com total dedicação. Adiou seu casamento por 60 dias e
mergulhou na gestão de Mendes Lima.
Mas, quando ele aceitou essa condição de superintendente da usina
de Mendes Lima, desistiu das atividades em engenho e dedicou-se
de corpo e alma às usinas do grupo, às usinas Ubaquinha e
Trapiche. Passado algum tempo, comprou, apenas com a coragem,
a Usina Ipojuca, em sociedade com o tio de sua esposa Antônio
Dourado Neto. Em 1943, ele vendeu sua parte e comprou então a
Usina Cucaú, que era de propriedade da Companhia Geral de
Melhoramentos em Pernambuco, controlada na época por João
Cardoso Ayres Filho, pai do célebre pintor Lula Cardoso Ayres. A
Companhia era dona neste período de Cucaú e da fábrica de fiação
e tecelagem de Ribeirão.
Em 1965, a segunda geração da família comprou o Banco Mercantil
de Pernambuco, que detinha apenas três agências – uma em Boa
Viagem, outra no Recife Antigo e uma em Escada. O Mercantil, que
não pertencia ao velho Armando de Queiroz, era de propriedade dos
irmãos Armando Filho e Rômulo Monteiro e se desenvolveu de
maneira extraordinária ao longo dos anos. Chegou a ter a maior rede
de agências entre todos os bancos no Recife. Somava 42 agências
no país inteiro.
Mas Armando de Queiroz Monteiro, mesmo com a forte expansão do
grupo, manteve-se fiel a Cucaú. Era desta empresa que cuidava com
carinho e dedicação. Tomava conhecimento das outras empresas,
mas estas eram administradas pelos familiares. Na política,
dedicava-se quase que exclusivamente aos assuntos do município
de Rio Formoso, onde fazia questão de ter seus candidatos eleitos.

Se engajava nas disputas e, com seus aliados, venceu todas elas.
Na vida privada, Armando de Queiroz Monteiro era um sujeito
animado, que evitava levar para casa os aborrecimentos e
problemas do dia a dia dos negócios. À família, transmitiu, conforme
testemunho de Armando Filho, as qualidades básicas que os
homens públicos devem ter: austeridade, simplicidade e cultivo da
modéstia.

Sala das Reuniões, em 4 de outubro de 2011.

José Humberto Cavalcanti
Deputado

Às 1ª , 3ª e 5ª Comissões.

REPUBLICADO

Projeto de Lei 
Ordinária N° 620/2011
Ementa: Denomina o trecho da PE-088, situada entre

os municípios de Passira, Salgadinho e João
Alfredo, Rodovia Eloy Pires de Andrade Lima
e dá outras providências.

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DE PERNAMBUCO

DECRETA:

Art. 1º Fica denominada o Trecho da PE-088 que liga os municípios
de Passira, Salgadinho e João Alfredo, Rodovia Eloy Pires de
Andrade Lima.

Art. 2º O presente Projeto de Lei Ordinária entrará em vigor na data
da sua publicação.

Justificativa

Filho de Gervásio Pires de Andrade Lima e Josefa Maria da
Conceição, natural de Limoeiro, pois na época do seu nascimento
Salgadinho pertencia ao municipio de Limoeiro.
Desde muito jovem ingressou na política tornando-se representante
da pequena vila de Salgadinho e depois distrito de João Alfredo. Sua
atuação política na região destacou-se quando João Alfredo
emancipou-se. Eloy Pires foi eleito como seu primeiro prefeito,
escolhido pela vontade democrática do povo de João Alfredo, de
1947 a 1951.
Não se pode falar da historia desse político sem destacar que ele
morava em Muruabeba - Salgadinho, onde naquela época o cavalo
era seu meio de transporte e com o passar do tempo o seu JEEP,
que também era usado como ambulância daquela gente, pois
quando havia necessidade de um socorro ele ia realizar.
Foi eleito vereador pelo município de João Alfredo (1955-1959) onde
exerceu a função de presidente da câmara do governo do então
prefeito Dr. Clovis Jatobá da Costa Lima. A estrada de Salgadinho a
João Alfredo continuou a ser um trajeto feito por ele praticamente de
duas a três vezes por semana. Relatos de fatos e acontecimentos
nessas idas e vindas são muitas, de engraçadas, dramáticas, tristes
e felizes fazem parte de sua história de vida.
Político destemido, corajoso e dedicado ao povo em uma época
dificil de se fazer política principalmente por causa da atuação dos
cangaceiros e do poder dos coronéis, o tornou um político conhecido
e respeitado na região.
Através do seu empenho e do prestigio político dos senhores
Deputados Dr. Edson Muri Fernandes e Dr. Osvaldo Lima em 1964
Salgadinho deixa de ser distrito de João Alfredo e passa a ser
cidade; e novamente ELOY PIRES é escolhido pela vontade
democrática popular é eleito o primeiro prefeito de sua terra no
período de 1965 a 1969. Durante os anos de 1970 a 1973 exerceu
a função de vereador de Salgadinho. Em 1973 no final de seu
mandato de vereador novamente é eleito prefeito de sua queria
Salgadinho (1973-1977).
Esse é um breve relato da vida política de ELOY PIRES DE
ANDRADE LIMA que tanto trabalhou para o crescimento daquela
região, é de ser aprovado, ouvidos os ilustres pares o presente
projeto de lei por considerá-lo de grande significado político e social. 

Sala das Reuniões, em 19 de setembro de 2011.

José Humberto Cavalcanti
Deputado

Às 1ª , 3ª e 5ª Comissões.

Projeto de Lei 
Ordinária N° 621/2011
Ementa: Institui o Dia do Advogado Trabalhista no Esta-

do de Pernambuco.

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DE PERNAMBUCO

DECRETA:

Art. 1º Fica instituído o Dia do AdvogadoTrabalhista no Estado de
Pernambuco, a ser comemorado anualmente no dia 20 de junho.

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Justificativa

O presente projeto de lei tem por finalidade homenagear a Advocacia
Trabalhista, função essencial à administração da justiça e à
representação judicial e extrajudicial dos trabalhadores e
empregadores. A proposição apresentada expressa o
reconhecimento do povo pernambucano aos profissionais que
contribuem decisivamente para afirmação e concretização dos
direitos sociais e para a necessária harmonização de trabalhadores
e empregadores que fazem, verdadeiramente, a grandeza do estado
de Pernambuco. No ano em que são comemorados os 70 anos de
instalação da Justiça do Trabalho em nosso País, nada mais
pertinente do que a propositura de projeto instituindo o Dia do
Advogado Trabalhista, profissional que desempenha função

indispensável à administração da justiça. O papel do advogado
trabalhista em nossa sociedade é de fundamental importância, pois
permite o equilíbrio de duas das mais admiráveis garantias
constitucionais: a livre iniciativa e o valor social do trabalho. O Direito
do Trabalho é ferramenta essencial para a afirmação dos interesses
de empregados e empregadores. Se o Direito do Trabalho teve o
principal mérito de desbravar novos caminhos e de criar teorias e
normas jurídicas mais avançadas do que o conjunto das anteriores
entre todos os demais ramos do Direito, pode-se dizer que isso se
deve. fundamentalmente, à disposição de luta e ao espírito crítico e
inovador de seus advogados trabalhistas. A Assembléia Legislativa
do Estado de Pernambuco presta esta homenagem aos advogados
trabalhistas, bem como às suas entidades representativas, tais
como, a OAB (Ordem dos Advogados do Brasil), ABRAT
(Associação Brasileira dos Advogados Trabalhistas) e a AATP
(Associação dos Advogados Trabalhistas de Pernambuco), pelo que
solicito aos meus ilustres pares pela aprovação do presente projeto
de lei.

Sala das Reuniões, em 25 de outubro de 2011.

Sérgio Leite
Deputado

Às 1ª , 3ª e 5ª Comissões.

Projeto de Lei 
Ordinária N° 622/2011
Ementa: Dispõe da opção de compras de produtos, co-

mo bebidas e alimentos nos estabelecimentos
comerciais, e dá outras providências.

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DE PERNAMBUCO

DECRETA:

O PRESIDENTE ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE
PERNAMBUCO: Faço saber que tendo em vista o disposto nos §§6º
e 8º do art.23, da Constituição do Estado, o Poder Legislativa decreta
e eu promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º Todas as lanchonetes, padarias, restaurantes, pizzarias,
churrascarias ou qualquer estabelecimento comercial, situados no
estado de Pernambuco, que dispõe da comercialização de bebidas
e alimentos para consumo, ficam proibidos de obrigar seus clientes,
que estejam consumindo dentro de seus estabelecimentos, a
adquirirem apenas seus produtos, caso os clientes não encontrem
dentro deste recinto, o produto que atenda sua necessidade na
qualidade e na quantidade.
Art. 2º Os clientes que porventura não encontrem o alimento ou
bebida que atenda a sua necessidade, seja pela quantidade ou
qualidade do produto, dentro do estabelecimento comercial em que
já está consumindo, poderá este se dirigir a outro estabelecimento
comercial para adquirir o produto que desejar e consumi-lo nas
dependências do local sem nenhum transtorno.
Art. 3º Fica determinantemente proibido constranger, evitar a
entrada, chamar a atenção, impor condições de consumo, dentro do
estabelecimento comercial, ou qualquer outra forma de
constrangimento público, por parte dos funcionários, caso estes
clientes estejam consumindo produtos adquiridos em outros recintos,
por falta de opção que atenda as suas necessidades de consumo.
Art. 4º Da mesma forma, o consumidor não poderá adquirir e
consumir qualquer produto de terceiros, caso o estabelecimento
ofereça, atendendo as suas necessidades de forma igual na
qualidade ou na quantidade.
Art. 5º O consumidor apenas poderá consumir produtos adquiridos
em outro estabelecimento comercial, que atenda a sua necessidade
na qualidade ou na quantidade, se consumir também dentro do
estabelecimento comercial que desejar estar, produtos (alimentos e
bebidas) oferecidos pelo mesmo.
§1° Esta lei não contemplará a variável, preço, e sim o leque de
opções sobre a quantidade e qualidade dos produtos oferecidos pelo
estabelecimento. Permitindo ao consumidor condições de opção,
respeitando o seu direito de escolha.
§2° O preço inferior do produto não dará direito ao consumidor de
consumir no estabelecimento comercial que oferece o mesmo
produto, na qualidade e quantidade.
Art. 7° Esta Lei entra em vigor a partir da data de sua publicação.

Justificativa

De acordo com Código de Defesa do Consumidor, Lei Federal nº
8.078, de 19 de setembro de 1990, que inclui em seu texto a Política
Nacional de Relações de Consumo (Cap.2 Art. 4º) que tem por
objetivo o atendimento das necessidades dos consumidores, o
respeito à sua dignidade, saúde e segurança, a proteção de seus
interesses econômicos, a melhoria da sua qualidade de vida, bem
como a transparência e harmonia das relações de consumo,
atendidos os seguintes princípios o reconhecimento da
vulnerabilidade do consumidor no mercado de consumo; ação
governamental no sentido de proteger efetivamente o consumidor.
Além da harmonização dos interesses dos participantes das
relações de consumo e compatibilização da proteção do consumidor
com a necessidade de desenvolvimento econômico e tecnológico,
de modo a viabilizar os princípios nos quais se funda a ordem
econômica (art. 170, da Constituição Federal), sempre com base na
boa-fé e equilíbrio nas relações entre consumidores e fornecedores;
educação e informação de fornecedores e consumidores quanto aos
seus direitos e deveres, com vistas à melhoria do mercado de
consumo; o incentivo à criação pelos fornecedores de meios
eficientes de controle de qualidade e segurança de produtos e
serviços, assim como de mecanismos alternativos de solução de
conflitos de consumo; a coibição e repressão eficientes de todos os
abusos praticados no mercado de consumo, inclusive a concorrência
desleal e a utilização indevida de inventos e criações industriais das
marcas e nomes comerciais e signos distintivos que possam causar
prejuízos aos consumidores; racionalização e melhoria dos serviços
públicos; o estudo constante das modificações do mercado de
consumo.
Assim como os direitos básicos do consumidor que inclui em seu
texto (Cap. 3 Art. 6º) a proteção contra a publicidade enganosa e
abusiva, métodos comerciais coercitivos ou desleais, bem como
contra práticas e cláusulas abusivas ou impostas no fornecimento de
produtos e serviços; diante do exposto, o projeto torna-se necessário
no estado para que se cumpra, efetivamente, o Código de Defesa do
Consumidor nos estabelecimentos comerciais de Pernambuco.
Visto que, o presente projeto contempla direitos do consumidor, que
por ventura não estejam sendo desfrutados pelos mesmos. Tendo

este por finalidade protege-lo e dar a ele o direito de sua própria
escolha. Jamais, o consumidor poderá levar prejuízo, tendo este o
direito de optar pelo o que lhe for mais conveniente e vantajoso no
princípio da boa fé.

Salas das Reuniões, 27 outubro de 2011.

Ossesio Silva Deputado estadual

O PROJETO QUE ORIGINOU ESTA LEI É DE AUTORIA DO
DEPUTADO ESTADUAL OSSESSIO SILVA

Sala das Reuniões, em 31 de outubro de 2011.

Ossésio Silva
Deputado

Às 1ª , 3ª e 11ª Comissões.

Projeto de Lei 
Ordinária N° 623/2011
Ementa: Denomina a Academia das Cidades de Nazaré

da Mata de Academia das Cidades Alcides
Vieira de Azevedo e da outras providências.

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DE PERNAMBUCO

DECRETA:

Art. 1º Fica denominada Academia das Cidades Alcides Vieira de
Azevedo a Academia das Cidades do município de Nazaré da Mata-
PE.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Justificativa

Nascido na cidade de Nazaré da Mata - PE, filho de agricultores do
ciclo canavieiro, Alcides Teobaldo como era conhecido
popularmente, teve em sua juventude o convívio com o setor
produtivo de sua cidade que sempre teve o maior orgulho.
Apaixonado pela política desde jovem procurava sempre trazer
benefícios para as comunidades, não só através do Governo
Estadual como também Federal. 
Foi um político muito bem relacionado com as autoridades do âmbito
governamental, tendo o prazer de servir e ajudar os mais carentes
exercendo o cargo de Prefeito de sua querida e amada cidade
Nazaré da Mata no período de janeiro de 1969 à janeiro de 1973.
Eleito pelo voto popular, onde durante sua gestão fez grandes
realizações e benefícios em vários segmentos, os quais podemos
citar na área urbana calçamento de ruas, como as ruas Castro Alves
e Sete de Setembro, reforma geral das praças da Bandeira e Praça
João XXII e eletrificação do Alto da Boa Vista, sem esquecer a
conservação e melhoria de mais de 100 Km de estradas de rodagem
do setor produtivo.
No tocante a educação, construiu o Grupo Escolar Municipal Mestre
Moiseis e Escola Municipal Senhora de Fátima. Com recursos do
município, adquiriu o Colégio São José que estava abandonado,
reformando e concentrando as escolas municipais da cidade num só
prédio, na Escola Municipal Dom Mota.
Conseguiu, também, implantar em Nazaré da Mata em parceria com
o Governo Federal o Programa CNAE (Companhia Nacional de
Alimentação Escolar), que atendia 24 (vinte e quatro) municípios da
região, sendo uma decisão importante porque centralizou em Nazaré
da Mata o atendimento as escolas da rede Federal, Estadual,
Municipal, particular e filantropia.
Na área Social, Alcides Teobaldo incentivou vários acontecimentos
festivos, como Campeonato das Cidades (promovido pela TV
JORNAL), feiras dos Municípios, Campeonatos Intermunicipais de
Futebol, dando destaque e sempre prestigiando o Maracatu Rural
fonte de cultura daquela terra e outros tradicionais eventos da
cidade.
Assim sendo, só nos resta solicitar dos nossos Ilustres Pares nesta
Casa Legislativa a melhor das acolhidas para esta proposição, em
reconhecimento aos serviços prestados por este grande
pernambucano, onde é justa a apresentação desta matéria
colocando o seu nome na academia das Cidades no município de
Nazaré da Mata-PE.

Sala das Reuniões, em 27 de outubro de 2011.

José Humberto Cavalcanti
Deputado

Às 1ª , 3ª e 5ª Comissões.

Projeto de Lei 
Ordinária N° 624/2011
Ementa: Denomina a Academia das cidades de Limoei-

ro de Academia das Cidades Carlos Alberto de
Oliveira e dá outras providências.

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DE PERNAMBUCO

DECRETA:

Art. 1º Fica denominada Academia das Cidades Carlos Alberto de
Oliveira a Academia das Cidades do município de Limoeiro-PE.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Justificativa

Esta proposta visa homenagear o ilustre limoeireinse Carlos Alberto
Gomes de Oliveira, falecido no ultimo mês de agosto, onde por
muitos anos dedicou-se a organização do esporte neste Estado, em
especial naquele município.
Formado em Direito na Faculdade de Direito no Recife, antes de
entrar no ramo do futebol, Carlos Alberto teve carreira política. Foi
deputado federal por Pernambuco por três mandatos, também foi
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secretário estadual de Interior e Justiça no governo Moura
Cavalcanti. 
Como desportista ocupou a vice-presidência da Confederação
Brasileira de Futebol - CBF em 1992 e em seguida comandou a
Presidência da Federação Pernambucana de Futebol – FPF de 1995
até o ano atual, sendo este o segundo maior mandato de um
dirigente nesta função, desenvolvendo um grande projeto de
sustentação do futebol local.
Assim sendo, só nos resta solicitar dos nossos ilustres pares nesta
Casa Legislativa a melhor das acolhidas para esta proposição, em
reconhecimento aos serviços prestados por este saudoso
permanbucano, onde é justa a apresentação desta matéria
colocando o seu nome na Academia das Cidades no município de
Limoeiro-PE.

Sala das Reuniões, em 11 de outubro de 2011.

José Humberto Cavalcanti
Deputado

Às 1ª , 3ª e 5ª Comissões.

Parecer N° 1248/2011
Comissão de Finanças, Orçamento e Tributação
Parecer ao Projeto de Lei Ordinária nº339/2011
Origem: Poder Legislativo
Autoria: Deputada Teresa Leitão 

Ementa: Modifica a Lei 13.371/2007, que trata da
política Estadual de Assistência a Vítimas,
Testemunhas Ameaçadas e Familiares de
Vítimas de Crimes do Estado de Pernambuco
– PROVITA/PE e o seu Conselho Deliberativo,
e dá outras providências. Pela aprovação 

1. Relatório

Vem a esta Comissão de Finanças, Orçamento e Tributação o
Projeto de Lei Ordinária nº339/2011, de autoria da Deputada
Teresa Leitão para análise e parecer.

Trata-se de matéria que trata da política Estadual de Assistência a
Vítimas, Testemunhas Ameaçadas e Familiares de Vítimas de
Crimes do Estado de Pernambuco – PROVITA/PE e o seu Conselho
Deliberativo.

2. Parecer do Relator

A propositura não acarreta impacto financeiro, orçamentário ou
tributário aos cofres públicos e também não contraria a legislação
financeira, orçamentária e tributária do estado de Pernambuco.

Diante dos motivos explicitados, opino no sentido de que o Projeto
de Lei Ordinária nº339/2011, de autoria da Deputada Teresa Leitão,
seja aprovado.

Waldemar Borges
Deputado

3. Conclusão da Comissão

Diante do exposto, opino no sentido de que o Parecer desta
Comissão de Finanças, Orçamento e Tributação seja pela
aprovação do Projeto de Lei Ordinária nº339/2011, de autoria da
Deputada Teresa Leitão.

Sala da Comissão de Finanças, Orçamento e 
Tributação, em 1 de novembro de 2011.

Presidente: Clodoaldo Magalhães.
Relator : Waldemar Borges.
Favoráveis os (5) deputados: Carlos Santana, José Humberto
Cavalcanti, Leonardo Dias, Mary Gouveia, Maviael Cavalcanti.

Parecer N° 1321/2011
Comissão de Finanças, Orçamento e Tributação
Parecer ao Projeto de Lei Ordinária N.º 582/2011 
Origem: Poder Legislativo
Autoria: Mesa Diretora da Assembleia Legislativa de Pernambuco

Ementa: Cria, no âmbito da Assembleia Legislativa do
Estado de Pernambuco, a Comissão Perma-
nente de Avaliação de Documentos – CPAD, e
dá outras providências. Pela aprovação.

1. Relatório

Vem a esta Comissão de Finanças, Orçamento e Tributação, para
análise e emissão de parecer, o Projeto de Lei Ordinária n°
582/2011, originado deste Poder Legislativo, de autoria da Mesa
Diretora.

Através da matéria pretende-se criar, no âmbito da Assembleia
Legislativa do Estado de Pernambuco, a Comissão Permanente de
Avaliação de Documentos – CPAD, e dá outras providências

Em linhas gerais, a referida Comissão Permanente, subordinada à
Mesa Diretora, terá a competência para disciplinar, classificar,
avaliar, analisar, selecionar e descartar a documentação produzida e
recebida no âmbito do Poder Legislativo.

A CPAD será integrada por 13 membros com atribuições explicitadas
na matéria em trâmite.

As razões alegadas para a sua criação são fartamente expostas na
justificativa que acompanha a proposição, algumas das quais
considero relevante reproduzir:
§necessidade de adequação dos órgãos públicos, em promover
políticas visando à proteção e conservação do acervo documental de
valor nformativo, legal, cultural e histórico no âmbito da sua
administração, conforme as regras do art. 1º da Lei federal nº
8.159/91 e seus decretos;

§necessidade de redução da massa de documentos passíveis de
descarte acumulados nas dependências da Assistência de
Preservação do Patrimônio Histórico do Legislativo e demais
organismos gestores da Assembleia Legislativa do Estado de
Pernambuco;
§minimizar, ou mesmo solucionar, não só os problemas observados
no arquivo, mas também aperfeiçoar o fluxo operacional das
atividades, tornando-as mais racionais e econômicas, possibilitando
maior eficiência na recuperação rápida, no acesso facilitado, na
difusão de informação de qualidade, na redução do volume de
massa documental acumulada e produzida e no controle efetivo do
conteúdo dos acervos setoriais e geral.

2. Parecer do Relator

Considerando que no conteúdo da matéria não foram identificados
dispositivos que produzam redução de receita ou aumento de
despesa declaro-me favorável, no mérito, à aprovação do Projeto de
Lei Ordinária nº 582/2011, originado deste Poder Legislativo.

Sérgio Leite
Deputado

3. Conclusão da Comissão

Acolhendo o parecer fundamentado do relator, decide este
Colegiado pela aprovação do Projeto de Lei Ordinária nº 582/2011,
de autoria da Mesa Diretora da Assembleia Legislativa de
Pernambuco.

Sala da Comissão de Finanças, Orçamento e 
Tributação, em 1 de novembro de 2011.

Presidente: Clodoaldo Magalhães.
Relator : Sérgio Leite.
Favoráveis os (5) deputados: Henrique Queiroz, Mary Gouveia,
Maviael Cavalcanti, Rodrigo Novaes, Zé Maurício.

Parecer N° 1322/2011
Comissão de Finanças, Orçamento e Tributação
Parecer ao Projeto de Lei Ordinária Nº 589/2011 
Origem: Poder Executivo do Estado de Pernambuco
Autoria: Governador do Estado de Pernambuco em exercício

Ementa: Inclui Ação no Plano Plurianual 2008/2011,
abre crédito especial ao Orçamento Fiscal do
Estado, relativo ao exercício de 2011, e dá
outras providências. Pela APROVAÇÃO.

1. Histórico

Vem a esta Comissão de Finanças, Orçamento e Tributação, para
análise e emissão de parecer, o Projeto de Lei Ordinária N.°
589/2011, originado do Poder Executivo do Estado, encaminhado
através da Mensagem n° 123/2011, de 07 de outubro de 2011,
assinada pelo Governador do Estado de Pernambuco em exercício,
Dr. João Soares Lyra Neto, o qual solicitou que fosse observado o
regime de urgência na tramitação, valendo-se do art. 21 da
Constituição Estadual.

O presente Projeto de Lei objetiva incluir ação no Plano Plurianual
2008/2011 e abre ao Orçamento Fiscal do Estado, relativo ao
exercício de 2011, crédito especial no valor de R$ 2.418.593,00 (dois
milhões, quatrocentos e dezoito mil, quinhentos e noventa e três
reais), em favor dos ENCARGOS GERAIS DO ESTADO.. A ação a
ser incluída é a “3833 - Encargos com Parcelamento de Débitos
Fiscais com o Governo Federal”. Esse Operação Especial tem a
finalidade de viabilizar o cumprimento dos encargos com o
parcelamento de débitos fiscais com o Governo Federal .

Os recursos necessários à realização das ações previstas no Projeto
de Lei em análise, em conformidade com seu Art. 2º, serão os
provenientes da anulação das dotações orçamentárias
especificadas no Anexo II, na forma do disposto no art. 43 da Lei
Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964.

2. Parecer do Relator

Considerando que a proposição não contraria dispositivos das
legislações orçamentárias e financeiras, não abordando questões de
natureza tributária, declaro-me favorável à aprovação do Projeto de
Lei Ordinária n.º 589/2011, originado do Poder Executivo. 

Sérgio Leite
Deputado

3. Conclusão da Comissão

Acolhendo o parecer fundamentado do relator, decide este
Colegiado pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei Ordinária N.º
589/2011 de autoria do Governador do Estado em exercício.

Sala da Comissão de Finanças, Orçamento e 
Tributação, em 1 de novembro de 2011.

Presidente: Clodoaldo Magalhães.
Relator : Sérgio Leite.
Favoráveis os (5) deputados: Henrique Queiroz, Mary Gouveia,
Maviael Cavalcanti, Rodrigo Novaes, Zé Maurício.

Parecer N° 1329/2011
Projeto de Lei Ordinária nº 214/2011
Autor: Deputado Sílvio Costa Filho

EMENTA: PROPOSIÇÃO QUE VISA DENOMINAR A
QUADRA DA ESCOLA JOAQUIM ALVES DE
FREITAS DE “14 DE AGOSTO”, SITUADA NO
DISTRITO DE JABITACÁ, MUNICÍPIO DE
IGUARACY-PE. MATÉRIA INSERTA NA
COMPETÊNCIA LEGISLATIVA RESIDUAL
DOS ESTADOS MEMBROS, NOS TERMOS
DO ART. 25, § 1º, DA CONSTITUIÇÃO FE-
DERAL. COMPATIBILIDADE COM O DIS-
POSTO NO ART. 239 DA CONSTITUIÇÃO
ESTADUAL. INEXISTÊNCIA DE VÍCIOS DE
INCONSTITUCIONALIDADE OU LEGALIDA-
DE. PELA APROVAÇÃO.

1. Relatório

Vem a esta Comissão de Constituição, Legislação e Justiça, para
análise e emissão de parecer, o Projeto de Lei Ordinária n° 214/2011,
de autoria do Deputado Sílvio Costa Filho, que visa denominar a
Quadra da Escola Joaquim Alves de Freitas, situada no distrito de
Jabitacá, no Município de Iguaracy-PE, de “Quadra de Esportes 14
de Agosto”.
O projeto de lei em referência tramita sob regime ordinário.

2. Parecer do Relator

A Proposição vem arrimada no art. 19, caput, da Constituição
Estadual e no art. 194, I, do Regimento Interno desta Assembléia
Legislativa.
A matéria versada no Projeto de Lei ora em análise encontra-se
inserta na competência residual dos Estados-Membros, nos
termos do art. 25, § 1º, da Constituição Federal.
Como leciona Alexandre de Moraes:
“A regra prevista em relação à competência administrativa dos
Estados-membros tem plena aplicabilidade, uma vez que são
reservadas aos Estados as competências legislativas que não lhes
sejam vedadas pela Constituição.
Assim, os Estados-membros poderão legislar sobre todas as
matérias que não lhes estiverem vedadas implícita ou
explicitamente.
São vedações implícitas as competências legislativas reservadas
pela Constituição Federal à União (CF, art. 22) e aos municípios (CF,
art. 30).
São vedações explícitas as normas de observância obrigatória pelos
Estados-membros na sua auto-organização e normatização própria,
consistentes, conforme já estudado, nos princípios sensíveis,
estabelecidos e federais extensíveis.” (in Direito Constitucional,
Ed. Atlas, 16ª ed., 2004, p. 302)
Não estando a matéria nele tratada compreendida nas competências
da União e dos Municípios, deve-se considerá-la competência
remanescente dos Estados-membros, com fulcro no art. 25, § 1º, da
Carta Magna, cuja redação é a seguinte:
“Art. 25. ................................................................
..............................................................................
§ 1º São reservadas aos Estados as competências que não lhes
sejam vedadas por esta Constituição.”
Por outro lado, conforme informação prestada pelo Departamento
Estadual de Estradas de Rodagem do Estado de Pernambuco –
DER/PE, através do Ofício nº 1867/2011 – GAB, a quadra, localizada
na Escola Joaquim Alves Freitas, do Distrito de Jabitacá, Município
de Iguaracy-PE, não tem denominação atribuída por lei.
Inexistem, portanto, quaisquer óbices de natureza constitucional ou
legal que impeçam a aprovação da proposição.
Diante do exposto, opino no sentido de que o parecer desta
Comissão de Constituição, Legislação e Justiça seja pela aprovação
do Projeto de Lei Ordinária n° 214/2011, de autoria do Deputado
Sílvio Costa Filho.

Antônio Moraes
Deputado

3. Conclusão da Comissão

Ante o exposto, tendo em vista as considerações expendidas pelo
relator, opinamos pela aprovação do Projeto de Lei Ordinária n°
214/2011, de autoria do Deputado Sílvio Costa Filho.

Sala da Comissão de Constituição, Legislação e 
Justiça, em 1 de novembro de 2011.

Presidente: Raimundo Pimentel.
Relator : Antônio Moraes.
Favoráveis os (6) deputados: Ângelo Ferreira, Antônio Moraes,
Ricardo Costa, Sílvio Costa Filho, Tony Gel, Waldemar Borges.

Parecer N° 1330/2011
Projeto de Lei Ordinária nº 511/2011
Autor: Deputado Henrique Queiroz

EMENTA: PROPOSIÇÃO QUE VISA DENOMINAR
“RODOVIA DEPUTADO DOUTOR IVO
QUEIROZ COSTA” O TRECHO DA PE-045,
QUE LIGA O MUNICÍPIO DE VITÓRIA DE
SANTO ANTÃO À CIDADE DE ESCADA.
MATÉRIA INSERTA NA COMPETÊNCIA
LEGISLATIVA RESIDUAL DOS ESTADOS
MEMBROS, NOS TERMOS DO ART. 25, § 1º,
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. COMPA-
TIBILIDADE COM O DISPOSTO NO ART. 239
DA CONSTITUIÇÃO ESTADUAL. INEXIS-
TÊNCIA DE VÍCIOS DE INCONSTITUCIO-
NALIDADE OU LEGALIDADE. PELA APRO-
VAÇÃO.

1. Relatório

Vem a esta Comissão de Constituição, Legislação e Justiça, para
análise e emissão de parecer, o Projeto de Lei Ordinária n° 511/2011,
de autoria do Deputado Henrique Queiroz, que visa denominar
“Rodovia Deputado Doutor Ivo Queiroz Costa” o trecho da rodovia
PE-045, que liga o Município de Vitória de Santo Antão à Cidade de
Escada.
O projeto de lei em referência tramita sob regime ordinário.

2. Parecer do Relator

A Proposição vem arrimada no art. 19, caput, da Constituição
Estadual e no art. 194, II, do Regimento Interno desta Assembléia
Legislativa.
A matéria versada no Projeto de Lei ora em análise encontra-se
inserta na competência residual dos Estados-Membros, nos
termos do art. 25, § 1º, da Constituição Federal.
Como leciona Alexandre de Moraes:
“A regra prevista em relação à competência administrativa dos
Estados-membros tem plena aplicabilidade, uma vez que são
reservadas aos Estados as competências legislativas que não lhes
sejam vedadas pela Constituição.
Assim, os Estados-membros poderão legislar sobre todas as
matérias que não lhes estiverem vedadas implícita ou
explicitamente.
São vedações implícitas as competências legislativas reservadas
pela Constituição Federal à União (CF, art. 22) e aos municípios (CF,
art. 30).
São vedações explícitas as normas de observância obrigatória pelos

Estados-membros na sua auto-organização e normatização própria,
consistentes, conforme já estudado, nos princípios sensíveis,
estabelecidos e federais extensíveis.” (in Direito Constitucional,
Ed. Atlas, 16ª ed., 2004, p. 302)
Não estando a matéria nele tratada compreendida nas competências
da União e dos Municípios, deve-se considerá-la competência
remanescente dos Estados-membros, com fulcro no art. 25, § 1º, da
Carta Magna, cuja redação é a seguinte:
“Art. 25. ................................................................
..............................................................................
§ 1º São reservadas aos Estados as competências que não lhes
sejam vedadas por esta Constituição.”
Por outro lado, não há qualquer incompatibilidade com o disposto no
art. 239 da Constituição Estadual, visto que o homenageado é
falecido.
Ademais, destaque-se que, conforme informação prestada pelo
Departamento Estadual de Estradas de Rodagem do Estado de
Pernambuco – DER/PE, através do Ofício nº 1538/2011 – PR, o
trecho da Rodovia PE-045 ainda não tem denominação atribuída por
lei.
Inexistem, portanto, quaisquer óbices de natureza constitucional ou
legal que impeçam a aprovação da proposição.
Diante do exposto, opino no sentido de que o parecer desta
Comissão de Constituição, Legislação e Justiça seja pela aprovação
do Projeto de Lei Ordinária n°511/2011, de autoria do Deputado
Henrique Queiroz.

Sílvio Costa Filho
Deputado

3. Conclusão da Comissão

Ante o exposto, tendo em vista as considerações expendidas pelo
relator, opinamos pela aprovação do Projeto de Lei Ordinária n°
511/2011, de autoria do Deputado Henrique Queiroz.

Sala da Comissão de Constituição, Legislação e 
Justiça, em 1 de novembro de 2011.

Presidente: Raimundo Pimentel.
Relator : Sílvio Costa Filho.
Favoráveis os (5) deputados: Ângelo Ferreira, Antônio Moraes,
Sílvio Costa Filho, Tony Gel, Waldemar Borges.

Parecer N° 1331/2011
Projeto de Lei Ordinária nº 527/2011
Autor: Deputado Rodrigo Novaes

EMENTA: PROPOSIÇÃO QUE VISA OBRIGAR O EN-
CAMINHAMENTO POR ESCRITO DOS
CONTRATOS FIRMADOS POR MEIO DE
CALL CENTER, INTERNET E OUTRAS FOR-
MAS SIMILARES AOS CONTRATANTES.
MATÉRIA INSERTA NA ESFERA DE COMPE-
TÊNCIA LEGISLATIVA CONCORRENTE DA
UNIÃO, ESTADOS E DISTRITO FEDERAL
PARA DISPOR SOBRE PRODUÇÃO E
CONSUMO, ART. 24, V, DA CF/88. APRE-
SENTAÇÃO DE SUBSTITUTIVO, A FIM DE
ADEQUAR A REDAÇÃO ORIGINAL, PARA
MELHOR EFICÁCIA, EXPURGANDO VÍCIOS
CONSTITUCIONAIS EXISTENTES. PELA
APROVAÇÃO, NOS TERMOS DO SUBSTI-
TUTIVO APRESENTADO PELO RELATOR.

1. Relatório

Vem a Comissão de Constituição, Legislação e Justiça, para análise
e emissão de parecer, o Projeto de Lei Ordinária n° 527/2011, de
autoria do Deputado Rodrigo Novaes, que visa obrigar o
encaminhamento por escrito dos contratos firmados por meio de call
center, internet e outras formas similares aos contratantes.

O projeto de lei em referência tramita sob o regime ordinário.

2. Parecer do Relator

A Proposição vem arrimada no art. 19, caput, da Constituição
Estadual e no art. 194, I, do Regimento Interno desta Assembleia
Legislativa.
A matéria encontra-se inserta na esfera de competência legislativa
concorrente da União, dos Estados e do Distrito Federal, conforme
estabelece o art. 24, V, da CF/88, in verbis:

“Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar
concorrentemente sobre:

.....................................................................................

V – produção e consumo;

No entanto, apesar de a proposição ter objetivos consentâneos com
o interesse público, propõe-se um substitutivo para se proceder as
alterações redacionais necessárias, inclusive para expurgar vícios de
constitucionalidade existentes (especialmente para a adequação da
proposição ao disposto no art. 49 do Código de Defesa do Consu-
midor, vez que a norma estadual não pode alterar a regra de arrepen-
dimento da contratação prevista na norma geral editada pela União):

SUBSTITUTIVO Nº 01/2011 
AO PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 527/2011

Ementa: Altera integralmente a redação do Projeto de Lei
Ordinária nº 527/2011.

Art. 1º O Projeto de Lei Ordinária nº 527/2011 passa a ter a seguinte
redação:

“Ementa: Obriga o encaminhamento aos contraentes, por
escrito, de uma via dos contratos firmados por call center,
internet e similares.

Art. 1º Ficam as empresas atuantes no Estado de Pernambuco
obrigadas a encaminhar aos contratantes, por escrito, uma via dos
contratos firmados verbalmente por meio de call center, internet ou
outras formas de venda a distância.

§ 1º O encaminhamento de que trata o caput deverá ser realizado
até o 15º (décimo quinto) dia útil após a efetivação verbal da
contratação.

Pareceres de Comissões
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§ 2º Não poderá ser exigido dos contratantes qualquer valor em
razão do envio do contrato.

Art. 2º O consumidor pode desistir do contrato, no prazo de 7 (sete)
dias a contar de sua assinatura ou do ato de recebimento do produto
ou serviço, nos termos do art. 49 da Lei Federal nº 8.078, de 11 de
setembro de 1990.

Art. 3º As infrações às normas desta Lei ficam sujeitas, conforme o
caso, às sanções administrativas, sem prejuízo das de natureza civil,
penal e das definidas em normas específicas, previstas e
regulamentadas nos artigos 56 a 60 da Lei Federal nº 8.078, de
1990.

Art. 4º A fiscalização do disposto nesta lei será realizada pelos
órgãos públicos nos respectivos âmbitos de atribuições, os quais
serão responsáveis pela aplicação das sanções decorrentes de
infrações às normas nela contidas, mediante procedimento
administrativo, assegurada ampla defesa.

Art. 5º Caberá ao Poder Executivo regulamentar a presente Lei em
todos os aspectos necessários para a sua efetiva aplicação.
Art. 6º Esta Lei entra em vigor após decorridos 120 (cento e vinte
dias) da sua publicação oficial.”
Diante do exposto, opino no sentido de que o parecer desta
Comissão de Constituição, Legislação e Justiça seja pela aprovação
do Projeto de Lei Ordinária n° 527/2011, de autoria do Deputado
Rodrigo Novaes, nos termos do substitutivo acima proposto.

Waldemar Borges
Deputado

3. Conclusão da Comissão

Ante o exposto, tendo em vista as considerações expendidas pelo
relator, opinamos pela aprovação do Projeto de Lei Ordinária n°
527/2011, de autoria do Deputado Rodrigo Novaes, nos termos do
substitutivo proposto pelo relator.

Sala da Comissão de Constituição, Legislação e 
Justiça, em 1 de novembro de 2011.

Presidente: Raimundo Pimentel.
Relator : Waldemar Borges.
Favoráveis os (5) deputados: Ângelo Ferreira, Antônio Moraes,
Sílvio Costa Filho, Tony Gel, Waldemar Borges.

Parecer N° 1332/2011
Projeto de Lei Ordinária nº 533/2011
Autor: Deputado Guilherme Uchôa

EMENTA: PROPOSIÇÃO QUE VISA DENOMINAR A
PE-089, SITUADA ENTRE OS MUNICÍPIOS
DE MACHADOS E SÃO VICENTE FÉRRER,
RODOVIA JOSÉ HUMBERTO DE MOURA
CAVALCANTI E DAR OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS. MATÉRIA INSERTA NA COMPE-
TÊNCIA LEGISLATIVA RESIDUAL DOS
ESTADOS MEMBROS, NOS TERMOS DO
ART. 25, § 1º, DA CONSTITUIÇÃO FEDE-
RAL. COMPATIBILIDADE COM O DISPOSTO
NO ART. 239 DA CONSTITUIÇÃO ESTA-
DUAL. INEXISTÊNCIA DE VÍCIOS DE
INCONSTITUCIONALIDADE OU LEGALIDA-
DE. PELA APROVAÇÃO.

1. Relatório

Vem a esta Comissão de Constituição, Legislação e Justiça, para
análise e emissão de parecer, o Projeto de Lei Ordinária n° 533/2011,
de autoria do Deputado Guilherme Uchôa, que visa denominar a PE-
089, situada entre os municípios de Machados e São Vicente Férrer,
Rodovia José Humberto de Moura Cavalcanti e dar outras
providências.
O projeto de lei em referência tramita sob regime ordinário.

2. Parecer do Relator

A Proposição vem arrimada no art. 19, caput, da Constituição
Estadual e no art. 194, II, do Regimento Interno desta Assembleia
Legislativa.
A matéria versada no Projeto de Lei ora em análise encontra-se
inserta na competência residual dos Estados-Membros, nos
termos do art. 25, § 1º, da Constituição Federal.
Como leciona Alexandre de Moraes:
“A regra prevista em relação à competência administrativa dos
Estados-membros tem plena aplicabilidade, uma vez que são
reservadas aos Estados as competências legislativas que não lhes
sejam vedadas pela Constituição.
Assim, os Estados-membros poderão legislar sobre todas as ma-
térias que não lhes estiverem vedadas implícita ou explicitamente.
São vedações implícitas as competências legislativas reservadas
pela Constituição Federal à União (CF, art. 22) e aos municípios (CF,
art. 30).
São vedações explícitas as normas de observância obrigatória pelos
Estados-membros na sua auto-organização e normatização própria,
consistentes, conforme já estudado, nos princípios sensíveis,
estabelecidos e federais extensíveis.” (in Direito Constitucional,
Ed. Atlas, 16ª ed., 2004, p. 302)
Não estando a matéria nele tratada compreendida nas competências
da União e dos Municípios, deve-se considerá-la competência
remanescente dos Estados-membros, com fulcro no art. 25, § 1º, da
Carta Magna, cuja redação é a seguinte:
“Art. 25. ................................................................
..............................................................................
§ 1º São reservadas aos Estados as competências que não lhes
sejam vedadas por esta Constituição.”
Por outro lado, não há qualquer incompatibilidade com o disposto no
art. 239 da Constituição Estadual, posto que:
a) o homenageado faleceu em 07 de novembro de 2008;
b) conforme informação prestada pelo Departamento Estadual de
Estradas de Rodagem do Estado de Pernambuco – DER/PE,
através do Ofício nº _____/2011 – PR, o referido trecho da PE-089
ainda não tem denominação atribuída por lei.
Inexistem, portanto, quaisquer óbices de natureza constitucional ou
legal que impeçam a aprovação da proposição.
Diante do exposto, opino no sentido de que o parecer desta
Comissão de Constituição, Legislação e Justiça seja pela aprovação
do Projeto de Lei Ordinária n° 533/2011, de autoria do Deputado
Guilherme Uchôa.

Antônio Moraes
Deputado

3. Conclusão da Comissão

Ante o exposto, tendo em vista as considerações expendidas pelo
relator, opinamos pela aprovação do Projeto de Lei Ordinária n°
533/2011, de autoria do Deputado Guilherme Uchôa.

Sala da Comissão de Constituição, Legislação e 
Justiça, em 1 de novembro de 2011.

Presidente: Raimundo Pimentel.
Relator : Antônio Moraes.
Favoráveis os (6) deputados: Ângelo Ferreira, Antônio Moraes,
Ricardo Costa, Sílvio Costa Filho, Tony Gel, Waldemar Borges.

Parecer N° 1333/2011
Projeto de Lei Ordinária nº 552/2011
Autor: Deputado Eriberto Medeiros

EMENTA: PROPOSIÇÃO QUE VISA DISPOR SOBRE A
PROIBIÇÃO DE UTILIZAÇÃO DE APARE-
LHOS DE SOM NO INTERIOR DE VEÍCU-
LOS DE TRANSPORTE COLETIVO INTER-
MUNICIPAL E DAR OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS. MATÉRIA INSERTA NA COMPETÊN-
CIA LEGISLATIVA RESIDUAL DOS ESTA-
DOS MEMBROS, NOS TERMOS DO ART.
25, § 1º C/C ART. 21, XII, “E” E ART. 30, V, DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL, BEM COMO NA
COMPETÊNCIA LEGISLATIVA CONCOR-
RENTE DA UNIÃO, ESTADOS E DISTRITO
FEDERAL PARA DISPOR SOBRE PROTE-
ÇÃO E DEFESA DA SAÚDE (ART. 24, XII, DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL). APRESENTA-
ÇÃO DE SUBSTITUTIVO PARA APERFEI-
ÇOAR A REDAÇÃO DA PROPOSIÇÃO.
INEXISTÊNCIA DE VÍCIOS DE INCONSTI-
TUCIONALIDADE OU LEGALIDADE. PELA
APROVAÇÃO, NOS TERMOS DO SUBS-
TITUTIVO PROPOSTO PELO RELATOR.

1. Relatório

Vem a esta Comissão de Constituição, Legislação e Justiça, para
análise e emissão de parecer, o Projeto de Lei Ordinária n° 552/2011,
de autoria do Deputado Eriberto Medeiros, que visa dispor sobre a
proibição de utilização de aparelhos de som no interior de veículos
de transporte coletivo intermunicipal e dar outras providências.
O projeto de lei em referência tramita sob regime ordinário.

2. Parecer do Relator

A Proposição vem arrimada no art. 19, caput, da Constituição
Estadual e no art. 194, II, do Regimento Interno desta Assembleia
Legislativa.
A matéria versada no Projeto de Lei ora em análise encontra-se
inserta na competência residual dos Estados-Membros, nos
termos do art. 25, § 1º, da Constituição Federal.
Como leciona Alexandre de Moraes:
“A regra prevista em relação à competência administrativa dos
Estados-membros tem plena aplicabilidade, uma vez que são
reservadas aos Estados as competências legislativas que não lhes
sejam vedadas pela Constituição.
Assim, os Estados-membros poderão legislar sobre todas as
matérias que não lhes estiverem vedadas implícita ou
explicitamente.
São vedações implícitas as competências legislativas reservadas
pela Constituição Federal à União (CF, art. 22) e aos municípios (CF,
art. 30).
São vedações explícitas as normas de observância obrigatória pelos
Estados-membros na sua auto-organização e normatização própria,
consistentes, conforme já estudado, nos princípios sensíveis,
estabelecidos e federais extensíveis.” (in Direito Constitucional,
Ed. Atlas, 16ª ed., 2004, p. 302)
Não estando a matéria nele tratada compreendida nas competências
da União e dos Municípios, deve-se considerá-la competência
remanescente dos Estados-membros, com fulcro no art. 25, § 1º, da
Carta Magna, cuja redação é a seguinte:
“Art. 25. ................................................................
..............................................................................
§ 1º São reservadas aos Estados as competências que não lhes
sejam vedadas por esta Constituição.”
Efetivamente, à União compete explorar “os serviços de transporte
rodoviário interestadual e internacional de passageiros”, nos termos
do art. 21, XII, “e”, da Constituição Federal; aos Municípios cabe a
exploração do transporte coletivo intramunicipal, como previsto no
art. 30, V, da Carta Magna.
Dessa forma, residualmente compete aos Estados explorar os
serviços de transporte coletivo intermunicipal, com fulcro no § 1º do
art. 25 da Lei Maior.

De outra banda, constato que a proposição também pode ser
inserida na competência legislativa concorrente da União, dos
Estados e do Distrito Federal, conforme estabelece o art. 24, XII, da
CF/88, in verbis:

“Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar
concorrentemente sobre:

...............................................

XII – previdência social, proteção e defesa da saúde.”
Por outro lado, o projeto de lei ora em análise não apresenta
qualquer incompatibilidade com as normas constitucionais e legais.
Entretanto, a fim de aperfeiçoar a redação da proposição em exame,
proponho a aprovação do seguinte substitutivo:

SUBSTITUTIVO Nº 01/2011 
AO PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 552/2011

Ementa: Altera integralmente a redação do Projeto
de Lei Ordinária nº 552/2011.

Art. 1º O Projeto de Lei Ordinária nº 552/2011 passa a ter a seguinte
redação:
“Ementa: Dispõe sobre a proibição de utilização de aparelhos
sonoros ou musicais no interior de veículos utilizados no
transporte público de passageiros no âmbito da Região

Metropolitana do Recife – RMR e no transporte público de
passageiros no âmbito intermunicipal, e dá outras
providências. 
Art. 1º Fica proibido o uso de aparelhos sonoros ou musicais por
parte dos usuários no interior de veículos utilizados no transporte
público de passageiros no âmbito da Região Metropolitana do Recife
– RMR e no transporte público de passageiros no âmbito
intermunicipal, salvo aparelhos auditivos de uso pessoal.
§ 1º Para fins desta Lei, a expressão aparelhos sonoros ou musicais
compreende, dentre outros, os tocadores pessoais de música em
formato digital, telefone celular, Ipod, Tablet, notebook, netbook,
rádio, MP3, MP4 e similares.
§ 2º A proibição instituída nesta Lei compreende, dentre outros, os
veículos destinados ao transporte rodoviário, como ônibus, vans,
autolotações, ao transporte aquaviário, como barcos, ferry boats,
balsas e similares e ao transporte ferroviário, como trens, metrôs ou
VLTs.
Art. 2º É obrigatória a fixação de avisos proibitivos nos locais
abrangidos pela presente Lei, com indicação do número e data da
mesma, em letras legíveis e de fácil visualização, contendo a
seguinte expressão: É proibido o uso de aparelhos sonoros ou
musicais sem a utilização de fone de ouvido, sob pena de multa,
conforme determina a Lei Estadual nº ___________, de 2011.
Art. 3º Os responsáveis pelos veículos deverão adotar as seguintes
providências caso constatem a existência de usuário descumprindo
o disposto nesta Lei:
I – convidar o usuário a se retirar do veículo; e
II - caso o usuário não se retire do veículo, solicitar a intervenção
policial. 
Art. 4º Os estabelecimentos que descumprirem o disposto nesta Lei
ficarão sujeitos às seguintes penalidades:
I – advertência, quando da primeira autuação da infração;
II – multa, quando da segunda autuação.
Parágrafo único. A multa prevista no inciso II deste artigo será fixada
entre R$ 1.000,00 (um mil reais) e R$ 100.000,00 (cem mil reais),
graduada de acordo com a natureza e proporção da ocorrência, com
seu valor atualizado pelo IPCA ou qualquer outro índice que venha
substituí-lo.
Art. 5º Caberá ao Poder Executivo regulamentar a presente Lei em
todos os aspectos necessários para a sua efetiva aplicação.
Art. 6º Esta Lei entra em vigor após decorridos 90 (noventa) dias de
sua publicação oficial.” 
Diante do exposto, opino no sentido de que o parecer desta
Comissão de Constituição, Legislação e Justiça seja pela aprovação
do Projeto de Lei Ordinária n° 552/2011, de autoria do Deputado
Eriberto Medeiros, nos termos do substitutivo acima proposto.

Ricardo Costa
Deputado

3. Conclusão da Comissão

Ante o exposto, tendo em vista as considerações expendidas pelo
relator, opinamos pela aprovação do Projeto de Lei Ordinária n°
552/2011, de autoria do Deputado Eriberto Medeiros, nos termos do
substitutivo proposto pelo relator.

Sala da Comissão de Constituição, Legislação e 
Justiça, em 1 de novembro de 2011.

Presidente: Raimundo Pimentel.
Relator : Ricardo Costa.
Favoráveis os (6) deputados: Ângelo Ferreira, Antônio Moraes,
Ricardo Costa, Sílvio Costa Filho, Tony Gel, Waldemar Borges.

Parecer N° 1334/2011
Projeto de Lei Ordinária nº 561/2011
Autor: Deputado Augusto César

EMENTA: PROPOSIÇÃO QUE VISA ALTERAR A LEI
ESTADUAL Nº 12.702, DE 10 DE NOVEM-
BRO DE 2004, E DAR OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS. MATÉRIA INSERTA NA ESFERA
DE COMPETÊNCIA LEGISLATIVA CON-
CORRENTE DA UNIÃO, ESTADOS E
DISTRITO FEDERAL PARA DISPOR SOBRE
PRODUÇÃO E CONSUMO, NOS TERMOS
DO ART. 24, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDE-
RAL. APRESENTAÇÃO DE SUBSTITUTIVO,
A FIM DE ADEQUAR A REDAÇÃO ORI-
GINAL, PARA MELHOR EFICÁCIA, EXPUR-
GANDO VÍCIOS CONSTITUCIONAIS EXIS-
TENTES. PELA APROVAÇÃO, NOS TER-
MOS DO SUBSTITUTIVO APRESENTADO
PELO RELATOR.

1. Relatório

Vem a Comissão de Constituição, Legislação e Justiça, para análise
e emissão de parecer, o Projeto de Lei Ordinária n° 561/2011, de
autoria do Deputado Augusto César, que visa alterar a Lei Estadual
nº 12.702, de 10 de novembro de 2004, e dar outras providências.

O projeto de lei em referência tramita sob o regime ordinário.

2. Parecer do Relator

A Proposição vem arrimada no art. 19, caput, da Constituição
Estadual e no art. 194, I, do Regimento Interno desta Assembleia
Legislativa.
A matéria encontra-se inserta na esfera de competência legislativa
concorrente da União, dos Estados e do Distrito Federal, conforme
estabelece o art. 24, V, da CF/88, in verbis:

“Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar
concorrentemente sobre:

.....................................................................................

V – produção e consumo;

No entanto, apesar de a proposição ter objetivos consentâneos com
o interesse público, propõe-se um substitutivo para se proceder as
alterações redacionais necessárias, inclusive para expurgar vícios
de constitucionalidade existentes:

SUBSTITUTIVO DE Nº 01/2011 
AO PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 561/2011

Ementa: Altera integralmente a redação do Projeto
de Lei Ordinária nº 561/2011.

Art. 1º O Projeto de Lei Ordinária nº 561/2011 passa a ter a seguinte
redação:

“Ementa: Veda a cobrança de taxas de abertura de crédito, taxas
de abertura ou confecção de cadastros ou quaisquer outras
tarifas, implícitas ou explícitas, de qualquer nomenclatura, que
caracterizem despesas acessórias ao consumidor na compra
de bens móveis, imóveis e semoventes no âmbito do Estado de
Pernambuco.

Art. 1º Fica vedada a cobrança de taxas de abertura de crédito, taxas
de abertura ou confecção de cadastros ou quaisquer outras tarifas,
implícitas ou explícitas, de qualquer nomenclatura, que caracterizem
despesas acessórias ao consumidor na compra de bens móveis,
imóveis e semoventes no âmbito do Estado de Pernambuco.

Art. 2º As empresas de que trata o art. 1º desta Lei deverão afixar,
em local visível, placa de fácil compreensão, alertando o consumidor
sobre a existência desta Lei, com a seguinte expressão:

‘É proibida a cobrança de taxas de abertura de crédito, taxas de
abertura ou confecção de cadastros ou quaisquer outras tarifas,
implícitas ou explícitas, de qualquer nomenclatura, que caracterizem
despesas acessórias ao consumidor na compra de bens móveis,
imóveis e semoventes no âmbito do Estado de Pernambuco, nos
termos da Lei Estadual nº _________. Exija seus direitos.”

Art. 3º As infrações às normas desta Lei ficam sujeitas, conforme o
caso, às sanções administrativas, sem prejuízo das de natureza civil,
penal e das definidas em normas específicas, previstas e
regulamentadas nos artigos 56 a 60 da Lei Federal nº 8.078, de 11
de setembro de 1990.

Art. 4º A fiscalização do disposto nesta lei será realizada pelos
órgãos públicos nos respectivos âmbitos de atribuições, os quais
serão responsáveis pela aplicação das sanções decorrentes de
infrações às normas nela contidas, mediante procedimento
administrativo, assegurada ampla defesa.

Art. 5º Caberá ao Poder Executivo regulamentar a presente Lei em
todos os aspectos necessários para a sua efetiva aplicação.
Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 7º Revoga-se a Lei Estadual nº 12.702, de 10 de novembro de
2004.”
Diante do exposto, opino no sentido de que o parecer desta
Comissão de Constituição, Legislação e Justiça seja pela aprovação
do Projeto de Lei Ordinária n° 561/2011, de autoria do Deputado
Augusto César, nos termos do substitutivo acima proposto.

Ricardo Costa
Deputado

3. Conclusão da Comissão

Ante o exposto, tendo em vista as considerações expendidas pelo
relator, opinamos pela aprovação do Projeto de Lei Ordinária n°
561/2011, de autoria do Deputado Augusto César, nos termos do
substitutivo proposto pelo relator.

Sala da Comissão de Constituição, Legislação e 
Justiça, em 1 de novembro de 2011.

Presidente: Raimundo Pimentel.
Relator : Ricardo Costa.
Favoráveis os (6) deputados: Ângelo Ferreira, Antônio Moraes,
Ricardo Costa, Sílvio Costa Filho, Tony Gel, Waldemar Borges.

Parecer N° 1335/2011
Projeto de Lei Ordinária nº 590/2011
Autor: Governador do Estado

EMENTA: PROPOSIÇÃO QUE VISA CRIAR, NO ÂM-
BITO DA SECRETARIA DE SAÚDE, O
CENTRO DE APOIO TOXICOLÓGICO DO
ESTADO – CEATOX, E DAR OUTRAS
PROVIDÊNCIAS. MATÉRIA INSERTA NA
COMPETÊNCIA LEGISLATIVA RESIDUAL
DOS ESTADOS MEMBROS, NOS TERMOS
DO ART. 25, § 1º, DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL. MATÉRIA DE INICIATIVA PRIVA-
TIVA DO GOVERNADOR DO ESTADO, NOS
TERMOS ART. 19, § 1º, II E VI, DA CONS-
TITUIÇÃO ESTADUAL. INEXISTÊNCIA DE
VÍCIOS DE INCONSTITUCIONALIDADE OU
ILEGALIDADE. PELA APROVAÇÃO.

1. Relatório

Submeto à apreciação desta Comissão de Constituição, Legislação
e Justiça o Projeto de Lei Ordinária nº 590/2011, de autoria do
Governador do Estado, que visa criar, no âmbito da Secretaria de
Saúde, o Centro de Apoio Toxicológico do Estado – CEATOX, e dar
outras providências.
O projeto de lei em referência tramita sob regime ordinário.

2. Parecer do Relator

A Proposição vem arrimada no art. 19, caput, da Constituição
Estadual e no art. 194, II, do Regimento Interno desta Assembleia
Legislativa.
A matéria versada no Projeto de Lei ora em análise encontra-se
inserta na competência residual dos Estados-Membros, nos
termos do art. 25, § 1º, da Constituição Federal.
Como leciona Alexandre de Moraes:
“A regra prevista em relação à competência administrativa dos
Estados-membros tem plena aplicabilidade, uma vez que são
reservadas aos Estados as competências legislativas que não lhes
sejam vedadas pela Constituição.
Assim, os Estados-membros poderão legislar sobre todas as ma-
térias que não lhes estiverem vedadas implícita ou explicitamente.
São vedações implícitas as competências legislativas reservadas
pela Constituição Federal à União (CF, art. 22) e aos municípios (CF,
art. 30).
São vedações explícitas as normas de observância obrigatória pelos
Estados-membros na sua auto-organização e normatização própria,
consistentes, conforme já estudado, nos princípios sensíveis,
estabelecidos e federais extensíveis.” (in Direito Constitucional,
Ed. Atlas, 16ª ed., 2004, p. 302)
Não estando a matéria nele tratada compreendida nas competências
da União e dos Municípios, deve-se considerá-la competência
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remanescente dos Estados-membros, com fulcro no art. 25, § 1º, da
Carta Magna, cuja redação é a seguinte:
“Art. 25. ................................................................
..............................................................................
§ 1º São reservadas aos Estados as competências que não lhes
sejam vedadas por esta Constituição.”
Por outro lado, a matéria versada na proposição ora em análise é de
iniciativa privativa do Governador do Estado, conforme determina
o art. 19, § 1º, II e VI, da Constituição Estadual, in verbis:
“Art. 19. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a
qualquer membro ou Comissão da Assembléia Legislativa, ao
Governador, ao Tribunal de Justiça, ao Tribunal de Contas, ao
Procurador-Geral da Justiça e aos cidadãos, nos casos e formas
previstos nesta Constituição.
§ 1º É da competência privativa do Governador a iniciativa das leis
que disponham sobre:
.....................................................................................
II – criação e extinção de cargos, funções, empregos públicos na
administração direta, autárquica e fundacional, ou aumento de
despesa Pública, no âmbito do Poder Executivo;
.....................................................................................

VI – criação, estruturação e atribuições das Secretarias de Estado,
de órgãos e de entidades da administração Pública.”

Por fim, registro que não existem nas disposições do projeto de lei
em referência quaisquer vícios de inconstitucionalidade ou
ilegalidade.

Diante do exposto, opino no sentido de que o parecer desta
Comissão de Constituição, Legislação e Justiça seja pela aprovação
do Projeto de Lei Ordinária nº 590/2011, de autoria do Governador
do Estado.

Sílvio Costa Filho
Deputado

3. Conclusão da Comissão

Ante o exposto, tendo em vista as considerações expendidas pelo
relator, opinamos pela aprovação do Projeto de Lei Ordinária nº
590/2011, de autoria do Governador do Estado.

Sala da Comissão de Constituição, Legislação e 
Justiça, em 1 de novembro de 2011.

Presidente: Raimundo Pimentel.
Relator : Sílvio Costa Filho.
Favoráveis os (6) deputados: Ângelo Ferreira, Antônio Moraes,
Ricardo Costa, Sílvio Costa Filho, Tony Gel, Waldemar Borges.

Parecer N° 1336/2011
Projeto de Lei Ordinária nº 591/2011
Autor: Governador do Estado

EMENTA: PROPOSIÇÃO QUE VISA INSTITUIR O PRO-
JETO OPERAÇÃO DA “LEI SECA”, E DAR
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. MATÉRIA IN-
SERTA NA COMPETÊNCIA LEGISLATIVA
RESIDUAL DOS ESTADOS MEMBROS,
NOS TERMOS DO ART. 25, § 1º, DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL. MATÉRIA DE
INICIATIVA PRIVATIVA DO GOVERNADOR
DO ESTADO, NOS TERMOS ART. 19, § 1º, II
E VI, DA CONSTITUIÇÃO ESTADUAL. INE-
XISTÊNCIA DE VÍCIOS DE INCONSTI-
TUCIONALIDADE OU ILEGALIDADE. PELA
APROVAÇÃO.

1. Relatório

Submeto à apreciação desta Comissão de Constituição, Legislação
e Justiça o Projeto de Lei Ordinária nº 591/2011, de autoria do
Governador do Estado, que visa instituir o Projeto Operação da “Lei
Seca”, e dar outras providências.
O projeto de lei em referência tramita sob regime ordinário.

2. Parecer do Relator

A Proposição vem arrimada no art. 19, caput, da Constituição
Estadual e no art. 194, II, do Regimento Interno desta Assembleia
Legislativa.
A matéria versada no Projeto de Lei ora em análise encontra-se
inserta na competência residual dos Estados-Membros, nos
termos do art. 25, § 1º, da Constituição Federal.
Como leciona Alexandre de Moraes:
“A regra prevista em relação à competência administrativa dos
Estados-membros tem plena aplicabilidade, uma vez que são
reservadas aos Estados as competências legislativas que não lhes
sejam vedadas pela Constituição.
Assim, os Estados-membros poderão legislar sobre todas as
matérias que não lhes estiverem vedadas implícita ou
explicitamente.
São vedações implícitas as competências legislativas reservadas
pela Constituição Federal à União (CF, art. 22) e aos municípios (CF,
art. 30).
São vedações explícitas as normas de observância obrigatória pelos
Estados-membros na sua auto-organização e normatização própria,
consistentes, conforme já estudado, nos princípios sensíveis,
estabelecidos e federais extensíveis.” (in Direito Constitucional,
Ed. Atlas, 16ª ed., 2004, p. 302)
Não estando a matéria nele tratada compreendida nas competências
da União e dos Municípios, deve-se considerá-la competência
remanescente dos Estados-membros, com fulcro no art. 25, § 1º, da
Carta Magna, cuja redação é a seguinte:
“Art. 25. ................................................................
..............................................................................
§ 1º São reservadas aos Estados as competências que não lhes
sejam vedadas por esta Constituição.”
Por outro lado, a matéria versada na proposição ora em análise é de
iniciativa privativa do Governador do Estado, conforme determina
o art. 19, § 1º, II e VI, da Constituição Estadual, in verbis:
“Art. 19. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a
qualquer membro ou Comissão da Assembléia Legislativa, ao
Governador, ao Tribunal de Justiça, ao Tribunal de Contas, ao
Procurador-Geral da Justiça e aos cidadãos, nos casos e formas
previstos nesta Constituição.
§ 1º É da competência privativa do Governador a iniciativa das leis
que disponham sobre:
.....................................................................................

II – criação e extinção de cargos, funções, empregos públicos na
administração direta, autárquica e fundacional, ou aumento de
despesa Pública, no âmbito do Poder Executivo;
.....................................................................................

VI – criação, estruturação e atribuições das Secretarias de Estado,
de órgãos e de entidades da administração Pública.”

Por fim, registro que não existem nas disposições do projeto de lei
em referência quaisquer vícios de inconstitucionalidade ou
ilegalidade.

Diante do exposto, opino no sentido de que o parecer desta
Comissão de Constituição, Legislação e Justiça seja pela aprovação
do Projeto de Lei Ordinária nº 591/2011, de autoria do Governador
do Estado.

Ricardo Costa
Deputado

3. Conclusão da Comissão

Ante o exposto, tendo em vista as considerações expendidas pelo
relator, opinamos pela aprovação do Projeto de Lei Ordinária nº
591/2011, de autoria do Governador do Estado.

Sala da Comissão de Constituição, Legislação e 
Justiça, em 1 de novembro de 2011.

Presidente: Raimundo Pimentel.
Relator : Ricardo Costa.
Favoráveis os (6) deputados: Ângelo Ferreira, Antônio Moraes,
Ricardo Costa, Sílvio Costa Filho, Tony Gel, Waldemar Borges.

Parecer N° 1337/2011
Projeto de Lei Ordinária nº 594/2011
Autor: Governador do Estado

EMENTA: PROPOSIÇÃO QUE VISAAUTORIZAR O ES-
TADO DE PERNAMBUCO A DOAR, COM
ENCARGO, AS ÁREAS DE TERRA QUE
INDICA, E DAR OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
MATÉRIA INSERTA NA COMPETÊNCIA
LEGISLATIVA RESIDUAL DOS ESTADOS
MEMBROS, NOS TERMOS DO ART. 25, § 1º,
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. NECESSI-
DADE DE AUTORIZAÇÃO DA ASSEMBLÉIA
LEGISLATIVA, NOS TERMOS DO ART. 15,
IV, DA CONSTITUIÇÃO ESTADUAL. INEXIS-
TÊNCIA DE VÍCIOS DE INCONSTITU-
CIONALIDADE OU ILEGALIDADE. PELA
APROVAÇÃO.

1. Relatório

Vem a esta Comissão de Constituição, Legislação e Justiça, para
análise e emissão de parecer, o Projeto de Lei Ordinária nº 594/2011,
encaminhado pelo Governador do Estado através da Mensagem nº
126, de 13 de outubro de 2011, que visa autorizar o Estado de
Pernambuco a doar, com encargo, as áreas de terra que indica, e dar
outras providências.

Consoante observado na justificativa apresentada pelo autor, a
presente proposição tem por finalidade as seguintes premissas:

a)ser permanente o propósito do Governo do Estado em assegurar
condições para o pleno desenvolvimento da indústria, do comércio,
dos serviços, da produção de energia e do agronegócio;

b)que os mecanismos de apoio e incentivo aos setores de mercado
podem ser ampliados e estimulados com linhas de financiamento e
benefícios tributários destinados à produção, industrialização e
comercialização de bens e prestação de serviços no Estado, visando
a propiciar benefícios à sociedade pernambucana;

c)a elevada importância da integração e consolidação da cadeia
produtiva e da economia pernambucana;

d)que o Município de Belo Jardim, em linha com as metas traçadas
pelo Governo do Estado, tem interesse em acolher novos
empreendimentos para o seu território, principalmente para
diversificar a cadeia industrial;

e)que a AD DIPER, sociedade de economia mista estadual, tem por
objeto social apoiar o desenvolvimento econômico e social do
Estado de Pernambuco, através da aquisição e alienação de
terrenos para instalação de empreendimentos econômicos;

f)que o imóvel a ser doado à AD DIPER viabilizará a instalação de
empreendimento gerador de emprego e renda para a região.

O projeto de lei em referência tramita sob regime ordinário.

2. Parecer do Relator

A Proposição vem arrimada no art. 19, caput, da Constituição
Estadual e no art. 194, II, do Regimento Interno desta Assembleia
Legislativa.
A matéria versada no Projeto de Lei ora em análise encontra-se
inserta na competência residual dos Estados-Membros, nos
termos do art. 25, § 1º, da Constituição Federal.
Como leciona Alexandre de Moraes:
“A regra prevista em relação à competência administrativa dos
Estados-membros tem plena aplicabilidade, uma vez que são
reservadas aos Estados as competências legislativas que não lhes
sejam vedadas pela Constituição.
Assim, os Estados-membros poderão legislar sobre todas as ma-
térias que não lhes estiverem vedadas implícita ou explicitamente.
São vedações implícitas as competências legislativas reservadas
pela Constituição Federal à União (CF, art. 22) e aos municípios (CF,
art. 30).
São vedações explícitas as normas de observância obrigatória pelos
Estados-membros na sua auto-organização e normatização própria,
consistentes, conforme já estudado, nos princípios sensíveis,
estabelecidos e federais extensíveis.” (in Direito Constitucional,
Ed. Atlas, 16ª ed., 2004, p. 302)
Não estando a matéria nele tratada compreendida nas competências
da União e dos Municípios, deve-se considerá-la competência
remanescente dos Estados-membros, com fulcro no art. 25, § 1º, da
Carta Magna, cuja redação é a seguinte:

“Art. 25. ............................................................
.........................................................................
§ 1º São reservadas aos Estados as competências que não lhes
sejam vedadas por esta Constituição.”
Por outro lado, observo que, nos termos do art. 15, IV, da Carta
Estadual, cabe a esta Assembléia Legislativa autorizar a alienação
de bens imóveis pertencentes ao patrimônio do Estado.
Por fim, verifico que inexistem quaisquer vícios de
inconstitucionalidade ou ilegalidade que possam servir de óbice à
aprovação da proposição legislativa em referência.
Diante do exposto, opino no sentido de que o parecer desta
Comissão de Constituição, Legislação e Justiça seja pela aprovação
do Projeto de Lei Ordinária nº 594/2011, de autoria do Governador
do Estado.

Ricardo Costa
Deputado

3. Conclusão da Comissão

Ante o exposto, tendo em vista as considerações expendidas pelo
relator, opinamos pela aprovação do Projeto de Lei Ordinária n°
594/2011, de autoria do Governador do Estado.

Sala da Comissão de Constituição, Legislação e 
Justiça, em 1 de novembro de 2011.

Presidente: Raimundo Pimentel.
Relator : Ricardo Costa.
Favoráveis os (6) deputados: Ângelo Ferreira, Antônio Moraes,
Ricardo Costa, Sílvio Costa Filho, Tony Gel, Waldemar Borges.

Parecer N° 1338/2011
Projeto de Lei Ordinária nº 598/2011
Autor: Governador do Estado

EMENTA: PROPOSIÇÃO QUE VISA MIDIFICAR A LEI
Nº 13.227, DE 10 DE MAIO DE 2007, E ALTE-
RAÇÃO, QUE ALTORIZA A INSTITUIÇÃO DE
CAMPANHA DE CONSCIENTIZAÇÃO SO-
BRE TRIBUTOS NO ÂMBITO DO ESTADO
DE PERNAMBUCO. MATÉRIA INSERTA NA
COMPETÊNCIA LEGISLATIVA CONCOR-
RENTE DA UNIÃO, ESTADOS E DISTRITO
FEDERAL PARA DISPOR SOBRE DIREITO
TRIBUTÁRIO, CONFORME PRESCRITO NO
ART. 24, I, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.
INICIATIVA PRIVATIVA DO GOVERNADOR
DO ESTADO, CONFORME ESTABELECE O
ART. 19, § 1º, I, DA CONSTITUIÇÃO ES-
TADUAL. INEXISTÊNCIA DE VÍCIOS DE
INCONSTITUCIONALIDADE OU ILEGALI-
DADE. PELA APROVAÇÃO.

1. Relatório

Vem a esta Comissão de Constituição, Legislação e Justiça, para
análise e emissão de parecer, o Projeto de Lei Ordinária de n°
598/2011, de autoria do Governador do Estado, encaminhado
através da Mensagem n° 127/2011, de 18 de outubro de 2011.

A proposição em análise objetiva modificar a Lei nº 13.227, de 10 de
maio de 2007, que autoriza a instituição de campanha de
conscientização sobre tributos no âmbito do Estado de Pernambuco.

Consoante explicitado na justificativa, a presente proposição objetiva
que a Campanha Todos com a Nota, instrumento de conscientização
da população para os fins sociais do tributo e de incremento da
arrecadação de ICMS, contribua para estimular a realização de
eventos esportivos, na modalidade futebol profissional, na Arena
Multiuso Copa 2014.

A alteração proposta visa modificar o art. 2º da mencionada Lei,
possibilitando a troca de documentos fiscais por cupons numerados,
que poderão servir de ingresso em eventos esportivos e culturais,
bem como programas de premiações junto a escolas públicas
estaduais e as instituições não governamentais sem fins lucrativos,
nas áreas de saúde e assistência social.

A tramitação observa o regime de urgência, nos termos do art. 21 da
Constituição Estadual.

2. Parecer do Relator

A Proposição vem arrimada no art. 19, caput, da Constituição
Estadual e no art. 194, II, do Regimento Interno desta Assembleia
Legislativa.

A matéria nela versada encontra-se inserta na competência
legislativa concorrente da União, Estados e Distrito Federal para
dispor sobre direito tributário, conforme prescrito no art. 24, I, da
Constituição Federal.
Por outro lado, a sua iniciativa é privativa do Governador do Estado,
conforme determina o art. 19, § 1º, I, da Constituição Estadual, in verbis:
“Art. 19. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a
qualquer membro ou Comissão da Assembléia Legislativa, ao
Governador, ao Tribunal de Justiça, ao Tribunal de Contas, ao
Procurador-Geral da Justiça e aos cidadãos, nos casos e formas
previstos nesta Constituição.
§ 1º É da competência privativa do Governador a iniciativa das leis
que disponham sobre:
I - plano plurianual, diretrizes orçamentárias, orçamento e matéria
tributária;”
Destaque-se, por fim, que os aspectos financeiros e orçamentários,
especialmente no que toca à observância dos preceitos da Lei de
Responsabilidade Fiscal, deverão ser objeto de análise pela
Comissão de Finanças, Orçamento e Tributação, conforme disposto
no Regimento Interno.
Dessa forma, ressalvando os aspectos que devem ser examinados
pela Comissão de Finanças, Orçamento e Tributação, inexistem nas
disposições do Projeto de Lei ora em análise quaisquer vícios de
inconstitucionalidade ou ilegalidade.

Diante do exposto, opino no sentido de que o parecer desta
Comissão de Constituição, Legislação e Justiça seja pela aprovação
do Projeto de Lei Ordinária nº 598/2011, de autoria do Governador
do Estado.

Ricardo Costa
Deputado

3. Conclusão da Comissão

Ante o exposto, tendo em vista as considerações expendidas pelo
relator, opinamos pela aprovação do Projeto de Lei Ordinária nº
598/2011, de autoria do Governador do Estado.

Sala da Comissão de Constituição, Legislação e 
Justiça, em 1 de novembro de 2011.

Presidente: Raimundo Pimentel.
Relator : Ricardo Costa.
Favoráveis os (6) deputados: Ângelo Ferreira, Antônio Moraes,
Ricardo Costa, Sílvio Costa Filho, Tony Gel, Waldemar Borges.

Parecer N° 1339/2011
Projeto de Lei Ordinária nº 599/2011
Autor: Governador do Estado

EMENTA: PROPOSIÇÃO QUE VISA AUTORIZAR A
CONCESSÃO DE AUXÍLIO-MORADIA PARA
OS CASOS QUE MENCIONA, E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS. MATÉRIA INSERTA
NA COMPETÊNCIA LEGISLATIVA RESI-
DUAL DOS ESTADOS MEMBROS, NOS
TERMOS DO ART. 25, § 1º, DA CONSTI-
TUIÇÃO FEDERAL. MATÉRIA DE INICIATIVA
PRIVATIVA DO GOVERNADOR DO ESTA-
DO, NOS TERMOS ART. 19, § 1º, II, DA
CONSTITUIÇÃO ESTADUAL. INEXISTÊN-
CIA DE VÍCIOS DE INCONSTITUCIO-
NALIDADE OU ILEGALIDADE. PELA APRO-
VAÇÃO.

1. Relatório

Submeto à apreciação desta Comissão de Constituição, Legislação
e Justiça o Projeto de Lei Ordinária nº 599/2011, de autoria do
Governador do Estado, que visa autorizar a concessão de auxílio-
moradia para os casos que menciona, e dar outras providências.
O projeto de lei em referência tramita sob regime de urgência.

2. Parecer do Relator

A Proposição vem arrimada no art. 19, caput, da Constituição
Estadual e no art. 194, II, do Regimento Interno desta Assembleia
Legislativa.
A matéria versada no Projeto de Lei ora em análise encontra-se
inserta na competência residual dos Estados-Membros, nos
termos do art. 25, § 1º, da Constituição Federal.
Como leciona Alexandre de Moraes:
“A regra prevista em relação à competência administrativa dos
Estados-membros tem plena aplicabilidade, uma vez que são
reservadas aos Estados as competências legislativas que não lhes
sejam vedadas pela Constituição.
Assim, os Estados-membros poderão legislar sobre todas as
matérias que não lhes estiverem vedadas implícita ou
explicitamente.
São vedações implícitas as competências legislativas reservadas
pela Constituição Federal à União (CF, art. 22) e aos municípios (CF,
art. 30).
São vedações explícitas as normas de observância obrigatória pelos
Estados-membros na sua auto-organização e normatização própria,
consistentes, conforme já estudado, nos princípios sensíveis,
estabelecidos e federais extensíveis.” (in Direito Constitucional,
Ed. Atlas, 16ª ed., 2004, p. 302)
Não estando a matéria nele tratada compreendida nas competências
da União e dos Municípios, deve-se considerá-la competência
remanescente dos Estados-membros, com fulcro no art. 25, § 1º, da
Carta Magna, cuja redação é a seguinte:
“Art. 25. ................................................................
..............................................................................
§ 1º São reservadas aos Estados as competências que não lhes
sejam vedadas por esta Constituição.”
Por outro lado, a matéria versada na proposição ora em análise é de
iniciativa privativa do Governador do Estado, conforme determina
o art. 19, § 1º, II, da Constituição Estadual, in verbis:
“Art. 19. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a
qualquer membro ou Comissão da Assembléia Legislativa, ao
Governador, ao Tribunal de Justiça, ao Tribunal de Contas, ao
Procurador-Geral da Justiça e aos cidadãos, nos casos e formas
previstos nesta Constituição.
§ 1º É da competência privativa do Governador a iniciativa das leis
que disponham sobre:
.....................................................................................
II – criação e extinção de cargos, funções, empregos públicos na
administração direta, autárquica e fundacional, ou aumento de
despesa Pública, no âmbito do Poder Executivo;”

Por fim, registro que não existem nas disposições do projeto de lei
em referência quaisquer vícios de inconstitucionalidade ou
ilegalidade.

Diante do exposto, opino no sentido de que o parecer desta
Comissão de Constituição, Legislação e Justiça seja pela aprovação
do Projeto de Lei Ordinária nº 599/2011, de autoria do Governador
do Estado.

Sílvio Costa Filho
Deputado

3. Conclusão da Comissão

Ante o exposto, tendo em vista as considerações expendidas pelo
relator, opinamos pela aprovação do Projeto de Lei Ordinária nº
599/2011, de autoria do Governador do Estado.

Sala da Comissão de Constituição, Legislação e 
Justiça, em 1 de novembro de 2011.

Presidente: Raimundo Pimentel.
Relator : Sílvio Costa Filho.
Favoráveis os (6) deputados: Ângelo Ferreira, Antônio Moraes,
Ricardo Costa, Sílvio Costa Filho, Tony Gel, Waldemar Borges.

Parecer N° 1340/2011
Parecer ao Projeto de Lei Ordinária Nº 594/2011
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Origem: Poder Executivo
Autoria: Governador do Estado

Ementa: Autoriza o Estado de Pernambuco a doar, com encargo, a área de terra que indica, e dá outras providências. Pela
aprovação.

1. Relatório

Vem a esta Comissão de Negócios Municipais, para análise e emissão de parecer, o Projeto de Lei Ordinária nº 594/2011, oriundo do Poder
Executivo. É encaminhado através da Mensagem n.º 126, datada de 13 de outubro de 2011, assinada pelo Governador do Estado de
Pernambuco, Eduardo Henrique Accioly Campos.

2. Parecer do Relator

A proposição em epígrafe vem amparada no que dispõe o Art. 15, IV, da Constituição do Estado de Pernambuco, quando da competência
desta Casa para legislar sobre matéria desta natureza:

Constituição Estadual

“Art. 15. Cabe à Assembleia Legislativa, com a sanção do Governador, legislar sobre as matérias da competência do Estado, e especialmente:
I - ...;
II - ...;
III - ...;
IV - a autorização para a alienação, cessão e arrendamento de bens imóveis do Estado e recebimento de doações com encargos;”

A presente proposição tem por finalidade autorizar a doar, com encargo, à Agência de Desenvolvimento Econômico de Pernambuco – AD
DIPER, pessoa jurídica de direito privado, com sede na Avenida Conselheiro Rosa e Silva, nº 347 – Espinheiro, Recife, Pernambuco, inscrita
no CNPJ nº 10.848.646/0001-87, área de terra, com suas benfeitorias porventura existentes, correspondente a 20.900m2 (vinte mil e
novecentos metros quadrados), localizada à margem esquerda da BR-232, Belo Jardim, neste Estado, conforme Memorial Descritivo anexo.

A doação do imóvel de que trata a matéria encontra-se devidamente justificada e legalmente respaldada, cumprindo as exigências da
Constituição Estadual, particularmente do seu artigo 4º, inciso V.

Constituição Estadual

“Art. 4º Incluem-se entre os bens do Estado:
I...;
II...;
III...;
IV - ...;
V - os bens que atualmente lhe pertencem e aqueles que lhe vierem a ser atribuídos.”

A proposta em tela tem por objetivo a implantação de empreendimento econômico no Município de Belo Jardim, na Região de
Desenvolvimento do Agreste Central, neste Estado.

Dessa maneira, declaro-me favorável à aprovação do Projeto de Lei Ordinária nº. 594/2011, originado do Poder Executivo.

Odacy Amorim
Deputado

3. Conclusão da Comissão

Acolhendo o parecer fundamentado do relator, decide este Colegiado pela aprovação do Projeto de Lei Ordinária nº. 594/2011, de origem do
Poder Executivo.

Sala da Comissão de Negócios Municipais, 
em 1 de novembro de 2011.

Presidente em exercício: Leonardo Dias.
Relator : Odacy Amorim.
Favoráveis os (4) deputados: Aglailson Júnior, Leonardo Dias, Mary Gouveia, Ramos.

Parecer N° 1341/2011
EMENTA: PROPOSIÇÃO NORMATIVA QUE REORGANIZA OS SERVIÇOS DE NOTAS E DE REGISTRO DO ESTADO DE

PERNAMBUCONO. ATENDIDOS OS PRECEITOS LEGAIS E REGIMENTAIS. NO MÉRITO, PELA APROVAÇÃO.

1. relatório

1.1 - Vem a esta Comissão de Administração Pública, o Projeto de Lei Complementar Nº 495/2011, de autoria do Poder Judiciário do Estado
de Pernambuco, através do Oficio nº 619, de 31 de agosto de 2011, para análise e emissão de parecer;

1.2 - A proposição em discussão recebeu parecer favorável quando de sua apreciação no âmbito da Comissão de Constituição, Legislação e
Justiça, a quem compete analisar a constitucionalidade e legalidade da matéria.

2. Parecer do Relator

2.1- A presente propositura visa colher autorização deste Poder Legislativo a fim de permitir que o Poder Judiciário do Estado de Pernambuco
possa efetivar a reorganização dos serviços de notas e de registro do Estado de Pernambuco, com o objetivo precípuo de criar as condições
necessárias para que sejam prestados com rapidez, qualidade satisfatória e eficiência, como preconiza o art. 38, da Lei Federal nº 8.935/94;

2.2- O Estado de Pernambuco conta com diversas serventias extrajudiciais sem qualquer capacidade econômica para prestar os serviços
notariais e de registro que lhes foram delegados pelo Poder Judiciário, os quais, a despeito da sua natureza estatal, são exercidos em caráter
privado;

2.3-No entanto, após várias negociações com o Tribunal de Justiça de Pernambuco, cujo objetivo seria efetuar algumas alterações na redação
do Projeto de Lei ora em análise, razão pela qual proponho a aprovação do substitutivo nos seguintes termos:

SUBSTITUTIVO Nº 01/2011 
AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 495/2011

Ementa: Altera integralmente a redação do Projeto de Lei Complementar nº 495/2011.

Art. 1º O Projeto de Lei Complementar nº 495/2011 passa a ter a seguinte redação:
“Ementa: Reorganiza os serviços de notas e de registro do Estado de Pernambuco.
Art. 1º As delegações de registro e de notas do Estado de Pernambuco são reorganizadas, mediante a instituição de novas serventias notariais
e de registro, por meio de desmembramento ou de desdobramento, da alteração de atribuições das já existentes, pela anexação ou
acumulação, desanexação ou desacumulação, ou mesmo extinção, na forma do Anexo Único que integra esta Lei Complementar.
Art. 2º Haverá na sede de cada município, pelo menos, uma serventia de tabelionato e de registro, incluindo os serviços de notas, protesto
de letras e títulos, registro de imóveis e registro de títulos e documentos e civil das pessoas jurídicas e uma serventia de registro civil das
pessoas naturais.
Art. 3º Nos municípios do “Grupo A” haverá uma serventia com acumulação de todas as especialidades de notas e de registro, exceto o
registro civil das pessoas naturais, preservando-se as unidades dos distritos judiciários.
Parágrafo único. Onde houver mais de uma serventia com atribuições de tabelionato e/ou registro, a instituição da serventia com acumulação
para notas e registro ocorrerá mediante o procedimento a seguir:
I - vaga uma das serventias, opera-se imediatamente a sua extinção;
II - estando vagas todas as serventias, extingue-se a serventia mais moderna;
III - estando providas as duas, extingue-se a primeira que vier a vagar.
Art. 4º Nos municípios do “Grupo B” haverá uma serventia de tabelionato, com atribuição para notas e protesto de títulos, uma serventia
registral, com atribuição para o registro de imóveis e registro de títulos e documentos e civil das pessoas jurídicas, e uma serventia de registro
civil das pessoas naturais, preservando-se as unidades dos distritos judiciários.
§ 1º Nos Municípios de Afogados da Ingazeira, Bom Jardim, Glória do Goitá, Igarassu, Itamaracá, Petrolândia, Santa Cruz do Capibaribe, Santa Maria
da Boa Vista, São Caetano, São José da Coroa Grande, São Lourenço da Mata e Toritama, a atual serventia que acumula todas as especialidades,
à exceção do serviço do registro civil das pessoas naturais, perderá os serviços de notas e protesto a partir de configurada a sua vacância.
§ 2º Nos Municípios de Arcoverde, Belo Jardim, Bezerros, Camaragibe, Carpina,
Gravatá, Limoeiro, Pesqueira, Salgueiro, São Bento do Una, São José do Belmonte, Serra Talhada, Sertânia, Surubim e Vitória de Santo
Antão, a atual serventia com atribuição do registro imóveis e/ou registro de títulos e documentos e civil das pessoas jurídicas, perderá os
serviços de notas e/ou protesto, a partir de configurada a sua vacância;
§ 3º Nos Municípios de Barreiros, Goiana e Ouricuri, a serventia mais antiga daquelas que acumulam todas as especialidades, à exceção do
serviço do registro civil das pessoas naturais, ao vagar, perderá os serviços do tabelionato, enquanto que a mais moderna, ao vagar, perderá
os serviços registrais.

§ 4º Nos Municípios de Camaragibe, Garanhuns e Limoeiro, a partir de configurada a vacância, a atual serventia exclusivamente de notas
será extinta.
Art. 5º Na Capital ficam criadas duas serventias de tabelionato de protesto.
Art. 6º Na Capital ficam desmembrados os 1º, 2º e 4º cartórios de registro de imóveis da Capital, implicando na criação de três serventias com
atribuição para o registro de imóveis e na redefinição das circunscrições territoriais de acordo com as seguintes delimitações:
I – A circunscrição da 1ª serventia de registro de imóveis da comarca da Capital delimita-se ao leste pelo Oceano Atlântico; ao sul, pela divisa
com o Município de Jaboatão dos Guararapes, até o Canal Jordão, que delimita ao oeste, até o Braço Sul do Rio Capibaribe, seguindo o curso
desse rio, em direção ao Rio Beberibe, até a divisa com o Município de Olinda;
II – A circunscrição da 2ª serventia de registro de imóveis da comarca da Capital delimita-se ao leste pelos Rios Capibaribe e Beberibe; ao
norte, pela divisa com o Município de Olinda, até a confluência com a Av. Governador Agamenon Magalhães, seguindo por esta até Rua
Joaquim Nabuco e segue até delimitar com o Braço Sul do Rio Capibaribe;
III – A circunscrição da 3ª serventia de registro de imóveis da comarca da Capital parte do encontro do Rio Beberibe com o Riacho Catão,
seguindo pela divisa entre os Municípios de Recife e Olinda, vai até o cruzamento do canal Riacho Catão e continua por este até a Avenida
Norte, prosseguindo até a Rua Padre Lemos, onde se inflete até alcançar a Estrada do Arraial, nesta seguindo até o Rio Capibaribe,
acompanhando o seu curso em direção ao oeste, até o encontro com a Av. Caxangá, continuando por essa via até a divisa com o Município
de Camaragibe;
IV – A circunscrição da 4ª serventia de registro de imóveis da Capital delimita-se ao leste pelo Rio Capibaribe; ao sul, pela Av. Engenheiro
Abdias de Carvalho até o Giradouro do Curado, seguindo ao oeste pela BR 101 até o Rio Capibaribe, que delimita também ao norte;
V – A circunscrição da 5ª serventia de registro de imóveis da comarca da Capital delimita-se ao leste pelo Canal Jordão; ao norte pelo Rio
Tejipió, a partir do Braço Sul do Rio Capibaribe, até a divisa com o Município de Jaboatão dos Guararapes, que também a delimita ao sul;
VI – A circunscrição da 6ª serventia de registro de imóveis da comarca da Capital delimita-se ao leste pela Av. Governador Agamenon
Magalhães e segue, pela divisa com o Município de Olinda, até a confluência do Rio Beberibe com o Riacho Catão, que a delimita ao norte,
seguindo até a Av. Norte, e por esta até a Rua Padre Lemos, onde se inflete até alcançar a Estrada do Arraial, nesta seguindo até o Rio
Capibaribe, que delimita ao sul, seguindo por este até o encontro com a Rua Joaquim Nabuco;
VII – A circunscrição da 7ª serventia de registro de imóveis da comarca da Capital delimita-se ao leste pela confluência do Braço Sul do Rio
Capibaribe com o Rio Tejipió, seguindo por este até a divisa com o Município de Jaboatão dos Guararapes, que delimita ao sul; ao norte,
subindo pelo Braço Sul do Rio Capibaribe até a Ponte Professor Lima de castro, seguindo a partir daí até a Av. Abdias de Carvalho, e por esta
até o cruzamento com a BR 101, onde continua até o Rio Capibaribe, seguindo o curso do rio até o cruzamento com a Av. Caxangá, e por
esta até a divisa com o Município de Camaragibe.
Art. 7º O 1º, 2º e 3º Arquivos do Acervo de Casamento serão anexados, respectivamente, às 1a, 2a e 3a serventias do registro civil das
pessoas naturais da capital.
Art. 8º Nos Municípios do Cabo de Santo Agostinho, Olinda, Paulista e Petrolina
haverá uma serventia registral, com atribuição para o registro de imóveis e registro de títulos e documentos e civil das pessoas jurídicas, duas
serventias de tabelionato, com atribuição para notas e protesto, e uma serventia de registro civil das pessoas naturais, preservando-se as
unidades dos distritos judiciários.
Parágrafo único. Nesses municípios, a nova estrutura dar-se-á através das seguintes normas:
I - No Cabo de Santo Agostinho:
a) a partir de configurada a vacância, a atual serventia do registro de imóveis perderá a delegação referente ao serviço de notas;
b) a partir de configurada a vacância, a atual serventia exclusivamente de notas será extinta.
II - Em Olinda:
a) a partir de configurada a vacância, a atual serventia do registro de imóveis perderá a delegação referente ao tabelionato de notas;
b) a partir de configurada a vacância, a atual serventia do tabelionato de notas e protesto perde a delegação referente ao registro de títulos e
documentos e civil das pessoas jurídicas, que será anexado ao registro de imóveis;
c) a partir da configuração da vacância, as atuais serventias exclusivamente de notas serão extintas.
III – Em Paulista, a partir de configurada a vacância, a atual serventia do registro de imóveis perderá a delegação referente ao serviço de
notas;
IV – Em Petrolina, a partir de configurada a vacância, a atual serventia do registro de imóveis perderá a delegação referente ao serviço de
notas;
Art. 9º No Município de Caruaru haverá duas serventias registrais, com atribuição para registro de imóveis e registro de títulos e documentos
e civil das pessoas jurídicas, duas serventias de tabelionato, com atribuição para notas e protesto e duas serventias de registro civil das
pessoas naturais, preservando-se as unidades dos distritos judiciários.
Parágrafo único. A nova estrutura dar-se-á mediante a observação das seguintes normas:
I - desmembramento da circunscrição territorial do município, implicando na criação de uma serventia registral, com atribuição para o registro
de imóveis e registro de títulos e documentos e civil das pessoas jurídicas, observando-se as seguintes delimitações territoriais:
a) a circunscrição da 1ª serventia registral da comarca de Caruaru delimita-se ao leste com os Municípios de Bezerros e Riacho das Almas,
ao sul com a linha férrea da REFESA, ao norte com os Municípios de Toritama, Vertentes e Frei Miguelinho, e ao oeste com os Municípios
de São Caetano e Brejo da Madre de Deus;
b) a circunscrição da 2ª serventia registral da comarca de Caruaru delimita-se a leste com o Município de Bezerros, ao sul com os Municípios
de Altinho e Agrestina, ao norte com a linha férrea da REFESA, e ao oeste com o Município de São Caetano.
II - a partir de configurada a vacância, a atual serventia do registro de imóveis perderá a delegação referente ao tabelionato de notas e protesto;
III - a partir de configurada a vacância, a atual serventia exclusivamente de notas será extinta.
Art. 10. No Município de Ipojuca haverá duas serventias registrais, com atribuição para registro de imóveis e registro de títulos e documentos
e civil das pessoas jurídicas, uma serventia de tabelionato, com atribuição para notas e protesto e uma serventia de registro civil das pessoas
naturais, preservando-se as unidades dos distritos judiciários.
Parágrafo único. A nova estrutura dar-se-á mediante a observação das seguintes normas:
I – desmembramento da circunscrição territorial do município, implicando na criação de uma serventia registral, com atribuição para o registro
de imóveis e registro de títulos e documentos e civil das pessoas jurídicas, observando-se as seguintes delimitações territoriais:
a) a circunscrição da 1ª serventia registral da comarca de Ipojuca delimita-se ao leste pelo Oceano Atlântico; ao sul, pela divisa com o
Município de Sirinhaém, até a PE-60, que delimita ao oeste até a confluência com a PE-38, seguindo a leste por esta rodovia até a intersecção
com a PE-09, que se inflete a sudeste até alcançar o Rio Merepe, seguindo o curso desse rio na direção nordeste até a confluência com o
Rio Ipojuca, continuando pelo Rio do Aterro até o limite administrativo/territorial de Suape;
b) a circunscrição da 2ª serventia registral da comarca de Ipojuca delimita-se ao sul pela divisa com o Município de Sirinhaém, ao oeste pela
divisa com o Município de Escada, ao norte pela divisa com o Município de Cabo de Santo Agostinho, ao leste pela PE-60, que segue em
direção norte até o encontro com a PE-38, prosseguindo por esta rodovia até a intersecção com a PE-09, que se inflete a sudeste até alcançar
o Rio Merepe, seguindo o curso desse rio na direção nordeste até a confluência com o Rio Ipojuca, continuando pelo Rio do Aterro até o limite
administrativo/territorial de Suape, prosseguindo em direção leste até o encontro com o Oceano Atlântico, sendo a partir daí delimitada a leste
pelo Oceano Atlântico;
II – a partir de configurada a vacância, a serventia do atual ofício único perderá a delegação referente ao tabelionato de notas e protesto.
Art. 11. No Município de Jaboatão dos Guararapes haverá duas serventias registrais, com atribuição para registro de imóveis e registro de
títulos e documentos e civil das pessoas jurídicas, duas serventias de tabelionato, com atribuição para notas e protesto e uma serventia de
registro civil das pessoas naturais, preservando-se as unidades dos distritos judiciários.
Parágrafo único. A nova estrutura dar-se-á mediante a observação das seguintes normas:
I - desmembramento da circunscrição territorial do município, implicando na criação de uma serventia registral, com atribuição para o registro
de imóveis e registro de títulos e documentos e civil das pessoas jurídicas, observando-se as seguintes delimitações territoriais:
a) a circunscrição da 1ª serventia registral da comarca de Jaboatão dos Guararapes delimita-se ao leste pelo Oceano Atlântico, ao sul pela
divisa com o Município de Cabo de Santo Agostinho até a BR-101, ao norte pela divisa com o Município de Recife até a BR-101, e ao oeste
pela BR-101;
b) a circunscrição da 2ª serventia registral da comarca de Jaboatão dos Guararapes delimita-se ao leste pela BR-101, ao oeste pela divisa
com o Município de Moreno, ao norte pela divisa com os Municípios de São Lourenço da Mata e Recife até a BR-101, e ao sul pela divisa
com o Município de Cabo de Santo Agostinho até a BR-101.
II - a partir de configurada a vacância, a atual serventia do registro de imóveis perderá a delegação referente ao tabelionato de notas e protesto;
III - a partir de configurada a vacância, a atual serventia exclusivamente de notas será extinta.
Art. 12. A nova serventia, uma vez instalada, iniciará desde logo sua atividade, concomitantemente à prestação do serviço pela serventia que
perderá a respectiva delegação com o advento da sua vacância.
Art. 13. Aos titulares das serventias notariais e de registro alcançados por atos de desmembramento, desdobramento, desacumulação ou
perda de atribuições, quando vier acompanhada de criação de serventias, fica assegurado o direito de opção, no prazo de 30 dias, contados
a partir da publicação do respectivo edital.
Parágrafo único. Se o ato de desmembramento, desdobramento, desacumularão ou perda de atribuições, quando vier acompanhada de
criação de serventias, alcançar mais de um titular de serventia de notas e de registro, prevalecerá a opção manifestada por aquele com mais
tempo no exercício da atividade no âmbito do Estado de Pernambuco.
Art. 14. O desmembramento da circunscrição territorial ocorre imediatamente, sendo concedido direito de opção ao o titular da delegação
afetado.
Art. 15. A remoção do acervo ou assunção de novas funções, quando configurada a hipótese, ocorrerá no prazo de 30 dias.
Art. 16. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

ANEXO ÚNICO

NOVA CONFORMAÇÃO DAS SERVENTIAS NOTARIAIS E DE REGISTRO
DO ESTADO DE PERNAMBUCO

GRUPO MUNICÍPIO SERVENTIA
A Afrânio Serventia Registral e Notarial

Registro Civil das Pessoas Naturais - Sede
Registro Civil das Pessoas Naturais - Cachoeira do Roberto

Agrestina Serventia Registral e Notarial
Registro Civil das Pessoas Naturais - Sede
Registro Civil das Pessoas Naturais - Barra de Jardim
Registro Civil das Pessoas Naturais - Vila Barra do Chata

Água Preta Serventia Registral e Notarial
Registro Civil das Pessoas Naturais

Águas Belas Serventia Registral e Notarial
Registro Civil das Pessoas Naturais

Alagoinha Serventia Registral e Notarial
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Registro Civil das Pessoas Naturais
Aliança Serventia Registral e Notarial

Registro Civil das Pessoas Naturais - Sede
Registro Civil das Pessoas Naturais - Upatininga

Altinho Serventia Registral e Notarial
Registro Civil das Pessoas Naturais

Amaraji Serventia Registral e Notarial
Registro Civil das Pessoas Naturais

Angelim Serventia Registral e Notarial
Registro Civil das Pessoas Naturais

Araçoiaba Serventia Registral e Notarial
Registro Civil das Pessoas Naturais

Barra de Guabiraba Serventia Registral e Notarial
Registro Civil das Pessoas Naturais

Belém de Maria Serventia Registral e Notarial
Registro Civil das Pessoas Naturais

Belém de São Francisco Serventia Registral e Notarial
Registro Civil das Pessoas Naturais

Betânia Serventia Registral e Notarial
Registro Civil das Pessoas Naturais

Bodocó Serventia Registral e Notarial
Registro Civil das Pessoas Naturais - Sede
Registro Civil das Pessoas Naturais - Claranã
Registro Civil das Pessoas Naturais - Feitoria

Bom Conselho Serventia Registral e Notarial
Registro Civil das Pessoas Naturais - Sede
Registro Civil das Pessoas Naturais - Rainha Isabel

Bonito Serventia Registral e Notarial
Registro Civil das Pessoas Naturais - Sede
Registro Civil das Pessoas Naturais - Alto Bonito

Brejão Serventia Registral e Notarial
Registro Civil das Pessoas Naturais

Brejinho Serventia Registral e Notarial
Registro Civil das Pessoas Naturais

Brejo da Madre de Deus Serventia Registral e Notarial
Registro Civil das Pessoas Naturais - Sede
Registro Civil das Pessoas Naturais - Fazenda Nova
Registro Civil das Pessoas Naturais - São Domingos

Buenos Aires Serventia Registral e Notarial
Registro Civil das Pessoas Naturais

Buíque Serventia Registral e Notarial
Registro Civil das Pessoas Naturais - Sede
Registro Civil das Pessoas Naturais - Guanumby
Registro Civil das Pessoas Naturais - Carneiro
Registro Civil das Pessoas Naturais - Catimbau

Cabrobó Serventia Registral e Notarial
Registro Civil das Pessoas Naturais

Cachoeirinha Serventia Registral e Notarial
Registro Civil das Pessoas Naturais - Sede
Registro Civil das Pessoas Naturais - Cabanas

Caetés Serventia Registral e Notarial
Registro Civil das Pessoas Naturais

Calçado Serventia Registral e Notarial
Registro Civil das Pessoas Naturais

Calumbi Serventia Registral e Notarial
Registro Civil das Pessoas Naturais

Camocim de São Félix Serventia Registral e Notarial
Registro Civil das Pessoas Naturais

Camutanga Serventia Registral e Notarial
Registro Civil das Pessoas Naturais

Canhotinho Serventia Registral e Notarial
Registro Civil das Pessoas Naturais

Capoeiras Serventia Registral e Notarial
Registro Civil das Pessoas Naturais

Carnaíba Serventia Registral e Notarial
Registro Civil das Pessoas Naturais - Sede
Registro Civil das Pessoas Naturais - Ibitiranga

Carnaubeira da Penha Serventia Registral e Notarial
Registro Civil das Pessoas Naturais

Casinhas Serventia Registral e Notarial
Registro Civil das Pessoas Naturais

Catende Serventia Registral e Notarial
Registro Civil das Pessoas Naturais

Cedro Serventia Registral e Notarial
Registro Civil das Pessoas Naturais

Chã de Alegria Serventia Registral e Notarial
Registro Civil das Pessoas Naturais

Chã Grande Serventia Registral e Notarial
Registro Civil das Pessoas Naturais

Condado Serventia Registral e Notarial
Registro Civil das Pessoas Naturais

Correntes Serventia Registral e Notarial
Registro Civil das Pessoas Naturais

Cortês Serventia Registral e Notarial
Registro Civil das Pessoas Naturais

Cumaru Serventia Registral e Notarial
Registro Civil das Pessoas Naturais - Sede
Registro Civil das Pessoas Naturais - Ameixas

Cupira Serventia Registral e Notarial
Registro Civil das Pessoas Naturais - Sede
Registro Civil das Pessoas Naturais - Vila Laje de São José

Custódia Serventia Registral e Notarial
Registro Civil das Pessoas Naturais - Sede
Registro Civil das Pessoas Naturais - Quitimbu

Dormentes Serventia Registral e Notarial
Registro Civil das Pessoas Naturais

Escada Serventia Registral e Notarial
Registro Civil das Pessoas Naturais

Exu Serventia Registral e Notarial
Registro Civil das Pessoas Naturais - Sede
Registro Civil das Pessoas Naturais - Tabocas
Registro Civil das Pessoas Naturais - Timorante
Registro Civil das Pessoas Naturais - Viração
Registro Civil das Pessoas Naturais - Zé Gomes

Feira Nova Serventia Registral e Notarial
Registro Civil das Pessoas Naturais

Fernando de Noronha Serventia Registral e Notarial
Registro Civil das Pessoas Naturais

Ferreiros Serventia Registral e Notarial
Registro Civil das Pessoas Naturais

Flores Serventia Registral e Notarial
Registro Civil das Pessoas Naturais - Sede
Registro Civil das Pessoas Naturais - Sítio dos Nunes

Floresta Serventia Registral e Notarial
Registro Civil das Pessoas Naturais - Sede
Registro Civil das Pessoas Naturais - Airi
Registro Civil das Pessoas Naturais - Carqueja

Frei Miguelinho Serventia Registral e Notarial
Registro Civil das Pessoas Naturais

Gameleira Serventia Registral e Notarial
Registro Civil das Pessoas Naturais

Granito Serventia Registral e Notarial
Registro Civil das Pessoas Naturais

Iati Serventia Registral e Notarial

Registro Civil das Pessoas Naturais
Ibimirim Serventia Registral e Notarial

Registro Civil das Pessoas Naturais
Ibirajuba Serventia Registral e Notarial

Registro Civil das Pessoas Naturais
Iguaraci Serventia Registral e Notarial

Registro Civil das Pessoas Naturais
Inajá Serventia Registral e Notarial

Registro Civil das Pessoas Naturais
Ingazeira Serventia Registral e Notarial

Registro Civil das Pessoas Naturais
Ipubi Serventia Registral e Notarial

Registro Civil das Pessoas Naturais - Sede
Registro Civil das Pessoas Naturais - Serrolândia

Itacuruba Serventia Registral e Notarial
Registro Civil das Pessoas Naturais

Itaíba Serventia Registral e Notarial
Registro Civil das Pessoas Naturais

Itambé Serventia Registral e Notarial
Registro Civil das Pessoas Naturais - Sede
Registro Civil das Pessoas Naturais - Ibiranga

Itapetim Serventia Registral e Notarial
Registro Civil das Pessoas Naturais - Sede
Registro Civil das Pessoas Naturais - São Vicente

Itapissuma Serventia Registral e Notarial
Registro Civil das Pessoas Naturais

Itaquitinga Serventia Registral e Notarial
Registro Civil das Pessoas Naturais

Jaqueira Serventia Registral e Notarial
Registro Civil das Pessoas Naturais

Jataúba Serventia Registral e Notarial
Registro Civil das Pessoas Naturais - Sede
Registro Civil das Pessoas Naturais - Passagem do Tó

Jatobá Serventia Registral e Notarial
Registro Civil das Pessoas Naturais

João Alfredo Serventia Registral e Notarial
Registro Civil das Pessoas Naturais

Joaquim Nabuco Serventia Registral e Notarial
Registro Civil das Pessoas Naturais

Jucati Serventia Registral e Notarial
Registro Civil das Pessoas Naturais

Jupi Serventia Registral e Notarial
Registro Civil das Pessoas Naturais

Jurema Serventia Registral e Notarial
Registro Civil das Pessoas Naturais

Lagoa do Carro Serventia Registral e Notarial
Registro Civil das Pessoas Naturais

Lagoa do Itaenga Serventia Registral e Notarial
Registro Civil das Pessoas Naturais

Lagoa do Ouro Serventia Registral e Notarial
Registro Civil das Pessoas Naturais - Sede
Registro Civil das Pessoas Naturais - Igapó

Lagoa dos Gatos Serventia Registral e Notarial
Registro Civil das Pessoas Naturais - Sede
Registro Civil das Pessoas Naturais - Entroncamento
Registro Civil das Pessoas Naturais - Igarapeassu

Lagoa Grande Serventia Registral e Notarial
Registro Civil das Pessoas Naturais - Sede
Registro Civil das Pessoas Naturais - Jutaí

Lajedo Serventia Registral e Notarial
Registro Civil das Pessoas Naturais

Macaparana Serventia Registral e Notarial
Registro Civil das Pessoas Naturais

Machados Serventia Registral e Notarial
Registro Civil das Pessoas Naturais

Manari Serventia Registral e Notarial
Registro Civil das Pessoas Naturais

Maraial Serventia Registral e Notarial
Registro Civil das Pessoas Naturais - Sede
Registro Civil das Pessoas Naturais - Sertãozinho

Mirandiba Serventia Registral e Notarial
Registro Civil das Pessoas Naturais

Moreilândia Serventia Registral e Notarial
Registro Civil das Pessoas Naturais - Sede
Registro Civil das Pessoas Naturais - Cariri-mirim

Moreno Serventia Registral e Notarial
Registro Civil das Pessoas Naturais

Nazaré da Mata Serventia Registral e Notarial
Registro Civil das Pessoas Naturais

Orobó Serventia Registral e Notarial
Registro Civil das Pessoas Naturais - Sede
Registro Civil das Pessoas Naturais - Umburetama
Registro Civil das Pessoas Naturais - Vila Chã do Rocha

Orocó Serventia Registral e Notarial
Registro Civil das Pessoas Naturais

Palmeirina Serventia Registral e Notarial
Registro Civil das Pessoas Naturais

Panelas Serventia Registral e Notarial
Registro Civil das Pessoas Naturais - Sede
Registro Civil das Pessoas Naturais - Vila de Cruzes
Registro Civil das Pessoas Naturais - Vila de São José

Paranatama Serventia Registral e Notarial
Registro Civil das Pessoas Naturais

Parnamirim Serventia Registral e Notarial
Registro Civil das Pessoas Naturais

Passira Serventia Registral e Notarial
Registro Civil das Pessoas Naturais

Pedra Serventia Registral e Notarial
Registro Civil das Pessoas Naturais - Sede
Registro Civil das Pessoas Naturais - Vila Santo Antônio do Tará
Registro Civil das Pessoas Naturais - São Pedro do Cordeiro

Poção Serventia Registral e Notarial
Registro Civil das Pessoas Naturais

Pombos Serventia Registral e Notarial
Registro Civil das Pessoas Naturais

Primavera Serventia Registral e Notarial
Registro Civil das Pessoas Naturais

Quipapá Serventia Registral e Notarial
Registro Civil das Pessoas Naturais

Quixaba Serventia Registral e Notarial
Registro Civil das Pessoas Naturais

Riacho das Almas Serventia Registral e Notarial
Registro Civil das Pessoas Naturais - Sede
Registro Civil das Pessoas Naturais - Vila de Couro D'antas
Registro Civil das Pessoas Naturais - Vila Trapiá

Ribeirão Serventia Registral e Notarial
Registro Civil das Pessoas Naturais - Sede
Registro Civil das Pessoas Naturais - Vila de Aripibu

Rio Formoso Serventia Registral e Notarial
Registro Civil das Pessoas Naturais - Sede
Registro Civil das Pessoas Naturais - Cucaú
Registro Civil das Pessoas Naturais - Sauê

Sairé Serventia Registral e Notarial
Registro Civil das Pessoas Naturais
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Salgadinho Serventia Registral e Notarial
Registro Civil das Pessoas Naturais

Saloá Serventia Registral e Notarial
Registro Civil das Pessoas Naturais - Sede
Registro Civil das Pessoas Naturais - Iatecá

Sanharó Serventia Registral e Notarial
Registro Civil das Pessoas Naturais

Santa Cruz Serventia Registral e Notarial
Registro Civil das Pessoas Naturais

Santa Cruz da Baixa Verde Serventia Registral e Notarial
Registro Civil das Pessoas Naturais

Santa Filomena Serventia Registral e Notarial
Registro Civil das Pessoas Naturais

Santa Maria do Cambucá Serventia Registral e Notarial
Registro Civil das Pessoas Naturais

Santa Terezinha Serventia Registral e Notarial
Registro Civil das Pessoas Naturais

São Benedito do Sul Serventia Registral e Notarial
Registro Civil das Pessoas Naturais

São João Serventia Registral e Notarial
Registro Civil das Pessoas Naturais

São Joaquim do Monte Serventia Registral e Notarial
Registro Civil das Pessoas Naturais

São Vicente Ferrer Serventia Registral e Notarial
Registro Civil das Pessoas Naturais - Sede
Registro Civil das Pessoas Naturais - Siriji

Serrita Serventia Registral e Notarial
Registro Civil das Pessoas Naturais

Sirinhaém Serventia Registral e Notarial
Registro Civil das Pessoas Naturais - Sede
Registro Civil das Pessoas Naturais - Barra de Sirinhaém

Solidão Serventia Registral e Notarial
Registro Civil das Pessoas Naturais

Tabira Serventia Registral e Notarial
Registro Civil das Pessoas Naturais

Tacaimbó Serventia Registral e Notarial
Registro Civil das Pessoas Naturais

Tacaratu Serventia Registral e Notarial
Registro Civil das Pessoas Naturais

Tamandaré Serventia Registral e Notarial
Registro Civil das Pessoas Naturais

Taquaritinga do Norte Serventia Registral e Notarial
Registro Civil das Pessoas Naturais - Sede
Registro Civil das Pessoas Naturais - Pão de Açúcar

Terezinha Serventia Registral e Notarial
Registro Civil das Pessoas Naturais

Terra Nova Serventia Registral e Notarial
Registro Civil das Pessoas Naturais

Tracunhaém Serventia Registral e Notarial
Registro Civil das Pessoas Naturais

Trindade Serventia Registral e Notarial
Registro Civil das Pessoas Naturais

Triunfo Serventia Registral e Notarial
Registro Civil das Pessoas Naturais

Tupanatinga Serventia Registral e Notarial
Registro Civil das Pessoas Naturais

Tuparetama Serventia Registral e Notarial
Registro Civil das Pessoas Naturais

Venturosa Serventia Registral e Notarial
Registro Civil das Pessoas Naturais - Sede
Registro Civil das Pessoas Naturais - Grotão

Verdejante Serventia Registral e Notarial
Registro Civil das Pessoas Naturais

Vertente do Lério Serventia Registral e Notarial
Registro Civil das Pessoas Naturais

Vertentes Serventia Registral e Notarial
Registro Civil das Pessoas Naturais

Vicência Serventia Registral e Notarial
Registro Civil das Pessoas Naturais

Xexéu Serventia Registral e Notarial
Registro Civil das Pessoas Naturais

B Abreu e Lima Serventia Registral
Serventia Notarial
Registro Civil das Pessoas Naturais

Afogados da Ingazeira Serventia Registral
Serventia Notarial
Registro Civil das Pessoas Naturais

Araripina Serventia Registral
Serventia Notarial
Registro Civil das Pessoas Naturais - Sede
Registro Civil das Pessoas Naturais - Morais
Registro Civil das Pessoas Naturais - Nascentes

Arcoverde Serventia Registral
Serventia Notarial
Registro Civil das Pessoas Naturais

Barreiros Serventia Registral
Serventia Notarial
Registro Civil das Pessoas Naturais - Sede
Registro Civil das Pessoas Naturais - Vila de Carimã

Belo Jardim Serventia Registral
Serventia Notarial
Registro Civil das Pessoas Naturais - Sede
Registro Civil das Pessoas Naturais - Água Fria
Registro Civil das Pessoas Naturais - Serra do Vento

Bezerros Serventia Registral
Serventia Notarial
Registro Civil das Pessoas Naturais - Sede
Registro Civil das Pessoas Naturais - Sapucarana

Bom Jardim Serventia Registral
Serventia Notarial
Registro Civil das Pessoas Naturais - Sede
Registro Civil das Pessoas Naturais - Bizarra

Camaragibe Serventia Registral
Serventia Notarial
Registro Civil das Pessoas Naturais

Carpina Serventia Registral
Serventia Notarial
Registro Civil das Pessoas Naturais

Garanhuns Serventia Registral
Serventia Notarial
Registro Civil das Pessoas Naturais - Sede
Registro Civil das Pessoas Naturais - Iratama
Registro Civil das Pessoas Naturais - Miracica
Registro Civil das Pessoas Naturais - São Pedro

Glória do Goitá Serventia Registral
Serventia Notarial
Registro Civil das Pessoas Naturais - Sede
Registro Civil das Pessoas Naturais - Apoti

Goiana Serventia Registral
Serventia Notarial
Registro Civil das Pessoas Naturais - Sede
Registro Civil das Pessoas Naturais - Ponta de Pedras
Registro Civil das Pessoas Naturais - Tejucupapo

Gravatá Serventia Registral
Serventia Notarial
Registro Civil das Pessoas Naturais - Sede
Registro Civil das Pessoas Naturais - Uruçu-mirim

Igarassu Serventia Registral
Serventia Notarial
Registro Civil das Pessoas Naturais - Sede
Registro Civil das Pessoas Naturais - Três Ladeiras

Ilha de Itamaracá Serventia Registral
Serventia Notarial
Registro Civil das Pessoas Naturais

Limoeiro Serventia Registral
Serventia Notarial
Registro Civil das Pessoas Naturais - Sede
Registro Civil das Pessoas Naturais - Urucuba

Ouricuri Serventia Registral
Serventia Notarial
Registro Civil das Pessoas Naturais - Sede
Registro Civil das Pessoas Naturais - Barra de São Pedro

Palmares Serventia Registral
Serventia Notarial
Registro Civil das Pessoas Naturais

Paudalho Serventia Registral
Serventia Notarial
Registro Civil das Pessoas Naturais

Pesqueira Serventia Registral
Serventia Notarial
Registro Civil das Pessoas Naturais - Sede
Registro Civil das Pessoas Naturais - Cimbres
Registro Civil das Pessoas Naturais - Mimoso
Registro Civil das Pessoas Naturais - Mutuca
Registro Civil das Pessoas Naturais - Papagaio

Petrolândia Serventia Registral
Serventia Notarial
Registro Civil das Pessoas Naturais

Salgueiro Serventia Registral
Serventia Notarial
Registro Civil das Pessoas Naturais -Sede
Registro Civil das Pessoas Naturais - Conceição das Creoulas
Registro Civil das Pessoas Naturais - Vasques

Santa Cruz do Capibaribe Serventia Registral
Serventia Notarial
Registro Civil das Pessoas Naturais - Sede
Registro Civil das Pessoas Naturais - Poço Fundo

Santa Maria da Boa Vista Serventia Registral
Serventia Notarial
Registro Civil das Pessoas Naturais

São Bento do Una Serventia Registral
Serventia Notarial
Registro Civil das Pessoas Naturais

São Caetano Serventia Registral
Serventia Notarial
Registro Civil das Pessoas Naturais

São José da Coroa Grande Serventia Registral
Serventia Notarial
Registro Civil das Pessoas Naturais

São José do Belmonte Serventia Registral
Serventia Notarial
Registro Civil das Pessoas Naturais

São José do Egito Serventia Registral
Serventia Notarial
Registro Civil das Pessoas Naturais - Sede
Registro Civil das Pessoas Naturais - Bonfim
Registro Civil das Pessoas Naturais - Riacho do Meio
Registro Civil das Pessoas Naturais - Tigre

São Lourenço da Mata Serventia Registral
Serventia Notarial
Registro Civil das Pessoas Naturais

Serra Talhada Serventia Registral
Serventia Notarial
Registro Civil das Pessoas Naturais - Sede
Registro Civil das Pessoas Naturais - Caiçarinha da Penha
Registro Civil das Pessoas Naturais - Luanda
Registro Civil das Pessoas Naturais - Tauapiranga
Registro Civil das Pessoas Naturais - Bernardo Vieira
Registro Civil das Pessoas Naturais - Vila do Pajeú

Sertânia Serventia Registral
Serventia Notarial
Registro Civil das Pessoas Naturais - Sede
Registro Civil das Pessoas Naturais - Rio da Barra

Surubim Serventia Registral
Serventia Notarial
Registro Civil das Pessoas Naturais

Timbaúba Serventia Registral
Serventia Notarial
Registro Civil das Pessoas Naturais - Sede
Registro Civil das Pessoas Naturais - Vila Cruangi
Registro Civil das Pessoas Naturais - Livramento do Tiúma

Toritama Serventia Registral
Serventia Notarial 
Registro Civil das Pessoas Naturais

Vitória de Santo Antão Serventia Registral
Serventia Notarial
Registro Civil das Pessoas Naturais - Sede
Registro Civil das Pessoas Naturais - Pirituba 

C Cabo de Santo Agostinho Serventia Registral
Registro Civil das Pessoas Naturais - Sede
Registro Civil das Pessoas Naturais - Jussaral
Registro Civil das Pessoas Naturais - Ponte dos Carvalhos
1ª Serventia Notarial
2ª Serventia Notarial

Caruaru 1ª Serventia Registral
2ª Serventia Registral
1º Registro Civil das Pessoas Naturais - Sede
2º Registro Civil das Pessoas Naturais - Sede
Registro Civil das Pessoas Naturais - Vila de Carapotós
1ª Serventia Notarial
2ª Serventia Notarial

Ipojuca 1ª Serventia Registral
2ª Serventia Registral
Registro Civil das Pessoas Naturais - Sede
Registro Civil das Pessoas Naturais - Camela
Registro Civil das Pessoas Naturais - Nossa Senhora do Ó
Serventia Notarial

Jaboatão dos Guararapes 1ª Serventia Registral
2ª Serventia Registral
Registro Civil das Pessoas Naturais - Sede
Registro Civil das Pessoas Naturais - Cavaleiro
Registro Civil das Pessoas Naturais - Prazeres/Muribeca
1ª Serventia Notarial
2ª Serventia Notarial

Olinda Serventia Registral
Registro Civil das Pessoas Naturais
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1ª Serventia Notarial
2ª Serventia Notarial

Paulista Serventia Registral
Registro Civil das Pessoas Naturais - Sede
Registro Civil das Pessoas Naturais - Paratibe
Registro Civil das Pessoas Naturais - Praia da Conceição
1ª Serventia Notarial
2ª Serventia Notarial

Petrolina Serventia Registral
Registro Civil das Pessoas Naturais - Sede
Registro Civil das Pessoas Naturais - Cristália
Registro Civil das Pessoas Naturais - Curral Queimado
Registro Civil das Pessoas Naturais - Rajada
1ª Serventia Notarial
2ª Serventia Notarial

Recife 1º Registro Civil das Pessoas Naturais e 1º Arquivo do Acervo de Casamentos
2º Registro Civil das Pessoas Naturais e 2º Arquivo do Acervo de Casamentos
3º Registro Civil das Pessoas Naturais e 3º Arquivo do Acervo de Casamentos
4º Registro Civil das Pessoas Naturais
5º Registro Civil das Pessoas Naturais
6º Registro Civil das Pessoas Naturais
7º Registro Civil das Pessoas Naturais
8º Registro Civil das Pessoas Naturais
9º Registro Civil das Pessoas Naturais
10º Registro Civil das Pessoas Naturais
11º Registro Civil das Pessoas Naturais
12º Registro Civil das Pessoas Naturais
13º Registro Civil das Pessoas Naturais
14º Registro Civil das Pessoas Naturais
15º Registro Civil das Pessoas Naturais
1º Registro de Imóveis
2º Registro de Imóveis
3º Registro de Imóveis
4º Registro de Imóveis
5º Registro de Imóveis
6º Registro de Imóveis
7º Registro de Imóveis
1º Registro de Títulos e Documentos e Civil das Pessoas Jurídicas
2º Registro de Títulos e Documentos e Civil das Pessoas Jurídicas
1º Tabelionato de Notas
2º Tabelionato de Notas
3º Tabelionato de Notas
4º Tabelionato de Notas
5º Tabelionato de Notas
6º Tabelionato de Notas
7º Tabelionato de Notas
8º Tabelionato de Notas
1º Tabelionato de Protesto
2º Tabelionato de Protesto
3º Tabelionato de Protesto
4º Tabelionato de Protesto

Ângelo Ferreira
Deputado

3. Conclusão da Comissão

Ante o exposto, opinamos no sentido de que seja aprovado o Projeto de Lei Complementar Nº 495/2011, de autoria do Poder Judiciário do
Estado de Pernambuco, nos termos do substitutivo proposto pelo relator

Sala da Comissão de Administração Pública, 
em 1 de novembro de 2011.

Presidente em exercício: Raimundo Pimentel.
Relator : Ângelo Ferreira.
Favoráveis os (3) deputados: Ângelo Ferreira, Edson Vieira, Pedro Serafim Neto.

Parecer N° 1342/2011
Comissão de Administração Pública
Substitutivo Nº 01/2011, apresentado pela Comissão de
Constituição, Legislação e Justiça ao
Projeto de Lei Ordinária Nº 499/2011
Autoria: Deputado Adalto Santos 

EMENTA: PROPOSIÇÃO PRINCIPAL QUE VISA OBRIGAR AS INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS E DEMAIS ADMINISTRADORAS
DE CARTÕES DE CRÉDITO A EMITIREM SEUS PRODUTOS NA LINGIUAGEM BRAILE. RECEBEU O
SUBSTITUTIVO Nº 01/2011, DA PRIMEIRA COMISSÃO. ATENDIDOS OS PRECEITOS LEGAIS E REGIMENTAIS.
NO MÉRITO, PELA APROVAÇÃO.

1. Relatório

1.1- Vem a esta Comissão de Administração Pública o Substitutivo Nº 01/2011, apresentado pela Comissão de Constituição, Legislação e
Justiça ao Projeto de Lei Ordinária Nº 499/2011, de autoria do Deputado Adalto Santos, para análise e emissão de parecer;

1.2- A proposição que modifica o Projeto de Lei original foi apresentada e aprovada no âmbito da Primeira Comissão, a quem compete analisar
a constitucionalidade e a legalidade da matéria.

2. Parecer do Relator

2.1- O presente substitutivo altera integralmente o Projeto de Lei Ordinária Nº 499/2011, de autoria do Deputado Adalto Santos com o objetivo
de proceder alterações redacionais necessárias a fim de sanar vícios de inconstitucionalidade e ilegalidade existentes na proposição original;

2.2- A proposição em análise, tem por finalidade obrigar as instituições financeiras e demais administradoras de cartões de crédito a emitirem
seus produtos em linguagem braile;

2.3-No entanto, a medida determina ainda que ficam as instituições financeiras e demais administradoras de cartões de crédito obrigadas a
disponibilizarem para seus clientes portadores de deficiência visual, sem qualquer custo adicionais, extratos, faturas comprovantes de
transações, entre outros documentos, em linguagem do alfabeto braile;

2.4- Entretanto, a obrigação de disponibilização dos documentos em linguagem do alfabeto braile somente existirá após solicitação do cliente
portador de deficiência. Ainda, as infrações às normas desta Lei ficam sujeitas, conforme o caso, às sanções administrativas, sem prejuízo
das de natureza civil, penal e das definidas em normas específicas, previstas e regulamentadas nos artigo 56 a 60 da Lei Federal nº 8.078,
de 11 de setembro de 1990;

2.5- A proposta acrescenta ainda, que a fiscalização do disposto nesta Lei será realizada pelos órgãos públicos nos respectivos âmbitos de
atribuições, os quais serão responsáveis pela aplicação das sanções decorrentes de infrações às normas nela contidas, mediante
procedimento administrativo, assegurada ampla defesa;

2.6-Diante do exposto, esta relatoria entende que o presente Substitutivo Nº 01/2011, apresentado pela Primeira Comissão ao Projeto de Lei
Ordinária Nº 499/2011, está em condições de ser aprovado por este Colegiado Técnico, uma vez que institui normas legais que irão propiciar
a obrigatoriedade as instituições financeiras e demais administradoras de cartões de crédito a emitirem seus produtos na linguagem do
alfabeto braile quando solicitado pelo cliente, no âmbito do Estado de Pernambuco.

Edson Vieira
Deputado

3. Conclusão da Comissão

Ante o exposto, opinamos no sentido de que o Substitutivo Nº 01/2011, apresentado pela Comissão de Constituição, Legislação e Justiça ao
Projeto de Lei Ordinária Nº 499/2011, de autoria do Deputado Adalto Santos.

Sala da Comissão de Administração Pública, 
em 1 de novembro de 2011.

Presidente em exercício: Raimundo Pimentel.
Relator : Edson Vieira.
Favoráveis os (3) deputados: Ângelo Ferreira, Edson Vieira, Pedro Serafim Neto.

Parecer N° 1344/2011
Comissão de Administração Pública
Projeto de Lei Ordinária Nº 535/2011
Autoria: Deputado Ângelo Ferreira

EMENTA: PROPOSIÇÃO LEGISLATIVA QUE DENOMINA RODOVIA “GOVERNADOR MIGUEL ARRAES DE ALENCAR”, A PE-
292, NO SEGUINTE TRECHO: DO TREVO DE ALBUQUERQUE NÉ (MUNICÍPIO DE SERTÂNIA) ATÉ A CIDADE DE
AFOGADOS DA INGAZEIRA, PASSANDO POR IGUARACI-PE. ATENDIDOS OS PRECEITOS LEGAIS E
REGIMENTAIS. NO MÉRITO, PELA APROVAÇÃO.

1. Relatório

1.1- Vem a esta Comissão de Administração Pública o Projeto de Lei Ordinária Nº 535/2011, de autoria do Deputado Ângelo Ferreira, para
análise e emissão de parecer;

1.2- A proposição em discussão recebeu parecer favorável quando de sua apreciação no âmbito da Comissão de Constituição, Legislação e
Justiça, a quem compete analisar a constitucionalidade e legalidade da matéria.

2. Parecer do Relator

2.1- A presente propositura visa denominar “RODOVIA GOVERNADOR MIGUEL ARRAES DE ALENCAR” a PE– 292, no trecho que sai do
trevo de Albuquerque Né, ao município de Sertânia até a cidade de Afogados da Ingazeira, ainda passando por Iguaraci, neste Estado;

2.2- Conforme justificativa do autor, o Projeto de Lei em epígrafe objetiva prestar importante homenagem póstuma ao Governador
Miguel Arraes de Alencar, pela sua trajetória política. O Governador Miguel Arraes Iniciou sua carreira política em 1948, em
Pernambuco quando foi nomeado Secretário da Fazenda de Pernambuco pelo então Governador Barbosa Lima Sobrinho, em 1950,
tomou posse na Prefeitura de Recife, após vencer as eleições municipais, eleito três vezes Governador de Pernambuco, Deputado
Estadual e Deputado Federal;

2.3- Ressalta-se, que o então Governador Miguel Arraes, militou praticamente em todo o interior de Pernambuco, onde sempre foi considerado
defensor intransigente dos pobres, Miguel Arraes foi deposto no dia 1º de abril de 1964, após anunciar publicamente que não renunciaria ao
cargo de governador. Preso, foi levado para a ilha de Fernando de Noronha, onde permaneceu quase um ano, antes de ser exilado;

2.4-Diante do exposto, esta relatoria entende que o presente Projeto de Lei está em condições de ser aprovado por este Colegiado Técnico,
uma vez que institui normas legais que irão propiciar que seja prestada importante homenagem com a denominação da “RODOVIA
GOVERNADOR MIGUEL ARRAES DE ALENCAR” a PE-292, pela sua trajetória politica e dedicação de uma vida de luta e defensor
intransigente em favor dos menos favorecido, no âmbito do Estado de Pernambuco.

Edson Vieira
Deputado

3. Conclusão da Comissão

Ante o exposto, opinamos no sentido de que seja aprovado o Projeto de Lei Ordinária Nº 535/2011, de autoria do Deputado Ângelo Ferreira

Sala da Comissão de Administração Pública, 
em 1 de novembro de 2011.

Presidente em exercício: Raimundo Pimentel.
Relator : Edson Vieira.
Favoráveis os (3) deputados: Ângelo Ferreira, Edson Vieira, Pedro Serafim Neto.

Parecer N° 1345/2011
Comissão de Administração Pública
Substitutivo Nº 01/2011, apresentado pela Comissão de Constituição,
Legislação e Justiça ao
Projeto de Lei Ordinária Nº 537/2011
Autoria: Deputado Manoel Santos

EMENTA: PROPOSIÇÃO PRINCIPAL QUE INSTITUI A SEMANA DA AGROECOLOGIA AGRICULTURA FAMILIAR NO ESTADO
DE PERNAMBUCO. RECEBEU O SUBSTITUTIVO Nº 01/2011, DA PRIMEIRA COMISSÃO, ATENDIDOS OS
PRECEITOS LEGAIS E REGIMENTAIS. NO MÉRITO, PELA APROVAÇÃO.

1. Relatório

1.1- Vem a esta Comissão de Administração Pública o Substitutivo Nº 01/2011, apresentado pela Comissão de Constituição, Legislação e
Justiça ao Projeto de Lei Ordinária Nº 537/2011, de autoria do Deputado Manoel Santos, para análise e emissão de parecer;

1.2- A proposição que modifica o Projeto de Lei original foi apresentada e aprovada no âmbito da Comissão de Constituição, Legislação e
Justiça, a quem compete analisar a constitucionalidade e a legalidade da matéria.

2. Parecer do Relator

2.1- O presente substitutivo altera integralmente o Projeto de Lei Ordinária Nº 537/2011, de autoria do Deputado Manoel Santos, com o
objetivo de proceder alterações redacionais necessárias, a fim de sanar vícios de inconstitucionalidade e ilegalidade existentes na proposição
original;

2.2- A proposição em análise, objetiva instituir, no Calendário Oficial de Eventos do Estado de Pernambuco, a Semana da Agroecologia,
“Agricultura familiar e segurança alimentar,” no Estado de Pernambuco;

2.3- Fica instituída a “Semana da Agroecologia, Agricultura Familiar e Segurança Alimentar no Estado de Pernambuco”, no Calendário de
Eventos do Estado de Pernambuco, a ser realizada anualmente na terceira semana do mês de outubro;

2.4- É importante destacar, que a sociedade civil organizada poderá realizar eventos sobre a Semana da Agroecologia, Agricultura Familiar e
Segurança Alimentar, a exemplo de debates, seminários, aula, Workshops, palestras, distribuição de panfletos educativos, cartazes, concursos
e outras atividade que contribuam para a divulgação dos propósitos estabelecidos pela presente Lei, tornando-a mais efetiva no Estado de
Pernambuco

2.5- Diante do exposto, esta relatoria entende que o presente Substitutivo Nº 01/2011, apresentado pela Primeira Comissão ao Projeto de Lei
Ordinária Nº 537/2011, está em condições de ser aprovado por este Colegiado Técnico, uma vez que institui normas legais que irão propiciar
a Instituição no Calendário Oficial de Eventos do Estado de Pernambuco, a “Semana da Agroecologia, Agricultura Familiar e Segurança
Alimentar”, no Estado de Pernambuco.

Ângelo Ferreira
Deputado

3. Conclusão da Comissão

Ante o exposto, opinamos no sentido de que o Substitutivo Nº 01/2011, apresentado pela Comissão de Constituição, Legislação e Justiça ao
Projeto de Lei Ordinária Nº 537/2011, de autoria do Deputado Manoel Santos

Sala da Comissão de Administração Pública, 
em 1 de novembro de 2011.

Presidente em exercício: Raimundo Pimentel.
Relator : Ângelo Ferreira.
Favoráveis os (3) deputados: Ângelo Ferreira, Edson Vieira, Pedro Serafim Neto.
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Parecer N° 1346/2011
Comissão de Administração Pública
Projeto de Lei Ordinária Nº 543/2011
Autoria: Deputado Everaldo Cabral

EMENTA: PROPOSIÇÃO LEGISLATIVA QUE CONFERE
AO MUNICÍPIO DE JABOATÃO DOS GUA-
RARAPES O TÍTULO DE CAPITAL BERÇO
DA NACIONALIDADE BRASILEIRA. ATEN-
DIDOS OS PRECEITOS LEGAIS E REGI-
MENTAIS. NO MÉRITO, PELA APROVAÇÃO.

1. Relatório

1.1- Vem a esta Comissão de Administração Pública o Projeto de Lei
Ordinária Nº 543/2011, de autoria do Deputado Everaldo Cabral,
para análise e emissão de parecer;

1.2- A proposição em discussão recebeu parecer favorável quando
de sua apreciação no âmbito da Comissão de Constituição,
Legislação e Justiça, a quem compete analisar a constitucionalidade
e legalidade da matéria.

2. Parecer do Relator

2.1- A presente propositura visa conferir ao Município de Jaboatão
dos Guararapes o título de “Capital Berço da Nacionalidade
Brasileira”, neste Estado;

2.2- Conforme justificativa do autor, a proposta em análise tem por
finalidade conferir o título de “Capital Berço da Nacionalidade
Brasileira”, à cidade de Jaboatão dos Guararapes, tendo em vista o
histórico palco que esse município pernambucano sediou, durante a
Resistência contra a invasão em nosso Estado de Pernambuco;

2.3-Registra-se, que o referido município nas batalhas bravamente
travadas no Monte dos Guararapes, atualmente denominado Parque
Histórico Nacional dos Guararapes. A primeira batalha ocorreu em
19 de abril de 1648, e a segunda em 19 de fevereiro de 1649. É
importante ressaltar que a Batalha dos Guararapes é
simbolicamente considerada a origem do Exército Brasileiro, devido
ser o episódio onde, de acordo com as correntes historiográficas
tradicionais em História do Brasil, esse movimento assinala o início
do nacionalismo brasileiro;

2.4-Diante do exposto, esta relatoria entende que o presente Projeto
de Lei está em condições de ser aprovado por este Colegiado
Técnico, uma vez que trata de prestar importante Homenagem
aquele município que foi palco histórico dos fatos ocorridos durante
a Resistência contra a invasão de nosso território, nas Batalhas
bravamente travadas no Monte dos Guararapes, no município de
Jaboatão dos Guararapes, neste Estado de Pernambuco.

Edson Vieira
Deputado

3. Conclusão da Comissão

Ante o exposto, opinamos no sentido de que seja aprovado o Projeto
de Lei Ordinária Nº 543/2011, de autoria do Deputado Everaldo
Cabral.

Sala da Comissão de Administração Pública, 
em 1 de novembro de 2011.

Presidente em exercício: Raimundo Pimentel.
Relator : Edson Vieira.
Favoráveis os (3) deputados: Ângelo Ferreira, Edson Vieira,
Pedro Serafim Neto.

Parecer N° 1347/2011
Comissão de Administração Pública
Projeto de Lei Ordinária Nº 570/2011
Autoria: Deputado Everaldo Cabral

EMENTA: PROPOSIÇÃO LEGISLATIVA QUE CONFERE
AO MUNICÍPIO DE PRIMAVERA O TÍTULO
DE “CAPITAL DO ECOTURÍSMO E DAS CA-
CHOEIRAS DE PERNAMBUCO”. ATENDI-
DOS OS PRECEITOS LEGAIS E REGIMEN-
TAIS. NO MÉRITO, PELA APROVAÇÃO.

1. Relatório

1.1- Vem a esta Comissão de Administração Pública o Projeto de Lei
Ordinária Nº 570/2011, de autoria do Deputado Everaldo Cabral,
para análise e emissão de parecer;

1.2- A proposição ema discussão recebeu parecer favorável quando
de sua apreciação no âmbito da Comissão de Constituição,
Legislação e Justiça, aquém compete analisar a constitucionalidade
e legalidade da matéria.

2. Parecer do Relator

2.1- A presente propositura visa conferir ao “Município de
Primavera o título de “Capital do Ecoturismo e das Cachoeiras “,
neste Estado;

2.2- Conforme justificativa do autor, a proposta em epígrafe tem por
finalidade conferir ao Município de Primavera o título de “Capital do
Ecoturismo e das Cachoeiras”, neste Estado;

2.3-É importante destacar, que a concessão do título honorífico ao
município de Primavera de “Capital do Ecoturismo e das Cacheiras”,
antes de se constituir em uma simples homenagem protocolar, é
uma maneira de reverenciar aquela pitoresca Cidade, localizada na
Mesorregião da Mata Sul Pernambucana e Microrregião da Mata
Meridional. Além da economia vinculada à cana de açúcar, é no
ecoturismo e nas visitas, principalmente de turistas de outras cidades
e de outros Estados, que a Cidade de Primavera é conhecida
nacionalmente. Antes disso, esses recursos naturais ali existentes
também são usados como atividades de lazer e da melhoria da
qualidade de vida das pessoas residentes em Primavera e em
cidades circunvizinhas;

2.4-Em tempo, a medida esclarece que Primavera possui excelente
Parque Ecoturístico, composto de piscinas naturais abastecidas

pelas várias nascentes existentes na região, que mantêm as águas
sempre renovadas e ainda, dezenas de trilhas com vegetação
intacta, preservando assim diversas espécies da nossa flora e o
habitat de diversas espécies da nossa fauna. Ainda, seu Parque de
Cachoeiras atrai milhares de turistas que buscam na liquidez de suas
águas o contato com a natureza, fato que não é comum em muitas
cidades brasileiras;

2.5-Diante do exporto, esta relatoria entende que o presente Projeto
de Lei está em condições de ser aprovado por este Colegiado
Técnico, uma vez que trata de prestar importante Homenagem pela
beleza de suas Cachoeiras onde se situa o Ecoturismo composto de
suas piscinas naturais abastecidas pelas várias nascentes, por tudo
isto, a medida institui normas legais que irão permitir que seja
conferido ao município de Primavera o título de “Capital do
Ecoturismo e das Cachoeiras”, no Estado de Pernambuco.

Ângelo Ferreira
Deputado

3. Conclusão da Comissão

Ante o exposto, opinamos no sentido de que seja aprovado o Projeto
de Lei Ordinária Nº 570/2011, de autoria do Deputado Everaldo
Cabral.

Sala da Comissão de Administração Pública, 
em 1 de novembro de 2011.

Presidente em exercício: Raimundo Pimentel.
Relator : Ângelo Ferreira.
Favoráveis os (3) deputados: Ângelo Ferreira, Edson Vieira,
Pedro Serafim Neto.

Parecer N° 1348/2011
Comissão de Administração Pública
Substitutivo Nº 01/2011, apresentado pela Comissão de 
Constituição, Legislação e Justiça ao
Projeto de Lei Ordinária Nº 574/2011
Autoria: Deputado Botafogo Filho

EMENTA: PROPOSIÇÃO PRINCIPAL QUE INSTITUI O
DIA ESTADUAL DO EMPREENDEDOR INDI-
VIDUAL EM PERNAMBUCO. RECEBEU O
SUBSTITUTIVO Nº 01/2011, DA PRIMEIRA
COMISSÃO. ATENDIDOS OS PRECEITOS
LEGAIS E REGIMENTAIS. NO MÉRITO, PE-
LA APROVAÇÃO.

1. Relatório

1.1- Vem a esta Comissão de Administração Pública o Substitutivo
Nº 01/2011, apresentado pela Comissão de Constituição, Legislação
e Justiça ao Projeto de Lei Ordinária Nº 574/2011, de autoria do
Deputado Botafogo filho, para análise e emissão de parecer;

1.2- A proposição que modifica o Projeto de Lei original foi
apresentada e aprovada no âmbito da Primeira Comissão, a quem
compete analisar a constitucionalidade e a legalidade da matéria.

2. Parecer do Relator

2.1- O presente substitutivo altera integralmente o Projeto de Lei
Ordinária Nº 574/2011, de autoria do Deputado Botafogo Filho, com
o objetivo de proceder alterações redacionais necessárias, a fim de
sanar vícios de inconstitucionalidade e ilegalidade existentes na
proposição original;

2.2- Com efeito, a proposição em análise, objetiva instituir, no
Calendário Oficial de Eventos do Estado de Pernambuco, o “DIA DO
EMPREENDENDOR INDIVIDUAL”, neste Estado;

2.3-Com efeito, a presente medida determina que fica instituído o
“Dia Estadual do Empreendedor Individual”, a ser comemorado
anualmente no dia 08 de fevereiro. Acrescenta, ainda que o “Dia
Estadual do Empreendedor Individual” não será considerado feriado
civil

2.4-Diante do exposto, esta relatoria entende que o presente
Substitutivo Nº 01/2011, apresentado pela Primeira Comissão ao
Projeto de Lei Ordinária Nº 574/2011, está em condições de ser
aprovado por este Colegiado Técnico, uma vez que institui normas
legais que irão permitir a inclusão no Calendário Oficial de Eventos
do Estado de Pernambuco, o “DIA DO EMPREENDENDOR
INDIVIDUAL”, no âmbito do Estado de Pernambuco.

Edson Vieira
Deputado

3. Conclusão da Comissão

Ante o exposto, opinamos no sentido de que o Substitutivo Nº
01/2011, apresentado pela Comissão de Constituição, Legislação e
Justiça ao Projeto de Lei Ordinária Nº 574/2011, de autoria do
Deputado Botafogo Filho

Sala da Comissão de Administração Pública, 
em 1 de novembro de 2011.

Presidente em exercício: Raimundo Pimentel.
Relator : Edson Vieira.
Favoráveis os (3) deputados: Ângelo Ferreira, Edson Vieira,
Pedro Serafim Neto.

Parecer N° 1349/2011
Comissão de Administração Pública
Projeto de Lei Ordinária Nº 590/2011
Autoria: Poder Executivo

EMENTA: PROPOSIÇÃO NORMATIVA QUE CRIA, NO
ÂMBITO DA SECRETARIA DE SAÚDE, O
CENTRO DE APOIO TOXICOLÓGICO DO
ESTADO – CEATOX, E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS. ATENDIDOS OS PRECEITOS
LEGAIS E REGIMENTAIS. NO MÉRITO,
PELA APROVAÇÃO.

1. relatório

1.1- Vem a esta Comissão de Administração Pública o Projeto de Lei
Ordinária Nº 590/2011, de autoria do Poder Executivo, através da
Mensagem Nº 124 de 07 de outubro de 2011, para análise e emissão
de parecer;

1.2- A proposição em análise recebeu parecer favorável quando de
sua apreciação no âmbito da Comissão de Constituição, Legislação
e Justiça a quem compete analisar a constitucionalidade e legalidade
da matéria.

2. Parecer do Relator

2.1- O presente Projeto de Lei visa colher autorização deste Poder
Legislativo, a fim de permitir que o Governo do Estado possa Criar
no âmbito da Secretaria de Saúde, o Centro de Apoio Toxicológico
do Estado – CEATOX, o qual tem por finalidade implantar e
coordenar a Política Estadual de Toxicologia no Estado de
Pernambuco, acompanhando a execução das ações, projetos,
programas, convênios e contratos;

2.2- De acordo com a mensagem governamental, a iniciativa busca
aprimorar a política de saúde desenvolvida pelo Governo Estadual,
por meio da expansão da assistência toxicológica, especialmente no
que concerne às exposições químicas, intoxicações,
farmacovigilância e toxicovigilância;

2.3- No entanto, a criação do Centro de Apoio Toxicológico do Estado
– CEATOX permitirá a qualificação e a normatização da assistência
toxicológica, criando um sistema de referência entre as diversas
unidades de atendimento aos casos de exposição química, além de
viabilizar o desenvolvimento de uma base de dados epidemiológica,
promover a pesquisa nas áreas afins e implementar ações
preventivas;

2.4- Ressalta-se, que fica criado, no Quadro de Cargos
Comissionados e Funções Gratificadas do Poder Executivo, de que
trata a Lei nº 14.264, de 6 de janeiro de 2011, no âmbito da
Secretaria de Saúde, 1 (um) cargo de Assessoramento-2, símbolo
CAS-2, a ser alocado mediante decreto do Poder Executivo;

2.5- Entretanto, no art. 4º da presente Lei determina ainda, que
integram a estrutura básica do CEATOX os seguintes órgãos:

I-Coordenador Geral ; e

II- Apoio Administrativo

Parágrafo único. A estrutura e funcionamento dos órgãos de que
trata os incisos do caput deste artigo serão definidos em decreto do
Poder Executivo .
2.6- Por fim, as despesas com a execução da presente Lei correrão
à conta das dotações orçamentárias próprias;

2.7- Diante do Exposto, esta relatoria entende que o presente Projeto
de Lei está em condições de ser aprovado por este Colegiado
Técnico, uma vez que institui normas legais que irão permitir que o
Poder Executivo possa criar o Centro de Apoio Toxicológico do
Estado – CEATOX, no âmbito da Secretaria de Saúde do Estado de
Pernambuco.

Ângelo Ferreira
Deputado

3. Conclusão da Comissão

Ante o exposto, opinamos no sentido de que seja aprovado o Projeto
de Lei Ordinária Nº 590/2011, de autoria do Poder Executivo,

Sala da Comissão de Administração Pública, 
em 1 de novembro de 2011.

Presidente em exercício: Raimundo Pimentel.
Relator : Ângelo Ferreira.
Favoráveis os (3) deputados: Ângelo Ferreira, Edson Vieira,
Pedro Serafim Neto.

Parecer N° 1350/2011
Comissão de Administração Pública
Projeto de Lei Ordinária Nº 591/2011
Autoria: Poder Executivo

EMENTA: PROPOSIÇÃO NORMATIVA QUE INSTITUI O
PROJETO OPERAÇÃO DA “LEI SECA”, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. ATENDIDOS OS
PRECEITOS LEGAIS E REGIMENTAIS. NO
MÉRITO, PELA APROVAÇÃO.

1. Relatório

1.1- Vem a esta Comissão de Administração Pública o Projeto de Lei
Ordinária Nº 591/2011, de autoria do Poder Executivo, através da
Mensagem Nº 125 de 07 de outubro de 2011, para análise e emissão
de parecer;

1.2- A proposição em análise recebeu parecer favorável quando de
sua apreciação no âmbito da Comissão de Constituição, Legislação
e Justiça a quem compete analisar a constitucionalidade e legalidade
da matéria.

2. Parecer do Relator

2.1- A presente propositura visa obter autorização deste Poder
Legislativo, a fim de que o Governo do Estado possa Instituir no
âmbito da Secretaria de Saúde, o Projeto Operação da “Lei Seca”
que tem por objetivo reduzir os acidentes de trânsito motivados por
motoristas que dirigem automóveis sob o efeito de bebidas
alcoólicas;

2.2- Conforme mensagem governamental, considerando a
existência da Lei Federal nº 11.705, de 19 de junho de 2011, que
objetiva inibir o consumo de bebida alcoólica por condutores de
veículos automotor e reduzir o número de acidentes causados por
motoristas que dirigem sob o efeito do álcool e levando em conta o
objetivo principal de preservar vidas, o Governo do Estado busca
viabilizar a implantação de políticas fiscalizatórias e educativas, no
sentido de orientar motoristas sobre os riscos de dirigir alcoolizado;

2.3 - No entanto, o Projeto Operação da “Lei Seca’, em seu art. 2º,
passa a vigorar com o seguinte teor:

I - a fiscalização do cumprimento da Lei Federal nº 11.705, de 19 de
junho de 2008, que objetiva inibir o consumo de bebida alcoólica por
condutor de veículo automotor; e

II - o desenvolvimento de ações educativas em consonância com o
objetivo de prevenir acidentes de trânsito.

2.4 – A presente proposta determina que ficam criados no Quadro de
Cargos Comissionados e Funções Gratificadas do Poder Executivo,
de que trata a Lei nº 14.264, de 06 de janeiro de 2011, no âmbito da
Secretaria de Saúde, os cargos comissionados do Anexo Único
desta Lei, a serem alocados mediante decreto do Poder Executivo.

ANEXO ÚNICO

QUADROS DE CARGOS COMISSIONADOS E FUNÇÕES
GRATIFICADAS

DENOMINAÇÃO SÍMBOLO QUANTIDADE
Cargo de Assessoramento – 3 CAS – 3 12
Cargo de Assessoramento – 4 CAS - 4 32
Total 44

2.5- Ressalta-se que as despesas com a presente Lei correrão à
conta das dotações orçamentárias próprias;

2.6- Diante do Exposto, esta relatoria entende que o presente Projeto
de Lei está em condições de ser aprovado por este Colegiado
Técnico, uma vez que evidencia o interesse público com a instituição
de normas legais que irão permitir a criação do “Projeto Operação
da Lei Seca” com o intuito de diminuir o grande numero de
acidentes ocorridos com mototaxistas que pilotam sob efeito do
álcool, no âmbito do Estado de Pernambuco.

Ângelo Ferreira
Deputado

3. Conclusão da Comissão

Ante o exposto, opinamos no sentido de que seja aprovado o Projeto
de Lei Ordinária Nº 591/2011, de autoria do Poder Executivo, 

Sala da Comissão de Administração Pública, 
em 1 de novembro de 2011.

Presidente em exercício: Raimundo Pimentel.
Relator : Raimundo Pimentel.
Favoráveis os (3) deputados: Ângelo Ferreira, Edson Vieira,
Pedro Serafim Neto.

Parecer N° 1351/2011
Comissão de Administração Pública
Projeto de Lei Ordinária Nº 594/2011
Autoria: Poder Executivo

EMENTA: PROPOSIÇÃO NORMATIVA QUE AUTORIZA
O ESTADO DE PERNAMBUCO A DOAR,
COM ENCARGO, ÁREA DE TERRA QUE
INDICA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
ATENDIDOS OS PRECEITOS LEGAIS E RE-
GIMENTAIS. NO MÉRITO, PELA APROVA-
ÇÃO.

1. relatório

1.1- Vem a esta Comissão de Administração Pública o Projeto de Lei
Ordinária Nº 594/2011, de autoria do Poder Executivo, através da
Mensagem Nº 126 de 13 de setembro de 2011, para análise e
emissão de parecer;

1.2- A proposição em análise recebeu parecer favorável quando de
sua apreciação no âmbito da Comissão de Constituição, Legislação
e Justiça a quem compete analisar a constitucionalidade e legalidade
da matéria.

2. Parecer do Relator

2.1- A presente propositura visa obter autorização deste Poder
Legislativo, a fim de permitir que o Governo do Estado possa doar,
com encargo, à Agência de Desenvolvimento Econômico de
Pernambuco – AD DIPER, pessoa jurídica de direito privado, com
sede na Av. Conselheiro Rosa e Silva, nº 347, Bairro do Espinheiro,
Município do Recife, neste Estado, área de terra, com suas
benfeitorias porventura existentes, correspondente a 20.900 m²,
situada à margem esquerda da BR – 232, no Município de Belo
Jardim, neste Estado, individualiza conforme especificado no
Memorial Descritivo constante do Anexo Único;

2.2- De acordo com a mensagem governamental, a proposição em
epígrafe tem por justificativa as seguintes premissas: ser
permanente o propósito do Governo do Estado em assegurar
condições para o pleno desenvolvimento da indústria, do comércio,
dos serviços, da produção de energia e do agronegócio; que os
mecanismos de apoio e incentivo aos setores de mercado podem
ser ampliados e estimulados com linhas de financiamento e
benefícios tributários destinados à produção, industrialização e
comercialização de bens e prestação de serviços no Estado, visando
a propiciar benefícios à sociedade pernambucana; a elevada
importância da integração e consolidação da cadeia produtiva e da
economia pernambucana;

2.3- Ainda, que o Município de Belo Jardim, em linha com as metas
traçadas pelo Governo do Estado, tem interesse em acolher novos
empreendimentos para o seu território, principalmente para diversificar
a cadeia industrial; que a AD DIPER, sociedade de economia mista
estadual, tem por objeto social apoiar o desenvolvimento econômico e
social do Estado de Pernambuco, através da aquisição e alienação de
terrenos para instalação de empreendimentos econômicos; e que o
imóvel a ser doado à AD DIPER viabilizará a instalação de
empreendimento gerador de emprego e renda para a região;

2.4- Em tempo, a doação de que trata esta Lei fica condicionada à im-
plantação de empreendimento econômico no Município de Belo Jar-
dim, na Região de Desenvolvimento do Agreste Central, neste Estado.

2.5- Em caso de não atendimento do encargo disposto no artigo
anterior operar-se-á a resolução da doação do imóvel, revertendo o
bem para a propriedade do Estado de Pernambuco;
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2.6-Diante do exposto, esta relatoria entende que o presente Projeto de Lei está em condições de ser aprovado por este Colegiado Técnico,
uma vez que evidencia o interesse público com a instituição de normas legais que irão permitir que o Poder Executivo possa efetivar a doação,
com encargo, da área de terra situada no Município de Belo Jardim, neste Estado de Pernambuco.
.

Ângelo Ferreira
Deputado

3. Conclusão da Comissão

Ante o exposto, opinamos no sentido de que seja aprovado o Projeto de Lei Ordinária Nº 594/2011, de autoria do Poder Executivo,

Sala da Comissão de Administração Pública, 
em 1 de novembro de 2011.

Presidente em exercício: Raimundo Pimentel.
Relator : Ângelo Ferreira.
Favoráveis os (3) deputados: Ângelo Ferreira, Edson Vieira, Pedro Serafim Neto.

Parecer N° 1352/2011
Comissão de Administração Pública
Projeto de Lei Ordinária Nº 598/2011
Autor: Poder Executivo 

EMENTA: PROPOSIÇÃO NORMATIVA QUE MODIFICA A LEI Nº 13.227, DE 10 DE MAIO DE 2007, E ALTERAÇÕES, QUE
AUTORIZAA INSTITUIÇÃO DE CAMPANHA DE CONSCIENTIZAÇÃO SOBRE TRIBUTOS NO ÂMBITO DO ESTADO
DE PERNAMBUCO. ATENDIDOS OS PRECEITOS LEGAIS E REGIMENTAIS. NO MÉRITO, PELA APROVAÇÃO.

1. Relatório

1.1- Vem a esta Comissão de Administração Pública o Projeto de Lei Ordinária Nº 598/2011, de autoria do Poder Executivo, através da
Mensagem Nº 127, de 18 de outubro de 2011, para análise e emissão de parecer;

1.2- A proposição encontra-se tramitando nesta Casa Legislativa sob o regime de urgência, nos termos do artigo 21 da Constituição do
Estado.·.

2. Parecer do Relator

2.1- A presente proposição visa colher autorização deste Poder Legislativo, para que o Governo do Estado possa modificar a Lei nº 13.227,
de 10 de maio de 2007, e alteração, que autoriza a instituição de campanha de conscientização sobre tributos no âmbito do Estado de
Pernambuco;

2.2- Conforme mensagem governamental, a proposta em apreço objetiva determinar que a Campanha Todos Com a Nota, instrumento de
conscientização da população para os fins sociais do tributo e de incremento da arrecadação de ICMS, contribua para estimular a realização
de eventos esportivos, na modalidade futebol profissional, na Arena Multiuso Copa 2014;

2.3- A Campanha de que trata a presente Lei consistirá na troca, pelos consumidores finais de mercadorias e serviços sujeitos ao Imposto
sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de
Comunicação – ICMS, de documentos fiscais, por cupons numerados, que poderão servir de ingresso em eventos esportivos ou culturais e
para programas de premiações junto as escolas públicas estaduais e a instituições não governamentais, sem fins lucrativos, nas áreas de
saúde e assistência social, nos termos estabelecidos em regulamento;

2.4- Oportuno, a medida destaca que utilização contínua pela população da Arena Multiuso Copa 2014, é de relevante interesse público, pois
reduzirá o custo público com a realização da Copa do Mundo FIFA 2014, incentivará o desenvolvimento econômico e social do Município de
São Lourenço da Mata e das regiões vizinhas, bem como é essencial para afirmação deste importante equipamento público como instrumento
de inclusão social e de resgate da cidadania;

2.5- Registra-se, que o Clube de Futebol que tiver contratado com a Concessionária administradora da Arena Multiuso Copa 2014 a realização
de jogos naquela Arena Multiuso fará jus aos benefícios decorrentes da Campanha de trata esta Lei, mesmo para as partidas realizadas em
campo de futebol de sua propriedade ou por ele indicado, nos termos estabelecidos no contrato a ser assinado com a Concessionária,
obedecidas as condições estipuladas em decreto do Poder Executivo;

2.6-Por fim, as despesas decorrentes com a presente Lei correrão à conta de dotações orçamentárias próprias;

2.7- Diante do exposto, esta relatoria entende que o presente Projeto de Lei deve ser aprovado por este Colegiado Técnico, uma vez que
evidencia o interesse público, com o estabelecimento de normas legais que irão permitir que o Governo do Estado possa instituir a campanha
de conscientização sobre tributos, denominada “Campanha Todos com a Nota, no âmbito do Estado de Pernambuco.

Edson Vieira
Deputado

3. Conclusão da Comissão

Ante o exposto, opinamos no sentido de que seja aprovado o Projeto de Lei Ordinária Nº 598/2011, de autoria do Poder Executivo.

Sala da Comissão de Administração Pública, 
em 1 de novembro de 2011.

Presidente em exercício: Raimundo Pimentel.
Relator : Edson Vieira.
Favoráveis os (3) deputados: Ângelo Ferreira, Edson Vieira, Pedro Serafim Neto.

Parecer N° 1353/2011
Comissão de Administração Pública
Projeto de Lei Ordinária Nº 599/2011
Autoria: Poder Executivo

EMENTA: PROPOSIÇÃO NORMATIVA QUE QUE AUTORIZA A CONCESSÃO DE AUXÍLIO-MORADIA PARA OS CASOS QUE
MENCIONA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. ATENDIDOS OS PRECEITOS LEGAIS E REGIMENTAIS. NO MÉRITO,
PELA APROVAÇÃO.

1. Relatório

1.1- Vem a esta Comissão de Administração Pública o Projeto de Lei Ordinária Nº 599/2011, de autoria do Poder Executivo, através da
Mensagem Nº 128 de 10 de outubro de 2011, para análise e emissão de parecer;

1.2- A proposição encontra-se tramitando nesta Casa Legislativa sob o regime de urgência, nos termos do artigo 21 da Constituição Estadual.

2. Parecer do Relator

2.1- A presente propositura objetivo colher autorização deste Poder Legislativo a fim de permitir que o Governo do Estado possa conceder
auxílio-moradia às famílias que residam em áreas com precárias condições de habitabilidade, submetidas à intervenção do Governo do
Estado através das obras do Programa do FNHIS - Fundo Nacional de Habitação de Interesse Social - Urbanização, Regularização e
Integração de Assentamentos Precários, na comunidade Caixa D’Água, localizada no Distrito de Tejucupapo, Município de Goiana, neste
Estado;

2.2- De acordo com a mensagem governamental, a proposição em análise visa determinar á obtenção da concessão de Auxilio-Moradia como
benefício assistencial temporário, cujo beneficio social consistirá em parcelas mensais no valor de R$ 151,00 (cento e cinquenta e um reais)
cada e será pago até o restabelecimento das condições de habitabilidade das famílias beneficiárias, ou
cancelado antecipadamente, caso as mesmas deixem de preencher os requisitos justificadores da respectiva concessão;

2.3- É imperioso destacar, que o referido auxílio-moradia atenderá às seguintes condições: Será concedido pelo período de até 12 (doze)
meses, podendo esse prazo ser estendido até o restabelecimento das condições de habitabilidade das famílias beneficiárias; deverá ser
utilizado, exclusivamente, para pagamento de aluguel de imóvel residencial, não coletivo, de propriedade particular, localizado no Estado de
Pernambuco; será cancelado, caso o beneficiário deixe de preencher os requisitos justificadores da sua percepção, fixados nesta Lei e no seu
regulamento;

2.4- Oportuno, a medida esclarece que o pagamento do benefício de que trata a presente Lei será feito diretamente por órgão ou entidade do
Poder Executivo do Estado, na forma estabelecida em regulamento, que ficará responsável pela fiscalização da sua aplicação;

2.5- Registra-se, que de acordo com o art. 4º da presente iniciativa poderão receber o benefício objeto da presente Lei as famílias cujas
moradias estejam localizadas nas áreas que apresentem precárias condições de habitabilidade, desde que estejam sob a interveniência das
obras indicadas no art. 1º desta Lei, identificadas por órgãos ou entidades do Poder Executivo do Estado na forma estabelecida em
regulamento.

Parágrafo único. O auxílio-moradia será concedido às famílias beneficiárias que atendam, concomitante, aos seguintes requisitos:

I-não possuírem outro imóvel;

II-não figurarem como beneficiárias de outros programas habitacionais do Estado ou de outro ente da federação; e

III-residirem na área afetada há pelo menos 5 (cinco) anos.

2.6- As famílias beneficiárias do auxílio-moradia de que trata esta Lei serão realocadas em unidades habitacionais construídas para essa
finalidade pelo órgão responsável da Administração Pública Estadual;

2.7- As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão à conta de
dotações orçamentárias próprias. Em tempo, ainda poderão ser firmados convênios com a União Federal para obtenção de recursos
necessários ao cumprimento desta Lei;

2.8- Diante do exposto, esta relatoria entende que o presente Projeto de Lei está em condições de ser aprovado por este Colegiado Técnico,
uma vez que evidencia o interesse público com a instituição de normas legais que irão propiciar ao Governo do Estado a possibilidade de
efetivar a concessão de Auxilio-Moradia às famílias que residam em áreas com precárias condições de habitabilidade, submetida à
intervenção do Governo do Estado através das obras do Programa FNHIS – Urbanização, Regularização e Integração de assentamentos
precários, na comunidade Caixa D água, localizada no Distrito de Tejucupapo, Município de Goiana, neste Estado de Pernambuco

Edson Vieira
Deputado

3. Conclusão da Comissão

Ante o exposto, opinamos no sentido de que seja aprovado o Projeto de Lei Ordinária Nº 599/2011, de autoria do Poder Executivo,

Sala da Comissão de Administração Pública, 
em 1 de novembro de 2011.

Presidente em exercício: Raimundo Pimentel.
Relator : Edson Vieira.
Favoráveis os (3) deputados: Ângelo Ferreira, Edson Vieira, Pedro Serafim Neto.

Parecer N° 1354/2011
A COMISSÃO DE REDAÇÃO FINAL, tendo presente o Projeto de Lei Ordinária nº 573/2011, já aprovado com sua respectiva Emenda, em
segunda e última discussão, é de Parecer que lhe seja dada a seguinte Redação Final:

Ementa: Dispõe sobre a organização dos serviços do Sistema de Transporte Público de Passageiros da Região Metropolitana do
Recife - STPP/RMR e autoriza o Poder Público a delegar a sua execução.

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º Esta Lei organiza e disciplina os serviços do Sistema de Transporte Público de Passageiros da Região Metropolitana do Recife –
STPP/RMR.

§ 1º O STPP/RMR pode ser prestado pelo modal rodoviário, metro-ferroviário e aquaviário. 

§ 2º A presente lei aplica-se ao modal rodoviário e, no que couber, às demais espécies de modais. 

Art. 2º Compete ao Consórcio de Transportes da Região Metropolitana do Recife Ltda. -CTM, empresa pública multifederativa, a gestão
associada do STPP/RMR, conforme disposto na Lei nº 13.235, de 24 de maio de 2007, da Lei Municipal do Recife nº 17.360, de 10 de outubro
de 2007, e da Lei Municipal de Olinda nº 5.553, de 4 de julho de 2007.

Art. 3º Para os fins do disposto nesta Lei, considera-se: 

I - Poder Concedente: o CTM;

II - concessão de serviço público: a delegação de sua prestação, feita pelo poder concedente, mediante licitação, na modalidade de
concorrência, à pessoa jurídica ou consórcio de empresas que demonstre capacidade para seu desempenho, por sua conta e risco e por
prazo determinado; 

III - órgão gestor do STPP/RMR: o CTM;

IV - órgão regulador do STPP/RMR: o Conselho Superior de Transporte Metropolitano – CSTM, nos termos da Lei nº 13.461, de 9 de junho
de 2008; 

V - objeto da concessão: delegação da prestação e exploração dos serviços do STPP/RMR;

VI - concessionário: pessoa jurídica ou consórcio de empresas, a quem for delegada a prestação dos serviços do STPP/RMR;

VII - tarifa: preço público fixado pelo CSTM, a ser pago pelo usuário pela utilização dos serviços do STPP/RMR;
VIII - Preço de Remuneração ao Operador – PRO: valor de referência estabelecido em contrato específico, para fins de remuneração dos
serviços executados; e

IX - gestão associada: forma de gerir as demandas do STPP/RMR nos termos da clausula oitava do anexo único da Lei nº 13.235, de 2007,
da Lei Municipal do Recife nº 17.360, de 2007, e da Lei Municipal de Olinda nº 5.553, de 2007.

CAPÍTULO II
DA ORGANIZAÇÃO DOS SERVIÇOS

Art. 4º Os serviços do STPP/RMR serão prestados por delegação, mediante licitação na modalidade concorrência, à pessoa jurídica ou
consórcio de empresas que demonstre capacidade para seu desempenho, por sua conta e risco e por prazo determinado. 

§ 1º O STPP/RMR é um serviço público essencial que deve ser prestado com boa qualidade, envolvendo rapidez, conforto, regularidade,
segurança, acessibilidade, continuidade e mediante tarifa justa.

§ 2º Os parâmetros técnico-operacionais para prestação do serviço serão estabelecidos pelo CTM com referência a itinerários, frota,
frequências, períodos de funcionamento, fiscalização e demais medidas pertinentes ao bom funcionamento do STPP/RMR, visando ao
atendimento das necessidades básicas de transporte público coletivo na Região Metropolitana do Recife.

§ 3º A operação dos terminais será exercida pelo CTM diretamente ou indiretamente, por concessão, sempre precedido de licitação na
modalidade concorrência.

CAPÍTULO III
DO REGIME JURÍDICO DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO DO STPP/RMR

Art. 5º Fica o CTM autorizado a delegar, sob o regime de concessão, a exploração dos bens públicos vinculados aos serviços do STPP/RMR
mediante prévio procedimento licitatório.

§ 1º Nas concessões reguladas por esta Lei uma empresa ou consórcio de empresas não poderá operar com mais de 20% (vinte por cento)
do total de linhas existentes.

§ 2º A exploração dos serviços discriminados neste artigo será outorgada por prazo determinado, a ser definido no ato justificativo de sua
conveniência e da licitação, em função do objeto a ser contratado e do volume de investimentos previstos.

Art. 6º Constitui obrigação do concessionário prestar o serviço delegado de forma adequada à plena satisfação dos usuários, conforme
disposições estabelecidas na Lei Federal nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, na Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e
alterações, nesta Lei, no Regulamento do CTM, editais e contratos, ficando o mesmo submetido, ainda, à avaliação periódica pelo órgão
gestor.
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Art. 7º A concessão para a prestação dos serviços do STPP/RMR deve observância aos princípios constitucionais da legalidade, moralidade,
publicidade, igualdade, do julgamento por critérios objetivos e da vinculação ao instrumento convocatório.

CAPÍTULO IV
DA POLÍTICA TARIFÁRIA

Art. 8º Compete ao CSTM fixar a tarifa a ser cobrada dos usuários, a partir de proposta do CTM, com base nos custos do STPP/RMR, do
número de passageiros pagantes e eventuais subsídios, tudo conforme o disposto no Regulamento do CTM e respeitadas as disposições
contratuais.

Parágrafo único. O valor fixado para a tarifa deve suportar os seguintes custos:

I - remuneração dos concessionários e/ou permissionários;
II - manutenção do equilíbrio econômico-financeiro dos contratos de concessão;
III - despesas com o gerenciamento da bilhetagem eletrônica; 
IV - gerenciamento das receitas e pagamentos comuns aos sistemas descritos no art. 5º;
V - gestão do STPP/RMR;
VI - gestão dos Terminais de Integração do SEI, miniterminais, estações, paradas; e
VII - gratuidades e abatimentos. 

Art. 9º As diretrizes da política tarifária do STPP/RMR são:

I - os valores tarifários no STPP/RMR devem ser estabelecidos pelo CTM, objetivando permitir subsídios entre as diversas linhas, criar serviços
sociais e estabelecer a modicidade das tarifas; 

II - no STPP/RMR poderá existir mais de um valor tarifário visando aos mesmos objetivos descritos no inciso anterior.

Art. 10. O Regulamento do CTM estabelecerá o modo e a forma de recolhimento das quantias arrecadadas pelas empresas contratadas, bem
como o sistema de conferência, controle e fiscalização da arrecadação, além da sistemática de repasse para os
concessionários/permissionários.

Art. 11. As novas isenções e as reduções tarifárias serão objeto de legislação específica.

Parágrafo único. As isenções e reduções tarifárias do caput deste artigo só poderão ocorrer mediante prévia indicação da respectiva fonte de
custeio.

CAPÍTULO V
DA REMUNERAÇÃO DA CONCESSIONÁRIA

Art. 12. A concessionária é remunerada nos termos estabelecidos nos respectivos contratos, de acordo com os índices operacionais definidos
pelo Regulamento do CTM, Plano de Operação apresentado pela concessionária aprovado pelo CTM e pela efetiva realização do serviço,
respeitado o equilíbrio econômico-financeiro do contrato.

Parágrafo único. São fontes de remuneração da concessionária, exclusivamente, as receitas do STPP/RMR oriundas dos usuários e as
transferências do CTM.

CAPÍTULO VI
DAS PENALIDADES

Art. 13. Pelo não cumprimento das disposições constantes desta Lei, do Regulamento do CTM, do contrato e das demais normas
legais aplicáveis, observado o disposto na Lei Federal nº 8.987, de 1995, podem ser aplicadas ao concessionário as seguintes
penalidades:

I - advertência escrita;
II - multa contratual;
III - apreensão do veículo;
IV - intervenção; e
V - rescisão do contrato.

Parágrafo único. As penalidades deste artigo serão aplicadas de acordo com a gravidade da infração, os danos que dela provierem e os
antecedentes do infrator. 

CAPÍTULO VII
DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 14. As permissões de serviço público referentes ao Serviço Complementar, outorgadas anteriormente à entrada em vigor desta Lei,
consideram-se válidas pelo prazo fixado no contrato ou no ato de outorga, desde que previamente licitadas. 

Parágrafo único. Vencido o prazo mencionado no contrato ou ato de outorga, o serviço poderá ser prestado por órgão ou entidade do poder
concedente, ou delegado a terceiros, mediante novo contrato.

Art. 15. Ficam extintas todas as concessões e permissões de serviços públicos outorgadas sem licitação na vigência da Constituição Federal
de 1988.

§ 1º As permissões permanecerão válidas, excepcionalmente, pelo prazo necessário à realização das licitações que precederão a outorga
das concessões que as substituirão. 

§ 2º Não haverá indenização de qualquer ordem, por parte do poder público, aos concessionários e permissionários de serviços públicos.

Art. 16. É facultado ao CTM autorizar a prestação de serviços de transporte sujeitos a outras formas de outorga, em caráter especial e de
emergência.

§ 1º A autorização em caráter de emergência vigorará por prazo máximo e improrrogável de180 (cento e oitenta dias), não gerando direitos
para continuidade de prestação dos serviços.

§ 2º A autorizatária se sujeita ao regime de preços estabelecido pelo CTM para as demais outorgas.

Art. 17. Fica o CTM autorizado a regular a validade dos créditos da venda de bilhetes.

Art. 18. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Claudiano Martins Filho
Deputado

Sala da Comissão de Redação Final, 
em 1 de novembro de 2011.

Presidente: Everaldo Cabral.
Relator : Claudiano Martins Filho.
Favoráveis os (4) deputados: Adalto Santos, Augusto César, Claudiano Martins Filho, Everaldo Cabral.

Parecer N° 1355/2011
A COMISSÃO DE REDAÇÃO FINAL, tendo presente o Projeto de Lei Ordinária nº 589/2011, já aprovado em segunda e última discussão, é
de Parecer que lhe seja dada a seguinte Redação Final:

Ementa: Autoriza o Estado de Pernambuco a doar, com encargo, área de terra que indica, e dá outras providências.

Art. 1º Art. 1º Fica incluída no Plano Plurianual 2008/2011, aprovado pela Lei nº 13.306, de 1º de outubro 2007, a Ação a seguir especificada,
segundo os seus respectivos atributos:

29000 ENCARGOS GERAIS DO ESTADO
DESCRIÇÃO DA PROGRAMAÇÃO ANUAL DE TRABALHO
PROGRAMA (MS/A): 0197 - ENCARGOS FINANCEIROS DO ESTADO

Objetivo: Cumprir com as obrigações financeiras assumidas pelo Governo do Estado. 

Operação Especial: 00117.288430197.3833 - Encargos com Parcelamento de Débitos Fiscais com o Governo Federal.

Finalidade: Encargos com o parcelamento de débitos fiscais com o Governo Federal.

Produto Unidade Meta
Sem produto 0

Art. 2º Fica aberto ao Orçamento Fiscal do Estado, relativo ao presente exercício de 2011, em favor de ENCARGOS GERAIS DO ESTADO,
crédito especial no valor de R$ 2.418.593,00 (dois milhões, quatrocentos e dezoito mil e quinhentos e noventa e três reais), especificado no
Anexo I da presente Lei.

Art. 3º Os recursos necessários à cobertura do crédito especial de que trata o art. 2º da presente Lei, serão os provenientes da anulação de
dotações orçamentárias, constantes do Orçamento em vigor, discriminadas no Anexo II.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

ANEXO I

(CRÉDITO ESPECIAL)

PROGRAMAÇÃO ANUAL DE TRABALHO ORÇAMENTO FISCAL 2011 EM R$ 1,00
ESPECIFICAÇÃO RECURSOS DE TODAS AS FONTES

FONTE VALOR
29000 - ENCARGOS GERAIS DO ESTADO
00117 - Recursos sob Supervisão da Secretaria de Administração - Administração Direta
Operação Especial:28.843.0197.3833- Encargos com Parcelamento de Débitos Fiscais com o Governo Federal 2.418.593

3.2.90.00 - Juros e Encargos da Dívida 0101 100.000
4.6.90.00 - Amortização da Dívida 0101 2.318.593

TOTAL 2.418.593
.

ANEXO II

(ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO)

PROGRAMAÇÃO ANUAL DE TRABALHO ORÇAMENTO FISCAL 2011 EM R$ 1,00
ESPECIFICAÇÃO RECURSOS DE TODAS AS FONTES

FONTE VALOR
29000 - ENCARGOS GERAIS DO ESTADO
00117 - Recursos sob Supervisão da Secretaria de Administração - Administração Direta
Atividade: 12.122.0056.1794 - Encargos com INSS do Pessoal Contratado e 

Comissionado da Secretaria de Educação 2.318.593
3.1.90.00 - Pessoal e Encargos Sociais 0101 2.318.593

Op. Especial: 28.846.0056.0061 - Restituições de Contribuições Previdenciárias 100.000
3.3.90.00 - Outras Despesas Correntes 0101 100.000

TOTAL 2.418.593

Claudiano Martins Filho
Deputado

Sala da Comissão de Redação Final, 
em 1 de novembro de 2011.

Presidente: Everaldo Cabral.
Relator : Claudiano Martins Filho.
Favoráveis os (4) deputados: Adalto Santos, Augusto César, Claudiano Martins Filho, Everaldo Cabral.

Emenda N° 10201/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o município de BREJINHO na Ação 4146, do Programa 1004, da Empresa de Turismo de Pernambuco S/A - EMPETUR.

Justificativa
Apoiar ações dos municípios para a realização de eventos, festivais, etc, objetivando fomentar o fluxo de turistas na região, gerando
aumento de emprego e renda para a população, fortalecendo com as diversas atividades promovidas pela Empetur, por exemplo, o
Ecoturismo, Eventos Culturais e de Negócios, o Turismo Rural, dentre outras opções.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 603 - Empresa de Turismo de Pernambuco S/A - EMPETUR
Programa: 1004 - DESCENTRALIZAÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS E DAS CADEIAS PRODUTIVAS
Ação: 4146 - Fomento à Atividade Turística no Estado
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 18 de outubro de 2011.
Mary Gouveia

Deputada

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10202/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o município de CALÇADOS na Ação 4146, do Programa 1004, da Empresa de Turismo de Pernambuco S/A - EMPETUR.

Justificativa
Apoiar ações dos municípios para a realização de eventos, festivais, etc, objetivando fomentar o fluxo de turistas na região, gerando
aumento de emprego e renda para a população, fortalecendo com as diversas atividades promovidas pela Empetur, por exemplo, o
Ecoturismo, Eventos Culturais e de Negócios, o Turismo Rural, dentre outras opções.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 603 - Empresa de Turismo de Pernambuco S/A - EMPETUR
Programa: 1004 - DESCENTRALIZAÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS E DAS CADEIAS PRODUTIVAS
Ação: 4146 - Fomento à Atividade Turística no Estado
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 18 de outubro de 2011.
Mary Gouveia

Deputada

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10203/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o município de CAPOEIRAS na Ação 4146, do Programa 1004, da Empresa de Turismo de Pernambuco S/A - EMPETUR.

Justificativa
Apoiar ações dos municípios para a realização de eventos, festivais, etc, objetivando fomentar o fluxo de turistas na região, gerando
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aumento de emprego e renda para a população, fortalecendo com
as diversas atividades promovidas pela Empetur, por exemplo, o
Ecoturismo, Eventos Culturais e de Negócios, o Turismo Rural,
dentre outras opções.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 603 - Empresa de Turismo de
Pernambuco S/A - EMPETUR
Programa: 1004 - DESCENTRALIZAÇÃO DAS ATIVIDADES
ECONÔMICAS E DAS CADEIAS PRODUTIVAS
Ação: 4146 - Fomento à Atividade Turística no Estado
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 18 de outubro de 2011.
Mary Gouveia

Deputada

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10204/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o município de CEDRO na Ação 4146, do Programa 1004,
da Empresa de Turismo de Pernambuco S/A - EMPETUR.

Justificativa
Apoiar ações dos municípios para a realização de eventos,
festivais, etc, objetivando fomentar o fluxo de turistas na região,
gerando aumento de emprego e renda para a população,
fortalecendo com as diversas atividades promovidas pela Empetur,
por exemplo, o Ecoturismo, Eventos Culturais e de Negócios, o
Turismo Rural, dentre outras opções.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 603 - Empresa de Turismo de
Pernambuco S/A - EMPETUR
Programa: 1004 - DESCENTRALIZAÇÃO DAS ATIVIDADES
ECONÔMICAS E DAS CADEIAS PRODUTIVAS
Ação: 4146 - Fomento à Atividade Turística no Estado
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 18 de outubro de 2011.
Mary Gouveia

Deputada

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10205/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o município de IATI na Ação 4146, do Programa 1004, da
Empresa de Turismo de Pernambuco S/A - EMPETUR.

Justificativa
Apoiar ações dos municípios para a realização de eventos,
festivais, etc, objetivando fomentar o fluxo de turistas na região,
gerando aumento de emprego e renda para a população,
fortalecendo com as diversas atividades promovidas pela Empetur,
por exemplo, o Ecoturismo, Eventos Culturais e de Negócios, o
Turismo Rural, dentre outras opções.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 603 - Empresa de Turismo de
Pernambuco S/A - EMPETUR
Programa: 1004 - DESCENTRALIZAÇÃO DAS ATIVIDADES
ECONÔMICAS E DAS CADEIAS PRODUTIVAS
Ação: 4146 - Fomento à Atividade Turística no Estado
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 18 de outubro de 2011.
Mary Gouveia

Deputada

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10206/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o município de IBIRAJUBA na Ação 4146, do Programa
1004, da Empresa de Turismo de Pernambuco S/A - EMPETUR.

Justificativa
Apoiar ações dos municípios para a realização de eventos,
festivais, etc, objetivando fomentar o fluxo de turistas na região,
gerando aumento de emprego e renda para a população,
fortalecendo com as diversas atividades promovidas pela Empetur,
por exemplo, o Ecoturismo, Eventos Culturais e de Negócios, o
Turismo Rural, dentre outras opções.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 603 - Empresa de Turismo de
Pernambuco S/A - EMPETUR
Programa: 1004 - DESCENTRALIZAÇÃO DAS ATIVIDADES
ECONÔMICAS E DAS CADEIAS PRODUTIVAS
Ação: 4146 - Fomento à Atividade Turística no Estado
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 18 de outubro de 2011.

Mary Gouveia
Deputada

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10207/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o município de IGUARACI na Ação 4146, do Programa
1004, da Empresa de Turismo de Pernambuco S/A - EMPETUR.

Justificativa
Apoiar ações dos municípios para a realização de eventos,
festivais, etc, objetivando fomentar o fluxo de turistas na região,
gerando aumento de emprego e renda para a população,
fortalecendo com as diversas atividades promovidas pela Empetur,
por exemplo, o Ecoturismo, Eventos Culturais e de Negócios, o
Turismo Rural, dentre outras opções.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 603 - Empresa de Turismo de
Pernambuco S/A - EMPETUR
Programa: 1004 - DESCENTRALIZAÇÃO DAS ATIVIDADES
ECONÔMICAS E DAS CADEIAS PRODUTIVAS
Ação: 4146 - Fomento à Atividade Turística no Estado
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 18 de outubro de 2011.
Mary Gouveia

Deputada

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10208/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o município de ITAPETIM na Ação 4146, do Programa 1004,
da Empresa de Turismo de Pernambuco S/A - EMPETUR.

Justificativa
Apoiar ações dos municípios para a realização de eventos,
festivais, etc, objetivando fomentar o fluxo de turistas na região,
gerando aumento de emprego e renda para a população,
fortalecendo com as diversas atividades promovidas pela Empetur,
por exemplo, o Ecoturismo, Eventos Culturais e de Negócios, o
Turismo Rural, dentre outras opções.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 603 - Empresa de Turismo de
Pernambuco S/A - EMPETUR
Programa: 1004 - DESCENTRALIZAÇÃO DAS ATIVIDADES
ECONÔMICAS E DAS CADEIAS PRODUTIVAS
Ação: 4146 - Fomento à Atividade Turística no Estado
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 18 de outubro de 2011.
Mary Gouveia

Deputada

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10209/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o município de JUPI na Ação 4146, do Programa 1004, da
Empresa de Turismo de Pernambuco S/A - EMPETUR.

Justificativa
Apoiar ações dos municípios para a realização de eventos,
festivais, etc, objetivando fomentar o fluxo de turistas na região,
gerando aumento de emprego e renda para a população,
fortalecendo com as diversas atividades promovidas pela Empetur,
por exemplo, o Ecoturismo, Eventos Culturais e de Negócios, o
Turismo Rural, dentre outras opções.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 603 - Empresa de Turismo de
Pernambuco S/A - EMPETUR
Programa: 1004 - DESCENTRALIZAÇÃO DAS ATIVIDADES
ECONÔMICAS E DAS CADEIAS PRODUTIVAS
Ação: 4146 - Fomento à Atividade Turística no Estado
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 18 de outubro de 2011.
Mary Gouveia

Deputada

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10210/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o município de MANARI na Ação 4146, do Programa 1004,
da Empresa de Turismo de Pernambuco S/A - EMPETUR.

Justificativa
Apoiar ações dos municípios para a realização de eventos,
festivais, etc, objetivando fomentar o fluxo de turistas na região,
gerando aumento de emprego e renda para a população,
fortalecendo com as diversas atividades promovidas pela Empetur,
por exemplo, o Ecoturismo, Eventos Culturais e de Negócios, o
Turismo Rural, dentre outras opções.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 603 - Empresa de Turismo de
Pernambuco S/A - EMPETUR
Programa: 1004 - DESCENTRALIZAÇÃO DAS ATIVIDADES

ECONÔMICAS E DAS CADEIAS PRODUTIVAS
Ação: 4146 - Fomento à Atividade Turística no Estado
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 18 de outubro de 2011.
Mary Gouveia

Deputada

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10211/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o município de MIRANDIBA na Ação 4146, do Programa
1004, da Empresa de Turismo de Pernambuco S/A - EMPETUR.

Justificativa
Apoiar ações dos municípios para a realização de eventos,
festivais, etc, objetivando fomentar o fluxo de turistas na região,
gerando aumento de emprego e renda para a população,
fortalecendo com as diversas atividades promovidas pela Empetur,
por exemplo, o Ecoturismo, Eventos Culturais e de Negócios, o
Turismo Rural, dentre outras opções.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 603 - Empresa de Turismo de
Pernambuco S/A - EMPETUR
Programa: 1004 - DESCENTRALIZAÇÃO DAS ATIVIDADES
ECONÔMICAS E DAS CADEIAS PRODUTIVAS
Ação: 4146 - Fomento à Atividade Turística no Estado
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 18 de outubro de 2011.
Mary Gouveia

Deputada

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10212/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o município de MOREILÂNDIA na Ação 4146, do Programa
1004, da Empresa de Turismo de Pernambuco S/A - EMPETUR.

Justificativa
Apoiar ações dos municípios para a realização de eventos,
festivais, etc, objetivando fomentar o fluxo de turistas na região,
gerando aumento de emprego e renda para a população,
fortalecendo com as diversas atividades promovidas pela Empetur,
por exemplo, o Ecoturismo, Eventos Culturais e de Negócios, o
Turismo Rural, dentre outras opções.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 603 - Empresa de Turismo de
Pernambuco S/A - EMPETUR
Programa: 1004 - DESCENTRALIZAÇÃO DAS ATIVIDADES
ECONÔMICAS E DAS CADEIAS PRODUTIVAS
Ação: 4146 - Fomento à Atividade Turística no Estado
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 18 de outubro de 2011.
Mary Gouveia

Deputada

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10213/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o município de PALMEIRA na Ação 4146, do Programa
1004, da Empresa de Turismo de Pernambuco S/A - EMPETUR.

Justificativa
Apoiar ações dos municípios para a realização de eventos,
festivais, etc, objetivando fomentar o fluxo de turistas na região,
gerando aumento de emprego e renda para a população,
fortalecendo com as diversas atividades promovidas pela Empetur,
por exemplo, o Ecoturismo, Eventos Culturais e de Negócios, o
Turismo Rural, dentre outras opções.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 603 - Empresa de Turismo de
Pernambuco S/A - EMPETUR
Programa: 1004 - DESCENTRALIZAÇÃO DAS ATIVIDADES
ECONÔMICAS E DAS CADEIAS PRODUTIVAS
Ação: 4146 - Fomento à Atividade Turística no Estado
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 18 de outubro de 2011.
Mary Gouveia

Deputada

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10214/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o município de TACARATU na Ação 4146, do Programa
1004, da Empresa de Turismo de Pernambuco S/A - EMPETUR.

Justificativa
Apoiar ações dos municípios para a realização de eventos,

festivais, etc, objetivando fomentar o fluxo de turistas na região,
gerando aumento de emprego e renda para a população,
fortalecendo com as diversas atividades promovidas pela Empetur,
por exemplo, o Ecoturismo, Eventos Culturais e de Negócios, o
Turismo Rural, dentre outras opções.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 603 - Empresa de Turismo de
Pernambuco S/A - EMPETUR
Programa: 1004 - DESCENTRALIZAÇÃO DAS ATIVIDADES
ECONÔMICAS E DAS CADEIAS PRODUTIVAS
Ação: 4146 - Fomento à Atividade Turística no Estado
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 18 de outubro de 2011.
Mary Gouveia

Deputada

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10215/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o município de PARANATAMA na Ação 4146, do Programa
1004, da Empresa de Turismo de Pernambuco S/A - EMPETUR.

Justificativa
Apoiar ações dos municípios para a realização de eventos,
festivais, etc, objetivando fomentar o fluxo de turistas na região,
gerando aumento de emprego e renda para a população,
fortalecendo com as diversas atividades promovidas pela Empetur,
por exemplo, o Ecoturismo, Eventos Culturais e de Negócios, o
Turismo Rural, dentre outras opções.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 603 - Empresa de Turismo de
Pernambuco S/A - EMPETUR
Programa: 1004 - DESCENTRALIZAÇÃO DAS ATIVIDADES
ECONÔMICAS E DAS CADEIAS PRODUTIVAS
Ação: 4146 - Fomento à Atividade Turística no Estado
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 18 de outubro de 2011.
Mary Gouveia

Deputada

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10216/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o município de POÇÃO na Ação 4146, do Programa 1004,
da Empresa de Turismo de Pernambuco S/A - EMPETUR.

Justificativa
Apoiar ações dos municípios para a realização de eventos,
festivais, etc, objetivando fomentar o fluxo de turistas na região,
gerando aumento de emprego e renda para a população,
fortalecendo com as diversas atividades promovidas pela Empetur,
por exemplo, o Ecoturismo, Eventos Culturais e de Negócios, o
Turismo Rural, dentre outras opções.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 603 - Empresa de Turismo de
Pernambuco S/A - EMPETUR
Programa: 1004 - DESCENTRALIZAÇÃO DAS ATIVIDADES
ECONÔMICAS E DAS CADEIAS PRODUTIVAS
Ação: 4146 - Fomento à Atividade Turística no Estado
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 18 de outubro de 2011.
Mary Gouveia

Deputada

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10217/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o município de QUIXABA na Ação 4146, do Programa 1004,
da Empresa de Turismo de Pernambuco S/A - EMPETUR.

Justificativa
Apoiar ações dos municípios para a realização de eventos,
festivais, etc, objetivando fomentar o fluxo de turistas na região,
gerando aumento de emprego e renda para a população,
fortalecendo com as diversas atividades promovidas pela Empetur,
por exemplo, o Ecoturismo, Eventos Culturais e de Negócios, o
Turismo Rural, dentre outras opções.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 603 - Empresa de Turismo de
Pernambuco S/A - EMPETUR
Programa: 1004 - DESCENTRALIZAÇÃO DAS ATIVIDADES
ECONÔMICAS E DAS CADEIAS PRODUTIVAS
Ação: 4146 - Fomento à Atividade Turística no Estado
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 18 de outubro de 2011.
Mary Gouveia

Deputada

À 2ª Comissão.
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Emenda N° 10218/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o município de SANTA FILOMENA na Ação 4146, do
Programa 1004, da Empresa de Turismo de Pernambuco S/A -
EMPETUR.

Justificativa
Apoiar ações dos municípios para a realização de eventos,
festivais, etc, objetivando fomentar o fluxo de turistas na região,
gerando aumento de emprego e renda para a população,
fortalecendo com as diversas atividades promovidas pela Empetur,
por exemplo, o Ecoturismo, Eventos Culturais e de Negócios, o
Turismo Rural, dentre outras opções.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 603 - Empresa de Turismo de
Pernambuco S/A - EMPETUR
Programa: 1004 - DESCENTRALIZAÇÃO DAS ATIVIDADES
ECONÔMICAS E DAS CADEIAS PRODUTIVAS
Ação: 4146 - Fomento à Atividade Turística no Estado
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 18 de outubro de 2011.
Mary Gouveia

Deputada

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10219/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o município de TERRA NOVA na Ação 4146, do Programa
1004, da Empresa de Turismo de Pernambuco S/A - EMPETUR.

Justificativa
Apoiar ações dos municípios para a realização de eventos,
festivais, etc, objetivando fomentar o fluxo de turistas na região,
gerando aumento de emprego e renda para a população,
fortalecendo com as diversas atividades promovidas pela Empetur,
por exemplo, o Ecoturismo, Eventos Culturais e de Negócios, o
Turismo Rural, dentre outras opções.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 603 - Empresa de Turismo de
Pernambuco S/A - EMPETUR
Programa: 1004 - DESCENTRALIZAÇÃO DAS ATIVIDADES
ECONÔMICAS E DAS CADEIAS PRODUTIVAS
Ação: 4146 - Fomento à Atividade Turística no Estado
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 18 de outubro de 2011.
Mary Gouveia

Deputada

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10220/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o município de TEREZINHA na Ação 4146, do Programa
1004, da Empresa de Turismo de Pernambuco S/A - EMPETUR.

Justificativa
Apoiar ações dos municípios para a realização de eventos,
festivais, etc, objetivando fomentar o fluxo de turistas na região,
gerando aumento de emprego e renda para a população,
fortalecendo com as diversas atividades promovidas pela Empetur,
por exemplo, o Ecoturismo, Eventos Culturais e de Negócios, o
Turismo Rural, dentre outras opções.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 603 - Empresa de Turismo de
Pernambuco S/A - EMPETUR
Programa: 1004 - DESCENTRALIZAÇÃO DAS ATIVIDADES
ECONÔMICAS E DAS CADEIAS PRODUTIVAS
Ação: 4146 - Fomento à Atividade Turística no Estado
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 18 de outubro de 2011.
Mary Gouveia

Deputada

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10221/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o município de ABREU E LIMA na Ação 4146, do Programa
1004, da Empresa de Turismo de Pernambuco S/A - EMPETUR.

Justificativa
Apoiar ações dos municípios para a realização de eventos,
festivais, etc, objetivando fomentar o fluxo de turistas na região,
gerando aumento de emprego e renda para a população,
fortalecendo com as diversas atividades promovidas pela Empetur,
por exemplo, o Ecoturismo, Eventos Culturais e de Negócios, o
Turismo Rural, dentre outras opções.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 603 - Empresa de Turismo de
Pernambuco S/A - EMPETUR

Programa: 1004 - DESCENTRALIZAÇÃO DAS ATIVIDADES
ECONÔMICAS E DAS CADEIAS PRODUTIVAS
Ação: 4146 - Fomento à Atividade Turística no Estado
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 18 de outubro de 2011.
Mary Gouveia

Deputada

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10222/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o município de AFOGADOS DA INGAZEIRA na Ação 4146,
do Programa 1004, da Empresa de Turismo de Pernambuco S/A -
EMPETUR.

Justificativa
Apoiar ações dos municípios para a realização de eventos,
festivais, etc, objetivando fomentar o fluxo de turistas na região,
gerando aumento de emprego e renda para a população,
fortalecendo com as diversas atividades promovidas pela Empetur,
por exemplo, o Ecoturismo, Eventos Culturais e de Negócios, o
Turismo Rural, dentre outras opções.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 603 - Empresa de Turismo de
Pernambuco S/A - EMPETUR
Programa: 1004 - DESCENTRALIZAÇÃO DAS ATIVIDADES
ECONÔMICAS E DAS CADEIAS PRODUTIVAS
Ação: 4146 - Fomento à Atividade Turística no Estado
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 18 de outubro de 2011.
Mary Gouveia

Deputada

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10223/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o município de ÁGUA PRETA na Ação 4146, do Programa
1004, da Empresa de Turismo de Pernambuco S/A - EMPETUR.

Justificativa
Apoiar ações dos municípios para a realização de eventos,
festivais, etc, objetivando fomentar o fluxo de turistas na região,
gerando aumento de emprego e renda para a população,
fortalecendo com as diversas atividades promovidas pela Empetur,
por exemplo, o Ecoturismo, Eventos Culturais e de Negócios, o
Turismo Rural, dentre outras opções.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 603 - Empresa de Turismo de
Pernambuco S/A - EMPETUR
Programa: 1004 - DESCENTRALIZAÇÃO DAS ATIVIDADES
ECONÔMICAS E DAS CADEIAS PRODUTIVAS
Ação: 4146 - Fomento à Atividade Turística no Estado
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 18 de outubro de 2011.
Mary Gouveia

Deputada

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10224/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o município de ALAGOINHA na Ação 4146, do Programa
1004, da Empresa de Turismo de Pernambuco S/A - EMPETUR.

Justificativa
Apoiar ações dos municípios para a realização de eventos,
festivais, etc, objetivando fomentar o fluxo de turistas na região,
gerando aumento de emprego e renda para a população,
fortalecendo com as diversas atividades promovidas pela Empetur,
por exemplo, o Ecoturismo, Eventos Culturais e de Negócios, o
Turismo Rural, dentre outras opções.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 603 - Empresa de Turismo de
Pernambuco S/A - EMPETUR
Programa: 1004 - DESCENTRALIZAÇÃO DAS ATIVIDADES
ECONÔMICAS E DAS CADEIAS PRODUTIVAS
Ação: 4146 - Fomento à Atividade Turística no Estado
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 18 de outubro de 2011.

Mary Gouveia
Deputada

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10225/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o município de ALIANÇA na Ação 4146, do Programa 1004,
da Empresa de Turismo de Pernambuco S/A - EMPETUR.

Justificativa

Apoiar ações dos municípios para a realização de eventos,
festivais, etc, objetivando fomentar o fluxo de turistas na região,
gerando aumento de emprego e renda para a população,
fortalecendo com as diversas atividades promovidas pela Empetur,
por exemplo, o Ecoturismo, Eventos Culturais e de Negócios, o
Turismo Rural, dentre outras opções.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 603 - Empresa de Turismo de
Pernambuco S/A - EMPETUR
Programa: 1004 - DESCENTRALIZAÇÃO DAS ATIVIDADES
ECONÔMICAS E DAS CADEIAS PRODUTIVAS
Ação: 4146 - Fomento à Atividade Turística no Estado
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 18 de outubro de 2011.
Mary Gouveia

Deputada

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10226/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o município de ALTINHO na Ação 4146, do Programa 1004,
da Empresa de Turismo de Pernambuco S/A - EMPETUR.

Justificativa
Apoiar ações dos municípios para a realização de eventos,
festivais, etc, objetivando fomentar o fluxo de turistas na região,
gerando aumento de emprego e renda para a população,
fortalecendo com as diversas atividades promovidas pela Empetur,
por exemplo, o Ecoturismo, Eventos Culturais e de Negócios, o
Turismo Rural, dentre outras opções.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 603 - Empresa de Turismo de
Pernambuco S/A - EMPETUR
Programa: 1004 - DESCENTRALIZAÇÃO DAS ATIVIDADES
ECONÔMICAS E DAS CADEIAS PRODUTIVAS
Ação: 4146 - Fomento à Atividade Turística no Estado
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 18 de outubro de 2011.
Mary Gouveia

Deputada

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10227/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o município de AMARAJI na Ação 4146, do Programa 1004,
da Empresa de Turismo de Pernambuco S/A - EMPETUR.

Justificativa
Apoiar ações dos municípios para a realização de eventos,
festivais, etc, objetivando fomentar o fluxo de turistas na região,
gerando aumento de emprego e renda para a população,
fortalecendo com as diversas atividades promovidas pela Empetur,
por exemplo, o Ecoturismo, Eventos Culturais e de Negócios, o
Turismo Rural, dentre outras opções.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 603 - Empresa de Turismo de
Pernambuco S/A - EMPETUR
Programa: 1004 - DESCENTRALIZAÇÃO DAS ATIVIDADES
ECONÔMICAS E DAS CADEIAS PRODUTIVAS
Ação: 4146 - Fomento à Atividade Turística no Estado
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 18 de outubro de 2011.
Mary Gouveia

Deputada

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10228/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o município de ARAÇOIABA na Ação 4146, do Programa
1004, da Empresa de Turismo de Pernambuco S/A - EMPETUR.

Justificativa

Apoiar ações dos municípios para a realização de eventos,
festivais, etc, objetivando fomentar o fluxo de turistas na região,
gerando aumento de emprego e renda para a população,
fortalecendo com as diversas atividades promovidas pela Empetur,
por exemplo, o Ecoturismo, Eventos Culturais e de Negócios, o
Turismo Rural, dentre outras opções.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 603 - Empresa de Turismo de
Pernambuco S/A - EMPETUR
Programa: 1004 - DESCENTRALIZAÇÃO DAS ATIVIDADES
ECONÔMICAS E DAS CADEIAS PRODUTIVAS
Ação: 4146 - Fomento à Atividade Turística no Estado
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 18 de outubro de 2011.

Mary Gouveia
Deputada

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10229/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o município de ARCOVERDE na Ação 4146, do Programa
1004, da Empresa de Turismo de Pernambuco S/A - EMPETUR.

Justificativa
Apoiar ações dos municípios para a realização de eventos,
festivais, etc, objetivando fomentar o fluxo de turistas na região,
gerando aumento de emprego e renda para a população,
fortalecendo com as diversas atividades promovidas pela Empetur,
por exemplo, o Ecoturismo, Eventos Culturais e de Negócios, o
Turismo Rural, dentre outras opções.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 603 - Empresa de Turismo de
Pernambuco S/A - EMPETUR
Programa: 1004 - DESCENTRALIZAÇÃO DAS ATIVIDADES
ECONÔMICAS E DAS CADEIAS PRODUTIVAS
Ação: 4146 - Fomento à Atividade Turística no Estado
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 18 de outubro de 2011.
Mary Gouveia

Deputada

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10230/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o município de BARRA DE GUABIRABA na Ação 4146, do
Programa 1004, da Empresa de Turismo de Pernambuco S/A -
EMPETUR.

Justificativa
Apoiar ações dos municípios para a realização de eventos,
festivais, etc, objetivando fomentar o fluxo de turistas na região,
gerando aumento de emprego e renda para a população,
fortalecendo com as diversas atividades promovidas pela Empetur,
por exemplo, o Ecoturismo, Eventos Culturais e de Negócios, o
Turismo Rural, dentre outras opções.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 603 - Empresa de Turismo de
Pernambuco S/A - EMPETUR
Programa: 1004 - DESCENTRALIZAÇÃO DAS ATIVIDADES
ECONÔMICAS E DAS CADEIAS PRODUTIVAS
Ação: 4146 - Fomento à Atividade Turística no Estado
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 18 de outubro de 2011.
Mary Gouveia

Deputada

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10231/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o município de BARREIROS na Ação 4146, do Programa
1004, da Empresa de Turismo de Pernambuco S/A - EMPETUR.

Justificativa
Apoiar ações dos municípios para a realização de eventos,
festivais, etc, objetivando fomentar o fluxo de turistas na região,
gerando aumento de emprego e renda para a população,
fortalecendo com as diversas atividades promovidas pela Empetur,
por exemplo, o Ecoturismo, Eventos Culturais e de Negócios, o
Turismo Rural, dentre outras opções.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 603 - Empresa de Turismo de
Pernambuco S/A - EMPETUR
Programa: 1004 - DESCENTRALIZAÇÃO DAS ATIVIDADES
ECONÔMICAS E DAS CADEIAS PRODUTIVAS
Ação: 4146 - Fomento à Atividade Turística no Estado
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 18 de outubro de 2011.
Mary Gouveia

Deputada

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10232/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o município de BELÉM DE MARIA na Ação 4146, do
Programa 1004, da Empresa de Turismo de Pernambuco S/A -
EMPETUR.

Justificativa

Apoiar ações dos municípios para a realização de eventos,
festivais, etc, objetivando fomentar o fluxo de turistas na região,
gerando aumento de emprego e renda para a população,
fortalecendo com as diversas atividades promovidas pela Empetur,
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por exemplo, o Ecoturismo, Eventos Culturais e de Negócios, o
Turismo Rural, dentre outras opções.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 603 - Empresa de Turismo de
Pernambuco S/A - EMPETUR
Programa: 1004 - DESCENTRALIZAÇÃO DAS ATIVIDADES
ECONÔMICAS E DAS CADEIAS PRODUTIVAS
Ação: 4146 - Fomento à Atividade Turística no Estado
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 18 de outubro de 2011.
Mary Gouveia

Deputada

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10233/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o município de BELO JARDIM na Ação 4146, do Programa
1004, da Empresa de Turismo de Pernambuco S/A - EMPETUR.

Justificativa
Apoiar ações dos municípios para a realização de eventos,
festivais, etc, objetivando fomentar o fluxo de turistas na região,
gerando aumento de emprego e renda para a população,
fortalecendo com as diversas atividades promovidas pela Empetur,
por exemplo, o Ecoturismo, Eventos Culturais e de Negócios, o
Turismo Rural, dentre outras opções.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 603 - Empresa de Turismo de
Pernambuco S/A - EMPETUR
Programa: 1004 - DESCENTRALIZAÇÃO DAS ATIVIDADES
ECONÔMICAS E DAS CADEIAS PRODUTIVAS
Ação: 4146 - Fomento à Atividade Turística no Estado
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 18 de outubro de 2011.
Mary Gouveia

Deputada

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10234/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o município de BEZERROS na Ação 4146, do Programa
1004, da Empresa de Turismo de Pernambuco S/A - EMPETUR.

Justificativa
Apoiar ações dos municípios para a realização de eventos,
festivais, etc, objetivando fomentar o fluxo de turistas na região,
gerando aumento de emprego e renda para a população,
fortalecendo com as diversas atividades promovidas pela Empetur,
por exemplo, o Ecoturismo, Eventos Culturais e de Negócios, o
Turismo Rural, dentre outras opções.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 603 - Empresa de Turismo de
Pernambuco S/A - EMPETUR
Programa: 1004 - DESCENTRALIZAÇÃO DAS ATIVIDADES
ECONÔMICAS E DAS CADEIAS PRODUTIVAS
Ação: 4146 - Fomento à Atividade Turística no Estado
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 18 de outubro de 2011.

Mary Gouveia
Deputada

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10235/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o município de BODOCÓ na Ação 4146, do Programa 1004,
da Empresa de Turismo de Pernambuco S/A - EMPETUR.

Justificativa

Apoiar ações dos municípios para a realização de eventos,
festivais, etc, objetivando fomentar o fluxo de turistas na região,
gerando aumento de emprego e renda para a população,
fortalecendo com as diversas atividades promovidas pela Empetur,
por exemplo, o Ecoturismo, Eventos Culturais e de Negócios, o
Turismo Rural, dentre outras opções.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 603 - Empresa de Turismo de
Pernambuco S/A - EMPETUR
Programa: 1004 - DESCENTRALIZAÇÃO DAS ATIVIDADES
ECONÔMICAS E DAS CADEIAS PRODUTIVAS
Ação: 4146 - Fomento à Atividade Turística no Estado
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 18 de outubro de 2011.

Mary Gouveia
Deputada

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10236/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o município de BOM CONSELHO na Ação 4146, do
Programa 1004, da Empresa de Turismo de Pernambuco S/A -
EMPETUR.

Justificativa
Apoiar ações dos municípios para a realização de eventos,
festivais, etc, objetivando fomentar o fluxo de turistas na região,
gerando aumento de emprego e renda para a população,
fortalecendo com as diversas atividades promovidas pela Empetur,
por exemplo, o Ecoturismo, Eventos Culturais e de Negócios, o
Turismo Rural, dentre outras opções.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 603 - Empresa de Turismo de
Pernambuco S/A - EMPETUR
Programa: 1004 - DESCENTRALIZAÇÃO DAS ATIVIDADES
ECONÔMICAS E DAS CADEIAS PRODUTIVAS
Ação: 4146 - Fomento à Atividade Turística no Estado
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 18 de outubro de 2011.
Mary Gouveia

Deputada

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10237/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o município de BOM JARDIM na Ação 4146, do Programa
1004, da Empresa de Turismo de Pernambuco S/A - EMPETUR.

Justificativa
Apoiar ações dos municípios para a realização de eventos,
festivais, etc, objetivando fomentar o fluxo de turistas na região,
gerando aumento de emprego e renda para a população,
fortalecendo com as diversas atividades promovidas pela Empetur,
por exemplo, o Ecoturismo, Eventos Culturais e de Negócios, o
Turismo Rural, dentre outras opções.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 603 - Empresa de Turismo de
Pernambuco S/A - EMPETUR
Programa: 1004 - DESCENTRALIZAÇÃO DAS ATIVIDADES
ECONÔMICAS E DAS CADEIAS PRODUTIVAS
Ação: 4146 - Fomento à Atividade Turística no Estado
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 18 de outubro de 2011.
Mary Gouveia

Deputada

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10238/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o município de BONITO na Ação 4146, do Programa 1004,
da Empresa de Turismo de Pernambuco S/A - EMPETUR.

Justificativa
Apoiar ações dos municípios para a realização de eventos,
festivais, etc, objetivando fomentar o fluxo de turistas na região,
gerando aumento de emprego e renda para a população,
fortalecendo com as diversas atividades promovidas pela Empetur,
por exemplo, o Ecoturismo, Eventos Culturais e de Negócios, o
Turismo Rural, dentre outras opções.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 603 - Empresa de Turismo de
Pernambuco S/A - EMPETUR
Programa: 1004 - DESCENTRALIZAÇÃO DAS ATIVIDADES
ECONÔMICAS E DAS CADEIAS PRODUTIVAS
Ação: 4146 - Fomento à Atividade Turística no Estado
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 18 de outubro de 2011.
Mary Gouveia

Deputada

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10239/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o município de BUENOS AIRES na Ação 4146, do
Programa 1004, da Empresa de Turismo de Pernambuco S/A -
EMPETUR.

Justificativa
Apoiar ações dos municípios para a realização de eventos,
festivais, etc, objetivando fomentar o fluxo de turistas na região,
gerando aumento de emprego e renda para a população,
fortalecendo com as diversas atividades promovidas pela Empetur,
por exemplo, o Ecoturismo, Eventos Culturais e de Negócios, o
Turismo Rural, dentre outras opções.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 603 - Empresa de Turismo de

Pernambuco S/A - EMPETUR
Programa: 1004 - DESCENTRALIZAÇÃO DAS ATIVIDADES
ECONÔMICAS E DAS CADEIAS PRODUTIVAS
Ação: 4146 - Fomento à Atividade Turística no Estado
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 18 de outubro de 2011.
Mary Gouveia

Deputada

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10240/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o município de BUÍQUE na Ação 4146, do Programa 1004,
da Empresa de Turismo de Pernambuco S/A - EMPETUR.

Justificativa
Apoiar ações dos municípios para a realização de eventos,
festivais, etc, objetivando fomentar o fluxo de turistas na região,
gerando aumento de emprego e renda para a população,
fortalecendo com as diversas atividades promovidas pela Empetur,
por exemplo, o Ecoturismo, Eventos Culturais e de Negócios, o
Turismo Rural, dentre outras opções.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 603 - Empresa de Turismo de
Pernambuco S/A - EMPETUR
Programa: 1004 - DESCENTRALIZAÇÃO DAS ATIVIDADES
ECONÔMICAS E DAS CADEIAS PRODUTIVAS
Ação: 4146 - Fomento à Atividade Turística no Estado
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 18 de outubro de 2011.
Mary Gouveia

Deputada

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10241/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o município de CABO DE SANTO AGOSTINHO na Ação
4146, do Programa 1004, da Empresa de Turismo de Pernambuco
S/A - EMPETUR.

Justificativa
Apoiar ações dos municípios para a realização de eventos,
festivais, etc, objetivando fomentar o fluxo de turistas na região,
gerando aumento de emprego e renda para a população,
fortalecendo com as diversas atividades promovidas pela Empetur,
por exemplo, o Ecoturismo, Eventos Culturais e de Negócios, o
Turismo Rural, dentre outras opções.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 603 - Empresa de Turismo de
Pernambuco S/A - EMPETUR
Programa: 1004 - DESCENTRALIZAÇÃO DAS ATIVIDADES
ECONÔMICAS E DAS CADEIAS PRODUTIVAS
Ação: 4146 - Fomento à Atividade Turística no Estado
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 18 de outubro de 2011.
Mary Gouveia

Deputada

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10242/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o município de CABROBÓ na Ação 4146, do Programa
1004, da Empresa de Turismo de Pernambuco S/A - EMPETUR.

Justificativa
Apoiar ações dos municípios para a realização de eventos,
festivais, etc, objetivando fomentar o fluxo de turistas na região,
gerando aumento de emprego e renda para a população,
fortalecendo com as diversas atividades promovidas pela Empetur,
por exemplo, o Ecoturismo, Eventos Culturais e de Negócios, o
Turismo Rural, dentre outras opções.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 603 - Empresa de Turismo de
Pernambuco S/A - EMPETUR
Programa: 1004 - DESCENTRALIZAÇÃO DAS ATIVIDADES
ECONÔMICAS E DAS CADEIAS PRODUTIVAS
Ação: 4146 - Fomento à Atividade Turística no Estado
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 18 de outubro de 2011.
Mary Gouveia

Deputada

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10243/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o município de CALUMBI na Ação 4146, do Programa 1004,
da Empresa de Turismo de Pernambuco S/A - EMPETUR.

Justificativa

Apoiar ações dos municípios para a realização de eventos,
festivais, etc, objetivando fomentar o fluxo de turistas na região,
gerando aumento de emprego e renda para a população,
fortalecendo com as diversas atividades promovidas pela Empetur,
por exemplo, o Ecoturismo, Eventos Culturais e de Negócios, o
Turismo Rural, dentre outras opções.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 603 - Empresa de Turismo de
Pernambuco S/A - EMPETUR
Programa: 1004 - DESCENTRALIZAÇÃO DAS ATIVIDADES
ECONÔMICAS E DAS CADEIAS PRODUTIVAS
Ação: 4146 - Fomento à Atividade Turística no Estado
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 18 de outubro de 2011.
Mary Gouveia

Deputada

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10244/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o município de CAMARAGIBE na Ação 4146, do Programa
1004, da Empresa de Turismo de Pernambuco S/A - EMPETUR.

Justificativa
Apoiar ações dos municípios para a realização de eventos,
festivais, etc, objetivando fomentar o fluxo de turistas na região,
gerando aumento de emprego e renda para a população,
fortalecendo com as diversas atividades promovidas pela Empetur,
por exemplo, o Ecoturismo, Eventos Culturais e de Negócios, o
Turismo Rural, dentre outras opções.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 603 - Empresa de Turismo de
Pernambuco S/A - EMPETUR
Programa: 1004 - DESCENTRALIZAÇÃO DAS ATIVIDADES
ECONÔMICAS E DAS CADEIAS PRODUTIVAS
Ação: 4146 - Fomento à Atividade Turística no Estado
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 18 de outubro de 2011.
Mary Gouveia

Deputada

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10245/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o município de CAMOCIM DE SÃO FÉLIX na Ação 4146,
do Programa 1004, da Empresa de Turismo de Pernambuco S/A -
EMPETUR.

Justificativa
Apoiar ações dos municípios para a realização de eventos,
festivais, etc, objetivando fomentar o fluxo de turistas na região,
gerando aumento de emprego e renda para a população,
fortalecendo com as diversas atividades promovidas pela Empetur,
por exemplo, o Ecoturismo, Eventos Culturais e de Negócios, o
Turismo Rural, dentre outras opções.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 603 - Empresa de Turismo de
Pernambuco S/A - EMPETUR
Programa: 1004 - DESCENTRALIZAÇÃO DAS ATIVIDADES
ECONÔMICAS E DAS CADEIAS PRODUTIVAS
Ação: 4146 - Fomento à Atividade Turística no Estado
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 18 de outubro de 2011.
Mary Gouveia

Deputada

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10246/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o município de CAMUTANGA na Ação 4146, do Programa
1004, da Empresa de Turismo de Pernambuco S/A - EMPETUR.

Justificativa
Apoiar ações dos municípios para a realização de eventos,
festivais, etc, objetivando fomentar o fluxo de turistas na região,
gerando aumento de emprego e renda para a população,
fortalecendo com as diversas atividades promovidas pela Empetur,
por exemplo, o Ecoturismo, Eventos Culturais e de Negócios, o
Turismo Rural, dentre outras opções.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 603 - Empresa de Turismo de
Pernambuco S/A - EMPETUR
Programa: 1004 - DESCENTRALIZAÇÃO DAS ATIVIDADES
ECONÔMICAS E DAS CADEIAS PRODUTIVAS
Ação: 4146 - Fomento à Atividade Turística no Estado
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 18 de outubro de 2011.
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Mary Gouveia
Deputada

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10247/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o município de CARPINA na Ação 4146, do Programa 1004,
da Empresa de Turismo de Pernambuco S/A - EMPETUR.

Justificativa
Apoiar ações dos municípios para a realização de eventos,
festivais, etc, objetivando fomentar o fluxo de turistas na região,
gerando aumento de emprego e renda para a população,
fortalecendo com as diversas atividades promovidas pela Empetur,
por exemplo, o Ecoturismo, Eventos Culturais e de Negócios, o
Turismo Rural, dentre outras opções.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 603 - Empresa de Turismo de
Pernambuco S/A - EMPETUR
Programa: 1004 - DESCENTRALIZAÇÃO DAS ATIVIDADES
ECONÔMICAS E DAS CADEIAS PRODUTIVAS
Ação: 4146 - Fomento à Atividade Turística no Estado
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 18 de outubro de 2011.
Mary Gouveia

Deputada

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10248/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o município de CARUARU na Ação 4146, do Programa
1004, da Empresa de Turismo de Pernambuco S/A - EMPETUR.

Justificativa
Apoiar ações dos municípios para a realização de eventos,
festivais, etc, objetivando fomentar o fluxo de turistas na região,
gerando aumento de emprego e renda para a população,
fortalecendo com as diversas atividades promovidas pela Empetur,
por exemplo, o Ecoturismo, Eventos Culturais e de Negócios, o
Turismo Rural, dentre outras opções.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 603 - Empresa de Turismo de
Pernambuco S/A - EMPETUR
Programa: 1004 - DESCENTRALIZAÇÃO DAS ATIVIDADES
ECONÔMICAS E DAS CADEIAS PRODUTIVAS
Ação: 4146 - Fomento à Atividade Turística no Estado
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 18 de outubro de 2011.
Mary Gouveia

Deputada

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10249/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o município de CASINHAS na Ação 4146, do Programa
1004, da Empresa de Turismo de Pernambuco S/A - EMPETUR.

Justificativa
Apoiar ações dos municípios para a realização de eventos,
festivais, etc, objetivando fomentar o fluxo de turistas na região,
gerando aumento de emprego e renda para a população,
fortalecendo com as diversas atividades promovidas pela Empetur,
por exemplo, o Ecoturismo, Eventos Culturais e de Negócios, o
Turismo Rural, dentre outras opções.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 603 - Empresa de Turismo de
Pernambuco S/A - EMPETUR
Programa: 1004 - DESCENTRALIZAÇÃO DAS ATIVIDADES
ECONÔMICAS E DAS CADEIAS PRODUTIVAS
Ação: 4146 - Fomento à Atividade Turística no Estado
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 18 de outubro de 2011.
Mary Gouveia

Deputada

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10250/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o município de CATENDE na Ação 4146, do Programa
1004, da Empresa de Turismo de Pernambuco S/A - EMPETUR.

Justificativa

Apoiar ações dos municípios para a realização de eventos,
festivais, etc, objetivando fomentar o fluxo de turistas na região,
gerando aumento de emprego e renda para a população,
fortalecendo com as diversas atividades promovidas pela Empetur,
por exemplo, o Ecoturismo, Eventos Culturais e de Negócios, o
Turismo Rural, dentre outras opções.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 603 - Empresa de Turismo de
Pernambuco S/A - EMPETUR
Programa: 1004 - DESCENTRALIZAÇÃO DAS ATIVIDADES
ECONÔMICAS E DAS CADEIAS PRODUTIVAS
Ação: 4146 - Fomento à Atividade Turística no Estado
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 18 de outubro de 2011.
Mary Gouveia

Deputada

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10251/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o município de CHÃ DE ALEGRIA na Ação 4146, do
Programa 1004, da Empresa de Turismo de Pernambuco S/A -
EMPETUR.

Justificativa
Apoiar ações dos municípios para a realização de eventos,
festivais, etc, objetivando fomentar o fluxo de turistas na região,
gerando aumento de emprego e renda para a população,
fortalecendo com as diversas atividades promovidas pela Empetur,
por exemplo, o Ecoturismo, Eventos Culturais e de Negócios, o
Turismo Rural, dentre outras opções.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 603 - Empresa de Turismo de
Pernambuco S/A - EMPETUR
Programa: 1004 - DESCENTRALIZAÇÃO DAS ATIVIDADES
ECONÔMICAS E DAS CADEIAS PRODUTIVAS
Ação: 4146 - Fomento à Atividade Turística no Estado
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 18 de outubro de 2011.
Mary Gouveia

Deputada

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10252/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o município de CUSTÓDIA na Ação 4146, do Programa
1004, da Empresa de Turismo de Pernambuco S/A - EMPETUR.

Justificativa
Apoiar ações dos municípios para a realização de eventos,
festivais, etc, objetivando fomentar o fluxo de turistas na região,
gerando aumento de emprego e renda para a população,
fortalecendo com as diversas atividades promovidas pela Empetur,
por exemplo, o Ecoturismo, Eventos Culturais e de Negócios, o
Turismo Rural, dentre outras opções.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 603 - Empresa de Turismo de
Pernambuco S/A - EMPETUR
Programa: 1004 - DESCENTRALIZAÇÃO DAS ATIVIDADES
ECONÔMICAS E DAS CADEIAS PRODUTIVAS
Ação: 4146 - Fomento à Atividade Turística no Estado
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 18 de outubro de 2011.
Mary Gouveia

Deputada

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10253/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o município de CHÃ GRANDE na Ação 4146, do Programa
1004, da Empresa de Turismo de Pernambuco S/A - EMPETUR.

Justificativa
Apoiar ações dos municípios para a realização de eventos,
festivais, etc, objetivando fomentar o fluxo de turistas na região,
gerando aumento de emprego e renda para a população,
fortalecendo com as diversas atividades promovidas pela Empetur,
por exemplo, o Ecoturismo, Eventos Culturais e de Negócios, o
Turismo Rural, dentre outras opções.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 603 - Empresa de Turismo de
Pernambuco S/A - EMPETUR
Programa: 1004 - DESCENTRALIZAÇÃO DAS ATIVIDADES
ECONÔMICAS E DAS CADEIAS PRODUTIVAS
Ação: 4146 - Fomento à Atividade Turística no Estado
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 18 de outubro de 2011.
Mary Gouveia

Deputada
À 2ª Comissão.

Emenda N° 10254/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o município de CONDADO na Ação 4146, do Programa
1004, da Empresa de Turismo de Pernambuco S/A - EMPETUR.

Justificativa
Apoiar ações dos municípios para a realização de eventos,
festivais, etc, objetivando fomentar o fluxo de turistas na região,
gerando aumento de emprego e renda para a população,
fortalecendo com as diversas atividades promovidas pela Empetur,
por exemplo, o Ecoturismo, Eventos Culturais e de Negócios, o
Turismo Rural, dentre outras opções.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 603 - Empresa de Turismo de
Pernambuco S/A - EMPETUR
Programa: 1004 - DESCENTRALIZAÇÃO DAS ATIVIDADES
ECONÔMICAS E DAS CADEIAS PRODUTIVAS
Ação: 4146 - Fomento à Atividade Turística no Estado
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 18 de outubro de 2011.
Mary Gouveia

Deputada

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10255/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o município de CORTÊS na Ação 4146, do Programa 1004,
da Empresa de Turismo de Pernambuco S/A - EMPETUR.

Justificativa
Apoiar ações dos municípios para a realização de eventos,
festivais, etc, objetivando fomentar o fluxo de turistas na região,
gerando aumento de emprego e renda para a população,
fortalecendo com as diversas atividades promovidas pela Empetur,
por exemplo, o Ecoturismo, Eventos Culturais e de Negócios, o
Turismo Rural, dentre outras opções.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 603 - Empresa de Turismo de
Pernambuco S/A - EMPETUR
Programa: 1004 - DESCENTRALIZAÇÃO DAS ATIVIDADES
ECONÔMICAS E DAS CADEIAS PRODUTIVAS
Ação: 4146 - Fomento à Atividade Turística no Estado
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 18 de outubro de 2011.
Mary Gouveia

Deputada

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10256/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o município de CUMARU na Ação 4146, do Programa 1004,
da Empresa de Turismo de Pernambuco S/A - EMPETUR.

Justificativa
Apoiar ações dos municípios para a realização de eventos,
festivais, etc, objetivando fomentar o fluxo de turistas na região,
gerando aumento de emprego e renda para a população,
fortalecendo com as diversas atividades promovidas pela Empetur,
por exemplo, o Ecoturismo, Eventos Culturais e de Negócios, o
Turismo Rural, dentre outras opções.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 603 - Empresa de Turismo de
Pernambuco S/A - EMPETUR
Programa: 1004 - DESCENTRALIZAÇÃO DAS ATIVIDADES
ECONÔMICAS E DAS CADEIAS PRODUTIVAS
Ação: 4146 - Fomento à Atividade Turística no Estado
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 18 de outubro de 2011.
Mary Gouveia

Deputada

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10257/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o município de ESCADA na Ação 4146, do Programa 1004,
da Empresa de Turismo de Pernambuco S/A - EMPETUR.

Justificativa
Apoiar ações dos municípios para a realização de eventos,
festivais, etc, objetivando fomentar o fluxo de turistas na região,
gerando aumento de emprego e renda para a população,
fortalecendo com as diversas atividades promovidas pela Empetur,
por exemplo, o Ecoturismo, Eventos Culturais e de Negócios, o
Turismo Rural, dentre outras opções.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 603 - Empresa de Turismo de
Pernambuco S/A - EMPETUR
Programa: 1004 - DESCENTRALIZAÇÃO DAS ATIVIDADES
ECONÔMICAS E DAS CADEIAS PRODUTIVAS
Ação: 4146 - Fomento à Atividade Turística no Estado
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 18 de outubro de 2011.

Mary Gouveia
Deputada

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10258/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o município de CUPIRA na Ação 4146, do Programa 1004,
da Empresa de Turismo de Pernambuco S/A - EMPETUR.

Justificativa
Apoiar ações dos municípios para a realização de eventos,
festivais, etc, objetivando fomentar o fluxo de turistas na região,
gerando aumento de emprego e renda para a população,
fortalecendo com as diversas atividades promovidas pela Empetur,
por exemplo, o Ecoturismo, Eventos Culturais e de Negócios, o
Turismo Rural, dentre outras opções.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 603 - Empresa de Turismo de
Pernambuco S/A - EMPETUR
Programa: 1004 - DESCENTRALIZAÇÃO DAS ATIVIDADES
ECONÔMICAS E DAS CADEIAS PRODUTIVAS
Ação: 4146 - Fomento à Atividade Turística no Estado
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 18 de outubro de 2011.
Mary Gouveia

Deputada

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10259/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o município de FEIRA NOVA na Ação 4146, do Programa
1004, da Empresa de Turismo de Pernambuco S/A - EMPETUR.

Justificativa
Apoiar ações dos municípios para a realização de eventos,
festivais, etc, objetivando fomentar o fluxo de turistas na região,
gerando aumento de emprego e renda para a população,
fortalecendo com as diversas atividades promovidas pela Empetur,
por exemplo, o Ecoturismo, Eventos Culturais e de Negócios, o
Turismo Rural, dentre outras opções.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 603 - Empresa de Turismo de
Pernambuco S/A - EMPETUR
Programa: 1004 - DESCENTRALIZAÇÃO DAS ATIVIDADES
ECONÔMICAS E DAS CADEIAS PRODUTIVAS
Ação: 4146 - Fomento à Atividade Turística no Estado
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 18 de outubro de 2011.
Mary Gouveia

Deputada

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10260/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o município de FERREIROS na Ação 4146, do Programa
1004, da Empresa de Turismo de Pernambuco S/A - EMPETUR.

Justificativa
Apoiar ações dos municípios para a realização de eventos,
festivais, etc, objetivando fomentar o fluxo de turistas na região,
gerando aumento de emprego e renda para a população,
fortalecendo com as diversas atividades promovidas pela Empetur,
por exemplo, o Ecoturismo, Eventos Culturais e de Negócios, o
Turismo Rural, dentre outras opções.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 603 - Empresa de Turismo de
Pernambuco S/A - EMPETUR
Programa: 1004 - DESCENTRALIZAÇÃO DAS ATIVIDADES
ECONÔMICAS E DAS CADEIAS PRODUTIVAS
Ação: 4146 - Fomento à Atividade Turística no Estado
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 18 de outubro de 2011.
Mary Gouveia

Deputada

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10261/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o município de FREI MIGUELINHO na Ação 4146, do
Programa 1004, da Empresa de Turismo de Pernambuco S/A -
EMPETUR.

Justificativa
Apoiar ações dos municípios para a realização de eventos,
festivais, etc, objetivando fomentar o fluxo de turistas na região,
gerando aumento de emprego e renda para a população,
fortalecendo com as diversas atividades promovidas pela Empetur,
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por exemplo, o Ecoturismo, Eventos Culturais e de Negócios, o
Turismo Rural, dentre outras opções.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 603 - Empresa de Turismo de
Pernambuco S/A - EMPETUR
Programa: 1004 - DESCENTRALIZAÇÃO DAS ATIVIDADES
ECONÔMICAS E DAS CADEIAS PRODUTIVAS
Ação: 4146 - Fomento à Atividade Turística no Estado
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 18 de outubro de 2011.
Mary Gouveia

Deputada

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10262/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o município de GAMELEIRA na Ação 4146, do Programa
1004, da Empresa de Turismo de Pernambuco S/A - EMPETUR.

Justificativa
Apoiar ações dos municípios para a realização de eventos,
festivais, etc, objetivando fomentar o fluxo de turistas na região,
gerando aumento de emprego e renda para a população,
fortalecendo com as diversas atividades promovidas pela Empetur,
por exemplo, o Ecoturismo, Eventos Culturais e de Negócios, o
Turismo Rural, dentre outras opções.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 603 - Empresa de Turismo de
Pernambuco S/A - EMPETUR
Programa: 1004 - DESCENTRALIZAÇÃO DAS ATIVIDADES
ECONÔMICAS E DAS CADEIAS PRODUTIVAS
Ação: 4146 - Fomento à Atividade Turística no Estado
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 18 de outubro de 2011.
Mary Gouveia

Deputada

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10263/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o município de GARANHUNS na Ação 4146, do Programa
1004, da Empresa de Turismo de Pernambuco S/A - EMPETUR.

Justificativa
Apoiar ações dos municípios para a realização de eventos,
festivais, etc, objetivando fomentar o fluxo de turistas na região,
gerando aumento de emprego e renda para a população,
fortalecendo com as diversas atividades promovidas pela Empetur,
por exemplo, o Ecoturismo, Eventos Culturais e de Negócios, o
Turismo Rural, dentre outras opções.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 603 - Empresa de Turismo de
Pernambuco S/A - EMPETUR
Programa: 1004 - DESCENTRALIZAÇÃO DAS ATIVIDADES
ECONÔMICAS E DAS CADEIAS PRODUTIVAS
Ação: 4146 - Fomento à Atividade Turística no Estado
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 18 de outubro de 2011.
Mary Gouveia

Deputada

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10264/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o município de GLÓRIA DO GOITÁ na Ação 4146, do
Programa 1004, da Empresa de Turismo de Pernambuco S/A -
EMPETUR.

Justificativa

Apoiar ações dos municípios para a realização de eventos,
festivais, etc, objetivando fomentar o fluxo de turistas na região,
gerando aumento de emprego e renda para a população,
fortalecendo com as diversas atividades promovidas pela Empetur,
por exemplo, o Ecoturismo, Eventos Culturais e de Negócios, o
Turismo Rural, dentre outras opções.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 603 - Empresa de Turismo de
Pernambuco S/A - EMPETUR
Programa: 1004 - DESCENTRALIZAÇÃO DAS ATIVIDADES
ECONÔMICAS E DAS CADEIAS PRODUTIVAS
Ação: 4146 - Fomento à Atividade Turística no Estado
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 18 de outubro de 2011.

Mary Gouveia
Deputada

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10265/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o município de GOIANA na Ação 4146, do Programa 1004,
da Empresa de Turismo de Pernambuco S/A - EMPETUR.

Justificativa
Apoiar ações dos municípios para a realização de eventos,
festivais, etc, objetivando fomentar o fluxo de turistas na região,
gerando aumento de emprego e renda para a população,
fortalecendo com as diversas atividades promovidas pela Empetur,
por exemplo, o Ecoturismo, Eventos Culturais e de Negócios, o
Turismo Rural, dentre outras opções.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 603 - Empresa de Turismo de
Pernambuco S/A - EMPETUR
Programa: 1004 - DESCENTRALIZAÇÃO DAS ATIVIDADES
ECONÔMICAS E DAS CADEIAS PRODUTIVAS
Ação: 4146 - Fomento à Atividade Turística no Estado
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 18 de outubro de 2011.
Mary Gouveia

Deputada

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10266/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o município de GRAVATÁ na Ação 4146, do Programa
1004, da Empresa de Turismo de Pernambuco S/A - EMPETUR.

Justificativa
Apoiar ações dos municípios para a realização de eventos,
festivais, etc, objetivando fomentar o fluxo de turistas na região,
gerando aumento de emprego e renda para a população,
fortalecendo com as diversas atividades promovidas pela Empetur,
por exemplo, o Ecoturismo, Eventos Culturais e de Negócios, o
Turismo Rural, dentre outras opções.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 603 - Empresa de Turismo de
Pernambuco S/A - EMPETUR
Programa: 1004 - DESCENTRALIZAÇÃO DAS ATIVIDADES
ECONÔMICAS E DAS CADEIAS PRODUTIVAS
Ação: 4146 - Fomento à Atividade Turística no Estado
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 18 de outubro de 2011.
Mary Gouveia

Deputada

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10267/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o município de IGARASSU na Ação 4146, do Programa
1004, da Empresa de Turismo de Pernambuco S/A - EMPETUR.

Justificativa
Apoiar ações dos municípios para a realização de eventos,
festivais, etc, objetivando fomentar o fluxo de turistas na região,
gerando aumento de emprego e renda para a população,
fortalecendo com as diversas atividades promovidas pela Empetur,
por exemplo, o Ecoturismo, Eventos Culturais e de Negócios, o
Turismo Rural, dentre outras opções.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 603 - Empresa de Turismo de
Pernambuco S/A - EMPETUR
Programa: 1004 - DESCENTRALIZAÇÃO DAS ATIVIDADES
ECONÔMICAS E DAS CADEIAS PRODUTIVAS
Ação: 4146 - Fomento à Atividade Turística no Estado
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 18 de outubro de 2011.
Mary Gouveia

Deputada

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10268/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o município de ITAMARACÁ na Ação 4146, do Programa
1004, da Empresa de Turismo de Pernambuco S/A - EMPETUR.

Justificativa
Apoiar ações dos municípios para a realização de eventos,
festivais, etc, objetivando fomentar o fluxo de turistas na região,
gerando aumento de emprego e renda para a população,
fortalecendo com as diversas atividades promovidas pela Empetur,
por exemplo, o Ecoturismo, Eventos Culturais e de Negócios, o
Turismo Rural, dentre outras opções.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 603 - Empresa de Turismo de
Pernambuco S/A - EMPETUR
Programa: 1004 - DESCENTRALIZAÇÃO DAS ATIVIDADES

ECONÔMICAS E DAS CADEIAS PRODUTIVAS
Ação: 4146 - Fomento à Atividade Turística no Estado
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 18 de outubro de 2011.
Mary Gouveia

Deputada

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10269/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o município de INAJÁ na Ação 4146, do Programa 1004, da
Empresa de Turismo de Pernambuco S/A - EMPETUR.

Justificativa
Apoiar ações dos municípios para a realização de eventos,
festivais, etc, objetivando fomentar o fluxo de turistas na região,
gerando aumento de emprego e renda para a população,
fortalecendo com as diversas atividades promovidas pela Empetur,
por exemplo, o Ecoturismo, Eventos Culturais e de Negócios, o
Turismo Rural, dentre outras opções.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 603 - Empresa de Turismo de
Pernambuco S/A - EMPETUR
Programa: 1004 - DESCENTRALIZAÇÃO DAS ATIVIDADES
ECONÔMICAS E DAS CADEIAS PRODUTIVAS
Ação: 4146 - Fomento à Atividade Turística no Estado
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 18 de outubro de 2011.
Mary Gouveia

Deputada

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10270/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o município de IPOJUCA na Ação 4146, do Programa 1004,
da Empresa de Turismo de Pernambuco S/A - EMPETUR.

Justificativa
Apoiar ações dos municípios para a realização de eventos,
festivais, etc, objetivando fomentar o fluxo de turistas na região,
gerando aumento de emprego e renda para a população,
fortalecendo com as diversas atividades promovidas pela Empetur,
por exemplo, o Ecoturismo, Eventos Culturais e de Negócios, o
Turismo Rural, dentre outras opções.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 603 - Empresa de Turismo de
Pernambuco S/A - EMPETUR
Programa: 1004 - DESCENTRALIZAÇÃO DAS ATIVIDADES
ECONÔMICAS E DAS CADEIAS PRODUTIVAS
Ação: 4146 - Fomento à Atividade Turística no Estado
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 18 de outubro de 2011.
Mary Gouveia

Deputada

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10271/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir o município de Lajedo na Atividade 2141 - Reestruturação
das Ações e Serviços Ofertados pelo LACEN, do Programa 512 -
Vigilância em Saúde, do Fundo Estadual de Saúde - FES - PE -
208.

Justificativa
Assegurar o acesso da população a serviços de diagnósticos
laboratoriais.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 208 - Fundo Estadual de Saúde - FES-
PE
Programa: 512 - VIGILÂNCIA EM SAÚDE
Ação: 2141 - Reestruturação das Ações e Serviços Ofertados
pelo LACEN
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2011.

Daniel Coelho
Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10272/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir o município de Olinda na Atividade 2141 - Reestruturação
das Ações e Serviços Ofertados pelo LACEN, do Programa 512 -
Vigilância em Saúde, do Fundo Estadual de Saúde - FES - PE -
208.

Justificativa

Assegurar o acesso da população a serviços de diagnósticos
laboratoriais.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 208 - Fundo Estadual de Saúde - FES-
PE
Programa: 512 - VIGILÂNCIA EM SAÚDE
Ação: 2141 - Reestruturação das Ações e Serviços Ofertados
pelo LACEN
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2011.
Daniel Coelho

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10273/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir o município de Petrolina na Atividade 2141 - Reestruturação
das Ações e Serviços Ofertados pelo LACEN, do Programa 512 -
Vigilância em Saúde, do Fundo Estadual de Saúde - FES - PE -
208.

Justificativa
Assegurar o acesso da população a serviços de diagnósticos
laboratoriais.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 208 - Fundo Estadual de Saúde - FES-
PE
Programa: 512 - VIGILÂNCIA EM SAÚDE
Ação: 2141 - Reestruturação das Ações e Serviços Ofertados
pelo LACEN
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2011.
Daniel Coelho

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10274/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir o município de São Lourenço da Mata na Atividade 2141 -
Reestruturação das Ações e Serviços Ofertados pelo LACEN, do
Programa 512 - Vigilância em Saúde, do Fundo Estadual de Saúde
- FES - PE - 208.

Justificativa
Assegurar o acesso da população a serviços de diagnósticos
laboratoriais.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 208 - Fundo Estadual de Saúde - FES-
PE
Programa: 512 - VIGILÂNCIA EM SAÚDE
Ação: 2141 - Reestruturação das Ações e Serviços Ofertados
pelo LACEN
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2011.
Daniel Coelho

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10275/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir o município de Taquaritinga do Norte na Atividade 2141 -
Reestruturação das Ações e Serviços Ofertados pelo LACEN, do
Programa 512 - Vigilância em Saúde, do Fundo Estadual de Saúde
- FES - PE - 208.

Justificativa
Assegurar o acesso da população a serviços de diagnósticos
laboratoriais.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 208 - Fundo Estadual de Saúde - FES-
PE
Programa: 512 - VIGILÂNCIA EM SAÚDE
Ação: 2141 - Reestruturação das Ações e Serviços Ofertados
pelo LACEN
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2011.
Daniel Coelho

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10276/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir o município de Aliança no Projeto 4176 - Implantação do
Centro Vocacional Tecnológico da Cadeia Produtiva de Resíduos,

Recife, 2 de novembro de 2011 Diário Oficial do Estado de Pernambuco � Poder Legislativo 21



do Programa 1047 - Promoção da Integração da Educação
Profissional e Tecnológica para Atendimento ao APL da Cadeia de
Resíduos, da Secretaria de Meio Ambiente e Sustentabilidade -
Administração Direta - 132.

Justificativa
Implementar a formação de técnicos com foco em resíduos sólidos.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 132 - Secretaria de Meio Ambiente e
Sustentabilidade - Administração Direta
Programa: 1047 - PROMOÇÃO DA INTEGRAÇÃO DA
EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA PARA
ATENDIMENTO AO APL DA CADEIA DE RESÍDUOS
Ação: 4176 - Implantação do Centro Vocacional Tecnológico da
Cadeia Produtiva de Resíduos
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 21 de outubro de 2011.
Daniel Coelho

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10277/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir o município de Abreu e Lima no Projeto 4176 - Implantação
do Centro Vocacional Tecnológico da Cadeia Produtiva de
Resíduos, do Programa 1047 - Promoção da Integração da
Educação Profissional e Tecnológica para Atendimento ao APL da
Cadeia de Resíduos, da Secretaria de Meio Ambiente e
Sustentabilidade - Administração Direta - 132.

Justificativa
Implementar a formação de técnicos com foco em resíduos sólidos.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 132 - Secretaria de Meio Ambiente e
Sustentabilidade - Administração Direta
Programa: 1047 - PROMOÇÃO DA INTEGRAÇÃO DA
EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA PARA
ATENDIMENTO AO APL DA CADEIA DE RESÍDUOS
Ação: 4176 - Implantação do Centro Vocacional Tecnológico da
Cadeia Produtiva de Resíduos
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 21 de outubro de 2011.
Daniel Coelho

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10278/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir o município de Altinho no Projeto 4176 - Implantação do
Centro Vocacional Tecnológico da Cadeia Produtiva de Resíduos,
do Programa 1047 - Promoção da Integração da Educação
Profissional e Tecnológica para Atendimento ao APL da Cadeia de
Resíduos, da Secretaria de Meio Ambiente e Sustentabilidade -
Administração Direta - 132.

Justificativa
Implementar a formação de técnicos com foco em resíduos sólidos.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 132 - Secretaria de Meio Ambiente e
Sustentabilidade - Administração Direta
Programa: 1047 - PROMOÇÃO DA INTEGRAÇÃO DA
EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA PARA
ATENDIMENTO AO APL DA CADEIA DE RESÍDUOS
Ação: 4176 - Implantação do Centro Vocacional Tecnológico da
Cadeia Produtiva de Resíduos
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 21 de outubro de 2011.
Daniel Coelho

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10279/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir o município de Araripina no Projeto 4176 - Implantação do
Centro Vocacional Tecnológico da Cadeia Produtiva de Resíduos,
do Programa 1047 - Promoção da Integração da Educação
Profissional e Tecnológica para Atendimento ao APL da Cadeia de
Resíduos, da Secretaria de Meio Ambiente e Sustentabilidade -
Administração Direta - 132.

Justificativa
Implementar a formação de técnicos com foco em resíduos sólidos.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 132 - Secretaria de Meio Ambiente e
Sustentabilidade - Administração Direta
Programa: 1047 - PROMOÇÃO DA INTEGRAÇÃO DA
EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA PARA
ATENDIMENTO AO APL DA CADEIA DE RESÍDUOS
Ação: 4176 - Implantação do Centro Vocacional Tecnológico da
Cadeia Produtiva de Resíduos
Unidade Orçamentária: - 

Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 21 de outubro de 2011.
Daniel Coelho

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10280/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir o município de Barreiros no Projeto 4176 - Implantação do
Centro Vocacional Tecnológico da Cadeia Produtiva de Resíduos,
do Programa 1047 - Promoção da Integração da Educação
Profissional e Tecnológica para Atendimento ao APL da Cadeia de
Resíduos, da Secretaria de Meio Ambiente e Sustentabilidade -
Administração Direta - 132.

Justificativa
Implementar a formação de técnicos com foco em resíduos sólidos.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 132 - Secretaria de Meio Ambiente e
Sustentabilidade - Administração Direta
Programa: 1047 - PROMOÇÃO DA INTEGRAÇÃO DA
EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA PARA
ATENDIMENTO AO APL DA CADEIA DE RESÍDUOS
Ação: 4176 - Implantação do Centro Vocacional Tecnológico da
Cadeia Produtiva de Resíduos
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 21 de outubro de 2011.
Daniel Coelho

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10281/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir o município de Camaragibe no Projeto 4176 - Implantação
do Centro Vocacional Tecnológico da Cadeia Produtiva de
Resíduos, do Programa 1047 - Promoção da Integração da
Educação Profissional e Tecnológica para Atendimento ao APL da
Cadeia de Resíduos, da Secretaria de Meio Ambiente e
Sustentabilidade - Administração Direta - 132.

Justificativa
Implementar a formação de técnicos com foco em resíduos sólidos.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 132 - Secretaria de Meio Ambiente e
Sustentabilidade - Administração Direta
Programa: 1047 - PROMOÇÃO DA INTEGRAÇÃO DA
EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA PARA
ATENDIMENTO AO APL DA CADEIA DE RESÍDUOS
Ação: 4176 - Implantação do Centro Vocacional Tecnológico da
Cadeia Produtiva de Resíduos
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 21 de outubro de 2011.
Daniel Coelho

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10282/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir o município de Carpina no Projeto 4176 - Implantação do
Centro Vocacional Tecnológico da Cadeia Produtiva de Resíduos,
do Programa 1047 - Promoção da Integração da Educação
Profissional e Tecnológica para Atendimento ao APL da Cadeia de
Resíduos, da Secretaria de Meio Ambiente e Sustentabilidade -
Administração Direta - 132.

Justificativa
Implementar a formação de técnicos com foco em resíduos sólidos.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 132 - Secretaria de Meio Ambiente e
Sustentabilidade - Administração Direta
Programa: 1047 - PROMOÇÃO DA INTEGRAÇÃO DA
EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA PARA
ATENDIMENTO AO APL DA CADEIA DE RESÍDUOS
Ação: 4176 - Implantação do Centro Vocacional Tecnológico da
Cadeia Produtiva de Resíduos
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 21 de outubro de 2011.

Daniel Coelho
Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10283/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir o município de Caruaru no Projeto 4176 - Implantação do
Centro Vocacional Tecnológico da Cadeia Produtiva de Resíduos,
do Programa 1047 - Promoção da Integração da Educação
Profissional e Tecnológica para Atendimento ao APL da Cadeia de

Resíduos, da Secretaria de Meio Ambiente e Sustentabilidade -
Administração Direta - 132.

Justificativa
Implementar a formação de técnicos com foco em resíduos sólidos. 

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 132 - Secretaria de Meio Ambiente e
Sustentabilidade - Administração Direta
Programa: 1047 - PROMOÇÃO DA INTEGRAÇÃO DA
EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA PARA
ATENDIMENTO AO APL DA CADEIA DE RESÍDUOS
Ação: 4176 - Implantação do Centro Vocacional Tecnológico da
Cadeia Produtiva de Resíduos
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 21 de outubro de 2011.
Daniel Coelho

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10284/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir o município de Cupira no Projeto 4176 - Implantação do
Centro Vocacional Tecnológico da Cadeia Produtiva de Resíduos,
do Programa 1047 - Promoção da Integração da Educação
Profissional e Tecnológica para Atendimento ao APL da Cadeia de
Resíduos, da Secretaria de Meio Ambiente e Sustentabilidade -
Administração Direta - 132.

Justificativa
Implementar a formação de técnicos com foco em resíduos sólidos.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 132 - Secretaria de Meio Ambiente e
Sustentabilidade - Administração Direta
Programa: 1047 - PROMOÇÃO DA INTEGRAÇÃO DA
EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA PARA
ATENDIMENTO AO APL DA CADEIA DE RESÍDUOS
Ação: 4176 - Implantação do Centro Vocacional Tecnológico da
Cadeia Produtiva de Resíduos
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 21 de outubro de 2011.
Daniel Coelho

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10285/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir o município de Garanhuns no Projeto 4176 - Implantação do
Centro Vocacional Tecnológico da Cadeia Produtiva de Resíduos,
do Programa 1047 - Promoção da Integração da Educação
Profissional e Tecnológica para Atendimento ao APL da Cadeia de
Resíduos, da Secretaria de Meio Ambiente e Sustentabilidade -
Administração Direta - 132.

Justificativa
Implementar a formação de técnicos com foco em resíduos sólidos.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 132 - Secretaria de Meio Ambiente e
Sustentabilidade - Administração Direta
Programa: 1047 - PROMOÇÃO DA INTEGRAÇÃO DA
EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA PARA
ATENDIMENTO AO APL DA CADEIA DE RESÍDUOS
Ação: 4176 - Implantação do Centro Vocacional Tecnológico da
Cadeia Produtiva de Resíduos
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 21 de outubro de 2011.
Daniel Coelho

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10286/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir o município de Gravatá no Projeto 4176 - Implantação do
Centro Vocacional Tecnológico da Cadeia Produtiva de Resíduos,
do Programa 1047 - Promoção da Integração da Educação
Profissional e Tecnológica para Atendimento ao APL da Cadeia de
Resíduos, da Secretaria de Meio Ambiente e Sustentabilidade -
Administração Direta - 132.

Justificativa
Implementar a formação de técnicos com foco em resíduos sólidos.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 132 - Secretaria de Meio Ambiente e
Sustentabilidade - Administração Direta
Programa: 1047 - PROMOÇÃO DA INTEGRAÇÃO DA
EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA PARA
ATENDIMENTO AO APL DA CADEIA DE RESÍDUOS
Ação: 4176 - Implantação do Centro Vocacional Tecnológico da
Cadeia Produtiva de Resíduos
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 21 de outubro de 2011.

Daniel Coelho
Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10287/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir o município de Cabo de Santo Agostinho no Projeto 4176 -
Implantação do Centro Vocacional Tecnológico da Cadeia Produtiva
de Resíduos, do Programa 1047 - Promoção da Integração da
Educação Profissional e Tecnológica para Atendimento ao APL da
Cadeia de Resíduos, da Secretaria de Meio Ambiente e
Sustentabilidade - Administração Direta - 132.

Justificativa
Implementar a formação de técnicos com foco em resíduos sólidos.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 132 - Secretaria de Meio Ambiente e
Sustentabilidade - Administração Direta
Programa: 1047 - PROMOÇÃO DA INTEGRAÇÃO DA
EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA PARA
ATENDIMENTO AO APL DA CADEIA DE RESÍDUOS
Ação: 4176 - Implantação do Centro Vocacional Tecnológico da
Cadeia Produtiva de Resíduos
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 21 de outubro de 2011.
Daniel Coelho

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10288/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir o município de Igarassu no Projeto 4176 - Implantação do
Centro Vocacional Tecnológico da Cadeia Produtiva de Resíduos,
do Programa 1047 - Promoção da Integração da Educação
Profissional e Tecnológica para Atendimento ao APL da Cadeia de
Resíduos, da Secretaria de Meio Ambiente e Sustentabilidade -
Administração Direta - 132.

Justificativa
Implementar a formação de técnicos com foco em resíduos sólidos.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 132 - Secretaria de Meio Ambiente e
Sustentabilidade - Administração Direta
Programa: 1047 - PROMOÇÃO DA INTEGRAÇÃO DA
EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA PARA
ATENDIMENTO AO APL DA CADEIA DE RESÍDUOS
Ação: 4176 - Implantação do Centro Vocacional Tecnológico da
Cadeia Produtiva de Resíduos
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 21 de outubro de 2011.
Daniel Coelho

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10289/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir o município de Ipojuca no Projeto 4176 - Implantação do
Centro Vocacional Tecnológico da Cadeia Produtiva de Resíduos,
do Programa 1047 - Promoção da Integração da Educação
Profissional e Tecnológica para Atendimento ao APL da Cadeia de
Resíduos, da Secretaria de Meio Ambiente e Sustentabilidade -
Administração Direta - 132.

Justificativa
Implementar a formação de técnicos com foco em resíduos sólidos.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 132 - Secretaria de Meio Ambiente e
Sustentabilidade - Administração Direta
Programa: 1047 - PROMOÇÃO DA INTEGRAÇÃO DA
EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA PARA
ATENDIMENTO AO APL DA CADEIA DE RESÍDUOS
Ação: 4176 - Implantação do Centro Vocacional Tecnológico da
Cadeia Produtiva de Resíduos
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 21 de outubro de 2011.
Daniel Coelho

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10290/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir o município de Jaboatão dos Guararapes no Projeto 4176 -
Implantação do Centro Vocacional Tecnológico da Cadeia Produtiva
de Resíduos, do Programa 1047 - Promoção da Integração da
Educação Profissional e Tecnológica para Atendimento ao APL da
Cadeia de Resíduos, da Secretaria de Meio Ambiente e
Sustentabilidade - Administração Direta - 132.
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Justificativa

Implementar a formação de técnicos com foco em resíduos sólidos.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 132 - Secretaria de Meio Ambiente e
Sustentabilidade - Administração Direta
Programa: 1047 - PROMOÇÃO DA INTEGRAÇÃO DA
EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA PARA
ATENDIMENTO AO APL DA CADEIA DE RESÍDUOS
Ação: 4176 - Implantação do Centro Vocacional Tecnológico da
Cadeia Produtiva de Resíduos
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 21 de outubro de 2011.
Daniel Coelho

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10291/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir o município de Lajedo no Projeto 4176 - Implantação do
Centro Vocacional Tecnológico da Cadeia Produtiva de Resíduos,
do Programa 1047 - Promoção da Integração da Educação
Profissional e Tecnológica para Atendimento ao APL da Cadeia de
Resíduos, da Secretaria de Meio Ambiente e Sustentabilidade -
Administração Direta - 132.

Justificativa
Implementar a formação de técnicos com foco em resíduos sólidos.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 132 - Secretaria de Meio Ambiente e
Sustentabilidade - Administração Direta
Programa: 1047 - PROMOÇÃO DA INTEGRAÇÃO DA
EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA PARA
ATENDIMENTO AO APL DA CADEIA DE RESÍDUOS
Ação: 4176 - Implantação do Centro Vocacional Tecnológico da
Cadeia Produtiva de Resíduos
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 21 de outubro de 2011.
Daniel Coelho

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10292/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir o município de Moreno no Projeto 4176 - Implantação do
Centro Vocacional Tecnológico da Cadeia Produtiva de Resíduos,
do Programa 1047 - Promoção da Integração da Educação
Profissional e Tecnológica para Atendimento ao APL da Cadeia de
Resíduos, da Secretaria de Meio Ambiente e Sustentabilidade -
Administração Direta - 132.

Justificativa
Implementar a formação de técnicos com foco em resíduos sólidos.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 132 - Secretaria de Meio Ambiente e
Sustentabilidade - Administração Direta
Programa: 1047 - PROMOÇÃO DA INTEGRAÇÃO DA
EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA PARA
ATENDIMENTO AO APL DA CADEIA DE RESÍDUOS
Ação: 4176 - Implantação do Centro Vocacional Tecnológico da
Cadeia Produtiva de Resíduos
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 21 de outubro de 2011.
Daniel Coelho

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10293/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir o município de Olinda no Projeto 4176 - Implantação do
Centro Vocacional Tecnológico da Cadeia Produtiva de Resíduos,
do Programa 1047 - Promoção da Integração da Educação
Profissional e Tecnológica para Atendimento ao APL da Cadeia de
Resíduos, da Secretaria de Meio Ambiente e Sustentabilidade -
Administração Direta - 132.

Justificativa

Implementar a formação de técnicos com foco em resíduos sólidos.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 132 - Secretaria de Meio Ambiente e
Sustentabilidade - Administração Direta
Programa: 1047 - PROMOÇÃO DA INTEGRAÇÃO DA
EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA PARA
ATENDIMENTO AO APL DA CADEIA DE RESÍDUOS
Ação: 4176 - Implantação do Centro Vocacional Tecnológico da
Cadeia Produtiva de Resíduos
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 21 de outubro de 2011.

Daniel Coelho
Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10294/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir o município de Paulista no Projeto 4176 - Implantação do
Centro Vocacional Tecnológico da Cadeia Produtiva de Resíduos,
do Programa 1047 - Promoção da Integração da Educação
Profissional e Tecnológica para Atendimento ao APL da Cadeia de
Resíduos, da Secretaria de Meio Ambiente e Sustentabilidade -
Administração Direta - 132.

Justificativa
Implementar a formação de técnicos com foco em resíduos sólidos.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 132 - Secretaria de Meio Ambiente e
Sustentabilidade - Administração Direta
Programa: 1047 - PROMOÇÃO DA INTEGRAÇÃO DA
EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA PARA
ATENDIMENTO AO APL DA CADEIA DE RESÍDUOS
Ação: 4176 - Implantação do Centro Vocacional Tecnológico da
Cadeia Produtiva de Resíduos
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 21 de outubro de 2011.
Daniel Coelho

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10295/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir o município de Pedra no Projeto 4176 - Implantação do
Centro Vocacional Tecnológico da Cadeia Produtiva de Resíduos,
do Programa 1047 - Promoção da Integração da Educação
Profissional e Tecnológica para Atendimento ao APL da Cadeia de
Resíduos, da Secretaria de Meio Ambiente e Sustentabilidade -
Administração Direta - 132.

Justificativa
Implementar a formação de técnicos com foco em resíduos sólidos.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 132 - Secretaria de Meio Ambiente e
Sustentabilidade - Administração Direta
Programa: 1047 - PROMOÇÃO DA INTEGRAÇÃO DA
EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA PARA
ATENDIMENTO AO APL DA CADEIA DE RESÍDUOS
Ação: 4176 - Implantação do Centro Vocacional Tecnológico da
Cadeia Produtiva de Resíduos
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 21 de outubro de 2011.
Daniel Coelho

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10296/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir o município de Pesqueira no Projeto 4176 - Implantação do
Centro Vocacional Tecnológico da Cadeia Produtiva de Resíduos,
do Programa 1047 - Promoção da Integração da Educação
Profissional e Tecnológica para Atendimento ao APL da Cadeia de
Resíduos, da Secretaria de Meio Ambiente e Sustentabilidade -
Administração Direta - 132.

Justificativa
Implementar a formação de técnicos com foco em resíduos sólidos.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 132 - Secretaria de Meio Ambiente e
Sustentabilidade - Administração Direta
Programa: 1047 - PROMOÇÃO DA INTEGRAÇÃO DA
EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA PARA
ATENDIMENTO AO APL DA CADEIA DE RESÍDUOS
Ação: 4176 - Implantação do Centro Vocacional Tecnológico da
Cadeia Produtiva de Resíduos
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 21 de outubro de 2011.
Daniel Coelho

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10297/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir o município de Petrolina no Projeto 4176 - Implantação do
Centro Vocacional Tecnológico da Cadeia Produtiva de Resíduos,
do Programa 1047 - Promoção da Integração da Educação
Profissional e Tecnológica para Atendimento ao APL da Cadeia de
Resíduos, da Secretaria de Meio Ambiente e Sustentabilidade -
Administração Direta - 132.

Justificativa

Implementar a formação de técnicos com foco em resíduos sólidos.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 132 - Secretaria de Meio Ambiente e
Sustentabilidade - Administração Direta
Programa: 1047 - PROMOÇÃO DA INTEGRAÇÃO DA
EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA PARA
ATENDIMENTO AO APL DA CADEIA DE RESÍDUOS
Ação: 4176 - Implantação do Centro Vocacional Tecnológico da
Cadeia Produtiva de Resíduos
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 21 de outubro de 2011.
Daniel Coelho

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10298/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir o município de Recife no Projeto 4176 - Implantação do
Centro Vocacional Tecnológico da Cadeia Produtiva de Resíduos,
do Programa 1047 - Promoção da Integração da Educação
Profissional e Tecnológica para Atendimento ao APL da Cadeia de
Resíduos, da Secretaria de Meio Ambiente e Sustentabilidade -
Administração Direta - 132.

Justificativa
Implementar a formação de técnicos com foco em resíduos sólidos.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 132 - Secretaria de Meio Ambiente e
Sustentabilidade - Administração Direta
Programa: 1047 - PROMOÇÃO DA INTEGRAÇÃO DA
EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA PARA
ATENDIMENTO AO APL DA CADEIA DE RESÍDUOS
Ação: 4176 - Implantação do Centro Vocacional Tecnológico da
Cadeia Produtiva de Resíduos
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 21 de outubro de 2011.
Daniel Coelho

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10299/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir o município de São Bento do Una no Projeto 4176 -
Implantação do Centro Vocacional Tecnológico da Cadeia Produtiva
de Resíduos, do Programa 1047 - Promoção da Integração da
Educação Profissional e Tecnológica para Atendimento ao APL da
Cadeia de Resíduos, da Secretaria de Meio Ambiente e
Sustentabilidade - Administração Direta - 132.

Justificativa
Implementar a formação de técnicos com foco em resíduos sólidos.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 132 - Secretaria de Meio Ambiente e
Sustentabilidade - Administração Direta
Programa: 1047 - PROMOÇÃO DA INTEGRAÇÃO DA
EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA PARA
ATENDIMENTO AO APL DA CADEIA DE RESÍDUOS
Ação: 4176 - Implantação do Centro Vocacional Tecnológico da
Cadeia Produtiva de Resíduos
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 21 de outubro de 2011.
Daniel Coelho

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10300/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir o município de Petrolina na Atividade 3286 -
Desenvolvimento de Ações de Infra-Estrutura Hídrica na Área de
Atuação da Secretaria de Recursos Hídricos e Energéticos, do
Programa 611 - Gestão de Recursos Hídricos de Pernambuco, da
Secretaria de Recursos Hídricos e Energéticos - Administração
Direta - 115.

Justificativa
promover a execução da infra-estrutura hídrica no Estado.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 115 - Secretaria de Recursos Hidricos e
Energéticos - Administração Direta
Programa: 611 - GESTÃO DE RECURSOS HÍDRICOS DE
PERNAMBUCO
Ação: 3286 - Desenvolvimento de Ações de Infra-Estrutura
Hídrica na Área de Atuação da Secretaria de Recursos
Hídricos e Energéticos
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 21 de outubro de 2011.
Daniel Coelho

Deputado
À 2ª Comissão.

Emenda N° 10301/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir o município de Caruaru na Atividade 3286 -
Desenvolvimento de Ações de Infra-Estrutura Hídrica na Área de
Atuação da Secretaria de Recursos Hídricos e Energéticos, do
Programa 611 - Gestão de Recursos Hídricos de Pernambuco, da
Secretaria de Recursos Hídricos e Energéticos - Administração
Direta - 115.

Justificativa
Promover a execução da infra-estrutura hídrica no Estado.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 115 - Secretaria de Recursos Hidricos e
Energéticos - Administração Direta
Programa: 611 - GESTÃO DE RECURSOS HÍDRICOS DE
PERNAMBUCO
Ação: 3286 - Desenvolvimento de Ações de Infra-Estrutura
Hídrica na Área de Atuação da Secretaria de Recursos
Hídricos e Energéticos
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 21 de outubro de 2011.
Daniel Coelho

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10302/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir o município de Cupira na Atividade 3286 - Desenvolvimento
de Ações de Infra-Estrutura Hídrica na Área de Atuação da
Secretaria de Recursos Hídricos e Energéticos, do Programa 611 -
Gestão de Recursos Hídricos de Pernambuco, da Secretaria de
Recursos Hídricos e Energéticos - Administração Direta - 115.

Justificativa
Promover a execução de infra-estrutura hídrica no Estado.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 115 - Secretaria de Recursos Hidricos e
Energéticos - Administração Direta
Programa: 611 - GESTÃO DE RECURSOS HÍDRICOS DE
PERNAMBUCO
Ação: 3286 - Desenvolvimento de Ações de Infra-Estrutura
Hídrica na Área de Atuação da Secretaria de Recursos
Hídricos e Energéticos
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 21 de outubro de 2011.
Daniel Coelho

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10303/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir o município de Garanhuns na Atividade 3286 -
Desenvolvimento de Ações de Infra-Estrutura Hídrica na Área de
Atuação da Secretaria de Recursos Hídricos e Energéticos, do
Programa 611 - Gestão de Recursos Hídricos de Pernambuco, da
Secretaria de Recursos Hídricos e Energéticos - Administração
Direta - 115.

Justificativa
Promover a execução da infra-estrutura hídrica no Estado.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 115 - Secretaria de Recursos Hidricos e
Energéticos - Administração Direta
Programa: 611 - GESTÃO DE RECURSOS HÍDRICOS DE
PERNAMBUCO
Ação: 3286 - Desenvolvimento de Ações de Infra-Estrutura
Hídrica na Área de Atuação da Secretaria de Recursos
Hídricos e Energéticos
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 21 de outubro de 2011.
Daniel Coelho

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10304/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir o município de Gravatá na Atividade 3286 - Desenvolvimento
de Ações de Infra-Estrutura Hídrica na Área de Atuação da
Secretaria de Recursos Hídricos e Energéticos, do Programa 611 -
Gestão de Recursos Hídricos de Pernambuco, da Secretaria de
Recursos Hídricos e Energéticos - Administração Direta - 115.

Justificativa
Promover a execução da infra-estrutura hídrica no Estado.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 115 - Secretaria de Recursos Hidricos e
Energéticos - Administração Direta
Programa: 611 - GESTÃO DE RECURSOS HÍDRICOS DE
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PERNAMBUCO
Ação: 3286 - Desenvolvimento de Ações de Infra-Estrutura
Hídrica na Área de Atuação da Secretaria de Recursos
Hídricos e Energéticos
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 21 de outubro de 2011.
Daniel Coelho

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10305/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir o município de Igarassu na Atividade 3286 -
Desenvolvimento de Ações de Infra-Estrutura Hídrica na Área de
Atuação da Secretaria de Recursos Hídricos e Energéticos, do
Programa 611 - Gestão de Recursos Hídricos de Pernambuco, da
Secretaria de Recursos Hídricos e Energéticos - Administração
Direta - 115.

Justificativa
Promover a execução da infra-estrutura hídrica no Estado.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 115 - Secretaria de Recursos Hidricos e
Energéticos - Administração Direta
Programa: 611 - GESTÃO DE RECURSOS HÍDRICOS DE
PERNAMBUCO
Ação: 3286 - Desenvolvimento de Ações de Infra-Estrutura
Hídrica na Área de Atuação da Secretaria de Recursos
Hídricos e Energéticos
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 21 de outubro de 2011.
Daniel Coelho

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10306/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir o município de Ipojuca na Atividade 3286 - Desenvolvimento
de Ações de Infra-Estrutura Hídrica na Área de Atuação da
Secretaria de Recursos Hídricos e Energéticos, do Programa 611 -
Gestão de Recursos Hídricos de Pernambuco, da Secretaria de
Recursos Hídricos e Energéticos - Administração Direta - 115.

Justificativa
Promover a execução da infra-estrutura hídrica no Estado.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 115 - Secretaria de Recursos Hidricos e
Energéticos - Administração Direta
Programa: 611 - GESTÃO DE RECURSOS HÍDRICOS DE
PERNAMBUCO
Ação: 3286 - Desenvolvimento de Ações de Infra-Estrutura
Hídrica na Área de Atuação da Secretaria de Recursos
Hídricos e Energéticos
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 21 de outubro de 2011.
Daniel Coelho

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10307/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir o município de Jaboatão dos Guararapes na Atividade 3286
- Desenvolvimento de Ações de Infra-Estrutura Hídrica na Área de
Atuação da Secretaria de Recursos Hídricos e Energéticos, do
Programa 611 - Gestão de Recursos Hídricos de Pernambuco, da
Secretaria de Recursos Hídricos e Energéticos - Administração
Direta - 115.

Justificativa
Promover a execução da infra-estrutura hídrica no Estado.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 115 - Secretaria de Recursos Hidricos e
Energéticos - Administração Direta
Programa: 611 - GESTÃO DE RECURSOS HÍDRICOS DE
PERNAMBUCO
Ação: 3286 - Desenvolvimento de Ações de Infra-Estrutura
Hídrica na Área de Atuação da Secretaria de Recursos
Hídricos e Energéticos
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 21 de outubro de 2011.
Daniel Coelho

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10308/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir o município de Lajedo na Atividade 3286 - Desenvolvimento

de Ações de Infra-Estrutura Hídrica na Área de Atuação da
Secretaria de Recursos Hídricos e Energéticos, do Programa 611 -
Gestão de Recursos Hídricos de Pernambuco, da Secretaria de
Recursos Hídricos e Energéticos - Administração Direta - 115.

Justificativa
Promover a execução da infra-estrutura hídrica no Estado.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 115 - Secretaria de Recursos Hidricos e
Energéticos - Administração Direta
Programa: 611 - GESTÃO DE RECURSOS HÍDRICOS DE
PERNAMBUCO
Ação: 3286 - Desenvolvimento de Ações de Infra-Estrutura
Hídrica na Área de Atuação da Secretaria de Recursos
Hídricos e Energéticos
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 21 de outubro de 2011.
Daniel Coelho

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10309/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir o município de Moreno na Atividade 3286 - Desenvolvimento
de Ações de Infra-Estrutura Hídrica na Área de Atuação da
Secretaria de Recursos Hídricos e Energéticos, do Programa 611 -
Gestão de Recursos Hídricos de Pernambuco, da Secretaria de
Recursos Hídricos e Energéticos - Administração Direta - 115.

Justificativa
Promover a execução da infra-estrutura hídrica no Estado.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 115 - Secretaria de Recursos Hidricos e
Energéticos - Administração Direta
Programa: 611 - GESTÃO DE RECURSOS HÍDRICOS DE
PERNAMBUCO
Ação: 3286 - Desenvolvimento de Ações de Infra-Estrutura
Hídrica na Área de Atuação da Secretaria de Recursos
Hídricos e Energéticos
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 21 de outubro de 2011.
Daniel Coelho

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10310/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir o município de Olinda na Atividade 3286 - Desenvolvimento
de Ações de Infra-Estrutura Hídrica na Área de Atuação da
Secretaria de Recursos Hídricos e Energéticos, do Programa 611 -
Gestão de Recursos Hídricos de Pernambuco, da Secretaria de
Recursos Hídricos e Energéticos - Administração Direta - 115.

Justificativa
Promover a execução da infra-estrutura hídrica no Estado.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 115 - Secretaria de Recursos Hidricos e
Energéticos - Administração Direta
Programa: 611 - GESTÃO DE RECURSOS HÍDRICOS DE
PERNAMBUCO
Ação: 3286 - Desenvolvimento de Ações de Infra-Estrutura
Hídrica na Área de Atuação da Secretaria de Recursos
Hídricos e Energéticos
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 21 de outubro de 2011.
Daniel Coelho

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10311/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir o município de Paulista na Atividade 3286 - Desenvolvimento
de Ações de Infra-Estrutura Hídrica na Área de Atuação da
Secretaria de Recursos Hídricos e Energéticos, do Programa 611 -
Gestão de Recursos Hídricos de Pernambuco, da Secretaria de
Recursos Hídricos e Energéticos - Administração Direta - 115.

Justificativa
Promover a execução da infra-estrutura hídrica no Estado.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 115 - Secretaria de Recursos Hidricos e
Energéticos - Administração Direta
Programa: 611 - GESTÃO DE RECURSOS HÍDRICOS DE
PERNAMBUCO
Ação: 3286 - Desenvolvimento de Ações de Infra-Estrutura
Hídrica na Área de Atuação da Secretaria de Recursos
Hídricos e Energéticos
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 21 de outubro de 2011.

Daniel Coelho
Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10312/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir o município de Pedra na Atividade 3286 - Desenvolvimento
de Ações de Infra-Estrutura Hídrica na Área de Atuação da
Secretaria de Recursos Hídricos e Energéticos, do Programa 611 -
Gestão de Recursos Hídricos de Pernambuco, da Secretaria de
Recursos Hídricos e Energéticos - Administração Direta - 115.

Justificativa
Promover a execução da infra-estrutura hídrica no Estado.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 115 - Secretaria de Recursos Hidricos e
Energéticos - Administração Direta
Programa: 611 - GESTÃO DE RECURSOS HÍDRICOS DE
PERNAMBUCO
Ação: 3286 - Desenvolvimento de Ações de Infra-Estrutura
Hídrica na Área de Atuação da Secretaria de Recursos
Hídricos e Energéticos
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 21 de outubro de 2011.
Daniel Coelho

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10313/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir o município de Pesqueira na Atividade 3286 -
Desenvolvimento de Ações de Infra-Estrutura Hídrica na Área de
Atuação da Secretaria de Recursos Hídricos e Energéticos, do
Programa 611 - Gestão de Recursos Hídricos de Pernambuco, da
Secretaria de Recursos Hídricos e Energéticos - Administração
Direta - 115.

Justificativa
Promover a execução da infra-estrutura hídrica no Estado.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 115 - Secretaria de Recursos Hidricos e
Energéticos - Administração Direta
Programa: 611 - GESTÃO DE RECURSOS HÍDRICOS DE
PERNAMBUCO
Ação: 3286 - Desenvolvimento de Ações de Infra-Estrutura
Hídrica na Área de Atuação da Secretaria de Recursos
Hídricos e Energéticos
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 21 de outubro de 2011.
Daniel Coelho

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10314/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Adita-se O VALOR DE R$ 120.000,00 (CENTO E VINTE MIL
REAIS), NO PROGRAMA MELHORIA DO ABASTECIMENTO DE
ÁGUA NO MEIO RURAL, NA AÇÃO 4074, DO INSTITUTO
AGRONÔMICO DE PERNAMBUCO-IPA.

Justificativa
MELHORIA DE VIDA PARA A POPULAÇÃO DE PERNAMBUCO.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 501 - Instituto Agronômico de
Pernambuco - IPA
Programa: 1036 - MELHORIA DO ABASTECIMENTO DE ÁGUA
NO MEIO RURAL
Ação: 4074 - Ampliação do Acesso à Água para Famílias do
Meio Rural
Grupo(s) de Despesa: 44 - 120.000,00
Município beneficiado: 

Projeto/Atividade onde as despesas serão deduzidas

Unidade Orçamentária: 118 - Recursos sob Supervisão da
Secretaria da Fazenda - Administração Direta
Programa: 0307 - Reservas Orçamentárias
Ação: 2866 - Reserva para Emendas Parlamentares
Grupo(s) de Despesa: 33 - 120.000,00
Fonte dos recursos: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 21 de outubro de 2011.
Rodrigo Novaes

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10315/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Adita-se O VALOR DE R$ 50.000,00 (CINQUENTA MIL REAIS),
NO PROGRAMA APOIO AO PROCESSO PARTICIPATIVO DAS
AÇÕES DO GOVERNO DO ESTADO, NA AÇÃO 1, DA
SECRETARIA DA CASA CIVIL, PARA O PRONTO SOCORRO

CARDIOLÓGICO DE PERNAMBUCO - PROCAPE, RECIFE/PE

Justificativa
Melhoria da qualidade da população

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 110 - Secretaria da Casa Civil -
Administração Direta
Programa: 6 - APOIO AO PROCESSO PARTICIPATIVO DAS
AÇÕES DO GOVERNO DO ESTADO
Ação: 1 - Assistência Financeira a Projetos Multissetoriais de
Municípios e Entidades
Grupo(s) de Despesa: 33 - 50.000,00
Município beneficiado: Recife

Projeto/Atividade onde as despesas serão deduzidas

Unidade Orçamentária: 118 - Recursos sob Supervisão da
Secretaria da Fazenda - Administração Direta
Programa: 0307 - Reservas Orçamentárias
Ação: 2866 - Reserva para Emendas Parlamentares
Grupo(s) de Despesa: 33 - 50.000,00
Fonte dos recursos: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 21 de outubro de 2011.
Rodrigo Novaes

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10316/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Adita-se O VALOR DE R$ 130.000,00 (CENTRO E TRINTA MIL
REAIS), NO PROGRAMA DESENVOLVIMENTO DE
INFRAESTRUTURA EM MUNICÍPIOS E NO DISTRITO DE
FERNANDO DE NORONHA, NA AÇÃO 1896, DA SECRETARIA
DE TRANSPORTES, PARA O DISTRITO DO IBÓ, NO MUNICÍPIO
DE BELÉM DE SÃO FRANCISCO.

Justificativa
MELHORIA DE VIDA PARA A POPULAÇÃO DO REFERIDO
MUNICÍPIO.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 111 - Secretaria de Transportes -
Administração Direta
Programa: 268 - DESENVOLVIMENTO DE INFRAESTRUTURA
EM MUNICÍPIOS E NO DISTRITO DE FERNANDO DE
NORONHA
Ação: 1896 - Execução de Obras de Infraestrutura de
Transportes em Municípios
Grupo(s) de Despesa: 44 - 130.000,00
Município beneficiado: Belém de São Francisco

Projeto/Atividade onde as despesas serão deduzidas

Unidade Orçamentária: 118 - Recursos sob Supervisão da
Secretaria da Fazenda - Administração Direta
Programa: 0307 - Reservas Orçamentárias
Ação: 2866 - Reserva para Emendas Parlamentares
Grupo(s) de Despesa: 33 - 130.000,00
Fonte dos recursos: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 21 de outubro de 2011.
Rodrigo Novaes

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10317/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Adita-se O VALOR DE R$ 60.000,00 (SESSENTA MIL REAIS), NO
PROGRAMA DESENVOLVIMENTO DE INFRAESTRUTURA EM
MUNICÍPIOS E NO DISTRITO DE FERNANDO DE NORONHA,
NA AÇÃO 1896, DA SECRETARIA DE TRANSPORTES, PARA O
MUNICÍPIO DE SERRITA.

Justificativa
MELHORIA DE VIDA PARA A POPULAÇÃO DO REFERIDO
MUNICÍPIO.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 111 - Secretaria de Transportes -
Administração Direta
Programa: 268 - DESENVOLVIMENTO DE INFRAESTRUTURA
EM MUNICÍPIOS E NO DISTRITO DE FERNANDO DE
NORONHA
Ação: 1896 - Execução de Obras de Infraestrutura de
Transportes em Municípios
Grupo(s) de Despesa: 44 - 60.000,00
Município beneficiado: Serrita

Projeto/Atividade onde as despesas serão deduzidas

Unidade Orçamentária: 118 - Recursos sob Supervisão da
Secretaria da Fazenda - Administração Direta
Programa: 0307 - Reservas Orçamentárias
Ação: 2866 - Reserva para Emendas Parlamentares
Grupo(s) de Despesa: 33 - 60.000,00
Fonte dos recursos: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 21 de outubro de 2011.

Rodrigo Novaes
Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10318/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012
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Adita-se O VALOR DE R$ 60.000,00 (SESSENTA MIL REAIS), NO
PROGRAMA DESENVOLVIMENTO DE INFRAESTRUTURA EM
MUNICÍPIOS E NO DISTRITO DE FERNANDO DE NORONHA,
NA AÇÃO 1896, DA SECRETARIA DE TRANSPORTES, PARA O
MUNICÍPIO DE INAJÁ.

Justificativa
MELHORIA DE VIDA PARA A POPULAÇÃO DO REFERIDO
MUNICÍPIO.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 111 - Secretaria de Transportes -
Administração Direta
Programa: 268 - DESENVOLVIMENTO DE INFRAESTRUTURA
EM MUNICÍPIOS E NO DISTRITO DE FERNANDO DE
NORONHA
Ação: 1896 - Execução de Obras de Infraestrutura de
Transportes em Municípios
Grupo(s) de Despesa: 44 - 60.000,00
Município beneficiado: Inajá

Projeto/Atividade onde as despesas serão deduzidas

Unidade Orçamentária: 118 - Recursos sob Supervisão da
Secretaria da Fazenda - Administração Direta
Programa: 0307 - Reservas Orçamentárias
Ação: 2866 - Reserva para Emendas Parlamentares
Grupo(s) de Despesa: 33 - 60.000,00
Fonte dos recursos: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 21 de outubro de 2011.
Rodrigo Novaes

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10319/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Adita-se O VALOR DE R$ 20.000,00 (VINTE MIL REAIS), NO
PROGRAMA APOIO AO PROCESSO PARTICIPATIVO DAS
AÇÕES DO GOVERNO DO ESTADO, NA AÇÃO 1, DA
SECRETARIA DA CASA CIVIL, PARA O CENTRO DE
INTEGRAÇÃO SOCIAL JOSÉ CANTARELLI, CNPJ
07.805.308/0001-53, DE BELÉM DE SÃO FRANCISCO/PE.

Justificativa
Melhoria da qualidade da população

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 110 - Secretaria da Casa Civil -
Administração Direta
Programa: 6 - APOIO AO PROCESSO PARTICIPATIVO DAS
AÇÕES DO GOVERNO DO ESTADO
Ação: 1 - Assistência Financeira a Projetos Multissetoriais de
Municípios e Entidades
Grupo(s) de Despesa: 33 - 20.000,00
Município beneficiado: Belém de São Francisco

Projeto/Atividade onde as despesas serão deduzidas

Unidade Orçamentária: 118 - Recursos sob Supervisão da
Secretaria da Fazenda - Administração Direta
Programa: 0307 - Reservas Orçamentárias
Ação: 2866 - Reserva para Emendas Parlamentares
Grupo(s) de Despesa: 33 - 20.000,00
Fonte dos recursos: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 21 de outubro de 2011.
Rodrigo Novaes

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10320/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Adita-se O VALOR DE R$ 30.000,00 (TRINTA MIL REAIS), NO
PROGRAMA APOIO AO PROCESSO PARTICIPATIVO DAS
AÇÕES DO GOVERNO DO ESTADO, NA AÇÃO 1, DA
SECRETARIA DA CASA CIVIL, PARA A ASSOCIAÇÃO BELÉM
CULTURAL, CNPJ 09.801.317/0001-00, DE BELÉM DE SÃO
FRANCISCO/PE.

Justificativa

Melhoria da qualidade da população

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 110 - Secretaria da Casa Civil -
Administração Direta
Programa: 6 - APOIO AO PROCESSO PARTICIPATIVO DAS
AÇÕES DO GOVERNO DO ESTADO
Ação: 1 - Assistência Financeira a Projetos Multissetoriais de
Municípios e Entidades
Grupo(s) de Despesa: 33 - 30.000,00
Município beneficiado: Belém de São Francisco

Projeto/Atividade onde as despesas serão deduzidas

Unidade Orçamentária: 118 - Recursos sob Supervisão da
Secretaria da Fazenda - Administração Direta
Programa: 0307 - Reservas Orçamentárias
Ação: 2866 - Reserva para Emendas Parlamentares
Grupo(s) de Despesa: 33 - 30.000,00
Fonte dos recursos: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 21 de outubro de 2011.

Rodrigo Novaes
Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10321/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Adita-se O VALOR DE R$ 240.000,00 (DUZENTOS E QUARENTA
MIL REAIS), NO PROGRAMA MELHORIA DA GESTÃO DA REDE
ESCOLAR, NA AÇÃO 3314, DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO,
PARA A CONSTRUÇÃO DE QUADRAS POLIESPORTIVAS.

Justificativa
MELHORIA DE VIDA PARA A POPULAÇÃO DE PERNAMBUCO

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 108 - Secretaria de Educação -
Administração Direta
Programa: 1027 - MELHORIA DA GESTÃO DA REDE ESCOLAR
Ação: 3314 - Expansão e Melhoria da Rede Escolar
Grupo(s) de Despesa: 44 - 240.000,00
Município beneficiado: 

Projeto/Atividade onde as despesas serão deduzidas

Unidade Orçamentária: 118 - Recursos sob Supervisão da
Secretaria da Fazenda - Administração Direta
Programa: 0307 - Reservas Orçamentárias
Ação: 2866 - Reserva para Emendas Parlamentares
Grupo(s) de Despesa: 33 - 240.000,00
Fonte dos recursos: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 21 de outubro de 2011.
Rodrigo Novaes

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10322/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Adita-se O VALOR DE R$ 10.000,00 (DEZ MIL REAIS), NO
PROGRAMA APOIO AO PROCESSO PARTICIPATIVO DAS
AÇÕES DO GOVERNO DO ESTADO, NA AÇÃO 1, DA
SECRETARIA DA CASA CIVIL, PARA O INSTITUTO SOS MÃO
CRIANÇA, SEDIADO À RUA JOAQUIM DE BRITO, 228, BOA
VISTA, RECIFE/PE

Justificativa
Melhoria da qualidade da população

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 110 - Secretaria da Casa Civil -
Administração Direta
Programa: 6 - APOIO AO PROCESSO PARTICIPATIVO DAS
AÇÕES DO GOVERNO DO ESTADO
Ação: 1 - Assistência Financeira a Projetos Multissetoriais de
Municípios e Entidades
Grupo(s) de Despesa: 33 - 10.000,00
Município beneficiado: Recife

Projeto/Atividade onde as despesas serão deduzidas

Unidade Orçamentária: 118 - Recursos sob Supervisão da
Secretaria da Fazenda - Administração Direta
Programa: 0307 - Reservas Orçamentárias
Ação: 2866 - Reserva para Emendas Parlamentares
Grupo(s) de Despesa: 33 - 10.000,00
Fonte dos recursos: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 21 de outubro de 2011.
Rodrigo Novaes

Deputado
À 2ª Comissão.

Emenda N° 10323/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Adita-se O VALOR DE R$ 20.000,00 (VINTE MIL REAIS), NO
PROGRAMA APOIO AO PROCESSO PARTICIPATIVO DAS
AÇÕES DO GOVERNO DO ESTADO, NA AÇÃO 1, DA
SECRETARIA DA CASA CIVIL, PARA O FAV (FUNDAÇÃO ALTINO
VENTURA), SEDIADO À RUA DA SOLEDADE, 170, BOA VISTA,
RECIFE/PE

Justificativa
Melhoria da qualidade da população

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 110 - Secretaria da Casa Civil -
Administração Direta
Programa: 6 - APOIO AO PROCESSO PARTICIPATIVO DAS
AÇÕES DO GOVERNO DO ESTADO
Ação: 1 - Assistência Financeira a Projetos Multissetoriais de
Municípios e Entidades
Grupo(s) de Despesa: 33 - 20.000,00
Município beneficiado: Recife

Projeto/Atividade onde as despesas serão deduzidas

Unidade Orçamentária: 118 - Recursos sob Supervisão da
Secretaria da Fazenda - Administração Direta
Programa: 0307 - Reservas Orçamentárias
Ação: 2866 - Reserva para Emendas Parlamentares
Grupo(s) de Despesa: 33 - 20.000,00
Fonte dos recursos: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 21 de outubro de 2011.
Rodrigo Novaes

Deputado
À 2ª Comissão.

Emenda N° 10324/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Adita-se O VALOR DE R$ 30.000,00 (TRINTA MIL REAIS), NO
PROGRAMA APOIO AO PROCESSO PARTICIPATIVO DAS
AÇÕES DO GOVERNO DO ESTADO, NA AÇÃO 1, DA
SECRETARIA DA CASA CIVIL, PARA O HOSPITAL
UNIVERSITÁRIO OSWALDO CRUZ - HUOC, SETOR DE
CIRURGIA GERAL, RECIFE/PE

Justificativa
Melhoria da qualidade da população

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 110 - Secretaria da Casa Civil -
Administração Direta
Programa: 6 - APOIO AO PROCESSO PARTICIPATIVO DAS
AÇÕES DO GOVERNO DO ESTADO
Ação: 1 - Assistência Financeira a Projetos Multissetoriais de
Municípios e Entidades
Grupo(s) de Despesa: 33 - 30.000,00
Município beneficiado: Recife

Projeto/Atividade onde as despesas serão deduzidas

Unidade Orçamentária: 118 - Recursos sob Supervisão da
Secretaria da Fazenda - Administração Direta
Programa: 0307 - Reservas Orçamentárias
Ação: 2866 - Reserva para Emendas Parlamentares
Grupo(s) de Despesa: 33 - 30.000,00
Fonte dos recursos: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 21 de outubro de 2011.
Rodrigo Novaes

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10325/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Adita-se O VALOR DE R$ 30.000,00 (TRINTA MIL REAIS), NO
PROGRAMA APOIO AO PROCESSO PARTICIPATIVO DAS
AÇÕES DO GOVERNO DO ESTADO, NA AÇÃO 1, DA
SECRETARIA DA CASA CIVIL, PARA O GAC (GRUPO DE AJUDA
À CRIANÇA CARENTE COM CÂNCER/PE), RECIFE/PE

Justificativa
Melhoria da qualidade da população

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 110 - Secretaria da Casa Civil -
Administração Direta
Programa: 6 - APOIO AO PROCESSO PARTICIPATIVO DAS
AÇÕES DO GOVERNO DO ESTADO
Ação: 1 - Assistência Financeira a Projetos Multissetoriais de
Municípios e Entidades
Grupo(s) de Despesa: 33 - 30.000,00
Município beneficiado: Recife

Projeto/Atividade onde as despesas serão deduzidas

Unidade Orçamentária: 118 - Recursos sob Supervisão da
Secretaria da Fazenda - Administração Direta
Programa: 0307 - Reservas Orçamentárias
Ação: 2866 - Reserva para Emendas Parlamentares
Grupo(s) de Despesa: 33 - 30.000,00
Fonte dos recursos: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 21 de outubro de 2011.
Rodrigo Novaes

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10326/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Adita-se O VALOR DE R$ 200.000,00 (DUZENTOS MIL REAIS),
NO PROGRAMA MELHORIA DA HABITABILIDADE, NA AÇÃO
4340, DA SECRETARIA DAS CIDADES, PARA A CONSTRUÇÃO
DE UM CENTRO DE EVENTOS NO MUNICÍPIO DE
CABROBÓ/PE.

Justificativa
Melhoria da qualidade da população

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 123 - Secretaria das Cidades -
Administração Direta
Programa: 1029 - MELHORIA DA HABITABILIDADE
Ação: 4340 - Requalificação dos Espaços e Equipamentos
Públicos
Grupo(s) de Despesa: 44 - 200.000,00
Município beneficiado: Cabrobó

Projeto/Atividade onde as despesas serão deduzidas

Unidade Orçamentária: 118 - Recursos sob Supervisão da
Secretaria da Fazenda - Administração Direta
Programa: 0307 - Reservas Orçamentárias
Ação: 2866 - Reserva para Emendas Parlamentares
Grupo(s) de Despesa: 33 - 200.000,00
Fonte dos recursos: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 21 de outubro de 2011.
Rodrigo Novaes

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10327/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir o Município do Recife no Programa 0916 - Ampliação do

Acesso ao Ensino de Música Através do Conservatório
Pernambucano de Música, Ação 2291 - Fomento ao Ensino de
Excelência e a Pesquisa em Música no Estado

Justificativa
Dar continuidade na promoção do Ensino de Excelência e a
Pesquisa em Música no município

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 108 - Secretaria de Educação -
Administração Direta
Programa: 916 - AMPLIAÇÃO DO ACESSO AO ENSINO DE
MÚSICA ATRAVÉS DO CONSERVATÓRIO PERNAMBUCANO
DE MÚSICA
Ação: 2291 - Fomento ao Ensino de Excelência e a Pesquisa
em Música no Estado
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2011.
Luciano Siqueira

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10328/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Adita-se o valor de R$150.000,00 (cento e cinquenta mil reais) ao
Programa 06, Apoio ao Processo Participativo das Ações do
Governo do Estado, à ação 01, Assistência Financeira a Projetos
Multissetoriais de Municípios e Entidades, à ASSOCIAÇÃO DE
CIDADANIA,CULTURA E ARTE - ANDARARTE - CNPJ:
10359133/0001-02, no Município do Recife.

Justificativa
Pernambuco é um Estado com grande quantidade de escritores,
em especial de poetas, mas, não conseguiu, ainda, estabelecer um
mercado editorial na esfera privada e pública. Esta situação leva os
escritores a não terem espaço de escoamento da sua produção e
os leitores a não terem acesso aos livros produzidos por artistas da
terra.Assim, a presente emenda justifica-se pela possibilidade de
oportunizar a materialização em livro de obras de vários autores, de
gerações e estilos diversos, contribuindo com a política de
editoração e do incentivo a leitura, a partir da distribuição de
exemplares para as bibliotecas do Estado.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 110 - Secretaria da Casa Civil -
Administração Direta
Programa: 6 - APOIO AO PROCESSO PARTICIPATIVO DAS
AÇÕES DO GOVERNO DO ESTADO
Ação: 1 - Assistência Financeira a Projetos Multissetoriais de
Municípios e Entidades
Grupo(s) de Despesa: 33 - 150.000,00
Município beneficiado: Recife

Projeto/Atividade onde as despesas serão deduzidas

Unidade Orçamentária: 118 - Recursos sob Supervisão da
Secretaria da Fazenda - Administração Direta
Programa: 0307 - Reservas Orçamentárias
Ação: 2866 - Reserva para Emendas Parlamentares
Grupo(s) de Despesa: 33 - 150.000,00
Fonte dos recursos: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2011.
Luciano Siqueira

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10329/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Adita-se o valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) ao Programa
06 - Apoio ao Processo Participativo das Ações do Governo do
Estado, da Ação 01 - Assistência Financeira a Projetos
Multissetoriais de Municípios e Entidades, ao Hospital do
Tricentenário, entidade filantrópica, localizada no município de
Olinda. 

Justificativa
O Hospital do Tricentenário, por ser uma entidade sem fins
lucrativos, necessita de investimentos para ampliar e melhorar o
atendimento a todos os usuários que procuram seus serviços, em
particular os trabalhos sociais realizados pelo hospital junto às
comunidades carentes de Olinda.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 118 - Recursos sob Supervisão da
Secretaria da Fazenda - Administração Direta
Programa: 307 - Reservas Orçamentárias
Ação: 2866 - Reserva para Emendas Parlamentares
Grupo(s) de Despesa: 33 - 50.000,00
Município beneficiado: Olinda

Projeto/Atividade onde as despesas serão deduzidas

Unidade Orçamentária: 110 - Secretaria da Casa Civil -
Administração Direta
Programa: 0006 - APOIO AO PROCESSO PARTICIPATIVO DAS
AÇÕES DO GOVERNO DO ESTADO
Ação: 1 - Assistência Financeira a Projetos Multissetoriais de
Municípios e Entidades
Grupo(s) de Despesa: 33 - 50.000,00
Fonte dos recursos: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 21 de outubro de 2011.

Luciano Siqueira
Deputado

À 2ª Comissão.
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Emenda N° 10330/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Adita -se o valor de R$ 250.000,00 (Duzentos e cinquenta mil reais)
ao Programa 1046 - Promoção da Inclusão Digital e da
Acessibilidade Tecnológica, Projeto 4446 - Oferta de
AcessibilidadeTecnológica aos Portadores de Necessidades
Especiais (Audição Digital).

Justificativa
O Estado de Pernambuco é um celeiro produtivo de inovações
tecnológicas,com destaque para o Porto Digital. Neste parque
tecnológico foi desenvolvido o projeto “Fone Fácil”, de inclusão
social, para surdos, projeto este enquadrado no programa do
Ministério da Ciência e Tecnologia por meio de recursos da FINEP.
Este projeto pode ser replicado para que os surdos do Brasil
possam também ter uma maior amplitude de acesso aos serviços
de atendimento públicos e privados.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 120 - Secretaria de Ciência e
Tecnologia - Administração Direta
Programa: 1046 - PROMOÇÃO DA INCLUSÃO DIGITAL E DA
ACESSIBILIDADE TECNOLÓGICA
Ação: 4446 - Oferta de Acessibilidade Tecnológica aos
Portadores de Necessidades Especiais
Grupo(s) de Despesa: 33 - 250.000,00
Município beneficiado: Recife

Projeto/Atividade onde as despesas serão deduzidas

Unidade Orçamentária: 118 - Recursos sob Supervisão da
Secretaria da Fazenda - Administração Direta
Programa: 0307 - Reservas Orçamentárias
Ação: 2866 - Reserva para Emendas Parlamentares
Grupo(s) de Despesa: 33 - 250.000,00
Fonte dos recursos: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2011.
Luciano Siqueira

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10331/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Adita-se o valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais) ao Programa 917
- Ampliação do Acesso ao Ensino Superior, da atividade 095 -
Promoção e Expansão do Ensino de Pós-Graduação, da
Universidade de Pernambuco, destinado à requalificação da
infraestrutura de laboratórios para apoio ao ensino e pesquisa na
área de saúde.

Justificativa
Para atender à resolução do Conselho Nacional de Educação
(CNE), Lei 9.394, de 1996,que dispõe sobre normas e
procedimentos para credenciamento e recredenciamento de
universidades, em 2016 será exigida a oferta regular de pelo
menos 4 cursos de Mestrado e 2 de Doutorado para a manutenção
do status de Universidade nas IES.A Universidade de Pernambuco,
até o presente, possui apenas um Doutorado em Odontologia, com
30 anos de oferta ininterrupta e para manter-se como universidade,
a UPE necessita urgentemente de credenciar mais um doutorado. 

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 406 - Universidade de Pernambuco -
UPE
Programa: 917 - AMPLIAÇÃO DO ACESSO AO ENSINO
SUPERIOR
Ação: 95 - Promoção e Expansão do Ensino de Pós-
Graduação
Grupo(s) de Despesa: 33 - 100.000,00
Município beneficiado: Recife

Projeto/Atividade onde as despesas serão deduzidas

Unidade Orçamentária: 118 - Recursos sob Supervisão da
Secretaria da Fazenda - Administração Direta
Programa: 0307 - Reservas Orçamentárias
Ação: 2866 - Reserva para Emendas Parlamentares
Grupo(s) de Despesa: 33 - 100.000,00
Fonte dos recursos: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2011.
Luciano Siqueira

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10332/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Adita-se o valor de R$100.000,00 ao Programa 1002 -
Democratização da Prática Esportiva e do Lazer Pernambuco
Ativo, Projeto 4056 - Ampliação da Infraestrutura para a Prática
Esportiva, para a Secretaria de Esportes da prefeitura de Jaboatão
dos Guararapes (Projeto Ruas de Lazer). 

Justificativa

A desigualdade social é considerada como um indutor potencial da
violência, principalmente entre jovens e adolescentes que
experimentam a ausência de políticas públicas e a falta de acesso
a bens e serviços. Essa realidade torna o esporte, o lazer e a
recreação como um dos meios para possibilitar o desenvolvimento
da auto-estima e a educação da população por meio de hábitos
saudáveis e formação de valores sólidos, com a superação do
sentimento de negação da cidadania em comunidades de maior
vulnerabilidade social. 

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 105 - Secretaria dos Esportes -
Administração Direta
Programa: 1002 - DEMOCRATIZAÇÃO DA PRÁTICA
ESPORTIVA E DO LAZER - PERNAMBUCO ATIVO
Ação: 4056 - Ampliação da Infraestrutura para a Prática
Esportiva
Grupo(s) de Despesa: 33 - 100.000,00
Município beneficiado: Jaboatão dos Guararapes

Projeto/Atividade onde as despesas serão deduzidas

Unidade Orçamentária: 118 - Recursos sob Supervisão da
Secretaria da Fazenda - Administração Direta
Programa: 0307 - Reservas Orçamentárias
Ação: 2866 - Reserva para Emendas Parlamentares
Grupo(s) de Despesa: 33 - 100.000,00
Fonte dos recursos: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2011.
Luciano Siqueira

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10333/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Adita-se o valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) ao
Programa 1056 - Qualificação e Inserção no Mercado de Trabalho,
Ação 4078 - Desenvolvimento de Ações Territoriais, Setoriais e
Especiais para a Secretaria de Ciência e Tecnologia e
Desenvolvimento Econômico da Prefeitura do Recife.

Justificativa
Propiciar o fortalecimento de políticas públicas que venham a
atender às necessidades da nova matriz produtiva de Pernambuco
e a demanda efetiva das empresas localizadas no Recife, tendo
em vista que a qualificação dos recursos humanos é fator
determinante na instalação de plantas produtivas de setores
industriais e de serviços. Contribuirá, ainda, como subsídio à
promoção do desenvolvimento da economia, fomento à inovação,
ciência e tecnologia, através do incentivo aos negócios,
adensamento das cadeias produtivas e à geração de emprego e
renda no Município.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 104 - Secretaria de Trabalho,
Qualificação e Empreendedorismo - Administração Direta
Programa: 1056 - QUALIFICAÇÃO E INSERÇÃO NO MERCADO
DE TRABALHO
Ação: 4078 - Desenvolvimento de Ações Territoriais, Setoriais
e Especiais de Qualificação Profissional
Grupo(s) de Despesa: 33 - 200.000,00
Município beneficiado: Recife

Projeto/Atividade onde as despesas serão deduzidas

Unidade Orçamentária: 118 - Recursos sob Supervisão da
Secretaria da Fazenda - Administração Direta
Programa: 0307 - Reservas Orçamentárias
Ação: 2866 - Reserva para Emendas Parlamentares
Grupo(s) de Despesa: 33 - 200.000,00
Fonte dos recursos: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2011.
Luciano Siqueira

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10334/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Aditar o valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais) ao Programa 1046-
Promoção da Inclusão Digital e da Acessibilidade Tecnológica, Ação
4080 - Atendimento à Demanda por Promoção e Inclusão Sócio-
Digital da Secretaria de Ciência e Tecnologia, para a implantação
de um espaço de inclusão sócio-digital -TELECENTRO, em
parceria com o Centro de Trabalho e Cultura -CTC.

Justificativa
As barreiras econômicas e de infraestrutura existentes devem ser
transpostas para permitir que todos os cidadãos obtenham
habilidades e saberes tecnológicos e cheguem às redes
informacionais, o que respeita o direito universal à comunicação. É
pois, o papel do Estado dedicar especial atenção à incorporação
dos segmentos sociais menos favorecidos e de baixa renda , à
sociedade de informação. E ofertar centros de acesso público e
gratuito às tecnologias de informação e comunicação -
TELECENTROS - apresentam-se como uma de suas importantes
frentes de ação. Essa emenda visa, portanto, apoiar e fomentar
políticas de inclusão social por meio da universalização do acesso
ao computador conectado à internet, reforçando assim o Programa
Pernambucano de Inclusão Sócio-Digital, denominado Conexão
Cidadã, e que prevê a implantação de Telecentros nas diversas
regiões do Estado.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 120 - Secretaria de Ciência e
Tecnologia - Administração Direta
Programa: 1046 - PROMOÇÃO DA INCLUSÃO DIGITAL E DA
ACESSIBILIDADE TECNOLÓGICA
Ação: 4080 - Atendimento à Demanda por Promoção e
Inclusão Socio-Digital
Grupo(s) de Despesa: 33 - 100.000,00
Município beneficiado: Recife

Projeto/Atividade onde as despesas serão deduzidas

Unidade Orçamentária: 118 - Recursos sob Supervisão da
Secretaria da Fazenda - Administração Direta
Programa: 0307 - Reservas Orçamentárias
Ação: 2866 - Reserva para Emendas Parlamentares
Grupo(s) de Despesa: 33 - 100.000,00
Fonte dos recursos: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 21 de outubro de 2011.

Luciano Siqueira
Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10335/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Adita-se o valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) ao Programa
06 - Apoio ao Processo Participativo das Ações do Governo do
Estado, da Ação 01 - Assistência Financeira a Projetos
Multissetoriais de Municípios de Municípios e Entidades, à
Fundação Altino Ventura, no município do Recife. 

Justificativa
A Fundação Altino Ventura, por ser uma entidade sem fins
lucrativos, necessita de investimentos para o atendimento a todos
os usuários que procuram seus serviços de atenção especializada
em oftamologia.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 118 - Recursos sob Supervisão da
Secretaria da Fazenda - Administração Direta
Programa: 307 - Reservas Orçamentárias
Ação: 2866 - Reserva para Emendas Parlamentares
Grupo(s) de Despesa: 33 - 50.000,00
Município beneficiado: Recife

Projeto/Atividade onde as despesas serão deduzidas

Unidade Orçamentária: 110 - Secretaria da Casa Civil -
Administração Direta
Programa: 0006 - APOIO AO PROCESSO PARTICIPATIVO DAS
AÇÕES DO GOVERNO DO ESTADO
Ação: 1 - Assistência Financeira a Projetos Multissetoriais de
Municípios e Entidades
Grupo(s) de Despesa: 33 - 50.000,00
Fonte dos recursos: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 21 de outubro de 2011.
Luciano Siqueira

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10336/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir o Município de Olinda no programa 0900 – Prodetur
Nacional Pernambuco – Adequação da Infraestrutura e dos
serviços turísticos para a copa 2014 – Projeto - 4064 –
Ampliação das Opções de acomodações e transporte para a
Copa 2014.

Justificativa
A localização próxima ao Município de São Lourenço da Mata
e com razoável potencial de fluxo turístico.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 112 - Secretaria de Turismo -
Administração Direta
Programa: 900 - ADEQUAÇÃO DA INFRAESTRUTURA E DOS
SERVIÇOS TURÍSTICOS PARA A COPA 2014
Ação: 4064 - Ampliação das Opções de Acomodação e
Transporte para a Copa 2014
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2011.
Luciano Siqueira

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10337/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir o Município de Camaragibe no programa 0900 –
Prodetur Nacional Pernambuco – Adequação da Infraestrutura
e dos serviços turísticos para a copa 2014 – Projeto - 4064 –
Ampliação das Opções de acomodações e transporte para a
Copa 2014.

Justificativa
A localização próxima ao Município de São Lourenço da Mata
e com razoável potencial de fluxo turístico.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 112 - Secretaria de Turismo -
Administração Direta
Programa: 900 - ADEQUAÇÃO DA INFRAESTRUTURA E DOS
SERVIÇOS TURÍSTICOS PARA A COPA 2014
Ação: 4064 - Ampliação das Opções de Acomodação e
Transporte para a Copa 2014
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2011.

Luciano Siqueira
Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10338/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir o Município de Igarassu no programa 0900 Adequação da
infraestrutura Prodetur Nacional Pernambuco – Adequação da
Infraestrutura e dos serviços turísticos para a copa 2014 – Projeto –
4064 – Ampliação das Opções de acomodações e transporte para
a Copa 2014

Justificativa
A localização próxima ao Município de São Lourenço da Mata e
com razoável potencial de fluxo turístico.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 112 - Secretaria de Turismo -
Administração Direta
Programa: 900 - ADEQUAÇÃO DA INFRAESTRUTURA E DOS
SERVIÇOS TURÍSTICOS PARA A COPA 2014
Ação: 4064 - Ampliação das Opções de Acomodação e
Transporte para a Copa 2014
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2011.
Luciano Siqueira

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10339/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir o Município de Paulista no programa 0900 Adequação da
infraestrutura Prodetur Nacional Pernambuco – Adequação da
Infraestrutura e dos serviços turísticos para a copa 2014 – Projeto –
4064 – Ampliação das Opções de acomodações e transporte para
a Copa 2014

Justificativa
A localização próxima ao Município de São Lourenço da Mata e
com razoável potencial de fluxo turístico.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 112 - Secretaria de Turismo -
Administração Direta
Programa: 900 - ADEQUAÇÃO DA INFRAESTRUTURA E DOS
SERVIÇOS TURÍSTICOS PARA A COPA 2014
Ação: 4064 - Ampliação das Opções de Acomodação e
Transporte para a Copa 2014
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2011.
Luciano Siqueira

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10340/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir o Município de Abreu e Lima no programa 0900 –
Prodetur Nacional Pernambuco – Adequação da Infraestrutura
e dos serviços turísticos para a copa 2014 – Projeto - 4064 –
Ampliação das Opções de acomodações e transporte para a
Copa 2014.

Justificativa
A localização próxima ao Município de São Lourenço da Mata
e com razoável potencial de fluxo turístico.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 112 - Secretaria de Turismo -
Administração Direta
Programa: 900 - ADEQUAÇÃO DA INFRAESTRUTURA E DOS
SERVIÇOS TURÍSTICOS PARA A COPA 2014
Ação: 4064 - Ampliação das Opções de Acomodação e
Transporte para a Copa 2014
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2011.
Luciano Siqueira

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10341/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir o Município do Recife no programa 1013 –
Desenvolvimento das micros e Pequenas Empresas,
Empreendedores Individuais e Empreendimentos Solidários –
Ação 4466 – Estruturação do Ambiente do Empreendedor.

Justificativa
Contribuir para um apoio aos Empreendedores Individuais,
Micro e Pequenas Empresas e Empreendedores Solidários.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 104 - Secretaria de Trabalho,
Qualificação e Empreendedorismo - Administração Direta
Programa: 1013 - DESENVOLVIMENTO DAS MICRO E
PEQUENAS EMPRESAS, EMPREENDEDORES INDIVIDUAIS E
EMPREENDIMENTOS SOLIDÁRIOS
Ação: 4466 - Estruturação do Ambiente Empreendedor
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
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Ação: - 
Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2011.

Luciano Siqueira
Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10342/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir o Município de Olinda no programa 1013 – Desenvolvimento
das Micro e Pequenas Empresas, Empreendedores Individuais e
Empreendedores Solidários – Ação 4466 – Estruturação do
ambiente do Empreendedor

Justificativa
Contribuir para um melhor apoio aos Empreendedores Individuais,
Micro e Pequenas Empresas e Empreendedores Solidários

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 104 - Secretaria de Trabalho,
Qualificação e Empreendedorismo - Administração Direta
Programa: 1013 - DESENVOLVIMENTO DAS MICRO E
PEQUENAS EMPRESAS, EMPREENDEDORES INDIVIDUAIS E
EMPREENDIMENTOS SOLIDÁRIOS
Ação: 4466 - Estruturação do Ambiente Empreendedor
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2011.
Luciano Siqueira

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10343/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir o Município de Igarassu no programa 1013 –
Desenvolvimento das micros e Pequenas Empresas,
Empreendedores Individuais e Empreendimentos Solidários –
Ação 4466 – Estruturação do Ambiente do Empreendedor.

Justificativa
Contribuir para um apoio aos Empreendedores Individuais,
Micro e Pequenas empresas e Empreendedores Solidários.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 104 - Secretaria de Trabalho,
Qualificação e Empreendedorismo - Administração Direta
Programa: 1013 - DESENVOLVIMENTO DAS MICRO E
PEQUENAS EMPRESAS, EMPREENDEDORES INDIVIDUAIS E
EMPREENDIMENTOS SOLIDÁRIOS
Ação: 4466 - Estruturação do Ambiente Empreendedor
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2011.
Luciano Siqueira

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10344/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir o Município de Abreu e Lima no programa 1013 –
Desenvolvimento das Micro e Pequenas Empresas,
Empreendedores Individuais e Empreendedores Solidários – Ação
4466 – Estruturação do ambiente do Empreendedor

Justificativa
Contribuir para um melhor apoio aos Empreendedores Individuais,
Micro e Pequenas Empresas e Empreendedores Solidários

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 104 - Secretaria de Trabalho,
Qualificação e Empreendedorismo - Administração Direta
Programa: 1013 - DESENVOLVIMENTO DAS MICRO E
PEQUENAS EMPRESAS, EMPREENDEDORES INDIVIDUAIS E
EMPREENDIMENTOS SOLIDÁRIOS
Ação: 4466 - Estruturação do Ambiente Empreendedor
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2011.
Luciano Siqueira

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10345/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir o Município de Goiana no programa 1013 –
Desenvolvimento das micros e Pequenas Empresas,
Empreendedores Individuais e Empreendimentos Solidários –
Ação 4466 – Estruturação do Ambiente do Empreendedor.

Justificativa
Contribuir para um apoio aos Empreendedores Individuais,
Micro e Pequenas empresas e Empreendedores Solidários.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 104 - Secretaria de Trabalho,
Qualificação e Empreendedorismo - Administração Direta
Programa: 1013 - DESENVOLVIMENTO DAS MICRO E
PEQUENAS EMPRESAS, EMPREENDEDORES INDIVIDUAIS E
EMPREENDIMENTOS SOLIDÁRIOS
Ação: 4466 - Estruturação do Ambiente Empreendedor
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2011.
Luciano Siqueira

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10346/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir o Município de Recife no programa 1013 –
Desenvolvimento das Micros e Pequenas Empresas,
Empreendedores Individuais e Empreendimentos Solidários –
Ação 4463 – Desenvolvimento do Empreendedor Individual

Justificativa
Contribuir para a formalização e promoção do trabalhador
informal e assemelhados tornando-os Empreendedores
Individuais e inclui-los no processo produtivo de forma mais
justa, principalmente nas compras governamentais

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 104 - Secretaria de Trabalho,
Qualificação e Empreendedorismo - Administração Direta
Programa: 1013 - DESENVOLVIMENTO DAS MICRO E
PEQUENAS EMPRESAS, EMPREENDEDORES INDIVIDUAIS E
EMPREENDIMENTOS SOLIDÁRIOS
Ação: 4463 - Desenvolvimento do Empreendedor Individual
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2011.
Luciano Siqueira

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10347/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir o Município de Igarassu no programa 1013 –
Desenvolvimento das micros e Pequenas Empresas,
Empreendedores Individuais e Empreendimentos Solidários –
Ação 4463 – Desenvolvimento do empreendedor Individual

Justificativa
Contribuir para a formalização e promoção do trabalhador
informal e assemelhados tornando-os Empreendedores
Individuais e inclui-los no processo produtivo de forma mais
justa, principalmente nas compras governamentais

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 104 - Secretaria de Trabalho,
Qualificação e Empreendedorismo - Administração Direta
Programa: 1013 - DESENVOLVIMENTO DAS MICRO E
PEQUENAS EMPRESAS, EMPREENDEDORES INDIVIDUAIS E
EMPREENDIMENTOS SOLIDÁRIOS
Ação: 4463 - Desenvolvimento do Empreendedor Individual
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2011.
Luciano Siqueira

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10348/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir o Município de Abreu e Lima no programa 1013 –
Desenvolvimento das micros e Pequenas Empresas,
Empreendedores Individuais e Empreendimentos Solidários –
Ação 4463 – Desenvolvimento do empreendedor Individual

Justificativa
Contribuir para a formalização e promoção do trabalhador
informal e assemelhados tornando-os Empreendedores
Individuais e inclui-los no processo produtivo de forma mais
justa, principalmente nas compras governamentais

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 104 - Secretaria de Trabalho,
Qualificação e Empreendedorismo - Administração Direta
Programa: 1013 - DESENVOLVIMENTO DAS MICRO E
PEQUENAS EMPRESAS, EMPREENDEDORES INDIVIDUAIS E
EMPREENDIMENTOS SOLIDÁRIOS
Ação: 4463 - Desenvolvimento do Empreendedor Individual
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2011.
Luciano Siqueira

Deputado
À 2ª Comissão.

Emenda N° 10349/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir no Município de Jaboatão no programa 1013 –
Desenvolvimento das Micro e Pequenas Empresas,
Empreendedores Individuais e Empreendedores Solidários – Ação
4463 – Desenvolvimento do Empreendedor Individual

Justificativa
Contribuir para a formalização e promoção do trabalhador individual
e assemelhados tornando-os Empreendedores Individuais e
incluindo-os no processo produtivo de forma mais justa,
principalmente nas compras governamentais 

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 104 - Secretaria de Trabalho,
Qualificação e Empreendedorismo - Administração Direta
Programa: 1013 - DESENVOLVIMENTO DAS MICRO E
PEQUENAS EMPRESAS, EMPREENDEDORES INDIVIDUAIS E
EMPREENDIMENTOS SOLIDÁRIOS
Ação: 4463 - Desenvolvimento do Empreendedor Individual
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2011.
Luciano Siqueira

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10350/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir o Município do Cabo de Santo Agostinho no programa
1013 – Desenvolvimento das micros e Pequenas Empresas,
Empreendedores Individuais e Empreendimentos Solidários –
Ação 4463 – Desenvolvimento do empreendedor Individual

Justificativa
Contribuir para a formalização e promoção do trabalhador
informal e assemelhados tornando-os Empreendedores
Individuais e inclui-los no processo produtivo de forma mais
justa, principalmente nas compras governamentais

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 104 - Secretaria de Trabalho,
Qualificação e Empreendedorismo - Administração Direta
Programa: 1013 - DESENVOLVIMENTO DAS MICRO E
PEQUENAS EMPRESAS, EMPREENDEDORES INDIVIDUAIS E
EMPREENDIMENTOS SOLIDÁRIOS
Ação: 4463 - Desenvolvimento do Empreendedor Individual
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2011.
Luciano Siqueira

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10351/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir o Município de Olinda no Programa 1013 – Desenvolvimento
das Micro e Pequenas Empresas, Empreendedores Individuais e
Empreendedores Solidários – Ação 4463 – Desenvolvimento do
Empreendedor Individual

Justificativa
Contribuir para a formalização e promoção do trabalhador individual
e assemelhados tornando-os Empreendedores Individuais e
incluindo-os no processo produtivo de forma mais justa,
principalmente nas compras governamentais 

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 104 - Secretaria de Trabalho,
Qualificação e Empreendedorismo - Administração Direta
Programa: 1013 - DESENVOLVIMENTO DAS MICRO E
PEQUENAS EMPRESAS, EMPREENDEDORES INDIVIDUAIS E
EMPREENDIMENTOS SOLIDÁRIOS
Ação: 4463 - Desenvolvimento do Empreendedor Individual
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2011.
Luciano Siqueira

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10352/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir no município do Recife no programa 1000, Criação e
Consolidação de Habitats de Inovação com Atividades de P&D
voltadas para os Setores Produtivos do Estado, ação 4112, Criação
e Consolidação de Parques Tecnológicos - Parque do Jiquiá.

Justificativa
Criar ambientes propícios à inovação continuada e aumento da
capilaridade entre empresas de setores estratégicos no Estado de
Pernambuco.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 120 - Secretaria de Ciência e
Tecnologia - Administração Direta
Programa: 1000 - CRIAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DE HABITATS
DE INOVAÇÃO COM ATIVIDADES DE P&D VOLTADAS PARA
OS SETORES PRODUTIVOS DO ESTADO
Ação: 4112 - Criação e Consolidação de Parques Tecnológicos

Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 21 de outubro de 2011.
Luciano Siqueira

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10353/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir o Município d Recife no programa 1056 – Qualificação e
Inserção no Mercado de Trabalho.

Justificativa
Contribuir para a formação e qualificação dos Trabalhadores
(as) informais e formais nos segmentos produtivos e
vocacionais do Município.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 104 - Secretaria de Trabalho,
Qualificação e Empreendedorismo - Administração Direta
Programa: 1056 - QUALIFICAÇÃO E INSERÇÃO NO MERCADO
DE TRABALHO
Ação: 4078 - Desenvolvimento de Ações Territoriais, Setoriais
e Especiais de Qualificação Profissional
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2011.
Luciano Siqueira

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10354/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir o Município de Goiâna no programa 1056 – Qualificação
e Inserção no Mercado de Trabalho.

Justificativa
Contribuir para a formação e qualificação dos Trabalhadores
(as) informais e formais nos segmentos produtivos e
vocacionais do Município.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 104 - Secretaria de Trabalho,
Qualificação e Empreendedorismo - Administração Direta
Programa: 1056 - QUALIFICAÇÃO E INSERÇÃO NO MERCADO
DE TRABALHO
Ação: 4078 - Desenvolvimento de Ações Territoriais, Setoriais
e Especiais de Qualificação Profissional
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2011.
Luciano Siqueira

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10355/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir o Município de Paulista no programa 1056 –
Qualificação e Inserção no Mercado de Trabalho.

Justificativa
Contribuir para a formação e qualificação dos Trabalhadores
(as) informais e formais nos segmentos produtivos e
vocacionais do Município.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 104 - Secretaria de Trabalho,
Qualificação e Empreendedorismo - Administração Direta
Programa: 1056 - QUALIFICAÇÃO E INSERÇÃO NO MERCADO
DE TRABALHO
Ação: 4078 - Desenvolvimento de Ações Territoriais, Setoriais
e Especiais de Qualificação Profissional
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2011.
Luciano Siqueira

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10356/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir o Município de Igarassu no programa 1056 - Qualificação e
inserção no mercado de trabalho – Ação 4078 – Desenvolvimento
de Ações territoriais, setoriais e especiais de qualificação
profissional

Justificativa

Contribuir para formação e qualificação dos trabalhadores(as)
informais e formais nos segmentos produtivos e vocacionais do
município

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas
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Unidade Orçamentária: 104 - Secretaria de Trabalho,
Qualificação e Empreendedorismo - Administração Direta
Programa: 1056 - QUALIFICAÇÃO E INSERÇÃO NO MERCADO
DE TRABALHO
Ação: 4078 - Desenvolvimento de Ações Territoriais, Setoriais
e Especiais de Qualificação Profissional
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2011.
Luciano Siqueira

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10357/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir o Município de Olinda no programa 1056 Qualificação e
inserção no mercado de trabalho – Ação 4078 – Desenvolvimento
de Ações territoriais, setoriais e especiais de qualificação
profissional

Justificativa
Contribuir para formação e qualificação dos trabalhadores(as)
informais e formais nos segmentos produtivos e vocacionais do
município

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 104 - Secretaria de Trabalho,
Qualificação e Empreendedorismo - Administração Direta
Programa: 1056 - QUALIFICAÇÃO E INSERÇÃO NO MERCADO
DE TRABALHO
Ação: 4078 - Desenvolvimento de Ações Territoriais, Setoriais
e Especiais de Qualificação Profissional
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2011.
Luciano Siqueira

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10358/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir o Município de Abreu e Lima no programa 1056 Qualificação
e inserção no mercado de trabalho – Ação 4078 –
Desenvolvimento de Ações territoriais, setoriais e especiais de
qualificação profissional

Justificativa
Contribuir para formação e qualificação dos trabalhadores(as)
informais e formais nos segmentos produtivos e vocacionais do
município

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 104 - Secretaria de Trabalho,
Qualificação e Empreendedorismo - Administração Direta
Programa: 1056 - QUALIFICAÇÃO E INSERÇÃO NO MERCADO
DE TRABALHO
Ação: 4078 - Desenvolvimento de Ações Territoriais, Setoriais
e Especiais de Qualificação Profissional
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2011.
Luciano Siqueira

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10359/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir o Município de Olinda no programa 0737 – Prodetur
Nacional Pernambuco –Projeto 4339 - Requalificação de
pontos e roteiros turísticos – Prodetur-Nacional-Pernambuco - 

Justificativa
A localização próxima ao Município de São Lourenço da Mata
e com razoável potencial de fluxo turístico.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 112 - Secretaria de Turismo -
Administração Direta
Programa: 737 - PRODETUR NACIONAL PERNAMBUCO
Ação: 4339 - Requalificação de Pontos e Roteiros Turísticos -
PRODETUR Nacional - Pernambuco
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2011.
Luciano Siqueira

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10360/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir o Município de Paulista no programa 0737 – Prodetur
Nacional Pernambuco –Projeto 4339 - Requalificação de
pontos e roteiros turísticos – Prodetur-Nacional-Pernambuco - 

Justificativa

A localização próxima ao Município de São Lourenço da Mata
e com razoável potencial de fluxo turístico.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 112 - Secretaria de Turismo -
Administração Direta
Programa: 737 - PRODETUR NACIONAL PERNAMBUCO
Ação: 4339 - Requalificação de Pontos e Roteiros Turísticos -
PRODETUR Nacional - Pernambuco
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2011.
Luciano Siqueira

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10361/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir o município de Igarassu no programa 0737 – Prodetur
Nacional Pernambuco – Projeto 2339 – Requalificação de pontos e
roteiros turísticos – Prodetur Nacional Pernambuco

Justificativa
A localização próxima ao município de São Lourenço da Mata e
com razoável potencial de fluxo turístico

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 112 - Secretaria de Turismo -
Administração Direta
Programa: 737 - PRODETUR NACIONAL PERNAMBUCO
Ação: 4339 - Requalificação de Pontos e Roteiros Turísticos -
PRODETUR Nacional - Pernambuco
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2011.
Luciano Siqueira

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10362/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir o município da Ilha de Itamaracá no programa 0737 –
Prodetur Nacional Pernambuco – Projeto 4339 – Requalificação de
pontos e roteiros turísticos – Prodetur Nacional Pernambuco

Justificativa
A localização próxima ao município de São Lourenço da Mata e
com razoável potencial de fluxo turístico

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 112 - Secretaria de Turismo -
Administração Direta
Programa: 737 - PRODETUR NACIONAL PERNAMBUCO
Ação: 4339 - Requalificação de Pontos e Roteiros Turísticos -
PRODETUR Nacional - Pernambuco
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2011.
Luciano Siqueira

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10363/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir o Município de Olinda no programa 0737 – Prodetur
Nacional Pernambuco –Projeto 4339 - Requalificação de
pontos e roteiros turísticos – Prodetur-Nacional-Pernambuco - 

Justificativa
A localização próxima ao Município de São Lourenço da Mata
e com razoável potencial de fluxo turístico.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 112 - Secretaria de Turismo -
Administração Direta
Programa: 737 - PRODETUR NACIONAL PERNAMBUCO
Ação: 4339 - Requalificação de Pontos e Roteiros Turísticos -
PRODETUR Nacional - Pernambuco
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2011.
Luciano Siqueira

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10364/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o Município de São Lourenço da Mata , na Ação 2089-
Atenção Integral à Saúde da Mulher - do Programa 0512- Vigilância
em Saúde.

Justificativa

Municipalizar programas com objetivo de reduzir a
morbimortalidade feminina e proporcionar melhorias na qualidade
da saúde da mulher.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 208 - Fundo Estadual de Saúde - FES-
PE
Programa: 0512 - VIGILÂNCIA EM SAÚDE
Ação: 2089 - Atenção Integral à Saúde da Mulher
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 14 de outubro de 2011.
Pedro Serafim Neto

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10365/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o Município de Camaragibe , na Ação 2089- Atenção Integral
à Saúde da Mulher - do Programa 0512- Vigilância em Saúde.

Justificativa
Municipalizar programas com objetivo de reduzir a
morbimortalidade feminina e proporcionar melhorias na qualidade
da saúde da mulher.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 208 - Fundo Estadual de Saúde - FES-
PE
Programa: 0512 - VIGILÂNCIA EM SAÚDE
Ação: 2089 - Atenção Integral à Saúde da Mulher
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 14 de outubro de 2011.
Pedro Serafim Neto

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10366/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o Município de Igarassu , na Ação 2089- Atenção Integral à
Saúde da Mulher - do Programa 0512- Vigilância em Saúde.

Justificativa
Municipalizar programas com objetivo de reduzir a
morbimortalidade feminina e proporcionar melhorias na qualidade
da saúde da mulher.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 208 - Fundo Estadual de Saúde - FES-
PE
Programa: 0512 - VIGILÂNCIA EM SAÚDE
Ação: 2089 - Atenção Integral à Saúde da Mulher
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 14 de outubro de 2011.
Pedro Serafim Neto

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10367/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o Município de Pombos, na Ação 2089- Atenção Integral à
Saúde da Mulher - do Programa 0512- Vigilância em Saúde.

Justificativa
Municipalizar programas com objetivo de reduzir a
morbimortalidade feminina e proporcionar melhorias na qualidade
da saúde da mulher.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 208 - Fundo Estadual de Saúde - FES-
PE
Programa: 0512 - VIGILÂNCIA EM SAÚDE
Ação: 2089 - Atenção Integral à Saúde da Mulher
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 14 de outubro de 2011.
Pedro Serafim Neto

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10368/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o Município de Vitória de Santo Antão, na Ação 2089-
Atenção Integral à Saúde da Mulher - do Programa 0512- Vigilância
em Saúde.

Justificativa
Municipalizar programas com objetivo de reduzir a

morbimortalidade feminina e proporcionar melhorias na qualidade
da saúde da mulher.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 208 - Fundo Estadual de Saúde - FES-
PE
Programa: 0512 - VIGILÂNCIA EM SAÚDE
Ação: 2089 - Atenção Integral à Saúde da Mulher
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 14 de outubro de 2011.
Pedro Serafim Neto

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10369/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o Município de Gravatá, na Ação 2089- Atenção Integral à
Saúde da Mulher - do Programa 0512- Vigilância em Saúde.

Justificativa
Municipalizar programas com objetivo de reduzir a
morbimortalidade feminina e proporcionar melhorias na qualidade
da saúde da mulher.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 208 - Fundo Estadual de Saúde - FES-
PE
Programa: 0512 - VIGILÂNCIA EM SAÚDE
Ação: 2089 - Atenção Integral à Saúde da Mulher
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 14 de outubro de 2011.
Pedro Serafim Neto

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10370/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o Município de Escada , na Ação 2089- Atenção Integral à
Saúde da Mulher - do Programa 0512- Vigilância em Saúde.

Justificativa
Municipalizar programas com objetivo de reduzir a
morbimortalidade feminina e proporcionar melhorias na qualidade
da saúde da mulher.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 208 - Fundo Estadual de Saúde - FES-
PE
Programa: 0512 - VIGILÂNCIA EM SAÚDE
Ação: 2089 - Atenção Integral à Saúde da Mulher
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 14 de outubro de 2011.
Pedro Serafim Neto

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10371/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o Município de Palmares, na Ação 2089- Atenção Integral à
Saúde da Mulher - do Programa 0512- Vigilância em Saúde.

Justificativa
Municipalizar programas com objetivo de reduzir a
morbimortalidade feminina e proporcionar melhorias na qualidade
da saúde da mulher.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 208 - Fundo Estadual de Saúde - FES-
PE
Programa: 0512 - VIGILÂNCIA EM SAÚDE
Ação: 2089 - Atenção Integral à Saúde da Mulher
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 14 de outubro de 2011.
Pedro Serafim Neto

Deputado
À 2ª Comissão.

Emenda N° 10372/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o Município de Tamandaré , na Ação 2089- Atenção Integral
à Saúde da Mulher - do Programa 0512- Vigilância em Saúde.

Justificativa
Municipalizar programas com objetivo de reduzir a
morbimortalidade feminina e proporcionar melhorias na qualidade
da saúde da mulher.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas
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Unidade Orçamentária: 208 - Fundo Estadual de Saúde - FES-
PE
Programa: 0512 - VIGILÂNCIA EM SAÚDE
Ação: 2089 - Atenção Integral à Saúde da Mulher
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 14 de outubro de 2011.
Pedro Serafim Neto

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10373/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o Município de Rio Formoso, na Ação 2089- Atenção Integral
à Saúde da Mulher - do Programa 0512- Vigilância em Saúde.

Justificativa
Municipalizar programas com objetivo de reduzir a
morbimortalidade feminina e proporcionar melhorias na qualidade
da saúde da mulher.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 208 - Fundo Estadual de Saúde - FES-
PE
Programa: 0512 - VIGILÂNCIA EM SAÚDE
Ação: 2089 - Atenção Integral à Saúde da Mulher
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 14 de outubro de 2011.
Pedro Serafim Neto

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10374/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o Município de Abreu e Lima , na Ação 2089- Atenção
Integral à Saúde da Mulher - do Programa 0512- Vigilância em
Saúde.

Justificativa
Municipalizar programas com objetivo de reduzir a
morbimortalidade feminina e proporcionar melhorias na qualidade
da saúde da mulher.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 208 - Fundo Estadual de Saúde - FES-
PE
Programa: 0512 - VIGILÂNCIA EM SAÚDE
Ação: 2089 - Atenção Integral à Saúde da Mulher
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 14 de outubro de 2011.
Pedro Serafim Neto

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10375/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o Município de Paulista, na Ação 2089- Atenção Integral à
Saúde da Mulher - do Programa 0512- Vigilância em Saúde.

Justificativa
Municipalizar programas com objetivo de reduzir a
morbimortalidade feminina e proporcionar melhorias na qualidade
da saúde da mulher.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 208 - Fundo Estadual de Saúde - FES-
PE
Programa: 0512 - VIGILÂNCIA EM SAÚDE
Ação: 2089 - Atenção Integral à Saúde da Mulher
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 14 de outubro de 2011.
Pedro Serafim Neto

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10376/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o Município de Jaboatão , na Ação 2089- Atenção Integral à
Saúde da Mulher - do Programa 0512- Vigilância em Saúde.

Justificativa

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 208 - Fundo Estadual de Saúde - FES-
PE
Programa: 0512 - VIGILÂNCIA EM SAÚDE
Ação: 2089 - Atenção Integral à Saúde da Mulher
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 

Ação: - 
Sala das Reuniões, em 14 de outubro de 2011.

Pedro Serafim Neto
Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10377/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o Município de Chã de Alegria, na Ação 2089- Atenção
Integral à Saúde da Mulher - do Programa 0512- Vigilância em
Saúde.

Justificativa
Municipalizar programas com objetivo de reduzir a
morbimortalidade feminina e proporcionar melhorias na qualidade
da saúde da mulher.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 208 - Fundo Estadual de Saúde - FES-
PE
Programa: 0512 - VIGILÂNCIA EM SAÚDE
Ação: 2089 - Atenção Integral à Saúde da Mulher
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 14 de outubro de 2011.
Pedro Serafim Neto

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10378/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o Município de Ribeirão , na Ação 2089- Atenção Integral à
Saúde da Mulher - do Programa 0512- Vigilância em Saúde.

Justificativa
Municipalizar programas com objetivo de reduzir a
morbimortalidade feminina e proporcionar melhorias na qualidade
da saúde da mulher.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 208 - Fundo Estadual de Saúde - FES-
PE
Programa: 0512 - VIGILÂNCIA EM SAÚDE
Ação: 2089 - Atenção Integral à Saúde da Mulher
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 14 de outubro de 2011.
Pedro Serafim Neto

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10379/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o Município de Casinhas, na Ação 2089- Atenção Integral à
Saúde da Mulher - do Programa 0512- Vigilância em Saúde.

Justificativa
Municipalizar programas com objetivo de reduzir a
morbimortalidade feminina e proporcionar melhorias na qualidade
da saúde da mulher.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 208 - Fundo Estadual de Saúde - FES-
PE
Programa: 0512 - VIGILÂNCIA EM SAÚDE
Ação: 2089 - Atenção Integral à Saúde da Mulher
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 14 de outubro de 2011.
Pedro Serafim Neto

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10380/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o Município de São Vicente Férre, na Ação 2089- Atenção
Integral à Saúde da Mulher - do Programa 0512- Vigilância em
Saúde.

Justificativa
Municipalizar programas com objetivo de reduzir a
morbimortalidade feminina e proporcionar melhorias na qualidade
da saúde da mulher.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 208 - Fundo Estadual de Saúde - FES-
PE
Programa: 0512 - VIGILÂNCIA EM SAÚDE
Ação: 2089 - Atenção Integral à Saúde da Mulher
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 14 de outubro de 2011.

Pedro Serafim Neto
Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10381/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o Município de São José da Coroa Grande, na Ação 2089-
Atenção Integral à Saúde da Mulher - do Programa 0512- Vigilância
em Saúde.

Justificativa
Municipalizar programas com objetivo de reduzir a
morbimortalidade feminina e proporcionar melhorias na qualidade
da saúde da mulher.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 208 - Fundo Estadual de Saúde - FES-
PE
Programa: 0512 - VIGILÂNCIA EM SAÚDE
Ação: 2089 - Atenção Integral à Saúde da Mulher
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 14 de outubro de 2011.
Pedro Serafim Neto

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10382/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o Município de Barreiros, na Ação 2089- Atenção Integral à
Saúde da Mulher - do Programa 0512- Vigilância em Saúde.

Justificativa
Municipalizar programas com objetivo de reduzir a
morbimortalidade feminina e proporcionar melhorias na qualidade
da saúde da mulher.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 208 - Fundo Estadual de Saúde - FES-
PE
Programa: 0512 - VIGILÂNCIA EM SAÚDE
Ação: 2089 - Atenção Integral à Saúde da Mulher
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 14 de outubro de 2011.
Pedro Serafim Neto

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10383/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o Município do Ipojuca , na Ação 2089- Atenção Integral à
Saúde da Mulher - do Programa 0512- Vigilância em Saúde.

Justificativa
Investir em programas com objetivo de reduzir a morbimortalidade
feminina e proporcionar melhorias na qualidade da saúde da
mulher 

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 208 - Fundo Estadual de Saúde - FES-
PE
Programa: 0512 - VIGILÂNCIA EM SAÚDE
Ação: 2089 - Atenção Integral à Saúde da Mulher
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 14 de outubro de 2011.
Pedro Serafim Neto

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10384/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o Município de Sirinhaém, na Ação 2089- Atenção Integral à
Saúde da Mulher - do Programa 0512- Vigilância em Saúde.

Justificativa
Municipalizar programas com objetivo de reduzir a
morbimortalidade feminina e proporcionar melhorias na qualidade
da saúde da mulher

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 208 - Fundo Estadual de Saúde - FES-
PE
Programa: 0512 - VIGILÂNCIA EM SAÚDE
Ação: 2089 - Atenção Integral à Saúde da Mulher
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 14 de outubro de 2011.
Pedro Serafim Neto

Deputado
À 2ª Comissão.

Emenda N° 10385/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o município do Ipojuca, no projeto 3314 - “Expansão e
Melhoria da Rede Escolar”- do Programa 1027 da Secretaria de
Educação. 

Justificativa
Viabilizar melhorias nas instalações físicas e equipamentos
segundo padrões básicos de funcionamento estabelecidos pela
Secretaria de Educação nos Município do Estado de Pernambuco.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 108 - Secretaria de Educação -
Administração Direta
Programa: 1027 - MELHORIA DA GESTÃO DA REDE ESCOLAR
Ação: 3314 - Expansão e Melhoria da Rede Escolar
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 13 de outubro de 2011.
Pedro Serafim Neto

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10386/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o município de Sirinhaém , no projeto 3314 - “Expansão e
Melhoria da Rede Escolar”- do Programa 1027 da Secretaria de
Educação.

Justificativa
Viabilizar melhorias nas instalações físicas e equipamentos
segundo padrões básicos de funcionamento estabelecidos pela
Secretaria de Educação nos Município do Estado de Pernambuco.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 108 - Secretaria de Educação -
Administração Direta
Programa: 1027 - MELHORIA DA GESTÃO DA REDE ESCOLAR
Ação: 3314 - Expansão e Melhoria da Rede Escolar
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 13 de outubro de 2011.
Pedro Serafim Neto

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10387/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o município de Barreiros, no projeto 3314 - “Expansão e
Melhoria da Rede Escolar”- do Programa 1027 da Secretaria de
Educação.

Justificativa
Viabilizar melhorias nas instalações físicas e equipamentos
segundo padrões básicos de funcionamento estabelecidos pela
Secretaria de Educação nos Município do Estado de Pernambuco.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 108 - Secretaria de Educação -
Administração Direta
Programa: 1027 - MELHORIA DA GESTÃO DA REDE ESCOLAR
Ação: 3314 - Expansão e Melhoria da Rede Escolar
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 13 de outubro de 2011.
Pedro Serafim Neto

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10388/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o município de São José da Coroa Grande, no projeto 3314
- “Expansão e Melhoria da Rede Escolar”- do Programa 1027 da
Secretaria de Educação.

Justificativa

Viabilizar melhorias nas instalações físicas e equipamentos
segundo padrões básicos de funcionamento estabelecidos pela
Secretaria de Educação nos Município do Estado de Pernambuco.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 108 - Secretaria de Educação -
Administração Direta
Programa: 1027 - MELHORIA DA GESTÃO DA REDE ESCOLAR
Ação: 3314 - Expansão e Melhoria da Rede Escolar
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 13 de outubro de 2011.

Pedro Serafim Neto
Deputado

À 2ª Comissão.
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Emenda N° 10389/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o município de Casinhas, no projeto 3314 - “Expansão e
Melhoria da Rede Escolar”- do Programa 1027 da Secretaria de
Educação.

Justificativa
Viabilizar melhorias nas instalações físicas e equipamentos
segundo padrões básicos de funcionamento estabelecidos pela
Secretaria de Educação nos Município do Estado de Pernambuco.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 108 - Secretaria de Educação -
Administração Direta
Programa: 1027 - MELHORIA DA GESTÃO DA REDE ESCOLAR
Ação: 3314 - Expansão e Melhoria da Rede Escolar
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 13 de outubro de 2011.
Pedro Serafim Neto

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10390/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o município de Ribeirão, no projeto 3314 - “Expansão e
Melhoria da Rede Escolar”- do Programa 1027 da Secretaria de
Educação.

Justificativa
Viabilizar melhorias nas instalações físicas e equipamentos
segundo padrões básicos de funcionamento estabelecidos pela
Secretaria de Educação nos Município do Estado de Pernambuco.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 108 - Secretaria de Educação -
Administração Direta
Programa: 1027 - MELHORIA DA GESTÃO DA REDE ESCOLAR
Ação: 3314 - Expansão e Melhoria da Rede Escolar
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 13 de outubro de 2011.
Pedro Serafim Neto

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10391/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o município de São Vicente Férrer, no projeto 3314 -
“Expansão e Melhoria da Rede Escolar”- do Programa 1027 da
Secretaria de Educação.

Justificativa
Viabilizar melhorias nas instalações físicas e equipamentos
segundo padrões básicos de funcionamento estabelecidos pela
Secretaria de Educação nos Município do Estado de Pernambuco.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 108 - Secretaria de Educação -
Administração Direta
Programa: 1027 - MELHORIA DA GESTÃO DA REDE ESCOLAR
Ação: 3314 - Expansão e Melhoria da Rede Escolar
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 13 de outubro de 2011.
Pedro Serafim Neto

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10392/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o município de Chã de Alegria, no projeto 3314 - “Expansão
e Melhoria da Rede Escolar”- do Programa 1027 da Secretaria de
Educação.

Justificativa

Viabilizar melhorias nas instalações físicas e equipamentos
segundo padrões básicos de funcionamento estabelecidos pela
Secretaria de Educação nos Município do Estado de Pernambuco.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 108 - Secretaria de Educação -
Administração Direta
Programa: 1027 - MELHORIA DA GESTÃO DA REDE ESCOLAR
Ação: 3314 - Expansão e Melhoria da Rede Escolar
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 13 de outubro de 2011.

Pedro Serafim Neto
Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10393/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o município de Jaboatão dos Guararapes, no projeto 3314 -
“Expansão e Melhoria da Rede Escolar”- do Programa 1027 da
Secretaria de Educação.

Justificativa
Viabilizar melhorias nas instalações físicas e equipamentos
segundo padrões básicos de funcionamento estabelecidos pela
Secretaria de Educação nos Município do Estado de Pernambuco.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 108 - Secretaria de Educação -
Administração Direta
Programa: 1027 - MELHORIA DA GESTÃO DA REDE ESCOLAR
Ação: 3314 - Expansão e Melhoria da Rede Escolar
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 13 de outubro de 2011.
Pedro Serafim Neto

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10394/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o município de Paulista, no projeto 3314 - “Expansão e
Melhoria da Rede Escolar”- do Programa 1027 da Secretaria de
Educação.

Justificativa
Viabilizar melhorias nas instalações físicas e equipamentos
segundo padrões básicos de funcionamento estabelecidos pela
Secretaria de Educação nos Município do Estado de Pernambuco.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 108 - Secretaria de Educação -
Administração Direta
Programa: 1027 - MELHORIA DA GESTÃO DA REDE ESCOLAR
Ação: 3314 - Expansão e Melhoria da Rede Escolar
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 13 de outubro de 2011.
Pedro Serafim Neto

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10395/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o município de Olinda, no projeto 3314 - “Expansão e
Melhoria da Rede Escolar”- do Programa 1027 da Secretaria de
Educação.

Justificativa
Viabilizar melhorias nas instalações físicas e equipamentos
segundo padrões básicos de funcionamento estabelecidos pela
Secretaria de Educação nos Município do Estado de Pernambuco.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 108 - Secretaria de Educação -
Administração Direta
Programa: 1027 - MELHORIA DA GESTÃO DA REDE ESCOLAR
Ação: 3314 - Expansão e Melhoria da Rede Escolar
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 13 de outubro de 2011.
Pedro Serafim Neto

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10396/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o município de Abreu e Lima, no projeto 3314 - “Expansão e
Melhoria da Rede Escolar”- do Programa 1027 da Secretaria de
Educação.

Justificativa

Viabilizar melhorias nas instalações físicas e equipamentos
segundo padrões básicos de funcionamento estabelecidos pela
Secretaria de Educação nos Município do Estado de Pernambuco.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 108 - Secretaria de Educação -
Administração Direta
Programa: 1027 - MELHORIA DA GESTÃO DA REDE ESCOLAR
Ação: 3314 - Expansão e Melhoria da Rede Escolar
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 13 de outubro de 2011.

Pedro Serafim Neto
Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10397/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o município de Recife, no projeto 3314 - “Expansão e
Melhoria da Rede Escolar”- do Programa 1027 da Secretaria de
Educação.

Justificativa

Viabilizar melhorias nas instalações físicas e equipamentos
segundo padrões básicos de funcionamento estabelecidos pela
Secretaria de Educação nos Município do Estado de Pernambuco.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 108 - Secretaria de Educação -
Administração Direta
Programa: 1027 - MELHORIA DA GESTÃO DA REDE ESCOLAR
Ação: 3314 - Expansão e Melhoria da Rede Escolar
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 13 de outubro de 2011.
Pedro Serafim Neto

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10398/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o município de Cabo de Santo Agostinho, no projeto 3314 -
“Expansão e Melhoria da Rede Escolar”- do Programa 1027 da
Secretaria de Educação.

Justificativa

Viabilizar melhorias nas instalações físicas e equipamentos
segundo padrões básicos de funcionamento estabelecidos pela
Secretaria de Educação nos Município do Estado de Pernambuco.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 108 - Secretaria de Educação -
Administração Direta
Programa: 1027 - MELHORIA DA GESTÃO DA REDE ESCOLAR
Ação: 3314 - Expansão e Melhoria da Rede Escolar
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 13 de outubro de 2011.

Pedro Serafim Neto
Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10399/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o município de São Lourenço da Mata, no projeto 3314 -
“Expansão e Melhoria da Rede Escolar”- do Programa 1027 da
Secretaria de Educação.

Justificativa

Viabilizar melhorias nas instalações físicas e equipamentos
segundo padrões básicos de funcionamento estabelecidos pela
Secretaria de Educação nos Município do Estado de Pernambuco.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 108 - Secretaria de Educação -
Administração Direta
Programa: 1027 - MELHORIA DA GESTÃO DA REDE ESCOLAR
Ação: 3322 - Fortalecimento da Gestão Escolar
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 13 de outubro de 2011.

Pedro Serafim Neto
Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10400/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o município de Camaragibe, no projeto 3314 - “Expansão e
Melhoria da Rede Escolar”- do Programa 1027 da Secretaria de
Educação.

Justificativa

Viabilizar melhorias nas instalações físicas e equipamentos
segundo padrões básicos de funcionamento estabelecidos pela
Secretaria de Educação nos Município do Estado de Pernambuco.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 108 - Secretaria de Educação -
Administração Direta
Programa: 1027 - MELHORIA DA GESTÃO DA REDE ESCOLAR
Ação: 3314 - Expansão e Melhoria da Rede Escolar
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 13 de outubro de 2011.

Pedro Serafim Neto
Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10401/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o município de Igarassu, no projeto 3314 - “Expansão e
Melhoria da Rede Escolar”- do Programa 1027 da Secretaria de
Educação.

Justificativa
Viabilizar melhorias nas instalações físicas e equipamentos
segundo padrões básicos de funcionamento estabelecidos pela
Secretaria de Educação nos Município do Estado de Pernambuco.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 108 - Secretaria de Educação -
Administração Direta
Programa: 1027 - MELHORIA DA GESTÃO DA REDE ESCOLAR
Ação: 3314 - Expansão e Melhoria da Rede Escolar
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 13 de outubro de 2011.
Pedro Serafim Neto

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10402/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o município de Pombos, no projeto 3314 - “Expansão e
Melhoria da Rede Escolar”- do Programa 1027 da Secretaria de
Educação.

Justificativa
Viabilizar melhorias nas instalações físicas e equipamentos
segundo padrões básicos de funcionamento estabelecidos pela
Secretaria de Educação nos Município do Estado de Pernambuco.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 108 - Secretaria de Educação -
Administração Direta
Programa: 1027 - MELHORIA DA GESTÃO DA REDE ESCOLAR
Ação: 3314 - Expansão e Melhoria da Rede Escolar
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 13 de outubro de 2011.
Pedro Serafim Neto

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10403/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o município de Vitória de Santo Antão, no projeto 3314 -
“Expansão e Melhoria da Rede Escolar”- do Programa 1027 da
Secretaria de Educação.

Justificativa
Viabilizar melhorias nas instalações físicas e equipamentos
segundo padrões básicos de funcionamento estabelecidos pela
Secretaria de Educação nos Município do Estado de Pernambuco.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 108 - Secretaria de Educação -
Administração Direta
Programa: 1027 - MELHORIA DA GESTÃO DA REDE ESCOLAR
Ação: 3314 - Expansão e Melhoria da Rede Escolar
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 13 de outubro de 2011.
Pedro Serafim Neto

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10404/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o município de Gravatá, no projeto 3314 - “Expansão e
Melhoria da Rede Escolar”- do Programa 1027 da Secretaria de
Educação.

Justificativa
Viabilizar melhorias nas instalações físicas e equipamentos
segundo padrões básicos de funcionamento estabelecidos pela
Secretaria de Educação nos Município do Estado de Pernambuco.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 108 - Secretaria de Educação -
Administração Direta
Programa: 1027 - MELHORIA DA GESTÃO DA REDE ESCOLAR
Ação: 3314 - Expansão e Melhoria da Rede Escolar
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 13 de outubro de 2011.
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Pedro Serafim Neto
Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10405/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o município de Escada, no projeto 3314 - “Expansão e
Melhoria da Rede Escolar”- do Programa 1027 da Secretaria de
Educação.

Justificativa
Viabilizar melhorias nas instalações físicas e equipamentos
segundo padrões básicos de funcionamento estabelecidos pela
Secretaria de Educação nos Município do Estado de Pernambuco.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 108 - Secretaria de Educação -
Administração Direta
Programa: 1027 - MELHORIA DA GESTÃO DA REDE ESCOLAR
Ação: 3314 - Expansão e Melhoria da Rede Escolar
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 13 de outubro de 2011.
Pedro Serafim Neto

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10406/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o município de Palmares, no projeto 3314 - “Expansão e
Melhoria da Rede Escolar”- do Programa 1027 da Secretaria de
Educação.

Justificativa
Viabilizar melhorias nas instalações físicas e equipamentos
segundo padrões básicos de funcionamento estabelecidos pela
Secretaria de Educação nos Município do Estado de Pernambuco.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 108 - Secretaria de Educação -
Administração Direta
Programa: 1027 - MELHORIA DA GESTÃO DA REDE ESCOLAR
Ação: 3314 - Expansão e Melhoria da Rede Escolar
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 13 de outubro de 2011.
Pedro Serafim Neto

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10407/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o município de Tamandaré, no projeto 3314 - “Expansão e
Melhoria da Rede Escolar”- do Programa 1027 da Secretaria de
Educação.

Justificativa
Viabilizar melhorias nas instalações físicas e equipamentos
segundo padrões básicos de funcionamento estabelecidos pela
Secretaria de Educação nos Município do Estado de Pernambuco.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 108 - Secretaria de Educação -
Administração Direta
Programa: 1027 - MELHORIA DA GESTÃO DA REDE ESCOLAR
Ação: 3314 - Expansão e Melhoria da Rede Escolar
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 13 de outubro de 2011.
Pedro Serafim Neto

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10408/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o município de Rio Formoso, no projeto 3314 - “Expansão e
Melhoria da Rede Escolar”- do Programa 1027 da Secretaria de
Educação.

Justificativa
Viabilizar melhorias nas instalações físicas e equipamentos
segundo padrões básicos de funcionamento estabelecidos pela
Secretaria de Educação nos Município do Estado de Pernambuco.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 108 - Secretaria de Educação -
Administração Direta
Programa: 1027 - MELHORIA DA GESTÃO DA REDE ESCOLAR
Ação: 3314 - Expansão e Melhoria da Rede Escolar
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 13 de outubro de 2011.

Pedro Serafim Neto
Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10409/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir na Ação de Qualificação da Educação Especial do Programa
Ampliação do Acesso à Educação Básica da Rede Pública, da
Secretaria de Educação, o Município de Ipojuca. 

Justificativa
Ampliar e garantir o ensino de qualidade ao educando portador de
deficiência nos municípios do Estado de Pernambuco. 

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 108 - Secretaria de Educação -
Administração Direta
Programa: 0913 - AMPLIAÇÃO DO ACESSO À EDUCAÇÃO
BÁSICA DA REDE PÚBLICA
Ação: 4317 - Qualificação da Educação Especial
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 13 de outubro de 2011.
Pedro Serafim Neto

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10410/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir na Ação de Qualificação da Educação Especial do Programa
Ampliação do Acesso à Educação Básica da Rede Pública, da
Secretaria de Educação, o Município de Sirinhaém.

Justificativa
Ampliar e garantir o ensino de qualidade ao educando portador de
deficiência nos municípios do Estado de Pernambuco.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 108 - Secretaria de Educação -
Administração Direta
Programa: 0913 - AMPLIAÇÃO DO ACESSO À EDUCAÇÃO
BÁSICA DA REDE PÚBLICA
Ação: 4317 - Qualificação da Educação Especial
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 13 de outubro de 2011.
Pedro Serafim Neto

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10411/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir na Ação de Qualificação da Educação Especial do Programa
Ampliação do Acesso à Educação Básica da Rede Pública, da
Secretaria de Educação, o Município de Barreiros

Justificativa
Ampliar e garantir o ensino de qualidade ao educando portador de
deficiência nos municípios do Estado de Pernambuco.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 108 - Secretaria de Educação -
Administração Direta
Programa: 0913 - AMPLIAÇÃO DO ACESSO À EDUCAÇÃO
BÁSICA DA REDE PÚBLICA
Ação: 4317 - Qualificação da Educação Especial
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 13 de outubro de 2011.
Pedro Serafim Neto

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10412/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir na Ação de Qualificação da Educação Especial do Programa
Ampliação do Acesso à Educação Básica da Rede Pública, da
Secretaria de Educação, o Município de São José da Coroa
Grande

Justificativa
Ampliar e garantir o ensino de qualidade ao educando portador de
deficiência nos municípios do Estado de Pernambuco.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 108 - Secretaria de Educação -
Administração Direta
Programa: 0913 - AMPLIAÇÃO DO ACESSO À EDUCAÇÃO
BÁSICA DA REDE PÚBLICA
Ação: 4317 - Qualificação da Educação Especial
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 13 de outubro de 2011.
Pedro Serafim Neto

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10413/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir na Ação de Qualificação da Educação Especial do Programa
Ampliação do Acesso à Educação Básica da Rede Pública, da
Secretaria de Educação, o Município de Casinhas

Justificativa
Ampliar e garantir o ensino de qualidade ao educando portador de
deficiência nos municípios do Estado de Pernambuco.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 108 - Secretaria de Educação -
Administração Direta
Programa: 0913 - AMPLIAÇÃO DO ACESSO À EDUCAÇÃO
BÁSICA DA REDE PÚBLICA
Ação: 4317 - Qualificação da Educação Especial
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 13 de outubro de 2011.
Pedro Serafim Neto

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10414/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir na Ação de Qualificação da Educação Especial do Programa
Ampliação do Acesso à Educação Básica da Rede Pública, da
Secretaria de Educação, o Município de Ribeirão

Justificativa
Ampliar e garantir o ensino de qualidade ao educando portador de
deficiência nos municípios do Estado de Pernambuco.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 108 - Secretaria de Educação -
Administração Direta
Programa: 0913 - AMPLIAÇÃO DO ACESSO À EDUCAÇÃO
BÁSICA DA REDE PÚBLICA
Ação: 4317 - Qualificação da Educação Especial
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 13 de outubro de 2011.
Pedro Serafim Neto

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10415/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir na Ação de Qualificação da Educação Especial do Programa
Ampliação do Acesso à Educação Básica da Rede Pública, da
Secretaria de Educação, o Município de São Vicente Férrer 

Justificativa
Ampliar e garantir o ensino de qualidade ao educando portador de
deficiência nos municípios do Estado de Pernambuco.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 108 - Secretaria de Educação -
Administração Direta
Programa: 0913 - AMPLIAÇÃO DO ACESSO À EDUCAÇÃO
BÁSICA DA REDE PÚBLICA
Ação: 4317 - Qualificação da Educação Especial
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 13 de outubro de 2011.
Pedro Serafim Neto

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10416/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir na Ação de Qualificação da Educação Especial do Programa
Ampliação do Acesso à Educação Básica da Rede Pública, da
Secretaria de Educação, o Município de Chã de Alegria

Justificativa
Ampliar e garantir o ensino de qualidade ao educando portador de
deficiência nos municípios do Estado de Pernambuco.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 108 - Secretaria de Educação -
Administração Direta
Programa: 0913 - AMPLIAÇÃO DO ACESSO À EDUCAÇÃO
BÁSICA DA REDE PÚBLICA
Ação: 4317 - Qualificação da Educação Especial
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 13 de outubro de 2011.
Pedro Serafim Neto

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10417/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir na Ação de Qualificação da Educação Especial do Programa
Ampliação do Acesso à Educação Básica da Rede Pública, da
Secretaria de Educação, o Município de Jaboatão dos Guararapes

Justificativa
Ampliar e garantir o ensino de qualidade ao educando portador de
deficiência nos municípios do Estado de Pernambuco.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 108 - Secretaria de Educação -
Administração Direta
Programa: 0913 - AMPLIAÇÃO DO ACESSO À EDUCAÇÃO
BÁSICA DA REDE PÚBLICA
Ação: 4317 - Qualificação da Educação Especial
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 13 de outubro de 2011.
Pedro Serafim Neto

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10418/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir na Ação de Qualificação da Educação Especial do Programa
Ampliação do Acesso à Educação Básica da Rede Pública, da
Secretaria de Educação, o Município de Paulista

Justificativa

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 108 - Secretaria de Educação -
Administração Direta
Programa: 0913 - AMPLIAÇÃO DO ACESSO À EDUCAÇÃO
BÁSICA DA REDE PÚBLICA
Ação: 4317 - Qualificação da Educação Especial
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 13 de outubro de 2011.
Pedro Serafim Neto

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10419/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir na Ação de Qualificação da Educação Especial do Programa
Ampliação do Acesso à Educação Básica da Rede Pública, da
Secretaria de Educação, o Município de Olinda

Justificativa
Ampliar e garantir o ensino de qualidade ao educando portador de
deficiência nos municípios do Estado de Pernambuco.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 108 - Secretaria de Educação -
Administração Direta
Programa: 0913 - AMPLIAÇÃO DO ACESSO À EDUCAÇÃO
BÁSICA DA REDE PÚBLICA
Ação: 4317 - Qualificação da Educação Especial
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 13 de outubro de 2011.
Pedro Serafim Neto

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10420/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir na Ação de Qualificação da Educação Especial do Programa
Ampliação do Acesso à Educação Básica da Rede Pública, da
Secretaria de Educação, o Município de Abreu e Lima

Justificativa
Ampliar e garantir o ensino de qualidade ao educando portador de
deficiência nos municípios do Estado de Pernambuco.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 108 - Secretaria de Educação -
Administração Direta
Programa: 0913 - AMPLIAÇÃO DO ACESSO À EDUCAÇÃO
BÁSICA DA REDE PÚBLICA
Ação: 4317 - Qualificação da Educação Especial
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 13 de outubro de 2011.
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Pedro Serafim Neto
Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10421/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir na Ação de Qualificação da Educação Especial do Programa
Ampliação do Acesso à Educação Básica da Rede Pública, da
Secretaria de Educação, o Município de Recife

Justificativa
Ampliar e garantir o ensino de qualidade ao educando portador de
deficiência nos municípios do Estado de Pernambuco.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 108 - Secretaria de Educação -
Administração Direta
Programa: 0913 - AMPLIAÇÃO DO ACESSO À EDUCAÇÃO
BÁSICA DA REDE PÚBLICA
Ação: 4317 - Qualificação da Educação Especial
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 13 de outubro de 2011.
Pedro Serafim Neto

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10422/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir na Ação de Qualificação da Educação Especial do Programa
Ampliação do Acesso à Educação Básica da Rede Pública, da
Secretaria de Educação, o Município do Cabo de Santo Agostinho 

Justificativa
Ampliar e garantir o ensino de qualidade ao educando portador de
deficiência nos municípios do Estado de Pernambuco.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 108 - Secretaria de Educação -
Administração Direta
Programa: 0913 - AMPLIAÇÃO DO ACESSO À EDUCAÇÃO
BÁSICA DA REDE PÚBLICA
Ação: 4317 - Qualificação da Educação Especial
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 13 de outubro de 2011.
Pedro Serafim Neto

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10423/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir na Ação de Qualificação da Educação Especial do Programa
Ampliação do Acesso à Educação Básica da Rede Pública, da
Secretaria de Educação, o Município de Rio Formoso

Justificativa
Ampliar e garantir o ensino de qualidade ao educando portador de
deficiência nos municípios do Estado de Pernambuco.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 108 - Secretaria de Educação -
Administração Direta
Programa: 0913 - AMPLIAÇÃO DO ACESSO À EDUCAÇÃO
BÁSICA DA REDE PÚBLICA
Ação: 4317 - Qualificação da Educação Especial
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 13 de outubro de 2011.
Pedro Serafim Neto

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10424/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir na Ação de Qualificação da Educação Especial do Programa
Ampliação do Acesso à Educação Básica da Rede Pública, da
Secretaria de Educação, o Município de Tamandaré. 

Justificativa
Ampliar e garantir o ensino de qualidade ao educando portador de
deficiência nos municípios do Estado de Pernambuco.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 108 - Secretaria de Educação -
Administração Direta
Programa: 0913 - AMPLIAÇÃO DO ACESSO À EDUCAÇÃO
BÁSICA DA REDE PÚBLICA
Ação: 4317 - Qualificação da Educação Especial
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 13 de outubro de 2011.

Pedro Serafim Neto
Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10425/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir na Ação de Qualificação da Educação Especial do Programa
Ampliação do Acesso à Educação Básica da Rede Pública, da
Secretaria de Educação, o Município de Palmares

Justificativa
Ampliar e garantir o ensino de qualidade ao educando portador de
deficiência nos municípios do Estado de Pernambuco.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 108 - Secretaria de Educação -
Administração Direta
Programa: 0913 - AMPLIAÇÃO DO ACESSO À EDUCAÇÃO
BÁSICA DA REDE PÚBLICA
Ação: 4317 - Qualificação da Educação Especial
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 13 de outubro de 2011.
Pedro Serafim Neto

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10426/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir na Ação de Qualificação da Educação Especial do Programa
Ampliação do Acesso à Educação Básica da Rede Pública, da
Secretaria de Educação, o Município de Escada

Justificativa
Ampliar e garantir o ensino de qualidade ao educando portador de
deficiência nos municípios do Estado de Pernambuco.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 108 - Secretaria de Educação -
Administração Direta
Programa: 0913 - AMPLIAÇÃO DO ACESSO À EDUCAÇÃO
BÁSICA DA REDE PÚBLICA
Ação: 4317 - Qualificação da Educação Especial
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 13 de outubro de 2011.
Pedro Serafim Neto

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10427/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir na Ação de Qualificação da Educação Especial do Programa
Ampliação do Acesso à Educação Básica da Rede Pública, da
Secretaria de Educação, o Município de Gravatá

Justificativa
Ampliar e garantir o ensino de qualidade ao educando portador de
deficiência nos municípios do Estado de Pernambuco.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 108 - Secretaria de Educação -
Administração Direta
Programa: 0913 - AMPLIAÇÃO DO ACESSO À EDUCAÇÃO
BÁSICA DA REDE PÚBLICA
Ação: 4317 - Qualificação da Educação Especial
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 13 de outubro de 2011.
Pedro Serafim Neto

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10428/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir na Ação de Qualificação da Educação Especial do Programa
Ampliação do Acesso à Educação Básica da Rede Pública, da
Secretaria de Educação, o Município de Vitória de Santo Antão

Justificativa
Ampliar e garantir o ensino de qualidade ao educando portador de
deficiência nos municípios do Estado de Pernambuco.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 108 - Secretaria de Educação -
Administração Direta
Programa: 0913 - AMPLIAÇÃO DO ACESSO À EDUCAÇÃO
BÁSICA DA REDE PÚBLICA
Ação: 4317 - Qualificação da Educação Especial
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 13 de outubro de 2011.

Pedro Serafim Neto
Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10429/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir na Ação de Qualificação da Educação Especial do Programa
Ampliação do Acesso à Educação Básica da Rede Pública, da
Secretaria de Educação, o Município de Pombos

Justificativa
Ampliar e garantir o ensino de qualidade ao educando portador de
deficiência nos municípios do Estado de Pernambuco.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 108 - Secretaria de Educação -
Administração Direta
Programa: 0913 - AMPLIAÇÃO DO ACESSO À EDUCAÇÃO
BÁSICA DA REDE PÚBLICA
Ação: 4317 - Qualificação da Educação Especial
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 13 de outubro de 2011.
Pedro Serafim Neto

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10430/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir na Ação de Qualificação da Educação Especial do Programa
Ampliação do Acesso à Educação Básica da Rede Pública, da
Secretaria de Educação, o Município de Igarassu.

Justificativa
Ampliar e garantir o ensino de qualidade ao educando portador de
deficiência nos municípios do Estado de Pernambuco.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 108 - Secretaria de Educação -
Administração Direta
Programa: 0913 - AMPLIAÇÃO DO ACESSO À EDUCAÇÃO
BÁSICA DA REDE PÚBLICA
Ação: 4317 - Qualificação da Educação Especial
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 13 de outubro de 2011.
Pedro Serafim Neto

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10431/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir na Ação de Qualificação da Educação Especial do Programa
Ampliação do Acesso à Educação Básica da Rede Pública, da
Secretaria de Educação, o Município de Camaragibe.

Justificativa
Ampliar e garantir o ensino de qualidade ao educando portador de
deficiência nos municípios do Estado de Pernambuco.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 108 - Secretaria de Educação -
Administração Direta
Programa: 0913 - AMPLIAÇÃO DO ACESSO À EDUCAÇÃO
BÁSICA DA REDE PÚBLICA
Ação: 4317 - Qualificação da Educação Especial
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 13 de outubro de 2011.
Pedro Serafim Neto

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10432/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir na Ação de Qualificação da Educação Especial do Programa
Ampliação do Acesso à Educação Básica da Rede Pública, da
Secretaria de Educação, o Município de São Lourenço da Mata 

Justificativa
Ampliar e garantir o ensino de qualidade ao educando portador de
deficiência nos municípios do Estado de Pernambuco.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 108 - Secretaria de Educação -
Administração Direta
Programa: 0913 - AMPLIAÇÃO DO ACESSO À EDUCAÇÃO
BÁSICA DA REDE PÚBLICA
Ação: 4317 - Qualificação da Educação Especial
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 13 de outubro de 2011.

Pedro Serafim Neto
Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10433/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o Município de São Lourenço da Mata, na Ação 2757- Apoio
às Ações da Instância de Controle Social das Políticas para Idosos
- do Programa 1011-Execução da Política Estadual de
Programação da Justiça dos Direitos Humanos - da Secretaria de
Desenvolvimento Social e Direitos Humanos Administração Direta.

Justificativa
Assegurar melhorias no processo de controle das políticas para
Idosos nos Municípios do Estado de Pernambuco.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 107 - Secretaria de Desenvolvimento
Social e Direitos Humanos - Administração Direta
Programa: 1011 - EXECUÇÃO DA POLÍTICA ESTADUAL DE
PROMOÇÃO DA JUSTIÇA E DEFESA DOS DIREITOS
HUMANOS
Ação: 2757 - Apoio às Ações da Instância de Controle Social
das Políticas para Idosos
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 19 de outubro de 2011.
Pedro Serafim Neto

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10434/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o Município de Camaragibe , na Ação 2757- Apoio às Ações
da Instância de Controle Social das Políticas para Idosos - do
Programa 1011-Execução da Política Estadual de Programação da
Justiça dos Direitos Humanos - da Secretaria de Desenvolvimento
Social e Direitos Humanos Administração Direta.

Justificativa
Assegurar melhorias no processo de controle das políticas para
Idosos nos Municípios do Estado de Pernambuco.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 107 - Secretaria de Desenvolvimento
Social e Direitos Humanos - Administração Direta
Programa: 1011 - EXECUÇÃO DA POLÍTICA ESTADUAL DE
PROMOÇÃO DA JUSTIÇA E DEFESA DOS DIREITOS
HUMANOS
Ação: 2757 - Apoio às Ações da Instância de Controle Social
das Políticas para Idosos
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 19 de outubro de 2011.
Pedro Serafim Neto

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10435/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o Município de Igarassu , na Ação 2757- Apoio às Ações da
Instância de Controle Social das Políticas para Idosos - do
Programa 1011-Execução da Política Estadual de Programação da
Justiça dos Direitos Humanos - da Secretaria de Desenvolvimento
Social e Direitos Humanos Administração Direta.

Justificativa
Assegurar melhorias no processo de controle das políticas para
Idosos nos Municípios do Estado de Pernambuco.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 107 - Secretaria de Desenvolvimento
Social e Direitos Humanos - Administração Direta
Programa: 1011 - EXECUÇÃO DA POLÍTICA ESTADUAL DE
PROMOÇÃO DA JUSTIÇA E DEFESA DOS DIREITOS
HUMANOS
Ação: 2757 - Apoio às Ações da Instância de Controle Social
das Políticas para Idosos
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 19 de outubro de 2011.

Pedro Serafim Neto
Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10436/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o Município de Pombos , na Ação 2757- Apoio às Ações da
Instância de Controle Social das Políticas para Idosos - do
Programa 1011-Execução da Política Estadual de Programação da
Justiça dos Direitos Humanos - da Secretaria de Desenvolvimento
Social e Direitos Humanos Administração Direta.

Justificativa
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Assegurar melhorias no processo de controle das políticas para
Idosos nos Municípios do Estado de Pernambuco.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 107 - Secretaria de Desenvolvimento
Social e Direitos Humanos - Administração Direta
Programa: 1011 - EXECUÇÃO DA POLÍTICA ESTADUAL DE
PROMOÇÃO DA JUSTIÇA E DEFESA DOS DIREITOS
HUMANOS
Ação: 2757 - Apoio às Ações da Instância de Controle Social
das Políticas para Idosos
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 19 de outubro de 2011.
Pedro Serafim Neto

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10437/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o Município de vitória de Santo Antão, na Ação 2757- Apoio
às Ações da Instância de Controle Social das Políticas para Idosos
- do Programa 1011-Execução da Política Estadual de
Programação da Justiça dos Direitos Humanos - da Secretaria de
Desenvolvimento Social e Direitos Humanos Administração Direta.

Justificativa

Assegurar melhorias no processo de controle das políticas para
Idosos nos Municípios do Estado de Pernambuco.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 107 - Secretaria de Desenvolvimento
Social e Direitos Humanos - Administração Direta
Programa: 1011 - EXECUÇÃO DA POLÍTICA ESTADUAL DE
PROMOÇÃO DA JUSTIÇA E DEFESA DOS DIREITOS
HUMANOS
Ação: 2757 - Apoio às Ações da Instância de Controle Social
das Políticas para Idosos
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 19 de outubro de 2011.
Pedro Serafim Neto

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10438/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o Município de Sirinhaém, na Ação 2757- Apoio às Ações da
Instância de Controle Social das Políticas para Idosos - do
Programa 1011-Execução da Política Estadual de Programação da
Justiça dos Direitos Humanos - da Secretaria de Desenvolvimento
Social e Direitos Humanos Administração Direta 

Justificativa
Assegurar melhorias no processo de controle das políticas para
Idosos nos Municípios do estado de Pernambuco

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 107 - Secretaria de Desenvolvimento
Social e Direitos Humanos - Administração Direta
Programa: 1011 - EXECUÇÃO DA POLÍTICA ESTADUAL DE
PROMOÇÃO DA JUSTIÇA E DEFESA DOS DIREITOS
HUMANOS
Ação: 2757 - Apoio às Ações da Instância de Controle Social
das Políticas para Idosos
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 19 de outubro de 2011.
Pedro Serafim Neto

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10439/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o Município de Barreiros , na Ação 2757- Apoio às Ações da
Instância de Controle Social das Políticas para Idosos - do
Programa 1011-Execução da Política Estadual de Programação da
Justiça dos Direitos Humanos - da Secretaria de Desenvolvimento
Social e Direitos Humanos Administração Direta.

Justificativa

Assegurar melhorias no processo de controle das políticas para
Idosos nos Municípios do estado de Pernambuco

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 107 - Secretaria de Desenvolvimento
Social e Direitos Humanos - Administração Direta
Programa: 1011 - EXECUÇÃO DA POLÍTICA ESTADUAL DE
PROMOÇÃO DA JUSTIÇA E DEFESA DOS DIREITOS
HUMANOS
Ação: 2757 - Apoio às Ações da Instância de Controle Social
das Políticas para Idosos
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 19 de outubro de 2011.

Pedro Serafim Neto
Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10440/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o Município de São José da Coroa Grande na Ação 2757-
Apoio às Ações da Instância de Controle Social das Políticas para
Idosos - do Programa 1011- Execução da Política Estadual de
Programação da Justiça dos Direitos Humanos - da Secretaria de
Desenvolvimento Social e Direitos Humanos Administração Direta.

Justificativa
Assegurar melhorias no processo de controle das políticas para
Idosos nos Municípios do estado de Pernambuco

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 107 - Secretaria de Desenvolvimento
Social e Direitos Humanos - Administração Direta
Programa: 1011 - EXECUÇÃO DA POLÍTICA ESTADUAL DE
PROMOÇÃO DA JUSTIÇA E DEFESA DOS DIREITOS
HUMANOS
Ação: 2757 - Apoio às Ações da Instância de Controle Social
das Políticas para Idosos
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 19 de outubro de 2011.
Pedro Serafim Neto

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10441/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o Município de ribeirão , na Ação 2757- Apoio às Ações da
Instância de Controle Social das Políticas para Idosos - do
Programa 1011-Execução da Política Estadual de Programação da
Justiça dos Direitos Humanos - da Secretaria de Desenvolvimento
Social e Direitos Humanos Administração Direta.

Justificativa
Assegurar melhorias no processo de controle das políticas para
Idosos nos Municípios do estado de Pernambuco.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 107 - Secretaria de Desenvolvimento
Social e Direitos Humanos - Administração Direta
Programa: 1011 - EXECUÇÃO DA POLÍTICA ESTADUAL DE
PROMOÇÃO DA JUSTIÇA E DEFESA DOS DIREITOS
HUMANOS
Ação: 2757 - Apoio às Ações da Instância de Controle Social
das Políticas para Idosos
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 19 de outubro de 2011.
Pedro Serafim Neto

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10442/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o Município de Jaboatão dos Guararapes , na Ação 2757-
Apoio às Ações da Instância de Controle Social das Políticas para
Idosos - do Programa 1011-Execução da Política Estadual de
Programação da Justiça dos Direitos Humanos - da Secretaria de
Desenvolvimento Social e Direitos Humanos Administração Direta.

Justificativa
Assegurar melhorias no processo de controle das políticas para
Idosos nos Municípios do estado de Pernambuco.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 107 - Secretaria de Desenvolvimento
Social e Direitos Humanos - Administração Direta
Programa: 1011 - EXECUÇÃO DA POLÍTICA ESTADUAL DE
PROMOÇÃO DA JUSTIÇA E DEFESA DOS DIREITOS
HUMANOS
Ação: 2757 - Apoio às Ações da Instância de Controle Social
das Políticas para Idosos
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 19 de outubro de 2011.

Pedro Serafim Neto
Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10443/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o Município de Chã de Alegria, na Ação 2757- Apoio às
Ações da Instância de Controle Social das Políticas para Idosos -
do Programa 1011-Execução da Política Estadual de Programação
da Justiça dos Direitos Humanos - da Secretaria de
Desenvolvimento Social e Direitos Humanos Administração Direta.

Justificativa

Assegurar melhorias no processo de controle das políticas para
Idosos nos Municípios do Estado de Pernambuco.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 107 - Secretaria de Desenvolvimento
Social e Direitos Humanos - Administração Direta
Programa: 1011 - EXECUÇÃO DA POLÍTICA ESTADUAL DE
PROMOÇÃO DA JUSTIÇA E DEFESA DOS DIREITOS
HUMANOS
Ação: 2757 - Apoio às Ações da Instância de Controle Social
das Políticas para Idosos
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 19 de outubro de 2011.
Pedro Serafim Neto

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10444/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o Município de Gravatá , na Ação 2757- Apoio às Ações da
Instância de Controle Social das Políticas para Idosos - do
Programa 1011-Execução da Política Estadual de Programação da
Justiça dos Direitos Humanos - da Secretaria de Desenvolvimento
Social e Direitos Humanos Administração Direta.

Justificativa
Assegurar melhorias no processo de controle das políticas para
Idosos nos Municípios do Estado de Pernambuco.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 107 - Secretaria de Desenvolvimento
Social e Direitos Humanos - Administração Direta
Programa: 1011 - EXECUÇÃO DA POLÍTICA ESTADUAL DE
PROMOÇÃO DA JUSTIÇA E DEFESA DOS DIREITOS
HUMANOS
Ação: 2757 - Apoio às Ações da Instância de Controle Social
das Políticas para Idosos
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 19 de outubro de 2011.
Pedro Serafim Neto

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10445/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o Município de São Vicente Férrer, na Ação 2757- Apoio às
Ações da Instância de Controle Social das Políticas para Idosos -
do Programa 1011-Execução da Política Estadual de Programação
da Justiça dos Direitos Humanos - da Secretaria de
Desenvolvimento Social e Direitos Humanos Administração Direta.

Justificativa

Assegurar melhorias no processo de controle das políticas para
Idosos nos Municípios do estado de Pernambuco.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 107 - Secretaria de Desenvolvimento
Social e Direitos Humanos - Administração Direta
Programa: 1011 - EXECUÇÃO DA POLÍTICA ESTADUAL DE
PROMOÇÃO DA JUSTIÇA E DEFESA DOS DIREITOS
HUMANOS
Ação: 2757 - Apoio às Ações da Instância de Controle Social
das Políticas para Idosos
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 19 de outubro de 2011.
Pedro Serafim Neto

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10446/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o Município de Paulista, na Ação 2757- Apoio às Ações da
Instância de Controle Social das Políticas para Idosos - do
Programa 1011-Execução da Política Estadual de Programação da
Justiça dos Direitos Humanos - da Secretaria de Desenvolvimento
Social e Direitos Humanos Administração Direta.

Justificativa

Assegurar melhorias no processo de controle das políticas para
Idosos nos Municípios do Estado de Pernambuco.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 107 - Secretaria de Desenvolvimento
Social e Direitos Humanos - Administração Direta
Programa: 1011 - EXECUÇÃO DA POLÍTICA ESTADUAL DE
PROMOÇÃO DA JUSTIÇA E DEFESA DOS DIREITOS
HUMANOS
Ação: 2757 - Apoio às Ações da Instância de Controle Social
das Políticas para Idosos
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 19 de outubro de 2011.

Pedro Serafim Neto
Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10447/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o Município de Abreu e Lima, na Ação 2757- Apoio às Ações
da Instância de Controle Social das Políticas para Idosos - do
Programa 1011-Execução da Política Estadual de Programação da
Justiça dos Direitos Humanos - da Secretaria de Desenvolvimento
Social e Direitos Humanos Administração Direta.

Justificativa

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 107 - Secretaria de Desenvolvimento
Social e Direitos Humanos - Administração Direta
Programa: 1011 - EXECUÇÃO DA POLÍTICA ESTADUAL DE
PROMOÇÃO DA JUSTIÇA E DEFESA DOS DIREITOS
HUMANOS
Ação: 2757 - Apoio às Ações da Instância de Controle Social
das Políticas para Idosos
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 19 de outubro de 2011.
Pedro Serafim Neto

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10448/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o Município de Recife, na Ação 2757- Apoio às Ações da
Instância de Controle Social das Políticas para Idosos - do
Programa 1011-Execução da Política Estadual de Programação da
Justiça dos Direitos Humanos - da Secretaria de Desenvolvimento
Social e Direitos Humanos Administração Direta.

Justificativa
Assegurar melhorias no processo de controle das políticas para
Idosos nos Municípios do Estado de Pernambuco.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 107 - Secretaria de Desenvolvimento
Social e Direitos Humanos - Administração Direta
Programa: 1011 - EXECUÇÃO DA POLÍTICA ESTADUAL DE
PROMOÇÃO DA JUSTIÇA E DEFESA DOS DIREITOS
HUMANOS
Ação: 2757 - Apoio às Ações da Instância de Controle Social
das Políticas para Idosos
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 19 de outubro de 2011.
Pedro Serafim Neto

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10449/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o Município de Olinda , na Ação 2757- Apoio às Ações da
Instância de Controle Social das Políticas para Idosos - do
Programa 1011-Execução da Política Estadual de Programação da
Justiça dos Direitos Humanos - da Secretaria de Desenvolvimento
Social e Direitos Humanos Administração Direta.

Justificativa
Assegurar melhorias no processo de controle das políticas para
Idosos nos Municípios do Estado de Pernambuco.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 107 - Secretaria de Desenvolvimento
Social e Direitos Humanos - Administração Direta
Programa: 1011 - EXECUÇÃO DA POLÍTICA ESTADUAL DE
PROMOÇÃO DA JUSTIÇA E DEFESA DOS DIREITOS
HUMANOS
Ação: 2757 - Apoio às Ações da Instância de Controle Social
das Políticas para Idosos
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 19 de outubro de 2011.
Pedro Serafim Neto

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10450/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o Município de Escada, na Ação 2757- Apoio às Ações da
Instância de Controle Social das Políticas para Idosos - do
Programa 1011-Execução da Política Estadual de Programação da
Justiça dos Direitos Humanos - da Secretaria de Desenvolvimento
Social e Direitos Humanos Administração Direta.

Justificativa
Assegurar melhorias no processo de controle das políticas para
Idosos nos Municípios do Estado de Pernambuco.
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Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 107 - Secretaria de Desenvolvimento
Social e Direitos Humanos - Administração Direta
Programa: 1011 - EXECUÇÃO DA POLÍTICA ESTADUAL DE
PROMOÇÃO DA JUSTIÇA E DEFESA DOS DIREITOS
HUMANOS
Ação: 2757 - Apoio às Ações da Instância de Controle Social
das Políticas para Idosos
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 19 de outubro de 2011.
Pedro Serafim Neto

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10451/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o Município de Rio Formoso, na Ação 2757- Apoio às Ações
da Instância de Controle Social das Políticas para Idosos - do
Programa 1011- Execução da Política Estadual de Programação da
Justiça dos Direitos Humanos - da Secretaria de Desenvolvimento
Social e Direitos Humanos Administração Direta.

Justificativa

Assegurar melhorias no processo de controle das políticas para
Idosos nos Municípios do Estado de Pernambuco.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 107 - Secretaria de Desenvolvimento
Social e Direitos Humanos - Administração Direta
Programa: 1011 - EXECUÇÃO DA POLÍTICA ESTADUAL DE
PROMOÇÃO DA JUSTIÇA E DEFESA DOS DIREITOS
HUMANOS
Ação: 2757 - Apoio às Ações da Instância de Controle Social
das Políticas para Idosos
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 19 de outubro de 2011.
Pedro Serafim Neto

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10452/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o Município de Tamandaré , na Ação 2757- Apoio às Ações
da Instância de Controle Social das Políticas para Idosos - do
Programa 1011-Execução da Política Estadual de Programação da
Justiça dos Direitos Humanos - da Secretaria de Desenvolvimento
Social e Direitos Humanos Administração Direta.

Justificativa

Assegurar melhorias no processo de controle das políticas para
Idosos nos Municípios do Estado de Pernambuco.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 107 - Secretaria de Desenvolvimento
Social e Direitos Humanos - Administração Direta
Programa: 1011 - EXECUÇÃO DA POLÍTICA ESTADUAL DE
PROMOÇÃO DA JUSTIÇA E DEFESA DOS DIREITOS
HUMANOS
Ação: 2757 - Apoio às Ações da Instância de Controle Social
das Políticas para Idosos
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 19 de outubro de 2011.
Pedro Serafim Neto

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10453/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o Município de Palmares, na Ação 2757- Apoio às Ações da
Instância de Controle Social das Políticas para Idosos - do
Programa 1011-Execução da Política Estadual de Programação da
Justiça dos Direitos Humanos - da Secretaria de Desenvolvimento
Social e Direitos Humanos Administração Direta.

Justificativa
Assegurar melhorias no processo de controle das políticas para
Idosos nos Municípios do Estado de Pernambuco.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 107 - Secretaria de Desenvolvimento
Social e Direitos Humanos - Administração Direta
Programa: 1011 - EXECUÇÃO DA POLÍTICA ESTADUAL DE
PROMOÇÃO DA JUSTIÇA E DEFESA DOS DIREITOS
HUMANOS
Ação: 2757 - Apoio às Ações da Instância de Controle Social
das Políticas para Idosos
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 19 de outubro de 2011.
Pedro Serafim Neto

Deputado
À 2ª Comissão.

Emenda N° 10454/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o Município de Escada , na Ação 4168- Implantação de
Ações de Cultura no âmbito do Pacto pela Vida - Programa 1059-
Redução e Prevenção da Criminalidade e da Violência, através da
Cultura - Secretaria de Cultura/ Unidade orçamentária 00403-
FUNDARPE.

Justificativa
Otimizar ações visando promover a redução de violência através
da Cultura nos Municípios do Estado.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 403 - Fundação do Patrimônio
Histórico e Artístico de Pernambuco - FUNDARPE
Programa: 1059 - REDUÇÃO E PREVENÇÃO DA
CRIMINALIDADE E DA VIOLÊNCIA, ATRAVÉS DA CULTURA
Ação: 4168 - Implantação de Ações de Cultura no Âmbito do
Pacto Pela Vida
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 19 de outubro de 2011.
Pedro Serafim Neto

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10455/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o Município de Palmares, na Ação 4168- Implantação de
Ações de Cultura no âmbito do Pacto pela Vida - Programa 1059-
Redução e Prevenção da Criminalidade e da Violência, através da
Cultura - Secretaria de Cultura/ Unidade orçamentária 00403-
FUNDARPE.

Justificativa
Otimizar ações visando promover a redução de violência através
da Cultura nos Municípios do Estado.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 403 - Fundação do Patrimônio
Histórico e Artístico de Pernambuco - FUNDARPE
Programa: 1059 - REDUÇÃO E PREVENÇÃO DA
CRIMINALIDADE E DA VIOLÊNCIA, ATRAVÉS DA CULTURA
Ação: 4168 - Implantação de Ações de Cultura no Âmbito do
Pacto Pela Vida
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 19 de outubro de 2011.
Pedro Serafim Neto

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10456/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o Município de Camaragibe , na Ação 4168- Implantação de
Ações de Cultura no âmbito do Pacto pela Vida - Programa 1059-
Redução e Prevenção da Criminalidade e da Violência, através da
Cultura - Secretaria de Cultura/ Unidade orçamentária 00403-
FUNDARPE.

Justificativa
Otimizar ações visando promover a redução de violência através
da Cultura nos Municípios do Estado.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 403 - Fundação do Patrimônio
Histórico e Artístico de Pernambuco - FUNDARPE
Programa: 1059 - REDUÇÃO E PREVENÇÃO DA
CRIMINALIDADE E DA VIOLÊNCIA, ATRAVÉS DA CULTURA
Ação: 4168 - Implantação de Ações de Cultura no Âmbito do
Pacto Pela Vida
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 19 de outubro de 2011.
Pedro Serafim Neto

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10457/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o Município de Igarassu, na Ação 4168- Implantação de
Ações de Cultura no âmbito do Pacto pela Vida - Programa 1059-
Redução e Prevenção da Criminalidade e da Violência, através da
Cultura - Secretaria de Cultura/ Unidade orçamentária 00403-
FUNDARPE.

Justificativa
Otimizar ações visando promover a redução de violência através
da Cultura nos Municípios do Estado.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 403 - Fundação do Patrimônio
Histórico e Artístico de Pernambuco - FUNDARPE
Programa: 1059 - REDUÇÃO E PREVENÇÃO DA
CRIMINALIDADE E DA VIOLÊNCIA, ATRAVÉS DA CULTURA

Ação: 4168 - Implantação de Ações de Cultura no Âmbito do
Pacto Pela Vida
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 19 de outubro de 2011.
Pedro Serafim Neto

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10458/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o Município de Cabo de Santo Agostinho, na Ação 4168-
Implantação de Ações de Cultura no âmbito do Pacto pela Vida -
Programa 1059- Redução e Prevenção da Criminalidade e da
Violência, através da Cultura - Secretaria de Cultura/ Unidade
orçamentária 00403-FUNDARPE.

Justificativa
Otimizar ações visando promover a redução de violência através
da Cultura nos Municípios do Estado.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 403 - Fundação do Patrimônio
Histórico e Artístico de Pernambuco - FUNDARPE
Programa: 1059 - REDUÇÃO E PREVENÇÃO DA
CRIMINALIDADE E DA VIOLÊNCIA, ATRAVÉS DA CULTURA
Ação: 4168 - Implantação de Ações de Cultura no Âmbito do
Pacto Pela Vida
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 19 de outubro de 2011.
Pedro Serafim Neto

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10459/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o Município de Recife , na Ação 4168- Implantação de Ações
de Cultura no âmbito do Pacto pela Vida - Programa 1059-
Redução e Prevenção da Criminalidade e da Violência, através da
Cultura - Secretaria de Cultura/ Unidade orçamentária 00403-
FUNDARPE.

Justificativa
Otimizar ações visando promover a redução de violência através
da Cultura nos Municípios do Estado.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 403 - Fundação do Patrimônio
Histórico e Artístico de Pernambuco - FUNDARPE
Programa: 1059 - REDUÇÃO E PREVENÇÃO DA
CRIMINALIDADE E DA VIOLÊNCIA, ATRAVÉS DA CULTURA
Ação: 4168 - Implantação de Ações de Cultura no Âmbito do
Pacto Pela Vida
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 19 de outubro de 2011.
Pedro Serafim Neto

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10460/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o Município de Abreu e Lima , na Ação 4168- Implantação
de Ações de Cultura no âmbito do Pacto pela Vida - Programa
1059- Redução e Prevenção da Criminalidade e da Violência,
através da Cultura - Secretaria de Cultura/ Unidade orçamentária
00403-FUNDARPE.

Justificativa
Otimizar ações visando promover a redução de violência através
da Cultura nos Municípios do Estado.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 403 - Fundação do Patrimônio
Histórico e Artístico de Pernambuco - FUNDARPE
Programa: 1059 - REDUÇÃO E PREVENÇÃO DA
CRIMINALIDADE E DA VIOLÊNCIA, ATRAVÉS DA CULTURA
Ação: 4168 - Implantação de Ações de Cultura no Âmbito do
Pacto Pela Vida
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 19 de outubro de 2011.
Pedro Serafim Neto

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10461/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o Município de Olinda , na Ação 4168- Implantação de
Ações de Cultura no âmbito do Pacto pela Vida - Programa 1059-
Redução e Prevenção da Criminalidade e da Violência, através da
Cultura - Secretaria de Cultura/ Unidade orçamentária 00403-
FUNDARPE.

Justificativa

Otimizar ações visando promover a redução de violência através
da Cultura nos Municípios do Estado.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 403 - Fundação do Patrimônio
Histórico e Artístico de Pernambuco - FUNDARPE
Programa: 1059 - REDUÇÃO E PREVENÇÃO DA
CRIMINALIDADE E DA VIOLÊNCIA, ATRAVÉS DA CULTURA
Ação: 4168 - Implantação de Ações de Cultura no Âmbito do
Pacto Pela Vida
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 19 de outubro de 2011.
Pedro Serafim Neto

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10462/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o Município de Paulista , na Ação 4168- Implantação de
Ações de Cultura no âmbito do Pacto pela Vida - Programa 1059-
Redução e Prevenção da Criminalidade e da Violência, através da
Cultura - Secretaria de Cultura/ Unidade orçamentária 00403-
FUNDARPE.

Justificativa
Otimizar ações visando promover a redução de violência através
da Cultura nos Municípios do Estado.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 403 - Fundação do Patrimônio
Histórico e Artístico de Pernambuco - FUNDARPE
Programa: 1059 - REDUÇÃO E PREVENÇÃO DA
CRIMINALIDADE E DA VIOLÊNCIA, ATRAVÉS DA CULTURA
Ação: 4168 - Implantação de Ações de Cultura no Âmbito do
Pacto Pela Vida
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 19 de outubro de 2011.
Pedro Serafim Neto

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10463/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o Município de Jaboatão dos Guararapes , na Ação 4168-
Implantação de Ações de Cultura no âmbito do Pacto pela Vida -
Programa 1059- Redução e Prevenção da Criminalidade e da
Violência, através da Cultura - Secretaria de Cultura/ Unidade
orçamentária 00403-FUNDARPE.

Justificativa
Otimizar ações visando promover a redução de violência através
da Cultura nos Municípios do Estado.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 403 - Fundação do Patrimônio
Histórico e Artístico de Pernambuco - FUNDARPE
Programa: 1059 - REDUÇÃO E PREVENÇÃO DA
CRIMINALIDADE E DA VIOLÊNCIA, ATRAVÉS DA CULTURA
Ação: 4168 - Implantação de Ações de Cultura no Âmbito do
Pacto Pela Vida
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 19 de outubro de 2011.
Pedro Serafim Neto

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10464/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o Município de Ribeirão, na Ação 4168- Implantação de
Ações de Cultura no âmbito do Pacto pela Vida - Programa 1059-
Redução e Prevenção da Criminalidade e da Violência, através da
Cultura - Secretaria de Cultura/ Unidade orçamentária 00403-
FUNDARPE.

Justificativa
Otimizar ações visando promover a redução de violência através
da Cultura nos Municípios do Estado.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 403 - Fundação do Patrimônio
Histórico e Artístico de Pernambuco - FUNDARPE
Programa: 1059 - REDUÇÃO E PREVENÇÃO DA
CRIMINALIDADE E DA VIOLÊNCIA, ATRAVÉS DA CULTURA
Ação: 4168 - Implantação de Ações de Cultura no Âmbito do
Pacto Pela Vida
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 19 de outubro de 2011.
Pedro Serafim Neto

Deputado

À 2ª Comissão.
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Emenda N° 10465/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o Município de São José da Coroa Grande , na Ação 4168-
Implantação de Ações de Cultura no âmbito do Pacto pela Vida -
Programa 1059- Redução e Prevenção da Criminalidade e da
Violência, através da Cultura - Secretaria de Cultura/ Unidade
orçamentária 00403-FUNDARPE.

Justificativa
Otimizar ações visando promover a redução de violência através
da Cultura nos Municípios do Estado.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 403 - Fundação do Patrimônio
Histórico e Artístico de Pernambuco - FUNDARPE
Programa: 1059 - REDUÇÃO E PREVENÇÃO DA
CRIMINALIDADE E DA VIOLÊNCIA, ATRAVÉS DA CULTURA
Ação: 4168 - Implantação de Ações de Cultura no Âmbito do
Pacto Pela Vida
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 19 de outubro de 2011.
Pedro Serafim Neto

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10466/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o Município de Barreiros , na Ação 4168- Implantação de
Ações de Cultura no âmbito do Pacto pela Vida - Programa 1059-
Redução e Prevenção da Criminalidade e da Violência, através da
Cultura - Secretaria de Cultura/ Unidade orçamentária 00403-
FUNDARPE.

Justificativa
Otimizar ações visando promover a redução de violência através
da Cultura nos Municípios do Estado.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 403 - Fundação do Patrimônio
Histórico e Artístico de Pernambuco - FUNDARPE
Programa: 1059 - REDUÇÃO E PREVENÇÃO DA
CRIMINALIDADE E DA VIOLÊNCIA, ATRAVÉS DA CULTURA
Ação: 4168 - Implantação de Ações de Cultura no Âmbito do
Pacto Pela Vida
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 19 de outubro de 2011.
Pedro Serafim Neto

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10467/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o Município de Sirinhaém, na Ação 4168- Implantação de
Ações de Cultura no âmbito do Pacto pela Vida - Programa 1059-
Redução e Prevenção da Criminalidade e da Violência, através da
Cultura - Secretaria de Cultura/ Unidade orçamentária 00403-
FUNDARPE.

Justificativa
Otimizar ações visando promover a redução de violência através
da Cultura nos Municípios do Estado. 

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 403 - Fundação do Patrimônio
Histórico e Artístico de Pernambuco - FUNDARPE
Programa: 1059 - REDUÇÃO E PREVENÇÃO DA
CRIMINALIDADE E DA VIOLÊNCIA, ATRAVÉS DA CULTURA
Ação: 4168 - Implantação de Ações de Cultura no Âmbito do
Pacto Pela Vida
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 19 de outubro de 2011.
Pedro Serafim Neto

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10468/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o Município de Ipojuca , na Ação 4168- Implantação de
Ações de Cultura no âmbito do Pacto pela Vida - Programa 1059-
Redução e Prevenção da Criminalidade e da Violência, Através da
Cultura - Secretaria de Cultura/ Unidade Orçamentária 00403-
FUNDARPE.

Justificativa
Otimizar ações visando promover a redução de violência através
da Cultura nos Municípios do Estado. 

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 403 - Fundação do Patrimônio
Histórico e Artístico de Pernambuco - FUNDARPE
Programa: 1059 - REDUÇÃO E PREVENÇÃO DA
CRIMINALIDADE E DA VIOLÊNCIA, ATRAVÉS DA CULTURA

Ação: 4168 - Implantação de Ações de Cultura no Âmbito do
Pacto Pela Vida
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 19 de outubro de 2011.
Pedro Serafim Neto

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10469/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o Município de Ipojuca, na Ação 4304- PRODETUR II- obras
de Infraestrutura- Programa 0022 Programa de Desenvolvimento
do Turismo do Nordeste -PRODETUR -II Unidade Orçamentária
00112 - Secretaria de Turismo.

Justificativa
Proporcionar maior conforto e segurança as condições de Vida da
População, Visitantes e Turistas nos Municípios do Estado.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 112 - Secretaria de Turismo -
Administração Direta
Programa: 22 - PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO DO
TURISMO DO NORDESTE - PRODETUR-PE-II
Ação: 4304 - PRODETUR II - Obras de Infraestrutura
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 19 de outubro de 2011.
Pedro Serafim Neto

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10470/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o Município de Sirinhaém, na Ação 4304- PRODETUR II-
Obras de Infraestrutura- Programa 0022 Programa de
Desenvolvimento do Turismo do Nordeste -PRODETUR -II Unidade
Orçamentária 00112 - Secretaria de Turismo.

Justificativa
Proporcionar maior conforto e segurança as condições de Vida da
População, Visitantes e Turistas nos Municípios do Estado.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 112 - Secretaria de Turismo -
Administração Direta
Programa: 22 - PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO DO
TURISMO DO NORDESTE - PRODETUR-PE-II
Ação: 4304 - PRODETUR II - Obras de Infraestrutura
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 19 de outubro de 2011.
Pedro Serafim Neto

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10471/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o Município de Barreiros , na Ação 4304- PRODETUR II-
Obras de Infraestrutura- Programa 0022 Programa de
Desenvolvimento do Turismo do Nordeste -PRODETUR -II Unidade
Orçamentária 00112 - Secretaria de Turismo.

Justificativa
Proporcionar maior conforto e segurança as condições de Vida da
População, Visitantes e Turistas nos Municípios do Estado.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 112 - Secretaria de Turismo -
Administração Direta
Programa: 22 - PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO DO
TURISMO DO NORDESTE - PRODETUR-PE-II
Ação: 4304 - PRODETUR II - Obras de Infraestrutura
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 19 de outubro de 2011.
Pedro Serafim Neto

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10472/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o Município de São José da Coroa Grande, na Ação 4304-
PRODETUR II- Obras de Infraestrutura- Programa 0022 Programa
de Desenvolvimento do Turismo do Nordeste -PRODETUR -II
Unidade Orçamentária 00112 - Secretaria de Turismo.

Justificativa
Proporcionar maior conforto e segurança as condições de Vida da
População, Visitantes e Turistas nos Municípios do Estado.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 112 - Secretaria de Turismo -
Administração Direta
Programa: 22 - PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO DO
TURISMO DO NORDESTE - PRODETUR-PE-II
Ação: 4304 - PRODETUR II - Obras de Infraestrutura
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 19 de outubro de 2011.
Pedro Serafim Neto

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10473/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o Município de Jaboatão dos Guararapes , na Ação 4304-
PRODETUR II- Obras de Infraestrutura- Programa 0022 Programa
de Desenvolvimento do Turismo do Nordeste -PRODETUR -II
Unidade Orçamentária 00112 - Secretaria de Turismo.

Justificativa
Proporcionar maior conforto e segurança as condições de Vida da
População, Visitantes e Turistas nos Municípios do Estado.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 112 - Secretaria de Turismo -
Administração Direta
Programa: 22 - PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO DO
TURISMO DO NORDESTE - PRODETUR-PE-II
Ação: 4304 - PRODETUR II - Obras de Infraestrutura
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 19 de outubro de 2011.
Pedro Serafim Neto

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10474/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o Município de Paulista , na Ação 4304- PRODETUR II-
Obras de Infraestrutura- Programa 0022 Programa de
Desenvolvimento do Turismo do Nordeste -PRODETUR -II Unidade
Orçamentária 00112 - Secretaria de Turismo.

Justificativa
Proporcionar maior conforto e segurança as condições de Vida da
População, Visitantes e Turistas nos Municípios do Estado.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 112 - Secretaria de Turismo -
Administração Direta
Programa: 22 - PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO DO
TURISMO DO NORDESTE - PRODETUR-PE-II
Ação: 4304 - PRODETUR II - Obras de Infraestrutura
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 19 de outubro de 2011.
Pedro Serafim Neto

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10475/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o Município de Olinda, na Ação 4304- PRODETUR II- Obras
de Infraestrutura- Programa 0022 Programa de Desenvolvimento
do Turismo do Nordeste -PRODETUR -II Unidade Orçamentária
00112 - Secretaria de Turismo.

Justificativa
Proporcionar maior conforto e segurança as condições de Vida da
População, Visitantes e Turistas nos Municípios do Estado.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 112 - Secretaria de Turismo -
Administração Direta
Programa: 22 - PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO DO
TURISMO DO NORDESTE - PRODETUR-PE-II
Ação: 4304 - PRODETUR II - Obras de Infraestrutura
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 19 de outubro de 2011.

Pedro Serafim Neto
Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10476/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o Município de Abreu e Lima , na Ação 4304- PRODETUR
II- Obras de Infraestrutura- Programa 0022 Programa de
Desenvolvimento do Turismo do Nordeste -PRODETUR -II Unidade
Orçamentária 00112 - Secretaria de Turismo.

Justificativa

Proporcionar maior conforto e segurança as condições de Vida da
População, Visitantes e Turistas nos Municípios do Estado.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 112 - Secretaria de Turismo -
Administração Direta
Programa: 22 - PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO DO
TURISMO DO NORDESTE - PRODETUR-PE-II
Ação: 4304 - PRODETUR II - Obras de Infraestrutura
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 19 de outubro de 2011.
Pedro Serafim Neto

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10477/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o Município de Recife, na Ação 4304- PRODETUR II- Obras
de Infraestrutura- Programa 0022 Programa de Desenvolvimento
do Turismo do Nordeste -PRODETUR -II Unidade Orçamentária
00112 - Secretaria de Turismo.

Justificativa
Proporcionar maior conforto e segurança as condições de Vida da
População, Visitantes e Turistas nos Municípios do Estado.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 112 - Secretaria de Turismo -
Administração Direta
Programa: 22 - PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO DO
TURISMO DO NORDESTE - PRODETUR-PE-II
Ação: 4304 - PRODETUR II - Obras de Infraestrutura
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 19 de outubro de 2011.
Pedro Serafim Neto

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10478/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o Município de Cabo de |Santo Agostinho, na Ação 4304-
PRODETUR II- Obras de Infraestrutura- Programa 0022 Programa
de Desenvolvimento do Turismo do Nordeste -PRODETUR -II
Unidade Orçamentária 00112 - Secretaria de Turismo.

Justificativa
Proporcionar maior conforto e segurança as condições de Vida da
População, Visitantes e Turistas nos Municípios do Estado.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 112 - Secretaria de Turismo -
Administração Direta
Programa: 22 - PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO DO
TURISMO DO NORDESTE - PRODETUR-PE-II
Ação: 4304 - PRODETUR II - Obras de Infraestrutura
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 19 de outubro de 2011.
Pedro Serafim Neto

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10479/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o Município de Ribeiraão, na Ação 4304- PRODETUR II-
Obras de Infraestrutura- Programa 0022 Programa de
Desenvolvimento do Turismo do Nordeste -PRODETUR -II Unidade
Orçamentária 00112 - Secretaria de Turismo.

Justificativa
Proporcionar maior conforto e segurança as condições de Vida da
População, Visitantes e Turistas nos Municípios do Estado.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 112 - Secretaria de Turismo -
Administração Direta
Programa: 22 - PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO DO
TURISMO DO NORDESTE - PRODETUR-PE-II
Ação: 4304 - PRODETUR II - Obras de Infraestrutura
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 19 de outubro de 2011.
Pedro Serafim Neto

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10480/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o Município de Ipojuca, na Ação 3024- PRODETUR II-
Coleta e Tratamento de Resíduos Sólidos em Municípios
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Litorâneos - Programa 0022 Programa de Desenvolvimento do
Turismo do Nordeste -PRODETUR -II Unidade Orçamentária 00112
- Secretaria de Turismo. 

Justificativa
Desenvolver ações para resolver o Problema da Coleta e
oTtratamento do Lixo nos Municípios Litorâneos.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 112 - Secretaria de Turismo -
Administração Direta
Programa: 22 - PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO DO
TURISMO DO NORDESTE - PRODETUR-PE-II
Ação: 3024 - PRODETUR II - Coleta e Tratamento de Resíduos
Sólidos em Municípios Litorâneos
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 19 de outubro de 2011.
Pedro Serafim Neto

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10481/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o Município de Jaboatão dos Guararapes, na Ação 3024-
PRODETUR II- Coleta e Tratamento de Resíduos Sólidos em
Municípios Litorâneos - Programa 0022 Programa de
Desenvolvimento do Turismo do Nordeste -PRODETUR -II Unidade
Orçamentária 00112 - Secretaria de Turismo.

Justificativa
Desenvolver ações para resolver o Problema da Coleta e
oTtratamento do Lixo nos Municípios Litorâneos.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 112 - Secretaria de Turismo -
Administração Direta
Programa: 22 - PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO DO
TURISMO DO NORDESTE - PRODETUR-PE-II
Ação: 3024 - PRODETUR II - Coleta e Tratamento de Resíduos
Sólidos em Municípios Litorâneos
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 19 de outubro de 2011.
Pedro Serafim Neto

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10482/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o Município de Cabo de santo Agostinho, na Ação 3024-
PRODETUR II- Coleta e Tratamento de Resíduos Sólidos em
Municípios Litorâneos - Programa 0022 Programa de
Desenvolvimento do Turismo do Nordeste -PRODETUR -II Unidade
Orçamentária 00112 - Secretaria de Turismo.

Justificativa
Desenvolver ações para resolver o Problema da Coleta e o
Tratamento do Lixo nos Municípios Litorâneos.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 112 - Secretaria de Turismo -
Administração Direta
Programa: 22 - PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO DO
TURISMO DO NORDESTE - PRODETUR-PE-II
Ação: 3024 - PRODETUR II - Coleta e Tratamento de Resíduos
Sólidos em Municípios Litorâneos
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 19 de outubro de 2011.
Pedro Serafim Neto

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10483/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o Município de Recife, na Ação 3024- PRODETUR II- Coleta
e Tratamento de Resíduos Sólidos em Municípios Litorâneos -
Programa 0022 Programa de Desenvolvimento do Turismo do
Nordeste -PRODETUR -II Unidade Orçamentária 00112 -
Secretaria de Turismo.

Justificativa

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 112 - Secretaria de Turismo -
Administração Direta
Programa: 22 - PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO DO
TURISMO DO NORDESTE - PRODETUR-PE-II
Ação: 3024 - PRODETUR II - Coleta e Tratamento de Resíduos
Sólidos em Municípios Litorâneos
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 19 de outubro de 2011.
Pedro Serafim Neto

Deputado
À 2ª Comissão.

Emenda N° 10484/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o Município de IPOJUCA, na Ação 4062 -Ampliação da
Participação de Artístas e Produtores Culturais na Consolidação da
Política Pública de Cultura - Programa 1001- Democratização da
Política de Cultura, Secretaria de Cultura - Unidade Orçamentária
00403 FUNDARPE 

Justificativa
Ampliação e Consolidação a Política Pública de Cultura do Estado.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 403 - Fundação do Patrimônio
Histórico e Artístico de Pernambuco - FUNDARPE
Programa: 1001 - DEMOCRATIZAÇÃO DA POLÍTICA PÚBLICA
DE CULTURA
Ação: 4062 - Ampliação da Participação de Artistas e
Produtores Culturais na Consolidação da Política Pública de
Cultura
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 19 de outubro de 2011.
Pedro Serafim Neto

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10485/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o Município do Ipojuca, na Ação 2757- Apoio às Ações da
Instância de Controle Social das Políticas para Idosos - do
Programa 1011- Execução da Política Estadual de Promoção da
Justiça dos Direitos Humanos. 

Justificativa
Assegura melhorias no processo de controle social das políticas
para Idosos nos Municípios do Estado de Pernambuco.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 107 - Secretaria de Desenvolvimento
Social e Direitos Humanos - Administração Direta
Programa: 1011 - EXECUÇÃO DA POLÍTICA ESTADUAL DE
PROMOÇÃO DA JUSTIÇA E DEFESA DOS DIREITOS
HUMANOS
Ação: 2757 - Apoio às Ações da Instância de Controle Social
das Políticas para Idosos
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 14 de outubro de 2011.
Pedro Serafim Neto

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10486/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o Município de São Lourenço da Mata , na Ação 4146-
Fomento à atividade Turística no Estado- Programa 1004
Descentralização das Atividades Econômicas e das Cadeias
Produtivas-Unidade Orçamentária 00112 - Secretaria de Turismo.

Justificativa
Apoiar ações dos municípios para realização de eventos, festivos,
entre outros a fim de fomentar o fluxo de turismo.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 603 - Empresa de Turismo de
Pernambuco S/A - EMPETUR
Programa: 1004 - DESCENTRALIZAÇÃO DAS ATIVIDADES
ECONÔMICAS E DAS CADEIAS PRODUTIVAS
Ação: 4146 - Fomento à Atividade Turística no Estado
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2011.
Pedro Serafim Neto

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10487/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o Município de Camaragibe, na Ação 4146- Fomento à
atividade Turística no Estado- Programa 1004 Descentralização
das Atividades Econômicas e das Cadeias Produtivas-Unidade
Orçamentária 00112 - Secretaria de Turismo.

Justificativa
Apoiar ações dos municípios para realização de eventos, festivos,
entre outros a fim de fomentar o fluxo de turismo.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 603 - Empresa de Turismo de
Pernambuco S/A - EMPETUR
Programa: 1004 - DESCENTRALIZAÇÃO DAS ATIVIDADES
ECONÔMICAS E DAS CADEIAS PRODUTIVAS
Ação: 4146 - Fomento à Atividade Turística no Estado
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 

Ação: - 
Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2011.

Pedro Serafim Neto
Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10488/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o Município de Igarassu , na Ação 4146- Fomento à
atividade Turística no Estado- Programa 1004 Descentralização
das Atividades Econômicas e das Cadeias Produtivas-Unidade
Orçamentária 00112 - Secretaria de Turismo.

Justificativa
Apoiar ações dos municípios para realização de eventos, festivos,
entre outros a fim de fomentar o fluxo de turismo.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 603 - Empresa de Turismo de
Pernambuco S/A - EMPETUR
Programa: 1004 - DESCENTRALIZAÇÃO DAS ATIVIDADES
ECONÔMICAS E DAS CADEIAS PRODUTIVAS
Ação: 4146 - Fomento à Atividade Turística no Estado
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2011.
Pedro Serafim Neto

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10489/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o Município de Pombos , na Ação 4146- Fomento à
atividade Turística no Estado- Programa 1004 Descentralização
das Atividades Econômicas e das Cadeias Produtivas-Unidade
Orçamentária 00112 - Secretaria de Turismo.

Justificativa
Apoiar ações dos municípios para realização de eventos, festivos,
entre outros a fim de fomentar o fluxo de turismo.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 603 - Empresa de Turismo de
Pernambuco S/A - EMPETUR
Programa: 1004 - DESCENTRALIZAÇÃO DAS ATIVIDADES
ECONÔMICAS E DAS CADEIAS PRODUTIVAS
Ação: 4146 - Fomento à Atividade Turística no Estado
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2011.
Pedro Serafim Neto

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10490/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o Município de Vitória de Santo Antão , na Ação 4146-
Fomento à atividade Turística no Estado- Programa 1004
Descentralização das Atividades Econômicas e das Cadeias
Produtivas-Unidade Orçamentária 00112 - Secretaria de Turismo.

Justificativa
Apoiar ações dos municípios para realização de eventos, festivos,
entre outros a fim de fomentar o fluxo de turismo.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 603 - Empresa de Turismo de
Pernambuco S/A - EMPETUR
Programa: 1004 - DESCENTRALIZAÇÃO DAS ATIVIDADES
ECONÔMICAS E DAS CADEIAS PRODUTIVAS
Ação: 4146 - Fomento à Atividade Turística no Estado
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2011.
Pedro Serafim Neto

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10491/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o Município de Gravatá , na Ação 4146- Fomento à atividade
Turística no Estado- Programa 1004 Descentralização das
Atividades Econômicas e das Cadeias Produtivas-Unidade
Orçamentária 00112 - Secretaria de Turismo.

Justificativa
Apoiar ações dos municípios para realização de eventos, festivos,
entre outros a fim de fomentar o fluxo de turismo.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 603 - Empresa de Turismo de
Pernambuco S/A - EMPETUR
Programa: 1004 - DESCENTRALIZAÇÃO DAS ATIVIDADES

ECONÔMICAS E DAS CADEIAS PRODUTIVAS
Ação: 4146 - Fomento à Atividade Turística no Estado
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2011.
Pedro Serafim Neto

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10492/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o Município de Escada , na Ação 4146- Fomento à atividade
Turística no Estado- Programa 1004 Descentralização das
Atividades Econômicas e das Cadeias Produtivas-Unidade
Orçamentária 00112 - Secretaria de Turismo.

Justificativa
Apoiar ações dos municípios para realização de eventos, festivos,
entre outros a fim de fomentar o fluxo de turismo.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 603 - Empresa de Turismo de
Pernambuco S/A - EMPETUR
Programa: 1004 - DESCENTRALIZAÇÃO DAS ATIVIDADES
ECONÔMICAS E DAS CADEIAS PRODUTIVAS
Ação: 4146 - Fomento à Atividade Turística no Estado
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2011.
Pedro Serafim Neto

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10493/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o Município de Palmares , na Ação 4146- Fomento à
atividade Turística no Estado- Programa 1004 Descentralização
das Atividades Econômicas e das Cadeias Produtivas-Unidade
Orçamentária 00112 - Secretaria de Turismo.

Justificativa
Apoiar ações dos municípios para realização de eventos, festivos,
entre outros a fim de fomentar o fluxo de turismo.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 603 - Empresa de Turismo de
Pernambuco S/A - EMPETUR
Programa: 1004 - DESCENTRALIZAÇÃO DAS ATIVIDADES
ECONÔMICAS E DAS CADEIAS PRODUTIVAS
Ação: 4146 - Fomento à Atividade Turística no Estado
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2011.
Pedro Serafim Neto

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10494/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o Município de Tamadaré , na Ação 4146- Fomento à
atividade Turística no Estado- Programa 1004 Descentralização
das Atividades Econômicas e das Cadeias Produtivas-Unidade
Orçamentária 00112 - Secretaria de Turismo.

Justificativa
Apoiar ações dos municípios para realização de eventos, festivos,
entre outros a fim de fomentar o fluxo de turismo.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 603 - Empresa de Turismo de
Pernambuco S/A - EMPETUR
Programa: 1004 - DESCENTRALIZAÇÃO DAS ATIVIDADES
ECONÔMICAS E DAS CADEIAS PRODUTIVAS
Ação: 4146 - Fomento à Atividade Turística no Estado
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2011.
Pedro Serafim Neto

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10495/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o Município de Rio Formoso , na Ação 4146- Fomento à
atividade Turística no Estado- Programa 1004 Descentralização
das Atividades Econômicas e das Cadeias Produtivas-Unidade
Orçamentária 00112 - Secretaria de Turismo.

Justificativa
Apoiar ações dos municípios para realização de eventos, festivos,

entre outros a fim de fomentar o fluxo de turismo.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas
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Unidade Orçamentária: 603 - Empresa de Turismo de
Pernambuco S/A - EMPETUR
Programa: 1004 - DESCENTRALIZAÇÃO DAS ATIVIDADES
ECONÔMICAS E DAS CADEIAS PRODUTIVAS
Ação: 4146 - Fomento à Atividade Turística no Estado
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2011.
Pedro Serafim Neto

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10496/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o Município de Cabo de Santo Agostinho, na Ação 4146-
Fomento à atividade Turística no Estado- Programa 1004
Descentralização das Atividades Econômicas e das Cadeias
Produtivas-Unidade Orçamentária 00112 - Secretaria de Turismo.

Justificativa
Apoiar ações dos municípios para realização de eventos, festivos,

entre outros a fim de fomentar o fluxo de turismo.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 603 - Empresa de Turismo de
Pernambuco S/A - EMPETUR
Programa: 1004 - DESCENTRALIZAÇÃO DAS ATIVIDADES
ECONÔMICAS E DAS CADEIAS PRODUTIVAS
Ação: 4146 - Fomento à Atividade Turística no Estado
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2011.
Pedro Serafim Neto

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10497/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o Município de |Recife , na Ação 4146- Fomento à atividade
Turística no Estado- Programa 1004 Descentralização das
Atividades Econômicas e das Cadeias Produtivas-Unidade
Orçamentária 00112 - Secretaria de Turismo.

Justificativa
Apoiar ações dos municípios para realização de eventos, festivos,
entre outros a fim de fomentar o fluxo de turismo.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 603 - Empresa de Turismo de
Pernambuco S/A - EMPETUR
Programa: 1004 - DESCENTRALIZAÇÃO DAS ATIVIDADES
ECONÔMICAS E DAS CADEIAS PRODUTIVAS
Ação: 4146 - Fomento à Atividade Turística no Estado
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2011.
Pedro Serafim Neto

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10498/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o Município de Abreu e Lima , na Ação 4146- Fomento à
atividade Turística no Estado- Programa 1004 Descentralização
das Atividades Econômicas e das Cadeias Produtivas-Unidade
Orçamentária 00112 - Secretaria de Turismo.

Justificativa
Apoiar ações dos municípios para realização de eventos, festivos,
entre outros a fim de fomentar o fluxo de turismo.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 603 - Empresa de Turismo de
Pernambuco S/A - EMPETUR
Programa: 1004 - DESCENTRALIZAÇÃO DAS ATIVIDADES
ECONÔMICAS E DAS CADEIAS PRODUTIVAS
Ação: 4146 - Fomento à Atividade Turística no Estado
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2011.
Pedro Serafim Neto

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10499/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o Município de Olinda , na Ação 4146- Fomento à atividade
Turística no Estado- Programa 1004 Descentralização das
Atividades Econômicas e das Cadeias Produtivas-Unidade
Orçamentária 00112 - Secretaria de Turismo.

Justificativa
Apoiar ações dos municípios para realização de eventos, festivos,
entre outros a fim de fomentar o fluxo de turismo.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 603 - Empresa de Turismo de
Pernambuco S/A - EMPETUR
Programa: 1004 - DESCENTRALIZAÇÃO DAS ATIVIDADES
ECONÔMICAS E DAS CADEIAS PRODUTIVAS
Ação: 4146 - Fomento à Atividade Turística no Estado
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2011.
Pedro Serafim Neto

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10500/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir o município de São Lourenço da Mata no Projeto 4176 -
Implantação do Centro Vocacional Tecnológico da Cadeia Produtiva
de Resíduos, do Programa 1047 - Promoção da Integração da
Educação Profissional e Tecnológica para Atendimento ao APL da
Cadeia de Resíduos, da Secretaria de Meio Ambiente e
Sustentabilidade - Administração Direta - 132.

Justificativa
Implementar a formação de técnicos com foco em resíduos sólidos.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 132 - Secretaria de Meio Ambiente e
Sustentabilidade - Administração Direta
Programa: 1047 - PROMOÇÃO DA INTEGRAÇÃO DA
EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA PARA
ATENDIMENTO AO APL DA CADEIA DE RESÍDUOS
Ação: 4176 - Implantação do Centro Vocacional Tecnológico da
Cadeia Produtiva de Resíduos
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 21 de outubro de 2011.
Daniel Coelho

Deputado
À 2ª Comissão.

Emenda N° 10501/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir o município de Surubim no Projeto 4176 - Implantação do
Centro Vocacional Tecnológico da Cadeia Produtiva de Resíduos,
do Programa 1047 - Promoção da Integração da Educação
Profissional e Tecnológica para Atendimento ao APL da Cadeia de
Resíduos, da Secretaria de Meio Ambiente e Sustentabilidade -
Administração Direta - 132.

Justificativa
Implementar a formação de técnicos com foco em resíduos sólidos.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 132 - Secretaria de Meio Ambiente e
Sustentabilidade - Administração Direta
Programa: 1047 - PROMOÇÃO DA INTEGRAÇÃO DA
EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA PARA
ATENDIMENTO AO APL DA CADEIA DE RESÍDUOS
Ação: 4176 - Implantação do Centro Vocacional Tecnológico da
Cadeia Produtiva de Resíduos
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 21 de outubro de 2011.
Daniel Coelho

Deputado
À 2ª Comissão.

Emenda N° 10502/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir o município de Taquaritinga do Norte no Projeto 4176 -
Implantação do Centro Vocacional Tecnológico da Cadeia Produtiva
de Resíduos, do Programa 1047 - Promoção da Integração da
Educação Profissional e Tecnológica para Atendimento ao APL da
Cadeia de Resíduos, da Secretaria de Meio Ambiente e
Sustentabilidade - Administração Direta - 132.

Justificativa
Implementar a formação de técnicos com foco em resíduos sólidos.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 132 - Secretaria de Meio Ambiente e
Sustentabilidade - Administração Direta
Programa: 1047 - PROMOÇÃO DA INTEGRAÇÃO DA
EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA PARA
ATENDIMENTO AO APL DA CADEIA DE RESÍDUOS
Ação: 4176 - Implantação do Centro Vocacional Tecnológico da
Cadeia Produtiva de Resíduos
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 21 de outubro de 2011.
Daniel Coelho

Deputado
À 2ª Comissão.

Emenda N° 10503/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir o município de Vitória de Santo Antão no Projeto 4176 -
Implantação do Centro Vocacional Tecnológico da Cadeia Produtiva
de Resíduos, do Programa 1047 - Promoção da Integração da
Educação Profissional e Tecnológica para Atendimento ao APL da
Cadeia de Resíduos, da Secretaria de Meio Ambiente e
Sustentabilidade - Administração Direta - 132.

Justificativa
Implementar a formação de técnicos com foco em resíduos sólidos.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 132 - Secretaria de Meio Ambiente e
Sustentabilidade - Administração Direta
Programa: 1047 - PROMOÇÃO DA INTEGRAÇÃO DA
EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA PARA
ATENDIMENTO AO APL DA CADEIA DE RESÍDUOS
Ação: 4176 - Implantação do Centro Vocacional Tecnológico da
Cadeia Produtiva de Resíduos
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 21 de outubro de 2011.
Daniel Coelho

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10504/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir o Municipio de Aliança na Atividade 4214 - Melhoria e
Expansão da Educação Profissional, do Programa 0918 -
Ampliação do acesso ao Programa de Educação integral e
Educação Profissional, da Secretaria de Educação - Administração
Direta - 108.

Justificativa
Promover a melhoria e a expansão da Educação Profissional no
Estado.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 108 - Secretaria de Educação -
Administração Direta
Programa: 918 - AMPLIAÇÃO DO ACESSO AO PROGRAMA DE
EDUCAÇÃO INTEGRAL E EDUCAÇÃO PROFISSIONAL
Ação: 4214 - Melhoria e Expansão da Educação Profissional
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2011.
Daniel Coelho

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10505/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir o Município de Abreu e Lima na Atividade 4214 - Melhoria e
Expansão da Educação Profissional, do Programa 0918 -
Ampliação do acesso ao Programa de Educação integral e
Educação Profissional, da Secretaria de Educação - Administração
Direta - 108.

Justificativa
Promover a melhoria e a expansão da Educação Profissional no
Estado.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 108 - Secretaria de Educação -
Administração Direta
Programa: 918 - AMPLIAÇÃO DO ACESSO AO PROGRAMA DE
EDUCAÇÃO INTEGRAL E EDUCAÇÃO PROFISSIONAL
Ação: 4214 - Melhoria e Expansão da Educação Profissional
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2011.
Daniel Coelho

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10506/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir o Município de Altinho na Atividade 4214 - Melhoria e
Expansão da Educação Profissional, do Programa 0918 -
Ampliação do acesso ao Programa de Educação integral e
Educação Profissional, da Secretaria de Educação - Administração
Direta - 108.

Justificativa

Promover a melhoria e a expansão da Educação Profissional no
Estado.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 108 - Secretaria de Educação -
Administração Direta
Programa: 918 - AMPLIAÇÃO DO ACESSO AO PROGRAMA DE
EDUCAÇÃO INTEGRAL E EDUCAÇÃO PROFISSIONAL
Ação: 4214 - Melhoria e Expansão da Educação Profissional
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2011.

Daniel Coelho
Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10507/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir o Município de Araripina na Atividade 4214 - Melhoria e
Expansão da Educação Profissional, do Programa 0918 -
Ampliação do acesso ao Programa de Educação integral e
Educação Profissional, da Secretaria de Educação - Administração
Direta - 108.

Justificativa
Promover a melhoria e a expansão da Educação Profissional no
Estado.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 108 - Secretaria de Educação -
Administração Direta
Programa: 918 - AMPLIAÇÃO DO ACESSO AO PROGRAMA DE
EDUCAÇÃO INTEGRAL E EDUCAÇÃO PROFISSIONAL
Ação: 4214 - Melhoria e Expansão da Educação Profissional
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2011.
Daniel Coelho

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10508/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir o Município de Barreiros na Atividade 4214 - Melhoria e
Expansão da Educação Profissional, do Programa 0918 -
Ampliação do acesso ao Programa de Educação integral e
Educação Profissional, da Secretaria de Educação - Administração
Direta - 108.

Justificativa
Promover a melhoria e a expansão da Educação Profissional no
Estado.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 108 - Secretaria de Educação -
Administração Direta
Programa: 918 - AMPLIAÇÃO DO ACESSO AO PROGRAMA DE
EDUCAÇÃO INTEGRAL E EDUCAÇÃO PROFISSIONAL
Ação: 4214 - Melhoria e Expansão da Educação Profissional
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2011.
Daniel Coelho

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10509/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir o Município de Cabo de Santo Agostinho na Atividade 4214 -
Melhoria e Expansão da Educação Profissional, do Programa 0918
- Ampliação do acesso ao Programa de Educação integral e
Educação Profissional, da Secretaria de Educação - Administração
Direta - 108.

Justificativa
Promover a melhoria e a expansão da Educação Profissional no
Estado.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 108 - Secretaria de Educação -
Administração Direta
Programa: 918 - AMPLIAÇÃO DO ACESSO AO PROGRAMA DE
EDUCAÇÃO INTEGRAL E EDUCAÇÃO PROFISSIONAL
Ação: 4214 - Melhoria e Expansão da Educação Profissional
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2011.
Daniel Coelho

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10510/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir o Município de Camaragibe na Atividade 4214 - Melhoria e
Expansão da Educação Profissional, do Programa 0918 -
Ampliação do acesso ao Programa de Educação integral e
Educação Profissional, da Secretaria de Educação - Administração
Direta - 108.

Justificativa
Promover a melhoria e a expansão da Educação Profissional no
Estado.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 108 - Secretaria de Educação -
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Administração Direta
Programa: 918 - AMPLIAÇÃO DO ACESSO AO PROGRAMA DE
EDUCAÇÃO INTEGRAL E EDUCAÇÃO PROFISSIONAL
Ação: 4214 - Melhoria e Expansão da Educação Profissional
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2011.
Daniel Coelho

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10511/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir o Município de Carpina na Atividade 4214 - Melhoria e
Expansão da Educação Profissional, do Programa 0918 -
Ampliação do acesso ao Programa de Educação integral e
Educação Profissional, da Secretaria de Educação - Administração
Direta - 108.

Justificativa
Promover a melhoria e a expansão da Educação Profissional no
Estado.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 108 - Secretaria de Educação -
Administração Direta
Programa: 918 - AMPLIAÇÃO DO ACESSO AO PROGRAMA DE
EDUCAÇÃO INTEGRAL E EDUCAÇÃO PROFISSIONAL
Ação: 4214 - Melhoria e Expansão da Educação Profissional
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2011.
Daniel Coelho

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10512/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir o município de Abreu e Lima na Atividade 4316 -
Qualificação da Atenção à Saúde para os Usuários de Drogas, do
Programa 910 - Ampliação da Rede de Proteção e Atendimento
aos Usuários de Drogas, do Fundo Estadual de Saúde - FES - PE -
208.

Justificativa
Estruturar rede integral de ações e serviços para os usuários de
drogas.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 208 - Fundo Estadual de Saúde - FES-
PE
Programa: 910 - AMPLIAÇÃO DA REDE DE PROTEÇÃO E
ATENDIMENTO AOS USUÁRIOS DE DROGAS
Ação: 4316 - Qualificação da Atenção à Saúde para os
Usuários de Drogas
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2011.
Daniel Coelho

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10513/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir o município de Altinho na Atividade 4316 - Qualificação da
Atenção à Saúde para os Usuários de Drogas, do Programa 910 -
Ampliação da Rede de Proteção e Atendimento aos Usuários de
Drogas, do Fundo Estadual de Saúde - FES - PE - 208.

Justificativa
Estruturar rede integral de ações e serviços para os usuários de
drogas.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 208 - Fundo Estadual de Saúde - FES-
PE
Programa: 910 - AMPLIAÇÃO DA REDE DE PROTEÇÃO E
ATENDIMENTO AOS USUÁRIOS DE DROGAS
Ação: 4316 - Qualificação da Atenção à Saúde para os
Usuários de Drogas
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2011.

Daniel Coelho
Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10514/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir o município de Araripina na Atividade 4316 - Qualificação da
Atenção à Saúde para os Usuários de Drogas, do Programa 910 -
Ampliação da Rede de Proteção e Atendimento aos Usuários de
Drogas, do Fundo Estadual de Saúde - FES - PE - 208.

Justificativa

Estruturar rede integral de ações e serviços para os usuários de
drogas.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 208 - Fundo Estadual de Saúde - FES-
PE
Programa: 910 - AMPLIAÇÃO DA REDE DE PROTEÇÃO E
ATENDIMENTO AOS USUÁRIOS DE DROGAS
Ação: 4316 - Qualificação da Atenção à Saúde para os
Usuários de Drogas
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2011.
Daniel Coelho

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10515/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir o município de Barreiros na Atividade 4316 - Qualificação da
Atenção à Saúde para os Usuários de Drogas, do Programa 910 -
Ampliação da Rede de Proteção e Atendimento aos Usuários de
Drogas, do Fundo Estadual de Saúde - FES - PE - 208.

Justificativa
Estruturar rede integral de ações e serviços para os usuários de
drogas.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 208 - Fundo Estadual de Saúde - FES-
PE
Programa: 910 - AMPLIAÇÃO DA REDE DE PROTEÇÃO E
ATENDIMENTO AOS USUÁRIOS DE DROGAS
Ação: 4316 - Qualificação da Atenção à Saúde para os
Usuários de Drogas
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2011.
Daniel Coelho

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10516/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir o município de Camaragibe na Atividade 4316 - Qualificação
da Atenção à Saúde para os Usuários de Drogas, do Programa
910 - Ampliação da Rede de Proteção e Atendimento aos Usuários
de Drogas, do Fundo Estadual de Saúde - FES - PE - 208.

Justificativa
Estruturar rede integral de ações e serviços para os usuários de
drogas.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 208 - Fundo Estadual de Saúde - FES-
PE
Programa: 910 - AMPLIAÇÃO DA REDE DE PROTEÇÃO E
ATENDIMENTO AOS USUÁRIOS DE DROGAS
Ação: 4316 - Qualificação da Atenção à Saúde para os
Usuários de Drogas
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2011.
Daniel Coelho

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10517/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir o município de Cabo de Santo Agostinho na Atividade 4316 -
Qualificação da Atenção à Saúde para os Usuários de Drogas, do
Programa 910 - Ampliação da Rede de Proteção e Atendimento
aos Usuários de Drogas, do Fundo Estadual de Saúde - FES - PE -
208.

Justificativa

Estruturar rede integral de ações e serviços para os usuários de
drogas.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 208 - Fundo Estadual de Saúde - FES-
PE
Programa: 910 - AMPLIAÇÃO DA REDE DE PROTEÇÃO E
ATENDIMENTO AOS USUÁRIOS DE DROGAS
Ação: 4316 - Qualificação da Atenção à Saúde para os
Usuários de Drogas
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2011.

Daniel Coelho
Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10518/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir o município de Carpina na Atividade 4316 - Qualificação da
Atenção à Saúde para os Usuários de Drogas, do Programa 910 -
Ampliação da Rede de Proteção e Atendimento aos Usuários de
Drogas, do Fundo Estadual de Saúde - FES - PE - 208.

Justificativa
Estruturar rede integral de ações e serviços para os usuários de
drogas.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 208 - Fundo Estadual de Saúde - FES-
PE
Programa: 910 - AMPLIAÇÃO DA REDE DE PROTEÇÃO E
ATENDIMENTO AOS USUÁRIOS DE DROGAS
Ação: 4316 - Qualificação da Atenção à Saúde para os
Usuários de Drogas
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2011.
Daniel Coelho

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10519/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir o município de Caruaru na Atividade 4316 - Qualificação da
Atenção à Saúde para os Usuários de Drogas, do Programa 910 -
Ampliação da Rede de Proteção e Atendimento aos Usuários de
Drogas, do Fundo Estadual de Saúde - FES - PE - 208.

Justificativa
Estruturar rede integral de ações e serviços para os usuários de
drogas.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 208 - Fundo Estadual de Saúde - FES-
PE
Programa: 910 - AMPLIAÇÃO DA REDE DE PROTEÇÃO E
ATENDIMENTO AOS USUÁRIOS DE DROGAS
Ação: 4316 - Qualificação da Atenção à Saúde para os
Usuários de Drogas
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2011.
Daniel Coelho

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10520/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir o município de Cupira na Atividade 4316 - Qualificação da
Atenção à Saúde para os Usuários de Drogas, do Programa 910 -
Ampliação da Rede de Proteção e Atendimento aos Usuários de
Drogas, do Fundo Estadual de Saúde - FES - PE - 208.

Justificativa
Estruturar rede integral de ações e serviços para os usuários de
drogas.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 208 - Fundo Estadual de Saúde - FES-
PE
Programa: 910 - AMPLIAÇÃO DA REDE DE PROTEÇÃO E
ATENDIMENTO AOS USUÁRIOS DE DROGAS
Ação: 4316 - Qualificação da Atenção à Saúde para os
Usuários de Drogas
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2011.
Daniel Coelho

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10521/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir o município de Garanhuns na Atividade 4316 - Qualificação
da Atenção à Saúde para os Usuários de Drogas, do Programa
910 - Ampliação da Rede de Proteção e Atendimento aos Usuários
de Drogas, do Fundo Estadual de Saúde - FES - PE - 208.

Justificativa
Estruturar rede integral de ações e serviços para os usuários de
drogas.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 208 - Fundo Estadual de Saúde - FES-
PE
Programa: 910 - AMPLIAÇÃO DA REDE DE PROTEÇÃO E
ATENDIMENTO AOS USUÁRIOS DE DROGAS
Ação: 4316 - Qualificação da Atenção à Saúde para os
Usuários de Drogas
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 

Ação: - 
Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2011.

Daniel Coelho
Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10522/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir o município de Gravatá na Atividade 4316 - Qualificação da
Atenção à Saúde para os Usuários de Drogas, do Programa 910 -
Ampliação da Rede de Proteção e Atendimento aos Usuários de
Drogas, do Fundo Estadual de Saúde - FES - PE - 208.

Justificativa
Estruturar rede integral de ações e serviços para os usuários de
drogas.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 208 - Fundo Estadual de Saúde - FES-
PE
Programa: 910 - AMPLIAÇÃO DA REDE DE PROTEÇÃO E
ATENDIMENTO AOS USUÁRIOS DE DROGAS
Ação: 4316 - Qualificação da Atenção à Saúde para os
Usuários de Drogas
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2011.
Daniel Coelho

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10523/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir o município de Igarassu na Atividade 4316 - Qualificação da
Atenção à Saúde para os Usuários de Drogas, do Programa 910 -
Ampliação da Rede de Proteção e Atendimento aos Usuários de
Drogas, do Fundo Estadual de Saúde - FES - PE - 208.

Justificativa
Estruturar rede integral de ações e serviços para os usuários de
drogas.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 208 - Fundo Estadual de Saúde - FES-
PE
Programa: 910 - AMPLIAÇÃO DA REDE DE PROTEÇÃO E
ATENDIMENTO AOS USUÁRIOS DE DROGAS
Ação: 4316 - Qualificação da Atenção à Saúde para os
Usuários de Drogas
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2011.
Daniel Coelho

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10524/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir o município de Ipojuca na Atividade 4316 - Qualificação da
Atenção à Saúde para os Usuários de Drogas, do Programa 910 -
Ampliação da Rede de Proteção e Atendimento aos Usuários de
Drogas, do Fundo Estadual de Saúde - FES - PE - 208.

Justificativa
Estruturar rede integral de ações e serviços para usuários de
drogas.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 208 - Fundo Estadual de Saúde - FES-
PE
Programa: 910 - AMPLIAÇÃO DA REDE DE PROTEÇÃO E
ATENDIMENTO AOS USUÁRIOS DE DROGAS
Ação: 4316 - Qualificação da Atenção à Saúde para os
Usuários de Drogas
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2011.
Daniel Coelho

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10525/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir o município de Jaboatão dos Guararapes na Atividade 4316
- Qualificação da Atenção à Saúde para os Usuários de Drogas, do
Programa 910 - Ampliação da Rede de Proteção e Atendimento
aos Usuários de Drogas, do Fundo Estadual de Saúde - FES - PE -
208.

Justificativa
Estruturar rede integral de ações e serviços para os usuários de
drogas.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas
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Unidade Orçamentária: 208 - Fundo Estadual de Saúde - FES-
PE
Programa: 910 - AMPLIAÇÃO DA REDE DE PROTEÇÃO E
ATENDIMENTO AOS USUÁRIOS DE DROGAS
Ação: 4316 - Qualificação da Atenção à Saúde para os
Usuários de Drogas
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2011.
Daniel Coelho

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10526/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir o município de Lajedo na Atividade 4316 - Qualificação da
Atenção à Saúde para os Usuários de Drogas, do Programa 910 -
Ampliação da Rede de Proteção e Atendimento aos Usuários de
Drogas, do Fundo Estadual de Saúde - FES - PE - 208.

Justificativa
Estruturar rede integral de ações e serviços para os usuários de
drogas. 

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 208 - Fundo Estadual de Saúde - FES-
PE
Programa: 910 - AMPLIAÇÃO DA REDE DE PROTEÇÃO E
ATENDIMENTO AOS USUÁRIOS DE DROGAS
Ação: 4316 - Qualificação da Atenção à Saúde para os
Usuários de Drogas
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2011.
Daniel Coelho

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10527/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir o município de Moreno na Atividade 4316 - Qualificação da
Atenção à Saúde para os Usuários de Drogas, do Programa 910 -
Ampliação da Rede de Proteção e Atendimento aos Usuários de
Drogas, do Fundo Estadual de Saúde - FES - PE - 208.

Justificativa
Estruturar rede integral de ações e serviços para os usuários de
drogas.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 208 - Fundo Estadual de Saúde - FES-
PE
Programa: 910 - AMPLIAÇÃO DA REDE DE PROTEÇÃO E
ATENDIMENTO AOS USUÁRIOS DE DROGAS
Ação: 4316 - Qualificação da Atenção à Saúde para os
Usuários de Drogas
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2011.
Daniel Coelho

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10528/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir o município de Olinda na Atividade 4316 - Qualificação da
Atenção à Saúde para os Usuários de Drogas, do Programa 910 -
Ampliação da Rede de Proteção e Atendimento aos Usuários de
Drogas, do Fundo Estadual de Saúde - FES - PE - 208.

Justificativa
Estruturar rede integral de ações e serviços para os usuários de
drogas.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 208 - Fundo Estadual de Saúde - FES-
PE
Programa: 910 - AMPLIAÇÃO DA REDE DE PROTEÇÃO E
ATENDIMENTO AOS USUÁRIOS DE DROGAS
Ação: 4316 - Qualificação da Atenção à Saúde para os
Usuários de Drogas
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2011.
Daniel Coelho

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10529/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir o município de Paulista na Atividade 4316 - Qualificação da
Atenção à Saúde para os Usuários de Drogas, do Programa 910 -
Ampliação da Rede de Proteção e Atendimento aos Usuários de
Drogas, do Fundo Estadual de Saúde - FES - PE - 208.

Justificativa

Estruturar rede integral de ações e serviços para os usuários de
drogas.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 208 - Fundo Estadual de Saúde - FES-
PE
Programa: 910 - AMPLIAÇÃO DA REDE DE PROTEÇÃO E
ATENDIMENTO AOS USUÁRIOS DE DROGAS
Ação: 4316 - Qualificação da Atenção à Saúde para os
Usuários de Drogas
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2011.
Daniel Coelho

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10530/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir o município de Pedra na Atividade 4316 - Qualificação da
Atenção à Saúde para os Usuários de Drogas, do Programa 910 -
Ampliação da Rede de Proteção e Atendimento aos Usuários de
Drogas, do Fundo Estadual de Saúde - FES - PE - 208.

Justificativa
Estruturar rede integral de ações e serviços para os usuários de
drogas.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 208 - Fundo Estadual de Saúde - FES-
PE
Programa: 910 - AMPLIAÇÃO DA REDE DE PROTEÇÃO E
ATENDIMENTO AOS USUÁRIOS DE DROGAS
Ação: 4316 - Qualificação da Atenção à Saúde para os
Usuários de Drogas
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2011.
Daniel Coelho

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10531/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir o município de Pesqueira na Atividade 4316 - Qualificação
da Atenção à Saúde para os Usuários de Drogas, do Programa
910 - Ampliação da Rede de Proteção e Atendimento aos Usuários
de Drogas, do Fundo Estadual de Saúde - FES - PE - 208.

Justificativa
Estruturar rede integral de ações e serviços para os usuários de
drogas.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 208 - Fundo Estadual de Saúde - FES-
PE
Programa: 910 - AMPLIAÇÃO DA REDE DE PROTEÇÃO E
ATENDIMENTO AOS USUÁRIOS DE DROGAS
Ação: 4316 - Qualificação da Atenção à Saúde para os
Usuários de Drogas
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2011.

Daniel Coelho
Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10532/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir o município de Petrolina na Atividade 4316 - Qualificação da
Atenção à Saúde para os Usuários de Drogas, do Programa 910 -
Ampliação da Rede de Proteção e Atendimento aos Usuários de
Drogas, do Fundo Estadual de Saúde - FES - PE - 208.

Justificativa

Estruturar rede integral de ações e serviços para os usuários de
drogas.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 208 - Fundo Estadual de Saúde - FES-
PE
Programa: 910 - AMPLIAÇÃO DA REDE DE PROTEÇÃO E
ATENDIMENTO AOS USUÁRIOS DE DROGAS
Ação: 4316 - Qualificação da Atenção à Saúde para os
Usuários de Drogas
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2011.

Daniel Coelho
Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10533/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir o município de Recife na Atividade 4316 - Qualificação da
Atenção à Saúde para os Usuários de Drogas, do Programa 910 -
Ampliação da Rede de Proteção e Atendimento aos Usuários de
Drogas, do Fundo Estadual de Saúde - FES - PE - 208.

Justificativa
Estruturar rede integral de ações e serviços para os usuários de
drogas.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 208 - Fundo Estadual de Saúde - FES-
PE
Programa: 910 - AMPLIAÇÃO DA REDE DE PROTEÇÃO E
ATENDIMENTO AOS USUÁRIOS DE DROGAS
Ação: 4316 - Qualificação da Atenção à Saúde para os
Usuários de Drogas
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2011.
Daniel Coelho

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10534/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir o município de São Bento do Una na Atividade 4316 -
Qualificação da Atenção à Saúde para os Usuários de Drogas, do
Programa 910 - Ampliação da Rede de Proteção e Atendimento
aos Usuários de Drogas, do Fundo Estadual de Saúde - FES - PE -
208.

Justificativa
Estruturar rede integral de ações e serviços para os usuários de
drogas.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 208 - Fundo Estadual de Saúde - FES-
PE
Programa: 910 - AMPLIAÇÃO DA REDE DE PROTEÇÃO E
ATENDIMENTO AOS USUÁRIOS DE DROGAS
Ação: 4316 - Qualificação da Atenção à Saúde para os
Usuários de Drogas
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2011.
Daniel Coelho

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10535/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir o município de São Lourenço da Mata na Atividade 4316 -
Qualificação da Atenção à Saúde para os Usuários de Drogas, do
Programa 910 - Ampliação da Rede de Proteção e Atendimento
aos Usuários de Drogas, do Fundo Estadual de Saúde - FES - PE -
208.

Justificativa
Estruturar rede integral de ações e serviços para os usuários de
drogas.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 208 - Fundo Estadual de Saúde - FES-
PE
Programa: 910 - AMPLIAÇÃO DA REDE DE PROTEÇÃO E
ATENDIMENTO AOS USUÁRIOS DE DROGAS
Ação: 4316 - Qualificação da Atenção à Saúde para os
Usuários de Drogas
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2011.
Daniel Coelho

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10536/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir o município de Surubim na Atividade 4316 - Qualificação da
Atenção à Saúde para os Usuários de Drogas, do Programa 910 -
Ampliação da Rede de Proteção e Atendimento aos Usuários de
Drogas, do Fundo Estadual de Saúde - FES - PE - 208.

Justificativa
Estruturar rede integral de ações e serviços para os usuários de
drogas.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 208 - Fundo Estadual de Saúde - FES-
PE
Programa: 910 - AMPLIAÇÃO DA REDE DE PROTEÇÃO E
ATENDIMENTO AOS USUÁRIOS DE DROGAS
Ação: 4316 - Qualificação da Atenção à Saúde para os
Usuários de Drogas

Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2011.
Daniel Coelho

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10537/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir o município de Taquaritinga do Norte na Atividade 4316 -
Qualificação da Atenção à Saúde para os Usuários de Drogas, do
Programa 910 - Ampliação da Rede de Proteção e Atendimento
aos Usuários de Drogas, do Fundo Estadual de Saúde - FES - PE -
208.

Justificativa
Estruturar rede integral de ações e serviços para os usuários de
drogas.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 208 - Fundo Estadual de Saúde - FES-
PE
Programa: 910 - AMPLIAÇÃO DA REDE DE PROTEÇÃO E
ATENDIMENTO AOS USUÁRIOS DE DROGAS
Ação: 4316 - Qualificação da Atenção à Saúde para os
Usuários de Drogas
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2011.
Daniel Coelho

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10538/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir o município de Vitória de Santo Antão na Atividade 4316 -
Qualificação da Atenção à Saúde para os Usuários de Drogas, do
Programa 910 - Ampliação da Rede de Proteção e Atendimento
aos Usuários de Drogas, do Fundo Estadual de Saúde - FES - PE -
208.

Justificativa
Estruturar rede integral de ações e serviços para os usuários de
drogas. 

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 208 - Fundo Estadual de Saúde - FES-
PE
Programa: 910 - AMPLIAÇÃO DA REDE DE PROTEÇÃO E
ATENDIMENTO AOS USUÁRIOS DE DROGAS
Ação: 4316 - Qualificação da Atenção à Saúde para os
Usuários de Drogas
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2011.
Daniel Coelho

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10539/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir o município de ITAÍBA no Programa 1027 MELHORIA DA
GESTÃO DA REDE ESCOLAR - Atividade 3319 da Secretaria de
Educação. 

Justificativa
Garantir às escolas condições de oferecer aos alunos benefícios
materiais necessários a sua aprendizagem. 

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 108 - Secretaria de Educação -
Administração Direta
Programa: 1027 - MELHORIA DA GESTÃO DA REDE ESCOLAR
Ação: 3319 - Desenvolvimento de Ações Complementares de
Inclusão Educacional
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2011.
Claudiano Martins Filho

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10540/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir o município de ÁGUAS BELAS no Programa 1027
MELHORIA DA GESTÃO DA REDE ESCOLAR - Atividade 3319 da
Secretaria de Educação.

Justificativa
Garantir às escolas condições de oferecer aos alunos benefícios
materiais necessários a sua aprendizagem.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas
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Unidade Orçamentária: 108 - Secretaria de Educação -
Administração Direta
Programa: 1027 - MELHORIA DA GESTÃO DA REDE ESCOLAR
Ação: 3319 - Desenvolvimento de Ações Complementares de
Inclusão Educacional
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2011.
Claudiano Martins Filho

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10541/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir o município de IBIMIRIM no Programa 1027 MELHORIA DA
GESTÃO DA REDE ESCOLAR - Atividade 3319 da Secretaria de
Educação.

Justificativa
Garantir às escolas condições de oferecer aos alunos benefícios
materiais necessários a sua aprendizagem

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 108 - Secretaria de Educação -
Administração Direta
Programa: 1027 - MELHORIA DA GESTÃO DA REDE ESCOLAR
Ação: 3319 - Desenvolvimento de Ações Complementares de
Inclusão Educacional
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2011.
Claudiano Martins Filho

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10542/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir o município de CEDRO no Programa 1027 MELHORIA DA
GESTÃO DA REDE ESCOLAR - Atividade 3319 da Secretaria de
Educação.

Justificativa
Garantir às escolas condições de oferecer aos alunos benefícios
materiais necessários a sua aprendizagem

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 108 - Secretaria de Educação -
Administração Direta
Programa: 1027 - MELHORIA DA GESTÃO DA REDE ESCOLAR
Ação: 3319 - Desenvolvimento de Ações Complementares de
Inclusão Educacional
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2011.
Claudiano Martins Filho

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10543/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir o município de CALÇADOS no Programa 1027 MELHORIA
DA GESTÃO DA REDE ESCOLAR - Atividade 3319 da Secretaria
de Educação.

Justificativa
Garantir às escolas condições de oferecer aos alunos benefícios
materiais necessários a sua aprendizagem

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 108 - Secretaria de Educação -
Administração Direta
Programa: 1027 - MELHORIA DA GESTÃO DA REDE ESCOLAR
Ação: 3319 - Desenvolvimento de Ações Complementares de
Inclusão Educacional
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2011.
Claudiano Martins Filho

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10544/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o município de IATI na Ação Desenvolvimento de Ações
Territoriais, Setoriais e Especiais de Qualificação Profissional do
Programa Qualificação e Inserção no Mercado de Trabalho da
Secretaria de Trabalho, Qualificação e Empreendedorismo -
Administração Direta

Justificativa

Auxiliar com este programa para a redução do índice de
desemprego e qualificação profissional nos municípios do interior
do Estado.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 104 - Secretaria de Trabalho,
Qualificação e Empreendedorismo - Administração Direta
Programa: 1056 - QUALIFICAÇÃO E INSERÇÃO NO MERCADO
DE TRABALHO
Ação: 4078 - Desenvolvimento de Ações Territoriais, Setoriais
e Especiais de Qualificação Profissional
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 19 de outubro de 2011.
Claudiano Martins Filho

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10545/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o município de CABROBÓ na Ação Desenvolvimento de
Ações Territoriais, Setoriais e Especiais de Qualificação Profissional
do Programa Qualificação e Inserção no Mercado de Trabalho da
Secretaria de Trabalho, Qualificação e Empreendedorismo -
Administração Direta. 

Justificativa
Auxiliar com este programa para a redução do índice de
desemprego e qualificação profissional nos municípios do interior
do Estado.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 104 - Secretaria de Trabalho,
Qualificação e Empreendedorismo - Administração Direta
Programa: 1056 - QUALIFICAÇÃO E INSERÇÃO NO MERCADO
DE TRABALHO
Ação: 4078 - Desenvolvimento de Ações Territoriais, Setoriais
e Especiais de Qualificação Profissional
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 19 de outubro de 2011.
Claudiano Martins Filho

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10546/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o município de PEDRA na Ação Desenvolvimento de Ações
Territoriais, Setoriais e Especiais de Qualificação Profissional do
Programa Qualificação e Inserção no Mercado de Trabalho da
Secretaria de Trabalho, Qualificação e Empreendedorismo -
Administração Direta. 

Justificativa
Auxiliar com este programa para a redução do índice de
desemprego e qualificação profissional nos municípios do interior
do Estado.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 104 - Secretaria de Trabalho,
Qualificação e Empreendedorismo - Administração Direta
Programa: 1056 - QUALIFICAÇÃO E INSERÇÃO NO MERCADO
DE TRABALHO
Ação: 4078 - Desenvolvimento de Ações Territoriais, Setoriais
e Especiais de Qualificação Profissional
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 19 de outubro de 2011.
Claudiano Martins Filho

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10547/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o município de JATOBÁ na Ação Desenvolvimento de
Ações Territoriais, Setoriais e Especiais de Qualificação Profissional
do Programa Qualificação e Inserção no Mercado de Trabalho da
Secretaria de Trabalho, Qualificação e Empreendedorismo -
Administração Direta. 

Justificativa

Auxiliar com este programa para a redução do índice de
desemprego e qualificação profissional nos municípios do interior
do Estado.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 104 - Secretaria de Trabalho,
Qualificação e Empreendedorismo - Administração Direta
Programa: 1056 - QUALIFICAÇÃO E INSERÇÃO NO MERCADO
DE TRABALHO
Ação: 4078 - Desenvolvimento de Ações Territoriais, Setoriais
e Especiais de Qualificação Profissional
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 19 de outubro de 2011.

Claudiano Martins Filho
Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10548/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o município de INAJÁ na Ação Desenvolvimento de Ações
Territoriais, Setoriais e Especiais de Qualificação Profissional do
Programa Qualificação e Inserção no Mercado de Trabalho da
Secretaria de Trabalho, Qualificação e Empreendedorismo -
Administração Direta. 

Justificativa
Auxiliar com este programa para a redução do índice de
desemprego e qualificação profissional nos municípios do interior
do Estado.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 104 - Secretaria de Trabalho,
Qualificação e Empreendedorismo - Administração Direta
Programa: 1056 - QUALIFICAÇÃO E INSERÇÃO NO MERCADO
DE TRABALHO
Ação: 4078 - Desenvolvimento de Ações Territoriais, Setoriais
e Especiais de Qualificação Profissional
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 19 de outubro de 2011.
Claudiano Martins Filho

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10549/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o município de TUPANATINGA na Ação Desenvolvimento
de Ações Territoriais, Setoriais e Especiais de Qualificação
Profissional do Programa Qualificação e Inserção no Mercado de
Trabalho da Secretaria de Trabalho, Qualificação e
Empreendedorismo - Administração Direta. 

Justificativa
Auxiliar com este programa para a redução do índice de
desemprego e qualificação profissional nos municípios do interior
do Estado.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 104 - Secretaria de Trabalho,
Qualificação e Empreendedorismo - Administração Direta
Programa: 1056 - QUALIFICAÇÃO E INSERÇÃO NO MERCADO
DE TRABALHO
Ação: 4078 - Desenvolvimento de Ações Territoriais, Setoriais
e Especiais de Qualificação Profissional
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 19 de outubro de 2011.
Claudiano Martins Filho

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10550/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o município de ARCOVERDE a Ação Desenvolvimento de
Ações Territoriais, Setoriais e Especiais de Qualificação Profissional
do Programa Qualificação e Inserção no Mercado de Trabalho da
Secretaria de Trabalho, Qualificação e Empreendedorismo -
Administração Direta. 

Justificativa
Auxiliar com este programa para a redução do índice de
desemprego e qualificação profissional nos municípios do interior
do Estado.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 104 - Secretaria de Trabalho,
Qualificação e Empreendedorismo - Administração Direta
Programa: 1056 - QUALIFICAÇÃO E INSERÇÃO NO MERCADO
DE TRABALHO
Ação: 4078 - Desenvolvimento de Ações Territoriais, Setoriais
e Especiais de Qualificação Profissional
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 19 de outubro de 2011.
Claudiano Martins Filho

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10551/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir o município de ARCOVERDE no Programa 0512 - FUNDO
ESTADUAL DE SAÚDE - FES - PE - AÇÃO 2089 - Atenção Integral
á Saúde da Mulher.

Justificativa
Minimizar a morbimortalidade feminina por câncer de mama, colo
uterino e outras doenças patológicas, como também oferecer
atenção primária com qualidade á saúde da mulher.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 208 - Fundo Estadual de Saúde - FES-
PE

Programa: 512 - VIGILÂNCIA EM SAÚDE
Ação: 2089 - Atenção Integral à Saúde da Mulher
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2011.
Claudiano Martins Filho

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10552/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir o município de TUPANATINGA no Programa 0512 - FUNDO
ESTADUAL DE SAÚDE - FES - PE - AÇÃO 2089 - Atenção Integral
á Saúde da Mulher.

Justificativa
Minimizar a morbimortalidade feminina por câncer de mama, colo
uterino e outras doenças patológicas, como também oferecer
atenção primária com qualidade á saúde da mulher.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 208 - Fundo Estadual de Saúde - FES-
PE
Programa: 512 - VIGILÂNCIA EM SAÚDE
Ação: 2089 - Atenção Integral à Saúde da Mulher
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2011.
Claudiano Martins Filho

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10553/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir o município de INAJÁ no Programa 0512 - FUNDO
ESTADUAL DE SAÚDE - FES - PE - AÇÃO 2089 - Atenção Integral
á Saúde da Mulher.

Justificativa
Minimizar a morbimortalidade feminina por câncer de mama, colo
uterino e outras doenças patológicas, como também oferecer
atenção primária com qualidade á saúde da mulher.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 208 - Fundo Estadual de Saúde - FES-
PE
Programa: 512 - VIGILÂNCIA EM SAÚDE
Ação: 2089 - Atenção Integral à Saúde da Mulher
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2011.
Claudiano Martins Filho

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10554/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir o município de JATOBÁ no Programa 0512 - FUNDO
ESTADUAL DE SAÚDE - FES - PE - AÇÃO 2089 - Atenção Integral
á Saúde da Mulher.

Justificativa
Minimizar a morbimortalidade feminina por câncer de mama, colo
uterino e outras doenças patológicas, como também oferecer
atenção primária com qualidade á saúde da mulher. 

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 208 - Fundo Estadual de Saúde - FES-
PE
Programa: 512 - VIGILÂNCIA EM SAÚDE
Ação: 2089 - Atenção Integral à Saúde da Mulher
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2011.
Claudiano Martins Filho

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10555/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir o município de PEDRA no Programa 0512 - FUNDO
ESTADUAL DE SAÚDE - FES - PE - AÇÃO 2089 - Atenção Integral
á Saúde da Mulher.

Justificativa
Minimizar a morbimortalidade feminina por câncer de mama, colo
uterino e outras doenças patológicas, como também oferecer
atenção primária com qualidade á saúde da mulher.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 208 - Fundo Estadual de Saúde - FES-
PE
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Programa: 512 - VIGILÂNCIA EM SAÚDE
Ação: 2089 - Atenção Integral à Saúde da Mulher
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2011.
Claudiano Martins Filho

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10556/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir o município de CABROBÓ no Programa 0512 - FUNDO
ESTADUAL DE SAÚDE - FES - PE - AÇÃO 2089 - Atenção Integral
á Saúde da Mulher

Justificativa
Minimizar a morbimortalidade feminina por câncer de mama, colo
uterino e outras doenças patológicas, como também oferecer
atenção primária com qualidade á saúde da mulher.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 208 - Fundo Estadual de Saúde - FES-
PE
Programa: 512 - VIGILÂNCIA EM SAÚDE
Ação: 2089 - Atenção Integral à Saúde da Mulher
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2011.
Claudiano Martins Filho

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10557/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir o município de IATI no Programa 0512 - FUNDO
ESTADUAL DE SAÚDE - FES - PE - AÇÃO 2089 - Atenção Integral
á Saúde da Mulher

Justificativa
Minimizar a morbimortalidade feminina por câncer de mama, colo
uterino e outras doenças patológicas, como também oferecer
atenção primária com qualidade á saúde da mulher.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 208 - Fundo Estadual de Saúde - FES-
PE
Programa: 512 - VIGILÂNCIA EM SAÚDE
Ação: 2089 - Atenção Integral à Saúde da Mulher
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2011.
Claudiano Martins Filho

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10558/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir o município de TEREZINHA no Programa 0512 - FUNDO
ESTADUAL DE SAÚDE - FES - PE - AÇÃO 2089 - Atenção Integral
á Saúde da Mulher.

Justificativa
Minimizar a morbimortalidade feminina por câncer de mama, colo
uterino e outras doenças patológicas, como também oferecer
atenção primária com qualidade á saúde da mulher.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 208 - Fundo Estadual de Saúde - FES-
PE
Programa: 512 - VIGILÂNCIA EM SAÚDE
Ação: 2089 - Atenção Integral à Saúde da Mulher
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2011.
Claudiano Martins Filho

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10559/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir o município de GARANHUNS no Programa 0512 - FUNDO
ESTADUAL DE SAÚDE - FES - PE - AÇÃO 2089 - Atenção Integral
á Saúde da Mulher.

Justificativa
Minimizar a morbimortalidade feminina por câncer de mama, colo
uterino e outras doenças patológicas, como também oferecer
atenção primária com qualidade á saúde da mulher.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 208 - Fundo Estadual de Saúde - FES-
PE

Programa: 512 - VIGILÂNCIA EM SAÚDE
Ação: 2089 - Atenção Integral à Saúde da Mulher
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2011.
Claudiano Martins Filho

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10560/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir o município de LAGOA DO OURO no Programa 0512 -
FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE - FES - PE - AÇÃO 2089 -
Atenção Integral á Saúde da Mulher.

Justificativa
Minimizar a morbimortalidade feminina por câncer de mama, colo
uterino e outras doenças patológicas, como também oferecer
atenção primária com qualidade á saúde da mulher.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 208 - Fundo Estadual de Saúde - FES-
PE
Programa: 512 - VIGILÂNCIA EM SAÚDE
Ação: 2089 - Atenção Integral à Saúde da Mulher
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2011.
Claudiano Martins Filho

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10561/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir o município de CORRENTES o Programa 0512 - FUNDO
ESTADUAL DE SAÚDE - FES - PE - AÇÃO 2089 - Atenção Integral
á Saúde da Mulher.

Justificativa
Minimizar a morbimortalidade feminina por câncer de mama, colo
uterino e outras doenças patológicas, como também oferecer
atenção primária com qualidade á saúde da mulher.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 208 - Fundo Estadual de Saúde - FES-
PE
Programa: 512 - VIGILÂNCIA EM SAÚDE
Ação: 2089 - Atenção Integral à Saúde da Mulher
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2011.
Claudiano Martins Filho

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10562/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir o município de BUÍQUE no Programa 0512 - FUNDO
ESTADUAL DE SAÚDE - FES - PE - AÇÃO 2089 - Atenção Integral
á Saúde da Mulher.

Justificativa
Minimizar a morbimortalidade feminina por câncer de mama, colo
uterino e outras doenças patológicas, como também oferecer
atenção primária com qualidade á saúde da mulher.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 208 - Fundo Estadual de Saúde - FES-
PE
Programa: 512 - VIGILÂNCIA EM SAÚDE
Ação: 2089 - Atenção Integral à Saúde da Mulher
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2011.
Claudiano Martins Filho

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10563/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir o município de FLORES no Programa 0512 - FUNDO
ESTADUAL DE SAÚDE - FES - PE - AÇÃO 2089 - Atenção Integral
á Saúde da Mulher.

Justificativa
Minimizar a morbimortalidade feminina por câncer de mama, colo
uterino e outras doenças patológicas, como também oferecer
atenção primária com qualidade á saúde da mulher.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 208 - Fundo Estadual de Saúde - FES-
PE

Programa: 512 - VIGILÂNCIA EM SAÚDE
Ação: 2089 - Atenção Integral à Saúde da Mulher
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2011.
Claudiano Martins Filho

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10564/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir o município de VENTUROSA no Programa 0512 - FUNDO
ESTADUAL DE SAÚDE - FES - PE - AÇÃO 2089 - Atenção Integral
á Saúde da Mulher.

Justificativa
Minimizar a morbimortalidade feminina por câncer de mama, colo
uterino e outras doenças patológicas, como também oferecer
atenção primária com qualidade á saúde da mulher.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 208 - Fundo Estadual de Saúde - FES-
PE
Programa: 512 - VIGILÂNCIA EM SAÚDE
Ação: 2089 - Atenção Integral à Saúde da Mulher
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2011.
Claudiano Martins Filho

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10565/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir o município de CALÇADOS no Programa 0512 - FUNDO
ESTADUAL DE SAÚDE - FES - PE - AÇÃO 2089 - Atenção Integral
á Saúde da Mulher.

Justificativa
Minimizar a morbimortalidade feminina por câncer de mama, colo
uterino e outras doenças patológicas, como também oferecer
atenção primária com qualidade á saúde da mulher.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 208 - Fundo Estadual de Saúde - FES-
PE
Programa: 512 - VIGILÂNCIA EM SAÚDE
Ação: 2089 - Atenção Integral à Saúde da Mulher
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2011.
Claudiano Martins Filho

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10566/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir o município de CEDRO no Programa 0512 - FUNDO
ESTADUAL DE SAÚDE - FES - PE - AÇÃO 2089 - Atenção Integral
á Saúde da Mulher.

Justificativa
Minimizar a morbimortalidade feminina por câncer de mama, colo
uterino e outras doenças patológicas, como também oferecer
atenção primária com qualidade á saúde da mulher.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 208 - Fundo Estadual de Saúde - FES-
PE
Programa: 512 - VIGILÂNCIA EM SAÚDE
Ação: 2089 - Atenção Integral à Saúde da Mulher
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 19 de outubro de 2011.
Claudiano Martins Filho

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10567/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir o município de IBIMIRIM no Programa 0512 - FUNDO
ESTADUAL DE SAÚDE - FES - PE - AÇÃO 2089 - Atenção Integral
á Saúde da Mulher.

Justificativa
Minimizar a morbimortalidade feminina por câncer de mama, colo
uterino e outras doenças patológicas, como também oferecer
atenção primária com qualidade á saúde da mulher.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 208 - Fundo Estadual de Saúde - FES-
PE

Programa: 512 - VIGILÂNCIA EM SAÚDE
Ação: 2089 - Atenção Integral à Saúde da Mulher
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 19 de outubro de 2011.
Claudiano Martins Filho

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10568/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir o município de ÁGUAS BELAS no Programa 0512 -
FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE - FES - PE - AÇÃO 2089 -
Atenção Integral á Saúde da Mulher. 

Justificativa
Minimizar a morbimortalidade feminina por câncer de mama, colo
uterino e outras doenças patológicas, como também oferecer
atenção primária com qualidade á saúde da mulher.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 208 - Fundo Estadual de Saúde - FES-
PE
Programa: 512 - VIGILÂNCIA EM SAÚDE
Ação: 2089 - Atenção Integral à Saúde da Mulher
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 19 de outubro de 2011.
Claudiano Martins Filho

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10569/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir o município de MANARÍ no Programa 0512 - FUNDO
ESTADUAL DE SAÚDE - FES - PE - Ação 2089 - Atenção Integral
á Saúde da Mulher.

Justificativa
Minimizar a morbimortalidade feminina por câncer de mama, colo
uterino e outras doenças patológicas , como também oferecer
atenção primária com qualidade à saúde da mulher.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 208 - Fundo Estadual de Saúde - FES-
PE
Programa: 512 - VIGILÂNCIA EM SAÚDE
Ação: 2089 - Atenção Integral à Saúde da Mulher
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 19 de outubro de 2011.
Claudiano Martins Filho

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10570/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir o município de ITAÍBA no Programa 0512, do Fundo
Estadual de Saúde - FES - PE - Ação 2089 - atenção Integral á
Saúde da Mulher

Justificativa
Minimizar a morbimortalidade feminina por câncer de mama, colo
uterino e outras patologias e oferecer atenção primária com
qualidade á saúde da mulher. 

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 208 - Fundo Estadual de Saúde - FES-
PE
Programa: 512 - VIGILÂNCIA EM SAÚDE
Ação: 2089 - Atenção Integral à Saúde da Mulher
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 19 de outubro de 2011.
Claudiano Martins Filho

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10571/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inclui o município de Quixaba no Programa 1022 - Inclusão Produtiva
do Homem do Campo, da Secretaria de Agricultura e Reforma
Agrária.

Justificativa
A presente emenda tem a finalidade de ampliar a assistência técnica
em gestão dos conselhos municipais e formação de agentes de
desenvolvimento local, e contribuir para o desenvolvimento do setor
agropecuário do Estado, em especial a do município de Quixaba.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas
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Unidade Orçamentária: 501 - Instituto Agronômico de
Pernambuco - IPA
Programa: 1022 - INCLUSÃO PRODUTIVA DO HOMEM DO
CAMPO
Ação: 3264 - Fortalecimento da Agricultura Familiar -
Assistência Técnica e Extensão Rural
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 19 de outubro de 2011.
Ângelo Ferreira

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10572/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir o Município de Betânia no Programa 1027 – Melhoria da
Gestão da Rede Escolar – da Secretaria de Educação do Estado
de Pernambuco.

Justificativa
Contribuir para garantir às Escolas condições de oferecer aos
alunos benefícios materiais necessários a sua aprendizagem, no
Município de Betânia. 

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 108 - Secretaria de Educação -
Administração Direta
Programa: 1027 - MELHORIA DA GESTÃO DA REDE ESCOLAR
Ação: 3319 - Desenvolvimento de Ações Complementares de
Inclusão Educacional
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 19 de outubro de 2011.
Ângelo Ferreira

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10573/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir o Município de Dormentes no Programa 1027 – Melhoria da
Gestão da Rede Escolar – da Secretaria de Educação do Estado
de Pernambuco.

Justificativa
Contribuir para a garantia às Escolas condições de oferecer aos
alunos benefícios materiais necessários a sua aprendizagem, no
Município de Dormentes. 

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 108 - Secretaria de Educação -
Administração Direta
Programa: 1027 - MELHORIA DA GESTÃO DA REDE ESCOLAR
Ação: 3319 - Desenvolvimento de Ações Complementares de
Inclusão Educacional
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2011.
Ângelo Ferreira

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10574/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir o Município de São Bento do Una no Programa 1027 –
Melhoria da Gestão da Rede Escolar – da Secretaria de Educação
do Estado de Pernambuco.

Justificativa
Contribuir para a garantia às Escolas condições de oferecer aos
alunos benefícios materiais necessários a sua aprendizagem, no
Município de São Bento do Una. 

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 108 - Secretaria de Educação -
Administração Direta
Programa: 1027 - MELHORIA DA GESTÃO DA REDE ESCOLAR
Ação: 3319 - Desenvolvimento de Ações Complementares de
Inclusão Educacional
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2011.
Ângelo Ferreira

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10575/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir o Município de Canhotinho no Programa 1027 – Melhoria da
Gestão da Rede Escolar – da Secretaria de Educação do Estado
de Pernambuco.

Justificativa
Contribuir para a garantia às Escolas condições de oferecer aos
alunos benefícios materiais necessários a sua aprendizagem, no

Município de Canhotinho. 

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 108 - Secretaria de Educação -
Administração Direta
Programa: 1027 - MELHORIA DA GESTÃO DA REDE ESCOLAR
Ação: 3319 - Desenvolvimento de Ações Complementares de
Inclusão Educacional
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2011.
Ângelo Ferreira

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10576/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir o Município de Bodocó no Programa 1027 – Melhoria da
Gestão da Rede Escolar – da Secretaria de Educação do Estado
de Pernambuco.

Justificativa
Contribuir para a garantia às Escolas condições de oferecer aos
alunos benefícios materiais necessários a sua aprendizagem, no
Município de Bodocó. 

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 108 - Secretaria de Educação -
Administração Direta
Programa: 1027 - MELHORIA DA GESTÃO DA REDE ESCOLAR
Ação: 3319 - Desenvolvimento de Ações Complementares de
Inclusão Educacional
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2011.
Ângelo Ferreira

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10577/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir o Município de Custódia no Programa 1027 – Melhoria da
Gestão da Rede Escolar – da Secretaria de Educação do Estado
de Pernambuco.

Justificativa
Contribuir para a garantia às Escolas condições de oferecer aos
alunos benefícios materiais necessários a sua aprendizagem, no
Município de Custódia. 

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 108 - Secretaria de Educação -
Administração Direta
Programa: 1027 - MELHORIA DA GESTÃO DA REDE ESCOLAR
Ação: 3319 - Desenvolvimento de Ações Complementares de
Inclusão Educacional
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2011.
Ângelo Ferreira

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10578/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir o Município de Ouricuri no Programa 1027 – Melhoria da
Gestão da Rede Escolar – da Secretaria de Educação do Estado
de Pernambuco.

Justificativa
Contribuir para a garantia às Escolas condições de oferecer aos
alunos benefícios materiais necessários a sua aprendizagem, no
Município de Ouricuri. 

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 108 - Secretaria de Educação -
Administração Direta
Programa: 1027 - MELHORIA DA GESTÃO DA REDE ESCOLAR
Ação: 3319 - Desenvolvimento de Ações Complementares de
Inclusão Educacional
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2011.
Ângelo Ferreira

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10579/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir o Município de Cumaru no Programa 1027 – Melhoria da
Gestão da Rede Escolar – da Secretaria de Educação do Estado
de Pernambuco.

Justificativa

Contribuir para a garantia às Escolas condições de oferecer aos
alunos benefícios materiais necessários a sua aprendizagem, no
Município de Cumaru. 

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 108 - Secretaria de Educação -
Administração Direta
Programa: 1027 - MELHORIA DA GESTÃO DA REDE ESCOLAR
Ação: 3319 - Desenvolvimento de Ações Complementares de
Inclusão Educacional
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2011.
Ângelo Ferreira

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10580/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir o Município de Salgueiro no Programa 1027 – Melhoria da
Gestão da Rede Escolar – da Secretaria de Educação do Estado
de Pernambuco.

Justificativa
Contribuir para a garantia às Escolas condições de oferecer aos
alunos benefícios materiais necessários a sua aprendizagem, no
Município de Salgueiro. 

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 108 - Secretaria de Educação -
Administração Direta
Programa: 1027 - MELHORIA DA GESTÃO DA REDE ESCOLAR
Ação: 3319 - Desenvolvimento de Ações Complementares de
Inclusão Educacional
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2011.
Ângelo Ferreira

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10581/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir o Município de Petrolina no Programa 1027 – Melhoria da
Gestão da Rede Escolar – da Secretaria de Educação do Estado
de Pernambuco.

Justificativa
Contribuir para a garantia às Escolas condições de oferecer aos
alunos benefícios materiais necessários a sua aprendizagem, no
Município de Petrolina. 

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 108 - Secretaria de Educação -
Administração Direta
Programa: 1027 - MELHORIA DA GESTÃO DA REDE ESCOLAR
Ação: 3319 - Desenvolvimento de Ações Complementares de
Inclusão Educacional
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2011.
Ângelo Ferreira

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10582/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir o Município de Águas Belas no Programa 1027 – Melhoria
da Gestão da Rede Escolar – da Secretaria de Educação do
Estado de Pernambuco.

Justificativa
Contribuir para a garantia às Escolas condições de oferecer aos
alunos benefícios materiais necessários a sua aprendizagem, no
Município de Águas Belas. 

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 108 - Secretaria de Educação -
Administração Direta
Programa: 1027 - MELHORIA DA GESTÃO DA REDE ESCOLAR
Ação: 3319 - Desenvolvimento de Ações Complementares de
Inclusão Educacional
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2011.
Ângelo Ferreira

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10583/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir o Município de Buique no Programa 1027 – Melhoria da
Gestão da Rede Escolar – da Secretaria de Educação do Estado
de Pernambuco.

Justificativa
Contribuir para a garantia às Escolas condições de oferecer aos
alunos benefícios materiais necessários a sua aprendizagem, no
Município de Buique. 

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 108 - Secretaria de Educação -
Administração Direta
Programa: 1027 - MELHORIA DA GESTÃO DA REDE ESCOLAR
Ação: 3319 - Desenvolvimento de Ações Complementares de
Inclusão Educacional
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2011.
Ângelo Ferreira

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10584/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir o Município de Pedra no Programa 1027 – Melhoria da
Gestão da Rede Escolar – da Secretaria de Educação do Estado
de Pernambuco.

Justificativa
Contribuir para a garantia às Escolas condições de oferecer aos
alunos benefícios materiais necessários a sua aprendizagem, no
Município de Pedra. 

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 108 - Secretaria de Educação -
Administração Direta
Programa: 1027 - MELHORIA DA GESTÃO DA REDE ESCOLAR
Ação: 3319 - Desenvolvimento de Ações Complementares de
Inclusão Educacional
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2011.
Ângelo Ferreira

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10585/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir o Município de Venturosa no Programa 1027 – Melhoria da
Gestão da Rede Escolar – da Secretaria de Educação do Estado
de Pernambuco.

Justificativa

Contribuir para a garantia às Escolas condições de oferecer aos
alunos benefícios materiais necessários a sua aprendizagem, no
Município de Venturosa. 

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 108 - Secretaria de Educação -
Administração Direta
Programa: 1027 - MELHORIA DA GESTÃO DA REDE ESCOLAR
Ação: 3319 - Desenvolvimento de Ações Complementares de
Inclusão Educacional
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2011.

Ângelo Ferreira
Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10586/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir o Município de Poção no Programa 1027 – Melhoria da
Gestão da Rede Escolar – da Secretaria de Educação do Estado
de Pernambuco.

Justificativa

Contribuir para a garantia às Escolas condições de oferecer aos
alunos benefícios materiais necessários a sua aprendizagem, no
Município de Poção. 

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 108 - Secretaria de Educação -
Administração Direta
Programa: 1027 - MELHORIA DA GESTÃO DA REDE ESCOLAR
Ação: 3319 - Desenvolvimento de Ações Complementares de
Inclusão Educacional
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2011.

Ângelo Ferreira
Deputado

À 2ª Comissão.
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Emenda N° 10587/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir o Município de Afogados da Ingazeira no Programa 1027 –
Melhoria da Gestão da Rede Escolar – da Secretaria de Educação
do Estado de Pernambuco.

Justificativa

Contribuir para a garantia às Escolas condições de oferecer aos
alunos benefícios materiais necessários a sua aprendizagem, no
Município de Afogados da Ingazeira. 

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 108 - Secretaria de Educação -
Administração Direta
Programa: 1027 - MELHORIA DA GESTÃO DA REDE ESCOLAR
Ação: 3319 - Desenvolvimento de Ações Complementares de
Inclusão Educacional
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2011.
Ângelo Ferreira

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10588/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir o Município de Carnaíba no Programa 1027 – Melhoria da
Gestão da Rede Escolar – da Secretaria de Educação do Estado
de Pernambuco.

Justificativa

Contribuir para a garantia às Escolas condições de oferecer aos
alunos benefícios materiais necessários a sua aprendizagem, no
Município de Carnaíba. 

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 108 - Secretaria de Educação -
Administração Direta
Programa: 1027 - MELHORIA DA GESTÃO DA REDE ESCOLAR
Ação: 3319 - Desenvolvimento de Ações Complementares de
Inclusão Educacional
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2011.
Ângelo Ferreira

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10589/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir o Município de Quixaba no Programa 1027 – Melhoria da
Gestão da Rede Escolar – da Secretaria de Educação do Estado
de Pernambuco.

Justificativa
Contribuir para a garantia às Escolas condições de oferecer aos
alunos benefícios materiais necessários a sua aprendizagem, no
Município de Quixaba. 

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 108 - Secretaria de Educação -
Administração Direta
Programa: 1027 - MELHORIA DA GESTÃO DA REDE ESCOLAR
Ação: 3319 - Desenvolvimento de Ações Complementares de
Inclusão Educacional
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2011.
Ângelo Ferreira

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10590/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir o Município de Iguaraci no Programa 1027 – Melhoria da
Gestão da Rede Escolar – da Secretaria de Educação do Estado
de Pernambuco.

Justificativa
Contribuir para a garantia às Escolas condições de oferecer aos
alunos benefícios materiais necessários a sua aprendizagem, no
Município de Iguaraci. 

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 108 - Secretaria de Educação -
Administração Direta
Programa: 1027 - MELHORIA DA GESTÃO DA REDE ESCOLAR
Ação: 3319 - Desenvolvimento de Ações Complementares de
Inclusão Educacional
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2011.

Ângelo Ferreira
Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10591/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir o Município de Alagoinha no Programa 1027 – Melhoria da
Gestão da Rede Escolar – da Secretaria de Educação do Estado
de Pernambuco.

Justificativa
Contribuir para a garantia às Escolas condições de oferecer aos
alunos benefícios materiais necessários a sua aprendizagem, no
Município de Alagoinha. 

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 108 - Secretaria de Educação -
Administração Direta
Programa: 1027 - MELHORIA DA GESTÃO DA REDE ESCOLAR
Ação: 3319 - Desenvolvimento de Ações Complementares de
Inclusão Educacional
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2011.
Ângelo Ferreira

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10592/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir o Município de Flores no Programa 1027 – Melhoria da
Gestão da Rede Escolar – da Secretaria de Educação do Estado
de Pernambuco.

Justificativa
Contribuir para a garantia às Escolas condições de oferecer aos
alunos benefícios materiais necessários a sua aprendizagem, no
Município de Flores

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 108 - Secretaria de Educação -
Administração Direta
Programa: 1027 - MELHORIA DA GESTÃO DA REDE ESCOLAR
Ação: 3319 - Desenvolvimento de Ações Complementares de
Inclusão Educacional
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2011.
Ângelo Ferreira

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10593/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir o Município de Sertânia no Programa 1027 – Melhoria da
Gestão da Rede Escolar – da Secretaria de Educação do Estado
de Pernambuco.

Justificativa
Contribuir para a garantia às Escolas condições de oferecer aos
alunos benefícios materiais necessários a sua aprendizagem, no
Município de Sertânia. 

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 108 - Secretaria de Educação -
Administração Direta
Programa: 1027 - MELHORIA DA GESTÃO DA REDE ESCOLAR
Ação: 3319 - Desenvolvimento de Ações Complementares de
Inclusão Educacional
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2011.
Ângelo Ferreira

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10594/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir o Município de Ibimirim no Programa 1027 – Melhoria da
Gestão da Rede Escolar – da Secretaria de Educação do Estado
de Pernambuco.

Justificativa
Contribuir para a garantia às Escolas condições de oferecer aos
alunos benefícios materiais necessários a sua aprendizagem, no
Município de Ibimirim. 

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 108 - Secretaria de Educação -
Administração Direta
Programa: 1027 - MELHORIA DA GESTÃO DA REDE ESCOLAR
Ação: 3319 - Desenvolvimento de Ações Complementares de
Inclusão Educacional

Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2011.
Ângelo Ferreira

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10595/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir o Município de Inajá no Programa 1027 – Melhoria da
Gestão da Rede Escolar – da Secretaria de Educação do Estado
de Pernambuco.

Justificativa
Contribuir para a garantia às Escolas condições de oferecer aos
alunos benefícios materiais necessários a sua aprendizagem, no
Município de Inajá. 

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 108 - Secretaria de Educação -
Administração Direta
Programa: 1027 - MELHORIA DA GESTÃO DA REDE ESCOLAR
Ação: 3319 - Desenvolvimento de Ações Complementares de
Inclusão Educacional
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2011.
Ângelo Ferreira

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10596/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir o Município de Arcoverde no Programa 1027 – Melhoria da
Gestão da Rede Escolar – da Secretaria de Educação do Estado
de Pernambuco.

Justificativa
Contribuir para a garantia às Escolas condições de oferecer aos
alunos benefícios materiais necessários a sua aprendizagem, no
Município de Arcoverde. 

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 108 - Secretaria de Educação -
Administração Direta
Programa: 1027 - MELHORIA DA GESTÃO DA REDE ESCOLAR
Ação: 3319 - Desenvolvimento de Ações Complementares de
Inclusão Educacional
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2011.
Ângelo Ferreira

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10597/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir o Município de Itapetim no Programa 1027 – Melhoria da
Gestão da Rede Escolar – da Secretaria de Educação do Estado
de Pernambuco.

Justificativa
Contribuir para a garantia às Escolas condições de oferecer aos
alunos benefícios materiais necessários a sua aprendizagem, no
Município de Itapetim. 

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 108 - Secretaria de Educação -
Administração Direta
Programa: 1027 - MELHORIA DA GESTÃO DA REDE ESCOLAR
Ação: 3319 - Desenvolvimento de Ações Complementares de
Inclusão Educacional
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2011.
Ângelo Ferreira

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10598/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir o Município de Brejinho no Programa 1027 – Melhoria da
Gestão da Rede Escolar – da Secretaria de Educação do Estado
de Pernambuco.

Justificativa
Contribuir para a garantia às Escolas condições de oferecer aos
alunos benefícios materiais necessários a sua aprendizagem, no
Município de Brejinho. 

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 108 - Secretaria de Educação -

Administração Direta
Programa: 1027 - MELHORIA DA GESTÃO DA REDE ESCOLAR
Ação: 3319 - Desenvolvimento de Ações Complementares de
Inclusão Educacional
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2011.
Ângelo Ferreira

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10599/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir o Município de São José do Egito no Programa 1027 –
Melhoria da Gestão da Rede Escolar – da Secretaria de Educação
do Estado de Pernambuco.

Justificativa
Contribuir para a garantia às Escolas condições de oferecer aos
alunos benefícios materiais necessários a sua aprendizagem, no
Município de São José do Egito. 

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 108 - Secretaria de Educação -
Administração Direta
Programa: 1027 - MELHORIA DA GESTÃO DA REDE ESCOLAR
Ação: 3319 - Desenvolvimento de Ações Complementares de
Inclusão Educacional
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2011.
Ângelo Ferreira

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10600/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir o Município de Santa Terezinha no Programa 1027 –
Melhoria da Gestão da Rede Escolar – da Secretaria de Educação
do Estado de Pernambuco.

Justificativa
Contribuir para a garantia às Escolas condições de oferecer aos
alunos benefícios materiais necessários a sua aprendizagem, no
Município de Santa Terezinha. 

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 108 - Secretaria de Educação -
Administração Direta
Programa: 1027 - MELHORIA DA GESTÃO DA REDE ESCOLAR
Ação: 3319 - Desenvolvimento de Ações Complementares de
Inclusão Educacional
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2011.
Ângelo Ferreira

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10601/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir o Município de Tuparetama no Programa 1027 – Melhoria da
Gestão da Rede Escolar – da Secretaria de Educação do Estado
de Pernambuco.

Justificativa
Contribuir para a garantia às Escolas condições de oferecer aos
alunos benefícios materiais necessários a sua aprendizagem, no
Município de Tuparetama. 

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 108 - Secretaria de Educação -
Administração Direta
Programa: 1027 - MELHORIA DA GESTÃO DA REDE ESCOLAR
Ação: 3319 - Desenvolvimento de Ações Complementares de
Inclusão Educacional
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2011.
Ângelo Ferreira

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10602/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir o Município de Ingazeira no Programa 1027 – Melhoria da
Gestão da Rede Escolar – da Secretaria de Educação do Estado
de Pernambuco.

Justificativa

Contribuir para a garantia às Escolas condições de oferecer aos
alunos benefícios materiais necessários a sua aprendizagem, no
Município de Ingazeira. 
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Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 108 - Secretaria de Educação -
Administração Direta
Programa: 1027 - MELHORIA DA GESTÃO DA REDE ESCOLAR
Ação: 3319 - Desenvolvimento de Ações Complementares de
Inclusão Educacional
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2011.
Ângelo Ferreira

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10603/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir o Município de Tabira no Programa 1027 – Melhoria da
Gestão da Rede Escolar – da Secretaria de Educação do Estado
de Pernambuco.

Justificativa
Contribuir para a garantia às Escolas condições de oferecer aos
alunos benefícios materiais necessários a sua aprendizagem, no
Município de Tabira. 

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 108 - Secretaria de Educação -
Administração Direta
Programa: 1027 - MELHORIA DA GESTÃO DA REDE ESCOLAR
Ação: 3319 - Desenvolvimento de Ações Complementares de
Inclusão Educacional
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2011.
Ângelo Ferreira

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10604/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir o Município de Serra Talhada no Programa 1027 – Melhoria
da Gestão da Rede Escolar – da Secretaria de Educação do
Estado de Pernambuco.

Justificativa
Contribuir para a garantia às Escolas condições de oferecer aos
alunos benefícios materiais necessários a sua aprendizagem, no
Município de Serra Talhada. 

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 108 - Secretaria de Educação -
Administração Direta
Programa: 1027 - MELHORIA DA GESTÃO DA REDE ESCOLAR
Ação: 3319 - Desenvolvimento de Ações Complementares de
Inclusão Educacional
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2011.
Ângelo Ferreira

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10605/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir o Município de Santa Cruz da Baixa Verde no Programa
1027 – Melhoria da Gestão da Rede Escolar – da Secretaria de
Educação do Estado de Pernambuco.

Justificativa
Contribuir para a garantia às Escolas condições de oferecer aos
alunos benefícios materiais necessários a sua aprendizagem, no
Município de Santa Cruz da Baixa Verde. 

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 108 - Secretaria de Educação -
Administração Direta
Programa: 1027 - MELHORIA DA GESTÃO DA REDE ESCOLAR
Ação: 3319 - Desenvolvimento de Ações Complementares de
Inclusão Educacional
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2011.

Ângelo Ferreira
Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10606/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir o Arquipélago de Fernando de Noronha no Programa 1002 –
Democratização da Prática Esportiva e do Lazer – da Secretaria de
Esportes do Estado de Pernambuco.

Justificativa

Contribuir para a ampliação de oportunidades para o acesso a
prática esportiva no Arquipélago de Fernando de Noronha.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 105 - Secretaria dos Esportes -
Administração Direta
Programa: 1002 - DEMOCRATIZAÇÃO DA PRÁTICA
ESPORTIVA E DO LAZER - PERNAMBUCO ATIVO
Ação: 4103 - Construção e Revitalização de Espaços
Esportivos, Quadras Poli-Esportivas, Miniáreas de Esportes e
Áreas de Lazer
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 19 de outubro de 2011.
Ângelo Ferreira

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10607/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inclui o município de Águas Belas no Programa 0928
- Ampliação e Melhoramento do Acesso a Vilas e Distritos, do
Instituto Agronômico de Pernambuco - IPA.

Justificativa
Promover e melhor acessibilidade entre vilas e

distritos do município de Águas Belas, propiciando mais conforto à
população.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 501 - Instituto Agronômico de
Pernambuco - IPA
Programa: 928 - AMPLIAÇÃO E MELHORAMENTO DO
ACESSO A VILAS E DISTRITOS
Ação: 4187 - Implantação e Recuperação de Passagens
Molhadas e Obras d’Arte em Estradas Vicinais no Interior do
Estado
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 19 de outubro de 2011.
Ângelo Ferreira

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10608/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inclui o município de Águas Belas no Programa 0928 - Ampliação e
Melhoramento do Acesso a Vilas e Distritos, do Instituto Agronômico
de Pernambuco - IPA.

Justificativa
Promover e melhor acessibilidade entre vilas e distritos do município
de Águas Belas, propiciando mais conforto à população.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 501 - Instituto Agronômico de
Pernambuco - IPA
Programa: 928 - AMPLIAÇÃO E MELHORAMENTO DO
ACESSO A VILAS E DISTRITOS
Ação: 4187 - Implantação e Recuperação de Passagens
Molhadas e Obras d’Arte em Estradas Vicinais no Interior do
Estado
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 19 de outubro de 2011.
Ângelo Ferreira

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10609/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inclui o município de Betânia no Programa 0928 - Ampliação e
Melhoramento do Acesso a Vilas e Distritos, do Instituto Agronômico
de Pernambuco - IPA.

Justificativa
Promover e melhor acessibilidade entre vilas e distritos do município
de Betânia, propiciando mais conforto à população.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 501 - Instituto Agronômico de
Pernambuco - IPA
Programa: 1036 - MELHORIA DO ABASTECIMENTO DE ÁGUA
NO MEIO RURAL
Ação: 4074 - Ampliação do Acesso à Água para Famílias do
Meio Rural
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 19 de outubro de 2011.
Ângelo Ferreira

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10610/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inclui o município de Pedra no Programa 0928 - Ampliação e
Melhoramento do Acesso a Vilas e Distritos, do Instituto Agronômico
de Pernambuco - IPA.

Justificativa
Promover e melhor acessibilidade entre vilas e distritos do município
de Pedra, propiciando mais conforto à população.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 501 - Instituto Agronômico de
Pernambuco - IPA
Programa: 928 - AMPLIAÇÃO E MELHORAMENTO DO
ACESSO A VILAS E DISTRITOS
Ação: 4187 - Implantação e Recuperação de Passagens
Molhadas e Obras d’Arte em Estradas Vicinais no Interior do
Estado
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 19 de outubro de 2011.
Ângelo Ferreira

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10611/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inclui o Município de Betânia no Programa 0268 –
DESENVOLVIMENTO DE INFRAESTRUTURA EM MUNICÍPIOS E
NO DISTRITO DE FERNANDO DE NORONHA. AÇÃO: 1896
–Execução de Obras de Infraestrutura de Transportes em
Municípios, através da Secretaria de Transportes- Administração
Direta.

Justificativa
Melhorar as condições de transportes no Município de Betânia, com
ações de asfaltamento/pavimentação e sinalização de vias públicas.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 111 - Secretaria de Transportes -
Administração Direta
Programa: 268 - DESENVOLVIMENTO DE INFRAESTRUTURA
EM MUNICÍPIOS E NO DISTRITO DE FERNANDO DE
NORONHA
Ação: 1896 - Execução de Obras de Infraestrutura de
Transportes em Municípios
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2011.
Ângelo Ferreira

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10612/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inclui o Município de Custódia no Programa 0268 –
DESENVOLVIMENTO DE INFRAESTRUTURA EM MUNICÍPIOS E
NO DISTRITO DE FERNANDO DE NORONHA. AÇÃO: 1896
–Execução de Obras de Infraestrutura de Transportes em
Municípios, através da Secretaria de Transportes- Administração
Direta.

Justificativa

Melhorar as condições de transportes no Município de Custódia, com
ações de asfaltamento/pavimentação e sinalização de vias públicas.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 111 - Secretaria de Transportes -
Administração Direta
Programa: 268 - DESENVOLVIMENTO DE INFRAESTRUTURA
EM MUNICÍPIOS E NO DISTRITO DE FERNANDO DE
NORONHA
Ação: 1896 - Execução de Obras de Infraestrutura de
Transportes em Municípios
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2011.

Ângelo Ferreira
Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10613/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inclui o Município de Sertânia no Programa 0268 –
DESENVOLVIMENTO DE INFRAESTRUTURA EM MUNICÍPIOS E
NO DISTRITO DE FERNANDO DE NORONHA. AÇÃO: 1896
–Execução de Obras de Infraestrutura de Transportes em
Municípios, através da Secretaria de Transportes- Administração
Direta.

Justificativa

Melhorar as condições de transportes no Município de Sertânia, com
ações de asfaltamento/pavimentação e sinalização de vias públicas.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 111 - Secretaria de Transportes -
Administração Direta
Programa: 268 - DESENVOLVIMENTO DE INFRAESTRUTURA
EM MUNICÍPIOS E NO DISTRITO DE FERNANDO DE
NORONHA
Ação: 1896 - Execução de Obras de Infraestrutura de
Transportes em Municípios
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2011.
Ângelo Ferreira

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10614/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inclui o Município de Ibimirim no Programa 0268 –
DESENVOLVIMENTO DE INFRAESTRUTURA EM MUNICÍPIOS E
NO DISTRITO DE FERNANDO DE NORONHA. AÇÃO: 1896
–Execução de Obras de Infraestrutura de Transportes em
Municípios, através da Secretaria de Transportes- Administração
Direta.

Justificativa
Melhorar as condições de transportes no Município de Ibimirim, com
ações de asfaltamento/pavimentação e sinalização de vias públicas.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 111 - Secretaria de Transportes -
Administração Direta
Programa: 268 - DESENVOLVIMENTO DE INFRAESTRUTURA
EM MUNICÍPIOS E NO DISTRITO DE FERNANDO DE
NORONHA
Ação: 1896 - Execução de Obras de Infraestrutura de
Transportes em Municípios
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2011.
Ângelo Ferreira

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10615/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inclui o Município de Inajá no Programa 0268 –
DESENVOLVIMENTO DE INFRAESTRUTURA EM MUNICÍPIOS E
NO DISTRITO DE FERNANDO DE NORONHA. AÇÃO: 1896
–Execução de Obras de Infraestrutura de Transportes em
Municípios, através da Secretaria de Transportes- Administração
Direta.

Justificativa
Melhorar as condições de transportes no Município de Inajá, com
ações de asfaltamento/pavimentação e sinalização de vias públicas.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 111 - Secretaria de Transportes -
Administração Direta
Programa: 268 - DESENVOLVIMENTO DE INFRAESTRUTURA
EM MUNICÍPIOS E NO DISTRITO DE FERNANDO DE
NORONHA
Ação: 1896 - Execução de Obras de Infraestrutura de
Transportes em Municípios
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2011.
Ângelo Ferreira

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10617/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inclui o Município de Itapetim no Programa 0268 –
DESENVOLVIMENTO DE INFRAESTRUTURA EM MUNICÍPIOS E
NO DISTRITO DE FERNANDO DE NORONHA. AÇÃO: 1896
–Execução de Obras de Infraestrutura de Transportes em
Municípios, através da Secretaria de Transportes- Administração
Direta.

Justificativa
Melhorar as condições de transportes no Município de Itapetim, com
ações de asfaltamento/pavimentação e sinalização de vias públicas.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 111 - Secretaria de Transportes -
Administração Direta
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Programa: 268 - DESENVOLVIMENTO DE INFRAESTRUTURA
EM MUNICÍPIOS E NO DISTRITO DE FERNANDO DE
NORONHA
Ação: 1896 - Execução de Obras de Infraestrutura de
Transportes em Municípios
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2011.
Ângelo Ferreira

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10618/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inclui o Município de Brejinho no Programa 0268 –
DESENVOLVIMENTO DE INFRAESTRUTURA EM MUNICÍPIOS E
NO DISTRITO DE FERNANDO DE NORONHA. AÇÃO: 1896
–Execução de Obras de Infraestrutura de Transportes em
Municípios, através da Secretaria de Transportes- Administração
Direta

Justificativa
Melhorar as condições de transportes no Município de Brejinho, com
ações de asfaltamento/pavimentação e sinalização de vias públicas.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 111 - Secretaria de Transportes -
Administração Direta
Programa: 268 - DESENVOLVIMENTO DE INFRAESTRUTURA
EM MUNICÍPIOS E NO DISTRITO DE FERNANDO DE
NORONHA
Ação: 1896 - Execução de Obras de Infraestrutura de
Transportes em Municípios
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2011.
Ângelo Ferreira

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10619/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inclui o Município de São José do Egito no Programa 0268 –
DESENVOLVIMENTO DE INFRAESTRUTURA EM MUNICÍPIOS E
NO DISTRITO DE FERNANDO DE NORONHA. AÇÃO: 1896
–Execução de Obras de Infraestrutura de Transportes em
Municípios, através da Secretaria de Transportes- Administração
Direta.

Justificativa
Melhorar as condições de transportes no Município de São José do
Egito, com ações de asfaltamento/pavimentação e sinalização de
vias públicas.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 111 - Secretaria de Transportes -
Administração Direta
Programa: 268 - DESENVOLVIMENTO DE INFRAESTRUTURA
EM MUNICÍPIOS E NO DISTRITO DE FERNANDO DE
NORONHA
Ação: 1896 - Execução de Obras de Infraestrutura de
Transportes em Municípios
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2011.
Ângelo Ferreira

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10620/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inclui o Município de Santa Terezinha no Programa 0268 –
DESENVOLVIMENTO DE INFRAESTRUTURA EM MUNICÍPIOS E
NO DISTRITO DE FERNANDO DE NORONHA. AÇÃO: 1896
–Execução de Obras de Infraestrutura de Transportes em
Municípios, através da Secretaria de Transportes- Administração
Direta.

Justificativa
Melhorar as condições de transportes no Município de Santa
Terezinha, com ações de asfaltamento/pavimentação e sinalização
de vias públicas

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 111 - Secretaria de Transportes -
Administração Direta
Programa: 268 - DESENVOLVIMENTO DE INFRAESTRUTURA
EM MUNICÍPIOS E NO DISTRITO DE FERNANDO DE
NORONHA
Ação: 1896 - Execução de Obras de Infraestrutura de
Transportes em Municípios
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2011.

Ângelo Ferreira
Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10621/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inclui o Município de Tuparetama no Programa 0268 –
DESENVOLVIMENTO DE INFRAESTRUTURA EM MUNICÍPIOS E
NO DISTRITO DE FERNANDO DE NORONHA. AÇÃO: 1896
–Execução de Obras de Infraestrutura de Transportes em
Municípios, através da Secretaria de Transportes- Administração
Direta.

Justificativa

Melhorar as condições de transportes no Município de Tuparetama,
com ações de asfaltamento/pavimentação e sinalização de vias
públicas.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 111 - Secretaria de Transportes -
Administração Direta
Programa: 268 - DESENVOLVIMENTO DE INFRAESTRUTURA
EM MUNICÍPIOS E NO DISTRITO DE FERNANDO DE
NORONHA
Ação: 1896 - Execução de Obras de Infraestrutura de
Transportes em Municípios
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2011.
Ângelo Ferreira

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10622/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inclui o Município de Ingazeira no Programa 0268 –
DESENVOLVIMENTO DE INFRAESTRUTURA EM MUNICÍPIOS E
NO DISTRITO DE FERNANDO DE NORONHA. AÇÃO: 1896
–Execução de Obras de Infraestrutura de Transportes em
Municípios, através da Secretaria de Transportes- Administração
Direta.

Justificativa

Melhorar as condições de transportes no Município de Ingazeira,
com ações de asfaltamento/pavimentação e sinalização de vias
públicas.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 111 - Secretaria de Transportes -
Administração Direta
Programa: 268 - DESENVOLVIMENTO DE INFRAESTRUTURA
EM MUNICÍPIOS E NO DISTRITO DE FERNANDO DE
NORONHA
Ação: 1896 - Execução de Obras de Infraestrutura de
Transportes em Municípios
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2011.

Ângelo Ferreira
Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10623/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inclui o Município de Tabira no Programa 0268 –
DESENVOLVIMENTO DE INFRAESTRUTURA EM MUNICÍPIOS E
NO DISTRITO DE FERNANDO DE NORONHA. AÇÃO: 1896
–Execução de Obras de Infraestrutura de Transportes em
Municípios, através da Secretaria de Transportes- Administração
Direta.

Justificativa

Melhorar as condições de transportes no Município de Tabira, com
ações de asfaltamento/pavimentação e sinalização de vias públicas.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 111 - Secretaria de Transportes -
Administração Direta
Programa: 268 - DESENVOLVIMENTO DE INFRAESTRUTURA
EM MUNICÍPIOS E NO DISTRITO DE FERNANDO DE
NORONHA
Ação: 1896 - Execução de Obras de Infraestrutura de
Transportes em Municípios
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2011.

Ângelo Ferreira
Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10624/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inclui o Município de Serra Talhada no Programa 0268 –
DESENVOLVIMENTO DE INFRAESTRUTURA EM MUNICÍPIOS E
NO DISTRITO DE FERNANDO DE NORONHA. AÇÃO: 1896
–Execução de Obras de Infraestrutura de Transportes em
Municípios, através da Secretaria de Transportes- Administração
Direta.

Justificativa
Melhorar as condições de transportes no Município de Serra
Talhada, com ações de asfaltamento/pavimentação e sinalização de
vias públicas.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 111 - Secretaria de Transportes -
Administração Direta
Programa: 268 - DESENVOLVIMENTO DE INFRAESTRUTURA
EM MUNICÍPIOS E NO DISTRITO DE FERNANDO DE
NORONHA
Ação: 1896 - Execução de Obras de Infraestrutura de
Transportes em Municípios
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2011.
Ângelo Ferreira

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10625/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inclui o Município de Santa Cruz da Baixa Verde no Programa 0268
– DESENVOLVIMENTO DE INFRAESTRUTURA EM MUNICÍPIOS
E NO DISTRITO DE FERNANDO DE NORONHA. AÇÃO: 1896
–Execução de Obras de Infraestrutura de Transportes em
Municípios, através da Secretaria de Transportes- Administração
Direta.

Justificativa
Melhorar as condições de transportes no Município de Santa Cruz da
Baixa Verde, com ações de asfaltamento/pavimentação e
sinalização de vias públicas.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 111 - Secretaria de Transportes -
Administração Direta
Programa: 268 - DESENVOLVIMENTO DE INFRAESTRUTURA
EM MUNICÍPIOS E NO DISTRITO DE FERNANDO DE
NORONHA
Ação: 1896 - Execução de Obras de Infraestrutura de
Transportes em Municípios
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2011.
Ângelo Ferreira

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10626/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inclui o Município de Iguaraci no Programa 0268 –
DESENVOLVIMENTO DE INFRAESTRUTURA EM MUNICÍPIOS E
NO DISTRITO DE FERNANDO DE NORONHA. AÇÃO: 1896
–Execução de Obras de Infraestrutura de Transportes em
Municípios, através da Secretaria de Transportes- Administração
Direta.

Justificativa
Melhorar as condições de transportes no Município de Iguaraci, com
ações de asfaltamento/pavimentação e sinalização de vias públicas.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 111 - Secretaria de Transportes -
Administração Direta
Programa: 268 - DESENVOLVIMENTO DE INFRAESTRUTURA
EM MUNICÍPIOS E NO DISTRITO DE FERNANDO DE
NORONHA
Ação: 1896 - Execução de Obras de Infraestrutura de
Transportes em Municípios
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2011.
Ângelo Ferreira

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10627/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inclui o Município de Quixaba no Programa 0268 –
DESENVOLVIMENTO DE INFRAESTRUTURA EM MUNICÍPIOS E
NO DISTRITO DE FERNANDO DE NORONHA. AÇÃO: 1896

–Execução de Obras de Infraestrutura de Transportes em
Municípios, através da Secretaria de Transportes- Administração
Direta.

Justificativa
Melhorar as condições de transportes no Município de Quixaba, com
ações de asfaltamento/pavimentação e sinalização de vias públicas.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 111 - Secretaria de Transportes -
Administração Direta
Programa: 268 - DESENVOLVIMENTO DE INFRAESTRUTURA
EM MUNICÍPIOS E NO DISTRITO DE FERNANDO DE
NORONHA
Ação: 1896 - Execução de Obras de Infraestrutura de
Transportes em Municípios
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2011.
Ângelo Ferreira

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10628/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inclui o Município de Carnaíba no Programa 0268 –
DESENVOLVIMENTO DE INFRAESTRUTURA EM MUNICÍPIOS E
NO DISTRITO DE FERNANDO DE NORONHA. AÇÃO: 1896
–Execução de Obras de Infraestrutura de Transportes em
Municípios, através da Secretaria de Transportes- Administração
Direta.

Justificativa
Melhorar as condições de transportes no Município de Carnaíba,
com ações de asfaltamento/pavimentação e sinalização de vias
públicas.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 111 - Secretaria de Transportes -
Administração Direta
Programa: 268 - DESENVOLVIMENTO DE INFRAESTRUTURA
EM MUNICÍPIOS E NO DISTRITO DE FERNANDO DE
NORONHA
Ação: 1896 - Execução de Obras de Infraestrutura de
Transportes em Municípios
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2011.
Ângelo Ferreira

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10629/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inclui o Município de Afogados da Ingazeira no Programa 0268 –
DESENVOLVIMENTO DE INFRAESTRUTURA EM MUNICÍPIOS E
NO DISTRITO DE FERNANDO DE NORONHA. AÇÃO: 1896
–Execução de Obras de Infraestrutura de Transportes em
Municípios, através da Secretaria de Transportes- Administração
Direta.

Justificativa
Melhorar as condições de transportes no Município de Afogados da
Ingazeira, com ações de asfaltamento/pavimentação e sinalização
de vias públicas.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 111 - Secretaria de Transportes -
Administração Direta
Programa: 268 - DESENVOLVIMENTO DE INFRAESTRUTURA
EM MUNICÍPIOS E NO DISTRITO DE FERNANDO DE
NORONHA
Ação: 1896 - Execução de Obras de Infraestrutura de
Transportes em Municípios
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2011.
Ângelo Ferreira

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10630/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inclui o Município de Flores no Programa 0268 –
DESENVOLVIMENTO DE INFRAESTRUTURA EM MUNICÍPIOS E
NO DISTRITO DE FERNANDO DE NORONHA. AÇÃO: 1896
–Execução de Obras de Infraestrutura de Transportes em
Municípios, através da Secretaria de Transportes- Administração
Direta.

Justificativa
Melhorar as condições de transportes no Município de Flores, com
ações de asfaltamento/pavimentação e sinalização de vias públicas.

Recife, 2 de novembro de 2011 Diário Oficial do Estado de Pernambuco � Poder Legislativo 45



Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 111 - Secretaria de Transportes -
Administração Direta
Programa: 268 - DESENVOLVIMENTO DE INFRAESTRUTURA
EM MUNICÍPIOS E NO DISTRITO DE FERNANDO DE
NORONHA
Ação: 1896 - Execução de Obras de Infraestrutura de
Transportes em Municípios
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2011.
Ângelo Ferreira

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10631/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inclui o Município de Poção no Programa 0268 –
DESENVOLVIMENTO DE INFRAESTRUTURA EM MUNICÍPIOS E
NO DISTRITO DE FERNANDO DE NORONHA. AÇÃO: 1896
–Execução de Obras de Infraestrutura de Transportes em
Municípios, através da Secretaria de Transportes- Administração
Direta.

Justificativa
Melhorar as condições de transportes no Município de Poção, com
ações de asfaltamento/pavimentação e sinalização de vias públicas.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 111 - Secretaria de Transportes -
Administração Direta
Programa: 268 - DESENVOLVIMENTO DE INFRAESTRUTURA
EM MUNICÍPIOS E NO DISTRITO DE FERNANDO DE
NORONHA
Ação: 1896 - Execução de Obras de Infraestrutura de
Transportes em Municípios
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2011.
Ângelo Ferreira

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10632/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inclui o Município de Alagoinha no Programa 0268 –
DESENVOLVIMENTO DE INFRAESTRUTURA EM MUNICÍPIOS E
NO DISTRITO DE FERNANDO DE NORONHA. AÇÃO: 1896
–Execução de Obras de Infraestrutura de Transportes em
Municípios, através da Secretaria de Transportes- Administração
Direta.

Justificativa
Melhorar as condições de transportes no Município de Alagoinha,
com ações de asfaltamento/pavimentação e sinalização de vias
públicas.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 111 - Secretaria de Transportes -
Administração Direta
Programa: 268 - DESENVOLVIMENTO DE INFRAESTRUTURA
EM MUNICÍPIOS E NO DISTRITO DE FERNANDO DE
NORONHA
Ação: 1896 - Execução de Obras de Infraestrutura de
Transportes em Municípios
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2011.
Ângelo Ferreira

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10633/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inclui o Município de Venturosa no Programa 0268 –
DESENVOLVIMENTO DE INFRAESTRUTURA EM MUNICÍPIOS E
NO DISTRITO DE FERNANDO DE NORONHA. AÇÃO: 1896
–Execução de Obras de Infraestrutura de Transportes em
Municípios, através da Secretaria de Transportes- Administração
Direta.

Justificativa
Melhorar as condições de transportes no Município de Venturosa,
com ações de asfaltamento/pavimentação e sinalização de vias
públicas

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 111 - Secretaria de Transportes -
Administração Direta
Programa: 268 - DESENVOLVIMENTO DE INFRAESTRUTURA
EM MUNICÍPIOS E NO DISTRITO DE FERNANDO DE
NORONHA

Ação: 1896 - Execução de Obras de Infraestrutura de
Transportes em Municípios
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2011.
Ângelo Ferreira

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10634/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inclui o Município de Pedra no Programa 0268 –
DESENVOLVIMENTO DE INFRAESTRUTURA EM MUNICÍPIOS E
NO DISTRITO DE FERNANDO DE NORONHA. AÇÃO: 1896
–Execução de Obras de Infraestrutura de Transportes em
Municípios, através da Secretaria de Transportes- Administração
Direta.

Justificativa
Melhorar as condições de transportes no Município de Pedra, com
ações de asfaltamento/pavimentação e sinalização de vias públicas.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 111 - Secretaria de Transportes -
Administração Direta
Programa: 268 - DESENVOLVIMENTO DE INFRAESTRUTURA
EM MUNICÍPIOS E NO DISTRITO DE FERNANDO DE
NORONHA
Ação: 1896 - Execução de Obras de Infraestrutura de
Transportes em Municípios
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2011.
Ângelo Ferreira

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10635/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inclui o Município de Buíque no Programa 0268 –
DESENVOLVIMENTO DE INFRAESTRUTURA EM MUNICÍPIOS E
NO DISTRITO DE FERNANDO DE NORONHA. AÇÃO: 1896
–Execução de Obras de Infraestrutura de Transportes em
Municípios, através da Secretaria de Transportes- Administração
Direta.

Justificativa
Melhorar as condições de transportes no Município de Buíque, com
ações de asfaltamento/pavimentação e sinalização de vias públicas.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 111 - Secretaria de Transportes -
Administração Direta
Programa: 268 - DESENVOLVIMENTO DE INFRAESTRUTURA
EM MUNICÍPIOS E NO DISTRITO DE FERNANDO DE
NORONHA
Ação: 1896 - Execução de Obras de Infraestrutura de
Transportes em Municípios
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2011.
Ângelo Ferreira

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10636/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inclui o Município de Águas Belas no Programa 0268 –
DESENVOLVIMENTO DE INFRAESTRUTURA EM MUNICÍPIOS E
NO DISTRITO DE FERNANDO DE NORONHA. AÇÃO: 1896
–Execução de Obras de Infraestrutura de Transportes em
Municípios, através da Secretaria de Transportes- Administração
Direta.

Justificativa
Melhorar as condições de transportes no Município de Águas Belas,
com ações de asfaltamento/pavimentação e sinalização de vias
públicas.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 111 - Secretaria de Transportes -
Administração Direta
Programa: 268 - DESENVOLVIMENTO DE INFRAESTRUTURA
EM MUNICÍPIOS E NO DISTRITO DE FERNANDO DE
NORONHA
Ação: 1896 - Execução de Obras de Infraestrutura de
Transportes em Municípios
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2011.
Ângelo Ferreira

Deputado
À 2ª Comissão.

Emenda N° 10637/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inclui o Município de Petrolina no Programa 0268 –
DESENVOLVIMENTO DE INFRAESTRUTURA EM MUNICÍPIOS E
NO DISTRITO DE FERNANDO DE NORONHA. AÇÃO: 1896
–Execução de Obras de Infraestrutura de Transportes em
Municípios, através da Secretaria de Transportes- Administração
Direta.

Justificativa
Melhorar as condições de transportes no Município de Petrolina, com
ações de asfaltamento/pavimentação e sinalização de vias públicas.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 111 - Secretaria de Transportes -
Administração Direta
Programa: 268 - DESENVOLVIMENTO DE INFRAESTRUTURA
EM MUNICÍPIOS E NO DISTRITO DE FERNANDO DE
NORONHA
Ação: 1896 - Execução de Obras de Infraestrutura de
Transportes em Municípios
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2011.
Ângelo Ferreira

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10638/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inclui o Município de Salgueiro no Programa 0268 –
DESENVOLVIMENTO DE INFRAESTRUTURA EM MUNICÍPIOS E
NO DISTRITO DE FERNANDO DE NORONHA. AÇÃO: 1896
–Execução de Obras de Infraestrutura de Transportes em
Municípios, através da Secretaria de Transportes- Administração
Direta.

Justificativa
Melhorar as condições de transportes no Município de Salgueiro,
com ações de asfaltamento/pavimentação e sinalização de vias
públicas.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 111 - Secretaria de Transportes -
Administração Direta
Programa: 268 - DESENVOLVIMENTO DE INFRAESTRUTURA
EM MUNICÍPIOS E NO DISTRITO DE FERNANDO DE
NORONHA
Ação: 1896 - Execução de Obras de Infraestrutura de
Transportes em Municípios
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2011.
Ângelo Ferreira

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10639/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inclui o Município de Cumaru no Programa 0268 –
DESENVOLVIMENTO DE INFRAESTRUTURA EM MUNICÍPIOS E
NO DISTRITO DE FERNANDO DE NORONHA. AÇÃO: 1896
–Execução de Obras de Infraestrutura de Transportes em
Municípios, através da Secretaria de Transportes- Administração
Direta.

Justificativa
Melhorar as condições de transportes no Município de Cumaru, com
ações de asfaltamento/pavimentação e sinalização de vias públicas.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 111 - Secretaria de Transportes -
Administração Direta
Programa: 268 - DESENVOLVIMENTO DE INFRAESTRUTURA
EM MUNICÍPIOS E NO DISTRITO DE FERNANDO DE
NORONHA
Ação: 1896 - Execução de Obras de Infraestrutura de
Transportes em Municípios
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2011.
Ângelo Ferreira

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10640/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inclui o Município de Ouricuri no Programa 0268 –
DESENVOLVIMENTO DE INFRAESTRUTURA EM MUNICÍPIOS E
NO DISTRITO DE FERNANDO DE NORONHA. AÇÃO: 1896
–Execução de Obras de Infraestrutura de Transportes em

Municípios, através da Secretaria de Transportes- Administração
Direta.

Justificativa

Melhorar as condições de transportes no Município de Ouricuri,
com ações de asfaltamento/pavimentação e sinalização de vias
públicas.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 111 - Secretaria de Transportes -
Administração Direta
Programa: 268 - DESENVOLVIMENTO DE INFRAESTRUTURA
EM MUNICÍPIOS E NO DISTRITO DE FERNANDO DE
NORONHA
Ação: 1896 - Execução de Obras de Infraestrutura de
Transportes em Municípios
Unidade Orçamentária:  - 
Programa:  - 
Ação:  - 

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2011.
Ângelo Ferreira

Deputado

À 2ª  Comissão.

Emenda N° 10641/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inclui o Município de Bodocó no Programa 0268 –
DESENVOLVIMENTO DE INFRAESTRUTURA EM MUNICÍPIOS E
NO DISTRITO DE FERNANDO DE NORONHA. AÇÃO: 1896
–Execução de Obras de Infraestrutura de Transportes em
Municípios, através da Secretaria de Transportes- Administração
Direta.

Justificativa
Melhorar as condições de transportes no Município de Bodocó, com
ações de asfaltamento/pavimentação e sinalização de vias públicas.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 111 - Secretaria de Transportes -
Administração Direta
Programa: 268 - DESENVOLVIMENTO DE INFRAESTRUTURA
EM MUNICÍPIOS E NO DISTRITO DE FERNANDO DE
NORONHA
Ação: 1896 - Execução de Obras de Infraestrutura de
Transportes em Municípios
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2011.
Ângelo Ferreira

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10642/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inclui o Município de Canhotinho no Programa 0268 –
DESENVOLVIMENTO DE INFRAESTRUTURA EM MUNICÍPIOS E
NO DISTRITO DE FERNANDO DE NORONHA. AÇÃO: 1896
–Execução de Obras de Infraestrutura de Transportes em
Municípios, através da Secretaria de Transportes- Administração
Direta.

Justificativa
Melhorar as condições de transportes no Município de Canhotinho,
com ações de asfaltamento/pavimentação e sinalização de vias
públicas.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 111 - Secretaria de Transportes -
Administração Direta
Programa: 268 - DESENVOLVIMENTO DE INFRAESTRUTURA
EM MUNICÍPIOS E NO DISTRITO DE FERNANDO DE
NORONHA
Ação: 1896 - Execução de Obras de Infraestrutura de
Transportes em Municípios
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2011.
Ângelo Ferreira

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10643/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inclui o Município de São Bento do Una no Programa 0268 –
DESENVOLVIMENTO DE INFRAESTRUTURA EM MUNICÍPIOS E
NO DISTRITO DE FERNANDO DE NORONHA. AÇÃO: 1896
–Execução de Obras de Infraestrutura de Transportes em
Municípios, através da Secretaria de Transportes- Administração
Direta.

Justificativa

Melhorar as condições de transportes no Município de São Bento do
Una, com ações de asfaltamento/pavimentação e sinalização de vias
públicas.
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Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 111 - Secretaria de Transportes -
Administração Direta
Programa: 268 - DESENVOLVIMENTO DE INFRAESTRUTURA
EM MUNICÍPIOS E NO DISTRITO DE FERNANDO DE
NORONHA
Ação: 1896 - Execução de Obras de Infraestrutura de
Transportes em Municípios
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2011.
Ângelo Ferreira

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10644/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inclui o Município de Dormentes no Programa 0268 –
DESENVOLVIMENTO DE INFRAESTRUTURA EM MUNICÍPIOS E
NO DISTRITO DE FERNANDO DE NORONHA. AÇÃO: 1896
–Execução de Obras de Infraestrutura de Transportes em
Municípios, através da Secretaria de Transportes- Administração
Direta.

Justificativa
Melhorar as condições de transportes no Município de Dormentes,
com ações de asfaltamento/pavimentação e sinalização de vias
públicas.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 111 - Secretaria de Transportes -
Administração Direta
Programa: 268 - DESENVOLVIMENTO DE INFRAESTRUTURA
EM MUNICÍPIOS E NO DISTRITO DE FERNANDO DE
NORONHA
Ação: 1896 - Execução de Obras de Infraestrutura de
Transportes em Municípios
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2011.
Ângelo Ferreira

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10645/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir o Município de Custódia no Programa 1029 – Melhoria da
Habitabilidade - da Secretaria das Cidades. 

Justificativa
Promover a requalificação de espaços e equipamentos públicos, tais
como praças, áreas de lazer, áreas esportivas,
calçamento/pavimentação de ruas, dentre outras ações e atividades.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 123 - Secretaria das Cidades -
Administração Direta
Programa: 1029 - MELHORIA DA HABITABILIDADE
Ação: 4340 - Requalificação dos Espaços e Equipamentos
Públicos
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 19 de outubro de 2011.
Ângelo Ferreira

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10646/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir o Município de Sertânia no Programa 1029 – Melhoria da
Habitabilidade - da Secretaria das Cidades

Justificativa
Promover a requalificação de espaços e equipamentos públicos, tais
como praças, áreas de lazer, áreas esportivas,
calçamento/pavimentação de ruas, dentre outras ações e atividades.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 123 - Secretaria das Cidades -
Administração Direta
Programa: 1029 - MELHORIA DA HABITABILIDADE
Ação: 4340 - Requalificação dos Espaços e Equipamentos
Públicos
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 19 de outubro de 2011.
Ângelo Ferreira

Deputado
À 2ª Comissão.

Emenda N° 10647/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir o Município de Ibimirim no Programa 1029 – Melhoria da
Habitabilidade - da Secretaria das Cidades. 

Justificativa
Promover a requalificação de espaços e equipamentos públicos, tais
como praças, áreas de lazer, áreas esportivas,
calçamento/pavimentação de ruas, dentre outras ações e atividades.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 123 - Secretaria das Cidades -
Administração Direta
Programa: 1029 - MELHORIA DA HABITABILIDADE
Ação: 4340 - Requalificação dos Espaços e Equipamentos
Públicos
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 19 de outubro de 2011.
Ângelo Ferreira

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10648/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir o Município de Inajá no Programa 1029 – Melhoria da
Habitabilidade, da Secretaria das Cidades. 

Justificativa
Promover a requalificação de espaços e equipamentos públicos, tais
como praças, áreas de lazer, áreas esportivas,
calçamento/pavimentação de ruas, dentre outras ações e atividades.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 123 - Secretaria das Cidades -
Administração Direta
Programa: 1029 - MELHORIA DA HABITABILIDADE
Ação: 4340 - Requalificação dos Espaços e Equipamentos
Públicos
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 19 de outubro de 2011.
Ângelo Ferreira

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10649/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir o Município de Arcoverde no Programa 1029 – Melhoria da
Habitabilidade - da Secretaria das Cidades.

Justificativa
Promover a requalificação de espaços e equipamentos públicos, tais
como praças, áreas de lazer, áreas esportivas,
calçamento/pavimentação de ruas, dentre outras ações e atividades.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 123 - Secretaria das Cidades -
Administração Direta
Programa: 1029 - MELHORIA DA HABITABILIDADE
Ação: 4340 - Requalificação dos Espaços e Equipamentos
Públicos
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 19 de outubro de 2011.
Ângelo Ferreira

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10650/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir o Município de Itapetim no Programa 1029 – Melhoria da
Habitabilidade - da Secretaria das Cidades. 

Justificativa
Promover a requalificação de espaços e equipamentos públicos, tais
como praças, áreas de lazer, áreas esportivas,
calçamento/pavimentação de ruas, dentre outras ações e atividades. 

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 123 - Secretaria das Cidades -
Administração Direta
Programa: 1029 - MELHORIA DA HABITABILIDADE
Ação: 4340 - Requalificação dos Espaços e Equipamentos
Públicos
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 19 de outubro de 2011.

Ângelo Ferreira
Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10651/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir o Município de Brejinho no Programa 1029 – Melhoria da
Habitabilidade - da Secretaria das Cidades. 

Justificativa
Promover a requalificação de espaços e equipamentos públicos, tais
como praças, áreas de lazer, áreas esportivas,
calçamento/pavimentação de ruas, dentre outras ações e atividades.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 123 - Secretaria das Cidades -
Administração Direta
Programa: 1029 - MELHORIA DA HABITABILIDADE
Ação: 4340 - Requalificação dos Espaços e Equipamentos
Públicos
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 19 de outubro de 2011.
Ângelo Ferreira

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10652/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir o Município de São José do Egito no Programa 1029 –
Melhoria da Habitabilidade - da Secretaria das Cidades. 

Justificativa
Promover a requalificação de espaços e equipamentos públicos, tais
como praças, áreas de lazer, áreas esportivas,
calçamento/pavimentação de ruas, dentre outras ações e atividades.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 123 - Secretaria das Cidades -
Administração Direta
Programa: 1029 - MELHORIA DA HABITABILIDADE
Ação: 4340 - Requalificação dos Espaços e Equipamentos
Públicos
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 19 de outubro de 2011.
Ângelo Ferreira

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10653/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir o Município de Santa Terezinha no Programa 1029 – Melhoria
da Habitabilidade - da Secretaria das Cidades. 

Justificativa
Promover a requalificação de espaços e equipamentos públicos, tais
como praças, áreas de lazer, áreas esportivas,
calçamento/pavimentação de ruas, dentre outras ações e atividades.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 123 - Secretaria das Cidades -
Administração Direta
Programa: 1029 - MELHORIA DA HABITABILIDADE
Ação: 4340 - Requalificação dos Espaços e Equipamentos
Públicos
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 19 de outubro de 2011.
Ângelo Ferreira

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10654/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir o Município de Tuparetama no Programa 1029 – Melhoria da
Habitabilidade - da Secretaria das Cidades. 

Justificativa
Promover a requalificação de espaços e equipamentos públicos, tais
como praças, áreas de lazer, áreas esportivas,
calçamento/pavimentação de ruas, dentre outras ações e atividades.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 123 - Secretaria das Cidades -
Administração Direta
Programa: 1029 - MELHORIA DA HABITABILIDADE
Ação: 4340 - Requalificação dos Espaços e Equipamentos
Públicos
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 19 de outubro de 2011.

Ângelo Ferreira
Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10655/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir o Município de Ingazeira no Programa 1029 – Melhoria da
Habitabilidade, da Secretaria das Cidades. 

Justificativa
Promover a requalificação de espaços e equipamentos públicos, tais
como praças, áreas de lazer, áreas esportivas,
calçamento/pavimentação de ruas, dentre outras ações e atividades.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 123 - Secretaria das Cidades -
Administração Direta
Programa: 1029 - MELHORIA DA HABITABILIDADE
Ação: 4340 - Requalificação dos Espaços e Equipamentos
Públicos
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 19 de outubro de 2011.
Ângelo Ferreira

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10656/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir o Município de Tabira no Programa 1029 – Melhoria da
Habitabilidade - da Secretaria das Cidades. 

Justificativa
Promover a requalificação de espaços e equipamentos públicos, tais
como praças, áreas de lazer, áreas esportivas,
calçamento/pavimentação de ruas, dentre outras ações e atividades.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 123 - Secretaria das Cidades -
Administração Direta
Programa: 1029 - MELHORIA DA HABITABILIDADE
Ação: 4340 - Requalificação dos Espaços e Equipamentos
Públicos
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 19 de outubro de 2011.
Ângelo Ferreira

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10657/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir o Município de Serra Talhada no Programa 1029 – Melhoria
da Habitabilidade - da Secretaria das Cidades. 

Justificativa
Promover a requalificação de espaços e equipamentos públicos, tais
como praças, áreas de lazer, áreas esportivas,
calçamento/pavimentação de ruas, dentre outras ações e atividades.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 123 - Secretaria das Cidades -
Administração Direta
Programa: 1029 - MELHORIA DA HABITABILIDADE
Ação: 4340 - Requalificação dos Espaços e Equipamentos
Públicos
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 19 de outubro de 2011.
Ângelo Ferreira

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10658/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir o Município de Santa Cruz da Baixa Verde no Programa 1029
– Melhoria da Habitabilidade - da Secretaria das Cidades. 

Justificativa
Promover a requalificação de espaços e equipamentos públicos, tais
como praças, áreas de lazer, áreas esportivas,
calçamento/pavimentação de ruas, dentre outras ações e atividades.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 123 - Secretaria das Cidades -
Administração Direta
Programa: 1029 - MELHORIA DA HABITABILIDADE
Ação: 4340 - Requalificação dos Espaços e Equipamentos
Públicos
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 19 de outubro de 2011.

Ângelo Ferreira
Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10659/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012
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Incluir o Município de Iguaraci no Programa 1029 – Melhoria da
Habitabilidade, da Secretaria das Cidades. 

Justificativa
Promover a requalificação de espaços e equipamentos públicos, tais
como praças, áreas de lazer, áreas esportivas,
calçamento/pavimentação de ruas, dentre outras ações e atividades.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 123 - Secretaria das Cidades -
Administração Direta
Programa: 1029 - MELHORIA DA HABITABILIDADE
Ação: 4340 - Requalificação dos Espaços e Equipamentos
Públicos
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 19 de outubro de 2011.
Ângelo Ferreira

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10660/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir o Município de Quixaba no Programa 1029 – Melhoria da
Habitabilidade - da Secretaria das Cidades. 

Justificativa
Promover a requalificação de espaços e equipamentos públicos, tais
como praças, áreas de lazer, áreas esportivas,
calçamento/pavimentação de ruas, dentre outras ações e atividades.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 123 - Secretaria das Cidades -
Administração Direta
Programa: 1029 - MELHORIA DA HABITABILIDADE
Ação: 4340 - Requalificação dos Espaços e Equipamentos
Públicos
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 19 de outubro de 2011.
Ângelo Ferreira

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10661/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir o Município de Carnaíba no Programa 1029 – Melhoria da
Habitabilidade - da Secretaria das Cidades. 

Justificativa
Promover a requalificação de espaços e equipamentos públicos, tais
como praças, áreas de lazer, áreas esportivas,
calçamento/pavimentação de ruas, dentre outras ações e atividades.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 123 - Secretaria das Cidades -
Administração Direta
Programa: 1029 - MELHORIA DA HABITABILIDADE
Ação: 4340 - Requalificação dos Espaços e Equipamentos
Públicos
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 19 de outubro de 2011.
Ângelo Ferreira

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10662/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir o Município de Afogados da Ingazeira no Programa 1029 –
Melhoria da Habitabilidade - da Secretaria das Cidades. 

Justificativa
Promover a requalificação de espaços e equipamentos públicos, tais
como praças, áreas de lazer, áreas esportivas,
calçamento/pavimentação de ruas, dentre outras ações e atividades.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 123 - Secretaria das Cidades -
Administração Direta
Programa: 1029 - MELHORIA DA HABITABILIDADE
Ação: 4340 - Requalificação dos Espaços e Equipamentos
Públicos
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 19 de outubro de 2011.

Ângelo Ferreira
Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10663/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir o Município de Flores no Programa 1029 – Melhoria da
Habitabilidade - da Secretaria das Cidades. 

Justificativa
Promover a requalificação de espaços e equipamentos públicos, tais
como praças, áreas de lazer, áreas esportivas,
calçamento/pavimentação de ruas, dentre outras ações e atividades.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 123 - Secretaria das Cidades -
Administração Direta
Programa: 1029 - MELHORIA DA HABITABILIDADE
Ação: 4340 - Requalificação dos Espaços e Equipamentos
Públicos
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 19 de outubro de 2011.
Ângelo Ferreira

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10664/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir o Município de Poção no Programa 1029 – Melhoria da
Habitabilidade - da Secretaria das Cidades. 

Justificativa
Promover a requalificação de espaços e equipamentos públicos, tais
como praças, áreas de lazer, áreas esportivas,
calçamento/pavimentação de ruas, dentre outras ações e atividades.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 123 - Secretaria das Cidades -
Administração Direta
Programa: 1029 - MELHORIA DA HABITABILIDADE
Ação: 4340 - Requalificação dos Espaços e Equipamentos
Públicos
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 19 de outubro de 2011.
Ângelo Ferreira

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10665/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir o Município de Alagoinha no Programa 1029 – Melhoria da
Habitabilidade - da Secretaria das Cidades. 

Justificativa
Promover a requalificação de espaços e equipamentos públicos, tais
como praças, áreas de lazer, áreas esportivas,
calçamento/pavimentação de ruas, dentre outras ações e atividades.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 123 - Secretaria das Cidades -
Administração Direta
Programa: 1029 - MELHORIA DA HABITABILIDADE
Ação: 4340 - Requalificação dos Espaços e Equipamentos
Públicos
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 19 de outubro de 2011.
Ângelo Ferreira

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10666/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir o Município de Pedra no Programa 1029 – Melhoria da
Habitabilidade - da Secretaria das Cidades. 

Justificativa
Promover a requalificação de espaços e equipamentos públicos, tais
como praças, áreas de lazer, áreas esportivas,
calçamento/pavimentação de ruas, dentre outras ações e atividades.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 123 - Secretaria das Cidades -
Administração Direta
Programa: 1029 - MELHORIA DA HABITABILIDADE
Ação: 4340 - Requalificação dos Espaços e Equipamentos
Públicos
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 19 de outubro de 2011.

Ângelo Ferreira
Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10667/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir o Município de Buíque no Programa 1029 – Melhoria da
Habitabilidade - da Secretaria das Cidades. 

Justificativa
Promover a requalificação de espaços e equipamentos públicos, tais
como praças, áreas de lazer, áreas esportivas,
calçamento/pavimentação de ruas, dentre outras ações e atividades.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 123 - Secretaria das Cidades -
Administração Direta
Programa: 1029 - MELHORIA DA HABITABILIDADE
Ação: 4340 - Requalificação dos Espaços e Equipamentos
Públicos
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 19 de outubro de 2011.
Ângelo Ferreira

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10668/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir o Município de Águas Belas no Programa 1029 – Melhoria da
Habitabilidade - da Secretaria das Cidades. 

Justificativa
Promover a requalificação de espaços e equipamentos públicos, tais
como praças, áreas de lazer, áreas esportivas,
calçamento/pavimentação de ruas, dentre outras ações e atividades.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 123 - Secretaria das Cidades -
Administração Direta
Programa: 1029 - MELHORIA DA HABITABILIDADE
Ação: 4340 - Requalificação dos Espaços e Equipamentos
Públicos
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 19 de outubro de 2011.
Ângelo Ferreira

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10669/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir o Município de Petrolina no Programa 1029 – Melhoria da
Habitabilidade - da Secretaria das Cidades. 

Justificativa
Promover a requalificação de espaços e equipamentos públicos, tais
como praças, áreas de lazer, áreas esportivas,
calçamento/pavimentação de ruas, dentre outras ações e atividades.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 123 - Secretaria das Cidades -
Administração Direta
Programa: 1029 - MELHORIA DA HABITABILIDADE
Ação: 4340 - Requalificação dos Espaços e Equipamentos
Públicos
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 19 de outubro de 2011.
Ângelo Ferreira

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10670/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir o Município de Salgueiro no Programa 1029 – Melhoria da
Habitabilidade, da Secretaria das Cidades. 

Justificativa
Promover a requalificação de espaços e equipamentos públicos, tais
como praças, áreas de lazer, áreas esportivas,
calçamento/pavimentação de ruas, dentre outras ações e atividades.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 123 - Secretaria das Cidades -
Administração Direta
Programa: 1029 - MELHORIA DA HABITABILIDADE
Ação: 4340 - Requalificação dos Espaços e Equipamentos
Públicos
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 19 de outubro de 2011.

Ângelo Ferreira
Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10671/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir o Município de Cumaru no Programa 1029 – Melhoria da
Habitabilidade - da Secretaria das Cidades. 

Justificativa
Promover a requalificação de espaços e equipamentos públicos, tais
como praças, áreas de lazer, áreas esportivas,
calçamento/pavimentação de ruas, dentre outras ações e atividades. 

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 123 - Secretaria das Cidades -
Administração Direta
Programa: 1029 - MELHORIA DA HABITABILIDADE
Ação: 4340 - Requalificação dos Espaços e Equipamentos
Públicos
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 19 de outubro de 2011.
Ângelo Ferreira

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10672/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir o Município de Ouricuri no Programa 1029 – Melhoria da
Habitabilidade - da Secretaria das Cidades.

Justificativa
Promover a requalificação de espaços e equipamentos públicos, tais
como praças, áreas de lazer, áreas esportivas,
calçamento/pavimentação de ruas, dentre outras ações e atividades.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 123 - Secretaria das Cidades -
Administração Direta
Programa: 1029 - MELHORIA DA HABITABILIDADE
Ação: 4340 - Requalificação dos Espaços e Equipamentos
Públicos
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 19 de outubro de 2011.
Ângelo Ferreira

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10673/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir o Município de Bodocó no Programa 1029 – Melhoria da
Habitabilidade - da Secretaria das Cidades. 

Justificativa
Promover a requalificação de espaços e equipamentos públicos, tais
como praças, áreas de lazer, áreas esportivas,
calçamento/pavimentação de ruas, dentre outras ações e atividades. 

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 123 - Secretaria das Cidades -
Administração Direta
Programa: 1029 - MELHORIA DA HABITABILIDADE
Ação: 4340 - Requalificação dos Espaços e Equipamentos
Públicos
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 19 de outubro de 2011.
Ângelo Ferreira

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10674/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir o Município de Canhotinho no Programa 1029 – Melhoria da
Habitabilidade - da Secretaria das Cidades. 

Justificativa
Promover a requalificação de espaços e equipamentos públicos, tais
como praças, áreas de lazer, áreas esportivas,
calçamento/pavimentação de ruas, dentre outras ações e atividades.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 123 - Secretaria das Cidades -
Administração Direta
Programa: 1029 - MELHORIA DA HABITABILIDADE
Ação: 4340 - Requalificação dos Espaços e Equipamentos
Públicos
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 19 de outubro de 2011.

Ângelo Ferreira
Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10675/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012
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Incluir o Município de São Bento do Una no Programa 1029 –
Melhoria da Habitabilidade - da Secretaria das Cidades. 

Justificativa
Promover a requalificação de espaços e equipamentos públicos, tais
como praças, áreas de lazer, áreas esportivas,
calçamento/pavimentação de ruas, dentre outras ações e atividades. 

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 123 - Secretaria das Cidades -
Administração Direta
Programa: 1029 - MELHORIA DA HABITABILIDADE
Ação: 4340 - Requalificação dos Espaços e Equipamentos
Públicos
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 19 de outubro de 2011.
Ângelo Ferreira

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10676/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir o Município de Dormentes no Programa 1029 – Melhoria da
Habitabilidade - da Secretaria das Cidades. 

Justificativa
Promover a requalificação de espaços e equipamentos públicos, tais
como praças, áreas de lazer, áreas esportivas,
calçamento/pavimentação de ruas, dentre outras ações e atividades.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 123 - Secretaria das Cidades -
Administração Direta
Programa: 1029 - MELHORIA DA HABITABILIDADE
Ação: 4340 - Requalificação dos Espaços e Equipamentos
Públicos
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 19 de outubro de 2011.
Ângelo Ferreira

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10677/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir o Município de Betânia no Programa 1029 - Melhoria da
Habitabilidade, da Secretaria das Cidades.

Justificativa
Contribuir para a construção e requalificação dos espaços públicos
em benefício do Bem-Estar coletivo.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 123 - Secretaria das Cidades -
Administração Direta
Programa: 1029 - MELHORIA DA HABITABILIDADE
Ação: 4340 - Requalificação dos Espaços e Equipamentos
Públicos
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 19 de outubro de 2011.
Ângelo Ferreira

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10678/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inclui o município de Inajá no Programa 1036 -
Melhoramento do Abastecimento de Água no Meio Rural, do
Instituto Agronômico de Pernambuco - IPA.

Justificativa
Contribuir para a melhoria do abastecimento d´agua

no meio rural, por meio da construção de obras de infraestrutura
hídrica, beneficiando o município de Inajá.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 501 - Instituto Agronômico de
Pernambuco - IPA
Programa: 1036 - MELHORIA DO ABASTECIMENTO DE ÁGUA
NO MEIO RURAL
Ação: 4074 - Ampliação do Acesso à Água para Famílias do
Meio Rural
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 19 de outubro de 2011.
Ângelo Ferreira

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10679/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inclui o município de Betânia no Programa 1036 - Melhoramento do
Abastecimento de Água no Meio Rural, do Instituto Agronômico de
Pernambuco - IPA.

Justificativa
Contribuir para a melhoria do abastecimento d´agua no meio rural,
por meio da construção de obras de infraestrutura hídrica,
beneficiando o município de Betânia.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 501 - Instituto Agronômico de
Pernambuco - IPA
Programa: 1036 - MELHORIA DO ABASTECIMENTO DE ÁGUA
NO MEIO RURAL
Ação: 4074 - Ampliação do Acesso à Água para Famílias do
Meio Rural
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 19 de outubro de 2011.
Ângelo Ferreira

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10680/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inclui o município de Quixaba no Programa 1036 - Melhoramento do
Abastecimento de Água no Meio Rural, do Instituto Agronômico de
Pernambuco - IPA.

Justificativa
Contribuir para a melhoria do abastecimento d´agua no meio rural,
por meio da construção de obras de infraestrutura hídrica,
beneficiando o município de Quixaba.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 501 - Instituto Agronômico de
Pernambuco - IPA
Programa: 1036 - MELHORIA DO ABASTECIMENTO DE ÁGUA
NO MEIO RURAL
Ação: 4074 - Ampliação do Acesso à Água para Famílias do
Meio Rural
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 19 de outubro de 2011.
Ângelo Ferreira

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10681/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inclui o município de Pedra no Programa 1036 - Melhoramento do
Abastecimento de Água no Meio Rural, do Instituto Agronômico de
Pernambuco - IPA.

Justificativa
Contribuir para a melhoria do abastecimento d´agua no meio rural,
por meio da construção de obras de infraestrutura hídrica,
beneficiando o município de Pedra.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 501 - Instituto Agronômico de
Pernambuco - IPA
Programa: 1036 - MELHORIA DO ABASTECIMENTO DE ÁGUA
NO MEIO RURAL
Ação: 4074 - Ampliação do Acesso à Água para Famílias do
Meio Rural
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 19 de outubro de 2011.
Ângelo Ferreira

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10682/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inclui o município de Custódia no Programa 1036 - Melhoramento do
Abastecimento de Água no Meio Rural, do Instituto Agronômico de
Pernambuco - IPA.

Justificativa
Contribuir para a melhoria do abastecimento d´agua no meio rural,
por meio da construção de obras de infraestrutura hídrica,
beneficiando o município de Custódia.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 501 - Instituto Agronômico de
Pernambuco - IPA
Programa: 1036 - MELHORIA DO ABASTECIMENTO DE ÁGUA
NO MEIO RURAL
Ação: 4074 - Ampliação do Acesso à Água para Famílias do
Meio Rural
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 

Ação: - 
Sala das Reuniões, em 19 de outubro de 2011.

Ângelo Ferreira
Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10683/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inclui o município de Dormentes no Programa 1036 - Melhoramento
do Abastecimento de Água no Meio Rural, do Instituto Agronômico
de Pernambuco - IPA.

Justificativa
Contribuir para a melhoria do abastecimento d´agua no meio rural,
por meio da construção de obras de infraestrutura hídrica,
beneficiando o município de Dormentes.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 501 - Instituto Agronômico de
Pernambuco - IPA
Programa: 1036 - MELHORIA DO ABASTECIMENTO DE ÁGUA
NO MEIO RURAL
Ação: 4074 - Ampliação do Acesso à Água para Famílias do
Meio Rural
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 19 de outubro de 2011.
Ângelo Ferreira

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10684/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inclui o município de Sertânia no Programa 1036 - Melhoramento do
Abastecimento de Água no Meio Rural, do Instituto Agronômico de
Pernambuco - IPA.

Justificativa
Contribuir para a melhoria do abastecimento d´agua no meio rural,
por meio da construção de obras de infraestrutura hídrica,
beneficiando o município de Sertânia.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 501 - Instituto Agronômico de
Pernambuco - IPA
Programa: 1036 - MELHORIA DO ABASTECIMENTO DE ÁGUA
NO MEIO RURAL
Ação: 4074 - Ampliação do Acesso à Água para Famílias do
Meio Rural
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 19 de outubro de 2011.
Ângelo Ferreira

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10685/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inclui o município de Ibimirim no Programa 1036 - Melhoramento do
Abastecimento de Água no Meio Rural, do Instituto Agronômico de
Pernambuco - IPA.

Justificativa
Contribuir para a melhoria do abastecimento d´agua no meio rural,
por meio da construção de obras de infraestrutura hídrica,
beneficiando o município de Ibimirim.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 501 - Instituto Agronômico de
Pernambuco - IPA
Programa: 1036 - MELHORIA DO ABASTECIMENTO DE ÁGUA
NO MEIO RURAL
Ação: 4074 - Ampliação do Acesso à Água para Famílias do
Meio Rural
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 19 de outubro de 2011.
Ângelo Ferreira

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10686/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inclui o município de Arcoverde no Programa 1036 - Melhoramento
do Abastecimento de Água no Meio Rural, do Instituto Agronômico
de Pernambuco - IPA.

Justificativa

Contribuir para a melhoria do abastecimento d´agua no meio rural,

por meio da construção de obras de infraestrutura hídrica,
beneficiando o município de Arcoverde
.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 501 - Instituto Agronômico de
Pernambuco - IPA
Programa: 1036 - MELHORIA DO ABASTECIMENTO DE ÁGUA
NO MEIO RURAL
Ação: 4074 - Ampliação do Acesso à Água para Famílias do
Meio Rural
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 19 de outubro de 2011.
Ângelo Ferreira

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10687/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inclui o município de Itapetim no Programa 1036 - Melhoramento do
Abastecimento de Água no Meio Rural, do Instituto Agronômico de
Pernambuco - IPA.

Justificativa
Contribuir para a melhoria do abastecimento d´agua no meio rural,
por meio da construção de obras de infraestrutura hídrica,
beneficiando o município de Itapetim.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 501 - Instituto Agronômico de
Pernambuco - IPA
Programa: 1036 - MELHORIA DO ABASTECIMENTO DE ÁGUA
NO MEIO RURAL
Ação: 4074 - Ampliação do Acesso à Água para Famílias do
Meio Rural
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 19 de outubro de 2011.
Ângelo Ferreira

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10688/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inclui o município de Brejinho no Programa 1036 - Melhoramento do
Abastecimento de Água no Meio Rural, do Instituto Agronômico de
Pernambuco - IPA.

Justificativa

Contribuir para a melhoria do abastecimento d´agua no meio rural,
por meio da construção de obras de infraestrutura hídrica,
beneficiando o município de Brejinho.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 501 - Instituto Agronômico de
Pernambuco - IPA
Programa: 1036 - MELHORIA DO ABASTECIMENTO DE ÁGUA
NO MEIO RURAL
Ação: 4074 - Ampliação do Acesso à Água para Famílias do
Meio Rural
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 19 de outubro de 2011.
Ângelo Ferreira

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10689/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inclui o município de São José do Egito, no Programa 1036 -
Melhoramento do Abastecimento de Água no Meio Rural, do Instituto
Agronômico de Pernambuco - IPA.

Justificativa

Contribuir para a melhoria do abastecimento d´agua no meio rural,
por meio da construção de obras de infraestrutura hídrica,
beneficiando o município de São José do Egito.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 501 - Instituto Agronômico de
Pernambuco - IPA
Programa: 1036 - MELHORIA DO ABASTECIMENTO DE ÁGUA
NO MEIO RURAL
Ação: 4074 - Ampliação do Acesso à Água para Famílias do
Meio Rural
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 19 de outubro de 2011.
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Ângelo Ferreira
Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10690/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inclui o município de Santa Terezinha no Programa 1036 -
Melhoramento do Abastecimento de Água no Meio Rural, do Instituto
Agronômico de Pernambuco - IPA.

Justificativa
Contribuir para a melhoria do abastecimento d´agua no meio rural,
por meio da construção de obras de infraestrutura hídrica,
beneficiando o município de Terezinha.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 501 - Instituto Agronômico de
Pernambuco - IPA
Programa: 1036 - MELHORIA DO ABASTECIMENTO DE ÁGUA
NO MEIO RURAL
Ação: 4074 - Ampliação do Acesso à Água para Famílias do
Meio Rural
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 19 de outubro de 2011.
Ângelo Ferreira

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10691/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o Município de Ipojuca, na Ação 1896- Execução de Obras
de Infraestrutura de Transportes em Municípios - Programa 0268-
Desenvolvimento de Infraestrutura em Municípios e no Distrito de
Fernando de Noronha - Secretaria de Transporte.

Justificativa
Promover melhorias na qualidade dos Transportes dos Município
do Estado de Pernambuco. 

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 111 - Secretaria de Transportes -
Administração Direta
Programa: 268 - DESENVOLVIMENTO DE INFRAESTRUTURA
EM MUNICÍPIOS E NO DISTRITO DE FERNANDO DE
NORONHA
Ação: 1896 - Execução de Obras de Infraestrutura de
Transportes em Municípios
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 19 de outubro de 2011.
Pedro Serafim Neto

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10692/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o Município de Sirinhaém, na Ação 1896- Execução de
Obras de Infraestrutura de Transportes em Municípios - Programa
0268- Desenvolvimento de Infraestrutura em Municípios e no
Distrito de Fernando de Noronha - Secretaria de Transporte.

Justificativa
Promover melhorias na qualidade dos Transportes dos Município
do Estado de Pernambuco.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 111 - Secretaria de Transportes -
Administração Direta
Programa: 268 - DESENVOLVIMENTO DE INFRAESTRUTURA
EM MUNICÍPIOS E NO DISTRITO DE FERNANDO DE
NORONHA
Ação: 1896 - Execução de Obras de Infraestrutura de
Transportes em Municípios
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 19 de outubro de 2011.
Pedro Serafim Neto

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10693/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o Município de Rio Formoso, na Ação 1896- Execução de
Obras de Infraestrutura de Transportes em Municípios - Programa
0268- Desenvolvimento de Infraestrutura em Municípios e no
Distrito de Fernando de Noronha - Secretaria de Transporte.

Justificativa
Promover melhorias na qualidade dos Transportes dos Município
do Estado de Pernambuco.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 111 - Secretaria de Transportes -
Administração Direta
Programa: 268 - DESENVOLVIMENTO DE INFRAESTRUTURA
EM MUNICÍPIOS E NO DISTRITO DE FERNANDO DE
NORONHA
Ação: 1896 - Execução de Obras de Infraestrutura de
Transportes em Municípios
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 19 de outubro de 2011.
Pedro Serafim Neto

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10694/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o Município de Tamandaré, na Ação 1896- Execução de
Obras de Infraestrutura de Transportes em Municípios - Programa
0268- Desenvolvimento de Infraestrutura em Municípios e no
Distrito de Fernando de Noronha - Secretaria de Transporte.

Justificativa
Promover melhorias na qualidade dos Transportes dos Município
do Estado de Pernambuco.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 111 - Secretaria de Transportes -
Administração Direta
Programa: 268 - DESENVOLVIMENTO DE INFRAESTRUTURA
EM MUNICÍPIOS E NO DISTRITO DE FERNANDO DE
NORONHA
Ação: 1896 - Execução de Obras de Infraestrutura de
Transportes em Municípios
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 19 de outubro de 2011.
Pedro Serafim Neto

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10695/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o Município de Barreiros , na Ação 1896- Execução de
Obras de Infraestrutura de Transportes em Municípios - Programa
0268- Desenvolvimento de Infraestrutura em Municípios e no
Distrito de Fernando de Noronha - Secretaria de Transporte.

Justificativa
Promover melhorias na qualidade dos Transportes dos Município
do Estado de Pernambuco.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 111 - Secretaria de Transportes -
Administração Direta
Programa: 268 - DESENVOLVIMENTO DE INFRAESTRUTURA
EM MUNICÍPIOS E NO DISTRITO DE FERNANDO DE
NORONHA
Ação: 1896 - Execução de Obras de Infraestrutura de
Transportes em Municípios
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 19 de outubro de 2011.
Pedro Serafim Neto

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10696/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o Município de Palmares , na Ação 1896- Execução de
Obras de Infraestrutura de Transportes em Municípios - Programa
0268- Desenvolvimento de Infraestrutura em Municípios e no
Distrito de Fernando de Noronha - Secretaria de Transporte.

Justificativa
Promover melhorias na qualidade dos Transportes dos Município
do Estado de Pernambuco.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 111 - Secretaria de Transportes -
Administração Direta
Programa: 268 - DESENVOLVIMENTO DE INFRAESTRUTURA
EM MUNICÍPIOS E NO DISTRITO DE FERNANDO DE
NORONHA
Ação: 1896 - Execução de Obras de Infraestrutura de
Transportes em Municípios
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 19 de outubro de 2011.

Pedro Serafim Neto
Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10697/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o Município de Escada , na Ação 1896- Execução de Obras
de Infraestrutura de Transportes em Municípios - Programa 0268-
Desenvolvimento de Infraestrutura em Municípios e no Distrito de
Fernando de Noronha - Secretaria de Transporte.

Justificativa

Promover melhorias na qualidade dos Transportes dos Município
do Estado de Pernambuco.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 111 - Secretaria de Transportes -
Administração Direta
Programa: 268 - DESENVOLVIMENTO DE INFRAESTRUTURA
EM MUNICÍPIOS E NO DISTRITO DE FERNANDO DE
NORONHA
Ação: 1896 - Execução de Obras de Infraestrutura de
Transportes em Municípios
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 19 de outubro de 2011.
Pedro Serafim Neto

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10698/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o Município de Gravatá , na Ação 1896- Execução de Obras
de Infraestrutura de Transportes em Municípios - Programa 0268-
Desenvolvimento de Infraestrutura em Municípios e no Distrito de
Fernando de Noronha - Secretaria de Transporte.

Justificativa
Promover melhorias na qualidade dos Transportes dos Município
do Estado de Pernambuco.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 111 - Secretaria de Transportes -
Administração Direta
Programa: 268 - DESENVOLVIMENTO DE INFRAESTRUTURA
EM MUNICÍPIOS E NO DISTRITO DE FERNANDO DE
NORONHA
Ação: 1896 - Execução de Obras de Infraestrutura de
Transportes em Municípios
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 19 de outubro de 2011.
Pedro Serafim Neto

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10699/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o Município de Vitória de Santo Antão , na Ação 1896-
Execução de Obras de Infraestrutura de Transportes em Municípios
- Programa 0268- Desenvolvimento de Infraestrutura em Municípios
e no Distrito de Fernando de Noronha - Secretaria de Transporte.

Justificativa
Promover melhorias na qualidade dos Transportes dos Município
do Estado de Pernambuco.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 111 - Secretaria de Transportes -
Administração Direta
Programa: 268 - DESENVOLVIMENTO DE INFRAESTRUTURA
EM MUNICÍPIOS E NO DISTRITO DE FERNANDO DE
NORONHA
Ação: 1896 - Execução de Obras de Infraestrutura de
Transportes em Municípios
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 19 de outubro de 2011.
Pedro Serafim Neto

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10700/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o Município de Paulista, na Ação 4146- Fomento à atividade
Turística no Estado- Programa 1004 Descentralização das
Atividades Econômicas e das Cadeias Produtivas-Unidade
Orçamentária 00112 - Secretaria de Turismo.

Justificativa
Apoiar ações dos municípios para realização de eventos, festivos,
entre outros a fim de fomentar o fluxo de turismo.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 603 - Empresa de Turismo de
Pernambuco S/A - EMPETUR
Programa: 1004 - DESCENTRALIZAÇÃO DAS ATIVIDADES
ECONÔMICAS E DAS CADEIAS PRODUTIVAS
Ação: 4146 - Fomento à Atividade Turística no Estado
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2011.

Pedro Serafim Neto
Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10701/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o Município de Jaboatão dos Guararapes, na Ação 4146-
Fomento à atividade Turística no Estado- Programa 1004
Descentralização das Atividades Econômicas e das Cadeias
Produtivas-Unidade Orçamentária 00112 - Secretaria de Turismo.

Justificativa
Apoiar ações dos municípios para realização de eventos, festivos,
entre outros a fim de fomentar o fluxo de turismo.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 603 - Empresa de Turismo de
Pernambuco S/A - EMPETUR
Programa: 1004 - DESCENTRALIZAÇÃO DAS ATIVIDADES
ECONÔMICAS E DAS CADEIAS PRODUTIVAS
Ação: 4146 - Fomento à Atividade Turística no Estado
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2011.
Pedro Serafim Neto

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10702/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o Município de Chã de Alegria , na Ação 4146- Fomento à
atividade Turística no Estado- Programa 1004 Descentralização
das Atividades Econômicas e das Cadeias Produtivas-Unidade
Orçamentária 00112 - Secretaria de Turismo.

Justificativa
Apoiar ações dos municípios para realização de eventos, festivos,
entre outros a fim de fomentar o fluxo de turismo.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 603 - Empresa de Turismo de
Pernambuco S/A - EMPETUR
Programa: 1004 - DESCENTRALIZAÇÃO DAS ATIVIDADES
ECONÔMICAS E DAS CADEIAS PRODUTIVAS
Ação: 4146 - Fomento à Atividade Turística no Estado
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2011.
Pedro Serafim Neto

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10703/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o Município de Ribeirão, na Ação 4146- Fomento à atividade
Turística no Estado- Programa 1004 Descentralização das
Atividades Econômicas e das Cadeias Produtivas-Unidade
Orçamentária 00112 - Secretaria de Turismo.

Justificativa
Apoiar ações dos municípios para realização de eventos, festivos,
entre outros a fim de fomentar o fluxo de turismo.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 603 - Empresa de Turismo de
Pernambuco S/A - EMPETUR
Programa: 1004 - DESCENTRALIZAÇÃO DAS ATIVIDADES
ECONÔMICAS E DAS CADEIAS PRODUTIVAS
Ação: 4146 - Fomento à Atividade Turística no Estado
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2011.
Pedro Serafim Neto

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10704/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o Município de Casinhas, na Ação 4146- Fomento à
atividade Turística no Estado- Programa 1004 Descentralização
das Atividades Econômicas e das Cadeias Produtivas-Unidade
Orçamentária 00112 - Secretaria de Turismo..

Justificativa
Apoiar ações dos municípios para realização de eventos, festivos,
entre outros a fim de fomentar o fluxo de turismo.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 603 - Empresa de Turismo de
Pernambuco S/A - EMPETUR
Programa: 1004 - DESCENTRALIZAÇÃO DAS ATIVIDADES
ECONÔMICAS E DAS CADEIAS PRODUTIVAS
Ação: 4146 - Fomento à Atividade Turística no Estado
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Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2011.
Pedro Serafim Neto

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10705/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o Município de Barreiros , na Ação 4146- Fomento à
atividade Turística no Estado- Programa 1004 Descentralização
das Atividades Econômicas e das Cadeias Produtivas-Unidade
Orçamentária 00112 - Secretaria de Turismo.

Justificativa
Apoiar ações dos municípios para realização de eventos, festivos,
entre outros a fim de fomentar o fluxo de turismo.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 603 - Empresa de Turismo de
Pernambuco S/A - EMPETUR
Programa: 1004 - DESCENTRALIZAÇÃO DAS ATIVIDADES
ECONÔMICAS E DAS CADEIAS PRODUTIVAS
Ação: 4146 - Fomento à Atividade Turística no Estado
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2011.
Pedro Serafim Neto

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10706/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o Município de São José da Coroa Grande na Ação 4146-
Fomento à atividade Turística no Estado- Programa 1004
Descentralização das Atividades Econômicas e das Cadeias
Produtivas- Unidade Orçamentária 00112 - Secretaria de Turismo.

Justificativa
Apoiar ações dos municípios para realização de eventos, festivos,
entre outros a fim de fomentar o fluxo de turismo.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 603 - Empresa de Turismo de
Pernambuco S/A - EMPETUR
Programa: 1004 - DESCENTRALIZAÇÃO DAS ATIVIDADES
ECONÔMICAS E DAS CADEIAS PRODUTIVAS
Ação: 4146 - Fomento à Atividade Turística no Estado
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 19 de outubro de 2011.
Pedro Serafim Neto

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10707/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o Município de Sirinhaém , na Ação 4146- Fomento à
atividade Turística no Estado- Programa 1004 Descentralização
das Atividades Econômicas e das Cadeias Produtivas-Unidade
Orçamentária 00112 - Secretaria de Turismo.

Justificativa
Apoiar ações dos municípios para realização de eventos, festivos,
entre outros a fim de fomentar o fluxo de turismo.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 603 - Empresa de Turismo de
Pernambuco S/A - EMPETUR
Programa: 1004 - DESCENTRALIZAÇÃO DAS ATIVIDADES
ECONÔMICAS E DAS CADEIAS PRODUTIVAS
Ação: 4146 - Fomento à Atividade Turística no Estado
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 19 de outubro de 2011.
Pedro Serafim Neto

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10708/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o Município de Ipojuca, na Ação 4146- Fomento à atividade
Turística no Estado- Programa 1004 Descentralização das
Atividades Econômicas e das Cadeias Produtivas-Unidade
Orçamentária 00112 - Secretaria de Turismo.

Justificativa

Apoiar ações dos municípios para realização de eventos, festivos,
entre outros a fim de fomentar o fluxo de turismo. 

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 603 - Empresa de Turismo de
Pernambuco S/A - EMPETUR
Programa: 1004 - DESCENTRALIZAÇÃO DAS ATIVIDADES
ECONÔMICAS E DAS CADEIAS PRODUTIVAS
Ação: 4146 - Fomento à Atividade Turística no Estado
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 19 de outubro de 2011.
Pedro Serafim Neto

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10709/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o Município de Sirinhaém, na Ação 3595- Oferta de Crédito
para Pequenos Trabalhadores nos Assentamentos Rurais-
Programa 0633 -Apoio á Estruturação de Assentamentos Rurais-
Unidade Orçamentária 0312 -Secretaria de Agricultura e Reforma e
Agrária / Instituto de Terras e Reformas Agrária do Estado de
Pernambuco -ITERPE.

Justificativa
Reduzir a Pobreza Rural

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 312 - Instituto de Terras e Reforma
Agrária do Estado de Pernambuco - ITERPE
Programa: 633 - APOIO À ESTRUTURAÇÃO DE
ASSENTAMENTOS RURAIS
Ação: 3595 - Oferta de Crédito para Pequenos Trabalhadores
nos Assentamentos Rurais
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2011.
Pedro Serafim Neto

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10710/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o Município de são José da Coroa Grande , na Ação 3595-
Oferta de Crédito para Pequenos Trabalhadores nos
Assentamentos Rurais- Programa 0633 -Apoio á Estruturação de
Assentamentos Rurais- Unidade Orçamentária 0312 -Secretaria de
Agricultura e Reforma e Agrária / Instituto de Terras e Reformas
Agrária do Estado de Pernambuco -ITERPE. 

Justificativa
Reduzir a Pobreza Rural 

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 312 - Instituto de Terras e Reforma
Agrária do Estado de Pernambuco - ITERPE
Programa: 633 - APOIO À ESTRUTURAÇÃO DE
ASSENTAMENTOS RURAIS
Ação: 3595 - Oferta de Crédito para Pequenos Trabalhadores
nos Assentamentos Rurais
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2011.
Pedro Serafim Neto

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10711/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o Município de Casinhas , na Ação 3595- Oferta de Crédito
para Pequenos Trabalhadores nos Assentamentos Rurais-
Programa 0633 -Apoio á Estruturação de Assentamentos Rurais-
Unidade Orçamentária 0312 -Secretaria de Agricultura e Reforma e
Agrária / Instituto de Terras e Reformas Agrária do Estado de
Pernambuco -ITERPE. 

Justificativa
Reduzir a Pobreza Rural 

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 312 - Instituto de Terras e Reforma
Agrária do Estado de Pernambuco - ITERPE
Programa: 633 - APOIO À ESTRUTURAÇÃO DE
ASSENTAMENTOS RURAIS
Ação: 3595 - Oferta de Crédito para Pequenos Trabalhadores
nos Assentamentos Rurais
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2011.
Pedro Serafim Neto

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10712/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o Município de Ribeirão, na Ação 3595- Oferta de Crédito
para Pequenos Trabalhadores nos Assentamentos Rurais-

Programa 0633 -Apoio á Estruturação de Assentamentos Rurais-
Unidade Orçamentária 0312 -Secretaria de Agricultura e Reforma e
Agrária / Instituto de Terras e Reformas Agrária do Estado de
Pernambuco -ITERPE. 

Justificativa
Reduzir a Pobreza Rural 

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 312 - Instituto de Terras e Reforma
Agrária do Estado de Pernambuco - ITERPE
Programa: 633 - APOIO À ESTRUTURAÇÃO DE
ASSENTAMENTOS RURAIS
Ação: 3595 - Oferta de Crédito para Pequenos Trabalhadores
nos Assentamentos Rurais
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2011.
Pedro Serafim Neto

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10713/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o Município de Ipojuca, na Ação 3595- oferta de Crédito para
pequenos Trabalhadores nos Assentamentos Rurais - Programa
apoio á Estruturação de Assentamentos Unidade Orçamentária
00312 - Secretaria de Agricultura e Reforma e Agrária/Instituto de
Terras e Reforma Agrária do Estado de Pernambuco.

Justificativa
Reduzir a pobreza rural

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 312 - Instituto de Terras e Reforma
Agrária do Estado de Pernambuco - ITERPE
Programa: 633 - APOIO À ESTRUTURAÇÃO DE
ASSENTAMENTOS RURAIS
Ação: 3595 - Oferta de Crédito para Pequenos Trabalhadores
nos Assentamentos Rurais
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2011.
Pedro Serafim Neto

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10714/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o Município de Ipojuca, na Ação 4191- Implantação do
Programa Leite para Todos - Programa 1014 Fortalecimento da
Segurança Nutricional no Campo -Unidade Orçamentária 00113 -
Secretaria de Agricultura e Reforma e Agrária. 

Justificativa
Ampliar o acesso aos alimentos em quantidade, qualidade e
regularidade, podendo assim contribuir para a melhoria da
desnutrição das famílias mais carentes nos Município do Estado.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 113 - Secretaria de Agricultura e
Reforma e Agrária - Administração Direta
Programa: 1014 - FORTALECIMENTO DA SEGURANÇA
NUTRICIONAL NO CAMPO
Ação: 4191 - Implementação do Programa Leite de Todos
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2011.
Pedro Serafim Neto

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10715/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o Município de Sirinhaém , na Ação 4191- Implantação do
Programa Leite para Todos - Programa 1014 Fortalecimento da
Segurança Nutricional no Campo -Unidade Orçamentária 00113 -
Secretaria de Agricultura e Reforma e Agrária.

Justificativa
Ampliar o acesso aos alimentos em quantidade, qualidade e
regularidade, podendo assim contribuir para a melhoria da
desnutrição das famílias mais carentes nos Município do Estado.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 113 - Secretaria de Agricultura e
Reforma e Agrária - Administração Direta
Programa: 1014 - FORTALECIMENTO DA SEGURANÇA
NUTRICIONAL NO CAMPO
Ação: 4191 - Implementação do Programa Leite de Todos
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2011.
Pedro Serafim Neto

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10716/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o Município de Barreiros , na Ação 4191- Implantação do
Programa Leite para Todos - Programa 1014 Fortalecimento da
Segurança Nutricional no Campo -Unidade Orçamentária 00113 -
Secretaria de Agricultura e Reforma e Agrária.

Justificativa
Ampliar o acesso aos alimentos em quantidade, qualidade e
regularidade, podendo assim contribuir para a melhoria da
desnutrição das famílias mais carentes nos Município do Estado. 

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 113 - Secretaria de Agricultura e
Reforma e Agrária - Administração Direta
Programa: 1014 - FORTALECIMENTO DA SEGURANÇA
NUTRICIONAL NO CAMPO
Ação: 4191 - Implementação do Programa Leite de Todos
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2011.
Pedro Serafim Neto

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10717/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o Município de São José da Coroa Grande , na Ação 4191-
Implantação do Programa Leite para Todos - Programa 1014
Fortalecimento da Segurança Nutricional no Campo -Unidade
Orçamentária 00113 - Secretaria de Agricultura e Reforma e
Agrária.

Justificativa
Ampliar o acesso aos alimentos em quantidade, qualidade e
regularidade, podendo assim contribuir para a melhoria da
desnutrição das famílias mais carentes nos Município do Estado. 

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 113 - Secretaria de Agricultura e
Reforma e Agrária - Administração Direta
Programa: 1014 - FORTALECIMENTO DA SEGURANÇA
NUTRICIONAL NO CAMPO
Ação: 4191 - Implementação do Programa Leite de Todos
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2011.
Pedro Serafim Neto

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10718/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o Município de Casinhas, na Ação 4191- Implantação do
Programa Leite para Todos - Programa 1014 Fortalecimento da
Segurança Nutricional no Campo -Unidade Orçamentária 00113 -
Secretaria de Agricultura e Reforma e Agrária.

Justificativa
Ampliar o acesso aos alimentos em quantidade, qualidade e
regularidade, podendo assim contribuir para a melhoria da
desnutrição das famílias mais carentes nos Município do Estado. 

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 113 - Secretaria de Agricultura e
Reforma e Agrária - Administração Direta
Programa: 1014 - FORTALECIMENTO DA SEGURANÇA
NUTRICIONAL NO CAMPO
Ação: 4191 - Implementação do Programa Leite de Todos
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2011.
Pedro Serafim Neto

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10719/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o Município de Ribeirão, na Ação 4191- Implantação do
Programa Leite para Todos - Programa 1014 Fortalecimento da
Segurança Nutricional no Campo -Unidade Orçamentária 00113 -
Secretaria de Agricultura e Reforma e Agrária.

Justificativa
Ampliar o acesso aos alimentos em quantidade, qualidade e
regularidade, podendo assim contribuir para a melhoria da
desnutrição das famílias mais carentes nos Município do Estado. 

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 113 - Secretaria de Agricultura e
Reforma e Agrária - Administração Direta
Programa: 1014 - FORTALECIMENTO DA SEGURANÇA
NUTRICIONAL NO CAMPO
Ação: 4191 - Implementação do Programa Leite de Todos

Recife, 2 de novembro de 2011 Diário Oficial do Estado de Pernambuco � Poder Legislativo 51



Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2011.
Pedro Serafim Neto

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10720/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o Município de São Vicente Férrer, na Ação 4191-
Implantação do Programa Leite para Todos - Programa 1014
Fortalecimento da Segurança Nutricional no Campo -Unidade
Orçamentária 00113 - Secretaria de Agricultura e Reforma e
Agrária.

Justificativa
Ampliar o acesso aos alimentos em quantidade, qualidade e
regularidade, podendo assim contribuir para a melhoria da
desnutrição das famílias mais carentes nos Município do Estado. 

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 113 - Secretaria de Agricultura e
Reforma e Agrária - Administração Direta
Programa: 1014 - FORTALECIMENTO DA SEGURANÇA
NUTRICIONAL NO CAMPO
Ação: 4191 - Implementação do Programa Leite de Todos
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2011.
Pedro Serafim Neto

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10721/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o Município de Chã de Alegria , na Ação 4191- Implantação
do Programa Leite para Todos - Programa 1014 Fortalecimento da
Segurança Nutricional no Campo -Unidade Orçamentária 00113 -
Secretaria de Agricultura e Reforma e Agrária.

Justificativa
Ampliar o acesso aos alimentos em quantidade, qualidade e
regularidade, podendo assim contribuir para a melhoria da
desnutrição das famílias mais carentes nos Município do Estado. 

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 113 - Secretaria de Agricultura e
Reforma e Agrária - Administração Direta
Programa: 1014 - FORTALECIMENTO DA SEGURANÇA
NUTRICIONAL NO CAMPO
Ação: 4191 - Implementação do Programa Leite de Todos
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2011.
Pedro Serafim Neto

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10722/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o Município de Jaboatão dos Guararapes, na Ação 4191-
Implantação do Programa Leite para Todos - Programa 1014
Fortalecimento da Segurança Nutricional no Campo -Unidade
Orçamentária 00113 - Secretaria de Agricultura e Reforma e
Agrária.

Justificativa
Ampliar o acesso aos alimentos em quantidade, qualidade e
regularidade, podendo assim contribuir para a melhoria da
desnutrição das famílias mais carentes nos Município do Estado. 

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 113 - Secretaria de Agricultura e
Reforma e Agrária - Administração Direta
Programa: 1014 - FORTALECIMENTO DA SEGURANÇA
NUTRICIONAL NO CAMPO
Ação: 4191 - Implementação do Programa Leite de Todos
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2011.

Pedro Serafim Neto
Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10723/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o Município de Abreu e Lima , na Ação 4191- Implantação
do Programa Leite para Todos - Programa 1014 Fortalecimento da
Segurança Nutricional no Campo -Unidade Orçamentária 00113 -
Secretaria de Agricultura e Reforma e Agrária.

Justificativa

Ampliar o acesso aos alimentos em quantidade, qualidade e
regularidade, podendo assim contribuir para a melhoria da
desnutrição das famílias mais carentes nos Município do Estado. 

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 113 - Secretaria de Agricultura e
Reforma e Agrária - Administração Direta
Programa: 1014 - FORTALECIMENTO DA SEGURANÇA
NUTRICIONAL NO CAMPO
Ação: 4191 - Implementação do Programa Leite de Todos
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2011.
Pedro Serafim Neto

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10724/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o Município de Recife, na Ação 4191- Implantação do
Programa Leite para Todos - Programa 1014 Fortalecimento da
Segurança Nutricional no Campo -Unidade Orçamentária 00113 -
Secretaria de Agricultura e Reforma e Agrária.

Justificativa
Ampliar o acesso aos alimentos em quantidade, qualidade e
regularidade, podendo assim contribuir para a melhoria da
desnutrição das famílias mais carentes nos Município do Estado. 

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 113 - Secretaria de Agricultura e
Reforma e Agrária - Administração Direta
Programa: 1014 - FORTALECIMENTO DA SEGURANÇA
NUTRICIONAL NO CAMPO
Ação: 4191 - Implementação do Programa Leite de Todos
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2011.
Pedro Serafim Neto

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10725/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o Município de Cabo de Santo Agostinho , na Ação 4191-
Implantação do Programa Leite para Todos - Programa 1014
Fortalecimento da Segurança Nutricional no Campo -Unidade
Orçamentária 00113 - Secretaria de Agricultura e Reforma e
Agrária.

Justificativa
Ampliar o acesso aos alimentos em quantidade, qualidade e
regularidade, podendo assim contribuir para a melhoria da
desnutrição das famílias mais carentes nos Município do Estado. 

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 113 - Secretaria de Agricultura e
Reforma e Agrária - Administração Direta
Programa: 1014 - FORTALECIMENTO DA SEGURANÇA
NUTRICIONAL NO CAMPO
Ação: 4191 - Implementação do Programa Leite de Todos
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2011.
Pedro Serafim Neto

Deputado
À 2ª Comissão.

Emenda N° 10726/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o Município de Rio Formoso, na Ação 4191- Implantação do
Programa Leite para Todos - Programa 1014 Fortalecimento da
Segurança Nutricional no Campo -Unidade Orçamentária 00113 -
Secretaria de Agricultura e Reforma e Agrária.

Justificativa
Ampliar o acesso aos alimentos em quantidade, qualidade e
regularidade, podendo assim contribuir para a melhoria da
desnutrição das famílias mais carentes nos Município do Estado. 

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 113 - Secretaria de Agricultura e
Reforma e Agrária - Administração Direta
Programa: 1014 - FORTALECIMENTO DA SEGURANÇA
NUTRICIONAL NO CAMPO
Ação: 4191 - Implementação do Programa Leite de Todos
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2011.
Pedro Serafim Neto

Deputado
À 2ª Comissão.

Emenda N° 10727/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o Município de Tamandaré, na Ação 4191- Implantação do
Programa Leite para Todos - Programa 1014 Fortalecimento da
Segurança Nutricional no Campo -Unidade Orçamentária 00113 -
Secretaria de Agricultura e Reforma e Agrária. 

Justificativa
Ampliar o acesso aos alimentos em quantidade, qualidade e
regularidade, podendo assim contribuir para a melhoria da
desnutrição das famílias mais carentes nos Município do Estado. 

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 113 - Secretaria de Agricultura e
Reforma e Agrária - Administração Direta
Programa: 1014 - FORTALECIMENTO DA SEGURANÇA
NUTRICIONAL NO CAMPO
Ação: 4191 - Implementação do Programa Leite de Todos
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2011.
Pedro Serafim Neto

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10728/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o Município de Palmares , na Ação 4191- Implantação do
Programa Leite para Todos - Programa 1014 Fortalecimento da
Segurança Nutricional no Campo -Unidade Orçamentária 00113 -
Secretaria de Agricultura e Reforma e Agrária.

Justificativa
Ampliar o acesso aos alimentos em quantidade, qualidade e
regularidade, podendo assim contribuir para a melhoria da
desnutrição das famílias mais carentes nos Município do Estado. 

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 113 - Secretaria de Agricultura e
Reforma e Agrária - Administração Direta
Programa: 1014 - FORTALECIMENTO DA SEGURANÇA
NUTRICIONAL NO CAMPO
Ação: 4191 - Implementação do Programa Leite de Todos
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2011.
Pedro Serafim Neto

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10729/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o Município de Escada , na Ação 4191- Implantação do
Programa Leite para Todos - Programa 1014 Fortalecimento da
Segurança Nutricional no Campo -Unidade Orçamentária 00113 -
Secretaria de Agricultura e Reforma e Agrária.

Justificativa
Ampliar o acesso aos alimentos em quantidade, qualidade e
regularidade, podendo assim contribuir para a melhoria da
desnutrição das famílias mais carentes nos Município do Estado. 

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 113 - Secretaria de Agricultura e
Reforma e Agrária - Administração Direta
Programa: 1014 - FORTALECIMENTO DA SEGURANÇA
NUTRICIONAL NO CAMPO
Ação: 4191 - Implementação do Programa Leite de Todos
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2011.
Pedro Serafim Neto

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10730/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o Município de Gravatá , na Ação 4191- Implantação do
Programa Leite para Todos - Programa 1014 Fortalecimento da
Segurança Nutricional no Campo -Unidade Orçamentária 00113 -
Secretaria de Agricultura e Reforma e Agrária.

Justificativa
Ampliar o acesso aos alimentos em quantidade, qualidade e
regularidade, podendo assim contribuir para a melhoria da
desnutrição das famílias mais carentes nos Município do Estado. 

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 113 - Secretaria de Agricultura e
Reforma e Agrária - Administração Direta
Programa: 1014 - FORTALECIMENTO DA SEGURANÇA
NUTRICIONAL NO CAMPO
Ação: 4191 - Implementação do Programa Leite de Todos
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2011.
Pedro Serafim Neto

Deputado
À 2ª Comissão.

Emenda N° 10731/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o Município de Vitória de Santo Antão , na Ação 4191-
Implantação do Programa Leite para Todos - Programa 1014
Fortalecimento da Segurança Nutricional no Campo -Unidade
Orçamentária 00113 - Secretaria de Agricultura e Reforma e
Agrária.

Justificativa
Ampliar o acesso aos alimentos em quantidade, qualidade e
regularidade, podendo assim contribuir para a melhoria da
desnutrição das famílias mais carentes nos Município do Estado. 

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 113 - Secretaria de Agricultura e
Reforma e Agrária - Administração Direta
Programa: 1014 - FORTALECIMENTO DA SEGURANÇA
NUTRICIONAL NO CAMPO
Ação: 4191 - Implementação do Programa Leite de Todos
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2011.
Pedro Serafim Neto

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10732/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o Município de Igarassu, na Ação 4191- Implantação do
Programa Leite para Todos - Programa 1014 Fortalecimento da
Segurança Nutricional no Campo -Unidade Orçamentária 00113 -
Secretaria de Agricultura e Reforma e Agrária.

Justificativa
Ampliar o acesso aos alimentos em quantidade, qualidade e
regularidade, podendo assim contribuir para a melhoria da
desnutrição das famílias mais carentes nos Município do Estado. 

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 113 - Secretaria de Agricultura e
Reforma e Agrária - Administração Direta
Programa: 1014 - FORTALECIMENTO DA SEGURANÇA
NUTRICIONAL NO CAMPO
Ação: 4191 - Implementação do Programa Leite de Todos
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2011.
Pedro Serafim Neto

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10733/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o Município de Pombos , na Ação 4191- Implantação do
Programa Leite para Todos - Programa 1014 Fortalecimento da
Segurança Nutricional no Campo -Unidade Orçamentária 00113 -
Secretaria de Agricultura e Reforma e Agrária.

Justificativa
Ampliar o acesso aos alimentos em quantidade, qualidade e
regularidade, podendo assim contribuir para a melhoria da
desnutrição das famílias mais carentes nos Município do Estado. 

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 113 - Secretaria de Agricultura e
Reforma e Agrária - Administração Direta
Programa: 1014 - FORTALECIMENTO DA SEGURANÇA
NUTRICIONAL NO CAMPO
Ação: 4191 - Implementação do Programa Leite de Todos
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2011.
Pedro Serafim Neto

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10734/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir o município de Igarassu na ação 4102 do programa 902 do
Fundo Estadual de Saúde – FES-PE.

Justificativa
No município de Igarassu a população rural é a mais penalizada
com as limitações no atendimento a saúde. Essa emenda tem
como objetivo propor a construção, melhoria e equipagem das
unidades de saúde e garantir a dispensação de medicamentos à
população deste município diante das limitações lá existentes.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 208 - Fundo Estadual de Saúde - FES-
PE
Programa: 902 - AMPLIAÇÃO DA COBERTURA DOS
SERVIÇOS DE SAÚDE
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Ação: 4102 - Construção e Equipagem de Unidades de Saúde
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2011.
Manoel Santos

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10735/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir o município de Itambé na ação 4102 do programa 902 do
Fundo Estadual de Saúde – FES-PE.

Justificativa
No município de Itambé a população rural é a mais penalizada com
as limitações no atendimento a saúde. Essa emenda tem como
objetivo propor a construção, melhoria e equipagem das unidades
de saúde e garantir a dispensação de medicamentos à população
deste município diante das limitações lá existentes.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 208 - Fundo Estadual de Saúde - FES-
PE
Programa: 902 - AMPLIAÇÃO DA COBERTURA DOS
SERVIÇOS DE SAÚDE
Ação: 4102 - Construção e Equipagem de Unidades de Saúde
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2011.
Manoel Santos

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10736/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir o município de Catende na ação 4102 do programa 902 do
Fundo Estadual de Saúde – FES-PE.

Justificativa
No município de Catende a população rural é a mais penalizada
com as limitações no atendimento a saúde. Essa emenda tem
como objetivo propor a construção, melhoria e equipagem das
unidades de saúde e garantir a dispensação de medicamentos à
população deste município diante das limitações lá existentes.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 208 - Fundo Estadual de Saúde - FES-
PE
Programa: 902 - AMPLIAÇÃO DA COBERTURA DOS
SERVIÇOS DE SAÚDE
Ação: 4102 - Construção e Equipagem de Unidades de Saúde
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2011.
Manoel Santos

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10737/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir o município de Maraial na ação 4102 do programa 902 do
Fundo Estadual de Saúde – FES-PE.

Justificativa
No município de Maraial a população rural é a mais penalizada
com as limitações no atendimento a saúde. Essa emenda tem
como objetivo propor a construção, melhoria e equipagem das
unidades de saúde e garantir a dispensação de medicamentos à
população deste município diante das limitações lá existentes.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 208 - Fundo Estadual de Saúde - FES-
PE
Programa: 902 - AMPLIAÇÃO DA COBERTURA DOS
SERVIÇOS DE SAÚDE
Ação: 4102 - Construção e Equipagem de Unidades de Saúde
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2011.
Manoel Santos

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10738/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir o município de Ribeirão na ação 4102 do programa 902 do
Fundo Estadual de Saúde – FES-PE.

Justificativa
No município de Ribeirão a população rural é a mais penalizada
com as limitações no atendimento a saúde. Essa emenda tem

como objetivo propor a construção, melhoria e equipagem das
unidades de saúde e garantir a dispensação de medicamentos à
população deste município diante das limitações lá existentes.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 208 - Fundo Estadual de Saúde - FES-
PE
Programa: 902 - AMPLIAÇÃO DA COBERTURA DOS
SERVIÇOS DE SAÚDE
Ação: 4102 - Construção e Equipagem de Unidades de Saúde
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2011.
Manoel Santos

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10739/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir o município de Jaqueira na ação 4102 do programa 902 do
Fundo Estadual de Saúde – FES-PE.

Justificativa
No município de Jaqueira a população rural é a mais penalizada
com as limitações no atendimento a saúde. Essa emenda tem
como objetivo propor a construção, melhoria e equipagem das
unidades de saúde e garantir a dispensação de medicamentos à
população deste município diante das limitações lá existentes.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 208 - Fundo Estadual de Saúde - FES-
PE
Programa: 902 - AMPLIAÇÃO DA COBERTURA DOS
SERVIÇOS DE SAÚDE
Ação: 4102 - Construção e Equipagem de Unidades de Saúde
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2011.
Manoel Santos

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10740/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir o município de Triunfo na ação 4102 do programa 902 do
Fundo Estadual de Saúde – FES-PE.

Justificativa
No município de Triunfo a população rural é a mais penalizada com
as limitações no atendimento a saúde. Essa emenda tem como
objetivo propor a construção, melhoria e equipagem das unidades
de saúde e garantir a dispensação de medicamentos à população
deste município diante das limitações lá existentes.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 208 - Fundo Estadual de Saúde - FES-
PE
Programa: 902 - AMPLIAÇÃO DA COBERTURA DOS
SERVIÇOS DE SAÚDE
Ação: 4102 - Construção e Equipagem de Unidades de Saúde
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2011.
Manoel Santos

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10741/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir o município de Custódia na ação 4102 do programa 902 do
Fundo Estadual de Saúde – FES-PE.

Justificativa
No município de Custódia a população rural é a mais penalizada
com as limitações no atendimento a saúde. Essa emenda tem
como objetivo propor a construção, melhoria e equipagem das
unidades de saúde e garantir a dispensação de medicamentos à
população deste município diante das limitações lá existentes.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 208 - Fundo Estadual de Saúde - FES-
PE
Programa: 902 - AMPLIAÇÃO DA COBERTURA DOS
SERVIÇOS DE SAÚDE
Ação: 4102 - Construção e Equipagem de Unidades de Saúde
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2011.

Manoel Santos
Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10742/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir o município de Santa Cruz da Baixa Verde na ação 4102 do
programa 902 do Fundo Estadual de Saúde – FES-PE.

Justificativa
No município de Santa Cruz da Baixa Verde a população rural é a
mais penalizada com as limitações no atendimento a saúde. Essa
emenda tem como objetivo propor a construção, melhoria e
equipagem das unidades de saúde e garantir a dispensação de
medicamentos à população deste município diante das limitações
lá existentes.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 208 - Fundo Estadual de Saúde - FES-
PE
Programa: 902 - AMPLIAÇÃO DA COBERTURA DOS
SERVIÇOS DE SAÚDE
Ação: 4102 - Construção e Equipagem de Unidades de Saúde
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2011.
Manoel Santos

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10743/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir o município de Ouricuri na ação 4102 do programa 902 do
Fundo Estadual de Saúde – FES-PE.

Justificativa
No município de Ouricuri a população rural é a mais penalizada
com as limitações no atendimento a saúde. Essa emenda tem
como objetivo propor a construção, melhoria e equipagem das
unidades de saúde e garantir a dispensação de medicamentos à
população deste município diante das limitações lá existentes.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 208 - Fundo Estadual de Saúde - FES-
PE
Programa: 902 - AMPLIAÇÃO DA COBERTURA DOS
SERVIÇOS DE SAÚDE
Ação: 4102 - Construção e Equipagem de Unidades de Saúde
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2011.
Manoel Santos

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10744/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o Município de São José da Coroa Grande, na Ação 1896-
Execução de Obras de Infraestrutura de Transportes em Municípios
- Programa 0268- Desenvolvimento de Infraestrutura em Municípios
e no Distrito de Fernando de Noronha - Secretaria de Transporte.

Justificativa
Promover melhorias na qualidade dos Transportes dos Município
do Estado de Pernambuco.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 111 - Secretaria de Transportes -
Administração Direta
Programa: 268 - DESENVOLVIMENTO DE INFRAESTRUTURA
EM MUNICÍPIOS E NO DISTRITO DE FERNANDO DE
NORONHA
Ação: 1896 - Execução de Obras de Infraestrutura de
Transportes em Municípios
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 19 de outubro de 2011.
Pedro Serafim Neto

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10745/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o Município de Casinhas, na Ação 1896- Execução de
Obras de Infraestrutura de Transportes em Municípios - Programa
0268- Desenvolvimento de Infraestrutura em Municípios e no
Distrito de Fernando de Noronha - Secretaria de Transporte.

Justificativa
Promover melhorias na qualidade dos Transportes dos Município
do Estado de Pernambuco.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 111 - Secretaria de Transportes -
Administração Direta
Programa: 268 - DESENVOLVIMENTO DE INFRAESTRUTURA
EM MUNICÍPIOS E NO DISTRITO DE FERNANDO DE

NORONHA
Ação: 1896 - Execução de Obras de Infraestrutura de
Transportes em Municípios
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 19 de outubro de 2011.
Pedro Serafim Neto

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10746/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o Município de Ribeirão, na Ação 1896- Execução de Obras
de Infraestrutura de Transportes em Municípios - Programa 0268-
Desenvolvimento de Infraestrutura em Municípios e no Distrito de
Fernando de Noronha - Secretaria de Transporte.

Justificativa
Promover melhorias na qualidade dos Transportes dos Município
do Estado de Pernambuco.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 111 - Secretaria de Transportes -
Administração Direta
Programa: 268 - DESENVOLVIMENTO DE INFRAESTRUTURA
EM MUNICÍPIOS E NO DISTRITO DE FERNANDO DE
NORONHA
Ação: 1896 - Execução de Obras de Infraestrutura de
Transportes em Municípios
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 19 de outubro de 2011.
Pedro Serafim Neto

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10747/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o Município de São Vicente Férrer, na Ação 1896- Execução
de Obras de Infraestrutura de Transportes em Municípios -
Programa 0268- Desenvolvimento de Infraestrutura em Municípios
e no Distrito de Fernando de Noronha - Secretaria de Transporte.

Justificativa
Promover melhorias na qualidade dos Transportes dos Município
do Estado de Pernambuco.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 111 - Secretaria de Transportes -
Administração Direta
Programa: 268 - DESENVOLVIMENTO DE INFRAESTRUTURA
EM MUNICÍPIOS E NO DISTRITO DE FERNANDO DE
NORONHA
Ação: 1896 - Execução de Obras de Infraestrutura de
Transportes em Municípios
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 19 de outubro de 2011.
Pedro Serafim Neto

Deputado

À 2ª Comissão.

] Emenda N° 10748/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o Município de chã de Alegria, na Ação 1896- Execução de
Obras de Infraestrutura de Transportes em Municípios - Programa
0268- Desenvolvimento de Infraestrutura em Municípios e no
Distrito de Fernando de Noronha - Secretaria de Transporte.

Justificativa
Promover melhorias na qualidade dos Transportes dos Município
do Estado de Pernambuco.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 111 - Secretaria de Transportes -
Administração Direta
Programa: 268 - DESENVOLVIMENTO DE INFRAESTRUTURA
EM MUNICÍPIOS E NO DISTRITO DE FERNANDO DE
NORONHA
Ação: 1896 - Execução de Obras de Infraestrutura de
Transportes em Municípios
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 19 de outubro de 2011.
Pedro Serafim Neto

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10749/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o Município de jaboatão dos Guararapes, na Ação 1896-
Execução de Obras de Infraestrutura de Transportes em Municípios
- Programa 0268- Desenvolvimento de Infraestrutura em Municípios
e no Distrito de Fernando de Noronha - Secretaria de Transporte.
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Justificativa

Promover melhorias na qualidade dos Transportes dos Município
do Estado de Pernambuco.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 111 - Secretaria de Transportes -
Administração Direta
Programa: 268 - DESENVOLVIMENTO DE INFRAESTRUTURA
EM MUNICÍPIOS E NO DISTRITO DE FERNANDO DE
NORONHA
Ação: 1896 - Execução de Obras de Infraestrutura de
Transportes em Municípios
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 19 de outubro de 2011.
Pedro Serafim Neto

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10750/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o Município de Paulista , na Ação 1896- Execução de Obras
de Infraestrutura de Transportes em Municípios - Programa 0268-
Desenvolvimento de Infraestrutura em Municípios e no Distrito de
Fernando de Noronha - Secretaria de Transporte.

Justificativa
Promover melhorias na qualidade dos Transportes dos Município
do Estado de Pernambuco.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 111 - Secretaria de Transportes -
Administração Direta
Programa: 268 - DESENVOLVIMENTO DE INFRAESTRUTURA
EM MUNICÍPIOS E NO DISTRITO DE FERNANDO DE
NORONHA
Ação: 1896 - Execução de Obras de Infraestrutura de
Transportes em Municípios
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 19 de outubro de 2011.
Pedro Serafim Neto

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10751/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o Município de Olinda, na Ação 1896- Execução de Obras
de Infraestrutura de Transportes em Municípios - Programa 0268-
Desenvolvimento de Infraestrutura em Municípios e no Distrito de
Fernando de Noronha - Secretaria de Transporte.

Justificativa
Promover melhorias na qualidade dos Transportes dos Município
do Estado de Pernambuco.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 111 - Secretaria de Transportes -
Administração Direta
Programa: 268 - DESENVOLVIMENTO DE INFRAESTRUTURA
EM MUNICÍPIOS E NO DISTRITO DE FERNANDO DE
NORONHA
Ação: 1896 - Execução de Obras de Infraestrutura de
Transportes em Municípios
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 19 de outubro de 2011.
Pedro Serafim Neto

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10752/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o Município de Abreu e Lima , na Ação 1896- Execução de
Obras de Infraestrutura de Transportes em Municípios - Programa
0268- Desenvolvimento de Infraestrutura em Municípios e no
Distrito de Fernando de Noronha - Secretaria de Transporte.

Justificativa
Promover melhorias na qualidade dos Transportes dos Município
do Estado de Pernambuco.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 111 - Secretaria de Transportes -
Administração Direta
Programa: 268 - DESENVOLVIMENTO DE INFRAESTRUTURA
EM MUNICÍPIOS E NO DISTRITO DE FERNANDO DE
NORONHA
Ação: 1896 - Execução de Obras de Infraestrutura de
Transportes em Municípios
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 19 de outubro de 2011.
Pedro Serafim Neto

Deputado
À 2ª Comissão.

Emenda N° 10753/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir o município de Brejo da Madre de Deus na ação 4160 do
programa 1062 da Fundação do Patrimônio Histórico e Artístico de
Pernambuco - FUNDARPE

Justificativa
No município de Brejo da Madre de Deus as manifestações
artístico-culturais vinculados as comunidades rurais da agricultura
familiar e as populações tradicionais tem um papel importante no
desenvolvimento da cultura e da economia da cidade necessitando
de ações no sentido de valorizar, preservar e difundir essas
manifestações no município e na região de desenvolvimento.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 403 - Fundação do Patrimônio
Histórico e Artístico de Pernambuco - FUNDARPE
Programa: 1062 - VALORIZAÇÃO E FORTALECIMENTO DAS
MANIFESTAÇÕES CULTURAIS LOCAIS
Ação: 4160 - Fortalecimento da Cultura dos Povos Tradicionais
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2011.
Manoel Santos

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10754/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir o município de Afogados da Ingazeira na ação 4102 do
programa 902 do Fundo Estadual de Saúde – FES-PE.

Justificativa
No município de Afogados da Ingazeira a população rural é a mais
penalizada com as limitações no atendimento a saúde. Essa
emenda tem como objetivo propor a construção, melhoria e
equipagem das unidades de saúde e garantir a dispensação de
medicamentos à população deste município diante das limitações
lá existentes.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 208 - Fundo Estadual de Saúde - FES-
PE
Programa: 902 - AMPLIAÇÃO DA COBERTURA DOS
SERVIÇOS DE SAÚDE
Ação: 4102 - Construção e Equipagem de Unidades de Saúde
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2011.
Manoel Santos

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10755/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir o município de Tabira na ação 4102 do programa 902 do
Fundo Estadual de Saúde – FES-PE.

Justificativa
No município de Tabira a população rural é a mais penalizada com
as limitações no atendimento a saúde. Essa emenda tem como
objetivo propor a construção, melhoria e equipagem das unidades
de saúde e garantir a dispensação de medicamentos à população
deste município diante das limitações lá existentes.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 208 - Fundo Estadual de Saúde - FES-
PE
Programa: 902 - AMPLIAÇÃO DA COBERTURA DOS
SERVIÇOS DE SAÚDE
Ação: 4102 - Construção e Equipagem de Unidades de Saúde
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2011.
Manoel Santos

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10756/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir o município de Bodocó na ação 4102 do programa 902 do
Fundo Estadual de Saúde – FES-PE.

Justificativa
No município de Bodocó a população rural é a mais penalizada
com as limitações no atendimento a saúde. Essa emenda tem
como objetivo propor a construção, melhoria e equipagem das
unidades de saúde e garantir a dispensação de medicamentos à
população deste município diante das limitações lá existentes.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 208 - Fundo Estadual de Saúde - FES-PE

Programa: 902 - AMPLIAÇÃO DA COBERTURA DOS
SERVIÇOS DE SAÚDE
Ação: 4102 - Construção e Equipagem de Unidades de Saúde
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2011.
Manoel Santos

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10757/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir o município de São José do Belmonte na ação 4102 do
programa 902 do Fundo Estadual de Saúde – FES-PE.

Justificativa
No município de São José do Belmonte a população rural é a mais
penalizada com as limitações no atendimento a saúde. Essa
emenda tem como objetivo propor a construção, melhoria e
equipagem das unidades de saúde e garantir a dispensação de
medicamentos à população deste município diante das limitações
lá existentes.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 208 - Fundo Estadual de Saúde - FES-
PE
Programa: 902 - AMPLIAÇÃO DA COBERTURA DOS
SERVIÇOS DE SAÚDE
Ação: 4102 - Construção e Equipagem de Unidades de Saúde
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2011.
Manoel Santos

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10758/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir o município de Salgueiro na ação 4102 do programa 902 do
Fundo Estadual de Saúde – FES-PE.

Justificativa
No município de Salgueiro a população rural é a mais penalizada
com as limitações no atendimento a saúde. Essa emenda tem
como objetivo propor a construção, melhoria e equipagem das
unidades de saúde e garantir a dispensação de medicamentos à
população deste município diante das limitações lá existentes.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 208 - Fundo Estadual de Saúde - FES-
PE
Programa: 902 - AMPLIAÇÃO DA COBERTURA DOS
SERVIÇOS DE SAÚDE
Ação: 4102 - Construção e Equipagem de Unidades de Saúde
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2011.
Manoel Santos

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10759/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir o município de Caraníba na ação 4102 do programa 902 do
Fundo Estadual de Saúde – FES-PE.

Justificativa
No município de Caraníba a população rural é a mais penalizada
com as limitações no atendimento a saúde. Essa emenda tem
como objetivo propor a construção, melhoria e equipagem das
unidades de saúde e garantir a dispensação de medicamentos à
população deste município diante das limitações lá existentes.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 208 - Fundo Estadual de Saúde - FES-
PE
Programa: 902 - AMPLIAÇÃO DA COBERTURA DOS
SERVIÇOS DE SAÚDE
Ação: 4102 - Construção e Equipagem de Unidades de Saúde
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2011.
Manoel Santos

Deputado
À 2ª Comissão.

Emenda N° 10760/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir o município de São José do Egito na ação 4102 do
programa 902 do Fundo Estadual de Saúde – FES-PE.

Justificativa

No município de São José do Egito a população rural é a mais
penalizada com as limitações no atendimento a saúde. Essa
emenda tem como objetivo propor a construção, melhoria e
equipagem das unidades de saúde e garantir a dispensação de
medicamentos à população deste município diante das limitações
lá existentes.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 208 - Fundo Estadual de Saúde - FES-
PE
Programa: 902 - AMPLIAÇÃO DA COBERTURA DOS
SERVIÇOS DE SAÚDE
Ação: 4102 - Construção e Equipagem de Unidades de Saúde
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2011.
Manoel Santos

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10761/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir o município de Petrolândia na ação 4102 do programa 902
do Fundo Estadual de Saúde – FES-PE.

Justificativa
No município de Petrolândia a população rural é a mais penalizada
com as limitações no atendimento a saúde. Essa emenda tem
como objetivo propor a construção, melhoria e equipagem das
unidades de saúde e garantir a dispensação de medicamentos à
população deste município diante das limitações lá existentes.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 208 - Fundo Estadual de Saúde - FES-
PE
Programa: 902 - AMPLIAÇÃO DA COBERTURA DOS
SERVIÇOS DE SAÚDE
Ação: 4102 - Construção e Equipagem de Unidades de Saúde
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2011.
Manoel Santos

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10762/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir o município de Orocó na ação 4102 do programa 902 do
Fundo Estadual de Saúde – FES-PE.

Justificativa
No município de Orocó a população rural é a mais penalizada com
as limitações no atendimento a saúde. Essa emenda tem como
objetivo propor a construção, melhoria e equipagem das unidades
de saúde e garantir a dispensação de medicamentos à população
deste município diante das limitações lá existentes.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 208 - Fundo Estadual de Saúde - FES-
PE
Programa: 902 - AMPLIAÇÃO DA COBERTURA DOS
SERVIÇOS DE SAÚDE
Ação: 4102 - Construção e Equipagem de Unidades de Saúde
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2011.
Manoel Santos

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10763/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir o município de Ibimirim na ação 4102 do programa 902 do
Fundo Estadual de Saúde – FES-PE.

Justificativa

No município de Ibimirim a população rural é a mais penalizada
com as limitações no atendimento a saúde. Essa emenda tem
como objetivo propor a construção, melhoria e equipagem das
unidades de saúde e garantir a dispensação de medicamentos à
população deste município diante das limitações lá existentes.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 208 - Fundo Estadual de Saúde - FES-
PE
Programa: 902 - AMPLIAÇÃO DA COBERTURA DOS
SERVIÇOS DE SAÚDE
Ação: 4102 - Construção e Equipagem de Unidades de Saúde
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 
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Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2011.
Manoel Santos

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10764/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir o município de Mirandiba na ação 4102 do programa 902 do
Fundo Estadual de Saúde – FES-PE.

Justificativa
No município de Mirandiba a população rural é a mais penalizada
com as limitações no atendimento a saúde. Essa emenda tem
como objetivo propor a construção, melhoria e equipagem das
unidades de saúde e garantir a dispensação de medicamentos à
população deste município diante das limitações lá existentes.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 208 - Fundo Estadual de Saúde - FES-
PE
Programa: 902 - AMPLIAÇÃO DA COBERTURA DOS
SERVIÇOS DE SAÚDE
Ação: 4102 - Construção e Equipagem de Unidades de Saúde
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2011.
Manoel Santos

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10765/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir o município de Caruaru na ação 4102 do programa 902 do
Fundo Estadual de Saúde – FES-PE.

Justificativa
No município de Caruaru a população rural é a mais penalizada
com as limitações no atendimento a saúde. Essa emenda tem
como objetivo propor a construção, melhoria e equipagem das
unidades de saúde e garantir a dispensação de medicamentos à
população deste município diante das limitações lá existentes.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 208 - Fundo Estadual de Saúde - FES-
PE
Programa: 902 - AMPLIAÇÃO DA COBERTURA DOS
SERVIÇOS DE SAÚDE
Ação: 4102 - Construção e Equipagem de Unidades de Saúde
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2011.
Manoel Santos

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10766/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir o município de Belo Jardim na ação 4102 do programa 902
do Fundo Estadual de Saúde – FES-PE.

Justificativa
No município de Belo Jardim a população rural é a mais penalizada
com as limitações no atendimento a saúde. Essa emenda tem
como objetivo propor a construção, melhoria e equipagem das
unidades de saúde e garantir a dispensação de medicamentos à
população deste município diante das limitações lá existentes.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 208 - Fundo Estadual de Saúde - FES-
PE
Programa: 902 - AMPLIAÇÃO DA COBERTURA DOS
SERVIÇOS DE SAÚDE
Ação: 4102 - Construção e Equipagem de Unidades de Saúde
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2011.
Manoel Santos

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10767/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir o município de Sairé na ação 4102 do programa 902 do
Fundo Estadual de Saúde – FES-PE.

Justificativa

No município de Sairé a população rural é a mais penalizada com
as limitações no atendimento a saúde. Essa emenda tem como
objetivo propor a construção, melhoria e equipagem das unidades
de saúde e garantir a dispensação de medicamentos à população
deste município diante das limitações lá existentes.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 208 - Fundo Estadual de Saúde - FES-
PE
Programa: 902 - AMPLIAÇÃO DA COBERTURA DOS
SERVIÇOS DE SAÚDE
Ação: 4102 - Construção e Equipagem de Unidades de Saúde
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2011.
Manoel Santos

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10768/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir o município de Bezerros na ação 4102 do programa 902 do
Fundo Estadual de Saúde – FES-PE.

Justificativa
No município de Bezerros a população rural é a mais penalizada
com as limitações no atendimento a saúde. Essa emenda tem
como objetivo propor a construção, melhoria e equipagem das
unidades de saúde e garantir a dispensação de medicamentos à
população deste município diante das limitações lá existentes.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 208 - Fundo Estadual de Saúde - FES-
PE
Programa: 902 - AMPLIAÇÃO DA COBERTURA DOS
SERVIÇOS DE SAÚDE
Ação: 4102 - Construção e Equipagem de Unidades de Saúde
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2011.
Manoel Santos

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10769/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir o município de Surubim na ação 4102 do programa 902 do
Fundo Estadual de Saúde – FES-PE.

Justificativa
No município de Surubim a população rural é a mais penalizada
com as limitações no atendimento a saúde. Essa emenda tem
como objetivo propor a construção, melhoria e equipagem das
unidades de saúde e garantir a dispensação de medicamentos à
população deste município diante das limitações lá existentes.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 208 - Fundo Estadual de Saúde - FES-
PE
Programa: 902 - AMPLIAÇÃO DA COBERTURA DOS
SERVIÇOS DE SAÚDE
Ação: 4102 - Construção e Equipagem de Unidades de Saúde
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2011.
Manoel Santos

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10770/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir o município de Casinhas na ação 4102 do programa 902 do
Fundo Estadual de Saúde – FES-PE.

Justificativa
No município de Casinhas a população rural é a mais penalizada
com as limitações no atendimento a saúde. Essa emenda tem
como objetivo propor a construção, melhoria e equipagem das
unidades de saúde e garantir a dispensação de medicamentos à
população deste município diante das limitações lá existentes.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 208 - Fundo Estadual de Saúde - FES-
PE
Programa: 902 - AMPLIAÇÃO DA COBERTURA DOS
SERVIÇOS DE SAÚDE
Ação: 4102 - Construção e Equipagem de Unidades de Saúde
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2011.
Manoel Santos

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10771/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir o município de Petrolina na ação 4102 do programa 902 do
Fundo Estadual de Saúde – FES-PE.

Justificativa
No município de Petrolina a população rural é a mais penalizada
com as limitações no atendimento a saúde. Essa emenda tem
como objetivo propor a construção, melhoria e equipagem das
unidades de saúde e garantir a dispensação de medicamentos à
população deste município diante das limitações lá existentes.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 208 - Fundo Estadual de Saúde - FES-
PE
Programa: 902 - AMPLIAÇÃO DA COBERTURA DOS
SERVIÇOS DE SAÚDE
Ação: 4102 - Construção e Equipagem de Unidades de Saúde
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2011.
Manoel Santos

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10772/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir o município de Flores na ação 4102 do programa 902 do
Fundo Estadual de Saúde – FES-PE.

Justificativa
No município de Flores a população rural é a mais penalizada com
as limitações no atendimento a saúde. Essa emenda tem como
objetivo propor a construção, melhoria e equipagem das unidades
de saúde e garantir a dispensação de medicamentos à população
deste município diante das limitações lá existentes.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 208 - Fundo Estadual de Saúde - FES-
PE
Programa: 902 - AMPLIAÇÃO DA COBERTURA DOS
SERVIÇOS DE SAÚDE
Ação: 4102 - Construção e Equipagem de Unidades de Saúde
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2011.
Manoel Santos

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10773/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir no Programa 0268 “Desenvolvimento de Infraestrutura em
Municípios e no Distrito de Fernando de Noronha”, no projeto
Execução de Obras de Infraestrutura de Transportes em
Municípios”, da Secretaria de Transportes, a quantia de R$
550.000,00 (quinhentos e cinquenta mil reais).

Justificativa
A presente emenda tem por objetivo assegurar uma melhor
qualidade de vida aos moradores dos municípios a serem
contemplados.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 111 - Secretaria de Transportes -
Administração Direta
Programa: 268 - DESENVOLVIMENTO DE INFRAESTRUTURA
EM MUNICÍPIOS E NO DISTRITO DE FERNANDO DE
NORONHA
Ação: 1896 - Execução de Obras de Infraestrutura de
Transportes em Municípios
Grupo(s) de Despesa: 33 - 550.000,00
Município beneficiado: 

Projeto/Atividade onde as despesas serão deduzidas

Unidade Orçamentária: 118 - Recursos sob Supervisão da
Secretaria da Fazenda - Administração Direta
Programa: 0307 - Reservas Orçamentárias
Ação: 2866 - Reserva para Emendas Parlamentares
Grupo(s) de Despesa: 33 - 550.000,00
Fonte dos recursos: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 18 de outubro de 2011.
Isabel Cristina

Deputado
À 2ª Comissão.

Emenda N° 10774/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir no programa “Apoio ao processo participativo das ações do
Governo do Estado”, na atividade “Assistência Financeira a
Projetos Multissetoriais de Municípios e Entidades”, da Secretaria
da Casa Civil, a quantia de R$ 450.000,00 (quatrocentos e
cinquenta mil reais)

Justificativa
A presente emenda tem por objetivo assegurar uma melhor
qualidade de vida aos moradores dos municípios e Entidades a
serem contemplados

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 110 - Secretaria da Casa Civil -
Administração Direta
Programa: 6 - APOIO AO PROCESSO PARTICIPATIVO DAS
AÇÕES DO GOVERNO DO ESTADO
Ação: 1 - Assistência Financeira a Projetos Multissetoriais de
Municípios e Entidades
Grupo(s) de Despesa: 33 - 450.000,00
Município beneficiado: 

Projeto/Atividade onde as despesas serão deduzidas

Unidade Orçamentária: 118 - Recursos sob Supervisão da
Secretaria da Fazenda - Administração Direta
Programa: 0307 - Reservas Orçamentárias
Ação: 2866 - Reserva para Emendas Parlamentares
Grupo(s) de Despesa: 33 - 450.000,00
Fonte dos recursos: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 18 de outubro de 2011.
Isabel Cristina

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10775/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir no programa “Execução da política estadual de promoção
da justiça e defesa dos direitos humanos”, na atividade
“Manutenção das Casas da Cidadania”, da Secretaria de
Desenvolvimento Social e Direitos Humanos, o município de
Petrolina. 

Justificativa
Dinamizar a estrutura funcional das Casas da Cidadania.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 107 - Secretaria de Desenvolvimento
Social e Direitos Humanos - Administração Direta
Programa: 1011 - EXECUÇÃO DA POLÍTICA ESTADUAL DE
PROMOÇÃO DA JUSTIÇA E DEFESA DOS DIREITOS
HUMANOS
Ação: 2649 - Manutenção das Casas da Cidadania
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 19 de outubro de 2011.
Isabel Cristina

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10776/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir no programa “Inclusão produtiva do homem do campo”,
atividade “Fortalecimento da Agricultura Familiar – Terra Pronta” do
Instituto Agronômico de Pernambuco IPA, o município de Exú.

Justificativa
Fortalecer a agricultura familiar através da melhoria das condições
da produção agrícola dos agricultores familiares, com vistas ao
aumento da renda e da melhoria das condições de segurança
alimentar.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 501 - Instituto Agronômico de
Pernambuco - IPA
Programa: 1022 - INCLUSÃO PRODUTIVA DO HOMEM DO
CAMPO
Ação: 3258 - Fortalecimento da Agricultura Familiar - Terra
Pronta
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 19 de outubro de 2011.
Isabel Cristina

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10777/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir no programa “Inclusão produtiva do homem do campo”,
atividade “Fortalecimento da Agricultura Familiar – Terra Pronta” do
Instituto Agronômico de Pernambuco IPA, o município de Ouricuri.

Justificativa
Fortalecer a agricultura familiar através da melhoria das condições
da produção agrícola dos agricultores familiares, com vistas ao
aumento da renda e da melhoria das condições de segurança
alimentar.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 501 - Instituto Agronômico de
Pernambuco - IPA
Programa: 1022 - INCLUSÃO PRODUTIVA DO HOMEM DO
CAMPO
Ação: 3258 - Fortalecimento da Agricultura Familiar - Terra
Pronta
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 19 de outubro de 2011.

Isabel Cristina
Deputado

À 2ª Comissão.
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Emenda N° 10778/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir no programa “Inclusão produtiva do homem do campo”,
atividade “Fortalecimento da Agricultura Familiar – Terra Pronta” do
Instituto Agronômico de Pernambuco IPA, o município de Santa
Filomena.

Justificativa
Fortalecer a agricultura familiar através da melhoria das condições
da produção agrícola dos agricultores familiares, com vistas ao
aumento da renda e da melhoria das condições de segurança
alimentar.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 501 - Instituto Agronômico de
Pernambuco - IPA
Programa: 1022 - INCLUSÃO PRODUTIVA DO HOMEM DO
CAMPO
Ação: 3258 - Fortalecimento da Agricultura Familiar - Terra
Pronta
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 19 de outubro de 2011.
Isabel Cristina

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10779/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir no Programa “Ampliação e Melhoramento do acesso a vilas
e distritos”, Projeto “ Implantação e Recuperação de Passagens
Molhadas e Obras d’Arte em Estradas Vicinais no interior do
Estado” do Instituto Agronômico de Pernambuco IPA, o município
de Lagoa Grande.

Justificativa
Viabilizar a trafegabilidade no meio rural, principalmente das
populações localizadas em regiões de difícil acesso à locomoção, e
permitir o escoamento da produção agrícola o ano inteiro.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 501 - Instituto Agronômico de
Pernambuco - IPA
Programa: 928 - AMPLIAÇÃO E MELHORAMENTO DO
ACESSO A VILAS E DISTRITOS
Ação: 4187 - Implantação e Recuperação de Passagens
Molhadas e Obras d’Arte em Estradas Vicinais no Interior do
Estado
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 19 de outubro de 2011.
Isabel Cristina

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10780/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir no Programa “Ampliação e Melhoramento do acesso a vilas
e distritos”, Projeto “ Implantação e Recuperação de Passagens
Molhadas e Obras d’Arte em Estradas Vicinais no interior do
Estado” do Instituto Agronômico de Pernambuco IPA, o município
de Ouricuri.

Justificativa
Viabilizar a trafegabilidade no meio rural, principalmente das
populações localizadas em região de difícil acesso à locomoção, e
permitir o escoamento da produção agrícola o ano inteiro.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 501 - Instituto Agronômico de
Pernambuco - IPA
Programa: 928 - AMPLIAÇÃO E MELHORAMENTO DO
ACESSO A VILAS E DISTRITOS
Ação: 4187 - Implantação e Recuperação de Passagens
Molhadas e Obras d’Arte em Estradas Vicinais no Interior do
Estado
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 19 de outubro de 2011.
Isabel Cristina

Deputado
À 2ª Comissão.

Emenda N° 10781/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir no Programa “Ampliação e Melhoramento do acesso a vilas
e distritos”, Projeto “ Implantação e Recuperação de Passagens
Molhadas e Obras d’Arte em Estradas Vicinais no interior do
Estado” do Instituto Agronômico de Pernambuco IPA, o município
de Granito

Justificativa
Viabilizar a trafegabilidade no meio rural, principalmente das
populações localizadas em região de difícil acesso à locomoção, e
permitir o escoamento da produção agrícola o ano inteiro.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 501 - Instituto Agronômico de
Pernambuco - IPA
Programa: 928 - AMPLIAÇÃO E MELHORAMENTO DO
ACESSO A VILAS E DISTRITOS
Ação: 4187 - Implantação e Recuperação de Passagens
Molhadas e Obras d’Arte em Estradas Vicinais no Interior do
Estado
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 19 de outubro de 2011.
Isabel Cristina

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10782/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir no Programa “Ampliação e Melhoramento do acesso a vilas
e distritos”, Projeto “ Implantação e Recuperação de Passagens
Molhadas e Obras d’Arte em Estradas Vicinais no interior do
Estado” do Instituto Agronômico de Pernambuco IPA, o município
de Petrolina

Justificativa
Viabilizar a trafegabilidade no meio rural, principalmente das
populações localizadas em região de difícil acesso à locomoção, e
permitir o escoamento da produção agrícola o ano inteiro.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 501 - Instituto Agronômico de
Pernambuco - IPA
Programa: 928 - AMPLIAÇÃO E MELHORAMENTO DO
ACESSO A VILAS E DISTRITOS
Ação: 4187 - Implantação e Recuperação de Passagens
Molhadas e Obras d’Arte em Estradas Vicinais no Interior do
Estado
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 19 de outubro de 2011.
Isabel Cristina

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10783/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir no Programa “Ampliação e Melhoramento do acesso a vilas
e distritos”, Projeto “ Implantação e Recuperação de Passagens
Molhadas e Obras d’Arte em Estradas Vicinais no interior do
Estado” do Instituto Agronômico de Pernambuco IPA, o município
de Santa Maria da Boa Vista.

Justificativa
Viabilizar a trafegabilidade no meio rural, principalmente das
populações localizadas em região de difícil acesso à locomoção, e
permitir o escoamento da produção agrícola o ano inteiro.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 501 - Instituto Agronômico de
Pernambuco - IPA
Programa: 928 - AMPLIAÇÃO E MELHORAMENTO DO
ACESSO A VILAS E DISTRITOS
Ação: 4187 - Implantação e Recuperação de Passagens
Molhadas e Obras d’Arte em Estradas Vicinais no Interior do
Estado
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 19 de outubro de 2011.
Isabel Cristina

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10784/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir no Programa “Ampliação e Melhoramento do acesso a vilas
e distritos”, Projeto “ Implantação e Recuperação de Passagens
Molhadas e Obras d’Arte em Estradas Vicinais no interior do
Estado” do Instituto Agronômico de Pernambuco IPA, o município
de Parnamirim.

Justificativa
Viabilizar a trafegabilidade no meio rural, principalmente das
populações localizadas em região de difícil acesso à locomoção, e
permitir o escoamento da produção agrícola o ano inteiro.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 501 - Instituto Agronômico de
Pernambuco - IPA
Programa: 928 - AMPLIAÇÃO E MELHORAMENTO DO
ACESSO A VILAS E DISTRITOS
Ação: 4187 - Implantação e Recuperação de Passagens
Molhadas e Obras d’Arte em Estradas Vicinais no Interior do
Estado
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 19 de outubro de 2011.

Isabel Cristina
Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10785/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir no Programa “Ampliação e Melhoramento do acesso a vilas
e distritos”, Projeto “ Implantação e Recuperação de Passagens
Molhadas e Obras d’Arte em Estradas Vicinais no interior do
Estado” do Instituto Agronômico de Pernambuco IPA, o município
de Dormentes.

Justificativa
Viabilizar a trafegabilidade no meio rural, principalmente das
populações localizadas em região de difícil acesso à locomoção, e
permitir o escoamento da produção agrícola o ano inteiro.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 501 - Instituto Agronômico de
Pernambuco - IPA
Programa: 928 - AMPLIAÇÃO E MELHORAMENTO DO
ACESSO A VILAS E DISTRITOS
Ação: 4187 - Implantação e Recuperação de Passagens
Molhadas e Obras d’Arte em Estradas Vicinais no Interior do
Estado
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 19 de outubro de 2011.
Isabel Cristina

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10786/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir no Programa “Ampliação e Melhoramento do acesso a vilas
e distritos”, Projeto “ Implantação e Recuperação de Passagens
Molhadas e Obras d’Arte em Estradas Vicinais no interior do
Estado” do Instituto Agronômico de Pernambuco IPA, o município
de Orocó.

Justificativa
Viabilizar a trafegabilidade no meio rural, principalmente das
populações localizadas em região de difícil acesso à locomoção, e
permitir o escoamento da produção agrícola o ano inteiro.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 501 - Instituto Agronômico de
Pernambuco - IPA
Programa: 928 - AMPLIAÇÃO E MELHORAMENTO DO
ACESSO A VILAS E DISTRITOS
Ação: 4187 - Implantação e Recuperação de Passagens
Molhadas e Obras d’Arte em Estradas Vicinais no Interior do
Estado
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 19 de outubro de 2011.
Isabel Cristina

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10787/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir no Programa “Ampliação e Melhoramento do acesso a vilas
e distritos”, Projeto “ Implantação e Recuperação de Passagens
Molhadas e Obras d’Arte em Estradas Vicinais no interior do
Estado” do Instituto Agronômico de Pernambuco IPA, o município
de Cabrobó.

Justificativa
Viabilizar a trafegabilidade no meio rural, principalmente das
populações localizadas em região de difícil acesso à locomoção, e
permitir o escoamento da produção agrícola o ano inteiro.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 501 - Instituto Agronômico de
Pernambuco - IPA
Programa: 928 - AMPLIAÇÃO E MELHORAMENTO DO
ACESSO A VILAS E DISTRITOS
Ação: 4187 - Implantação e Recuperação de Passagens
Molhadas e Obras d’Arte em Estradas Vicinais no Interior do
Estado
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 19 de outubro de 2011.
Isabel Cristina

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10788/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir no Programa “Ampliação e Melhoramento do acesso a vilas
e distritos”, Projeto “ Implantação e Recuperação de Passagens
Molhadas e Obras d’Arte em Estradas Vicinais no interior do
Estado” do Instituto Agronômico de Pernambuco IPA, o município
de Santa Cruz

Justificativa

Viabilizar a trafegabilidade no meio rural, principalmente das
populações localizadas em região de difícil acesso à locomoção, e
permitir o escoamento da produção agrícola o ano inteiro.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 501 - Instituto Agronômico de
Pernambuco - IPA
Programa: 928 - AMPLIAÇÃO E MELHORAMENTO DO
ACESSO A VILAS E DISTRITOS
Ação: 4187 - Implantação e Recuperação de Passagens
Molhadas e Obras d’Arte em Estradas Vicinais no Interior do
Estado
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 19 de outubro de 2011.
Isabel Cristina

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10789/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir no Programa “Ampliação e Melhoramento do acesso a vilas
e distritos”, Projeto “ Implantação e Recuperação de Passagens
Molhadas e Obras d’Arte em Estradas Vicinais no interior do
Estado” do Instituto Agronômico de Pernambuco IPA, o município
de Santa Filomena.

Justificativa
Viabilizar a trafegabilidade no meio rural, principalmente das
populações localizadas em região de difícil acesso à locomoção, e
permitir o escoamento da produção agrícola o ano inteiro.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 501 - Instituto Agronômico de
Pernambuco - IPA
Programa: 928 - AMPLIAÇÃO E MELHORAMENTO DO
ACESSO A VILAS E DISTRITOS
Ação: 4187 - Implantação e Recuperação de Passagens
Molhadas e Obras d’Arte em Estradas Vicinais no Interior do
Estado
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 19 de outubro de 2011.
Isabel Cristina

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10790/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir o Município de Palmares na atividade 4228 do Programa
0752 da Secretaria de Transportes

Justificativa
Melhorar os terminais rodoviários para que a população
pernambucana disponha de qualidade de vida, uma vez que a
finalidade da atividade é garantir segurança, conservação e
limpeza.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 504 - Empresa Pernambucana de
Transporte Intermunicipal - EPTI
Programa: 752 - ESTRUTURAÇÃO DO NOVO SISTEMA
INTERMUNICIPAL DE TRANSPORTE COLETIVO DE
PASSAGEIROS
Ação: 4228 - Melhoria da Operação e Manutenção dos
Terminais Rodoviários Intermunicipais
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2011.
Rildo Braz
Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10791/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir o Município de Catende, na atividade 7228 do Programa
0752 da Secretaria de Transportes.

Justificativa

Melhorar os terminais rodoviários para que a população
pernambucana disponha de qualidade de vida, uma vez que a
finalidade da atividade é garantir segurança, conservação e
limpeza. 

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 504 - Empresa Pernambucana de
Transporte Intermunicipal - EPTI
Programa: 752 - ESTRUTURAÇÃO DO NOVO SISTEMA
INTERMUNICIPAL DE TRANSPORTE COLETIVO DE
PASSAGEIROS
Ação: 4228 - Melhoria da Operação e Manutenção dos
Terminais Rodoviários Intermunicipais
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2011.

Rildo Braz
Deputado

À 2ª Comissão.
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Emenda N° 10792/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir o município de Agrestina no Programa 1004 da Agência de
Desenvolvimento Econômico de Pernambuco - AD-DIPER

Justificativa
Desenvolver atividades para interiorização do Desenvolvimento do
Estado.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 606 - Agência de Desenvolvimento
Econômico de Pernambuco S/A - AD-DIPER
Programa: 1004 - DESCENTRALIZAÇÃO DAS ATIVIDADES
ECONÔMICAS E DAS CADEIAS PRODUTIVAS
Ação: 4152 - Fomento ao Microempreendedorismo
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2011.
Rildo Braz
Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10793/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir o município de Vicência no Programa 1004 da Agência de
Desenvolvimento Econômico de Pernambuco - AD-DIPER

Justificativa
Desenvolver atividades para interiorização do Desenvolvimento do
Estado

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 606 - Agência de Desenvolvimento
Econômico de Pernambuco S/A - AD-DIPER
Programa: 1004 - DESCENTRALIZAÇÃO DAS ATIVIDADES
ECONÔMICAS E DAS CADEIAS PRODUTIVAS
Ação: 4152 - Fomento ao Microempreendedorismo
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2011.
Rildo Braz
Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10794/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir o Município de Palmares na Ação 4058 do Programa 609 da
Companhia Estadual de Habitação e Obras - CEHAB

Justificativa
Melhorar as condições de habitabilidade da população palmarense,
consequentemente a qualidade de vida. 

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 609 - Companhia Estadual de
Habitação e Obras - CEHAB
Programa: 1029 - MELHORIA DA HABITABILIDADE
Ação: 4058 - Ampliação da Oferta de Moradias Populares
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2011.
Rildo Braz
Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10795/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir o Município de Água Preta na Ação 4058 do Programa 609
da Companhia Estadual de Habitação e Obras - CEHAB

Justificativa
Melhorar as condições de habitabilidade da população, e,
consequentemente a qualidade de vida

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 609 - Companhia Estadual de
Habitação e Obras - CEHAB
Programa: 1029 - MELHORIA DA HABITABILIDADE
Ação: 4058 - Ampliação da Oferta de Moradias Populares
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2011.
Rildo Braz
Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10796/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir o Município de Barreiros na Ação 4058 do Programa 609 da

Companhia Estadual de Habitação e Obras - CEHAB

Justificativa
Melhorar as condições de habitabilidade da população, e,
consequentemente a qualidade de vida. 

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 609 - Companhia Estadual de
Habitação e Obras - CEHAB
Programa: 1029 - MELHORIA DA HABITABILIDADE
Ação: 4058 - Ampliação da Oferta de Moradias Populares
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2011.
Rildo Braz
Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10797/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir o Município de Aliança, na Ação 4058 do Programa 609 da
Companhia Estadual de Habitação e Obras - CEHAB

Justificativa
Melhorar as condições de habitabilidade da população, e,
consequentemente a qualidade de vida.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 609 - Companhia Estadual de
Habitação e Obras - CEHAB
Programa: 1029 - MELHORIA DA HABITABILIDADE
Ação: 4058 - Ampliação da Oferta de Moradias Populares
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2011.
Rildo Braz
Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10798/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir o Município de Belém de Maria, na Ação 4058 do Programa
609 da Companhia Estadual de Habitação e Obras - CEHAB

Justificativa
Melhorar as condiçõers de habitabilidade da população, e,
consequentemente a qualidade de vida. 

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 609 - Companhia Estadual de
Habitação e Obras - CEHAB
Programa: 1029 - MELHORIA DA HABITABILIDADE
Ação: 4058 - Ampliação da Oferta de Moradias Populares
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2011.
Rildo Braz
Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10799/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir o Município de Catende, na Ação 4058 do Programa 609 da
Companhia Estadual de Habitação e Obras - CEHAB

Justificativa
Melhorar as condições de habitabilidade da população, e,
consequentemente a qualidade de vida.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 609 - Companhia Estadual de
Habitação e Obras - CEHAB
Programa: 1029 - MELHORIA DA HABITABILIDADE
Ação: 4058 - Ampliação da Oferta de Moradias Populares
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2011.
Rildo Braz
Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10800/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir o Município de Gameleira na Ação 4058 do Programa 609
da Companhia Estadual de Habitação e Obras - CEHAB

Justificativa
Melhorar as condições de habitabilidade da população, e,
consequentemente a qualidade de vida 

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 609 - Companhia Estadual de
Habitação e Obras - CEHAB
Programa: 1029 - MELHORIA DA HABITABILIDADE
Ação: 4058 - Ampliação da Oferta de Moradias Populares
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2011.
Rildo Braz
Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10801/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir o Município de Joaquim Nabuco na Ação 4058 do Programa
609 da Companhia Estadual de Habitação e Obras - CEHAB

Justificativa
Melhorar as condições de habitabilidade da população, e,
consequentemente a qualidade de vida. 

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 609 - Companhia Estadual de
Habitação e Obras - CEHAB
Programa: 1029 - MELHORIA DA HABITABILIDADE
Ação: 4058 - Ampliação da Oferta de Moradias Populares
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2011.
Rildo Braz
Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10802/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir o Município de Maraial na Ação 4058 do Programa 609 da
Companhia Estadual de Habitação e Obras - CEHAB

Justificativa
Melhorar as condições de habitabilidade da população, e,
consequentemente a qualidade de vida.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 609 - Companhia Estadual de
Habitação e Obras - CEHAB
Programa: 1029 - MELHORIA DA HABITABILIDADE
Ação: 4058 - Ampliação da Oferta de Moradias Populares
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2011.
Rildo Braz
Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10803/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir o Município de Ribeirão na Ação 4058 do Programa 609 da
Companhia Estadual de Habitação e Obras - CEHAB

Justificativa
Melhorar as condições de habitabilidade da população, e,
consequentemente a qualidade de vida

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 609 - Companhia Estadual de
Habitação e Obras - CEHAB
Programa: 1029 - MELHORIA DA HABITABILIDADE
Ação: 4058 - Ampliação da Oferta de Moradias Populares
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2011.
Rildo Braz
Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10804/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir o Município de Rio Formoso na Ação 4058 do Programa 609
da Companhia Estadual de Habitação e Obras - CEHAB

Justificativa
Melhorar as condições de habitabilidade da população, e ,
consequentemente a qualidade de vida

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 609 - Companhia Estadual de
Habitação e Obras - CEHAB
Programa: 1029 - MELHORIA DA HABITABILIDADE
Ação: 4058 - Ampliação da Oferta de Moradias Populares
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2011.

Rildo Braz
Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10805/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir o Município de Tamandaré na Ação 4058 do Programa 609
da Companhia Estadual de Habitação e Obras - CEHAB

Justificativa
Melhorar as condições de habitabilidade da população,e,
consequentemente a qualidade de vida

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 609 - Companhia Estadual de
Habitação e Obras - CEHAB
Programa: 1029 - MELHORIA DA HABITABILIDADE
Ação: 4058 - Ampliação da Oferta de Moradias Populares
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2011.
Rildo Braz
Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10806/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir o Município de Xexéu na Ação 4058 do Programa 609 da
Companhia Estadual de Habitação e Obras - CEHAB

Justificativa
Melhorar as condições de habitabilidade da população,e,
consequentemente a qualidade de vida.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 609 - Companhia Estadual de
Habitação e Obras - CEHAB
Programa: 1029 - MELHORIA DA HABITABILIDADE
Ação: 4058 - Ampliação da Oferta de Moradias Populares
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2011.
Rildo Braz
Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10807/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir no Município de Água Preta na Ação 1896 Execução de
Obras de Infraestrutura de Transportes em Municípios do Programa
268 da Secretaria de Transportes

Justificativa
A presente Emenda tem por finalidade a pavimentação e drenagem
de ruas no município de Água Preta

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 111 - Secretaria de Transportes -
Administração Direta
Programa: 268 - DESENVOLVIMENTO DE INFRAESTRUTURA
EM MUNICÍPIOS E NO DISTRITO DE FERNANDO DE
NORONHA
Ação: 1896 - Execução de Obras de Infraestrutura de
Transportes em Municípios
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2011.
Rildo Braz
Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10808/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o município de Palmares na Ação de Operacionalização do
Acesso à Rede Digital Corporativa de Governo - PE -
MULTIDIGITAL, do Programa de Apoio Gerencial e Tecnológico às
Ações da Secretaria de Educação.

Justificativa
A presente Emenda tem por finalidade eficientizar a estrutura de
serviços de comunicação de dados, através da Rede Digital
Corporativa do Governo

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 108 - Secretaria de Educação -
Administração Direta
Programa: 966 - APOIO GERENCIAL E TECNOLÓGICO ÀS
AÇÕES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
Ação: 2200 - Operacionalização do Acesso à Rede Digital
Corporativa de Governo - PE-MULTIDIGITAL da Secretaria de
Educação
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
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Ação: - 
Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2011.

Rildo Braz
Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10809/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o município de Catende na Ação de Operacionalização do
Acesso à Rede Digital Corporativa de Governo - PE -
MULTIDIGITAL, do Programa de Apoio Gerencial e Tecnológico às
Ações da Secretaria de Educação.

Justificativa
A presente Emenda tem por finalidade eficientizar a estrutura de
serviços de comunicação de dados, através da Rede Digital
Corporativa do Governo

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 108 - Secretaria de Educação -
Administração Direta
Programa: 966 - APOIO GERENCIAL E TECNOLÓGICO ÀS
AÇÕES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
Ação: 2200 - Operacionalização do Acesso à Rede Digital
Corporativa de Governo - PE-MULTIDIGITAL da Secretaria de
Educação
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2011.
Rildo Braz
Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10810/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o município de Jaqueira na Ação de Operacionalização do
Acesso à Rede Digital Corporativa de Governo - PE -
MULTIDIGITAL, do Programa de Apoio Gerencial e Tecnológico às
Ações da Secretaria de Educação.

Justificativa
A presente Emenda tem por finalidade eficientizar a estrutura de
serviços de comunicação de dados, através da Rede Digital
Corporativa do Governo. 

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 108 - Secretaria de Educação -
Administração Direta
Programa: 966 - APOIO GERENCIAL E TECNOLÓGICO ÀS
AÇÕES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
Ação: 2200 - Operacionalização do Acesso à Rede Digital
Corporativa de Governo - PE-MULTIDIGITAL da Secretaria de
Educação
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2011.
Rildo Braz
Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10811/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o município de Vicência na Ação de Operacionalização do
Acesso à Rede Digital Corporativa de Governo - PE -
MULTIDIGITAL, do Programa de Apoio Gerencial e Tecnológico às
Ações da Secretaria de Educação.

Justificativa
A presente Emenda tem por finalidade eficientizar a estrutura de
serviços de comunicação de dados, através da Rede Digital
Corportiva do Governo.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 108 - Secretaria de Educação -
Administração Direta
Programa: 966 - APOIO GERENCIAL E TECNOLÓGICO ÀS
AÇÕES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
Ação: 2200 - Operacionalização do Acesso à Rede Digital
Corporativa de Governo - PE-MULTIDIGITAL da Secretaria de
Educação
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2011.
Rildo Braz
Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10812/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o município de Barreiros na Ação de Operacionalização do
Acesso à Rede Digital Corporativa de Governo - PE -
MULTIDIGITAL, do Programa de Apoio Gerencial e Tecnológico às
Ações da Secretaria de Educação.

Justificativa

A presente Emenda tem por finalidade eficientizar a estrutura de
serviços de comunicação de dados, através da Rede Digital
Corporativa do Governo.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 108 - Secretaria de Educação -
Administração Direta
Programa: 966 - APOIO GERENCIAL E TECNOLÓGICO ÀS
AÇÕES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
Ação: 2200 - Operacionalização do Acesso à Rede Digital
Corporativa de Governo - PE-MULTIDIGITAL da Secretaria de
Educação
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2011.
Rildo Braz
Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10813/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir o Município de Água Preta na ação 1045 do Programa 0927
do departamento de estradas de Rodagens do Estado de
Pernambuco - DER/PE

Justificativa
Melhorar as condições de trafegabilidade no estado

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 306 - Departamento de Estradas de
Rodagem do Estado de Pernambuco - DER-PE
Programa: 927 - AMPLIAÇÃO E MELHORAMENTO DA MALHA
VIÁRIA DO ESTADO
Ação: 1045 - Restauração e Melhoramento de Rodovias e
Estradas Vicinais
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2011.
Rildo Braz
Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10814/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir o Município de Barreiros na ação 1045 do Programa 0927
do departamento de estradas de Rodagens do Estado de
Pernambuco - DER/PE

Justificativa
Melhorar as condições de trafegabilidade no estado

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 306 - Departamento de Estradas de
Rodagem do Estado de Pernambuco - DER-PE
Programa: 927 - AMPLIAÇÃO E MELHORAMENTO DA MALHA
VIÁRIA DO ESTADO
Ação: 1045 - Restauração e Melhoramento de Rodovias e
Estradas Vicinais
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2011.
Rildo Braz
Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10815/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir o Município de Belém de Maria na ação 1045 do Programa
0927 do departamento de estradas de Rodagens do Estado de
Pernambuco - DER/PE

Justificativa
Melhorar as condições de trafegabilidade no estado

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 306 - Departamento de Estradas de
Rodagem do Estado de Pernambuco - DER-PE
Programa: 927 - AMPLIAÇÃO E MELHORAMENTO DA MALHA
VIÁRIA DO ESTADO
Ação: 1045 - Restauração e Melhoramento de Rodovias e
Estradas Vicinais
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2011.

Rildo Braz
Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10816/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir o Município de Catende na ação 1045 do Programa 0927 do

departamento de estradas de Rodagens do Estado de Pernambuco
- DER/PE

Justificativa
Melhorar as condições de trafegabilidade no estado

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 306 - Departamento de Estradas de
Rodagem do Estado de Pernambuco - DER-PE
Programa: 927 - AMPLIAÇÃO E MELHORAMENTO DA MALHA
VIÁRIA DO ESTADO
Ação: 1045 - Restauração e Melhoramento de Rodovias e
Estradas Vicinais
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2011.
Rildo Braz
Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10817/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir o Município de Gameleira na ação 1045 do Programa 0927
do departamento de estradas de Rodagens do Estado de
Pernambuco - DER/PE

Justificativa
Melhorar as condições de trafegabilidade no estado

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 306 - Departamento de Estradas de
Rodagem do Estado de Pernambuco - DER-PE
Programa: 927 - AMPLIAÇÃO E MELHORAMENTO DA MALHA
VIÁRIA DO ESTADO
Ação: 1045 - Restauração e Melhoramento de Rodovias e
Estradas Vicinais
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2011.
Rildo Braz
Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10818/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir o Município de Barreiros na ação 1045 do Programa 0927
do departamento de estradas de Rodagens do Estado de
Pernambuco - DER/PE

Justificativa
A presenta Emenda tem por finalidade a pavimentação e drenagem
de ruas no município de Barreiros.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 111 - Secretaria de Transportes -
Administração Direta
Programa: 268 - DESENVOLVIMENTO DE INFRAESTRUTURA
EM MUNICÍPIOS E NO DISTRITO DE FERNANDO DE
NORONHA
Ação: 1896 - Execução de Obras de Infraestrutura de
Transportes em Municípios
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2011.
Rildo Braz
Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10819/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir o Município de Belém de Maria, na ação 1045 do Programa
0927 do departamento de estradas de Rodagens do Estado de
Pernambuco - DER/PE

Justificativa
A presente Emenda tem por finalidade a pavimentação e drenagem
de ruas no município de Belém de Maria.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 111 - Secretaria de Transportes -
Administração Direta
Programa: 268 - DESENVOLVIMENTO DE INFRAESTRUTURA
EM MUNICÍPIOS E NO DISTRITO DE FERNANDO DE
NORONHA
Ação: 1896 - Execução de Obras de Infraestrutura de
Transportes em Municípios
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2011.
Rildo Braz
Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10820/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir o Município de Joaquim Nabuco, na ação 1045 do Programa
0927 do departamento de estradas de Rodagens do Estado de
Pernambuco - DER/PE

Justificativa
A presente Emenda tem por finalidade a pavimentação e drenagem
de ruas no município de Joaquim Nabuco.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 111 - Secretaria de Transportes -
Administração Direta
Programa: 268 - DESENVOLVIMENTO DE INFRAESTRUTURA
EM MUNICÍPIOS E NO DISTRITO DE FERNANDO DE
NORONHA
Ação: 1896 - Execução de Obras de Infraestrutura de
Transportes em Municípios
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2011.
Rildo Braz
Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10821/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir no Programa “Desenvolvimento de Infraestrutura em
Municípios e no Distrito de Fernando de Noronha” particularmente
no projeto “Execução de Obras de Infraestrutura de Transportes em
Municípios” a quantia de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais),
destinado a pavimentação e drenagem de ruas no município de
Catende/PE. 

Justificativa
A presente emenda tem por finalidade proporcionar uma melhor
qualidade de vida a população do município de Catende.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 111 - Secretaria de Transportes -
Administração Direta
Programa: 268 - DESENVOLVIMENTO DE INFRAESTRUTURA
EM MUNICÍPIOS E NO DISTRITO DE FERNANDO DE
NORONHA
Ação: 1896 - Execução de Obras de Infraestrutura de
Transportes em Municípios
Grupo(s) de Despesa: 33 - 200.000,00
Município beneficiado: Catende

Projeto/Atividade onde as despesas serão deduzidas

Unidade Orçamentária: 118 - Recursos sob Supervisão da
Secretaria da Fazenda - Administração Direta
Programa: 0307 - Reservas Orçamentárias
Ação: 2866 - Reserva para Emendas Parlamentares
Grupo(s) de Despesa: 33 - 200.000,00
Fonte dos recursos: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 19 de outubro de 2011.
Rildo Braz
Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10822/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir no Programa “Desenvolvimento de Infraestrutura em
Municípios e no Distrito de Fernando de Noronha” particularmente
no projeto “Execução de Obras de Infraestrutura de Transportes em
Municípios” a quantia de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais),
destinado a pavimentação e drenagem de ruas no município de
Jaqueira/PE. 

Justificativa
A presente emenda tem por finalidade proporcionar uma melhor
qualidade de vida a população do município de Jaqueira/PE

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 111 - Secretaria de Transportes -
Administração Direta
Programa: 268 - DESENVOLVIMENTO DE INFRAESTRUTURA
EM MUNICÍPIOS E NO DISTRITO DE FERNANDO DE
NORONHA
Ação: 1896 - Execução de Obras de Infraestrutura de
Transportes em Municípios
Grupo(s) de Despesa: 33 - 200.000,00
Município beneficiado: Jaqueira

Projeto/Atividade onde as despesas serão deduzidas

Unidade Orçamentária: 118 - Recursos sob Supervisão da
Secretaria da Fazenda - Administração Direta
Programa: 0307 - Reservas Orçamentárias
Ação: 2866 - Reserva para Emendas Parlamentares
Grupo(s) de Despesa: 33 - 200.000,00
Fonte dos recursos: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 19 de outubro de 2011.
Rildo Braz
Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10823/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir no Programa de Assistência Financeira a Projetos
Multissetoriais de Municípios e Entidades, inseridas no Programa
de Apoio ao Processo Participativo das Ações do Governo do
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Estado, dotação orçamentária da Secretaria da Casa Civil, para ser
aplicado na Associação dos Moradores e Empreendedores do
Bairro do Canaã, no município de Catende/PE, a importância de
R$ 200.000,00 (duzentos mil reais).

Justificativa
Para garantir os direitos fundamentais a Associação dos Moradores
e Empreendedores do Bairro do Canaã, do município de
Catende/PE, desde sua fundação, trabalha em prol da inclusão
social, através dos seus programas, promovendo assistência social,
preocupada com os moradores e associados do bairro do Canaã,
com propostas que venham melhorar a qualidade de vida desta
comunidade, promovendo a cultura, defesa e conservação do seu
patrimônio, com acesso à educação, saúde e segurança. Capacitar
os jovens e adultos da nossa comunidade com ações direcionadas
à formação de atividades profissionais, através de cursos e
treinamentos, proporcionando uma qualificação profissional. O
desenvolvimento pessoal é a base para todos os outros tipos de
qualidade. A palavra de ordem no momento é a globalização.
Portanto, fica evidente a necessidade de adaptação às exigências do
mundo atual. A nossa proposta é de oferecer subsídios para que
nossa população possa concorrer com igualdade de condições com
o cenário atual. 
A realidade exige equipes pessoas capacitada, comprometidas e
motivadas por suas responsabilidades no trabalho.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 110 - Secretaria da Casa Civil -
Administração Direta
Programa: 6 - APOIO AO PROCESSO PARTICIPATIVO DAS
AÇÕES DO GOVERNO DO ESTADO
Ação: 1 - Assistência Financeira a Projetos Multissetoriais de
Municípios e Entidades
Grupo(s) de Despesa: 33 - 200.000,00
Município beneficiado: Catende

Projeto/Atividade onde as despesas serão deduzidas

Unidade Orçamentária: 118 - Recursos sob Supervisão da
Secretaria da Fazenda - Administração Direta
Programa: 0307 - Reservas Orçamentárias
Ação: 2866 - Reserva para Emendas Parlamentares
Grupo(s) de Despesa: 33 - 200.000,00
Fonte dos recursos: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 19 de outubro de 2011.
Rildo Braz
Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10824/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir no Programa “Desenvolvimento de Infraestrutura em
Municípios e no Distrito de Fernando de Noronha” particularmente
no projeto “Execução de Obras de Infraestrutura de Transportes em
Municípios” a quantia de R$ 100.000,00 (cem mil reais), destinado
a pavimentação e drenagem de ruas no município de Agrestina/PE. 

Justificativa
A presente emenda tem por finalidade proporcionar uma melhor
qualidade de vida a população do município de Agrestina/PE.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 111 - Secretaria de Transportes -
Administração Direta
Programa: 268 - DESENVOLVIMENTO DE INFRAESTRUTURA
EM MUNICÍPIOS E NO DISTRITO DE FERNANDO DE
NORONHA
Ação: 1896 - Execução de Obras de Infraestrutura de
Transportes em Municípios
Grupo(s) de Despesa: 33 - 100.000,00
Município beneficiado: Agrestina

Projeto/Atividade onde as despesas serão deduzidas

Unidade Orçamentária: 118 - Recursos sob Supervisão da
Secretaria da Fazenda - Administração Direta
Programa: 0307 - Reservas Orçamentárias
Ação: 2866 - Reserva para Emendas Parlamentares
Grupo(s) de Despesa: 33 - 100.000,00
Fonte dos recursos: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 19 de outubro de 2011.
Rildo Braz
Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10825/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir no Programa de Assistência Financeira a Projetos
Multissetoriais de Municípios e Entidades, inseridas no Programa
de Apoio ao Processo Participativo das Ações do Governo do
Estado, dotação orçamentária da Secretaria da Casa Civil para ser
aplicado na AACD - Associação de Assistência à Criança
Deficiente, a importância de R$ 100.000,00 (cem mil reais).

Justificativa

A presente Emenda visa atender a Investimentos/Estruturação de
Unidades de Atenção Especializada em Saúde na AACD -
Associação de Assistência à Criança no município do Recife/PE. 

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 110 - Secretaria da Casa Civil -
Administração Direta
Programa: 6 - APOIO AO PROCESSO PARTICIPATIVO DAS
AÇÕES DO GOVERNO DO ESTADO
Ação: 1 - Assistência Financeira a Projetos Multissetoriais de
Municípios e Entidades

Grupo(s) de Despesa: 33 - 100.000,00
Município beneficiado: Recife

Projeto/Atividade onde as despesas serão deduzidas

Unidade Orçamentária: 118 - Recursos sob Supervisão da
Secretaria da Fazenda - Administração Direta
Programa: 0307 - Reservas Orçamentárias
Ação: 2866 - Reserva para Emendas Parlamentares
Grupo(s) de Despesa: 33 - 100.000,00
Fonte dos recursos: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 19 de outubro de 2011.
Rildo Braz
Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10826/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir no Programa de Assistência Financeira a Projetos
Multissetoriais de Municípios e Entidades, inseridas no Programa
de Apoio ao Processo Participativo das Ações do Governo do
Estado, dotação orçamentária da Secretaria da Casa Civil para ser
aplicado na Fundação Altino Ventura a importância de R$
100.000,00 (cem mil reais).

Justificativa
A presente Emenda visa atender a ampliação dos Projetos de
Prevenção a Cegueira e Reabilitação Visual em todo Estado de
Pernambuco, na aquisição de Lentes Intra-Oculares,
medicamentos e Software. 

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 110 - Secretaria da Casa Civil -
Administração Direta
Programa: 6 - APOIO AO PROCESSO PARTICIPATIVO DAS
AÇÕES DO GOVERNO DO ESTADO
Ação: 1 - Assistência Financeira a Projetos Multissetoriais de
Municípios e Entidades
Grupo(s) de Despesa: 33 - 100.000,00
Município beneficiado: Recife

Projeto/Atividade onde as despesas serão deduzidas

Unidade Orçamentária: 118 - Recursos sob Supervisão da
Secretaria da Fazenda - Administração Direta
Programa: 0307 - Reservas Orçamentárias
Ação: 2866 - Reserva para Emendas Parlamentares
Grupo(s) de Despesa: 33 - 100.000,00
Fonte dos recursos: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 19 de outubro de 2011.
Rildo Braz
Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10827/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir no Programa de Assistência Financeira a Projetos
Multissetoriais de Municípios e Entidades, inseridas no Programa
de Apoio ao Processo Participativo das Ações do Governo do
Estado, dotação orçamentária da Secretaria da Casa Civil para ser
aplicado na Associação dos Moradores dos Conjuntos Residenciais
Boa Vista I - II, no município de Caruaru/PE, a importância de R$
100.000,00 (cem mil reais).

Justificativa
Para garantir os direitos fundamentais a Associação dos Moradores
dos Conjuntos Residenciais Boa Vista I - II, do município de
Caruaru/PE, desde sua fundação, trabalha em prol da inclusão
social, através dos seus programas, promovendo assistência social,
preocupada com os moradores e associados do bairro da Boa Vista
I e II, e adjacências, com propostas que venham melhorar a
qualidade de vida desta comunidade, promovendo a cultura, defesa
e conservação do seu patrimônio, com acesso à educação, saúde e
segurança.Capacitar os jovens e adultos da nossa comunidade com
ações direcionadas à formação de atividades profissionais, através
de cursos e treinamentos, proporcionando uma qualificação
profissional. O desenvolvimento pessoal é a base para todos os
outros tipos de qualidade. A palavra de ordem no momento é a
globalização. Portanto, fica evidente a necessidade de adaptação às
exigências do mundo atual. A nossa proposta é de oferecer subsídios
para que nossa população possa concorrer com igualdade de
condições com o cenário atual. 
A realidade exige equipes pessoas capacitada, comprometidas e
motivadas por suas responsabilidades no trabalho.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 110 - Secretaria da Casa Civil -
Administração Direta
Programa: 6 - APOIO AO PROCESSO PARTICIPATIVO DAS
AÇÕES DO GOVERNO DO ESTADO
Ação: 1 - Assistência Financeira a Projetos Multissetoriais de
Municípios e Entidades
Grupo(s) de Despesa: 33 - 100.000,00
Município beneficiado: Caruaru

Projeto/Atividade onde as despesas serão deduzidas

Unidade Orçamentária: 118 - Recursos sob Supervisão da
Secretaria da Fazenda - Administração Direta
Programa: 0307 - Reservas Orçamentárias
Ação: 2866 - Reserva para Emendas Parlamentares
Grupo(s) de Despesa: 33 - 100.000,00
Fonte dos recursos: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 19 de outubro de 2011.

Rildo Braz
Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10828/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o município de ITAÍBA no Programa: 1014-Fortalecimento da
Segurança Nutricional no Campo, da Ação 4191: Implementação
do Programa Leite de Todos, através da Secretaria de Agricultura e
Reforma e Agrária-Administração Direta.

Justificativa
Para atender as famílias carentes do município no Programa Leite
para Todos, com a finalidade de combater a desnutrição

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 113 - Secretaria de Agricultura e
Reforma e Agrária - Administração Direta
Programa: 1014 - FORTALECIMENTO DA SEGURANÇA
NUTRICIONAL NO CAMPO
Ação: 4191 - Implementação do Programa Leite de Todos
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2011.
Ramos

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10829/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o município de ABREU E LIMA no Programa: 1014-
Fortalecimento da Segurança Nutricional no Campo, da Ação 4191:
Implementação do Programa Leite de Todos, através da Secretaria
de Agricultura e Reforma e Agrária-Administração Direta.

Justificativa
Para atender as famílias carentes do município no Programa Leite
para Todos, com a finalidade de combater a desnutrição

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 113 - Secretaria de Agricultura e
Reforma e Agrária - Administração Direta
Programa: 1014 - FORTALECIMENTO DA SEGURANÇA
NUTRICIONAL NO CAMPO
Ação: 4191 - Implementação do Programa Leite de Todos
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2011.
Ramos

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10830/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o município de XEXEÚ no Programa: 1014-Fortalecimento
da Segurança Nutricional no Campo, da Ação 4191:
Implementação do Programa Leite de Todos, através da Secretaria
de Agricultura e Reforma e Agrária-Administração Direta.

Justificativa
Para atender as famílias carentes do município no Programa Leite
para Todos, com a finalidade de combater a desnutrição

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 113 - Secretaria de Agricultura e
Reforma e Agrária - Administração Direta
Programa: 1014 - FORTALECIMENTO DA SEGURANÇA
NUTRICIONAL NO CAMPO
Ação: 4191 - Implementação do Programa Leite de Todos
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2011.

Ramos
Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10831/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o município de PALMARES no Programa: 1014-
Fortalecimento da Segurança Nutricional no Campo, da Ação 4191:
Implementação do Programa Leite de Todos, através da Secretaria
de Agricultura e Reforma e Agrária-Administração Direta.

Justificativa

Para atender as famílias carentes do município no Programa Leite
para Todos, com a finalidade de combater a desnutrição

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 113 - Secretaria de Agricultura e
Reforma e Agrária - Administração Direta
Programa: 1014 - FORTALECIMENTO DA SEGURANÇA
NUTRICIONAL NO CAMPO
Ação: 4191 - Implementação do Programa Leite de Todos
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2011.

Ramos
Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10832/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o município de CARPINA no Programa: 1014-Fortalecimento
da Segurança Nutricional no Campo, da Ação 4191:
Implementação do Programa Leite de Todos, através da Secretaria
de Agricultura e Reforma e Agrária-Administração Direta.

Justificativa
Para atender as famílias carentes do município no Programa Leite
para Todos, com a finalidade de combater a desnutrição

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 113 - Secretaria de Agricultura e
Reforma e Agrária - Administração Direta
Programa: 1014 - FORTALECIMENTO DA SEGURANÇA
NUTRICIONAL NO CAMPO
Ação: 4191 - Implementação do Programa Leite de Todos
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2011.
Ramos

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10833/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o município de PAUDALHO no Programa: 1014-
Fortalecimento da Segurança Nutricional no Campo, da Ação 4191:
Implementação do Programa Leite de Todos, através da Secretaria
de Agricultura e Reforma e Agrária-Administração Direta.

Justificativa
Para atender as famílias carentes do município no Programa Leite
para Todos, com a finalidade de combater a desnutrição

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 113 - Secretaria de Agricultura e
Reforma e Agrária - Administração Direta
Programa: 1014 - FORTALECIMENTO DA SEGURANÇA
NUTRICIONAL NO CAMPO
Ação: 4191 - Implementação do Programa Leite de Todos
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2011.
Ramos

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10834/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir no Programa 0902-Ampliação da Cobertura dos Serviços de
Saúde, na Ação 4102-Construção e equipagem de unidades de
saúde,do Fundo Estadual de Saúde-FES-PE, bem como garantir a
dispensação de medicamentos a população do SUS-Sistema Único
de Saúde no Município de Paulista-PE

Justificativa
A Construção e Equipagem de Unidades de Saúde, com a
finalidade de melhorar a qualidade de assistência a saúde prestada
à população.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 208 - Fundo Estadual de Saúde - FES-
PE
Programa: 902 - AMPLIAÇÃO DA COBERTURA DOS
SERVIÇOS DE SAÚDE
Ação: 4102 - Construção e Equipagem de Unidades de Saúde
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2011.
Ramos

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10835/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir no Programa 0902- Ampliação da Cobertura dos Serviços de
Saúde, na Ação 4102- Construção e equipagem de unidades de
saúde,do Fundo Estadual de Saúde -FES- PE, bem como garantir
a dispensação de medicamentos a população do SUS- Sistema
Único de Saúde no Município de Recife-PE

Justificativa

A Construção e Equipagem de Unidades de Saúde, com a
finalidade de melhorar a qualidade de assistência a saúde prestada
à população.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas
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Unidade Orçamentária: 208 - Fundo Estadual de Saúde - FES-
PE
Programa: 902 - AMPLIAÇÃO DA COBERTURA DOS
SERVIÇOS DE SAÚDE
Ação: 4102 - Construção e Equipagem de Unidades de Saúde
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2011.
Ramos

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10836/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir no Programa 0902-Ampliação da Cobertura dos Serviços de
Saúde, na Ação 4102-Construção e equipagem de unidades de
saúde,do Fundo Estadual de Saúde-FES-PE, bem como garantir a
dispensação de medicamentos a população do SUS-Sistema Único
de Saúde no Município de Olinda-PE

Justificativa
A Construção e Equipagem de Unidades de Saúde, com a
finalidade de melhorar a qualidade de assistência à saúde prestada
à população.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 208 - Fundo Estadual de Saúde - FES-
PE
Programa: 902 - AMPLIAÇÃO DA COBERTURA DOS
SERVIÇOS DE SAÚDE
Ação: 4102 - Construção e Equipagem de Unidades de Saúde
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2011.
Ramos

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10837/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir no Programa 0902-Ampliação da Cobertura dos Serviços de
Saúde, na Ação 4102-Construção e equipagem de unidades de
saúde,do Fundo Estadual de Saúde-FES-PE, bem como garantir a
dispensação de medicamentos a população do SUS-Sistema Único
de Saúde no Município de Jaboatão dos Guararapes-PE

Justificativa
A Construção e Equipagem de Unidades de Saúde, com a
finalidade de melhorar a qualidade de assistência a saúde prestada
à população

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 208 - Fundo Estadual de Saúde - FES-
PE
Programa: 902 - AMPLIAÇÃO DA COBERTURA DOS
SERVIÇOS DE SAÚDE
Ação: 4102 - Construção e Equipagem de Unidades de Saúde
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2011.
Ramos

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10838/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir no Programa 0902-Ampliação da Cobertura dos Serviços de
Saúde, na Ação 4102-Construção e equipagem de unidades de
saúde,do Fundo Estadual de Saúde-FES-PE, bem como garantir a
dispensação de medicamentos a população do SUS-Sistema Único
de Saúde no Município de Abreu e Lima-PE

Justificativa
A Construção e Equipagem de Unidades de Saúde, com a
finalidade de melhorar a qualidade de assistência a saúde prestada
à população

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 208 - Fundo Estadual de Saúde - FES-
PE
Programa: 902 - AMPLIAÇÃO DA COBERTURA DOS
SERVIÇOS DE SAÚDE
Ação: 4102 - Construção e Equipagem de Unidades de Saúde
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2011.
Ramos

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10839/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir no Programa 0902-Ampliação da Cobertura dos Serviços de
Saúde, na Ação 4102-Construção e equipagem de unidades de

saúde,do Fundo Estadual de Saúde-FES-PE, bem como garantir a
dispensação de medicamentos a população do SUS-Sistema Único
de Saúde no Município de Igarassu-PE

Justificativa
A Construção e Equipagem de Unidades de Saúde, com a
finalidade de melhorar a qualidade de assistência a saúde prestada
à população.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 208 - Fundo Estadual de Saúde - FES-
PE
Programa: 902 - AMPLIAÇÃO DA COBERTURA DOS
SERVIÇOS DE SAÚDE
Ação: 4102 - Construção e Equipagem de Unidades de Saúde
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2011.
Ramos

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10840/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir no Programa 0902-Ampliação da Cobertura dos Serviços de
Saúde, na Ação 4102-Construção e equipagem de unidades de
saúde,do Fundo Estadual de Saúde-FES-PE, bem como garantir a
dispensação de medicamentos a população do SUS-Sistema Único
de Saúde no Município de Goiana-PE

Justificativa
A Construção e Equipagem de Unidades de Saúde, com a
finalidade de melhorar a qualidade de assistência a saúde prestada
à população.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 208 - Fundo Estadual de Saúde - FES-
PE
Programa: 902 - AMPLIAÇÃO DA COBERTURA DOS
SERVIÇOS DE SAÚDE
Ação: 4102 - Construção e Equipagem de Unidades de Saúde
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2011.
Ramos

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10841/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir o Município de Recife no projeto 3024/PRODETUR II -Coleta
e Tratamento de Resíduos Sólidos em Municípios Litorâneos,do
Programa 0022,Programa de Desenvolvimento do Turismo do
Nordeste 

Justificativa
A demanda de investimentos no Estado torna ainda mais premente
a urgência no equacionamento da coleta e do tratamento do lixo
nos municípios do Pólo Costa dos Arrecifes. 

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 112 - Secretaria de Turismo -
Administração Direta
Programa: 22 - PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO DO
TURISMO DO NORDESTE - PRODETUR-PE-II
Ação: 3024 - PRODETUR II - Coleta e Tratamento de Resíduos
Sólidos em Municípios Litorâneos
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2011.
Luciano Siqueira

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10842/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir o Município de Jaboatão dos Guararapes no projeto
3024/PRODETUR II -Coleta e Tratamento de Resíduos Sólidos em
Municípios Litorâneos,do Programa 0022,Programa de
Desenvolvimento do Turismo do Nordeste 

Justificativa

A demanda de investimentos no Estado torna ainda mais premente
a urgência no equacionamento da coleta e do tratamento do lixo
nos municípios do pólo costa dos arrecifes,

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 112 - Secretaria de Turismo -
Administração Direta
Programa: 22 - PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO DO
TURISMO DO NORDESTE - PRODETUR-PE-II
Ação: 3024 - PRODETUR II - Coleta e Tratamento de Resíduos
Sólidos em Municípios Litorâneos
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2011.

Luciano Siqueira
Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10843/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir o Município de Igarassu no projeto 3024/PRODETUR II -
Coleta e Tratamento de Resíduos Sólidos em Municípios
Litorâneos,do Programa 0022,Programa de Desenvolvimento do
Turismo do Nordeste 

Justificativa
A demanda de investimentos no Estado torna ainda mais premente
a urgência no equacionamento da coleta e do tratamento do lixo
nos municípios do pólo costa dos arrecifes,

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 112 - Secretaria de Turismo -
Administração Direta
Programa: 22 - PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO DO
TURISMO DO NORDESTE - PRODETUR-PE-II
Ação: 3024 - PRODETUR II - Coleta e Tratamento de Resíduos
Sólidos em Municípios Litorâneos
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2011.
Luciano Siqueira

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10844/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir o Município do Cabo de Santo Agostinho no projeto
3024/PRODETUR II -Coleta e Tratamento de Resíduos Sólidos em
Municípios Litorâneos,do Programa 0022, Programa de
Desenvolvimento do Turismo do Nordeste 

Justificativa
A demanda de investimentos no Estado torna ainda mais premente
a urgência no equacionamento da coleta e do tratamento do lixo
nos municípios do pólo costa dos arrecifes,

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 112 - Secretaria de Turismo -
Administração Direta
Programa: 22 - PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO DO
TURISMO DO NORDESTE - PRODETUR-PE-II
Ação: 3024 - PRODETUR II - Coleta e Tratamento de Resíduos
Sólidos em Municípios Litorâneos
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2011.
Luciano Siqueira

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10845/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir o Município de Paulista no projeto 3024/PRODETUR II -
Coleta e Tratamento de Resíduos Sólidos em Municípios
Litorâneos,do Programa 0022,Programa de Desenvolvimento do
Turismo do Nordeste 

Justificativa
A demanda de investimentos no Estado torna ainda mais premente
a urgência no equacionamento da coleta e do tratamento do lixo
nos municípios do pólo costa dos arrecifes,

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 112 - Secretaria de Turismo -
Administração Direta
Programa: 22 - PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO DO
TURISMO DO NORDESTE - PRODETUR-PE-II
Ação: 3024 - PRODETUR II - Coleta e Tratamento de Resíduos
Sólidos em Municípios Litorâneos
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2011.

Luciano Siqueira
Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10846/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir o Município de Olinda no projeto 3024/PRODETUR II -Coleta
e Tratamento de Resíduos Sólidos em Municípios Litorâneos,do
Programa 0022,Programa de Desenvolvimento do Turismo do
Nordeste 

Justificativa

A demanda de investimentos no Estado torna ainda mais premente
a urgência no equacionamento da coleta e do tratamento do lixo
nos municípios do pólo costa dos arrecifes,

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 112 - Secretaria de Turismo -
Administração Direta
Programa: 22 - PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO DO
TURISMO DO NORDESTE - PRODETUR-PE-II
Ação: 3024 - PRODETUR II - Coleta e Tratamento de Resíduos
Sólidos em Municípios Litorâneos
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2011.
Luciano Siqueira

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10847/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir a Ilha de Itamaracá no projeto 3024/PRODETUR II - Coleta e
Tratamento de Resíduos Sólidos em Municípios Litorâneos,do
Programa 0022,Programa de Desenvolvimento do Turismo do
Nordeste 

Justificativa
A demanda de investimentos no Estado torna ainda mais premente
a urgência no equacionamento da coleta e do tratamento do lixo
nos municípios do pólo costa dos arrecifes,

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 112 - Secretaria de Turismo -
Administração Direta
Programa: 22 - PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO DO
TURISMO DO NORDESTE - PRODETUR-PE-II
Ação: 3024 - PRODETUR II - Coleta e Tratamento de Resíduos
Sólidos em Municípios Litorâneos
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2011.
Luciano Siqueira

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10848/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir o Município de Fernando de Noronha no projeto
3024/PRODETUR II -Coleta e Tratamento de Resíduos Sólidos em
Municípios Litorâneos,do Programa 0022,Programa de
Desenvolvimento do Turismo do Nordeste 

Justificativa
A demanda de investimentos no Estado torna ainda mais premente
a urgência no equacionamento da coleta e do tratamento do lixo
nos municípios do pólo costa dos arrecifes,

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 112 - Secretaria de Turismo -
Administração Direta
Programa: 22 - PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO DO
TURISMO DO NORDESTE - PRODETUR-PE-II
Ação: 3024 - PRODETUR II - Coleta e Tratamento de Resíduos
Sólidos em Municípios Litorâneos
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2011.
Luciano Siqueira

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10849/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir o Município de Abreu e Lima no projeto 4166 – Implantação
do Sistema Estadual de apoio à Gestão Municipal de Resíduos
Sólidos, do programa 1038 – Melhoria da gestão dos resíduos
sólidos, da Secretaria das Cidades

Justificativa
Garantir a qualidade, exeqüibilidade e eficiência na implantação de
tratamento de resíduos sólidos consorciados e aterros sanitários

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 123 - Secretaria das Cidades -
Administração Direta
Programa: 1038 - MELHORIA NA GESTÃO DOS REDÍDUOS
SÓLIDOS
Ação: 4166 - Implantação do Sistema Estadual de Apoio à
Gestão Municipal dos Resíduos Sólidos
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2011.
Luciano Siqueira

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10850/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012
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Inserir o Município de Recife, na Ação 1896- Execução de Obras
de Infraestrutura de Transportes em Municípios - Programa 0268-
Desenvolvimento de Infraestrutura em Municípios e no Distrito de
Fernando de Noronha - Secretaria de Transporte.

Justificativa
Promover melhorias na qualidade dos Transportes dos Município
do Estado de Pernambuco.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 111 - Secretaria de Transportes -
Administração Direta
Programa: 268 - DESENVOLVIMENTO DE INFRAESTRUTURA
EM MUNICÍPIOS E NO DISTRITO DE FERNANDO DE
NORONHA
Ação: 1896 - Execução de Obras de Infraestrutura de
Transportes em Municípios
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 19 de outubro de 2011.
Pedro Serafim Neto

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10851/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o Município de Cabo de Santo Agostinho, na Ação 1896-
Execução de Obras de Infraestrutura de Transportes em Municípios
- Programa 0268- Desenvolvimento de Infraestrutura em Municípios
e no Distrito de Fernando de Noronha - Secretaria de Transporte.

Justificativa
Promover melhorias na qualidade dos Transportes dos Município
do Estado de Pernambuco.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 111 - Secretaria de Transportes -
Administração Direta
Programa: 268 - DESENVOLVIMENTO DE INFRAESTRUTURA
EM MUNICÍPIOS E NO DISTRITO DE FERNANDO DE
NORONHA
Ação: 1896 - Execução de Obras de Infraestrutura de
Transportes em Municípios
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 19 de outubro de 2011.
Pedro Serafim Neto

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10852/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o Município de Pombos , na Ação 1896- Execução de Obras
de Infraestrutura de Transportes em Municípios - Programa 0268-
Desenvolvimento de Infraestrutura em Municípios e no Distrito de
Fernando de Noronha - Secretaria de Transporte.

Justificativa
Promover melhorias na qualidade dos Transportes dos Município
do Estado de Pernambuco.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 111 - Secretaria de Transportes -
Administração Direta
Programa: 268 - DESENVOLVIMENTO DE INFRAESTRUTURA
EM MUNICÍPIOS E NO DISTRITO DE FERNANDO DE
NORONHA
Ação: 1896 - Execução de Obras de Infraestrutura de
Transportes em Municípios
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 19 de outubro de 2011.
Pedro Serafim Neto

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10853/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o Município de Igarassu , na Ação 1896- Execução de Obras
de Infraestrutura de Transportes em Municípios - Programa 0268-
Desenvolvimento de Infraestrutura em Municípios e no Distrito de
Fernando de Noronha - Secretaria de Transporte.

Justificativa
Promover melhorias na qualidade dos Transportes dos Município
do Estado de Pernambuco.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 111 - Secretaria de Transportes -
Administração Direta
Programa: 268 - DESENVOLVIMENTO DE INFRAESTRUTURA
EM MUNICÍPIOS E NO DISTRITO DE FERNANDO DE
NORONHA
Ação: 1896 - Execução de Obras de Infraestrutura de
Transportes em Municípios
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 19 de outubro de 2011.
Pedro Serafim Neto

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10854/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o Município de Camaragibe , na Ação 1896- Execução de
Obras de Infraestrutura de Transportes em Municípios - Programa
0268- Desenvolvimento de Infraestrutura em Municípios e no
Distrito de Fernando de Noronha - Secretaria de Transporte.

Justificativa
Promover melhorias na qualidade dos Transportes dos Município
do Estado de Pernambuco.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 111 - Secretaria de Transportes -
Administração Direta
Programa: 268 - DESENVOLVIMENTO DE INFRAESTRUTURA
EM MUNICÍPIOS E NO DISTRITO DE FERNANDO DE
NORONHA
Ação: 1896 - Execução de Obras de Infraestrutura de
Transportes em Municípios
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 19 de outubro de 2011.
Pedro Serafim Neto

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10855/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o Município de são Lourenço da Mata, na Ação 1896-
Execução de Obras de Infraestrutura de Transportes em Municípios
- Programa 0268- Desenvolvimento de Infraestrutura em Municípios
e no Distrito de Fernando de Noronha - Secretaria de Transporte.

Justificativa
Promover melhorias na qualidade dos Transportes dos Município
do Estado de Pernambuco.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 111 - Secretaria de Transportes -
Administração Direta
Programa: 268 - DESENVOLVIMENTO DE INFRAESTRUTURA
EM MUNICÍPIOS E NO DISTRITO DE FERNANDO DE
NORONHA
Ação: 1896 - Execução de Obras de Infraestrutura de
Transportes em Municípios
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 19 de outubro de 2011.
Pedro Serafim Neto

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10856/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inclui na Atividade: 0001 “Assistência Financeira a Projetos
Multissetoriais de Municípios e Entidades”, no Programa: 006 -
APOIO AO PROCESSO PARTICIPATIVO DAS AÇÕES DO
GOVERNO DO ESTADO, sob supervisão da Secretaria da Casa
Civil, o recurso orçamentário de R$ 600.000,00 (seiscentos mil
reais) para o município de Ipojuca, para a realização de projetos de
capacitação e inclusão social.

Justificativa
A emenda justifica-se pela necessidade de atendimento à demanda
reprimida no que diz respeito a realização de projetos importantes
para a inclusão social e inserção no mercado de trabalho.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 110 - Secretaria da Casa Civil -
Administração Direta
Programa: 6 - APOIO AO PROCESSO PARTICIPATIVO DAS
AÇÕES DO GOVERNO DO ESTADO
Ação: 1 - Assistência Financeira a Projetos Multissetoriais de
Municípios e Entidades
Grupo(s) de Despesa: 33 - 600.000,00
Município beneficiado: Ipojuca

Projeto/Atividade onde as despesas serão deduzidas

Unidade Orçamentária: 118 - Recursos sob Supervisão da
Secretaria da Fazenda - Administração Direta
Programa: 0307 - Reservas Orçamentárias
Ação: 2866 - Reserva para Emendas Parlamentares
Grupo(s) de Despesa: 33 - 600.000,00
Fonte dos recursos: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 21 de outubro de 2011.
Pedro Serafim Neto

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10857/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inclui na Atividade: 0001 “Assistência Financeira a Projetos
Multissetoriais de Municípios e Entidades”, no Programa: 006 -
APOIO AO PROCESSO PARTICIPATIVO DAS AÇÕES DO
GOVERNO DO ESTADO, sob supervisão da Secretaria da Casa
Civil, o recurso orçamentário de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais)
para o município de Casinhas, para a viabilização de projetos de
capacitação e inclusão social.

Justificativa
A emenda justifica-se pela necessidade de atendimento à demanda
reprimida no que tange aos investimentos relacionados capacitação
profissional e inclusão social.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 110 - Secretaria da Casa Civil -
Administração Direta
Programa: 6 - APOIO AO PROCESSO PARTICIPATIVO DAS
AÇÕES DO GOVERNO DO ESTADO
Ação: 1 - Assistência Financeira a Projetos Multissetoriais de
Municípios e Entidades
Grupo(s) de Despesa: 33 - 200.000,00
Município beneficiado: Casinhas

Projeto/Atividade onde as despesas serão deduzidas

Unidade Orçamentária: 118 - Recursos sob Supervisão da
Secretaria da Fazenda - Administração Direta
Programa: 0307 - Reservas Orçamentárias
Ação: 2866 - Reserva para Emendas Parlamentares
Grupo(s) de Despesa: 33 - 200.000,00
Fonte dos recursos: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 21 de outubro de 2011.
Pedro Serafim Neto

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10858/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inclui na Atividade: 0001 “Assistência Financeira a Projetos
Multissetoriais de Municípios e Entidades”, no Programa: 006 -
APOIO AO PROCESSO PARTICIPATIVO DAS AÇÕES DO
GOVERNO DO ESTADO, sob supervisão da Secretaria da Casa
Civil, o recurso orçamentário de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais)
para o Hospital Tricentenário, CNPJ nº 10583920000133,
localizado na Rua Farias Neves Sobrinho, nº 232 - Bairro Novo -
Olinda/PE.

Justificativa
A emenda justifica-se pela necessidade de apoio aos hospitais e
entidades que desempenhem atividades focadas na preservação
da saúde das pessoas.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 110 - Secretaria da Casa Civil -
Administração Direta
Programa: 6 - APOIO AO PROCESSO PARTICIPATIVO DAS
AÇÕES DO GOVERNO DO ESTADO
Ação: 1 - Assistência Financeira a Projetos Multissetoriais de
Municípios e Entidades
Grupo(s) de Despesa: 33 - 40.000,00
Município beneficiado: Olinda

Projeto/Atividade onde as despesas serão deduzidas

Unidade Orçamentária: 118 - Recursos sob Supervisão da
Secretaria da Fazenda - Administração Direta
Programa: 0307 - Reservas Orçamentárias
Ação: 2866 - Reserva para Emendas Parlamentares
Grupo(s) de Despesa: 33 - 40.000,00
Fonte dos recursos: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 21 de outubro de 2011.
Pedro Serafim Neto

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10859/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inclui na Atividade: 0001 “Assistência Financeira a Projetos
Multissetoriais de Municípios e Entidades”, no Programa: 006 -
APOIO AO PROCESSO PARTICIPATIVO DAS AÇÕES DO
GOVERNO DO ESTADO, sob supervisão da Secretaria da Casa
Civil, o recurso orçamentário de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais)
para a Fundação Altino Ventura, CNPJ nº 10667814000138,
localizada na Rua da Soledade, nº 170 - Boa Vista - Recife.

Justificativa
A emenda justifica-se pela necessidade de apoio aos hospitais e
entidades que desempenhem atividades focadas na preservação
da saúde das pessoas.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 110 - Secretaria da Casa Civil -
Administração Direta
Programa: 6 - APOIO AO PROCESSO PARTICIPATIVO DAS
AÇÕES DO GOVERNO DO ESTADO
Ação: 1 - Assistência Financeira a Projetos Multissetoriais de
Municípios e Entidades
Grupo(s) de Despesa: 33 - 40.000,00
Município beneficiado: Recife

Projeto/Atividade onde as despesas serão deduzidas

Unidade Orçamentária: 118 - Recursos sob Supervisão da
Secretaria da Fazenda - Administração Direta
Programa: 0307 - Reservas Orçamentárias
Ação: 2866 - Reserva para Emendas Parlamentares
Grupo(s) de Despesa: 33 - 40.000,00
Fonte dos recursos: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 21 de outubro de 2011.
Pedro Serafim Neto

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10860/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inclui na Atividade: 0001 “Assistência Financeira a Projetos
Multissetoriais de Municípios e Entidades”, no Programa: 006 -
APOIO AO PROCESSO PARTICIPATIVO DAS AÇÕES DO
GOVERNO DO ESTADO, sob supervisão da Secretaria da Casa
Civil, o recurso orçamentário de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais)
para o Instituto de Medicina Integral Professor Fernando Figueira -
IMIP, localizado na Rua dos Coelhos, nº 300 - Boa Vista - Recife.

Justificativa
A emenda justifica-se pela necessidade de apoio aos hospitais e
entidades que desempenhem atividades focadas na preservação
da saúde das pessoas.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 110 - Secretaria da Casa Civil -
Administração Direta
Programa: 6 - APOIO AO PROCESSO PARTICIPATIVO DAS
AÇÕES DO GOVERNO DO ESTADO
Ação: 1 - Assistência Financeira a Projetos Multissetoriais de
Municípios e Entidades
Grupo(s) de Despesa: 33 - 40.000,00
Município beneficiado: Recife

Projeto/Atividade onde as despesas serão deduzidas

Unidade Orçamentária: 118 - Recursos sob Supervisão da
Secretaria da Fazenda - Administração Direta
Programa: 0307 - Reservas Orçamentárias
Ação: 2866 - Reserva para Emendas Parlamentares
Grupo(s) de Despesa: 33 - 40.000,00
Fonte dos recursos: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 21 de outubro de 2011.
Pedro Serafim Neto

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10861/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inclui na Atividade: 0001 “Assistência Financeira a Projetos
Multissetoriais de Municípios e Entidades”, no Programa: 006 -
APOIO AO PROCESSO PARTICIPATIVO DAS AÇÕES DO
GOVERNO DO ESTADO, sob supervisão da Secretaria da Casa
Civil, o recurso orçamentário de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais)
para o Hospital do Câncer de Pernambuco, CNPJ nº
10.894.988/0001-33, localizado na Avenida Cruz Cabugá, nº 1597 -
Santo Amaro - Recife.

Justificativa
A emenda justifica-se pela necessidade de apoio aos hospitais e
entidades que desempenhem atividades focadas na preservação
da saúde das pessoas.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 110 - Secretaria da Casa Civil -
Administração Direta
Programa: 6 - APOIO AO PROCESSO PARTICIPATIVO DAS
AÇÕES DO GOVERNO DO ESTADO
Ação: 1 - Assistência Financeira a Projetos Multissetoriais de
Municípios e Entidades
Grupo(s) de Despesa: 33 - 40.000,00
Município beneficiado: Recife

Projeto/Atividade onde as despesas serão deduzidas

Unidade Orçamentária: 118 - Recursos sob Supervisão da
Secretaria da Fazenda - Administração Direta
Programa: 0307 - Reservas Orçamentárias
Ação: 2866 - Reserva para Emendas Parlamentares
Grupo(s) de Despesa: 33 - 40.000,00
Fonte dos recursos: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 21 de outubro de 2011.
Pedro Serafim Neto

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10862/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inclui na Atividade: 0001 “Assistência Financeira a Projetos
Multissetoriais de Municípios e Entidades”, no Programa: 006 -
APOIO AO PROCESSO PARTICIPATIVO DAS AÇÕES DO
GOVERNO DO ESTADO, sob supervisão da Secretaria da Casa
Civil, o recurso orçamentário de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais)
para Associação de Assistência à Criança Deficiente - AACD, CNPJ
nº 60.979.457/0002-00, localizada na Avenida Advogado José
Paulo Cavalcanti, nº 155 - Ilha Joana Bezerra - Recife.

Justificativa
A emenda justifica-se pela necessidade de apoio aos hospitais e
entidades que desempenhem atividades focadas na preservação
da saúde das pessoas.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 110 - Secretaria da Casa Civil -
Administração Direta
Programa: 6 - APOIO AO PROCESSO PARTICIPATIVO DAS
AÇÕES DO GOVERNO DO ESTADO
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Ação: 1 - Assistência Financeira a Projetos Multissetoriais de
Municípios e Entidades
Grupo(s) de Despesa: 33 - 40.000,00
Município beneficiado: Recife

Projeto/Atividade onde as despesas serão deduzidas

Unidade Orçamentária: 118 - Recursos sob Supervisão da
Secretaria da Fazenda - Administração Direta
Programa: 0307 - Reservas Orçamentárias
Ação: 2866 - Reserva para Emendas Parlamentares
Grupo(s) de Despesa: 33 - 40.000,00
Fonte dos recursos: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 21 de outubro de 2011.
Pedro Serafim Neto

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10863/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o Município de Ipojuca , na Ação 3431- Garantia da oferta de
Procedimentos de Média e Alta Complexidade Ambulatórial e
Hospitalar. -Programa 1033 Melhoria da Atenção á Saúde. Unidade
orçamentária 00208 - Secretaria de Saúde/ Findo Estadual de
Saúde -FES-PE

Justificativa
Garantir um melhor atendimento ás necessidades de saúde da
população.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 208 - Fundo Estadual de Saúde - FES-
PE
Programa: 1033 - MELHORIA DA ATENÇÃO À SAÚDE
Ação: 3431 - Garantia da Oferta de Procedimentos de Média e
Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2011.
Pedro Serafim Neto

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10864/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o Município de Sirinhaém , na Ação 3431- Garantia da oferta
de Procedimentos de Média e Alta Complexidade Ambulatórial e
Hospitalar. -Programa 1033 Melhoria da Atenção á Saúde. Unidade
orçamentária 00208 - Secretaria de Saúde/ Findo Estadual de
Saúde -FES-PE

Justificativa
Garantir um melhor atendimento ás necessidades de saúde da
população.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 208 - Fundo Estadual de Saúde - FES-
PE
Programa: 1033 - MELHORIA DA ATENÇÃO À SAÚDE
Ação: 3431 - Garantia da Oferta de Procedimentos de Média e
Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2011.
Pedro Serafim Neto

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10865/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o Município de Barreiros, na Ação 3431- Garantia da oferta
de Procedimentos de Média e Alta Complexidade Ambulatórial e
Hospitalar. -Programa 1033 Melhoria da Atenção á Saúde. Unidade
orçamentária 00208 - Secretaria de Saúde/ Findo Estadual de
Saúde -FES-PE

Justificativa
Garantir um melhor atendimento ás necessidades de saúde da
população.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 208 - Fundo Estadual de Saúde - FES-
PE
Programa: 1033 - MELHORIA DA ATENÇÃO À SAÚDE
Ação: 3431 - Garantia da Oferta de Procedimentos de Média e
Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2011.

Pedro Serafim Neto
Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10866/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o Município de São José da Cora Grande , na Ação 3431-
Garantia da oferta de Procedimentos de Média e Alta
Complexidade Ambulatórial e Hospitalar. -Programa 1033 Melhoria
da Atenção á Saúde. Unidade orçamentária 00208 - Secretaria de
Saúde/ Findo Estadual de Saúde -FES-PE

Justificativa
Garantir um melhor atendimento ás necessidades de saúde da
população.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 208 - Fundo Estadual de Saúde - FES-
PE
Programa: 1033 - MELHORIA DA ATENÇÃO À SAÚDE
Ação: 3431 - Garantia da Oferta de Procedimentos de Média e
Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2011.
Pedro Serafim Neto

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10867/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o Município de Casinhas, na Ação 3431- Garantia da oferta
de Procedimentos de Média e Alta Complexidade Ambulatórial e
Hospitalar. -Programa 1033 Melhoria da Atenção á Saúde. Unidade
orçamentária 00208 - Secretaria de Saúde/ Findo Estadual de
Saúde -FES-PE.

Justificativa
Garantir um melhor atendimento ás necessidades de saúde da
população.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 208 - Fundo Estadual de Saúde - FES-
PE
Programa: 1033 - MELHORIA DA ATENÇÃO À SAÚDE
Ação: 3431 - Garantia da Oferta de Procedimentos de Média e
Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2011.
Pedro Serafim Neto

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10868/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o Município de Ribeirão, na Ação 3431- Garantia da oferta
de Procedimentos de Média e Alta Complexidade Ambulatórial e
Hospitalar. -Programa 1033 Melhoria da Atenção á Saúde. Unidade
orçamentária 00208 - Secretaria de Saúde/ Findo Estadual de
Saúde -FES-PE

Justificativa
Garantir um melhor atendimento ás necessidades de saúde da
população.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 208 - Fundo Estadual de Saúde - FES-
PE
Programa: 1033 - MELHORIA DA ATENÇÃO À SAÚDE
Ação: 3431 - Garantia da Oferta de Procedimentos de Média e
Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2011.

Pedro Serafim Neto
Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10869/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o Município de São Vicente Férrer , na Ação 3431- Garantia
da oferta de Procedimentos de Média e Alta Complexidade
Ambulatórial e Hospitalar. -Programa 1033 Melhoria da Atenção á
Saúde. Unidade orçamentária 00208 - Secretaria de Saúde/ Findo
Estadual de Saúde -FES-PE

Justificativa

Garantir um melhor atendimento ás necessidades de saúde da
população.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 208 - Fundo Estadual de Saúde - FES-
PE
Programa: 1033 - MELHORIA DA ATENÇÃO À SAÚDE
Ação: 3431 - Garantia da Oferta de Procedimentos de Média e
Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2011.

Pedro Serafim Neto
Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10870/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o Município de Chã de Alegria , na Ação 3431- Garantia da
oferta de Procedimentos de Média e Alta Complexidade
Ambulatórial e Hospitalar. -Programa 1033 Melhoria da Atenção á
Saúde. Unidade orçamentária 00208 - Secretaria de Saúde/ Findo
Estadual de Saúde -FES-PE

Justificativa
Garantir um melhor atendimento ás necessidades de saúde da
população

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 208 - Fundo Estadual de Saúde - FES-
PE
Programa: 1033 - MELHORIA DA ATENÇÃO À SAÚDE
Ação: 3431 - Garantia da Oferta de Procedimentos de Média e
Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2011.
Pedro Serafim Neto

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10871/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o Município de Ipojuca , na Ação 1925-Atendimento Jurídico
e Extrajudicial a pessoas Necessitadas do Estado. -Programa
0345-Atendimento Jurídico e Extrajudicial a pessoas Necessitadas
do Estado.- Unidade Orçamentária 00127 - Defensoria Pública do
Estado

Justificativa
Proporcionar o acesso da população á justiça gratuita

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 127 - Defensoria Pública do Estado -
Administração Direta
Programa: 345 - ATENDIMENTO JURÍDICO, JUDICIAL E
EXTRAJUDICIAL ÀS PESSOAS NECESSITADAS DO ESTADO
Ação: 1925 - Atendimento Jurídico, Judicial e Extrajudicial a
Pessoas Necessitadas do Estado
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2011.
Pedro Serafim Neto

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10872/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o Município de Sirinhaém , na Ação 1925-Atendimento
Jurídico e Extrajudicial a Pessoas Necessitadas do Estado. -
Programa 0345-Atendimento Jurídico e Extrajudicial a Pessoas
Necessitadas do Estado.- Unidade Orçamentária 00127 -
Defensoria Pública do Estado

Justificativa
Proporcionar o acesso da população á justiça gratuita

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 127 - Defensoria Pública do Estado -
Administração Direta
Programa: 345 - ATENDIMENTO JURÍDICO, JUDICIAL E
EXTRAJUDICIAL ÀS PESSOAS NECESSITADAS DO ESTADO
Ação: 1925 - Atendimento Jurídico, Judicial e Extrajudicial a
Pessoas Necessitadas do Estado
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2011.
Pedro Serafim Neto

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10873/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o Município de Barreiros , na Ação 1925- Atendimento
Jurídico e Extrajudicial a Pessoas Necessitadas do Estado. -
Programa 0345-Atendimento Jurídico e Extrajudicial a Pessoas
Necessitadas do Estado.- Unidade Orçamentária 00127 -
Defensoria Pública do Estado

Justificativa
Proporcionar o acesso da população á justiça gratuita

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 127 - Defensoria Pública do Estado -
Administração Direta

Programa: 345 - ATENDIMENTO JURÍDICO, JUDICIAL E
EXTRAJUDICIAL ÀS PESSOAS NECESSITADAS DO ESTADO
Ação: 1925 - Atendimento Jurídico, Judicial e Extrajudicial a
Pessoas Necessitadas do Estado
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2011.
Pedro Serafim Neto

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10874/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o Município de São Jose da Coroa Grande , na Ação 1925-
Atendimento Jurídico e Extrajudicial a Pessoas Necessitadas do
Estado. -Programa 0345-Atendimento Jurídico e Extrajudicial a
Pessoas Necessitadas do Estado.- Unidade Orçamentária 00127 -
Defensoria Pública do Estado.

Justificativa
Proporcionar o acesso da população á justiça gratuita

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 127 - Defensoria Pública do Estado -
Administração Direta
Programa: 345 - ATENDIMENTO JURÍDICO, JUDICIAL E
EXTRAJUDICIAL ÀS PESSOAS NECESSITADAS DO ESTADO
Ação: 1925 - Atendimento Jurídico, Judicial e Extrajudicial a
Pessoas Necessitadas do Estado
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2011.
Pedro Serafim Neto

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10875/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o Município de Casinhas, na Ação 1925-Atendimento
Jurídico e Extrajudicial a Pessoas Necessitadas do Estado. -
Programa 0345-Atendimento Jurídico e Extrajudicial a Pessoas
Necessitadas do Estado.- Unidade Orçamentária 00127 -
Defensoria Pública do Estado

Justificativa
Proporcionar o acesso da população á justiça gratuita

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 127 - Defensoria Pública do Estado -
Administração Direta
Programa: 345 - ATENDIMENTO JURÍDICO, JUDICIAL E
EXTRAJUDICIAL ÀS PESSOAS NECESSITADAS DO ESTADO
Ação: 1925 - Atendimento Jurídico, Judicial e Extrajudicial a
Pessoas Necessitadas do Estado
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2011.
Pedro Serafim Neto

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10876/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o Município de Ribeirão, na Ação 1925-Atendimento Jurídico
e Extrajudicial a Pessoas Necessitadas do Estado. -Programa
0345-Atendimento Jurídico e Extrajudicial a Pessoas Necessitadas
do Estado.- Unidade Orçamentária 00127 - Defensoria Pública do
Estado

Justificativa
Proporcionar o acesso da população á justiça gratuita

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 127 - Defensoria Pública do Estado -
Administração Direta
Programa: 345 - ATENDIMENTO JURÍDICO, JUDICIAL E
EXTRAJUDICIAL ÀS PESSOAS NECESSITADAS DO ESTADO
Ação: 1925 - Atendimento Jurídico, Judicial e Extrajudicial a
Pessoas Necessitadas do Estado
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2011.

Pedro Serafim Neto
Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10877/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o Município de São Vicente Férrer , na Ação 1925-
Atendimento Jurídico e Extrajudicial a Pessoas Necessitadas do
Estado. -Programa 0345-Atendimento Jurídico e Extrajudicial a
Pessoas Necessitadas do Estado.- Unidade Orçamentária 00127 -
Defensoria Pública do Estado
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Justificativa
Proporcionar o acesso da população á justiça gratuita

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 127 - Defensoria Pública do Estado -
Administração Direta
Programa: 345 - ATENDIMENTO JURÍDICO, JUDICIAL E
EXTRAJUDICIAL ÀS PESSOAS NECESSITADAS DO ESTADO
Ação: 1925 - Atendimento Jurídico, Judicial e Extrajudicial a
Pessoas Necessitadas do Estado
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2011.
Pedro Serafim Neto

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10878/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o Município de Chã de Alegria , na Ação 1925-Atendimento
Jurídico e Extrajudicial a Pessoas Necessitadas do Estado. -
Programa 0345-Atendimento Jurídico e Extrajudicial a Pessoas
Necessitadas do Estado.- Unidade Orçamentária 00127 -
Defensoria Pública do Estado

Justificativa
Proporcionar o acesso da população á justiça gratuita

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 127 - Defensoria Pública do Estado -
Administração Direta
Programa: 345 - ATENDIMENTO JURÍDICO, JUDICIAL E
EXTRAJUDICIAL ÀS PESSOAS NECESSITADAS DO ESTADO
Ação: 1925 - Atendimento Jurídico, Judicial e Extrajudicial a
Pessoas Necessitadas do Estado
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2011.
Pedro Serafim Neto

Deputado

À 2ª Comissão.

] Emenda N° 10879/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir o Município de Cabo de Santo Agostinho no projeto 4166 –
Implantação do Sistema Estadual de apoio à Gestão Municipal de
Resíduos Sólidos, do programa 1038 – Melhoria da gestão dos
resíduos sólidos, da Secretaria das Cidades

Justificativa
Garantir a qualidade, exeqüibilidade e eficiência na implantação de
tratamento de resíduos sólidos consorciados e aterros sanitários

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 123 - Secretaria das Cidades -
Administração Direta
Programa: 1038 - MELHORIA NA GESTÃO DOS REDÍDUOS
SÓLIDOS
Ação: 4166 - Implantação do Sistema Estadual de Apoio à
Gestão Municipal dos Resíduos Sólidos
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2011.
Luciano Siqueira

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10880/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir o Município de Olinda no projeto 4166 – Implantação do
Sistema Estadual de apoio à Gestão Municipal de Resíduos
Sólidos, do programa 1038 – Melhoria da gestão dos resíduos
sólidos, da Secretaria das Cidades

Justificativa
Garantir a qualidade, exeqüibilidade e eficiência na implantação de
tratamento de resíduos sólidos consorciados e aterros sanitários

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 123 - Secretaria das Cidades -
Administração Direta
Programa: 1038 - MELHORIA NA GESTÃO DOS REDÍDUOS
SÓLIDOS
Ação: 4166 - Implantação do Sistema Estadual de Apoio à
Gestão Municipal dos Resíduos Sólidos
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2011.
Luciano Siqueira

Deputado
À 2ª Comissão.

Emenda N° 10881/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir o Município de Paulista no projeto 4166 – Implantação do
Sistema Estadual de apoio à Gestão Municipal de Resíduos
Sólidos, do programa 1038 – Melhoria da gestão dos resíduos
sólidos, da Secretaria das Cidades

Justificativa
Garantir a qualidade, exeqüibilidade e eficiência na implantação de
tratamento de resíduos sólidos consorciados e aterros sanitários

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 123 - Secretaria das Cidades -
Administração Direta
Programa: 1038 - MELHORIA NA GESTÃO DOS REDÍDUOS
SÓLIDOS
Ação: 4166 - Implantação do Sistema Estadual de Apoio à
Gestão Municipal dos Resíduos Sólidos
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2011.
Luciano Siqueira

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10882/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir o Município de Itapissuma no projeto 4166 – Implantação do
Sistema Estadual de apoio à Gestão Municipal de Resíduos
Sólidos, do programa 1038 – Melhoria da gestão dos resíduos
sólidos, da Secretaria das Cidades

Justificativa
Garantir a qualidade, exeqüibilidade e eficiência na implantação de
tratamento de resíduos sólidos consorciados e aterros sanitários

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 123 - Secretaria das Cidades -
Administração Direta
Programa: 1038 - MELHORIA NA GESTÃO DOS REDÍDUOS
SÓLIDOS
Ação: 4166 - Implantação do Sistema Estadual de Apoio à
Gestão Municipal dos Resíduos Sólidos
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2011.
Luciano Siqueira

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10883/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir o Município de Igarassu no projeto 4166 – Implantação do
Sistema Estadual de apoio à Gestão Municipal de Resíduos
Sólidos, do programa 1038 – Melhoria da gestão dos resíduos
sólidos, da Secretaria das Cidades

Justificativa
Garantir a qualidade, exeqüibilidade e eficiência na implantação de
tratamento de resíduos sólidos consorciados e aterros sanitários

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 123 - Secretaria das Cidades -
Administração Direta
Programa: 1038 - MELHORIA NA GESTÃO DOS REDÍDUOS
SÓLIDOS
Ação: 4166 - Implantação do Sistema Estadual de Apoio à
Gestão Municipal dos Resíduos Sólidos
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2011.
Luciano Siqueira

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10884/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir o Município da Ilha de Itamaracá no projeto 4166 –
Implantação do Sistema Estadual de apoio à Gestão Municipal de
Resíduos Sólidos, do programa 1038 – Melhoria da gestão dos
resíduos sólidos, da Secretaria das Cidades

Justificativa
Garantir a qualidade, exeqüibilidade e eficiência na implantação de
tratamento de resíduos sólidos consorciados e aterros sanitários

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 123 - Secretaria das Cidades -
Administração Direta
Programa: 1038 - MELHORIA NA GESTÃO DOS REDÍDUOS
SÓLIDOS
Ação: 4166 - Implantação do Sistema Estadual de Apoio à
Gestão Municipal dos Resíduos Sólidos
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2011.
Luciano Siqueira

Deputado
À 2ª Comissão.

Emenda N° 10885/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir o município de Recife no projeto 4440, Desenvolvimento de
Ações Integradas de Previsão de Eventos Críticos e Preservação
de Catástrofes Naturais, do programa 0733, Gestão Integrada de
Recursos Hídricos- Água e Clima.

Justificativa
Contribuir para a elaboração do Plano Estadual de Enfrentamento
dos Efeitos de Catástrofes Naturais.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 313 - Agência Pernambucana de Águas
e Clima - APAC
Programa: 733 - GESTÃO INTEGRADA DE RECURSOS
HÍDRICOS - ÁGUA E CLIMA
Ação: 4440 - Desenvolvimento de Ações Integradas de
Previsão de Eventos Críticos e Prevenção de Catástrofes
Naturais
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2011.
Luciano Siqueira

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10886/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir o município de Goiana no projeto 4440, Desenvolvimento de
Ações Integradas de Previsão de Eventos Críticos e Preservação
de Catástrofes Naturais, do programa 0733, Gestão Integrada de
Recursos Hídricos- Água e Clima.

Justificativa
Contribuir para a elaboração do Plano Estadual de Enfrentamento
dos Efeitos de Catástrofes Naturais.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 313 - Agência Pernambucana de Águas
e Clima - APAC
Programa: 733 - GESTÃO INTEGRADA DE RECURSOS
HÍDRICOS - ÁGUA E CLIMA
Ação: 4440 - Desenvolvimento de Ações Integradas de
Previsão de Eventos Críticos e Prevenção de Catástrofes
Naturais
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2011.
Luciano Siqueira

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10887/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir o município de Camaragibe no projeto 4440,
Desenvolvimento de Ações Integradas de Previsão de Eventos
Críticos e Preservação de Catástrofes Naturais, do programa 0733,
Gestão Integrada de Recursos Hídricos- Água e Clima.

Justificativa
Contribuir para a elaboração do Plano Estadual de Enfrentamento
dos Efeitos de Catástrofes Naturais.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 313 - Agência Pernambucana de Águas
e Clima - APAC
Programa: 733 - GESTÃO INTEGRADA DE RECURSOS
HÍDRICOS - ÁGUA E CLIMA
Ação: 4440 - Desenvolvimento de Ações Integradas de
Previsão de Eventos Críticos e Prevenção de Catástrofes
Naturais
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2011.
Luciano Siqueira

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10888/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir o município de Jaboatão dos Guararapes no projeto 4440,
Desenvolvimento de Ações Integradas de Previsão de Eventos
Críticos e Preservação de Catástrofes Naturais, do programa 0733,
Gestão Integrada de Recursos Hídricos- Água e Clima.

Justificativa
Contribuir para a elaboração do Plano Estadual de Enfrentamento
dos Efeitos de Catástrofes Naturais.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 313 - Agência Pernambucana de Águas
e Clima - APAC
Programa: 733 - GESTÃO INTEGRADA DE RECURSOS
HÍDRICOS - ÁGUA E CLIMA
Ação: 4440 - Desenvolvimento de Ações Integradas de

Previsão de Eventos Críticos e Prevenção de Catástrofes
Naturais
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2011.
Luciano Siqueira

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10889/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir o município de Olinda no projeto 4440, Desenvolvimento de
Ações Integradas de Previsão de Eventos Críticos e Preservação
de Catástrofes Naturais, do programa 0733, Gestão Integrada de
Recursos Hídricos- Água e Clima

Justificativa
Contribuir para a elaboração do Plano Estadual de Enfrentamento
dos Efeitos de Catástrofes Naturais

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 313 - Agência Pernambucana de Águas
e Clima - APAC
Programa: 733 - GESTÃO INTEGRADA DE RECURSOS
HÍDRICOS - ÁGUA E CLIMA
Ação: 4440 - Desenvolvimento de Ações Integradas de
Previsão de Eventos Críticos e Prevenção de Catástrofes
Naturais
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2011.
Luciano Siqueira

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10890/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir o município de Igarassu no projeto 4440, Desenvolvimento
de Ações Integradas de Previsão de Eventos Críticos e
Preservação de Catástrofes Naturais, do programa 0733, Gestão
Integrada de Recursos Hídricos- Água e Clima.

Justificativa
Contribuir para a elaboração do Plano Estadual de Enfrentamento
dos Efeitos de Catástrofes Naturais

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 313 - Agência Pernambucana de Águas
e Clima - APAC
Programa: 733 - GESTÃO INTEGRADA DE RECURSOS
HÍDRICOS - ÁGUA E CLIMA
Ação: 4440 - Desenvolvimento de Ações Integradas de
Previsão de Eventos Críticos e Prevenção de Catástrofes
Naturais
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2011.
Luciano Siqueira

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10891/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir o Município do Recife na atividade 4185, Implantação e
Gerenciamento de Unidades de Conservação no Estado de
Pernambuco

Justificativa
Necessário e urgente definir procedimentos e conteúdos técnicos
necessários à elaboração de planos de manejo e implantar
conselhos gestores gestores e a infraestrutura necessária para a
operação da Unidade de Conservação de Natureza Estadual.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 132 - Secretaria de Meio Ambiente e
Sustentabilidade - Administração Direta
Programa: 98 - CONSERVAÇÃO E PRESERVAÇÃO DOS
RECURSOS NATURAIS DO ESTADO
Ação: 4185 - Implantação e Gerenciamento de Unidades de
Conservação no Estado de Pernambuco
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2011.

Luciano Siqueira
Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10892/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o Município de Igarassu na atividade 4185,Implantação e
Gerenciamento de Unidades de Conservação no Estado de
Pernambuco,do Programa Conservação e Preservação dos
Recursos Naturais do Estado.
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Justificativa

É necessário e urgente definir procedimentos e conteúdos técnicos
necessários à elaboração de planos de manejo assim como
implantar gestores e a infraestrutura necessária para a operação de
Unidades de Conservação de natureza estadual

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 132 - Secretaria de Meio Ambiente e
Sustentabilidade - Administração Direta
Programa: 98 - CONSERVAÇÃO E PRESERVAÇÃO DOS
RECURSOS NATURAIS DO ESTADO
Ação: 4185 - Implantação e Gerenciamento de Unidades de
Conservação no Estado de Pernambuco
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2011.
Luciano Siqueira

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10893/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o Município deGoiana na atividade 4185,Implantação e
Gerenciamento de Unidades de Conservação no Estado de
Pernambuco,no Programa 0098,Conservação dos Recursos
Naturais do Estado

Justificativa
É necessário e urgente definir procedimentos e conteúdos técnicos
necessários à elaboração de planos de manejo assim como
implantar conselhos gestores e a infraestrutura necessária para a
operação de Unidades de Conservação de natureza estadual

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 132 - Secretaria de Meio Ambiente e
Sustentabilidade - Administração Direta
Programa: 98 - CONSERVAÇÃO E PRESERVAÇÃO DOS
RECURSOS NATURAIS DO ESTADO
Ação: 4185 - Implantação e Gerenciamento de Unidades de
Conservação no Estado de Pernambuco
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2011.
Luciano Siqueira

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10894/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o Município de Itapissuma na atividade 4185,Implantação e
Gerenciamento de Unidades de Conservação no Estado de
Pernambuco,do Programa 0098,Conservação e Preservação dos
Recursos Naturais do Estado

Justificativa
É necessário e urgente, para a proteção das Unidades de
Conservação de natureza estadual, definir os procedimentos e
conteúdos técnicos necessários à elaboração de planos de manejo
assim como implantar conselhos gestores e a infraestrutura
necessária.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 132 - Secretaria de Meio Ambiente e
Sustentabilidade - Administração Direta
Programa: 98 - CONSERVAÇÃO E PRESERVAÇÃO DOS
RECURSOS NATURAIS DO ESTADO
Ação: 4185 - Implantação e Gerenciamento de Unidades de
Conservação no Estado de Pernambuco
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2011.
Luciano Siqueira

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10895/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir a Ilha de Itamaracá na atividade 4185,Implantação e
Gerenciamento de Unidades de Conservação no Estado de
Pernambuco,do Programa 0098,Conservação e Preservação dos
Recursos Naturais do Estado

Justificativa
É necessário e urgente, para a proteção de Unidades de
Conservação, definir procedimentos e conteúdos técnicos,
necessários à elaboração de planos de manejo, assim como
implantar conselhos gestores e a infraestrutura necessária

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 132 - Secretaria de Meio Ambiente e
Sustentabilidade - Administração Direta
Programa: 98 - CONSERVAÇÃO E PRESERVAÇÃO DOS
RECURSOS NATURAIS DO ESTADO
Ação: 4185 - Implantação e Gerenciamento de Unidades de
Conservação no Estado de Pernambuco
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 

Ação: - 
Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2011.

Luciano Siqueira
Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10896/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir o município de Goiana na atividade 4161, Fortalecimento da
Cultura Musical nos Municípios, do programa 1062, Valorização e
Fortalecimento das Manifestações Culturais Locais.

Justificativa
Apoiar e preservar a banda filarmônica do município, reforçando
uma demanda recente identificada no Primeiro Festival
Pernambucano Nação Cultural da Mata Norte 2011, realizado em
Goiana, e que antecedeu o encontro de bandas da Mata Norte. A
melhoria da estrutura e da capacitação dos músicos é condição
fundamental para se manter uma tradição secular .

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 403 - Fundação do Patrimônio
Histórico e Artístico de Pernambuco - FUNDARPE
Programa: 1062 - VALORIZAÇÃO E FORTALECIMENTO DAS
MANIFESTAÇÕES CULTURAIS LOCAIS
Ação: 4161 - Fortalecimento da Cultura Musical nos Municípios
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2011.
Luciano Siqueira

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10897/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir o município do Cabo de Santo Agostinho na atividade 4161,
Fortalecimento da Cultura Musical nos Municípios, do programa
1062, Valorização e Fortalecimento das Manifestações Culturais
Locais.

Justificativa
Apoiar e preservar a banda filarmônica do município, reforçando
uma demanda recente identificada no Primeiro Festival
Pernambucano Nação Cultural da Mata Norte 2011, realizado em
Goiana, e que antecedeu o encontro de bandas da Mata Norte. A
melhoria da estrutura e da capacitação dos músicos é condição
fundamental para se manter uma tradição secular .

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 403 - Fundação do Patrimônio
Histórico e Artístico de Pernambuco - FUNDARPE
Programa: 1062 - VALORIZAÇÃO E FORTALECIMENTO DAS
MANIFESTAÇÕES CULTURAIS LOCAIS
Ação: 4161 - Fortalecimento da Cultura Musical nos Municípios
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2011.
Luciano Siqueira

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10898/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir o município de Olinda na atividade 4161, Fortalecimento da
Cultura Musical nos Municípios, do programa 1062, Valorização e
Fortalecimento das Manifestações Culturais Locais.

Justificativa
Apoiar e preservar a banda filarmônica do município, reforçando
uma demanda recente identificada no Primeiro Festival
Pernambucano Nação Cultural da Mata Norte 2011, realizado em
Goiana, e que antecedeu o encontro de bandas da Mata Norte. A
melhoria da estrutura e da capacitação dos músicos é condição
fundamental para se manter uma tradição secular .

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 403 - Fundação do Patrimônio
Histórico e Artístico de Pernambuco - FUNDARPE
Programa: 1062 - VALORIZAÇÃO E FORTALECIMENTO DAS
MANIFESTAÇÕES CULTURAIS LOCAIS
Ação: 4161 - Fortalecimento da Cultura Musical nos Municípios
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2011.
Luciano Siqueira

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10899/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir a Ilha de Itamaracá na atividade 4161, Fortalecimento da
Cultura Musical nos Municípios, do programa 1062, Valorização e
Fortalecimento das Manifestações Culturais Locais.

Justificativa

Apoiar e preservar a banda filarmônica da Ilha de Itamaracá,
reforçando uma demanda recente identificada no Primeiro Festival
Pernambucano Nação Cultural da Mata Norte 2011, realizado em
Goiana, e que antecedeu o encontro de bandas da Mata Norte. A
melhoria da estrutura e da capacitação dos músicos é condição
fundamental para se manter uma tradição secular .

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 403 - Fundação do Patrimônio
Histórico e Artístico de Pernambuco - FUNDARPE
Programa: 1062 - VALORIZAÇÃO E FORTALECIMENTO DAS
MANIFESTAÇÕES CULTURAIS LOCAIS
Ação: 4161 - Fortalecimento da Cultura Musical nos Municípios
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2011.
Luciano Siqueira

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10900/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir o município de Sanharó na atividade 4161, Fortalecimento
da Cultura Musical nos Municípios, do programa 1062, Valorização
e Fortalecimento das Manifestações Culturais Locais.

Justificativa
Apoiar e preservar a banda filarmônica do município, reforçando
uma demanda recente identificada no Primeiro Festival
Pernambucano Nação Cultural da Mata Norte 2011, realizado em
Goiana, e que antecedeu o encontro de bandas da Mata Norte. A
melhoria da estrutura e da capacitação dos músicos é condição
fundamental para se manter uma tradição secular .

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 403 - Fundação do Patrimônio
Histórico e Artístico de Pernambuco - FUNDARPE
Programa: 1062 - VALORIZAÇÃO E FORTALECIMENTO DAS
MANIFESTAÇÕES CULTURAIS LOCAIS
Ação: 4161 - Fortalecimento da Cultura Musical nos Municípios
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2011.
Luciano Siqueira

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10901/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir o município de Paulista na atividade 4161, Fortalecimento da
Cultura Musical nos Municípios, do programa 1062, Valorização e
Fortalecimento das Manifestações Culturais Locais.

Justificativa
Apoiar e preservar a banda filarmônica do município, reforçando
uma demanda recente identificada no Primeiro Festival
Pernambucano Nação Cultural da Mata Norte 2011, realizado em
Goiana, e que antecedeu o encontro de bandas da Mata Norte. A
melhoria da estrutura e da capacitação dos músicos é condição
fundamental para se manter uma tradição secular .

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 403 - Fundação do Patrimônio
Histórico e Artístico de Pernambuco - FUNDARPE
Programa: 1062 - VALORIZAÇÃO E FORTALECIMENTO DAS
MANIFESTAÇÕES CULTURAIS LOCAIS
Ação: 4161 - Fortalecimento da Cultura Musical nos Municípios
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2011.
Luciano Siqueira

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10902/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir o município de Camaragibe na atividade 4161,
Fortalecimento da Cultura Musical nos Municípios, do programa
1062, Valorização e Fortalecimento das Manifestações Culturais
Locais.

Justificativa
Apoiar e preservar a banda filarmônica do município, reforçando
uma demanda recente identificada no Primeiro Festival
Pernambucano Nação Cultural da Mata Norte 2011, realizado em
Goiana, e que antecedeu o encontro de bandas da Mata Norte. A
melhoria da estrutura e da capacitação dos músicos é condição
fundamental para se manter uma tradição secular .

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 403 - Fundação do Patrimônio
Histórico e Artístico de Pernambuco - FUNDARPE
Programa: 1062 - VALORIZAÇÃO E FORTALECIMENTO DAS
MANIFESTAÇÕES CULTURAIS LOCAIS
Ação: 4161 - Fortalecimento da Cultura Musical nos Municípios
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2011.
Luciano Siqueira

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10903/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir o município de Ipojuca na atividade 4161, Fortalecimento da
Cultura Musical nos Municípios, do programa 1062, Valorização e
Fortalecimento das Manifestações Culturais Locais.

Justificativa
Apoiar e preservar a banda filarmônica do município, reforçando
uma demanda recente identificada no Primeiro Festival
Pernambucano Nação Cultural da Mata Norte 2011, realizado em
Goiana, e que antecedeu o encontro de bandas da Mata Norte. A
melhoria da estrutura e da capacitação dos músicos é condição
fundamental para se manter uma tradição secular .

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 403 - Fundação do Patrimônio
Histórico e Artístico de Pernambuco - FUNDARPE
Programa: 1062 - VALORIZAÇÃO E FORTALECIMENTO DAS
MANIFESTAÇÕES CULTURAIS LOCAIS
Ação: 4161 - Fortalecimento da Cultura Musical nos Municípios
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2011.
Luciano Siqueira

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10904/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir o município do Recife na atividade 4161, Fortalecimento da
Cultura Musical nos Municípios, do programa 1062, Valorização e
Fortalecimento das Manifestações Culturais Locais.

Justificativa
Apoiar e preservar a banda filarmônica do município, reforçando
uma demanda recente identificada no Primeiro Festival
Pernambucano Nação Cultural da Mata Norte 2011, realizado em
Goiana, e que antecedeu o encontro de bandas da Mata Norte. A
melhoria da estrutura e da capacitação dos músicos é condição
fundamental para se manter uma tradição secular .

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 403 - Fundação do Patrimônio
Histórico e Artístico de Pernambuco - FUNDARPE
Programa: 1062 - VALORIZAÇÃO E FORTALECIMENTO DAS
MANIFESTAÇÕES CULTURAIS LOCAIS
Ação: 4161 - Fortalecimento da Cultura Musical nos Municípios
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2011.
Luciano Siqueira

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10905/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir o município de Igarassu no projeto 4326, Qualificação e
Requalificação dos Equipamentos Culturais-Patrimônio Material do
Estado, do programa 0929, Ampliação, Preservação e Valorização
do Patrimônio Histórico e Cultural do Estado.

Justificativa
É fundamental a qualificação e requalificação permanente dos
equipamentos culturais do município, visto Igarassú concentrar um
dos acervos mais valiosos do Estado, local onde se encontra a
igreja dos Santos Cosme e Damião, a mais antiga, ainda de pé, do
Brasil.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 403 - Fundação do Patrimônio
Histórico e Artístico de Pernambuco - FUNDARPE
Programa: 929 - AMPLIAÇÃO, PRESERVAÇÃO E
VALORIZAÇÃO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E CULTURAL DO
ESTADO
Ação: 4326 - Qualificação e Requalificação dos Equipamentos
Culturais - Patrimônio Material do Estado
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2011.
Luciano Siqueira

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10906/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir o município de Paulista no programa 1004, Descentralização
das Atividades Econômicas e das Cadeias Produtivas, na atividade
4152, Fomento ao Microempreendedorismo.

Justificativa
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Viabilizar as atividades de Economia Criativa em Desenvolvimento
no município especificado. 

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 606 - Agência de Desenvolvimento
Econômico de Pernambuco S/A - AD-DIPER
Programa: 1004 - DESCENTRALIZAÇÃO DAS ATIVIDADES
ECONÔMICAS E DAS CADEIAS PRODUTIVAS
Ação: 4152 - Fomento ao Microempreendedorismo
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2011.
Luciano Siqueira

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10907/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o município de Bezerros na atividade 3286,
Desenvolvimento de Ações de Infraestrutura hídrica na área de
atuação da Secretaria de Recursos Hídricos e Energéticos.

Justificativa
Promover a execução de infraestrutura hídrica no município
especificado, na área de atuação de recursos hídricos,
abastecimento de água e esgotamento sanitário.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 115 - Secretaria de Recursos Hidricos e
Energéticos - Administração Direta
Programa: 611 - GESTÃO DE RECURSOS HÍDRICOS DE
PERNAMBUCO
Ação: 3286 - Desenvolvimento de Ações de Infra-Estrutura
Hídrica na Área de Atuação da Secretaria de Recursos
Hídricos e Energéticos
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2011.
Luciano Siqueira

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10908/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir o município de Igarassu, Descentralização das Cadeias
Econômicas e Produtivas, na atividade 4152, Fomento ao
Microempreendedorismo.

Justificativa
Viabilizar as atividades de Economia Criativa em Desenvolvimento
no município especificado.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 606 - Agência de Desenvolvimento
Econômico de Pernambuco S/A - AD-DIPER
Programa: 1004 - DESCENTRALIZAÇÃO DAS ATIVIDADES
ECONÔMICAS E DAS CADEIAS PRODUTIVAS
Ação: 4152 - Fomento ao Microempreendedorismo
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2011.
Luciano Siqueira

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10909/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o município de Paulista no projeto 4056, ampliação da
infraestrutura para prática esportiva, do programa 1002,
democratização da prática esportiva e do lazer- Pernambuco Ativo
da Secretaria dos Esportes.

Justificativa
É importante para o município a construção de novos
equipamentos esportivos para suprir o déficit desses espaços,
permitindo assim, o acesso de maior número de cidadãos a prática
do esporte e a realização de eventos esportivos.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 105 - Secretaria dos Esportes -
Administração Direta
Programa: 1002 - DEMOCRATIZAÇÃO DA PRÁTICA
ESPORTIVA E DO LAZER - PERNAMBUCO ATIVO
Ação: 4056 - Ampliação da Infraestrutura para a Prática
Esportiva
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2011.
Luciano Siqueira

Deputado
À 2ª Comissão.

Emenda N° 10910/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir o município de Goiana no programa 0902 Ampliação da
Cobertura de Serviços de Saúde - Ação 4102 Construção e
Equipagem de Unidades de Saúde

Justificativa
Carência inda existente de ações nessa área no município 

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 208 - Fundo Estadual de Saúde - FES-
PE
Programa: 902 - AMPLIAÇÃO DA COBERTURA DOS
SERVIÇOS DE SAÚDE
Ação: 4102 - Construção e Equipagem de Unidades de Saúde
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2011.
Luciano Siqueira

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10911/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir o município de Bezerros no programa 0902 Ampliação da
Cobertura de Serviços de Saúde - Ação 4102 Construção e
Equipagem de Unidades de Saúde

Justificativa
Carência ainda existente de ações nessa área no município

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 208 - Fundo Estadual de Saúde - FES-
PE
Programa: 902 - AMPLIAÇÃO DA COBERTURA DOS
SERVIÇOS DE SAÚDE
Ação: 4102 - Construção e Equipagem de Unidades de Saúde
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2011.
Luciano Siqueira

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10912/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir o município de Igarassu no programa 0902 Ampliação da
Cobertura de Serviços de Saúde - Ação 4102 Construção e
Equipagem de Unidades de Saúde

Justificativa
Carência inda existente de ações nessa área no município

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 208 - Fundo Estadual de Saúde - FES-
PE
Programa: 902 - AMPLIAÇÃO DA COBERTURA DOS
SERVIÇOS DE SAÚDE
Ação: 4102 - Construção e Equipagem de Unidades de Saúde
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2011.
Luciano Siqueira

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10913/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir o município de Igarassú na atividade 4046, Ampliação da
Assistência Tecnológica e da Gestão aos APLs e às Cadeias
Produtivas, do programa 1004, Descentralização das Atividades
Econômicas e das Cadeias Produtivas.

Justificativa
Fortalecer o arranjo produtivo local através da ampliação da
assistência tecnológica e implantação de modelo de gestão visando
a maior participação na economia Estadual.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 606 - Agência de Desenvolvimento
Econômico de Pernambuco S/A - AD-DIPER
Programa: 1004 - DESCENTRALIZAÇÃO DAS ATIVIDADES
ECONÔMICAS E DAS CADEIAS PRODUTIVAS
Ação: 4046 - Ampliação da Assistência Tecnológica e da
Gestão aos APLs e às Cadeias Produtivas
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2011.

Luciano Siqueira
Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10914/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir o município de Paulista na atividade 4046, Ampliação da
Assistência Tecnológica e da Gestão aos APLs e às Cadeias
Produtivas, do programa 1004, Descentralização das Atividades
Econômicas e das Cadeias Produtivas.

Justificativa
Fortalecer o arranjo produtivo local através da ampliação da
assistência tecnológica e implantação de modelo de gestão visando
a maior participação na economia Estadual

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 606 - Agência de Desenvolvimento
Econômico de Pernambuco S/A - AD-DIPER
Programa: 1004 - DESCENTRALIZAÇÃO DAS ATIVIDADES
ECONÔMICAS E DAS CADEIAS PRODUTIVAS
Ação: 4046 - Ampliação da Assistência Tecnológica e da
Gestão aos APLs e às Cadeias Produtivas
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2011.
Luciano Siqueira

Deputado
À 2ª Comissão.

Emenda N° 10915/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir o município do Recife na atividade 3435, Implementação do
Programa de Redução de Acidentes de Motos, do programa 1033,
Melhoria de Atenção a Saúde. 

Justificativa

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 208 - Fundo Estadual de Saúde - FES-
PE
Programa: 1033 - MELHORIA DA ATENÇÃO À SAÚDE
Ação: 3435 - Implementação do Programa de Redução de
Acidentes de Motos
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2011.
Luciano Siqueira

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10916/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir o município do Cabo de Santo Agostinho na atividade 3435,
Implementação do Programa de Redução de Acidentes de Motos,
do programa 1033, Melhoria de Atenção a Saúde.

Justificativa
Reduzir a morbimortalidade por acidente de moto em face do
aumento das estatísticas.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 208 - Fundo Estadual de Saúde - FES-
PE
Programa: 1033 - MELHORIA DA ATENÇÃO À SAÚDE
Ação: 3435 - Implementação do Programa de Redução de
Acidentes de Motos
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2011.
Luciano Siqueira

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10917/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir o município de Jaboatão dos Guararapes na atividade 3435,
Implementação do Programa de Redução de Acidentes de Motos,
do programa 1033, Melhoria de Atenção a Saúde.

Justificativa
Reduzir a morbimortalidade por acidente de moto em face do
aumento das estatísticas.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 208 - Fundo Estadual de Saúde - FES-
PE
Programa: 1033 - MELHORIA DA ATENÇÃO À SAÚDE
Ação: 3435 - Implementação do Programa de Redução de
Acidentes de Motos
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2011.
Luciano Siqueira

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10918/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o Recife no Programa 0251, de Fortalecimento do Sistema
Público de Emprego no projeto 4469, implementação do
observatório do trabalho da Secretaria de Trabalho, Qualificação e
Empreendedorismo - Administração Direta

Justificativa
Realizar pesquisa e planejamento com o objetivo de produzir e
difundir informações com a finalidade de assessoramento aos
gestores de políticas públicas, subsidiando instituições
governamentais, não governamentais, públicas e privadas na
construção do projeto de desenvolvimento econômico e de inclusão
social

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 104 - Secretaria de Trabalho,
Qualificação e Empreendedorismo - Administração Direta
Programa: 251 - FORTALECIMENTO DO SISTEMA PÚBLICO
DE EMPREGO
Ação: 4469 - Implementação do Observatório do Trabalho
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2011.
Luciano Siqueira

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10919/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir o município de Recife na atividade 4080, Atendimento a
Demanda por Promoção em Inclusão Sócio-digital, do programa
1046, Promoção da Inclusão Digital e da Acessibilidade
Tecnológica.

Justificativa
A inclusão digital depende da capacitação da sociedade para o uso
das novas tecnologias e de sua participação na economia do
conhecimento

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 120 - Secretaria de Ciência e
Tecnologia - Administração Direta
Programa: 1046 - PROMOÇÃO DA INCLUSÃO DIGITAL E DA
ACESSIBILIDADE TECNOLÓGICA
Ação: 4080 - Atendimento à Demanda por Promoção e
Inclusão Socio-Digital
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2011.
Luciano Siqueira

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10920/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir o município de Igarassu na atividade 4080, Atendimento a
Demanda por Promoção em Inclusão Sócio-digital, do programa
1046, Promoção da Inclusão Digital e da Acessibilidade
Tecnológica.

Justificativa
A inclusão digital depende da capacitação da sociedade para o uso
das novas tecnologias e de sua participação na economia do
conhecimento

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 120 - Secretaria de Ciência e
Tecnologia - Administração Direta
Programa: 1046 - PROMOÇÃO DA INCLUSÃO DIGITAL E DA
ACESSIBILIDADE TECNOLÓGICA
Ação: 4080 - Atendimento à Demanda por Promoção e
Inclusão Socio-Digital
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2011.
Luciano Siqueira

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10921/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir o município de Paulista na atividade 4080, Atendimento a
Demanda por Promoção em Inclusão Sócio-digital, do programa
1046, Promoção da Inclusão Digital e da Acessibilidade
Tecnológica.

Justificativa
A inclusão digital depende da capacitação da sociedade para o uso
das novas tecnologias e de sua participação na economia do
conhecimento

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 120 - Secretaria de Ciência e
Tecnologia - Administração Direta
Programa: 1046 - PROMOÇÃO DA INCLUSÃO DIGITAL E DA
ACESSIBILIDADE TECNOLÓGICA
Ação: 4080 - Atendimento à Demanda por Promoção e
Inclusão Socio-Digital
Unidade Orçamentária: - 
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Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2011.
Luciano Siqueira

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10922/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir o município do Recife no projeto 446, Oferta de
Acessibilidade Tecnológica aos Portadores de Necessidades
Especiais, do programa 1046, Promoção da Inclusão Digital e da
Acessibilidade Tecnológica.

Justificativa
Permitir que pessoas com deficiência auditiva se comuniquem
usando telefonia celular,reforçando a necessidade de inclusão
social desse segmento populacional.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 120 - Secretaria de Ciência e
Tecnologia - Administração Direta
Programa: 1046 - PROMOÇÃO DA INCLUSÃO DIGITAL E DA
ACESSIBILIDADE TECNOLÓGICA
Ação: 4446 - Oferta de Acessibilidade Tecnológica aos
Portadores de Necessidades Especiais
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2011.
Luciano Siqueira

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10923/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir o município de Olinda no projeto 446, Oferta de
Acessibilidade Tecnológica aos Portadores de Necessidades
Especiais, do programa 1046, Promoção da Inclusão Digital e da
Acessibilidade Tecnológica.

Justificativa
Permitir que pessoas com deficiência auditiva se comuniquem
usando telefonia celular,reforçando a necessidade de inclusão
social desse segmento populacional.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 120 - Secretaria de Ciência e
Tecnologia - Administração Direta
Programa: 1046 - PROMOÇÃO DA INCLUSÃO DIGITAL E DA
ACESSIBILIDADE TECNOLÓGICA
Ação: 4446 - Oferta de Acessibilidade Tecnológica aos
Portadores de Necessidades Especiais
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2011.
Luciano Siqueira

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10924/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir o município de Jaboatão dos Guararapes no projeto 446,
Oferta de Acessibilidade Tecnológica aos Portadores de
Necessidades Especiais, do programa 1046, Promoção da Inclusão
Digital e da Acessibilidade Tecnológica.

Justificativa
Permitir que pessoas com deficiência auditiva se comuniquem
usando telefonia celular,reforçando a necessidade de inclusão
social desse segmento populacional.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 120 - Secretaria de Ciência e
Tecnologia - Administração Direta
Programa: 1046 - PROMOÇÃO DA INCLUSÃO DIGITAL E DA
ACESSIBILIDADE TECNOLÓGICA
Ação: 4446 - Oferta de Acessibilidade Tecnológica aos
Portadores de Necessidades Especiais
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2011.
Luciano Siqueira

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10925/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir o município de Paulista no projeto 446, Oferta de
Acessibilidade Tecnológica aos Portadores de Necessidades
Especiais, do programa 1046, Promoção da Inclusão Digital e da
Acessibilidade Tecnológica.

Justificativa

Permitir que pessoas com deficiência auditiva se comuniquem

usando telefonia celular,reforçando a necessidade de inclusão
social desse segmento populacional.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 120 - Secretaria de Ciência e
Tecnologia - Administração Direta
Programa: 1046 - PROMOÇÃO DA INCLUSÃO DIGITAL E DA
ACESSIBILIDADE TECNOLÓGICA
Ação: 4446 - Oferta de Acessibilidade Tecnológica aos
Portadores de Necessidades Especiais
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2011.
Luciano Siqueira

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10926/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir o município de Igarassu no projeto 4174, Implantação de
Redes de Comunicação Digital, do programa 1046, Promoção da
Inclusão Digital e da Acessibilidade Tecnológica.

Justificativa
Permitir a conexão dos pequenos provedores ao PTT (ponto de
troca de tráfego) no ITEP e acesso a banda larga para os Centros
de Inclusão Digital (CATIS).

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 120 - Secretaria de Ciência e
Tecnologia - Administração Direta
Programa: 1046 - PROMOÇÃO DA INCLUSÃO DIGITAL E DA
ACESSIBILIDADE TECNOLÓGICA
Ação: 4174 - Implantação de Redes de Comunicação Digital
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2011.
Luciano Siqueira

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10927/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir o município de Paulista no projeto 4174, Implantação de
Redes de Comunicação Digital, do programa 1046, Promoção da
Inclusão Digital e da Acessibilidade Tecnológica.

Justificativa
Permitir a conexão dos pequenos provedores ao PTT (ponto de
troca de tráfego) no ITEP e acesso a banda larga para os Centros
de Inclusão Digital (CATIS).

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 120 - Secretaria de Ciência e
Tecnologia - Administração Direta
Programa: 1046 - PROMOÇÃO DA INCLUSÃO DIGITAL E DA
ACESSIBILIDADE TECNOLÓGICA
Ação: 4174 - Implantação de Redes de Comunicação Digital
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2011.
Luciano Siqueira

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10928/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir o Município de Goiâna no Programa 0902 – Ampliação
da Cobertura dos Serviços de Saúde – Ação – 4333 – Reforma,
ampliação e equipagem das unidades de saúde.

Justificativa
Pela carência ainda existente no município.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 208 - Fundo Estadual de Saúde - FES-
PE
Programa: 902 - AMPLIAÇÃO DA COBERTURA DOS
SERVIÇOS DE SAÚDE
Ação: 4333 - Reforma, Ampliação e Equipagem de Unidades de
Saúde
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2011.
Luciano Siqueira

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10929/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir o Município de Camaragibe no Programa 0902 –

Ampliação da Cobertura dos Serviços de Saúde – Ação – 4333
– Reforma, ampliação e equipagem das unidades de saúde.

Justificativa
Pela carência ainda existente no município.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 208 - Fundo Estadual de Saúde - FES-
PE
Programa: 902 - AMPLIAÇÃO DA COBERTURA DOS
SERVIÇOS DE SAÚDE
Ação: 4333 - Reforma, Ampliação e Equipagem de Unidades de
Saúde
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2011.
Luciano Siqueira

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10930/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir o Município de Bezerros no Programa 0902 – Ampliação
da Cobertura dos Serviços de Saúde – Ação – 4333 – Reforma,
ampliação e equipagem das unidades de saúde.

Justificativa
Pela carência ainda existente no município.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 208 - Fundo Estadual de Saúde - FES-
PE
Programa: 902 - AMPLIAÇÃO DA COBERTURA DOS
SERVIÇOS DE SAÚDE
Ação: 4333 - Reforma, Ampliação e Equipagem de Unidades de
Saúde
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2011.
Luciano Siqueira

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10931/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir o Município de Igarassu no Programa 0902 – Ampliação
da Cobertura dos Serviços de Saúde – Ação – 4333 – Reforma,
ampliação e equipagem das unidades de saúde.

Justificativa
Pela carência ainda existente no município.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 208 - Fundo Estadual de Saúde - FES-
PE
Programa: 902 - AMPLIAÇÃO DA COBERTURA DOS
SERVIÇOS DE SAÚDE
Ação: 4333 - Reforma, Ampliação e Equipagem de Unidades de
Saúde
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2011.
Luciano Siqueira

Deputado
À 2ª Comissão.

Emenda N° 10932/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir o Município do Jaboatão dos Guararapes no Programa
0902 – Ampliação da Cobertura dos Serviços de Saúde – Ação
– 4333 – Reforma, ampliação e equipagem das unidades de
saúde.

Justificativa
Pela carência ainda existente no município.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 208 - Fundo Estadual de Saúde - FES-
PE
Programa: 902 - AMPLIAÇÃO DA COBERTURA DOS
SERVIÇOS DE SAÚDE
Ação: 4333 - Reforma, Ampliação e Equipagem de Unidades de
Saúde
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2011.
Luciano Siqueira

Deputado
À 2ª Comissão.

Emenda N° 10933/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir o Município do Recife no Programa 1013 Desenvolvimento
das Micros e Pequenas Empresas, Empreendedores Individuais e
Empreendimentos Solidários Ação 4462 - Desenvolvimento da
Economia Solidária da Secretaria de Trabalho, Qualificação e
Empreendedorismo - Administração Direta.

Justificativa
Promover o fortalecimento da Economia Solidária no Município do
Recife através da valorização e da promoção dos grupos solidários.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 104 - Secretaria de Trabalho,
Qualificação e Empreendedorismo - Administração Direta
Programa: 1013 - DESENVOLVIMENTO DAS MICRO E
PEQUENAS EMPRESAS, EMPREENDEDORES INDIVIDUAIS E
EMPREENDIMENTOS SOLIDÁRIOS
Ação: 4462 - Desenvolvimento da Economia Solidária
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2011.
Luciano Siqueira

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10934/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir o Município de Igarassu no Programa 1013
Desenvolvimento das Micros e Pequenas Empresas,
Empreendedores Individuais e Empreendimentos Solidários
Ação 4462 - Desenvolvimento da Economia Solidária da
Secretaria de Trabalho, Qualificação e Empreendedorismo -
Administração Direta.

Justificativa
Promover o fortalecimento da Economia Solidária no
Município de Igarassu através da valorização e da promoção
dos grupos solidários.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 104 - Secretaria de Trabalho,
Qualificação e Empreendedorismo - Administração Direta
Programa: 1013 - DESENVOLVIMENTO DAS MICRO E
PEQUENAS EMPRESAS, EMPREENDEDORES INDIVIDUAIS E
EMPREENDIMENTOS SOLIDÁRIOS
Ação: 4462 - Desenvolvimento da Economia Solidária
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2011.
Luciano Siqueira

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10935/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir o Município do Jaboatão dos Guararapes no Programa
1013 Desenvolvimento das Micros e Pequenas Empresas,
Empreendedores Individuais e Empreendimentos Solidários
Ação 4462 - Desenvolvimento da Economia Solidária da
Secretaria de Trabalho, Qualificação e Empreendedorismo -
Administração Direta.

Justificativa
Promover o fortalecimento da Economia Solidária no
Município do Jaboatão dos Guararapes através da valorização
e da promoção dos grupos solidários.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 104 - Secretaria de Trabalho,
Qualificação e Empreendedorismo - Administração Direta
Programa: 1013 - DESENVOLVIMENTO DAS MICRO E
PEQUENAS EMPRESAS, EMPREENDEDORES INDIVIDUAIS E
EMPREENDIMENTOS SOLIDÁRIOS
Ação: 4462 - Desenvolvimento da Economia Solidária
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2011.
Luciano Siqueira

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10936/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir o Município doCabo de Santo Agostinho no Programa
1013 Desenvolvimento das Micros e Pequenas Empresas,
Empreendedores Individuais e Empreendimentos Solidários
Ação 4462 - Desenvolvimento da Economia Solidária da
Secretaria de Trabalho, Qualificação e Empreendedorismo -
Administração Direta.

Justificativa
Promover o fortalecimento da Economia Solidária no
Município do Cabo de Santo Agostinho através da valorização
e da promoção dos grupos solidários.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 104 - Secretaria de Trabalho,
Qualificação e Empreendedorismo - Administração Direta
Programa: 1013 - DESENVOLVIMENTO DAS MICRO E
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PEQUENAS EMPRESAS, EMPREENDEDORES INDIVIDUAIS E
EMPREENDIMENTOS SOLIDÁRIOS
Ação: 4462 - Desenvolvimento da Economia Solidária
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2011.
Luciano Siqueira

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10937/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir o Município de Olinda no Programa 1013
Desenvolvimento das Micros e Pequenas Empresas,
Empreendedores Individuais e Empreendimentos Solidários
Ação 4462 - Desenvolvimento da Economia Solidária da
Secretaria de Trabalho, Qualificação e Empreendedorismo -
Administração Direta.

Justificativa
Promover o fortalecimento da Economia Solidária no
Município de Olinda através da valorização e da promoção dos
grupos solidários.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 104 - Secretaria de Trabalho,
Qualificação e Empreendedorismo - Administração Direta
Programa: 1013 - DESENVOLVIMENTO DAS MICRO E
PEQUENAS EMPRESAS, EMPREENDEDORES INDIVIDUAIS E
EMPREENDIMENTOS SOLIDÁRIOS
Ação: 4462 - Desenvolvimento da Economia Solidária
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2011.
Luciano Siqueira

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10938/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir no Programa 0902-Ampliação da Cobertura dos Serviços de
Saúde, na Ação 4102-Construção e equipagem de unidades de
saúde,do Fundo Estadual de Saúde-FES-PE, bem como garantir a
dispensação de medicamentos a população do SUS-Sistema Único
de Saúde no Município de Itamaracá-PE

Justificativa
A Construção e Equipagem de Unidades de Saúde, com a
finalidade de melhorar a qualidade de assistência a saúde prestada
à população.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 208 - Fundo Estadual de Saúde - FES-
PE
Programa: 902 - AMPLIAÇÃO DA COBERTURA DOS
SERVIÇOS DE SAÚDE
Ação: 4102 - Construção e Equipagem de Unidades de Saúde
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2011.
Ramos

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10940/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir no Programa 0902-Ampliação da Cobertura dos Serviços de
Saúde, na Ação 4102-Construção e equipagem de unidades de
saúde,do Fundo Estadual de Saúde-FES-PE, bem como garantir a
dispensação de medicamentos a população do SUS-Sistema Único
de Saúde no Município de Itapissuma-PE.

Justificativa
A Construção e Equipagem de Unidades de Saúde, com a
finalidade de melhorar a qualidade de assistência a saúde prestada
à população.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 208 - Fundo Estadual de Saúde - FES-
PE
Programa: 902 - AMPLIAÇÃO DA COBERTURA DOS
SERVIÇOS DE SAÚDE
Ação: 4102 - Construção e Equipagem de Unidades de Saúde
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2011.
Ramos

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10941/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir no Programa 0902-Ampliação da Cobertura dos Serviços de

Saúde, na Ação 4102-Construção e equipagem de unidades de
saúde,do Fundo Estadual de Saúde-FES-PE, bem como garantir a
dispensação de medicamentos a população do SUS-Sistema Único
de Saúde no Município de Carpina-PE

Justificativa
A Construção e Equipagem de Unidades de Saúde, com a
finalidade de melhorar a qualidade de assistência a saúde prestada
à população.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 208 - Fundo Estadual de Saúde - FES-
PE
Programa: 902 - AMPLIAÇÃO DA COBERTURA DOS
SERVIÇOS DE SAÚDE
Ação: 4102 - Construção e Equipagem de Unidades de Saúde
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2011.
Ramos

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10942/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir no Programa 0902-Ampliação da Cobertura dos Serviços de
Saúde, na Ação 4102- Construção e equipagem de unidades de
saúde,do Fundo Estadual de Saúde-FES-PE, bem como garantir a
dispensação de medicamentos a população do SUS-Sistema Único
de Saúde no Município de Palmares-PE

Justificativa
A Construção e Equipagem de Unidades de Saúde, com a
finalidade de melhorar a qualidade de assistência a saúde prestada
à população.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 208 - Fundo Estadual de Saúde - FES-
PE
Programa: 902 - AMPLIAÇÃO DA COBERTURA DOS
SERVIÇOS DE SAÚDE
Ação: 4102 - Construção e Equipagem de Unidades de Saúde
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2011.
Ramos

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10943/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir no Programa 0902-Ampliação da Cobertura dos Serviços de
Saúde, na Ação 4102-Construção e equipagem de unidades de
saúde,do Fundo Estadual de Saúde-FES-PE, bem como garantir a
dispensação de medicamentos a população do SUS-Sistema Único
de Saúde no Município de Caruaru-PE

Justificativa
A Construção e Equipagem de Unidades de Saúde, com a
finalidade de melhorar a qualidade de assistência a saúde prestada
à população.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 208 - Fundo Estadual de Saúde - FES-
PE
Programa: 902 - AMPLIAÇÃO DA COBERTURA DOS
SERVIÇOS DE SAÚDE
Ação: 4102 - Construção e Equipagem de Unidades de Saúde
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2011.
Ramos

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10944/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir no Programa 0902-Ampliação da Cobertura dos Serviços de
Saúde, na Ação 4102-Construção e equipagem de unidades de
saúde,do Fundo Estadual de Saúde-FES-PE, bem como garantir a
dispensação de medicamentos a população do SUS-Sistema Único
de Saúde no Município de Cabo de Santo Agostinho-PE

Justificativa
A Construção e Equipagem de Unidades de Saúde, com a
finalidade de melhorar a qualidade de assistência a saúde prestada
à população.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 208 - Fundo Estadual de Saúde - FES-
PE
Programa: 902 - AMPLIAÇÃO DA COBERTURA DOS
SERVIÇOS DE SAÚDE
Ação: 4102 - Construção e Equipagem de Unidades de Saúde
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2011.

Ramos
Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10945/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir no Programa 0902-Ampliação da Cobertura dos Serviços de
Saúde, na Ação 4102-Construção e equipagem de unidades de
saúde,do Fundo Estadual de Saúde-FES-PE, bem como garantir a
dispensação de medicamentos a população do SUS-Sistema Único
de Saúde no Município de Itaquitinga-PE

Justificativa
A construção e Equipagem de Unidades de Saúde, com a
finalidade de melhorar a qualidade de assistência a saúde prestada
à população.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 208 - Fundo Estadual de Saúde - FES-
PE
Programa: 902 - AMPLIAÇÃO DA COBERTURA DOS
SERVIÇOS DE SAÚDE
Ação: 4102 - Construção e Equipagem de Unidades de Saúde
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2011.
Ramos

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10946/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o município de ITAQUITINGA-PE, no Programa 0995-
Atração e Implantação de Empreendimentos Estruturadores para o
Estado, na Ação 4008-Adequação da Infraestrutura para
Implantação de Empreendimentos Industriais, da Agência de
Desenvolvimento Econômico de Pernambuco S/A-AD-DIPER

Justificativa
Ampliar a base econômica e fortalecer o desenvolvimento do
município de Itaquitinga-PE.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 606 - Agência de Desenvolvimento
Econômico de Pernambuco S/A - AD-DIPER
Programa: 995 - ATRAÇÃO E IMPLANTAÇÃO DE
EMPREENDIMENTOS ESTRUTURADORES PARA O ESTADO
Ação: 4008 - Adequação da Infraestrutura para Implantação de
Empreendimentos Industriais
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2011.
Ramos

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10947/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o município de ITAQUITINGA no Programa: 1014-
Fortalecimento da Segurança Nutricional no Campo, da Ação 4191:
Implementação do Programa Leite de Todos, através da Secretaria
de Agricultura e Reforma e Agrária-Administração Direta. 

Justificativa
Para atender as famílias carentes do município no Programa Leite
para Todos, com a finalidade de combater a desnutrição.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 113 - Secretaria de Agricultura e
Reforma e Agrária - Administração Direta
Programa: 1014 - FORTALECIMENTO DA SEGURANÇA
NUTRICIONAL NO CAMPO
Ação: 4191 - Implementação do Programa Leite de Todos
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2011.
Ramos

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10948/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o município de PAULISTA no Programa: 1014-
Fortalecimento da Segurança Nutricional no Campo, da Ação 4191:
Implementação do Programa Leite de Todos, através da Secretaria
de Agricultura e Reforma e Agrária-Administração Direta.

Justificativa
Para atender as famílias carentes do município no Programa Leite
para Todos, com a finalidade de combater a desnutrição

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 113 - Secretaria de Agricultura e

Reforma e Agrária - Administração Direta
Programa: 1014 - FORTALECIMENTO DA SEGURANÇA
NUTRICIONAL NO CAMPO
Ação: 4191 - Implementação do Programa Leite de Todos
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2011.
Ramos

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10949/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o município de OLINDA no Programa: 1014-Fortalecimento
da Segurança Nutricional no Campo, da Ação 4191:
Implementação do Programa Leite de Todos, através da Secretaria
de Agricultura e Reforma e Agrária-Administração Direta.

Justificativa
Para atender as famílias carentes do município no Programa Leite
para Todos, com a finalidade de combater a desnutrição

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 113 - Secretaria de Agricultura e
Reforma e Agrária - Administração Direta
Programa: 1014 - FORTALECIMENTO DA SEGURANÇA
NUTRICIONAL NO CAMPO
Ação: 4191 - Implementação do Programa Leite de Todos
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2011.
Ramos

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10950/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o município de GOIANA no Programa: 1014-Fortalecimento
da Segurança Nutricional no Campo, da Ação 4191:
Implementação do Programa Leite de Todos, através da Secretaria
de Agricultura e Reforma e Agrária-Administração Direta.

Justificativa
Para atender as famílias carentes do município no Programa Leite
para Todos, com a finalidade de combater a desnutrição.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 113 - Secretaria de Agricultura e
Reforma e Agrária - Administração Direta
Programa: 1014 - FORTALECIMENTO DA SEGURANÇA
NUTRICIONAL NO CAMPO
Ação: 4191 - Implementação do Programa Leite de Todos
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2011.
Ramos

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10951/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o município de RECIFE no Programa: 1014-Fortalecimento
da Segurança Nutricional no Campo, da Ação 4191:
Implementação do Programa Leite de Todos, através da Secretaria
de Agricultura e Reforma e Agrária-Administração Direta.

Justificativa
Para atender as famílias carentes do município no Programa Leite
para Todos, com a finalidade de combater a desnutrição

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 113 - Secretaria de Agricultura e
Reforma e Agrária - Administração Direta
Programa: 1014 - FORTALECIMENTO DA SEGURANÇA
NUTRICIONAL NO CAMPO
Ação: 4191 - Implementação do Programa Leite de Todos
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2011.
Ramos

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10952/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o município de JABOATÃO DOS GUARARAPES no
Programa: 1014-Fortalecimento da Segurança Nutricional no
Campo, da Ação 4191: Implementação do Programa Leite de
Todos, através da Secretaria de Agricultura e Reforma e Agrária-
Administração Direta.

Justificativa
Para atender as famílias carentes do município no Programa Leite
para Todos, com a finalidade de combater a desnutrição.
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Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 113 - Secretaria de Agricultura e
Reforma e Agrária - Administração Direta
Programa: 1014 - FORTALECIMENTO DA SEGURANÇA
NUTRICIONAL NO CAMPO
Ação: 4191 - Implementação do Programa Leite de Todos
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2011.
Ramos

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10953/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o município de CAMARAGIBE no Programa: 1014-
Fortalecimento da Segurança Nutricional no Campo, da Ação 4191:
Implementação do Programa Leite de Todos, através da Secretaria
de Agricultura e Reforma e Agrária-Administração Direta.

Justificativa
Para atender as famílias carentes do município no Programa Leite
para Todos, com a finalidade de combater a desnutrição

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 113 - Secretaria de Agricultura e
Reforma e Agrária - Administração Direta
Programa: 1014 - FORTALECIMENTO DA SEGURANÇA
NUTRICIONAL NO CAMPO
Ação: 4191 - Implementação do Programa Leite de Todos
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2011.
Ramos

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10954/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o município de ÁGUA PRETA no Programa: 1014-
Fortalecimento da Segurança Nutricional no Campo, da Ação 4191:
Implementação do Programa Leite de Todos, através da Secretaria
de Agricultura e Reforma e Agrária-Administração Direta.

Justificativa
Para atender as famílias carentes do município no Programa Leite
para Todos, com a finalidade de combater a desnutrição

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 113 - Secretaria de Agricultura e
Reforma e Agrária - Administração Direta
Programa: 1014 - FORTALECIMENTO DA SEGURANÇA
NUTRICIONAL NO CAMPO
Ação: 4191 - Implementação do Programa Leite de Todos
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2011.
Ramos

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10955/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o município de CARUARU no Programa: 1014-
Fortalecimento da Segurança Nutricional no Campo, da Ação 4191:
Implementação do Programa Leite de Todos, através da Secretaria
de Agricultura e Reforma e Agrária-Administração Direta.

Justificativa
Para atender as famílias carentes do município no Programa Leite
para Todos, com a finalidade de combater a desnutrição

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 113 - Secretaria de Agricultura e
Reforma e Agrária - Administração Direta
Programa: 1014 - FORTALECIMENTO DA SEGURANÇA
NUTRICIONAL NO CAMPO
Ação: 4191 - Implementação do Programa Leite de Todos
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2011.
Ramos

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10956/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir no Programa 0006- Apoio ao Processo Participativo das
Ações do Governo do Estado, na Ação 0001-assistência financeira
a Projetos Multissetoriais de Municípios e Entidades da Secretaria
da Casa Civil, o aditamento de 40.000,00 para apoio do Instituto
SOS Mão Criança-ISMAC, Município do Recife-PE

Justificativa

Ao Instituto SOS Mão Criança, reconhecida internacionalmente
com ações humanitárias em atendimento a crianças e
adolescentes, atendendo a uma grande demanda que não
comporta na rede pública, no intuito de garantir os diretos
fundamentais da criança e do adolescente como ao seus
desenvolvimento, socialmente e integrado , em conformidade ao
que dispões o estatuto da criança e do adolescente Lei 8.069 de 12
de julho de 1990, no seus artigo 3º. “afim de lhes facultar o
desenvolvimento físico, mental, moral e à convivência familiar e
comunitária”.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 110 - Secretaria da Casa Civil -
Administração Direta
Programa: 6 - APOIO AO PROCESSO PARTICIPATIVO DAS
AÇÕES DO GOVERNO DO ESTADO
Ação: 1 - Assistência Financeira a Projetos Multissetoriais de
Municípios e Entidades
Grupo(s) de Despesa: 33 - 40.000,00
Município beneficiado: Recife

Projeto/Atividade onde as despesas serão deduzidas

Unidade Orçamentária: 118 - Recursos sob Supervisão da
Secretaria da Fazenda - Administração Direta
Programa: 0307 - Reservas Orçamentárias
Ação: 2866 - Reserva para Emendas Parlamentares
Grupo(s) de Despesa: 33 - 40.000,00
Fonte dos recursos: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2011.
Ramos

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10957/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir no Programa 0006 -Apoio ao Processo Participativo das
Ações do Governo do Estado, na Ação 0001-Assistência Financeira
a Projetos Multissetoriais de Municípios e Entidades da Secretaria
da Casa Civil, o aditamento de R$ 50.000,00 para Fundação Altino
Ventura no Município do Paulista-PE

Justificativa
A fundação Altino Ventura tem como principio fundamental atender
a população carente na prevenção à cegueira e reabilitação visual,
atuando há 25 anos vem realizando inúmeros procedimentos
oftalmológicos em suas unidades de Pernambuco promovendo
cursos, palestras, campanhas na área oftalmológicas, com
compromisso e responsabilidade social em atender as pessoas
mais necessitadas. Portanto é de suma importância o apoio e
investimento para expansão e funcionamento de seus
atendimentos. 

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 110 - Secretaria da Casa Civil -
Administração Direta
Programa: 6 - APOIO AO PROCESSO PARTICIPATIVO DAS
AÇÕES DO GOVERNO DO ESTADO
Ação: 1 - Assistência Financeira a Projetos Multissetoriais de
Municípios e Entidades
Grupo(s) de Despesa: 33 - 50.000,00
Município beneficiado: Paulista

Projeto/Atividade onde as despesas serão deduzidas

Unidade Orçamentária: 118 - Recursos sob Supervisão da
Secretaria da Fazenda - Administração Direta
Programa: 0307 - Reservas Orçamentárias
Ação: 2866 - Reserva para Emendas Parlamentares
Grupo(s) de Despesa: 33 - 50.000,00
Fonte dos recursos: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2011.
Ramos

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10958/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir no Programa 0006- Apoio ao Processo Participativo das
Ações do Governo do Estado,na Ação 0001-Assistência Financeira
a Projetos Multissetoriais de Municípios e Entidades da Secretaria
da Casa Civil, o aditamento de 40.000,00 para apoio AACD-
Associação de Assistência à Criança Deficiente, município do
Recife- PE

Justificativa

A fim de garantir os direitos fundamentais da criança e do
adolescente como ser em desenvolvimento, socialmente
integrado,como preconiza o Estatuto da Criança e Adolescente Lei
8.069 de 12 de julho de 1990, no seu artigo 3º... “assegurando-lhes
por lei o por outros meios, todas as oportunidades e facilidades,
afim de lhes facultar o desenvolvimento físico,moral, espiritual e
social, em condições de liberdade e dignidade”.Diante do exposto,
e de suma importância contemplar esta instituição no referido
programa. 

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 110 - Secretaria da Casa Civil -
Administração Direta
Programa: 6 - APOIO AO PROCESSO PARTICIPATIVO DAS
AÇÕES DO GOVERNO DO ESTADO
Ação: 1 - Assistência Financeira a Projetos Multissetoriais de
Municípios e Entidades
Grupo(s) de Despesa: 33 - 40.000,00
Município beneficiado: Recife

Projeto/Atividade onde as despesas serão deduzidas

Unidade Orçamentária: 118 - Recursos sob Supervisão da
Secretaria da Fazenda - Administração Direta
Programa: 0307 - Reservas Orçamentárias
Ação: 2866 - Reserva para Emendas Parlamentares
Grupo(s) de Despesa: 33 - 40.000,00
Fonte dos recursos: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2011.
Ramos

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10959/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Reforçar com a quantia de R$ 100.000,00 a dotação orçamentária
da Secretaria de Transportes, no Programa 0268-Desenvolvimento
de infraestrutura em Municípios e no Distrito de Fernando de
Noronha, na Ação 1896-Execução de Obras de Infraestrutura de
Transporte em Municípios, destinado ao serviço de recapeamento
asfáltico no Município de Escada-PE.

Justificativa
Propiciar a cidade de Escada-PE, com um maior número de ruas
calçadas e arborização e revitalização das praças existentes
naquela localidade, visando melhorar o visual da cidade e
conseqüentemente propiciar aos seus habitantes uma melhor
qualidade de vida. 

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 111 - Secretaria de Transportes -
Administração Direta
Programa: 268 - DESENVOLVIMENTO DE INFRAESTRUTURA
EM MUNICÍPIOS E NO DISTRITO DE FERNANDO DE
NORONHA
Ação: 1896 - Execução de Obras de Infraestrutura de
Transportes em Municípios
Grupo(s) de Despesa: 44 - 100.000,00
Município beneficiado: Escada

Projeto/Atividade onde as despesas serão deduzidas

Unidade Orçamentária: 118 - Recursos sob Supervisão da
Secretaria da Fazenda - Administração Direta
Programa: 0307 - Reservas Orçamentárias
Ação: 2866 - Reserva para Emendas Parlamentares
Grupo(s) de Despesa: 33 - 100.000,00
Fonte dos recursos: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2011.
Ramos

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10960/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir no Programa 0006-Apoio ao Processo Participativo das
Ações do Governo do Estado, na Ação 0001-Assistência Financeira
a Projetos Multissetoriais de Municípios e Entidades da Secretaria
da Casa Civil, o aditamento de 40.000,00 para apoio ao Sociedade
de Pernambuco de Combate ao Câncer de Pernambuco .

Justificativa
A Sociedade de Pernambuco de Combate ao Câncer de
Pernambuco, entidade que tem como princípio fundamental
atender a população carente na prevenção, diagnósticos e
tratamento do câncer, realizando inúmeros procedimentos no
combate ao câncer, sempre com compromisso e responsabilidade
social em atender as pessoas mais necessitadas. Portanto é de
suma importância o apoio e investimento para expansão e
funcionamento de seus atendimentos. 

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 110 - Secretaria da Casa Civil -
Administração Direta
Programa: 6 - APOIO AO PROCESSO PARTICIPATIVO DAS
AÇÕES DO GOVERNO DO ESTADO
Ação: 1 - Assistência Financeira a Projetos Multissetoriais de
Municípios e Entidades
Grupo(s) de Despesa: 33 - 40.000,00
Município beneficiado: Recife

Projeto/Atividade onde as despesas serão deduzidas

Unidade Orçamentária: 118 - Recursos sob Supervisão da
Secretaria da Fazenda - Administração Direta
Programa: 0307 - Reservas Orçamentárias
Ação: 2866 - Reserva para Emendas Parlamentares
Grupo(s) de Despesa: 33 - 40.000,00
Fonte dos recursos: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2011.

Ramos
Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10961/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Reforçar com a quantia de R$ 400.000,00 a dotação orçamentária
da Secretaria de Agricultura e Reforma e Agrária, no Programa
0729- Apoio ao Sistema de Produção,Beneficiamento,
Comercialização e Abastecimento da Exploração Agropecuária do
Estado-e na Ação 3607- Coordenar, monitorar e avaliar as ações
de produção, beneficiamento e comercialização da exploração
agropecuária do Estado, para apoio a realizações de Construção
de um abatedouro no Município de ITAIBA-PE.

Justificativa

A presente emenda tem por finalidade de proporcionar uma
melhoria na qualidade de vida da população do Município de
ITAIBA-PE.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 113 - Secretaria de Agricultura e
Reforma e Agrária - Administração Direta
Programa: 729 - APOIO AO SISTEMA DE PRODUÇÃO,
BENEFICIAMENTO, COMERCIALIZAÇÃO E ABASTECIMENTO
DA EXPLORAÇÃO AGROPECUÁRIA DO ESTADO
Ação: 3607 - Coordenação, Supervisão e Apoio Operacional às
Ações Inerentes à Exploração Agropecuária do Estado
Grupo(s) de Despesa: 44 - 400.000,00
Município beneficiado: Itaíba

Projeto/Atividade onde as despesas serão deduzidas

Unidade Orçamentária: 118 - Recursos sob Supervisão da
Secretaria da Fazenda - Administração Direta
Programa: 0307 - Reservas Orçamentárias
Ação: 2866 - Reserva para Emendas Parlamentares
Grupo(s) de Despesa: 33 - 400.000,00
Fonte dos recursos: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2011.
Ramos

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10962/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Reforçar com a quantia de R$ 150.000,00 a dotação orçamentária
da Secretaria de Transportes, no Programa 0268-Desenvolvimento
de infraestrutura em Municípios e no Distrito de Fernando de
Noronha, na Ação 1896-Execução de Obras de Infraestrutura de
Transporte em Municípios, destinado ao serviço de recapeamento
asfáltico no Município de Paulista-PE

Justificativa
Propiciar a cidade de Paulista-PE, com um maior número de ruas
calçadas e arborização e revitalização das praças existentes
naquela localidade, visando melhorar o visual da cidade e
conseqüentemente propiciar aos seus habitantes uma melhor
qualidade de vida. 

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 111 - Secretaria de Transportes -
Administração Direta
Programa: 268 - DESENVOLVIMENTO DE INFRAESTRUTURA
EM MUNICÍPIOS E NO DISTRITO DE FERNANDO DE
NORONHA
Ação: 1896 - Execução de Obras de Infraestrutura de
Transportes em Municípios
Grupo(s) de Despesa: 44 - 150.000,00
Município beneficiado: Paulista

Projeto/Atividade onde as despesas serão deduzidas

Unidade Orçamentária: 118 - Recursos sob Supervisão da
Secretaria da Fazenda - Administração Direta
Programa: 0307 - Reservas Orçamentárias
Ação: 2866 - Reserva para Emendas Parlamentares
Grupo(s) de Despesa: 33 - 150.000,00
Fonte dos recursos: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2011.
Ramos

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10963/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir no município de PAULISTA-PE no Programa 1029- Melhoria
da Habitabilidade, na Ação 4340- Requalificação dos Espaços e
Equipamentos Públicos, da Secretaria das Cidades,o aditamento
de R$ 100.000,00 destinado as Feiras Livres dos Bairros de Jardim
Paulista, Paratibe e Maranguape do Município de Paulista-PE.

Justificativa
A fim de garantir melhoria de infra estrutura e de ordenamento nas
Feiras Livres dos bairros de Jardim Paulista, Paratibe e
Maranguape, com a finalidade de contribuir para uma melhor bem
estar e comodidade da população. 

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 123 - Secretaria das Cidades -
Administração Direta
Programa: 1029 - MELHORIA DA HABITABILIDADE
Ação: 4340 - Requalificação dos Espaços e Equipamentos
Públicos
Grupo(s) de Despesa: 44 - 100.000,00
Município beneficiado: Paulista

Projeto/Atividade onde as despesas serão deduzidas

Unidade Orçamentária: 118 - Recursos sob Supervisão da
Secretaria da Fazenda - Administração Direta
Programa: 0307 - Reservas Orçamentárias
Ação: 2866 - Reserva para Emendas Parlamentares
Grupo(s) de Despesa: 33 - 100.000,00
Fonte dos recursos: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2011.

Ramos
Deputado

À 2ª Comissão.
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Emenda N° 10964/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir no município de PAULISTA-PE no Programa 1027- Melhoria
da Gestão da Rede Escolar, na Ação 3314- Expansão e Melhoria
da Rede Escolar,da Secretaria de Educação, o aditamento de R$
70.000,00 destinado a Escola Estadual Radialista Luiz Queiroga ,
no bairro de Jardim Paulista Baixo do Município de Paulista-PE. 

Justificativa
A fim de garantir melhoria na reforma e ampliação na Escola
Estadual que conta com ensino fundamental e médio, que se
encontra precisando de manutenção na sua estrutura física, com a
finalidade de contribuir para uma melhor de educação para
população. 

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 108 - Secretaria de Educação -
Administração Direta
Programa: 1027 - MELHORIA DA GESTÃO DA REDE ESCOLAR
Ação: 3314 - Expansão e Melhoria da Rede Escolar
Grupo(s) de Despesa: 44 - 70.000,00
Município beneficiado: Paulista

Projeto/Atividade onde as despesas serão deduzidas

Unidade Orçamentária: 118 - Recursos sob Supervisão da
Secretaria da Fazenda - Administração Direta
Programa: 0307 - Reservas Orçamentárias
Ação: 2866 - Reserva para Emendas Parlamentares
Grupo(s) de Despesa: 33 - 70.000,00
Fonte dos recursos: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2011.
Ramos

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10965/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Reforçar com a quantia de R$ 10.000,00 no município de LAGOA
DO CARRO-PE, no Programa 1036- Melhoria do Abastecimento de
Água no Meio Rural, na Ação 4074-Aplicação do Acesso Àgua para
Família do Meio Rural, do Instituto Agronômico de Pernambuco-
IPA, destinado a construção de um poço artesiano no Distrito Agro
Vila da Baragem do Município de Lagoa do Carro-PE. 

Justificativa
Propiciar a melhoria de abastecimento de água para cerca de 250
famílias da comunidade do Distrito Agro Vila da Baragem do
Município de LAGOA DO CARRO-PE. 

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 501 - Instituto Agronômico de
Pernambuco - IPA
Programa: 1036 - MELHORIA DO ABASTECIMENTO DE ÁGUA
NO MEIO RURAL
Ação: 4074 - Ampliação do Acesso à Água para Famílias do
Meio Rural
Grupo(s) de Despesa: 44 - 10.000,00
Município beneficiado: Lagoa do Carro

Projeto/Atividade onde as despesas serão deduzidas

Unidade Orçamentária: 118 - Recursos sob Supervisão da
Secretaria da Fazenda - Administração Direta
Programa: 0307 - Reservas Orçamentárias
Ação: 2866 - Reserva para Emendas Parlamentares
Grupo(s) de Despesa: 33 - 10.000,00
Fonte dos recursos: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2011.
Ramos

Deputado
À 2ª Comissão.

Emenda N° 10966/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir o município de Caranubeira da Penha na ação 4318 do
programa 915 da Secretaria de Educação de Pernambuco.

Justificativa

No município de Caranubeira da Penha as comunidades tradicionais
indígenas(ATIKUM E PANKARÁ) necessitam de uma política
especifica e qualificada de educação do campo como instrumento
importante para o desenvolvimento sustentável desse povo, do
município e de sua integração ao processo de desenvolvimento do
Estado de Pernambuco.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 108 - Secretaria de Educação -
Administração Direta
Programa: 0915 - AMPLIAÇÃO DO ACESSO À EDUCAÇÃO
BÁSICA DA REDE PÚBLICA NO MEIO RURAL
Ação: 4318 - Qualificação da Educação Indígena
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 17 de outubro de 2011.
Manoel Santos

Deputado
À 2ª Comissão.

Emenda N° 10967/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir o município de Belém do São Francisco na ação 4318 do
programa 915 da Secretaria de Educação de Pernambuco.

Justificativa

No município de Belém do São Francisco as comunidades
tradicionais indígenas(ATIKUM) necessitam de uma politica
especifica e qualificada de educação do campo como instrumento
importante para o desenvolvimento sustentável desse povo, do
município e de sua integração ao processo de desenvolvimento do
Estado de Pernambuco.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 108 - Secretaria de Educação -
Administração Direta
Programa: 0915 - AMPLIAÇÃO DO ACESSO À EDUCAÇÃO
BÁSICA DA REDE PÚBLICA NO MEIO RURAL
Ação: 4318 - Qualificação da Educação Indígena
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 17 de outubro de 2011.
Manoel Santos

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10968/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir o município de Mirandiba na ação 4318 do programa 915 da
Secretaria de Educação de Pernambuco.

Justificativa

No município de Mirandiba as comunidades tradicionais
indígenas(ATIKUM) necessitam de uma politica especifica e
qualificada de educação do campo como instrumento importante
para o desenvolvimento sustentável desse povo, do município e de
sua integração ao processo de desenvolvimento do Estado de
Pernambuco.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 108 - Secretaria de Educação -
Administração Direta
Programa: 0915 - AMPLIAÇÃO DO ACESSO À EDUCAÇÃO
BÁSICA DA REDE PÚBLICA NO MEIO RURAL
Ação: 4318 - Qualificação da Educação Indígena
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 17 de outubro de 2011.
Manoel Santos

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10969/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir o município de Inajá na ação 4325 do programa 918 da
Secretaria de Educação.

Justificativa
No município de Inajá as comunidades rurais necessitam de uma
politica especifica que qualifique e amplie o ensino médio integrado
à educação profissional sintonizado com a cultura e economia do
meio rural como instrumento importante para melhor se inserirem no
mundo do trabalho e integrar-se ao processo de desenvolvimento do
estado de Pernambuco.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 108 - Secretaria de Educação -
Administração Direta
Programa: 918 - AMPLIAÇÃO DO ACESSO AO PROGRAMA DE
EDUCAÇÃO INTEGRAL E EDUCAÇÃO PROFISSIONAL
Ação: 4325 - Qualificação e Ampliação da Rede de Educação
Integral
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 19 de outubro de 2011.
Manoel Santos

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10970/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir o município de Angelim na ação 4325 do programa 918 da
Secretaria de Educação.

Justificativa
No município de Angelim as comunidades rurais necessitam de uma
politica especifica que qualifique e amplie o ensino médio integrado
à educação profissional sintonizado com a cultura e economia do
meio rural como instrumento importante para melhor se inserirem no
mundo do trabalho e integrar-se ao processo de desenvolvimento do
estado de Pernambuco.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 108 - Secretaria de Educação -
Administração Direta
Programa: 918 - AMPLIAÇÃO DO ACESSO AO PROGRAMA DE
EDUCAÇÃO INTEGRAL E EDUCAÇÃO PROFISSIONAL

Ação: 4325 - Qualificação e Ampliação da Rede de Educação
Integral
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 19 de outubro de 2011.
Manoel Santos

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10971/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir o município de Aguas Belas na ação 4325 do programa 918
da Secretaria de Educação.

Justificativa
No município de Aguas Belas as comunidades rurais necessitam de
uma politica especifica que qualifique e amplie o ensino médio
integrado à educação profissional sintonizado com a cultura e
economia do meio rural como instrumento importante para melhor se
inserirem no mundo do trabalho e integrar-se ao processo de
desenvolvimento do estado de Pernambuco.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 108 - Secretaria de Educação -
Administração Direta
Programa: 918 - AMPLIAÇÃO DO ACESSO AO PROGRAMA DE
EDUCAÇÃO INTEGRAL E EDUCAÇÃO PROFISSIONAL
Ação: 4325 - Qualificação e Ampliação da Rede de Educação
Integral
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 19 de outubro de 2011.
Manoel Santos

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10972/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir o município de Camaragibe na Ação 2327 do Programa
1060 da Companhia Estadual de Habitação e Obras - CEHAB

Justificativa
No município de Camaragibe existe grande demanda de famílias
carentes por habitação digna, almejando uma moradia própria, para
que as crianças e jovens possam usufruir de um futuro seguro e
digno. Conforme o Movimento de Luta Pelo Teto (MLT) no
município 1.600 famílias aguardam o acesso a política de
habitação.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 609 - Companhia Estadual de
Habitação e Obras - CEHAB
Programa: 1060 - REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA E OFERTA DE
LOTES URBANIZADOS
Ação: 2327 - Regularização Fundiária
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 17 de outubro de 2011.
Manoel Santos

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10973/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir o município de Águas Belas na Ação 3725 do Programa
1040 da Secretaria de Agricultura e Reforma Agrária de
Pernambuco - SARA-PE

Justificativa
O município de Águas Belas se insere no bioma caatinga com
susceptibilidade as estiagens atingindo o desenvolvimento
econômico das comunidades compostas pela agricultura familiar, por
assentamentos da reforma agraria, população indígenas são as
comunidades carentes de estratégias e mecanismos de convivência
com o semiárido na perspectiva do combate a pobreza alcançando
a melhoria da qualidade de vida dessas comunidades.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 113 - Secretaria de Agricultura e
Reforma e Agrária - Administração Direta
Programa: 1040 - PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO
SUSTENTÁVEL - ENFOQUE TERRITORIAL E
TRANSVERSALIDADE DO MEIO AMBIENTE - PRORURAL
Ação: 3725 - Ação de Saneamento Rural
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 11 de outubro de 2011.

Manoel Santos
Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10974/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir o município de Floresta na Ação 3724 do Programa 1040 da
Secretaria de Agricultura e Reforma Agrária de Pernambuco - SARA-
PE

Justificativa
– No município de Floresta as comunidades rurais da agricultura
familiar e assentamentos rurais, se apresentam como grande
potencial para a caprinocultura que pode se tornar competitivo e se
integrar do ponto de vista regional dotando o território de mais
competitividade e efetividade no seu desenvolvimento.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 113 - Secretaria de Agricultura e
Reforma e Agrária - Administração Direta
Programa: 1040 - PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO
SUSTENTÁVEL - ENFOQUE TERRITORIAL E
TRANSVERSALIDADE DO MEIO AMBIENTE - PRORURAL
Ação: 3724 - Desenvolvimento de Novas Vantagens
Competitivas dos Territórios
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 11 de outubro de 2011.
Manoel Santos

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10975/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir o município de Afogados da Ingazeira na ação 4160 do
programa 1062 da Fundação do Patrimônio Histórico e Artístico de
Pernambuco - FUNDARPE

Justificativa
No município de Afogados da Ingazeira as manifestações artístico-
culturais vinculadas as comunidades rurais da agricultura familiar e
as populações tradicionais tem um papel importante no
desenvolvimento da cultura e da economia da cidade necessitando
de ações no sentido de valorizar, preservar e difundir essas
manifestações no município e na região de desenvolvimento.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 403 - Fundação do Patrimônio
Histórico e Artístico de Pernambuco - FUNDARPE
Programa: 1062 - VALORIZAÇÃO E FORTALECIMENTO DAS
MANIFESTAÇÕES CULTURAIS LOCAIS
Ação: 4160 - Fortalecimento da Cultura dos Povos Tradicionais
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2011.
Manoel Santos

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10976/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Alocar a quantia de R$ 70.000,00 (setenta mil reais) a dotação
orçamentaria do Instituto Agronômico de Pernambuco – IPA na Ação
4074 do Programa 1036 “Melhoria do Abastecimento de Água no
Meio Rural” destinados para execução de obras no município de
Ouricuri 

Justificativa
No Semiárido Pernambucano persistem as dificuldades para
acesso e distribuição dos recursos hídricos, insumo de extrema
importância para dinamização das economias familiares de base
rural, por esse motivo apresentamos essa emenda no intuito de
realização de obras seja para perfuração de poços ou para oferta
de horas maquinas afim de contribuir para consolidar suas
estratégias de captação e gestão dos recursos hídricos no
município de Ouricuri

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 501 - Instituto Agronômico de
Pernambuco - IPA
Programa: 1036 - MELHORIA DO ABASTECIMENTO DE ÁGUA
NO MEIO RURAL
Ação: 4074 - Ampliação do Acesso à Água para Famílias do
Meio Rural
Grupo(s) de Despesa: 44 - 70.000,00
Município beneficiado: Ouricuri

Projeto/Atividade onde as despesas serão deduzidas

Unidade Orçamentária: 118 - Recursos sob Supervisão da
Secretaria da Fazenda - Administração Direta
Programa: 0307 - Reservas Orçamentárias
Ação: 2866 - Reserva para Emendas Parlamentares
Grupo(s) de Despesa: 33 - 70.000,00
Fonte dos recursos: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2011.
Manoel Santos

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10977/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Alocar a quantia de R$ 70.000,00 (setenta mil reais) a dotação
orçamentaria do Instituto Agronômico de Pernambuco – IPA na
Ação 4074 do Programa 1036 “Melhoria do Abastecimento de Água
no Meio Rural” destinados para execução de obras no município de
Flores
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Justificativa

No Semiárido Pernambucano persistem as dificuldades para
acesso e distribuição dos recursos hídricos, insumo de extrema
importância para dinamização das economias familiares de base
rural, por esse motivo apresentamos essa emenda no intuito de
realização de obras seja para perfuração de poços ou para oferta
de horas maquinas afim de contribuir para consolidar suas
estratégias de captação e gestão dos recursos hídricos no
município de Flores

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 501 - Instituto Agronômico de
Pernambuco - IPA
Programa: 1036 - MELHORIA DO ABASTECIMENTO DE ÁGUA
NO MEIO RURAL
Ação: 4074 - Ampliação do Acesso à Água para Famílias do
Meio Rural
Grupo(s) de Despesa: 44 - 70.000,00
Município beneficiado: Flores

Projeto/Atividade onde as despesas serão deduzidas

Unidade Orçamentária: 118 - Recursos sob Supervisão da
Secretaria da Fazenda - Administração Direta
Programa: 0307 - Reservas Orçamentárias
Ação: 2866 - Reserva para Emendas Parlamentares
Grupo(s) de Despesa: 33 - 70.000,00
Fonte dos recursos: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2011.
Manoel Santos

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10978/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Alocar a quantia de R$ 70.000,00 (setenta mil reais) a dotação
orçamentaria do Instituto Agronômico de Pernambuco – IPA na
Ação 4074 do Programa 1036 “Melhoria do Abastecimento de Água
no Meio Rural” destinados para execução de obras no município de
Surubim

Justificativa
No Semiárido Pernambucano persistem as dificuldades para
acesso e distribuição dos recursos hídricos, insumo de extrema
importância para dinamização das economias familiares de base
rural, por esse motivo apresentamos essa emenda no intuito de
realização de obras seja para perfuração de poços ou para oferta
de horas maquinas afim de contribuir para consolidar suas
estratégias de captação e gestão dos recursos hídricos no
município de Surubim

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 501 - Instituto Agronômico de
Pernambuco - IPA
Programa: 1036 - MELHORIA DO ABASTECIMENTO DE ÁGUA
NO MEIO RURAL
Ação: 4074 - Ampliação do Acesso à Água para Famílias do
Meio Rural
Grupo(s) de Despesa: 44 - 70.000,00
Município beneficiado: Surubim

Projeto/Atividade onde as despesas serão deduzidas

Unidade Orçamentária: 118 - Recursos sob Supervisão da
Secretaria da Fazenda - Administração Direta
Programa: 0307 - Reservas Orçamentárias
Ação: 2866 - Reserva para Emendas Parlamentares
Grupo(s) de Despesa: 33 - 70.000,00
Fonte dos recursos: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2011.
Manoel Santos

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10979/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Alocar a quantia de R$ 290.000,00 (duzentos e noventa mil reais) a
dotação orçamentaria da Secretaria de Agricultura e Reforma
Agrária – SARA na Ação 4151 do Programa 1022 “Inclusão
Produtiva do Homem do Campo” destinados a promoção de
eventos voltados a agricultura familiar no Estado de Pernambuco.

Justificativa
O processo de dinamização da produção e comercialização da
agricultura familiar perpassa pela capacidade das populações do
campo de planejar projetos e ações para intervir em sua realidade,
neste sentido a emenda tem como objetivo promover eventos tendo
em vista o fortalecimento da organização produtiva do homem do
campo em conjunto com a Federação dos Trabalhadores na
Agricultura do Estado de Pernambuco e seus Sindicatos dos
Trabalhadores Rurais filiados.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 113 - Secretaria de Agricultura e
Reforma e Agrária - Administração Direta
Programa: 1022 - INCLUSÃO PRODUTIVA DO HOMEM DO
CAMPO
Ação: 4151 - Fomento à Produção Rural de Base Familiar no
Estado
Grupo(s) de Despesa: 33 - 290.000,00
Município beneficiado: 

Projeto/Atividade onde as despesas serão deduzidas

Unidade Orçamentária: 118 - Recursos sob Supervisão da
Secretaria da Fazenda - Administração Direta
Programa: 0307 - Reservas Orçamentárias

Ação: 2866 - Reserva para Emendas Parlamentares
Grupo(s) de Despesa: 33 - 290.000,00
Fonte dos recursos: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2011.
Manoel Santos

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10980/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir o município de Ipubi na ação 4214 do programa 918 da
Secretaria de Educação.

Justificativa
No município de Ipubi, as comunidades rurais da agricultura familiar
e as populações tradicionais necessitam de uma política específica
e qualificada de educação profissionalizantes para estudantes da
rede pública com vínculos ao meio rural e ao desenvolvimento do
campo como instrumento importante para melhor se inserir no
mundo do trabalho e integrar-se ao processo de desenvolvimento
do Estado de Pernambuco.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 108 - Secretaria de Educação -
Administração Direta
Programa: 0918 - AMPLIAÇÃO DO ACESSO AO PROGRAMA
DE EDUCAÇÃO INTEGRAL E EDUCAÇÃO PROFISSIONAL
Ação: 4214 - Melhoria e Expansão da Educação Profissional
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 17 de outubro de 2011.
Manoel Santos

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10981/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir o município de Águas Belas na ação 4134 do programa 927
do Departamento de Estradas e Rodagem de Pernambuco.

Justificativa
No município de Águas Belas a economia da cidade tem forte
integração com outros municípios circunvizinhos necessitando ações
no sentido de implementar novas vias de infraestrutura viária para
atender as demandas desse e dos municípios limítrofes viabilizando
a integração desses municípios com o processo de desenvolvimento
do Estado de Pernambuco.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 306 - Departamento de Estradas de
Rodagem do Estado de Pernambuco - DER-PE
Programa: 927 - AMPLIAÇÃO E MELHORAMENTO DA MALHA
VIÁRIA DO ESTADO
Ação: 4134 - Expansão da Cobertura da Malha Viária do Estado
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 19 de outubro de 2011.
Manoel Santos

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10982/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir o município de São Bento do Una na ação 4134 do
programa 927 do Departamento de Estradas e Rodagem de
Pernambuco.

Justificativa
No município de São Bento do Una a economia da cidade tem forte
integração com outros municípios circunvizinhos necessitando
ações no sentido de implementar novas vias de infraestrutura viária
para atender as demandas desse e dos municípios limítrofes
viabilizando a integração desses municípios com o processo de
desenvolvimento do Estado de Pernambuco.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 306 - Departamento de Estradas de
Rodagem do Estado de Pernambuco - DER-PE
Programa: 927 - AMPLIAÇÃO E MELHORAMENTO DA MALHA
VIÁRIA DO ESTADO
Ação: 4134 - Expansão da Cobertura da Malha Viária do Estado
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 19 de outubro de 2011.

Manoel Santos
Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10983/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir o município de Bom Conselho na ação 4134 do programa
927 do Departamento de Estradas e Rodagem de Pernambuco.

Justificativa

No município de Bom Conselho a economia da cidade tem forte
integração com outros municípios circunvizinhos necessitando ações
no sentido de implementar novas vias de infraestrutura viária para
atender as demandas desse e dos municípios limítrofes viabilizando
a integração desses municípios com o processo de desenvolvimento
do Estado de Pernambuco.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 306 - Departamento de Estradas de
Rodagem do Estado de Pernambuco - DER-PE
Programa: 927 - AMPLIAÇÃO E MELHORAMENTO DA MALHA
VIÁRIA DO ESTADO
Ação: 4134 - Expansão da Cobertura da Malha Viária do Estado
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 19 de outubro de 2011.
Manoel Santos

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10984/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir o município de Jupi na ação 4134 do programa 927 do
Departamento de Estradas e Rodagem de Pernambuco

Justificativa

No município de Jupi a economia da cidade tem forte integração com
outros municípios circunvizinhos necessitando ações no sentido de
implementar novas vias de infraestrutura viária para atender as
demandas desse e dos municípios limítrofes viabilizando a
integração desses municípios com o processo de desenvolvimento
do Estado de Pernambuco.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 306 - Departamento de Estradas de
Rodagem do Estado de Pernambuco - DER-PE
Programa: 927 - AMPLIAÇÃO E MELHORAMENTO DA MALHA
VIÁRIA DO ESTADO
Ação: 4134 - Expansão da Cobertura da Malha Viária do Estado
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 19 de outubro de 2011.
Manoel Santos

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10985/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir o município de Iati na ação 4134 do programa 927 do
Departamento de Estradas e Rodagem de Pernambuco.

Justificativa
No município de Iati a economia da cidade tem forte integração
com outros municípios circunvizinhos necessitando ações no
sentido de implementar novas vias de infraestrutura viária para
atender as demandas desse e dos municípios limítrofes
viabilizando a integração desses municípios com o processo de
desenvolvimento do Estado de Pernambuco.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 306 - Departamento de Estradas de
Rodagem do Estado de Pernambuco - DER-PE
Programa: 927 - AMPLIAÇÃO E MELHORAMENTO DA MALHA
VIÁRIA DO ESTADO
Ação: 4134 - Expansão da Cobertura da Malha Viária do Estado
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 19 de outubro de 2011.
Manoel Santos

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10986/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir o município de Garanhuns na ação 4134 do programa 927
do Departamento de Estradas e Rodagem de Pernambuco.

Justificativa

No município de Garanhuns a economia da cidade tem forte
integração com outros municípios circunvizinhos necessitando ações
no sentido de implementar novas vias de infraestrutura viária para
atender as demandas desse e dos municípios limítrofes viabilizando
a integração desses municípios com o processo de desenvolvimento
do Estado de Pernambuco.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 306 - Departamento de Estradas de
Rodagem do Estado de Pernambuco - DER-PE
Programa: 927 - AMPLIAÇÃO E MELHORAMENTO DA MALHA
VIÁRIA DO ESTADO
Ação: 4134 - Expansão da Cobertura da Malha Viária do Estado
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 19 de outubro de 2011.

Manoel Santos
Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10987/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir o município de Caruaru na ação 4134 do programa 927 do
Departamento de Estradas e Rodagem de Pernambuco.

Justificativa
No município de Caruaru a economia da cidade tem forte integração
com outros municípios circunvizinhos necessitando ações no sentido
de implementar novas vias de infraestrutura viária para atender as
demandas desse e dos municípios limítrofes viabilizando a
integração desses municípios com o processo de desenvolvimento
do Estado de Pernambuco.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 306 - Departamento de Estradas de
Rodagem do Estado de Pernambuco - DER-PE
Programa: 927 - AMPLIAÇÃO E MELHORAMENTO DA MALHA
VIÁRIA DO ESTADO
Ação: 4134 - Expansão da Cobertura da Malha Viária do Estado
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 19 de outubro de 2011.
Manoel Santos

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10988/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir o município de Bezerros na ação 4134 do programa 927 do
Departamento de Estradas e Rodagem de Pernambuco.

Justificativa
No município de Bezerros a economia da cidade tem forte integração
com outros municípios circunvizinhos necessitando ações no sentido
de implementar novas vias de infraestrutura viária para atender as
demandas desse e dos municípios limítrofes viabilizando a
integração desses municípios com o processo de desenvolvimento
do Estado de Pernambuco.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 306 - Departamento de Estradas de
Rodagem do Estado de Pernambuco - DER-PE
Programa: 927 - AMPLIAÇÃO E MELHORAMENTO DA MALHA
VIÁRIA DO ESTADO
Ação: 4134 - Expansão da Cobertura da Malha Viária do Estado
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 19 de outubro de 2011.
Manoel Santos

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10989/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir o município de Casinhas na ação 4134 do programa 927 do
Departamento de Estradas e Rodagem de Pernambuco.

Justificativa
No município de Casinhas a economia da cidade tem forte
integração com outros municípios circunvizinhos necessitando ações
no sentido de implementar novas vias de infraestrutura viária para
atender as demandas desse e dos municípios limítrofes viabilizando
a integração desses municípios com o processo de desenvolvimento
do Estado de Pernambuco.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 306 - Departamento de Estradas de
Rodagem do Estado de Pernambuco - DER-PE
Programa: 927 - AMPLIAÇÃO E MELHORAMENTO DA MALHA
VIÁRIA DO ESTADO
Ação: 4134 - Expansão da Cobertura da Malha Viária do Estado
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 19 de outubro de 2011.
Manoel Santos

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10990/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir o município de Surubim na ação 4134 do programa 927 do
Departamento de Estradas e Rodagem de Pernambuco.

Justificativa

No município de Surubim a economia da cidade tem forte
integração com outros municípios circunvizinhos necessitando
ações no sentido de implementar novas vias de infraestrutura viária
para atender as demandas desse e dos municípios limítrofes
viabilizando a integração desses municípios com o processo de
desenvolvimento do Estado de Pernambuco.
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Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 306 - Departamento de Estradas de
Rodagem do Estado de Pernambuco - DER-PE
Programa: 927 - AMPLIAÇÃO E MELHORAMENTO DA MALHA
VIÁRIA DO ESTADO
Ação: 4134 - Expansão da Cobertura da Malha Viária do Estado
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 19 de outubro de 2011.
Manoel Santos

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10991/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir o município de Santa Maria da Boa Vista na ação 4134 do
programa 927 do Departamento de Estradas e Rodagem de
Pernambuco.

Justificativa
No município de Santa Maria da Boa Vista a economia da cidade tem
forte integração com outros municípios circunvizinhos necessitando
ações no sentido de implementar novas vias de infraestrutura viária
para atender as demandas desse e dos municípios limítrofes
viabilizando a integração desses municípios com o processo de
desenvolvimento do Estado de Pernambuco.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 306 - Departamento de Estradas de
Rodagem do Estado de Pernambuco - DER-PE
Programa: 927 - AMPLIAÇÃO E MELHORAMENTO DA MALHA
VIÁRIA DO ESTADO
Ação: 4134 - Expansão da Cobertura da Malha Viária do Estado
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 19 de outubro de 2011.
Manoel Santos

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10992/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir o município de Dormentes na ação 4134 do programa 927
do Departamento de Estradas e Rodagem de Pernambuco.

Justificativa
No município de Dormentes a economia da cidade tem forte
integração com outros municípios circunvizinhos necessitando ações
no sentido de implementar novas vias de infraestrutura viária para
atender as demandas desse e dos municípios limítrofes viabilizando
a integração desses municípios com o processo de desenvolvimento
do Estado de Pernambuco.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 306 - Departamento de Estradas de
Rodagem do Estado de Pernambuco - DER-PE
Programa: 927 - AMPLIAÇÃO E MELHORAMENTO DA MALHA
VIÁRIA DO ESTADO
Ação: 4134 - Expansão da Cobertura da Malha Viária do Estado
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 19 de outubro de 2011.
Manoel Santos

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10993/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir o município de Cabrobó na ação 4134 do programa 927 do
Departamento de Estradas e Rodagem de Pernambuco.

Justificativa
No município de Cabrobó a economia da cidade tem forte integração
com outros municípios circunvizinhos necessitando ações no sentido
de implementar novas vias de infraestrutura viária para atender as
demandas desse e dos municípios limítrofes viabilizando a
integração desses municípios com o processo de desenvolvimento
do Estado de Pernambuco.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 306 - Departamento de Estradas de
Rodagem do Estado de Pernambuco - DER-PE
Programa: 927 - AMPLIAÇÃO E MELHORAMENTO DA MALHA
VIÁRIA DO ESTADO
Ação: 4134 - Expansão da Cobertura da Malha Viária do Estado
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 19 de outubro de 2011.
Manoel Santos

Deputado
À 2ª Comissão.

Emenda N° 10994/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir o município de Serra Talhada na ação 4134 do programa
927 do Departamento de Estradas e Rodagem de Pernambuco.

Justificativa
No município de Serra Talhada a economia da cidade tem forte
integração com outros municípios circunvizinhos necessitando
ações no sentido de implementar novas vias de infraestrutura viária
para atender as demandas desse e dos municípios limítrofes
viabilizando a integração desses municípios com o processo de
desenvolvimento do Estado de Pernambuco.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 306 - Departamento de Estradas de
Rodagem do Estado de Pernambuco - DER-PE
Programa: 927 - AMPLIAÇÃO E MELHORAMENTO DA MALHA
VIÁRIA DO ESTADO
Ação: 4134 - Expansão da Cobertura da Malha Viária do Estado
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 19 de outubro de 2011.
Manoel Santos

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10995/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir o município de Flores na ação 4134 do programa 927 do
Departamento de Estradas e Rodagem de Pernambuco.

Justificativa
No município de Flores a economia da cidade tem forte integração
com outros municípios circunvizinhos necessitando ações no sentido
de implementar novas vias de infraestrutura viária para atender as
demandas desse e dos municípios limítrofes viabilizando a
integração desses municípios com o processo de desenvolvimento
do Estado de Pernambuco.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 306 - Departamento de Estradas de
Rodagem do Estado de Pernambuco - DER-PE
Programa: 927 - AMPLIAÇÃO E MELHORAMENTO DA MALHA
VIÁRIA DO ESTADO
Ação: 4134 - Expansão da Cobertura da Malha Viária do Estado
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 19 de outubro de 2011.
Manoel Santos

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10996/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir o município de Mirandiba na ação 4134 do programa 927 do
Departamento de Estradas e Rodagem de Pernambuco.

Justificativa
No município de Mirandiba a economia da cidade tem forte
integração com outros municípios circunvizinhos necessitando
ações no sentido de implementar novas vias de infraestrutura viária
para atender as demandas desse e dos municípios limítrofes
viabilizando a integração desses municípios com o processo de
desenvolvimento do Estado de Pernambuco.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 306 - Departamento de Estradas de
Rodagem do Estado de Pernambuco - DER-PE
Programa: 927 - AMPLIAÇÃO E MELHORAMENTO DA MALHA
VIÁRIA DO ESTADO
Ação: 4134 - Expansão da Cobertura da Malha Viária do Estado
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 19 de outubro de 2011.
Manoel Santos

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10997/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir o município de Salgueiro na ação 4134 do programa 927 do
Departamento de Estradas e Rodagem de Pernambuco.

Justificativa
No município de Salgueiro a economia da cidade tem forte
integração com outros municípios circunvizinhos necessitando ações
no sentido de implementar novas vias de infraestrutura viária para
atender as demandas desse e dos municípios limítrofes viabilizando
a integração desses municípios com o processo de desenvolvimento
do Estado de Pernambuco.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 306 - Departamento de Estradas de
Rodagem do Estado de Pernambuco - DER-PE
Programa: 927 - AMPLIAÇÃO E MELHORAMENTO DA MALHA
VIÁRIA DO ESTADO
Ação: 4134 - Expansão da Cobertura da Malha Viária do Estado
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 19 de outubro de 2011.
Manoel Santos

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10998/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir o município de São José do Belmonte na ação 4134 do
programa 927 do Departamento de Estradas e Rodagem de
Pernambuco.

Justificativa
No município de São José do Belmonte a economia da cidade tem
forte integração com outros municípios circunvizinhos necessitando
ações no sentido de implementar novas vias de infraestrutura viária
para atender as demandas desse e dos municípios limítrofes
viabilizando a integração desses municípios com o processo de
desenvolvimento do Estado de Pernambuco.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 306 - Departamento de Estradas de
Rodagem do Estado de Pernambuco - DER-PE
Programa: 927 - AMPLIAÇÃO E MELHORAMENTO DA MALHA
VIÁRIA DO ESTADO
Ação: 4134 - Expansão da Cobertura da Malha Viária do Estado
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 19 de outubro de 2011.
Manoel Santos

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 10999/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir o município de Petrolina na ação 4134 do programa 927 do
Departamento de Estradas e Rodagem de Pernambuco.

Justificativa
No município de Petrolina a economia da cidade tem forte integração
com outros municípios circunvizinhos necessitando ações no sentido
de implementar novas vias de infraestrutura viária para atender as
demandas desse e dos municípios limítrofes viabilizando a
integração desses municípios com o processo de desenvolvimento
do Estado de Pernambuco.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 306 - Departamento de Estradas de
Rodagem do Estado de Pernambuco - DER-PE
Programa: 927 - AMPLIAÇÃO E MELHORAMENTO DA MALHA
VIÁRIA DO ESTADO
Ação: 4134 - Expansão da Cobertura da Malha Viária do Estado
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 19 de outubro de 2011.
Manoel Santos

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 11000/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir o município de Angelim na ação 4134 do programa 927 do
Departamento de Estradas e Rodagem de Pernambuco.

Justificativa
No município de Angelim a economia da cidade tem forte
integração com outros municípios circunvizinhos necessitando
ações no sentido de implementar novas vias de infraestrutura viária
para atender as demandas desse e dos municípios limítrofes
viabilizando a integração desses municípios com o processo de
desenvolvimento do Estado de Pernambuco..

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 306 - Departamento de Estradas de
Rodagem do Estado de Pernambuco - DER-PE
Programa: 927 - AMPLIAÇÃO E MELHORAMENTO DA MALHA
VIÁRIA DO ESTADO
Ação: 4134 - Expansão da Cobertura da Malha Viária do Estado
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 19 de outubro de 2011.
Manoel Santos

Deputado

À 2ª Comissão.

Indicação N° 2335/2011
Indicamos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as formalidades
regimentais, que seja formulado um apelo ao governador do Estado
de Pernambuco, Eduardo Campos, e ao secretário de
Desenvolvimento Econômico, Geraldo Júlio, no sentido de, caso a
Volkswagen opte pelo Estado de Pernambuco para instalar uma

montadora, que Caruaru seja a cidade escolhida para abrigar o tão
importante empreendimento. 
Da decisão desta Casa Legislativa, dê-se conhecimento ao
Presidente da Federação das Câmaras de Dirigentes Lojistas –
FCDL/PE, Adjar Soares, com endereço na rua do Riachuelo, 105,
4º andar, Sala 401, Boa Vista, Recife-PE, CEP: 50050-913; ao
Presidente da Associação Comercial de Pernambuco - ACP, Celso
Muniz, com endereço na Praça Rio Branco, 18, Bairro do Recife -
Recife-PE, Cep: 50030-320; ao Presidente da FECOMÉRCIO,
Josias Albuquerque, com endereço na Rua do Sossego, 264, Boa
Vista, Recife-PE, CEP: 50050-080; ao Presidente da FIEPE, Jorge
Wicks Corte Real, com endereço na Avenida Cruz Cabugá, 767 –
Santo Amaro, Recife - PE, CEP: 50040-911; ao presidente da ACIC,
José Bezerra Filho, com endereço na Rua Armando da Fonte, 15 -
2° andar - Mauricio de Nassau, CEP: 55012-025 , Caruaru – PE; ao
presidente do SINDILOJA, Michel Jean, com endereço na Rua Leão
Dourado, Nº 51 A, São Francisco, Caruaru-PE, CEP: 55008-010; à
diretora do Jornal Vanguarda, Mércia Lira, com endereço na rua
Francisco Joaquim, 181, Bloco B, Maurício de Nassau, Caruaru-PE,
CEP: 55012-230; ao diretor do Jornal Extra de Pernambuco,
Alexandre Ferraz, com endereço na rua Pe Félix Barreto, 79, 3º
andar, Maurício de Nassau, Caruaru-PE, CEP: 55012-370; ao
gerente da Rádio Jornal de Caruaru, Combé Júnior, com endereço
na Av. José Pinheiro dos Santos, 351, Pinheirópolis – Caruaru-PE,
CEP: 55032-640; ao diretor da TV Jornal de Caruaru, Augusto
Netto, com endereço na Av. José Pinheiro dos Santos, 351,
Pinheirópolis – Caruaru-PE, CEP: 55032-640; ao Diretor Geral da
Rádio Liberdade de Caruaru, Ivan Feitosa, com endereço na Av.
José Pinheiro dos Santos, 650, Pinheirópolis, Caruaru/PE, CEP:
55000-000; aos diretores da Rádio Cultura do Nordeste, José
Almeida e Onildo Almeida, ambos com endereço na Av. Rádio
Cultura do Nordeste, 1130, Indianópolis, Caruaru-PE, CEP: 55026-
690; aos vereadores da Câmara Municipal de Caruaru Adolfo José,
Alecrim, Bruno Lambreta, Demóstenes Veras, Diogo Cantarelli,
Edmilson do Salgado, Leonardo Chaves, Licius Cavalcanti,
Louro do Juá, Lula Torres, Ranilson Enfermeiro, Rogério
Meneses, Val, Zé Ailton e Zé Carlos, todos com endereço na rua
15 de Novembro, 201, Centro, Caruaru-PE, CEP: 55003-904; e aos
clubes de serviços de Caruaru.

Justificativa

De acordo com informações veiculadas nos principais jornais de
Pernambuco, o Governo de Pernambuco e a Volkswagen estão
negociando a instalação da primeira fábrica da montadora alemã no
Estado, principalmente com relação ao aporte financeiro que irá
viabilizar o investimento. 
Estima-se que o novo empreendimento, que terá um financiamento
de R$ 2 bilhões, irá produzir cerca de 200 mil unidades por ano,
sendo gerados milhares de empregos diretos e indiretos. O anúncio
oficial da montadora deve ser feito no próximo dia 8 de novembro. 
Faz-se, portanto, imprescindível que o governador Eduardo Campos
e o secretário Geraldo Júlio viabilizem estudos para que aquela
fábrica seja instalada no Agreste Central, precisamente para a
cidade de Caruaru, por diversos motivos.
Caruaru possui uma localização estratégica para o escoamento da
produção, já que está situada a 130 km da capital pernambucana e
a 160 km do Porto de Suape, com principal acesso pela BR 232, com
faixa dupla em toda sua extensão, bem como pela BR-104, que está
sendo duplicada, para os que se deslocam dos estados da Paraíba
e de Alagoas.
Além de ser a mais populosa do interior do estado, com uma
população superior a 300 mil habitantes, a Capital do Agreste possui
recursos humanos suficientes para atender à demanda de uma
indústria de grande porte. Dispõe de campi das duas principais
universidades do estado, além de instituições de ensino superior
privadas, que fazem daquela cidade um pólo estudantil, atraindo
todos os anos um grande número de estudantes oriundos das
cidades vizinhas.
Ademais, o seu território possui espaço físico suficiente para a
implantação e expansão de grandes empreendimentos. A cidade
exerce, ainda, influência direta sobre 69 municípios, num raio de 100
km, liderando um mercado estimado de 2,5 milhões de pessoas, o
que lhe caracteriza como cidade pólo da Região Agreste.
Portanto, é oportuno que sejam realizados estudos visando a
instalação da citada montadora naquela região, já que certamente
trará inúmeros benefícios para Caruaru e cidades limítrofes,
sobretudo na questão econômica e social.
Ante o exposto, solicito dos meus ilustres pares a aprovação desta
indicação.

Sala das Reuniões, em 31 de outubro de 2011.

Tony Gel
Deputado

REPUBLICADA

Indicação N° 2336/2011
Indicamos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as formalidades
regimentais que seja encaminhado UM APELO ao Ilmo. Sr. Gerente
Institucional da Empresa de Telefonia OI,Dr. Frederico de Siqueira
Filho, no sentido de providenciar à colocação de uma ANTENA DE
TELEFONIA MÓVEL no Distrito de SIRIJI, no Município de SÃO
VICENTE FERRER, neste Estado. 
Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se
conhecimento aos Exmos. Srs. Vereadores do Município de São
Vicente Ferrer, Télamo Paganini Alves de Oliveira, José de Elias da
Silva, Paulo Barros de Farias, Antônio Manoel Marques Filho – na
CASA BENIGNO MOURA - no Pátio João Francisco Morais, s/nº,
SÃO VICENTE FERRER – PE- CEP:55.860-000. 

Justificativa

Segundo a informação que chegou ao nosso conhecimento
moradores do Distrito de SIRIJI, que tem uma população estimada
em mais ou menos 5.000 habitantes, boa parcela usuária do sistema
de telefonia celular vem sendo muito prejudicada em termos de
comunicação pela falta de uma antena de telefonia móvel. Por essa
razão a prestação do serviço não vem satisfazendo em termos de
qualidade e oportunidade, pois que há dificuldades não só para as
chamadas, como também para o recebimento de ligações via celular.
Diante desses fatos, a população tem reclamado sem eco, o que é
lamentável. Por isso, fazemos esse apelo para que a OI determine
com urgência, um exame, um estudo técnico da área e do problema
- que tende a se agravar - de modo que seja solucionado definitiva e
rapidamente para completa satisfação dos seus clientes, dos
usuários do telefone celular. É o que esperamos aconteça. 

Sala das Reuniões, em 31 de outubro de 2011.

Pedro Serafim Neto
Deputado

Indicações

Recife, 2 de novembro de 2011 Diário Oficial do Estado de Pernambuco � Poder Legislativo 71



Indicação N° 2337/2011
Indicamos à Mesa,ouvido Plenário, e cumpridas as formalidades
regimentais, seja enviado um apelo ao Exmo. Sr. Governador do
Estado de Pernambuco, Dr. Eduardo Henrique Accyoli Campos,
extensivo ao Secretário Estadual de Agricultura e Reforma Agrária,
Dr. Ranilson Brandão Ramos, no sentido de construir um novo
MATADOURO PÚBLICO para o município de Vitória de Santo
Antão. 
Da decisão desta Casa, bem como do inteiro teor da proposição, dê-
se conhecimento à Câmara Municipal de Vereadores de Vitória de
Santo Antão, na pessoa do seu Presidente, Vereador José Aglaílson
Querálvares, extensivo aos Vereadores Manoel de Holanda
Cavalcanti Bastos, José Geraldo Gomes de Araújo, Sylvio Valério
Góes e Cruz Gouveia, Edmilson Zacarias da Silva (Novo da Banca)
e Saulo Barros de Albuquerque, com endereço à Praça Três de
Agosto, nº 72, Livramento; ao Informativo Cultural Básica, na pessoa
de sua Diretora, Srª Wanessa Lima, com endereço à Rua Profº.
Bandeira nº 50, Livramento; à Claudia Julliany, da Rádio Cultural de
Vitória, Caixa Postal 180; ao Presidente do CDL de Vitória de Santo
Antão, Sr. Djalma Gomes da Silva, com endereço a Rua Inácio de
Brito, nº 65, Livramento; ao Diretor da FACOL, Sr. Paulo Roberto
Leite Arruda, com endereço a Rua Pedro Ribeiro, 85 bairro
Universitário; ao Presidente do Engarrafamento Pitu, Sr. Alexandre
Férrer, com endereço a BR-232, KM 54; ao Diretor Presidente da
Usina JB, Sr. Jaime Beltrão, com endereço no Engenho
Cachoeirinha, s/nº Zona Rural, Caixa Postal nº 34; ao Diretor
Presidente da Revista Total, Sr. Marcelo Mesquita, com endereço a
rua Prefeito José Joaquim da Silva, nº 71, 1º andar, sala 104 e 106,
Centro, todos em Vitória de Santo Antão – CEP: 55.600-000; ao
Jornal “A VERDADE”, na pessoa do seu Diretor Geral, Ibirapuã
Gonçalves, com endereço à Rua Marquês do Herval, nº 138, sala
101, Livramento, CEP: 55.602-370; ao Sindicato dos Trabalhadores
Rurais de Vitória de Santo Antão, na pessoa do seu Presidente, Sr.
João Santos da Silva, e ao Secretário de Finanças, Sr. José Gomes
da Silva, ambos com endereço a Av. Mariana Amália, nº 278, bairro
do Centro, CEP: 55.602-970; Ao Presidente da Associação
Comercial Industrial e Agropecuária da Vitória de Santo Antão, Sr.
Cristiano de Melo Vasconcelos Barros, com endereço a Av. Mariana
Amália, nº 288 – Centro, CEP: 55.602-000 e a Deputada Federal Ana
Arraes, com endereço à Estrada do Encanamento, nº 149, no bairro
do Parnamirim, Recife – PE. CEP: 52.060-210.

Justificativa

Senhor Presidente, Senhores Deputados e Senhoras Deputadas,
como representante parlamentar do município de Vitória de Santo
Antão, venho sempre procurando alternativas com o intuito de
beneficiar toda população.
O Matadouro de Vitória de Santo Antão vinha operando sem as
mínimas condições sanitárias, as carnes eram abatidas sem as
mínimas condições de higiene, além de transportadas de forma
irregular, expondo a população ao risco de uma contaminação
expressiva. Em virtude desta situação, representantes da Agência de
Defesa e Fiscalização Agropecuária – ADAGRO resolveu interditar o
matadouro, medida esta que trouxe transtornos para a população
local, que terá que se deslocar para municípios vizinhos, a fim de
poder adquirir as carnes que eram comercializadas em Vitória de
Santo Antão, além de gerar desemprego. 
A construção de um novo Matadouro Público para o município de
Vitória de Santo Antão é de grande importância para os habitantes
daquela região, propiciando melhor condição de higiene para o abate
de animais, assim como oferecer a população uma melhor qualidade
de seus produtos para sua comercialização.
Esperamos contar com o apoio dos membros deste colegiado, e com
o espírito de homem público do Excelentíssimo Senhor Governador,
bem como de sua eficiente equipe para ver aprovada nossa
proposta.

Sala das Reuniões, em 31 de outubro de 2011.

Aglailson Júnior
Deputado

Indicação N° 2338/2011
Indicamos à Mesa ouvido o Plenário, e cumprida às Indicamos à
Mesa ouvido o Plenário, e cumprida às formalidades regimentais,
que seja enviado um apelo ao Exmo. Senhor Governador do Estado
de Pernambuco, Dr. Eduardo Henrique Accioly Campos,
Digníssimo Governador do Estado de Pernambuco; Secretário de
Transportes - Dr. Isaltino Nascimento e a Ilma. Sra. Diretora
Presidente do DER, Dra. Eryka Maria de Vasconcelos Luna no
sentido de enviar esforços necessários para procederem a
recuperação do asfalto (operação tapa buraco)na PE-074 que liga a
BR-408 à PE-059,passando pelo município de Vicência, numa
extensão de 30 km.
Da decisão desta casa bem como do inteiro teor da presente
proposição, dê-se conhecimento ao Ilmo. Sr. Prefeito de Vicência, Dr.
Paulo Tadeu Guedes Estelita, na Prefeitura Municipal de Vicência,
Rua Dr. Manoel Borba 48, Centro, Vicência, PE, CEP: 55.850-000,
aos Vereadores Antônio Euclides da Silva, Francisco de Assis
Barbosa, Josenildo Pereira de Amorim, João Domingo da Silva
e Moiseis Joaquim Dionísio, todos na Rua 13 de maio, 77, Centro,
Vicência, PE, CEP:55.850-000, ao Sr. Cildo da Silva Souza, na rua
Olavo Ataide 254, Vicência, PE, CEP: 55.850-000,e a Naza FM, Av.
Deoclides de Andrade Lima, 151, Paraíso, Nazaré da Mata, PE,
CEP: 55.800-000.

Justificativa

Devido a ocorrência de vários acidentes na rodovia PE-074,
especificamente entre os quilômetros 18 e 19 onde um grande
buraco vem acarretando a maioria dos acidentes, inclusive com
mortes. 
Considerando como plenamente justificado o pleito contido nesta
proposição, tendo em vista a sua relevância, só nos resta solicitar
dos nossos ilustres pares nesta Casa Legislativa, sua necessária
aprovação, no intuito do seu atendimento.

Sala das Reuniões, em 31 de outubro de 2011.

Aluísio Lessa
Deputado

Indicação N° 2339/2011
Indicamos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as formalidades
regimentais, seja encaminhado apelo ao Exmo. Sr. Governador do
Estado Dr. Eduardo Henrique Accioly Campos, e a Exma. Sra.

Secretária da Mulher, Dra. Cristina Buarque, no sentido de enviar
esforços visando, a inclusão do Programa Nenhuma
Pernambucana sem Documento, no município de Goiana - PE.
Da decisão desta casa bem como do inteiro teor da presente
proposição, dê-se conhecimento ao Prefeito do Município de
Goiana, Dr. Henrique Fenelon de Barros Filho, na Prefeitura
Municipal de Goiana, Rua Marechal Deodoro da Fonseca S/n,
Centro, Goiana, PE, CEP:55.900-000,ao Vice Prefeito do
Município de Goiana, Dr. Clóvis Neves Batista, na Rua Marechal
Deodoro da Fonseca S/n, Centro, Goiana, PE, CEP:55.900-
000,ao Presidente da Câmara de Vereadores de Goiana, Sr. João
Bosco Saraiva da Silva e aos Vereadores Ana Cristina de Melo
Freire Gouveia Silveira, Nilson Vieira de Sande, José Carlos
Correia da Silva, Carlos Alberto dos Santos Viégas Júnior,
Jamilson Albertino da Silva, Maria Madalena Lourenço de
Oliveira, Arnaldo Lopes Ferreira Braga, Rubens Belarmino de
Oliveira e Valdete Maria da Cruz, todos na Câmara Municipal de
Vereadores de Goiana, Av. Marechal Deodoro da Fonseca, 115,
Centro, Goiana, PE, CEP:55.900-000, a Associação dos Idosos
da Praia de Ponta de Pedras, na Rua do Meio s/n, Ponta de
Pedras, Goiana, PE, CEP: 55900-000, a Colônia de Pescadores
de Ponta de Pedras, na rua da igreja s/n, Ponta de Pedras,
Goiana, PE, CEP: 55900-000, a Rádio Nova FM, na Rua Des
Edmundo Jordão, 340 c, A Centro Goiana, PE, CEP:55.900-000, a
Rádio Maravilha FM, na Av. Des. Edmundo Jordão, 340, 1º andar,
Centro, Goiana, PE, CEP:55.900-000.

Justificativa

Ter documentos é um direito de todas as pessoas. A Cidadania
começa com a certidão de nascimento. Ao longo da vida, novos
documentos surgem e são necessários à nossa vida cidadã, a
exemplo da carteira de identidade, CPF e carteira de trabalho.
No entanto, em Pernambuco, são muitas as pessoas, em especial
mulheres, que ainda não possuem esses documentos. O fato
indica, também, que muitas pessoas nascem e não são
imediatamente registradas.
A constatação é do Governo do Estado que compreende que a
falta de documentos é resultante, não apenas de dificuldades no
campo da oferta de serviços, mas também, da falta de
mecanismos de informação para a população sobre o tema. 
As ações da Campanha Nenhuma Pernambucana Sem
Documento compreenderam: Seminários, com a proposta de
sensibilizar agentes públicos e privados para a importância da
documentação como uma condição à cidadania das mulheres e
Cursos de Capacitação para Formação de Educadoras Sociais.
Considerando como plenamente justificado o pleito contido nesta
proposição, tendo em vista a sua relevância, só nos resta solicitar
dos nossos ilustres pares nesta Casa Legislativa, sua necessária
aprovação, no intuito do seu atendimento.

Sala das Reuniões, em 25 de outubro de 2011.

Aluísio Lessa
Deputado

Indicação N° 2340/2011
Indicamos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as formalidades
regimentais, seja encaminhado apelo ao Exmo. Sr. Governador do
Estado Dr. Eduardo Henrique Accioly Campos, e a Exma. Sra.
Secretária da Mulher, Dra. Cristina Buarque, no sentido de enviar
esforços visando, a inclusão do Programa Nenhuma
Pernambucana sem Documento, no município de Limoeiro -
PE.
Da decisão desta casa bem como do inteiro teor da presente
proposição, dê-se conhecimento ao Vereador João Luís Ferreira
Filho na Câmara Municipal de Vereadores de Limoeiro, na Rua da
matriz 134, Centro, Limoeiro, PE, CEP: 55.700-000; Ao Sr. José
Nilo de Queiroz Arruda, Presidente da ACIL-ASSOCIAÇÃO
COMERCIAL E INDUSTRIAL DE LIMOEIRO , na Avenida
Severino Pinheiro 363, Centro, Limoeiro, PE, CEP:55.700-000; ao
Sr. Wellington da Silva Vasconcelos, Presidente da Câmara de
Dirigentes Lojistas de Limoeiro, na Rua Atelano, 286, Centro,
Limoeiro, PE, CEP: 55.700-000; ao Pe. José Nivaldo da Silva,
Paróquia de Nossa Senhora da Apresentação do Limoeiro, na Rua
da Matriz, Centro, Limoeiro, PE, CEP: 55.700-000; a Profª.
Rosejara Ramos de Oliveira, Diretora do Colégio Pentágono, na
Rua Vigário Joaquim Pinto 512, Centro, Limoeiro, PE, CEP:
55.700-000; ao Sr. José Roberto Eliodoro Simões, Presidente
da AMICRO-Associação de Microempresa de Pequeno Porte, na
Rua Vigário Joaquim Pinto 772, Centro, Limoeiro, PE, CEP:
55.700-000; ao Senhor Erivaldo Carvalho, Diretor do Jornal Viver
Notícias, na Rua Vigário Joaquim Pinto 772, Centro, Limoeiro, PE,
CEP: 55.700-000; a Sr.ª Júlia Alves Rodrigues, Presidenta da
AMATUR-sociedade de Apoio ao meio Ambiente e
Desenvolvimento Sustentável, na Rua da Matriz 179, Centro,
Limoeiro, PE, CEP: 55.700-000; ao Sr. Genival Evaristo de
Paula, Diretor da Escola Estadual Seráfico Ricardo, na Rua Santa
Cruz, 143, Pirauíria, Limoeiro, PE, CEP: 55.700-000; ao Sr.
Egrinaldo Bezerra de Melo, Diretor da Escola Nossa Senhora de
Fátima, na Rua José Epifânio de Araújo P. Filho 197, João
Ernesto, Limoeiro, PE, CEP: 55.700-000; ao Radialista Jairo
Vasconcelos Ramos, na Cultural FM, na Rua da Alegria, S/n,
Limoeiro, PE, CEP: 55.700-000; Sra. Maria José Barbosa da
Silva, Vice-Presidenta da Associação de Moradores do
Loteamento Santo Antônio, na Rua Almotacel Luís domingos
Carneiro, 85, Lot. Santo Antônio, a sra. Ursula Maria Barbosa
Nunes, na rua T 16, Cohab Velha, Limoeiro, PE, CEP:55.700-000;
ao Sr. Luís Fernando da Silva Oliveira, Grupo Sociedade Ativa,
na Rua Ginaldo Henrique Sena, 148, Otácio de Lemos, Limoeiro,
PE, CEP:55.700-000; Sra. Maria Solange de Lira, na Rua 3, N°46,
Loteamento Sinhazinha, Limoeiro, PE, CEP:55.700-000; ao Sr.
Severino Inácio de Luna, Presidente da SUMTAL – Sindicato
União dos Moto-Taxistas de Limoeiro, na Rua Capitão Vilharim,
362, Ponto Certo, Limoeiro, PE, CEP:55.700-000; a Sra. Ana
Cláudia Alves da Silva, Presidente do bloco Unidas Venceremos,
na Rua Dr. José Cordeiro, 446, Limoeiro, PE, CEP:55.700-000; Ao
Sr. João Guilherme da Silva, Presidente do Bloco Mais Um, na
Rua da gameleira, 115, Limoeiro, PE, CEP:55.700-000; ao Sr.
José Ailton de Lima, Presidente da Escola de Samba Mocidade
Independente, na Rua 06, Nº93, Cohab Nova, Limoeiro, PE,
CEP:55.700-000; ao Sr. José Dácio da Silva Amorim, na rua 20,
Nº 45, Cohab Nova, Limoeiro, PE, CEP:55.700-000.

Justificativa

Ter documentos é um direito de todas as pessoas. A Cidadania
começa com a certidão de nascimento. Ao longo da vida, novos
documentos surgem e são necessários à nossa vida cidadã, a
exemplo da carteira de identidade, CPF e carteira de trabalho.
No entanto, em Pernambuco, são muitas as pessoas, em especial
mulheres, que ainda não possuem esses documentos. O fato

indica, também, que muitas pessoas nascem e não são
imediatamente registradas.
A constatação é do Governo do Estado que compreende que a
falta de documentos é resultante, não apenas de dificuldades no
campo da oferta de serviços, mas também, da falta de
mecanismos de informação para a população sobre o tema. 
As ações da Campanha Nenhuma Pernambucana Sem
Documento compreenderam: Seminários, com a proposta de
sensibilizar agentes públicos e privados para a importância da
documentação como uma condição à cidadania das mulheres e
Cursos de Capacitação para Formação de Educadoras Sociais.
Considerando como plenamente justificado o pleito contido nesta
proposição, tendo em vista a sua relevância, só nos resta solicitar
dos nossos ilustres pares nesta Casa Legislativa, sua necessária
aprovação, no intuito do seu atendimento.

Sala das Reuniões, em 25 de outubro de 2011.

Aluísio Lessa
Deputado

Indicação N° 2341/2011
Indicamos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as formalidades
regimentais, seja encaminhado apelo ao Exmo. Sr. Governador do
Estado Dr. Eduardo Henrique Accioly Campos, e a Exma. Sra.
Secretária da Mulher, Dra. Cristina Buarque, no sentido de enviar
esforços visando, a inclusão do Programa Nenhuma
Pernambucana sem Documento, no município de Buenos Aires
- PE.
Da decisão desta casa bem como do inteiro teor da presente
proposição, dê-se conhecimento ao Prefeito do Município de
Buenos Ayres Dr. Gislan de Almeida Alencar, na Prefeitura
Municipal de Buenos Aires, Praça Antônio Gomes Pereira,
09,Buenos Ayres, PE, CEP:55.845-000; ao Vice Prefeito de
Buenos Ayres, Dr. Fernando Emiliano de Farias, na Praça
Antônio Gomes Pereira, 09,Buenos Ayres, PP, CEP:55.845-
000; aos Vereadores Antônio Albino da Silva Filho,
Francisco de Assis de Souza Bezera, Gyan Karlos
Cavalcante da Cunha e José Claudio de Holanda Silva,
todos na Câmara Municipal de vereadores de Buenos Aires,
Praça Antônio Gomes de A. Pereira, S/N, Centro, Buenos
Ayres, PE, CEP: 55.845-000. 

Justificativa

Ter documentos é um direito de todas as pessoas. A Cidadania
começa com a certidão de nascimento. Ao longo da vida, novos
documentos surgem e são necessários à nossa vida cidadã, a
exemplo da carteira de identidade, CPF e carteira de trabalho.
No entanto, em Pernambuco, são muitas as pessoas, em especial
mulheres, que ainda não possuem esses documentos. O fato
indica, também, que muitas pessoas nascem e não são
imediatamente registradas.
A constatação é do Governo do Estado que compreende que a
falta de documentos é resultante, não apenas de dificuldades no
campo da oferta de serviços, mas também, da falta de
mecanismos de informação para a população sobre o tema. 
As ações da Campanha Nenhuma Pernambucana Sem
Documento compreenderam: Seminários, com a proposta de
sensibilizar agentes públicos e privados para a importância da
documentação como uma condição à cidadania das mulheres e
Cursos de Capacitação para Formação de Educadoras Sociais.
Considerando como plenamente justificado o pleito contido nesta
proposição, tendo em vista a sua relevância, só nos resta solicitar
dos nossos ilustres pares nesta Casa Legislativa, sua necessária
aprovação, no intuito do seu atendimento.

Sala das Reuniões, em 25 de outubro de 2011.

Aluísio Lessa
Deputado

Indicação N° 2342/2011
Indicamos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as formalidades
regimentais, seja encaminhado apelo ao Exmo. Sr. Governador do
Estado Dr. Eduardo Henrique Accioly Campos, e a Exma. Sra.
Secretária da Mulher, Dra. Cristina Buarque, no sentido de enviar
esforços visando, a inclusão do Programa Nenhuma
Pernambucana sem Documento, no município de Orobó - PE.
Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se
conhecimento à Prefeitura Municipal de Orobó na pessoa do Sr.
Prefeito Manoel João dos Santos Filho, com endereço na Rua
Estácio Coimbra, 19, CEP: 55.745-000; ao Ilmo. Sr. Vice Prefeito
José Reinaldo da Costa Gomes; aos Vereadores David Anselmo
de Aguiar, Maria da Conceição de Arruda, João Cipriano
Bezerra e Cleber José da Silva, Alberto Magno Interaminense
todos na Câmara Municipal de Vereadores de Orobó, com
endereço na Rua João Pessoa, S/n, CEP:55745-000; ao
Presidente do Sindicato dos Trabalhadores e Trabalhadoras
Rurais de Orobó, na Rua Professor Mariano de Aguiar, 43, entro,
Orobó, PE, CEP:55.745-000; a Orobó FM na Rua João Pessoa,
19, Centro, Orobó, PE, CEP: 55.745-000.

Justificativa

Ter documentos é um direito de todas as pessoas. A Cidadania
começa com a certidão de nascimento. Ao longo da vida, novos
documentos surgem e são necessários à nossa vida cidadã, a
exemplo da carteira de identidade, CPF e carteira de trabalho.
No entanto, em Pernambuco, são muitas as pessoas, em especial
mulheres, que ainda não possuem esses documentos. O fato
indica, também, que muitas pessoas nascem e não são
imediatamente registradas.
A constatação é do Governo do Estado que compreende que a
falta de documentos é resultante, não apenas de dificuldades no
campo da oferta de serviços, mas também, da falta de
mecanismos de informação para a população sobre o tema. 
As ações da Campanha Nenhuma Pernambucana Sem
Documento compreenderam: Seminários, com a proposta de
sensibilizar agentes públicos e privados para a importância da
documentação como uma condição à cidadania das mulheres e
Cursos de Capacitação para Formação de Educadoras Sociais.
Considerando como plenamente justificado o pleito contido nesta
proposição, tendo em vista a sua relevância, só nos resta solicitar
dos nossos ilustres pares nesta Casa Legislativa, sua necessária
aprovação, no intuito do seu atendimento.

Sala das Reuniões, em 25 de outubro de 2011.

Aluísio Lessa
Deputado

Indicação N° 2343/2011
Indicamos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as formalidades
regimentais, seja encaminhado apelo ao Exmo. Sr. Governador do
Estado Dr. Eduardo Henrique Accioly Campos, e a Exma. Sra.
Secretária da Mulher, Dra. Cristina Buarque, no sentido de enviar
esforços visando, a inclusão do Programa Nenhuma
Pernambucana sem Documento, no município de Ferreiros - PE.
Da decisão desta casa bem como do inteiro teor da presente
proposição, dê-se conhecimento a Ilma. Prefeita do Município de
Ferreiros Sra. Maria Celma Veloso dos Santos, na Rua Julio
Veloso, 50, Centro, Ferreiros, PE, CEP: 55.880-000 e aos
Vereadores Antônio José de Andrade, Claudionor Manoel de
Oliveira, Gileno Campos Gouveia, José Davi Veloso Silva e
Romildo Delmiro Alves, todos na Praça Dezesseis de
Março,74.176, Centro, Ferreiros, PE, CEP: 55.880-000; ao
Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Ferreiros, na Rua Nova,
84, Centro, Ferreiros, PE, CEP: 55.880-000; ao Diretor da Rádio
Comunitária Liberdade FM, na 

Justificativa

Ter documentos é um direito de todas as pessoas. A Cidadania
começa com a certidão de nascimento. Ao longo da vida, novos
documentos surgem e são necessários à nossa vida cidadã, a
exemplo da carteira de identidade, CPF e carteira de trabalho.
No entanto, em Pernambuco, são muitas as pessoas, em especial
mulheres, que ainda não possuem esses documentos. O fato indica,
também, que muitas pessoas nascem e não são imediatamente
registradas.
A constatação é do Governo do Estado que compreende que a falta
de documentos é resultante, não apenas de dificuldades no campo
da oferta de serviços, mas também, da falta de mecanismos de
informação para a população sobre o tema. 
As ações da Campanha Nenhuma Pernambucana Sem Documento
compreenderam: Seminários, com a proposta de sensibilizar
agentes públicos e privados para a importância da documentação
como uma condição à cidadania das mulheres e Cursos de
Capacitação para Formação de Educadoras Sociais.
Considerando como plenamente justificado o pleito contido nesta
proposição, tendo em vista a sua relevância, só nos resta solicitar
dos nossos ilustres pares nesta Casa Legislativa, sua necessária
aprovação, no intuito do seu atendimento.

Sala das Reuniões, em 25 de outubro de 2011.

Aluísio Lessa
Deputado

Indicação N° 2344/2011
Indicamos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as formalidades
regimentais, seja encaminhado apelo ao Exmo. Sr. Governador do
Estado Dr. Eduardo Henrique Accioly Campos, e a Exma. Sra.
Secretária da Mulher, Dra. Cristina Buarque, no sentido de enviar
esforços visando, a inclusão do Programa Nenhuma
Pernambucana sem Documento, no município de Xexéu - PE.
Da decisão desta casa como do inteiro teor da presente preposição,
dê-se conhecimento aos Excelentíssimos Ao Vice Prefeito do
Município de Xexéu, Exmo. Sr. Rivaldo Soares da Silva,na Rua
Leopoldo Raposo 33, Centro, Xexéu,PE, CEP: 55.555-000; aos
Vereadores Aluísio Denis da Silva e Paulo Soares da Silva, na
Câmara de Vereadores de Xexéu, Rua da Alegria, 41 – Centro –
Xexéu/PE – CEP: 55.530-000; a Rádio Quilombo FM, na BR 101,
KM 121, Japaranduba, Palmares, PE, CEP: 55.409-000; Rádio
Cultura dos Palmares AM, na Av. Engenho São Manuel, Palmares,
PE, CEP:55.409-000; a Rádio Estação Sat, sito a Praça de Santana
nº 38-A 1º andar - CEP: 55.400-000, Catende-PE. Rádio Verdade
FM, sito Rua Félix Portela, 1987 - Salgado - Bonito/PE - CEP:
55.680-000; Rádio Farol FM, sito Praça Santana, 38 - Catende/PE -
CEP: 55400-000.

Justificativa

Ter documentos é um direito de todas as pessoas. A Cidadania
começa com a certidão de nascimento. Ao longo da vida, novos
documentos surgem e são necessários à nossa vida cidadã, a
exemplo da carteira de identidade, CPF e carteira de trabalho.
No entanto, em Pernambuco, são muitas as pessoas, em especial
mulheres, que ainda não possuem esses documentos. O fato indica,
também, que muitas pessoas nascem e não são imediatamente
registradas.
A constatação é do Governo do Estado que compreende que a falta
de documentos é resultante, não apenas de dificuldades no campo
da oferta de serviços, mas também, da falta de mecanismos de
informação para a população sobre o tema. 
As ações da Campanha Nenhuma Pernambucana Sem Documento
compreenderam: Seminários, com a proposta de sensibilizar
agentes públicos e privados para a importância da documentação
como uma condição à cidadania das mulheres e Cursos de
Capacitação para Formação de Educadoras Sociais.
Considerando como plenamente justificado o pleito contido nesta
proposição, tendo em vista a sua relevância, só nos resta solicitar
dos nossos ilustres pares nesta Casa Legislativa, sua necessária
aprovação, no intuito do seu atendimento.

Sala das Reuniões, em 25 de outubro de 2011.

Aluísio Lessa
Deputado

Indicação N° 2345/2011
Indicamos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as formalidades
regimentais, seja encaminhado apelo ao Exmo. Sr. Governador do
Estado Dr. Eduardo Henrique Accioly Campos, e a Exma. Sra.
Secretária da Mulher, Dra. Cristina Buarque, no sentido de enviar
esforços visando, a inclusão do Programa Nenhuma
Pernambucana sem Documento, no município de Frei Miguelinho
- PE.
Da decisão desta casa como do inteiro teor da presente preposição,
dê-se conhecimento ao Ilmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de
Frei Miguelinho Sr. João Severino Silva e aos Vereadores Juarez
Bezerra de Medeiros Junior, José Geraldo da Mota Barbosa
Filho, José Luiz de Moura e Marcos Antônio de Aguiar todos na
. da Câmara Municipal de Frei Miguelinho Rua Capitão Manoel
Alexandre nº 26 - Centro - Frei Miguelinho, CEP: 55780-000; ao Sr.
José Carlos de Arruda, no Sítio Onça do Moura Frei Miguelinho –
PE, ao Dr. José Carlos de Oliveira, no Sítio Ventura - Frei
Miguelinho – PE, 55780-000, ao Sr. José Edinaldo da Silva, na Rua
Crispim Hipólito, nº 41 - Centro - Frei Miguelinho –PE, 55780-000, ao
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Presidente do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Frei
Miguelinho, Sr. Lurdival Severino Rito, na Travessa Cleto Campelo,
nº62 - Centro Frei Miguelinho – PE, CEP:55780-000, a Rádio Olho
Dágua FM, na Rua Crispin Hipólito de Medeiros Frei Miguelinho –
PE, CEP:55780-000, a Rádio Farol FM, na pessoa do Sr. Paulo
Sobral, na Rua Professor Luiz Carlos, 12 – Centro- Taquarintinga do
Norte – PE – CEP: 55.790-000, a Rádio Integração FM, na rua
Joaquim José Cavalcanti Neto, 423, alto da amizade, Surubim, PE,
CEP: 55750-000. 

Justificativa

Ter documentos é um direito de todas as pessoas. A Cidadania
começa com a certidão de nascimento. Ao longo da vida, novos
documentos surgem e são necessários à nossa vida cidadã, a
exemplo da carteira de identidade, CPF e carteira de trabalho.
No entanto, em Pernambuco, são muitas as pessoas, em especial
mulheres, que ainda não possuem esses documentos. O fato indica,
também, que muitas pessoas nascem e não são imediatamente
registradas.
A constatação é do Governo do Estado que compreende que a falta
de documentos é resultante, não apenas de dificuldades no campo
da oferta de serviços, mas também, da falta de mecanismos de
informação para a população sobre o tema. 
As ações da Campanha Nenhuma Pernambucana Sem Documento
compreenderam: Seminários, com a proposta de sensibilizar
agentes públicos e privados para a importância da documentação
como uma condição à cidadania das mulheres e Cursos de
Capacitação para Formação de Educadoras Sociais.
Considerando como plenamente justificado o pleito contido nesta
proposição, tendo em vista a sua relevância, só nos resta solicitar
dos nossos ilustres pares nesta Casa Legislativa, sua necessária
aprovação, no intuito do seu atendimento.

Sala das Reuniões, em 25 de outubro de 2011.

Aluísio Lessa
Deputado

Indicação N° 2346/2011
Indicamos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as formalidades
regimentais, seja encaminhado apelo ao Exmo. Sr. Governador do
Estado Dr. Eduardo Henrique Accioly Campos, e a Exma. Sra.
Secretária da Mulher, Dra. Cristina Buarque, no sentido de enviar
esforços visando, a inclusão do Programa Nenhuma
Pernambucana sem Documento, no município de Santa Maria do
Cambucá - PE.
Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se
conhecimento ao Exmo. Sr. Prefeito Elizeu João de Souza, na
Prefeitura Municipal de Santa Maria do Cambucá, na Praça Vicente
Correia, 01 – 55765-000;ao Vice Prefeito Dr. José Francisco de
Lima, na Prefeitura Municipal de Santa Maria do Cambucá, Praça
Vicente Correia, 01 – 55765-000; aos Exmos. Srs. Vereadores da
cidade de Santa Maria do Cambucá, Jorge José de Lima, José
Tributino de Arruda, Luiz Severino da Silva e Reginaldo João de
Souza, todos na Câmara Municipal de Santa Maria do Cambucá, na
Rua Pe. França Falcão, S/N – centro – 55765-000; A CDL, na
pessoa de Hideraldo Abrantes – Presidente, Rua Júlia Aragão,
249, bairro novo, 55190-000; Rádio Cambucá FM, na pessoa do
Sr. Neto Soares, na rua João David de Souza, S/N, centro, Santa
Maria do cambucá, PE, CEP:55765-000;Rádio Comunitária FM, na
pessoa do Sr. Paulo Sobral, na Av. João Manoel da Silva, 452, 1º
andar, Centro, Toritama, PE; Rádio Comunidade FM, na pessoa de
Jason Lagos, na Rua 13 de maio, nº. 50, sala 306, centro, Santa
Cruz do Capibaribe; Rádio Vale do Capibaribe FM, na pessoa de
Ronaldo Pacas, na rua Maria Santina, 200, lot. Polis Placas, Bela
Vista; Rádio São Domingos FM, na pessoa de Fernando Amaral, na
Rua Amaro Manoel Feitosa, 151 – 1º andar – centro.

Justificativa

Ter documentos é um direito de todas as pessoas. A Cidadania
começa com a certidão de nascimento. Ao longo da vida, novos
documentos surgem e são necessários à nossa vida cidadã, a
exemplo da carteira de identidade, CPF e carteira de trabalho.
No entanto, em Pernambuco, são muitas as pessoas, em especial
mulheres, que ainda não possuem esses documentos. O fato indica,
também, que muitas pessoas nascem e não são imediatamente
registradas.
A constatação é do Governo do Estado que compreende que a falta
de documentos é resultante, não apenas de dificuldades no campo
da oferta de serviços, mas também, da falta de mecanismos de
informação para a população sobre o tema. 
As ações da Campanha Nenhuma Pernambucana Sem Documento
compreenderam: Seminários, com a proposta de sensibilizar
agentes públicos e privados para a importância da documentação
como uma condição à cidadania das mulheres e Cursos de
Capacitação para Formação de Educadoras Sociais.
Considerando como plenamente justificado o pleito contido nesta
proposição, tendo em vista a sua relevância, só nos resta solicitar
dos nossos ilustres pares nesta Casa Legislativa, sua necessária
aprovação, no intuito do seu atendimento.

Sala das Reuniões, em 25 de outubro de 2011.

Aluísio Lessa
Deputado

Indicação N° 2347/2011
Indicamos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as formalidades
regimentais, seja encaminhado apelo ao Exmo. Sr. Governador do
Estado Dr. Eduardo Henrique Accioly Campos, e a Exma. Sra.
Secretária da Mulher, Dra. Cristina Buarque, no sentido de enviar
esforços visando, a inclusão do Programa Nenhuma
Pernambucana sem Documento, no município de Vicência - PE.
Da decisão desta casa bem como do inteiro teor da presente
proposição, dê-se conhecimento ao Ilmo. Sr. Prefeito de Vicência, Dr.
Paulo Tadeu Guedes Estelita, na Prefeitura Municipal de Vicência,
Rua Dr. Manoel Borba 48, Centro, Vicência, PE, CEP: 55.850-000,
aos Vereadores Antônio Euclides da Silva, Francisco de Assis
Barbosa, Josenildo Pereira de Amorim, João Domingo da Silva
e Moiseis Joaquim Dionísio, todos na Rua 13 de maio, 77, Centro,
Vicência, PE, CEP:55.850-000 e a Naza FM, Av. Deoclides de
Andrade Lima, 151, Paraíso, Nazaré da Mata, PE, CEP: 55.800-000.

Justificativa

Ter documentos é um direito de todas as pessoas. A Cidadania
começa com a certidão de nascimento. Ao longo da vida, novos
documentos surgem e são necessários à nossa vida cidadã, a

exemplo da carteira de identidade, CPF e carteira de trabalho.
No entanto, em Pernambuco, são muitas as pessoas, em especial
mulheres, que ainda não possuem esses documentos. O fato indica,
também, que muitas pessoas nascem e não são imediatamente
registradas.
A constatação é do Governo do Estado que compreende que a falta
de documentos é resultante, não apenas de dificuldades no campo
da oferta de serviços, mas também, da falta de mecanismos de
informação para a população sobre o tema. 
As ações da Campanha Nenhuma Pernambucana Sem Documento
compreenderam: Seminários, com a proposta de sensibilizar
agentes públicos e privados para a importância da documentação
como uma condição à cidadania das mulheres e Cursos de
Capacitação para Formação de Educadoras Sociais.
Considerando como plenamente justificado o pleito contido nesta
proposição, tendo em vista a sua relevância, só nos resta solicitar
dos nossos ilustres pares nesta Casa Legislativa, sua necessária
aprovação, no intuito do seu atendimento.

Sala das Reuniões, em 25 de outubro de 2011.

Aluísio Lessa
Deputado

Indicação N° 2348/2011
Indicamos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as formalidades
regimentais, seja encaminhado apelo ao Exmo. Sr. Governador do
Estado Dr. Eduardo Henrique Accioly Campos, e a Exma. Sra.
Secretária da Mulher, Dra. Cristina Buarque, no sentido de enviar
esforços visando, a inclusão do Programa Nenhuma
Pernambucana sem Documento, no município de Afogados da
Ingazeira - PE.
Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se
conhecimento ao Prefeito do Município de Afogados da Ingazeira, Dr.
Antônio Valadares de Souza Filho, aos Vereadores Cícero Ramos
de Souza, José Edson Ferreira, Renaldo Lima Silva, Vicente
José Ferreira Zuza, todos na Câmara de Vereadores de Afogados
da Ingazeira.

Justificativa

Ter documentos é um direito de todas as pessoas. A Cidadania
começa com a certidão de nascimento. Ao longo da vida, novos
documentos surgem e são necessários à nossa vida cidadã, a
exemplo da carteira de identidade, CPF e carteira de trabalho.
No entanto, em Pernambuco, são muitas as pessoas, em especial
mulheres, que ainda não possuem esses documentos. O fato indica,
também, que muitas pessoas nascem e não são imediatamente
registradas.
A constatação é do Governo do Estado que compreende que a falta
de documentos é resultante, não apenas de dificuldades no campo
da oferta de serviços, mas também, da falta de mecanismos de
informação para a população sobre o tema. 
As ações da Campanha Nenhuma Pernambucana Sem Documento
compreenderam: Seminários, com a proposta de sensibilizar
agentes públicos e privados para a importância da documentação
como uma condição à cidadania das mulheres e Cursos de
Capacitação para Formação de Educadoras Sociais.
Considerando como plenamente justificado o pleito contido nesta
proposição, tendo em vista a sua relevância, só nos resta solicitar
dos nossos ilustres pares nesta Casa Legislativa, sua necessária
aprovação, no intuito do seu atendimento.

Sala das Reuniões, em 25 de outubro de 2011.

Aluísio Lessa
Deputado

Indicação N° 2349/2011
Indicamos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as formalidades
regimentais, seja encaminhado apelo ao Exmo. Sr. Governador do
Estado, Eduardo Campos, ao Exmo. Sr. Secretário do Turismo,
Alberto Feitosa, ao Exmo. Sr. Secretário da Cultura, Fernando
Duarte, ao Ilmo. Sr. Presidente da Empetur, André Correia, e ao
Exmo. Sr. Secretário da Casa Civil, Tadeu Alencar, para QUE SEJA
CRIADO PROGRAMA DE TURISMO ESPECÍFICO PARA O LAGO
DE ITAPARICA.
Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se
conhecimento à Exma. Sra. Prefeita de Floresta, Rosângela de
Moura Maniçoba Novaes Ferraz - Praça Cel. Fausto Ferraz, 183,
CEP 56400-000; à Câmara dos Vereadores de Floresta, na pessoa
do Exmo. Sr. Presidente, Romualdo Gonçalves Torres, e do Exmo.
Sr. Vereador Nêgo Novaes (Flávio Nunes Novaes) - ambos na Praça
Cel. Fausto Ferraz, 183-A, CEP 564000-000; à Sra. Elbiane Leal
Novaes de Carvalho Lima – Rua José Tiburtino Novaes, 260, 56400-
000, Floresta-PE; ao Sr. Eanes Novaes Pereira – Rua Mácio Falcão
Ferraz, s/n, CEP 56400-000, Santa Rosa, Floresta-PE; ao Sr.
Francisco Sampaio Novaes (Tico) - Rua Cel. Dário Ferraz, 318, CEP
56400-000, Floresta-PE; e ao Sr. Presidente do CDL-Floresta,
Silvano Ferraz - Av. Cap. Antônio David Gomes Novaes, 5, CEP
46400-000; Exmo. Sr. Prefeito de Belém do São Francisco, Gustavo
Henrique Granja Caribé - Av. Cel. Caribé, 266, 56440-000; à Câmara
dos Vereadores de Belém do São Francisco, na pessoa do Exmo. Sr.
Presidente, Antônio Temístocles Marques de Carvalho, e do Exmo.
Sr. Vereador Vavá do Bode (Lourivaldo Reis Dias) – ambos na Av.
Cel. Caribé, 755, CEP 56440-000; ao Sr. Helionaldo Lustosa – Rua
Cel. Trapiá, 446, 56440-000, Belém do São Francisco-PE; ao Sr.
Ronaldo Lustosa – Rua Cel. Gerônimo Pires, 1422, CEP 56440-000,
Centro, Belém do São Francisco-PE; ao Ilmo. Sr. Presidente da
ASSIESPE (Associação das Autarquias de Pernambuco), Licínio
Antônio Lustosa Roriz - Rua Quidabã, 88, apt 604, CEP 51030-280,
Boa Viagem, Recife-PE; e à Rádio Educadora de Belém, Av. Cel.
Trapiá, s/n, CEP 56440-000, Centro, Belém do São Francisco-PE;
Exmo. Sr. Prefeito de Petrolândia, Lourival Simões; Av. dos Três
Poderes, 141, CEP 56460-000, Centro; à Câmara dos Vereadores
de Petrolândia, na pessoa do Exmo. Sr. Presidente, Fabiano Jaques
Marques, e ao Exmo. Sr. Vereador Jorge Lino Viana – ambos na Av.
dos Três Poderes, s/n, CEP 56440-000; à Sra. Maria Helena Gomes
de Souza – Rua Prof. Ita Costa, 218, Quadra 5, CEP 56460-000,
Petrolândia-PE; ao Sr. Isaque Almeida – Rua Santa Inês, 103, CEP
56460-000, Petrolândia-PE; e ao Sr. Rogério Gomes de Sá
(Rogerinho Novaes) - Agrovila 4, Bloco 3, s/n, CEP 56460-000,
Petrolândia-PE; Exmo. Sr. Prefeito de Carnaubeira da Penha,
Manoel José da Silva, Vila Pe. Evaldo Betti, s/n, 56420-000; à
Câmara dos Vereadores de Carnaubeira da Penha, na pessoa do
Exmo. Sr. Presidente, Erasmo Alaésse da Silva, e aos Exmos. Srs.
Vereadores Cícero Golçalves dos Santos (Guriba) e Samuel Siqueira
Novaes – todos na Rua Marcolino Pereira, s/n, 56420-000; ao Sr. Gió
(Giovani Siqueira Novaes) - Marcolino Pereira, 250, CEP 56420-000,
Centro, Carnaubeira da Penha-PE; e ao Ilmo. Sr. Capitão da Polícia

Militar, Jackson Novaes Soares - Av. Major Pedro Nunes, s/n, CEP
56420-000, Carnaubeira da Penha-PE; ao Exmo. Sr. Prefeito de
Tacaratu, José Adauto Carvalho de Azevedo - Rua Pedro Toscano,
349, 56480-000; à Câmara dos Vereadores de Tacaratu, na pessoa
do Exmo. Sr. Presidente, Paulo Sérgio de Carvalho - Rua Pedro
Toscano, 349, CEP 56480-000; ao Sr. José Gerson da Silva – Av.
José Estevão, 84, Distrito de Caraibeiras, Tacaratu-PE; ao Exmo. Sr.
Prefeito de Itacuruba, Romero Magalhães Lêdo - Rua Aníbal
Cantarelli, 100, CEP 46430-000; à Câmara dos Vereadores de
Itacuruba, na pessoa do Exmo. Sr. Presidente, Nilton João dos
Santos, e do Exmo. Sr. Vereador Paulo Clênio - ambos Av. Aníbal
Alves Cantarelli, s/n, CEP 56430-000; ao Sr. Borges (Joaquim José
de Souza) – Rua Manoel Joaquim de Souza, 100, CEP 56430-000,
Itacuruba-PE; ao Sr. Olegário Júnior Cantarelli (Juninho) - Est. do
Arraial, 2405, CEP 52051-380, Tamarineira, Recife-PE; ao Exmo. Sr.
Prefeito de Cabrobó, Eudes José de Alencar Caldas Cavalcanti -
Praça José Carlos Cavalcanti, s/n, CEP 56180-000; à Câmara dos
Vereadores de Cabrobó, na pessoa do Exmo. Sr. Presidente,
Aurivan do Santos Barros (Neguinho Truká), do Exmo. Sr. Vereador
Moacir Rocha – ambos na Praça João Pires da Silva, s/n, CEP
56180-000; aos Srs. Cândido Novaes, Claudionor Novaes, Cláudio
Novaes e Clenilson Novaes - todos na Rua da Matriz, 103, Centro,
Cabrobó-PE ; ao Sr. Espedito Novaes Angelim – Av. João Pires da
Silva, 914, CEP 56180-000, Centro, Cabrobó-PE; à Rádio Grande
Rio FM – Rua Alexandre Parente de Sá, 24, CEP 56180-000,
Cabrobó-PE; ao Sr. Antônio Auricélio Menezes Torres – Rua Pedro
Cordeiro, 84, CEP 56180-000, Centro, Cabrobó-PE; Exmo. Sr.
Prefeito de Orocó, Reginaldo Crateú Cavalcante, e a Exma. Sra.
Vice-Prefeita de Orocó, Rosa Rodrigues Lima – ambos na Av.
Prefeito Ulisses de Novaes Bione, 71, CEP 56170-000; à Câmara
dos Vereadores de Orocó, na pessoa do Exmo. Sr. Presidente, Ighor
Roberto de Souza Crateú Araújo, e dos Exmos. Srs. Vereadores
Antônio Nivaldo Xavier e Galego de Abílio - Av. Prefeito Ulisses de
Novaes Bione, s/n, 56170-000; ao Sr. Bolivar - Av. Prefeito Ulisses de
Novaes Bione, s/n, 56170-000, Orocó-PE; ao Exmo. Sr. Prefeito de
Jatobá, João Gomes de Araújo – Rua bom Jardim, 1, CEP 56470-
000, Centro, Jatobá-PE; à Câmara de Vereadores de Jatobá, na
pessoa do Exmo. Sr. Presidente, Wilson de Souza Barros – Rua Rio
Formoso, 21, CEP 56470-000; e ao Sr. Haroldo Ferreira de Souza –
Rua Volta Grande, 4, CEP 56470-000, Itaparica, Jatobá-PE.

Justificativa

Apesar das adversidades climáticas e sociais encontradas ao longo
do Sertão Pernambucano, a localidade possui uma das paisagens
naturais mais belas de todo Brasil.
O Rio São Francisco dispõe de grande importância econômica,
social e cultural para os estados que atravessa. O Velho Chico, como
é carinhosamente chamado pelos nordestinos, é abençoado por
uma paisagem ímpar dentro da região pernambucana e, nas
imediações das cidades de Floresta e Petrolândia, o Lago de
Itaparica é o principal motivo dessa famosa beleza. 
O Lago, além de representar um meio imprescindível para as
atividades econômicas da região, é o principal ponto turístico.
A região do Lago de Itaparica possui uma incrível diversidade de
fauna e flora e, por isso mesmo, o visual do local é indescritível.
Através das trilhas ecológicas que o local dispõe, quem visita o lago
se depara com uma grande diversidade de relevos antigos, os quais
resultam em deslumbrantes formações rochosas, tais como o
Serrote da Girafa, o Serrote do Espico, ou o Serrote das Três Bocas,
muitos dos quais foram utilizados pelos cangaceiros de Lampião
como esconderijo em suas fugas.
Outra belíssima formação esculpida nas proximidades do Lago é o
Serrote das Moças. Sendo localizado dentro d’água, é um dos locais
preferidos pela população e pelos turistas que lá se banham.
Também há a Ilha dos Pescadores, que é conhecida pela beleza dos
cardumes em abundância que ali se encontram, sendo passagem
obrigatória dos pescadores do local. Dessa maneira, a paisagem é
indiscutivelmente atraente.
Além da exuberante beleza natural, a região ainda conta com
enorme potencial para exploração de esportes náuticos, tais como a
canoagem e o iatismo, além dos esportes a motor, como é o caso do
jetski, barcos e lachas.
Tão logo, é possível atrair investimentos para a realização de
campeonatos de esportes aquáticos, como é o caso do ski,
wakeboard, kitesurf, windsurf e tantos outros que atraem turistas e
esportistas de várias partes do país.
Dessa forma, devido ao inegável potencial turístico do referido Lago,
é pertinente que se ofereça um programa de turísmo específico.
Esta medida proporcionará ao povo sertanejo outra alternativa de
renda que não seja a agropecuária, tão sofrida em razão das
adversidades climáticas da região. Com a adoção do programa de
turismo haverá o surgimento de novos hotéis, pousadas,
restaurantes, roteiros turísticos e práticas esportivas, que
proporcionarão emprego e renda para milhares de pessoas em toda
a região. 
Além do mais, a promoção do turismo da região terá apoio nas
práticas de sustentabilidade, tão pertinentes nos dias de hoje,
procurando demonstrar aos visitantes a importância da preservação
dessa área, sempre com vistas na exaltação e no asseguramento da
fauna e flora local.
Posto isso, submetemos a presente indicação ao plenário desta
Casa Legislativa, a fim de que as potencialidades da nossa terra
sejam valorizadas, gerando emprego e renda para a população,
dando continuidade ao plano de interiorização do desenvolvimento
do Estado.

Sala das Reuniões, em 26 de outubro de 2011.

Rodrigo Novaes
Deputado

Indicação N° 2350/2011
Indicamos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as formalidades
regimentais, seja encaminhado apelo ao Exmo. Sr. Governador do
Estado Dr. Eduardo Henrique Accioly Campos, e a Exma. Sra.
Secretária da Mulher, Dra. Cristina Buarque, no sentido de enviar
esforços visando, a inclusão do Programa Nenhuma
Pernambucana sem Documento, no município de Machados- PE.
Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se
conhecimento aos vereadores Silvio Borba Filho e Hélio da Mota
Silveira, todos na Câmara Municipal de Vereadores de Machados,
ao Sr. Grimário Gomes de Souza, na Av. Gov. Paulo Pessoa
guerra, S/n, centro, Machados, PE, CEP: 55.740-000,ao sr. Edvaldo
Barbosa Filho, na Av. Manoel Pedro de Aguiar, S/n, centro,
Machados, PE, CEP: 55.740-000,ao sr. José de Arimatéia filho, na
Rua José Alexandre, S/n, centro, Machados, PE, CEP: 55.740-000,
ao Sr. Luciano da Funerária, na Rua são sebastião, S/n, centro,
Machados, PE, CEP: 55.740-000, ao Sr. Juarez Leoncio, na Rua
José Nilo, S/n, centro, Machados, PE, CEP: 55.740-000, a Sra. Lêda
de Oliveira, na Av. Gov. Paulo Pessoa Guerra, S/n, centro,
Machados, PE, CEP: 55.740-000.

Justificativa

Ter documentos é um direito de todas as pessoas. A Cidadania
começa com a certidão de nascimento. Ao longo da vida, novos
documentos surgem e são necessários à nossa vida cidadã, a
exemplo da carteira de identidade, CPF e carteira de trabalho.
No entanto, em Pernambuco, são muitas as pessoas, em especial
mulheres, que ainda não possuem esses documentos. O fato indica,
também, que muitas pessoas nascem e não são imediatamente
registradas.
A constatação é do Governo do Estado que compreende que a falta
de documentos é resultante, não apenas de dificuldades no campo
da oferta de serviços, mas também, da falta de mecanismos de
informação para a população sobre o tema. 
As ações da Campanha Nenhuma Pernambucana Sem Documento
compreenderam: Seminários, com a proposta de sensibilizar
agentes públicos e privados para a importância da documentação
como uma condição à cidadania das mulheres e Cursos de
Capacitação para Formação de Educadoras Sociais.
Considerando como plenamente justificado o pleito contido nesta
proposição, tendo em vista a sua relevância, só nos resta solicitar
dos nossos ilustres pares nesta Casa Legislativa, sua necessária
aprovação, no intuito do seu atendimento.

Sala das Reuniões, em 25 de outubro de 2011.

Aluísio Lessa
Deputado

Indicação N° 2351/2011
Indicamos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as formalidades
regimentais, seja encaminhado apelo ao Exmo. Sr. Governador do
Estado Dr. Eduardo Henrique Accioly Campos, e a Exma. Sra.
Secretária da Mulher, Dra. Cristina Buarque, no sentido de enviar
esforços visando, a inclusão do Programa Nenhuma
Pernambucana sem Documento, no município de Jatobá - PE.
Da decisão desta casa bem como do inteiro teor da presente
proposição, dê-se conhecimento ao Prefeito do Município de Jatobá,
Sr. João Gomes de Araújo, na Rua Bom Jardim, Centro, Jatobá,
PE, CEP:56470-000,ao Presidente da Câmara de Vereadores de
Jatobá, Sr. Wilson de Souza Barros, e aos Vereadores, Cleomar
Diomédio dos Santos, Dione Laertison de Souza Barbosa, José
Aparecido da Silva, José Arnaldo da Silva e Moisés Bezerra da
Silva, todos na Câmara de Vereadores de Jatobá, na Rua Rio
Formoso, 21, Centro, Jatobá, PE, CEP: 56.470-000.

Justificativa

Ter documentos é um direito de todas as pessoas. A Cidadania
começa com a certidão de nascimento. Ao longo da vida, novos
documentos surgem e são necessários à nossa vida cidadã, a
exemplo da carteira de identidade, CPF e carteira de trabalho.
No entanto, em Pernambuco, são muitas as pessoas, em especial
mulheres, que ainda não possuem esses documentos. O fato indica,
também, que muitas pessoas nascem e não são imediatamente
registradas.
A constatação é do Governo do Estado que compreende que a falta
de documentos é resultante, não apenas de dificuldades no campo
da oferta de serviços, mas também, da falta de mecanismos de
informação para a população sobre o tema. 
As ações da Campanha Nenhuma Pernambucana Sem Documento
compreenderam: Seminários, com a proposta de sensibilizar
agentes públicos e privados para a importância da documentação
como uma condição à cidadania das mulheres e Cursos de
Capacitação para Formação de Educadoras Sociais.
Considerando como plenamente justificado o pleito contido nesta
proposição, tendo em vista a sua relevância, só nos resta solicitar
dos nossos ilustres pares nesta Casa Legislativa, sua necessária
aprovação, no intuito do seu atendimento.

Sala das Reuniões, em 25 de outubro de 2011.

Aluísio Lessa
Deputado

Indicação N° 2352/2011
Indicamos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as formalidades
regimentais, seja encaminhado apelo ao Exmo. Sr. Governador do
Estado Dr. Eduardo Henrique Accioly Campos, e a Exma. Sra.
Secretária da Mulher, Dra. Cristina Buarque, no sentido de enviar
esforços visando, a inclusão do Programa Nenhuma
Pernambucana sem Documento, no município de Tacaratu -
PE.
Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se
conhecimento ao Exmo. Sr. José Adalto Carvalho de Azevedo,
Prefeito de Tacaratu, ao Presidente da Câmara de Municipal dos
Vereadores de Tacaratu Paulo Sérgio de Carvalho e aos
Vereadores Antenor Gomes de Oliveira Filho, Antônio Barros de
Araújo, Francisco de Assis Souza Carvalho, Zezito Manoel dos
Santos, José Eraldo Torres, Luiz Gonzaga Nunes, Sérgio Murilo
Rodrigues Nóia, todos na Câmara Municipal de Vereadores de
Tacaratu.

Justificativa

Ter documentos é um direito de todas as pessoas. A Cidadania
começa com a certidão de nascimento. Ao longo da vida, novos
documentos surgem e são necessários à nossa vida cidadã, a
exemplo da carteira de identidade, CPF e carteira de trabalho.
No entanto, em Pernambuco, são muitas as pessoas, em especial
mulheres, que ainda não possuem esses documentos. O fato indica,
também, que muitas pessoas nascem e não são imediatamente
registradas.
A constatação é do Governo do Estado que compreende que a falta
de documentos é resultante, não apenas de dificuldades no campo
da oferta de serviços, mas também, da falta de mecanismos de
informação para a população sobre o tema. 
As ações da Campanha Nenhuma Pernambucana Sem Documento
compreenderam: Seminários, com a proposta de sensibilizar
agentes públicos e privados para a importância da documentação
como uma condição à cidadania das mulheres e Cursos de
Capacitação para Formação de Educadoras Sociais.
Considerando como plenamente justificado o pleito contido nesta
proposição, tendo em vista a sua relevância, só nos resta solicitar
dos nossos ilustres pares nesta Casa Legislativa, sua necessária
aprovação, no intuito do seu atendimento.

Sala das Reuniões, em 25 de outubro de 2011.

Aluísio Lessa
Deputado
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Indicação N° 2353/2011
Indicamos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as formalidades
regimentais, seja encaminhado apelo ao Exmo. Sr. Governador do
Estado Dr. Eduardo Henrique Accioly Campos, e a Exma. Sra.
Secretária da Mulher, Dra. Cristina Buarque, no sentido de enviar
esforços visando, a inclusão do Programa Nenhuma
Pernambucana sem Documento, no município de Camutanga -
PE.
Da decisão desta casa bem como do inteiro teor da presente
proposição, dê-se conhecimento ao Sr. Prefeito de Camutanga José
Trigueiro, na Av. Getúlio Vargas, 240,Centro, Camutanga, PE,
CEP:556655-000, ao Pres. da Câmara de Vereadores de
Camutanga, Vereador Fabiano Epitácio da Silva, na Rua Pedro da
Cunha Borba, 73, Camutanga, PE, CEP: 55.930-000,aos vereadores
Antônio Luiz de Pontes, Sr. Antônio Trigueiro da Silva, Sr.
Lenildo Pereira Correia da Silva, Sra. Lúcia Aparecida Correia
Vieira, ao Sr. Luiz Carlos Pereira de Melo, Sr. Paulo Miguel
Marinho, ao Sr. Sérgio Murilo do Nascimento e ao Sr. Silvio Luiz
Pimentel, todos na Câmara de Vereadores de Camutanga, na Av.
Getúlio Vargas, 245, Camutanga, PE, CEP: 55.930-000, , ao Sr. ao
Sr. Eduardo Chaves Peixoto, na Rua Azeredo Coutinho, 121,bloco
09, aptº02, Várzea, Recife, PE, CEP: 50741-110,ao Sr. Fabiano
Epitácio da Silva, na Rua Pedro da Cunha Borba, 73, Camutanga,
PE, CEP:55930-000, ao Sr. Severino Gomes da Silva, na Rua
Projetada, 40, Loteamento Araruna, Timbaúba, PE, CEP: 55.870-000
a Rádio Timbaúba AM/FM, no Sítio santa Terezinha S/n, Timbaúba,
PE.

Justificativa

Ter documentos é um direito de todas as pessoas. A Cidadania
começa com a certidão de nascimento. Ao longo da vida, novos
documentos surgem e são necessários à nossa vida cidadã, a
exemplo da carteira de identidade, CPF e carteira de trabalho.
No entanto, em Pernambuco, são muitas as pessoas, em especial
mulheres, que ainda não possuem esses documentos. O fato indica,
também, que muitas pessoas nascem e não são imediatamente
registradas.
A constatação é do Governo do Estado que compreende que a falta
de documentos é resultante, não apenas de dificuldades no campo
da oferta de serviços, mas também, da falta de mecanismos de
informação para a população sobre o tema. 
As ações da Campanha Nenhuma Pernambucana Sem Documento
compreenderam: Seminários, com a proposta de sensibilizar
agentes públicos e privados para a importância da documentação
como uma condição à cidadania das mulheres e Cursos de
Capacitação para Formação de Educadoras Sociais.
Considerando como plenamente justificado o pleito contido nesta
proposição, tendo em vista a sua relevância, só nos resta solicitar
dos nossos ilustres pares nesta Casa Legislativa, sua necessária
aprovação, no intuito do seu atendimento.

Sala das Reuniões, em 25 de outubro de 2011.

Aluísio Lessa
Deputado

Indicação N° 2354/2011
Indicamos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as formalidades
regimentais, seja encaminhado apelo ao Exmo. Sr. Governador do
Estado Dr. Eduardo Henrique Accioly Campos, e a Exma. Sra.
Secretária da Mulher, Dra. Cristina Buarque, no sentido de enviar
esforços visando, a inclusão do Programa Nenhuma
Pernambucana sem Documento, no município de Poção - PE.
Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se
conhecimento ao Prefeito de Poção Sr. Roberivan de Melo, na
Prefeitura Municipal de Poção, Rua Monsenhor Estanislau 122,
Centro, Poção, PE, CEP: 55.240-000; aos Vereadores Emerson
Cordeiro Vasconcelos, José Adriano Barbosa Mendes, José
Damião da Silva Monteiro, José Edson Duarte Bezerra e José
Herculano Vasconcelos na Câmara Municipal do Poção, na Rua
Monsenhor Estanislau 122, Centro, Poção, PE, CEP: 55.240-000; ao
Diretor da Rádio Talismã FM, na Rua Historiador Luiz Wilson de Sá
Ferraz, 97, Pedra Redonda, Pesqueira, PE, CEP: 55.200-000 ao
Diretor da Rádio Comunitária Urubá, a rua Araújo Maciel -
Pesqueira - PE, ao Sr. Diretor da Rádio Vale do Açai, Sr. Herculano
- Poção - PE.

Justificativa

Ter documentos é um direito de todas as pessoas. A Cidadania
começa com a certidão de nascimento. Ao longo da vida, novos
documentos surgem e são necessários à nossa vida cidadã, a
exemplo da carteira de identidade, CPF e carteira de trabalho.
No entanto, em Pernambuco, são muitas as pessoas, em especial
mulheres, que ainda não possuem esses documentos. O fato indica,
também, que muitas pessoas nascem e não são imediatamente
registradas.
A constatação é do Governo do Estado que compreende que a falta
de documentos é resultante, não apenas de dificuldades no campo
da oferta de serviços, mas também, da falta de mecanismos de
informação para a população sobre o tema. 
As ações da Campanha Nenhuma Pernambucana Sem Documento
compreenderam: Seminários, com a proposta de sensibilizar
agentes públicos e privados para a importância da documentação
como uma condição à cidadania das mulheres e Cursos de
Capacitação para Formação de Educadoras Sociais.
Considerando como plenamente justificado o pleito contido nesta
proposição, tendo em vista a sua relevância, só nos resta solicitar
dos nossos ilustres pares nesta Casa Legislativa, sua necessária
aprovação, no intuito do seu atendimento.

Sala das Reuniões, em 25 de outubro de 2011.

Aluísio Lessa
Deputado

Indicação N° 2355/2011
Indicamos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as formalidades
regimentais, seja encaminhado apelo ao Exmo. Sr. Governador do
Estado Dr. Eduardo Henrique Accioly Campos, e a Exma. Sra.
Secretária da Mulher, Dra. Cristina Buarque, no sentido de enviar
esforços visando, a inclusão do Programa Nenhuma
Pernambucana sem Documento, no município de Sanharó - PE.
Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se
conhecimento ao Prefeito do Município de Sanharó, Sr. César
Augusto de Freitas, na Rua Major S tiro, 219, Sanharó, PE, CEP:
55.250-000; aos Vereadores Adezuiton José de Almeida, Ary

Sérgio da Silva, Lielson Arislan Pontes batista e Ricardo
Alexandre Galvão Didier, todos na câmara de Vereadores de
Sanharó, na Praça Prefeito Antônio C. de Sousa, Sanharó, PE, CEP:
55.250-000, às Radios Talismã FM, de Pesqueira,Rádio Difusora
de Pesqueira AM, Av. Senador F. Pessoa de Queiroz, S/N - 55.200-
000 - Pesqueira - PE Rádio Pesqueira FM, Rua Historiador Luiz W.
de Sá Ferraz, 97 - Pedra Redonda - 55.200-000 - Pesqueira - PE
,Rádio Cardeal Arcoverde AM, Av. Joaquim Nabuco, 322 – São
Cristovão,56.500-000 - Arcoverde - PE, Rádio Independente FM,
Praça da Bandeira, 10/1º Andar - Centro - 56.500-000 - Arcoverde -
PE, Rádio Biruty AM, Rua José Lopez da Silva, S/N - São Pedro -
55.150-000 - Belo Jardim - PE, Rádio Itacaité FM, na Itacaité
Radiodifusão Ltda., Av. Júlio Rodrigues Torres, 244 - Floresta -
55.150-000 - Belo Jardim - PE

Justificativa

Ter documentos é um direito de todas as pessoas. A Cidadania
começa com a certidão de nascimento. Ao longo da vida, novos
documentos surgem e são necessários à nossa vida cidadã, a
exemplo da carteira de identidade, CPF e carteira de trabalho.
No entanto, em Pernambuco, são muitas as pessoas, em especial
mulheres, que ainda não possuem esses documentos. O fato indica,
também, que muitas pessoas nascem e não são imediatamente
registradas.
A constatação é do Governo do Estado que compreende que a falta
de documentos é resultante, não apenas de dificuldades no campo
da oferta de serviços, mas também, da falta de mecanismos de
informação para a população sobre o tema. 
As ações da Campanha Nenhuma Pernambucana Sem Documento
compreenderam: Seminários, com a proposta de sensibilizar
agentes públicos e privados para a importância da documentação
como uma condição à cidadania das mulheres e Cursos de
Capacitação para Formação de Educadoras Sociais.
Considerando como plenamente justificado o pleito contido nesta
proposição, tendo em vista a sua relevância, só nos resta solicitar
dos nossos ilustres pares nesta Casa Legislativa, sua necessária
aprovação, no intuito do seu atendimento.

Sala das Reuniões, em 25 de outubro de 2011.

Aluísio Lessa
Deputado

Indicação N° 2356/2011
Indicamos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as formalidades
regimentais, seja encaminhado apelo ao Exmo. Sr. Governador do
Estado Dr. Eduardo Henrique Accioly Campos, e a Exma. Sra.
Secretária da Mulher, Dra. Cristina Buarque, no sentido de enviar
esforços visando, a inclusão do Programa Nenhuma
Pernambucana sem Documento, no município de Nazaré da Mata
- PE.
Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se
conhecimento ao Prefeito de Nazaré da Mata Dr. Egrinaldo
Floriano Coutinho, na Rua Marechal Dantas Barreto, 1338, Nazaré
da Mata, PE, CEP:55.800-000; ao Vice Prefeito de Nazaré da Mata,
Sr. José Maurício de Andrade, na Rua Marechal Dantas Barreto,
1338, Nazaré da Mata, PE, CEP:55.800-000; aos Vereadores
Alexandre Abdon de Araújo Lima, Jonas Gomes de Araújo e
José Pereira da Silva Filho, todos na Câmara municipal de
Vereadores de Nazaré da Mata, Rua Marechal Dantas Barreto, 1338,
anexo 1, Nazaré da Mata, PE, CEP:55.800-000, ao Sr. Salustiano
Pereira De Araujo Neto, na Rua Costa Azevedo, 54, Vila JK, Juá,
Nazaré da Mata, PE, CEP:55800-000, a rádio Naza FM, Av.
Deoclides de Andrade Lima, 151, Paraíso, Nazaré da Mata, PE,
CEP: 55.800-000; aos Diretores da Alternativa FM, na Rua Cel.
Manoel Inácio, 129, centro, Nazaré da mata, PE, CEP:55.800-000. 

Justificativa

Ter documentos é um direito de todas as pessoas. A Cidadania
começa com a certidão de nascimento. Ao longo da vida, novos
documentos surgem e são necessários à nossa vida cidadã, a
exemplo da carteira de identidade, CPF e carteira de trabalho.
No entanto, em Pernambuco, são muitas as pessoas, em especial
mulheres, que ainda não possuem esses documentos. O fato indica,
também, que muitas pessoas nascem e não são imediatamente
registradas.
A constatação é do Governo do Estado que compreende que a falta
de documentos é resultante, não apenas de dificuldades no campo
da oferta de serviços, mas também, da falta de mecanismos de
informação para a população sobre o tema. 
As ações da Campanha Nenhuma Pernambucana Sem Documento
compreenderam: Seminários, com a proposta de sensibilizar
agentes públicos e privados para a importância da documentação
como uma condição à cidadania das mulheres e Cursos de
Capacitação para Formação de Educadoras Sociais.
Considerando como plenamente justificado o pleito contido nesta
proposição, tendo em vista a sua relevância, só nos resta solicitar
dos nossos ilustres pares nesta Casa Legislativa, sua necessária
aprovação, no intuito do seu atendimento.

Sala das Reuniões, em 25 de outubro de 2011.

Aluísio Lessa
Deputado

Indicação N° 2357/2011
Indicamos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as formalidades
regimentais, seja encaminhado apelo ao Exmo. Sr. Governador do
Estado Dr. Eduardo Henrique Accioly Campos, a Exma. Sra.
Secretária da Criança e da Juventude, Dra. Raquel Lira, e ao Ilmo.
Sr. Coordenador Técnico do Programa Casas das Juventude, Dr.
Carlos Roberto Marinho, para que seja implantado no Município de
Xexéu – PE o “Programa Casa da Juventude”.
Da decisão desta casa como do inteiro teor da presente
preposição, dê-se conhecimento aos Excelentíssimos Ao Vice
Prefeito do Município de Xexéu, Exmo. Sr. Rivaldo Soares da
Silva,na Rua Leopoldo Raposo 33, Centro, Xexéu,PE, CEP:
55.555-000; aos Vereadores Aluísio Denis da Silva e Paulo
Soares da Silva, na Câmara de Vereadores de Xexéu, Rua da
Alegria, 41 – Centro – Xexéu/PE – CEP: 55.530-000; a Rádio
Quilombo FM, na BR 101, KM 121, Japaranduba, Palmares, PE,
CEP: 55.409-000; Rádio Cultura dos Palmares AM, na Av.
Engenho São Manuel, Palmares, PE, CEP:55.409-000; a Rádio
Estação Sat, sito a Praça de Santana nº 38-A 1º andar - CEP:
55.400-000, Catende-PE. Rádio Verdade FM, sito Rua Félix
Portela, 1987 - Salgado - Bonito/PE - CEP: 55.680-000; Rádio
Farol FM, sito Praça Santana, 38 - Catende/PE - CEP: 55400-
000.

Justificativa

A Casa das Juventudes é uma parceria entre o Governo de
Pernambuco e os municípios do estado, que tem como objetivo
proporcionar mais oportunidades aos jovens pernambucanos,
através da implementação, em âmbito municipal, de políticas
públicas que visam centralizar e dinamizar atividades, além de
otimizar os recursos comuns.
O espaço Casa das Juventudes foi concebido para atender
adequadamente as demandas do segmento juvenil da população do
interior. Além de oferecer várias atividades, o local servirá de fórum
para que os jovens possam discutir e encaminhar, de maneira
democrática, as questões do seu cotidiano.
É um espaço democrático onde as diversas juventudes - negra,
homossexual, quilombola, entre outras - tenham um ambiente
democrático.
Considerando como plenamente justificado o pleito contido nesta
proposição, tendo em vista a sua relevância, só nos resta solicitar
dos nossos ilustres pares nesta Casa Legislativa, sua necessária
aprovação, no intuito do seu atendimento.

Sala das Reuniões, em 25 de outubro de 2011.

Aluísio Lessa
Deputado

Indicação N° 2358/2011
Indicamos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as formalidades
regimentais, seja encaminhado apelo ao Exmo. Sr. Governador do
Estado Dr. Eduardo Henrique Accioly Campos, a Exma. Sra.
Secretária da Criança e da Juventude, Dra. Raquel Lira, e ao Ilmo.
Sr. Coordenador Técnico do Programa Casas das Juventude, Dr.
Carlos Roberto Marinho, para que seja implantado no Município de
Orobó – PE o “Programa Casa da Juventude”.
Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se
conhecimento à Prefeitura Municipal de Orobó na pessoa do Sr.
Prefeito Manoel João dos Santos Filho, com endereço na Rua
Estácio Coimbra, 19, CEP: 55.745-000; ao Ilmo. Sr. Vice Prefeito
José Reinaldo da Costa Gomes; aos Vereadores David Anselmo de
Aguiar, Maria da Conceição de Arruda, João Cipriano Bezerra e
Cleber José da Silva, Alberto Magno Interaminense todos na
Câmara Municipal de Vereadores de Orobó, com endereço na Rua
João Pessoa, S/n, CEP:55745-000; ao Presidente do Sindicato dos
Trabalhadores e Trabalhadoras Rurais de Orobó, na Rua
Professor Mariano de Aguiar, 43, entro, Orobó, PE, CEP:55.745-000;
a Orobó FM na Rua João Pessoa, 19, Centro, Orobó, PE, CEP:
55.745-000.

Justificativa

A Casa das Juventudes é uma parceria entre o Governo de
Pernambuco e os municípios do estado, que tem como objetivo
proporcionar mais oportunidades aos jovens pernambucanos,
através da implementação, em âmbito municipal, de políticas
públicas que visam centralizar e dinamizar atividades, além de
otimizar os recursos comuns.
O espaço Casa das Juventudes foi concebido para atender
adequadamente as demandas do segmento juvenil da população do
interior. Além de oferecer várias atividades, o local servirá de fórum
para que os jovens possam discutir e encaminhar, de maneira
democrática, as questões do seu cotidiano.
É um espaço democrático onde as diversas juventudes - negra,
homossexual, quilombola, entre outras - tenham um ambiente
democrático.
Considerando como plenamente justificado o pleito contido nesta
proposição, tendo em vista a sua relevância, só nos resta solicitar
dos nossos ilustres pares nesta Casa Legislativa, sua necessária
aprovação, no intuito do seu atendimento.

Sala das Reuniões, em 25 de outubro de 2011.

Aluísio Lessa
Deputado

Indicação N° 2359/2011
Indicamos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as formalidades
regimentais, seja encaminhado apelo ao Exmo. Sr. Governador do
Estado Dr. Eduardo Henrique Accioly Campos, a Exma. Sra.
Secretária da Criança e da Juventude, Dra. Raquel Lira, e ao Ilmo.
Sr. Coordenador Técnico do Programa Casas das Juventude, Dr.
Carlos Roberto Marinho, para que seja implantado no Município de
Santa Maria do Cambucá – PE o “Programa Casa da
Juventude”.
Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se
conhecimento ao Exmo. Sr. Prefeito Elizeu João de Souza, na
Prefeitura Municipal de Santa Maria do Cambucá, na Praça Vicente
Correia, 01 – 55765-000;ao Vice Prefeito Dr. José Francisco de
Lima, na Prefeitura Municipal de Santa Maria do Cambucá, Praça
Vicente Correia, 01 – 55765-000; aos Exmos. Srs. Vereadores da
cidade de Santa Maria do Cambucá, Jorge José de Lima, José
Tributino de Arruda, Luiz Severino da Silva e Reginaldo João de
Souza, todos na Câmara Municipal de Santa Maria do Cambucá, na
Rua Pe. França Falcão, S/N – centro – 55765-000; A CDL, na
pessoa de Hideraldo Abrantes – Presidente, Rua Júlia Aragão,
249, bairro novo, 55190-000; Rádio Cambucá FM, na pessoa do Sr.
Neto Soares, na rua João David de Souza, S/N, centro, Santa Maria
do cambucá, PE, CEP:55765-000;Rádio Comunitária FM, na
pessoa do Sr. Paulo Sobral, na Av. João Manoel da Silva, 452, 1º
andar, Centro, Toritama, PE; Rádio Comunidade FM, na pessoa de
Jason Lagos, na Rua 13 de maio, nº. 50, sala 306, centro, Santa Cruz
do Capibaribe; Rádio Vale do Capibaribe FM, na pessoa de Ronaldo
Pacas, na rua Maria Santina, 200, lot. Polis Placas, Bela Vista; Rádio
São Domingos FM, na pessoa de Fernando Amaral, na Rua Amaro
Manoel Feitosa, 151 – 1º andar – centro.

Justificativa

A Casa das Juventudes é uma parceria entre o Governo de
Pernambuco e os municípios do estado, que tem como objetivo
proporcionar mais oportunidades aos jovens pernambucanos,
através da implementação, em âmbito municipal, de políticas
públicas que visam centralizar e dinamizar atividades, além de
otimizar os recursos comuns.
O espaço Casa das Juventudes foi concebido para atender
adequadamente as demandas do segmento juvenil da população do
interior. Além de oferecer várias atividades, o local servirá de fórum
para que os jovens possam discutir e encaminhar, de maneira
democrática, as questões do seu cotidiano.
É um espaço democrático onde as diversas juventudes - negra, homos-
sexual, quilombola, entre outras - tenham um ambiente democrático.

Considerando como plenamente justificado o pleito contido nesta
proposição, tendo em vista a sua relevância, só nos resta solicitar
dos nossos ilustres pares nesta Casa Legislativa, sua necessária
aprovação, no intuito do seu atendimento.

Sala das Reuniões, em 25 de outubro de 2011.

Aluísio Lessa
Deputado

Indicação N° 2360/2011
Indicamos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as formalidades
regimentais, seja encaminhado apelo ao Exmo. Sr. Governador do
Estado Dr. Eduardo Henrique Accioly Campos, a Exma. Sra.
Secretária da Criança e da Juventude, Dra. Raquel Lira, e ao Ilmo.
Sr. Coordenador Técnico do Programa Casas das Juventude, Dr.
Carlos Roberto Marinho, para que seja implantado no Município de
Ferreiros – PE o “Programa Casa da Juventude”.
Da decisão desta casa bem como do inteiro teor da presente
proposição, dê-se conhecimento a Ilma. Prefeita do Município de
Ferreiros Sra. Maria Celma Veloso dos Santos, na Rua Julio
Veloso, 50, Centro, Ferreiros, PE, CEP: 55.880-000 e aos
Vereadores Antônio José de Andrade, Claudionor Manoel de
Oliveira, Gileno Campos Gouveia, José Davi Veloso Silva e
Romildo Delmiro Alves, todos na Praça Dezesseis de
Março,74.176, Centro, Ferreiros, PE, CEP: 55.880-000; ao
Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Ferreiros, na Rua Nova,
84, Centro, Ferreiros, PE, CEP: 55.880-000.

Justificativa

A Casa das Juventudes é uma parceria entre o Governo de
Pernambuco e os municípios do estado, que tem como objetivo
proporcionar mais oportunidades aos jovens pernambucanos,
através da implementação, em âmbito municipal, de políticas
públicas que visam centralizar e dinamizar atividades, além de
otimizar os recursos comuns.
O espaço Casa das Juventudes foi concebido para atender
adequadamente as demandas do segmento juvenil da população do
interior. Além de oferecer várias atividades, o local servirá de fórum
para que os jovens possam discutir e encaminhar, de maneira
democrática, as questões do seu cotidiano.
É um espaço democrático onde as diversas juventudes - negra,
homossexual, quilombola, entre outras - tenham um ambiente
democrático.
Considerando como plenamente justificado o pleito contido nesta
proposição, tendo em vista a sua relevância, só nos resta solicitar
dos nossos ilustres pares nesta Casa Legislativa, sua necessária
aprovação, no intuito do seu atendimento.

Sala das Reuniões, em 25 de outubro de 2011.

Aluísio Lessa
Deputado

Indicação N° 2361/2011
Indicamos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as formalidades
regimentais, seja encaminhado apelo ao Exmo. Sr. Governador do
Estado Dr. Eduardo Henrique Accioly Campos, a Exma. Sra.
Secretária da Criança e da Juventude, Dra. Raquel Lira, e ao Ilmo.
Sr. Coordenador Técnico do Programa Casas das Juventude, Dr.
Carlos Roberto Marinho, para que seja implantado no Município de
Frei Miguelinho – PE o “Programa Casa da Juventude”.
Da decisão desta casa como do inteiro teor da presente preposição,
dê-se conhecimento ao Ilmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de
Frei Miguelinho Sr. João Severino Silva e aos Vereadores Juarez
Bezerra de Medeiros Junior, José Geraldo da Mota Barbosa
Filho, José Luiz de Moura e Marcos Antônio de Aguiar todos na
. da Câmara Municipal de Frei Miguelinho Rua Capitão Manoel
Alexandre nº 26 - Centro - Frei Miguelinho, CEP: 55780-000; ao Sr.
José Carlos de Arruda, no Sítio Onça do Moura Frei Miguelinho –
PE, ao Dr. José Carlos de Oliveira, no Sítio Ventura - Frei
Miguelinho – PE, 55780-000, ao Sr. José Edinaldo da Silva, na Rua
Crispim Hipólito, nº 41 - Centro - Frei Miguelinho –PE, 55780-000, ao
Presidente do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Frei
Miguelinho, Sr. Lurdival Severino Rito, na Travessa Cleto Campelo,
nº62 - Centro Frei Miguelinho – PE, CEP:55780-000, a Rádio Olho
Dágua FM, na Rua Crispin Hipólito de Medeiros Frei Miguelinho –
PE, CEP:55780-000, a Rádio Farol FM, na pessoa do Sr. Paulo
Sobral, na Rua Professor Luiz Carlos, 12 – Centro- Taquarintinga do
Norte – PE – CEP: 55.790-000, a Rádio Integração FM, na rua
Joaquim José Cavalcanti Neto, 423, alto da amizade, Surubim, PE,
CEP: 55750-000. 

Justificativa

A Casa das Juventudes é uma parceria entre o Governo de
Pernambuco e os municípios do estado, que tem como objetivo
proporcionar mais oportunidades aos jovens pernambucanos,
através da implementação, em âmbito municipal, de políticas
públicas que visam centralizar e dinamizar atividades, além de
otimizar os recursos comuns.
O espaço Casa das Juventudes foi concebido para atender
adequadamente as demandas do segmento juvenil da população do
interior. Além de oferecer várias atividades, o local servirá de fórum
para que os jovens possam discutir e encaminhar, de maneira
democrática, as questões do seu cotidiano.
É um espaço democrático onde as diversas juventudes - negra,
homossexual, quilombola, entre outras - tenham um ambiente
democrático.
Considerando como plenamente justificado o pleito contido nesta
proposição, tendo em vista a sua relevância, só nos resta solicitar
dos nossos ilustres pares nesta Casa Legislativa, sua necessária
aprovação, no intuito do seu atendimento.

Sala das Reuniões, em 25 de outubro de 2011.

Aluísio Lessa
Deputado

Indicação N° 2362/2011
Indicamos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as formalidades
regimentais, seja encaminhado apelo ao Exmo. Sr. Governador do
Estado Dr. Eduardo Henrique Accioly Campos, a Exma. Sra.
Secretária da Criança e da Juventude, Dra. Raquel Lira, e ao Ilmo.
Sr. Coordenador Técnico do Programa Casas das Juventude, Dr.
Carlos Roberto Marinho, para que seja implantado no Município de
Poção – PE o “Programa Casa da Juventude”.
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Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se
conhecimento ao Prefeito de Poção Sr. Roberivan de Melo, na
Prefeitura Municipal de Poção, Rua Monsenhor Estanislau 122,
Centro, Poção, PE, CEP: 55.240-000; aos Vereadores Emerson
Cordeiro Vasconcelos, José Adriano Barbosa Mendes, José
Damião da Silva Monteiro, José Edson Duarte Bezerra e José
Herculano Vasconcelos na Câmara Municipal do Poção, na Rua
Monsenhor Estanislau 122, Centro, Poção, PE, CEP: 55.240-000; ao
Diretor da Rádio Talismã FM, na Rua Historiador Luiz Wilson de Sá
Ferraz, 97, Pedra Redonda, Pesqueira, PE, CEP: 55.200-000 ao
Diretor da Rádio Comunitária Urubá, a rua Araújo Maciel -
Pesqueira - PE, ao Sr. Diretor da Rádio Vale do Açai, Sr. Herculano
- Poção - PE.

Justificativa

A Casa das Juventudes é uma parceria entre o Governo de
Pernambuco e os municípios do estado, que tem como objetivo
proporcionar mais oportunidades aos jovens pernambucanos,
através da implementação, em âmbito municipal, de políticas
públicas que visam centralizar e dinamizar atividades, além de
otimizar os recursos comuns.
O espaço Casa das Juventudes foi concebido para atender
adequadamente as demandas do segmento juvenil da população do
interior. Além de oferecer várias atividades, o local servirá de fórum
para que os jovens possam discutir e encaminhar, de maneira
democrática, as questões do seu cotidiano.
É um espaço democrático onde as diversas juventudes - negra,
homossexual, quilombola, entre outras - tenham um ambiente
democrático.
Considerando como plenamente justificado o pleito contido nesta
proposição, tendo em vista a sua relevância, só nos resta solicitar
dos nossos ilustres pares nesta Casa Legislativa, sua necessária
aprovação, no intuito do seu atendimento.

Sala das Reuniões, em 25 de outubro de 2011.

Aluísio Lessa
Deputado

Indicação N° 2363/2011
Indicamos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as formalidades
regimentais, seja encaminhado apelo ao Exmo. Sr. Governador do
Estado Dr. Eduardo Henrique Accioly Campos, a Exma. Sra.
Secretária da Criança e da Juventude, Dra. Raquel Lira, e ao Ilmo.
Sr. Coordenador Técnico do Programa Casas das Juventude, Dr.
Carlos Roberto Marinho, para que seja implantado no Município de
Machados – PE o “Programa Casa da Juventude”.
Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se
conhecimento aos vereadores Silvio Borba Filho e Hélio da Mota
Silveira, todos na Câmara Municipal de Vereadores de Machados,
ao Sr. Grimário Gomes de Souza, na Av. Gov. Paulo Pessoa
guerra, S/n, centro, Machados, PE, CEP: 55.740-000, ao Sr.
Edvaldo Barbosa Filho, na Av. Manoel Pedro de Aguiar, S/n, centro,
Machados, PE, CEP: 55.740-000,ao sr. José de Arimatéia filho, na
Rua José Alexandre, S/n, centro, Machados, PE, CEP: 55.740-000,
ao Sr. Luciano da Funerária, na Rua são sebastião, S/n, centro,
Machados, PE, CEP: 55.740-000, ao Sr. Juarez Leoncio, na Rua
José Nilo, S/n, centro, Machados, PE, CEP: 55.740-000, a Sra. Lêda
de Oliveira, na Av. Gov. Paulo Pessoa Guerra, S/n, centro,
Machados, PE, CEP: 55.740-000.

Justificativa

A Casa das Juventudes é uma parceria entre o Governo de
Pernambuco e os municípios do estado, que tem como objetivo
proporcionar mais oportunidades aos jovens pernambucanos,
através da implementação, em âmbito municipal, de políticas
públicas que visam centralizar e dinamizar atividades, além de
otimizar os recursos comuns.
O espaço Casa das Juventudes foi concebido para atender
adequadamente as demandas do segmento juvenil da população do
interior. Além de oferecer várias atividades, o local servirá de fórum
para que os jovens possam discutir e encaminhar, de maneira
democrática, as questões do seu cotidiano.
É um espaço democrático onde as diversas juventudes - negra,
homossexual, quilombola, entre outras - tenham um ambiente
democrático.
Considerando como plenamente justificado o pleito contido nesta
proposição, tendo em vista a sua relevância, só nos resta solicitar
dos nossos ilustres pares nesta Casa Legislativa, sua necessária
aprovação, no intuito do seu atendimento.

Sala das Reuniões, em 25 de outubro de 2011.

Aluísio Lessa
Deputado

Indicação N° 2364/2011
Indicamos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as formalidades
regimentais, seja encaminhado apelo ao Exmo. Sr. Governador do
Estado Dr. Eduardo Henrique Accioly Campos, a Exma. Sra.
Secretária da Criança e da Juventude, Dra. Raquel Lira, e ao Ilmo.
Sr. Coordenador Técnico do Programa Casas das Juventude, Dr.
Carlos Roberto Marinho, para que seja implantado no Município de
Jaqueira– PE o “Programa Casa da Juventude”.
Da decisão desta casa bem como do inteiro teor da presente
proposição, dê-se conhecimento ao senhor Prefeito de jaqueira Sr.
Amadeu Henrique Barros de Oliveira, na Rua Vereador Luiz
Novacoque, 200, jaqueira, PE, CEP: 55.409-000;ao Vice Prefeito de
Jaqueira Dr. Adalberto Rodrigues da Silva, na rua do Rio,
157,Centro, Jaqueira, PE, CEP: 55.406-000, aos Vereadores do
Município de Jaqueira Srs. Elias Alves da Silva, José Antônio de
Melo, Maria Helena Silva de Andrade e Mário Ântônio France
Martins, na Av. José Pelegrino S/n, Centro, Jaqueira, PE, CEP:
55.406-000; a Rádio Quilombo FM, na BR 101, KM 121,
Japaranduba, Palmares, PE, CEP: 55.409-000; Rádio Cultura dos
Palmares AM, na Av. Engenho São Manuel, Palmares, PE,
CEP:55.409-000; a Rádio Estação Sat, sito a Praça de Santana nº
38-A 1º andar - CEP: 55.400-000, Catende-PE. Rádio Verdade FM,
sito Rua Félix Portela, 1987 - Salgado - Bonito/PE - CEP: 55.680-
000; Rádio Farol FM, sito Praça Santana, 38 - Catende/PE - CEP:
55400-000.

Justificativa

A Casa das Juventudes é uma parceria entre o Governo de
Pernambuco e os municípios do estado, que tem como objetivo
proporcionar mais oportunidades aos jovens pernambucanos,
através da implementação, em âmbito municipal, de políticas

públicas que visam centralizar e dinamizar atividades, além de
otimizar os recursos comuns.
O espaço Casa das Juventudes foi concebido para atender
adequadamente as demandas do segmento juvenil da população do
interior. Além de oferecer várias atividades, o local servirá de fórum
para que os jovens possam discutir e encaminhar, de maneira
democrática, as questões do seu cotidiano.
É um espaço democrático onde as diversas juventudes - negra,
homossexual, quilombola, entre outras - tenham um ambiente
democrático.
Considerando como plenamente justificado o pleito contido nesta
proposição, tendo em vista a sua relevância, só nos resta solicitar
dos nossos ilustres pares nesta Casa Legislativa, sua necessária
aprovação, no intuito do seu atendimento.

Sala das Reuniões, em 25 de outubro de 2011.

Aluísio Lessa
Deputado

Indicação N° 2365/2011
Indicamos à Mesa, ouvido Plenário, e cumpridas as formalidades
regimentais, que seja enviado um apelo ao Exmo. Sr. Governador de
Pernambuco, Eduardo Campos, e ao Exmo. Sr. Secretário dos
Transportes, Isaltino Nascimento, no sentido de autorizar serviços de
sinalização e capinação da vegetação no acostamento da PE-160,
no trecho compreendido entre Santa Cruz do Capibaribe e Jataúba,
neste Estado.
Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se
conhecimento ao Exmo. Sr. Eduardo Campos, Governador do
Estado de Pernambuco, com endereço no Palácio do Campo das
Princesas, Praça da República, s/n, Santo Antônio, Recife,
Pernambuco. CEP: 50.010-928; ao Exmo. Sr. Isaltino Nascimento,
Secretário de Transportes, com endereço na Av. Cruz Cabugá, 1111,
Santo Amaro, Recife - PE. CEP: 50040-000; aos Exmos. Srs.
vereadores de Santa Cruz do Capibaribe: Francisco Ricardo Filho,
José Manoel (Zezin Buxin), Júnior Gomes, Dimas Dantas e
Afrânio Marques, todos com endereço na Câmara Municipal de
Vereadores de Santa Cruz do Capibaribe, situada na rua Manoel
Rufino Melo, n°100, Centro, Santa Cruz do Capibaribe – PE, CEP:
55190-000; à CDL de Santa Cruz do Capibaribe, na pessoa do
presidente Fábio Lopes, com endereço na rua Júlia Aragão, n°249,
Bairro Novo, Santa Cruz do Capibaribe – PE, CEP: 55190-000; à
ASCONT, na pessoa do presidente Luciano Silva Bezerra, com
endereço na rua Marisa Neves, n°154, 1º andar, São Cristóvão,
Santa Cruz do Capibaribe – PE, CEP: 55190-000; à ASCAP, na
pessoa do presidente Haroldo Ferreira da Silva, com endereço na
Av. 29 de Dezembro, n°233, 1° andar, Centro, Santa Cruz do
Capibaribe - PE, CEP: 55190-000; ao Sindicato dos Trabalhadores
Rurais de Santa Cruz do Capibaribe (STR), na pessoa de Enivaldo
Alves de Lira, com endereço na rua João Balbino, n°192, São
Cristóvão, Santa Cruz do Capibaribe, CEP: 55190-000; ao Blog
Diário da Sulanca, na pessoa do Sr. Emanoel Glicério, com
endereço na rua Manoel Miguel Sobrinho, n°36, Dona Lica, Santa
Cruz do Capibaribe - PE, CEP: 55190-000; ao Blog Opinião, na
pessoa do Sr. Joseílson Chagas Melo, com endereço na rua
Raimundo Balbino Bezerra, n°72, Bairro Rio Verde, Santa Cruz do
Capibaribe – PE, CEP: 55190-000; ao Blog do Melqui Lima, na
pessoa do Sr. Melquisedeque Ferreira de Lima, com endereço na
Av. Sargento Adelmo Martins Mestre, n°53, Malaquias Cardoso,
Santa Cruz do Capibaribe - PE, CEP:55190-000; à Rádio
Comunidade FM, na pessoa de Jason Lagos, com endereço na rua
13 de maio, nº50, Edf. Batista, sala 306, Centro, Santa Cruz do
Capibaribe - PE, CEP: 55190-000; à Rádio Vale do Capibaribe AM,
na pessoa de Ronaldo Pacas, com endereço na rua Maria Santina,
n°200, Lot. Polis Placas, Bela Vista, Santa Cruz do Capibaribe -PE,
CEP:55190-000; à Rádio São Domingos FM, na pessoa de Valderi
José de Almeida, com endereço na rua Amaro Manoel Feitosa, nº
151, 1º andar, São Domingos, Brejo da Madre de Deus – PE CEP
55170-000 ; aos Jornais do Commercio, Diário de Pernambuco e
Folha de Pernambuco, todos neste Estado.

Justificativa

A PE-160 via ora postulada, interliga os municípios de Santa Cruz do
Capibaribe e Jataúba, recebendo grande fluxo de veículos em razão
da dissipação do seu comércio de confecção.
Em quase toda extensão dessa estrada se constata a necessidade
de conservação, inclusive no leito da rodovia, precisando com
urgência da sua sinalização e capinação. Cabe mencionar que o seu
acostamento encontra-se tomado pelo mato. A sinalização é precária
ou está danificada pela falta de manutenção. 
No intuito de melhorar as condições de segurança para todos os que
transitam no aludido percurso, devido á elevada incidência de
acidentes aos transeuntes e aos caminhoneiros em particular,
requeremos esta medida com a maior brevidade possível.
Portanto, em virtude do que foi exposto, nada mais justo que seja
realizada a manutenção do acostamento da PE-160, no trecho que
liga as cidades de Santa Cruz do Capibaribe e Jataúba.
O atendimento ao referido pleito certamente é de grande significado,
já que irá contribuir para a acessibilidade não só dos municípios
citados, mas de toda a região circunvizinha, melhorando
consideravelmente a qualidade de trafegabilidade a todos que ali se
encontram.
Ante o exposto, solicito dos meus ilustres pares a aprovação desta
indicação.

Sala das Reuniões, em 31 de outubro de 2011.

Edson Vieira
Deputado

Requerimento N° 866/2011
Requeremos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as formalidades
regimentais o cancelamento do Grande Expediente Especial,
marcado para o dia 07 de novembro de 2011, conforme o
requerimento de nº 839/2011, aproveitando a oportunidade para
remarca-lo para o dia 21 de novembro de 2011, sem alterações da
temática (O Impacto do Pré-Sal na Economia de Pernambuco) e
sem alterações dos convidados. ... 
Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se
conhecimento ao Governador do Estado de Pernambuco,Eduardo
Caampos, no endereço do Palácio dos Campos das Princesas,
Praça da República, S/N, Recife-PE; ao Senador Armando Monteiro,

Senador Jarbas Vasconcelos, Senador Humberto Costa, e Senador
vital do Rego,no endereço do Senado Federal, Praça dos Três
Poderes, Brasília- DF, e ao Secretário de Desenvolvimento
Econômico do Estado de Pernambuco, Sr. Geraldo Júlio, no
Endereço, Praça do Arsenal da Marinha, Bairro do Recife, Recife
Antigo,S/N, Recife Pe.

Justificativa

O Debate do Pré Sal é de Fundamental Importância para o Estado
de Pernambuco, uma vez que os Recursos obtidos pela União com
a Renda do Petróleo serão destinados ao novo fundo social (NFS,
que realizará /investimentos no Brasil e no Exterior.
A Implantação deste fundo será articulada com uma política industrial
voltada as áreas de Petróleo e Gas natural, criando uma cadeia de
fornecedores de bens e serviço nas industrias de petróleo, refino e
petroquimico. parte das receitas oriundas dos investimentos do
fundo irá retornar à União, que aplicará os recursos em programas
de combate à pobreza, em inovação cientifica e tecnológica e em
educação.
Os Recursos do Pré-sal são de mar territorial, portanto da União, e
devem ser divididos em igual para os Estados. O Paíscomo um todo
ganhará com a exploração do petróleo do Pré-Sal.
Alguns Setores já começaram a se organizar e a montar estruturas
para atenderàs demandas decorrentes da exoploração. São os
casos dos fornecedores de autopeças ao setor de óleo e gás, dos
estaleiros para produção de cascos de navios, dos fabricantes de
componentes das plataformas de petróleo, de motores, enfim,
muitas empresas estão se preparando para investir e atender as
necessidades que virão com o pré-sal.
A estimativa é de que Pernambuco possa receber quase oito bilhões
de reais a mais em seis anos, além do previsto no orçamento do
Estado. O tema deverá ser votado no Congresso Nacional, no
próximo dia 26.
Diante da Importância do Debate, venho através deste, justificar e
solicitar tempestivamente a esa egrégia Casa, a Realização de um
Grande Expediente Especial para discutir o impacto do pré sal na
economia de Pernambuco.

Sala das Reuniões, em 1 de novembro de 2011.

Sílvio Costa Filho
Deputado

Requerimento N° 867/2011
Requeremos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as formalidades
regimentais, seja formulado VOTO DE PROFUNDO PESAR, pelo
falecimento da jovem Emanuelle Cavalcanti Pereira da Costa.
Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se
conhecimento aos familiares, através dos seus pais, Sra. Maria de
Fátima Cordeiro Cavalcanti e Edmilson Pereira da Costa, com
endereço à Rua São Luís, 106, Garanhuns-PE, CEP: 55294-271; ao
Diretor Presidente do IPA, Dr. Júlio Zoé de Brito, com endereço à Av.
Gel. San Martin, n° 1371, Recife-PE, CEP 50761-000; ao Diretor de
Extensão Rural do IPA, Dr. Genil Gomes, com endereço à Av. Gel.
San Martin, 1371, Recife-PE, CEP 50761-000.

Justificativa

Nascida em 27 de dezembro de 1989, Emanuelle Cavalcanti Pereira
da Costa era estudante da Autarquia de Ensino Superior de
Garanhuns, onde cursava o 8° período do curso de Administração de
Empresas. Em trágica fatalidade, Emanuelle faleceu em 24 de
outubro de 2011.
Uma jovem empreendedora, envolvida no ramo de livraria e
papelaria, no comércio da cidade de Garanhuns, juntamente com
seus familiares. Fazia parte da Diretoria do CDL Jovem, mostrando
desde cedo, sua vocação ao comércio e ao empreendimento.
Qualquer palavra, gesto ou mesmo pensamento não superam a dor
da perda. Ela é tão profundamente dolorida e fere a alma com
esmero desmedido, cortando lenta e dolorosamente com o lado cego
da faca, porém, fica-nos a fé em Deus, a mesma fé que rogo, hoje,
paz aos corações de seus familiares pela perda inesperada da jovem
Emanuelle que sem dúvida repousa nos braços do Pai da
Eternidade, onde todos, um dia, estarão reunidos. 

Sala das Reuniões, em 27 de outubro de 2011.

Ângelo Ferreira
Deputado

Requerimento N° 868/2011
Requeremos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as formalidades
regimentais seja formulado Voto de Congratulações a Universidade
Federal Rural de Pernambuco pelos 99 anos de criação dos Cursos
de Ciências Agrárias.
Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se
conhecimento ao Reitor da UFRPE, Prof. Valmar Corrêa de Andrade,
com endereço à Rua Dom Manoel de Medeiros, s/n, Dois Irmãos,
Recife-PE, 52171-900; ao Governador Eduardo Campos, com
endereço no Palácio do Campo das Princesas - Praça da República,
s/n, Recife-PE, 50010-928; ao Secretário Estadual de Educação,
secretário Anderson Gomes, com endereço à Av. Afonso Olindense,
1513, Recife-PE, 50810-000.

Justificativa

Ao completar 99 anos de história, a UFRPE comemora os méritos
alcançados, graças ao investimentos em ação de ensino,
pesquisa, extensão e à visão empreendedora da Instituição.
Desde 1912, quando foi criada a Escola Superior de Agricultura e
Medicina Veterinária, até hoje, a UFRPE desenvolve atividades
voltadas para a busca intensa do conhecimento científico nas
áreas de Ciências Agrárias, Humanas e Sociais, Biológicas e
Exatas.
Com um total de 44 cursos de graduação, a Instituição é sediada no
Campus de Dois Irmãos, onde funcionam 19 departamentos
acadêmicos. Visando até todo o Estado, foram criadas as Unidades
Acadêmicas de Garanhuns e Serra Talhada, além dos campi
avançados, situados no litoral, na Zona da Mata, no agreste e no
Sertão.
A UFRPE conta ainda com o Colégio Agrícola Dom Agostinho Ikas,
em São Lourenço da Mata, que oferece o ensino médio e cursos
técnicos em Agropecuária e em Administração Empresarial e
Marketing.
Atualmente a Universidade conta com 28 programas de pós-
graduação e uma credibilidade na sociedade pernambucana por sua
atuação e compromisso.
É diante dos fatos que apresento o VOTO DE CONGRATULAÇÕES
a Universidade Federal Rural de Pernambuco pelos seus 99 anos de

compromisso com o desenvolvimento educacional e avanço nas
pesquisas.

Sala das Reuniões, em 1 de novembro de 2011.

Ângelo Ferreira
Deputado

Requerimento N° 869/2011
Requeremos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas às formalidades
regimentais, no sentido de que seja consignado na Ata dos
Trabalhos de hoje, um VOTO DE APLAUSOS para a Agente de
Segurança Municipal da Prefeitura do Recife, EDNA MARIA JOSÉ
DA SILVA, pelos bons serviços prestados à população da Cidade,
durante a realização das suas atividades de fiscalização e
monitoramento do trânsito.
Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, seja dado
conhecimento ao Exmo. Senhor Prefeito João da Costa, da Cidade
do Recife, com endereço Av. Cais do Apolo, 925, Bairro do Recife,
Recife / PE – CEP: 50030-903; ao Secretário de Serviços Públicos
da Prefeitura do Recife, José Eduardo Santos Vital, com endereço
na Av. Cais do Apolo, 925, 8º andar, Bairro do Recife, Recife / PE –
CEP: 50030-903; ao Senhor Aurineque da Costa Silva, Presidente
do Serviço Assistencial da Secretaria de Ressocialização e Defesa
Social do Estado de Pernambuco, com endereço na Rua Artur
Coutinho Nº 205, CEP 50100-280, Santo Amaro, Recife-PE e à
Senhora Edna Maria José da Silva, com endereço na Rua Artur
Coutinho Nº 205, CEP 50100-280, Santo Amaro, Recife-PE. 

Justificativa

Durante quase dez anos de serviços prestados atuando como
Agente de Trânsito na Cidade do Recife, a Agente de Segurança
Municipal da Prefeitura do Recife, EDNA MARIA JOSÉ DA SILVA,
tem demonstrado sua dedicação incondicional e sua capacidade
profissional, de maneira a ser frequentemente observada de forma
positiva, tanto pelos seus superiores do Departamento ao qual é
subordinada, como também por cidadãos e autoridades de outros
Órgãos, inclusive de outras esferas de Poder do nosso Estado.
Constatamos com satisfação através de documento da Gerência de
Fiscalização de Trânsito da Guarda Municipal do Recife a correção,
a competência, a responsabilidade e a pontualidade, mantendo
conduta pessoal e profissional irrepreensíveis, o que demonstra que
no serviço público existem servidores que não só fazem o seu
trabalho, o que já é um dever de servir ao cidadão, mas o fazem em
um grau tão elevado que chegam a ser dignos de elogios por parte
dos que observam com mais atenção. 
Por motivos alheios a sua vontade a servidora Edna passou dois
meses e quinze dias afastada das suas funções. Seu retorno ao
trabalho, a partir do dia 10 de agosto do corrente ano, parece que a
fez voltar com mais garra, entusiasmo e dedicação do que antes.
Tanto é que no dia 13 de setembro, ou seja, apenas um mês após
ter voltado ao trabalho, já foi observada de forma positiva pelo
Presidente do Serviço Assistencial da Secretaria de Ressocialização
e Defesa Social do Estado de Pernambuco, o que demonstra seu
intento, de bem realizar suas atividades em prol dos usuários do
trânsito na Capital Pernambucana.
Diante do exposto, como forma de incentivar e reconhecer a
dedicação e o profissionalismo da Agente Edna Maria José da Silva,
para que continue realizando seu trabalho com o mesmo empenho,
contribuindo com a melhoria do trânsito na Capital Pernambucana,
na qualidade de Representante do Povo na Casa de Joaquim
Nabuco, estou apresentando este Requerimento, na esperança de
sua aprovação pelos Ilustres Pares, por ser justa e oportuna. 

Sala das Reuniões, em 1 de novembro de 2011.

Everaldo Cabral
Deputado

Requerimento N° 870/2011
Requeremos à Mesa, cumpridas as formalidades regimentais, sejam
concedidos, pelo plenário desta Casa legislativa, votos de aplausos
à Federação do Comércio do Estado de Pernambuco -
FECOMÉRCIO - pelo lançamento da CÂMARA DE TURISMO DA
FECOMÉRCIO- CET/PE, no dia 04 de outubro de 2011, próximo
passado.
Da resolução deste poder, dê-se ciência à FECOMÉRCIO – PE, por
meio do seu Presidente Dr. Josias Albuquerque, na Rua do Sossego,
264 – Boa Vista - Recife/ PE – Brasil, CEP 50.050-080, aos
sindicatos filiados por meio dos presidentes, e às empresas e
entidades que comporão a CÂMARA EMPRESARIAL DE TURISMO
DE PERNAMBUCO – CET/PE.

Justificativa

A Federação do Comércio de Bens, Serviços e Turismo do Estado
de Pernambuco (Fecomércio - PE), criada em 12 de outubro de 1942
sob a denominação de Federação do Comércio Varejista do Estado
de Pernambuco e entidade principal do Sistema
Fecomércio/Senac/Sesc-PE, é uma entidade sindical que
compreende 18 sindicatos patronais filiados. Integra a Confederação
Nacional do Comércio de Bens, Serviços e Turismo (CNC), que
representa, em todo o país, os interesses de cinco milhões de
empreendedores do comércio e 60% do PIB nacional; disponibiliza
20 milhões de empregos diretos e formais e administra as unidades
do Senac e do Sesc espalhadas por todo o território nacional,
formando um dos maiores sistemas de desenvolvimento social do
mundo. 
O Sistema Fecomércio – PE é responsável pela administração
regional do Serviço Social do Comércio (Sesc) e do Serviço Nacional
de Aprendizagem Comercial (Senac), instituições privadas e sem
fins lucrativos, sendo o Sesc voltado para atividades sociais e o
Senac para a educação profissional do trabalhador do comércio.
Juntas, Fecomércio, Senac e Sesc formam um único sistema, que é
mantido pelos empresários do comércio de bens, serviços e turismo
de Pernambuco, sem ônus para os comerciários ou para o poder
público.
Como representante legal dos empresários do comércio de bens,
serviços e turismo do Estado de Pernambuco, a Fecomércio - PE
tem como objetivos defender uma economia de mercado livre e
promover o desenvolvimento e o fortalecimento da atividade
comercial, principalmente das micros e pequenas empresas, maioria
do setor. Tem como missão assegurar às empresas do setor terciário
as melhores condições para gerar resultados positivos e desenvolver
a sociedade e buscando ser reconhecida como uma organização
sindical de excelência para os empresários do comércio de bens,
serviços e turismo do Estado de Pernambuco, contribuindo para o
desenvolvimento do setor. (sitio www.fecomércio)

Requerimentos
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O momento de crescimento por que passa o Estado, em todos os segmentos produtivos e serviços, a realização de dois eventos esportivos
mundiais, com aporte para investimentos em infraestrutura e, o nosso grande potencial turístico, levou a que a Fecomércio lançasse no último
dia 04 de outubro, a CÂMARA EMPRESARIAL DE TURISMO DA FECOMERCIO-PE. 
Pretende com isso, reunir informações, promover estudos e divulgação das empresas de turismo com o objetivo de expandir nosso calendário
turístico além dos eventos já estabelecidos. É com essa história de responsabilidade, e larga experiência de fomentação à nossa economia,
que a Fecomércio sai à frente numa tentativa de fazer crescer um setor, de grande potencial econômico, porém com muita limitação nas suas
diversas formas de atuação.
A CÂMARA EMPRESARIAL DE TURISMO DA FECOMERCIO-PE será coordenada pelo Sr. José Otávio de M. Lins, e contará com o apoio
do sistema S e instituições do ramo de turismo, tais como: a Associação Brasileira da Indústria de Hotéis de Pernambuco – ABIH/PE, o
Sindicato dos Hotéis, Restaurantes, Bares e Similares do Estado de Pernambuco, a Associação Brasileira de Agentes de Viagem-ABAV/PE,
a Associação Brasileira de Bares e Restaurantes (Abrasel-PE), o Recife Convention & Visitors Bureau, o SEBRAE, a Associação Comercial
de Pernambuco - ACP, o Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial - SENAC, o Serviço Social do Comércio –SESC, dentre outros.
Por serem estas justas razões, é que solicito dos meus ilustres pares a aprovação do presente requerimento.

Sala das Reuniões, em 1 de novembro de 2011.

Luciano Siqueira
Deputado

Requerimento N° 871/2011
Requeremos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as formalidades regimentais seja concedido VOTO DE APLAUSO ao Sr. Givanildo
Marques dos Santos que foi reeleito a Presidência do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Palmares.
Da decisão desta casa como do inteiro teor da presente preposição, dê-se conhecimento ao Ilmo Sr. Ranilson Ramos, Secretário de
Agricultura, ao Ilmo Sr. Sileno Guedes, secretário de Articulação Social e regional, ao Ilmo Sr. Doriel Saturnino de Barros, Diretor Presidente
da Federação dos Trabalhadores na Agricultura do Estado de Pernambuco – FETAPE, na Rua Gervásio Pires, 876 - Boa Vista - Recife – PE,
ao Prefeito de Palmares, Ilmo. Sr. José Bartolomeu, na Praça Dr. Ismael Gouveia, 270, Centro, Palmares, PE, CEP: 55.540-000; aos
Vereadores Antônio Frutuoso Loireiro , João Carlos Afonso Ferreira, Eduardo João da Silva, José Reginaldo de Almeida melo,
Luciana Macedo de Miranda e Odeildo Bertoldo de Andrade todos na Câmara de Vereadores de Palmares, na Praça Ismael Gouveia S/n,
Palmares, PE, CEP:55.540-000; Associação Comercial, Industrial e Agrícola de Palmares - ACIAP, na Rua da Aurora 976, 1º andar, Centro,
Palmares, PE, , CEP:55.540-000; ao V. Ex.ª Revma Dom Genival Saraiva de França, Bispo Diocesano de Palmares, na Rua da Conceicao
1198, Palmares, PE, CEP: 55.540-000; a Câmara de Dirigentes Lojistas de Palmares-CDL, na Rua da aurora 976, Centro Palmares, PE,
CEP: 55.409-000; ao Sr. Givanildo Marques, Presidente do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Palmares, na Rua Cel. Austrício, 922,
Centro, Palmares, PE, CEP: 55.409-000; ao Rotary Club Palmares, na Rua Visconde do rio Branco 1494, São Sebastião, Palmares, PE,
CEP: 55.409-000; A Magnífica Reitora da FAMASUL Prof. Edilene Cavalcanti Santos, na 101 Km 186 Sul S/N - PALMARES, PE. CEP 55540-
000; a Rádio Quilombo FM, na BR 101, KM 121, Japaranduba, Palmares, PE, CEP: 55.409-000; Rádio Cultura dos Palmares AM, na Av.
Engenho São Manuel, Palmares-PE, CEP:55.409-000.

Justificativa

O candidato da chapa 2, Givanildo Marques foi reeleito a presidência do Sindicato dos Trabalhadores Rurais da cidade dos Palmares-PE com
86% dos válidos.
Givanildo Marques tem feito um ótimo trabalho frente ao STR-Palmares trabalhando para a melhora da saúde, esporte e educação do
trabalhador rural bem como políticas de enfrentamento as drogas, e luta pela permanência do trabalhador rural no campo. 
A reeleição de Givanildo Marques vem para coroar o bom trabalho feito no comando do Sindicato dos Trabalhadores Rurais da cidade dos
Palmares-PE. 
Considerando como plenamente justificado, só nos resta solicitar dos nossos ilustres pares nesta Casa Legislativa, sua necessária aprovação,
no intuito do seu atendimento.

Sala das Reuniões, em 31 de outubro de 2011.

Aluísio Lessa
Deputado

Requerimento N° 872/2011
Requeremos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as formalidades regimentais, nos termos do artigo 188 do Regimento Interno, que seja
retirado de tramitação o Projeto de Lei Ordinária número 498, de minha autoria.

Justificativa

O presente requerimento tem por finalidade retirar o mencionado Projeto, de forma que possa ser melhor debatido com a sociedade.
Sala das Reuniões, em 31 de outubro de 2011.

Adalto Santos
Deputado

DEFERIDO

ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DA COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, REALIZADA NO DIA DEZENOVE DE OUTUBRO DE
DOIS MIL E ONZE.

Às onze horas do dia dezenove de outubro do ano de dois mil e onze, no recinto do Plenarinho II, localizado no quinto andar do Anexo I do
Edifício Senador Nilo Coelho, nos termos regimentais e em obediência à convocação por Edital do Presidente deste Colegiado Técnico,
reuniram-se sob a presidência do Deputado Aluísio Lessa, os Deputados: Ângelo Ferreira e Pedro Serafim Neto, membros titulares e o
Deputado Ossésio Silva membro suplente. Havendo quorum regimental, o Senhor Presidente deu por iniciada a reunião, fazendo a
distribuição dos Projetos constantes da pauta que definiu os seguintes relatores: Projeto de Lei Ordinária nº 574/2011, de autoria do Deputado
Botafogo Filho, relator Deputado Pedro Serafim Neto; Projeto de Lei Ordinária nº 579/2011, de autoria do Poder Executivo, relator Deputado
Ângelo Ferreira; Projeto de Lei Ordinária nº 582/2011, de autoria da Mesa Diretora, relator Deputado Ossésio Silva; Projeto de Lei Ordinária
nº 583/2011, de autoria do Deputado José Humberto Cavalcanti, relator Deputado Pedro Serafim Neto; Projeto de Lei Ordinária nº 584/2011,
de autoria do Deputado Antônio Moraes, relator Deputado Ângelo Ferreira; Projeto de Lei Ordinária nº 585/2011, de autoria do Deputado José
Humberto Cavalcanti, relator Deputado Ossésio Silval; Projeto de Lei Ordinária nº 589/2011, de autoria do Poder Executivo, relator Deputado
Aluísio Lessa; Projeto de Lei Ordinária nº 590/2011, de autoria do Poder Executivo, relator Deputado Aluísio Lessa; Projeto de Lei Ordinária
nº 591/2011, de autoria do Poder Executivo, relator Deputado Ângelo Ferreira; Projeto de Lei Ordinária nº 592/2011, de autoria do Deputado
Vinicíus Labanca, relator Deputado Pedro Serafim Neto; Projeto de Lei Ordinária nº 593/2011, de autoria do Deputado Vinicíus Labanca, relator
Deputado Ossésio Silva; Projeto de Lei Ordinária nº 594/2011, de autoria do Poder Executivo, relator Deputado Ângelo Ferreira. Dando
continuidade aos trabalhos o Senhor Presidente pôs em discussão os Projetos de Lei a seguir: Projeto de Lei Ordinária nº 434/2011, de autoria
do Deputado Ângelo Ferreira, relator Deputado Pedro Serafim Neto, aprovado por unanimidade; Projeto de Lei Ordinária nº 442/2011, de
autoria do Deputado Leonardo Dias, relator Deputado Ossésio Silva, aprovado por unanimidade; Projeto de Lei Ordinária nº 451/2011, de
autoria do Deputado Daniel Coelho, relator Deputado Ângelo Ferreira, aprovado por unanimidade; Projeto de Lei Ordinária nº 457/2011, de
autoria do Deputado Diogo Moraes, relator Deputado Pedro Serafim Neto, aprovado por unanimidade; Projeto de Lei Ordinária nº 494/2011,
de autoria do Deputado Aglailson Junior, relator Deputado Ossésio Silva, aprovado por unanimidade; Projeto de Lei Complementar nº
495/2011, de autoria do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco, relator Deputado Ângelo Ferreira, retirado de pauta a pedido do relator;
Projeto de Lei Ordinária nº 548/2011, de autoria do Poder Executivo, relator Deputado Ângelo Ferreira, aprovado por unanimidade; Projeto de
Lei Ordinária nº 550/2011, de autoria do Poder Executivo, relator Deputado Pedro Serafim Neto, aprovado por unanimidade; Projeto de Lei
Ordinária nº 554/2011, de autoria do Poder Executivo, relator Deputado Ossésio Silva, aprovado por unanimidade; Projeto de Lei Ordinária nº
555/2011, de autoria do Poder Executivo, relator Deputado Pedro Serafim Neto, aprovado por unanimidade; Projeto de Lei Ordinária nº
563/2011, de autoria do Poder Executivo, relator Deputado Ossésio Silva, aprovado por unanimidade; Projeto de Lei Ordinária nº 565/2011,
de autoria do Poder Executivo, relator Deputado Ângelo Ferreira, aprovado por unanimidade; Projeto de Lei Ordinária nº 566/2011, de autoria
do Poder Executivo, relator Deputado Ossésio Silva, aprovado por unanimidade; Projeto de Lei Ordinária nº 579/2011, de autoria do Poder
Executivo, relator Deputado Ângelo Ferreira, aprovado por unanimidade; Substitutivo nº 01/2011, ao Projeto de Lei Ordinária nº 075/2011, de
autoria do Deputado Odacy Amorim, relator Deputado Pedro Serafim Neto, aprovado por unanimidade; Substitutivo nº 01/2011, apresentado
pela Comissão de Constituição, Legislação e Justiça ao Projeto de Lei Ordinária nº 387/2011 de autoria do Deputado Odacy Amorim, relator
Deputado Ossésio Silva, aprovado por unanimidade; Substitutivo nº 01/2011, apresentado pela Comissão de Constituição, Legislação e
Justiça ao Projeto de Lei Ordinária nº 408/2011, de autoria do Deputado Henrique Queiroz, relator Deputado Ângelo Ferreira, aprovado por
unanimidade; Substitutivo nº 01/2011, apresentado pela Comissão de Constituição, Legislação e Justiça ao Projeto de Lei Ordinária nº
411/2011, de autoria do Deputado Maviael Cavalcanti, relator Deputado Ângelo Ferreira, aprovado por unanimidade; Substitutivo nº 01/2011,
apresentado pela Comissão de Constituição, Legislação e Justiça ao Projeto de Lei Ordinária nº 444/2011, de autoria do Deputado Odacy
Amorim, relator Deputado Ângelo Ferreira, aprovado por unanimidade; Substitutivo nº 01/2011, apresentado pela Comissão de Constituição,
Legislação e Justiça ao Projeto de Lei Ordinária nº 458/2011, de autoria do Deputado Odacy Amorim, relator Deputado Ângelo Ferreira,
aprovado por unanimidade; Substitutivo nº 01/2011, apresentado pela Comissão de Constituição, Legislação e Justiça ao Projeto de Lei
Ordinária nº 461/2011, de autoria do Deputado Ângelo Ferreira, relator Deputado Pedro Serafim Neto, aprovado por unanimidade; Substitutivo
nº 01/2011, apresentado pela Comissão de Constituição, Legislação e Justiça ao Projeto de Lei Ordinária nº 467/2011, de autoria do Deputado
Carlos Santana , relator Deputado Pedro Serafim Neto, aprovado por unanimidade; Substitutivo nº 01/2011, apresentado pela Comissão de
Cidadania e Direitos Humanos ao Projeto de Lei Ordinária nº 473/2011, de autoria do Poder Executivo, relator Deputado Ossésio Silva,
aprovado por unanimidade; Substitutivo nº 01/2011, apresentado pela Comissão de Constituição, Legislação e Justiça ao Projeto de Lei

Ordinária nº 478/2011, de autoria do Deputado Edson Vieira, relator Deputado Ossésio Silva, aprovado por unanimidade; Substitutivo nº
01/2011, apresentado pela Comissão de Constituição, Legislação e Justiça ao Projeto de Lei Ordinária nº 479/2011, de autoria do Deputado
Pedro Serafim Neto, relator Deputado Ângelo Ferreira, aprovado por unanimidade; Substitutivo nº 01/2011, apresentado pela Comissão de
Constituição, Legislação e Justiça ao Projeto de Lei Ordinária nº 480/2011, de autoria do Deputado Pedro Serafim Neto, relator Deputado
Ossésio Silva, aprovado por unanimidade; Subemenda Modificativa nº 01/2011, apresentada pela Comissão de Educação e Cultura ao Projeto
de Lei Ordinária nº 145/2011, de autoria da Deputada Isabel Cristina, relator Deputado Pedro Serafim Neto, rejeitada por unanimidade. Na
sequência o Deputado Aluísio Lessa passou a presidência para o Deputado Ângelo Ferreira que pôs em discussão: Projeto de Lei Ordinária
nº 553/2011, de autoria do Poder Executivo, relator Deputado Aluísio Lessa, aprovado por unanimidade. Após a conclusão dos trabalhos o
Deputado Ângelo Ferreira devolveu a presidência para o Deputado Aluísio Lessa, que nada mais havendo a tratar deu por encerrada a
presente Reunião, convocando outra para a próxima quarta-feira, dia vinte e seis de outubro do ano em curso. E do que para tudo constar,
foi lavrada e digitada a presente ata que vai por todos assinada, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas.

Recife, 19 de outubro de 2011

Deputado Aluísio Lessa
Presidente

MEMBROS TITULARES:
Deputado Ângelo Ferreira 
Deputado Pedro Serafim Neto

MEMBROS SUPLENTES:
Deputado Ossésio Silva

ATA DA AUDIÊNCIA PÚBLICA DA COMISSÃO DE NEGÓCIOS MUNICIPAIS REALIZADA NO DIA VINTE E OITO DE SETEMBRO DE
DOIS MIL E ONZE

Às nove horas do dia vinte e oito de setembro de dois mil e onze, no Plenarinho III, localizado no segundo andar do anexo I desta Assembleia
Legislativa – Edifício Nilo Coelho, sob a presidência do Deputado Odacy Amorim, reuniram-se os Deputados: Rodrigo Novaes, Edson Vieira,
membros efetivos desta Comissão, juntamente com Waldemar Borges e Isabel Cristina. O Presidente, constatando a existência de quórum
regimental, deu início aos trabalhos, repassando a palavra ao Dep. Rodrigo Novaes, o qual solicitou a realização da referida Audiência Pública
através do Ofício nº 067/2011-GRN, de 25/08/2011. O Deputado Rodrigo Novaes falou da importância da existência dos postos da Polícia
Rodoviária Federal para os diversos municípios pernambucanos, uma vez que inibe a prática de muitos crimes, aproveitando para justificar a
necessidade de convidar o superintendente, pois entende ele que ao invés de haver fechamento destes postos, deviriam mesmo estar abrindo
novos. Em seguida o presidente Odacy Amorim concedeu a palavra ao Deputado Waldemar Borges que justificou que não faz parte da
comissão mas se interessou em comparecer pela relevância do assunto. Falou da importância da Polícia Rodoviária Federal no combate ao
tráfico de entorpecentes e que tal órgão exerce um papel fundamental, além de enfatizar a necessidade de ingresso da PRF no Pacto pela
Vida do Governo de Pernambuco, pelo trabalho de integração e combate à criminalidade no Estado, e em nome dos membros da Casa de
Joaquim Nabuco se põe à disposição para sanar a problemática existente. Posteriormente, é passada a palavra para a Deputada Isabel
Cristina que trata inicialmente da questão da situação das estradas e de acidentes de trânsito que envolve animais, os quais são responsáveis
por acidentes gravíssimos. Menciona também a questão do quadro reduzido da Polícia Rodoviária Federal e da necessidade de oferecimento
de condições dignas ao trabalho dos policiais. Fala da necessidade de mobilização da sociedade e dos políticos para que a situação seja
resolvida. Logo após, o Deputado Odacy Amorim reforça as palavras preferidas pela referida deputada, dizendo que realmente é uma
realidade cruel a existência constante de animais nas estradas e que quase todos os dias muitas pessoas morrem nas estradas por causa de
animais. Em seguida é repassada a palavra ao Superintendente da Polícia Federal, o Sr. José Roberto, o qual iniciou sua fala dizendo que
um dos norteamentos da atuação dele na PRF é a questão do oferecimento de um serviço de qualidade para a população. Relata que a
questão do efetivo é uma das preocupações, onde houve uma redução de cinquenta por cento do efetivo devido a aposentadorias. Relata
que existe um projeto de reestruturação operacional da Polícia Rodoviária Federal e que haverá reconfiguração dos postos, inclusive
aumentando a quantidade deles em um modelo diferenciado. Diz que essa configuração se dá pela existência de um distanciamento pequeno,
além de alguns postos que ficam próximos de delegacias. Após as considerações do Superintendente, o presidente concede a palavra ao
Assessor Jurídico da PRF, Sr. Siqueira Campos, o qual esclareceu que os postos não serão fechados, mas sim haverá uma centralização dos
serviços operacionais. Fala que o órgão trabalha com um formato operacional antigo e que necessita de reformulações, inclusive substituindo
a matriz de policiamento fixo por móvel. Em seguida é repassada a palavra para o Sr. Tiago Arruda Cardoso, Diretor do Sindicato dos Policiais
Rodoviários Federais, o qual informa que no último concurso que foi realizado em 2006 para dois mil e duzentos policiais só destinaram 5
vagas para Pernambuco, e no próximo concurso que está em andamento só existem seis vagas para o nosso Estado. O deputado Odacy fala
que a comissão poderá, após a reunião, formular um documento com as informações aqui fornecidas, no sentido de recorrerem à lideranças
políticas federais para que assim o problema seja resolvido. Em seguida o deputado Rodrigo Novaes retoma a palavra dizendo que não
concorda com o fechamento dos postos da Polícia Rodoviária Federal e diz que a instituição precisa rever o que está sendo feito e reforça
dizendo que não há motivos para mudanças se o modelo atual vem dando certo. Logo após, o presidente retoma a palavra e repassa para o
Sr. Tiago que agradece o convite feito pela comissão e reafirma o compromisso com a categoria, além de complementar falando das
dificuldades enfrentadas pelos policiais com relação ao contingente e infraestrutura. O presidente fala sobre a importância de uma parceria
mais sólida com as polícias estaduais no combate à criminalidade e logo depois concede a palavra ao Sr. José Roberto que reforça dizendo
que os acidentes de trânsito matam mais do que propriamente a criminalidade, sobretudo acidentes com motocicletas. Esclarece que serão
fechados alguns postos que possuem uma menor demanda e que o projeto foi discutido com o sindicato, sociedade e alguns órgãos
envolvidos de forma exaustiva. Fala também que o trabalho da polícia deve ser proativo, ou seja, prevenir antes que o crime seja cometido,
mas, se não houver como, agir da forma mais rápido possível. Em seguida, agradece a todos pelo convite e se coloca à disposição para
quaisquer esclarecimentos. Não havendo mais nada a tratar, o presidente encerou a presente Audiência Pública da Comissão. 

Sala das Reuniões, 27 de outubro de 2011.

Deputado Odacy Amorim
Presidente da Comissão de Negócios Municipais

Titular:
Dep. Aglaílson Júnior

Suplente
Dep. Mary Gouveia
Dep. Leonardo Dias
Dep. Ramos

PORTARIA Nº 362/11
O PRIMEIRO SECRETÁRIO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições, e tendo em
vista o contido no Ofício nº 167706/2011, do Deputado Eriberto Medeiros,
RESOLVE: alterar a gratificação de Representação dos servidores, conforme relação abaixo, a partir de 1° de novembro do corrente ano, nos
termos da Lei nº 11.614/98, com as alterações que lhes foram dadas pelas Leis n.ºs 12.347/03 e 13.185/07. 

NOME Cargo/ Símbolo Percentual Atual (DE) Novo Percentual (PARA)
ELIETE FERREIRA PEREIRA Assessor Especial/ PL-ASC 85% 117%
GERALDO EUGÊNIO DO NASCIMENTO Assessor Especial/ PL-ASC 85% 117%
VANJA MARINS DO NASCIMENTO Assessor Especial/ PL-ASC 80% 117,62%

Secretaria da Assembleia Legislativa 
do Estado de Pernambuco

Em, 01 de novembro de 2011.

Deputado SÉRGIO LEITE
Segundo Secretário

PORTARIA N.º 171/11
O SUPERINTENDENTE GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições, e tendo
em vista o Requerimento Funcional n.º 815268/2011 e Parecer da Procuradoria Geral n.º1391/2011,
RESOLVE: Conceder ao servidor BRÁULIO JOSÉ DE LIRA CLEMENTE TORRES, matrícula n.º517, do Quadro de Pessoal Permanente
deste Poder, 06 (seis) meses de licença prêmio, para gozo oportuno, correspondente ao 1º (primeiro) decênio, completado em 15 de janeiro
de 2009, nos termos do Art.113, Parágrafo Único, da Lei n.º 6.123/68 e Art. 1º, § 2º, inciso IV, da Lei Complementar n.º16/96. 

Sala Austro Costa, 31 de outubro de 2011.

MARCELO CABRAL E SILVA
Superintendente 

Portarias

Atas de Comissões
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